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sitos descritos no n.o 6. Relativamente aos bioensaios
com células, os requisitos específicos estão fixados no
n.o 7.3 e, relativamente aos bioensaios com kits, no
n.o 7.4.

É necessária informação sobre o número de falsos
positivos e falsos negativos de um conjunto grande de
amostras abaixo e acima do nível máximo ou do nível
de acção, em comparação com o teor de TEQ conforme
determinado por um método de análise de confirmação.
As taxas efectivas de falsos negativos deverão ser infe-
riores a 1%. A taxa de amostras com falsos positivos
deve ser suficientemente baixa para poder recorrer-se
vantajosamente ao instrumento de pré-selecção.

Os resultados positivos têm sempre de ser confirma-
dos por um método de análise de confirmação
(CGER/EMER). Além disso, deviam confirmar-se por
CGER/EMER as amostras de uma ampla gama de TEQ
(aproximadamente 2% a 10% das amostras negativas).
Deverá ser disponibilizada informação sobre a corres-
pondência entre os resultados do bioensaio e os de
CGER/EMER.

7.3 — Requisitos específicos destinados a bioensaios
com células — quando se procede a um bioensaio, cada
teste exige uma série de concentrações de referência
de TCDD ou uma mistura de dioxina/furano (curva de
dose-resposta completa com um R2 › 0,95). No entanto,
para efeitos de pré-selecção, pode usar-se uma curva
expandida de baixo nível para analisar as amostras de
baixo nível.

Devia usar-se uma concentração de referência de
TCDD (cerca de 3 vezes o limite de quantificação) relativa
a uma ficha de controlo de qualidade para o resultado
do bioensaio durante um período de tempo constante.
Como alternativa, podia utilizar-se a resposta relativa de
uma amostra de referência por comparação com a recta
de calibração de TCDD, uma vez que a resposta das
células pode depender de muitos factores.

Devem registar-se e verificar-se os gráficos de con-
trolo de qualidade (CQ) para cada tipo de material de
referência, a fim de garantir que o resultado está con-
forme com as directrizes definidas.

Em especial para os cálculos quantitativos, a indução
da diluição da amostra utilizada deve encontrar-se den-
tro da porção linear da curva de resposta. As amostras
que se encontrem acima da porção linear da curva de
resposta devem ser diluídas e testadas de novo. Assim,
recomenda-se a realização simultânea de testes com,
pelo menos, três ou mais diluições.

O desvio-padrão percentual não deve ser superior
a 15% numa determinação em triplicado para cada dilui-
ção da amostra e não superior a 30% entre três expe-
riências independentes.

O limite de detecção pode ser fixado como 3 vezes
o desvio-padrão da solução em branco de solvente ou
da resposta de base. Outra abordagem consiste em apli-
car uma resposta que seja superior a base (factor de
indução 5 vezes superior ao da solução em branco de
solvente) calculada a partir da curva de calibração do
dia. O limite de quantificação pode ser fixado como
5 a 6 vezes o desvio-padrão da solução em branco de
solvente ou da resposta de base ou aplicar uma resposta
que seja superior a base (factor de indução 10 vezes
superior ao da solução em branco de solvente) calculada
a partir da curva de calibração do dia.

7.4 — Requisitos específicos destinados a bioensaios
com kits (1):

Devem ser respeitadas as instruções do fabricante
no que se refere à preparação da amostra e às
análises;

Não devem ser utilizados os kits depois do prazo
de validade;

Não devem ser utilizados materiais ou componen-
tes concebidos para serem usados com outros
kits;

Os kits devem ser mantidos dentro dos limites espe-
cificados para a temperatura de armazenamento
e utilizados à temperatura de funcionamento
especificada;

O limite de detecção para os imunoensaios é deter-
minado como 3 vezes o desvio-padrão, com base
em 10 repetições da análise em branco, a ser
dividido pelo valor da curva da equação de
regressão linear;

Devem ser utilizados padrões de referência para
testes no laboratório a fim de se garantir que
a capacidade de resposta ao padrão se encontra
numa gama aceitável.

8 — Notificação do resultado — na medida em que
o procedimento analítico utilizado o permita, os resul-
tados analíticos devem conter os níveis de PCDD/F indi-
vidual e de congéneres PCB e serem indicados como
limites mínimos, limites máximos e limites médios, a
fim de se incluir o máximo de informações possível na
notificação dos resultados e, deste modo, permitir a
interpretação dos resultados de acordo com requisitos
específicos.

O relatório deverá também incluir o teor de lípidos
da amostra, bem como o método utilizado para a res-
pectiva extracção.

As recuperações de cada padrão interno devem ser
disponibilizadas no caso de as recuperações estarem fora
da gama mencionada no n.o 6, no caso de o limite
máximo ser excedido e noutros casos mediante pedido.

(1) Não foram ainda apresentadas quaisquer provas de kits comer-
cialmente disponíveis com base em bioensaios suficientemente sen-
síveis e fidedignos para serem utilizados na pré-selecção da presença
de dioxinas aos níveis exigidos em amostras de genéros alimentícios
e de alimentos para animais.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 196/2003
de 23 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro, veio
estabelecer as regras básicas para a gestão de resíduos,
designadamente para a sua recolha, transporte, arma-
zenagem, tratamento, valorização e eliminação, por
forma a evitar a produção de perigos ou de danos na
saúde humana e no ambiente. Nesse diploma foram con-
sagrados como objectivos gerais da gestão a preferência
pela prevenção ou redução da produção ou nocividade
dos resíduos, nomeadamente através da reutilização e
da alteração dos processos produtivos, por via da adop-
ção de tecnologias mais limpas, bem como da sensi-
bilização dos agentes económicos e dos consumidores.
Subsidiariamente, estatuiu-se que a gestão de resíduos
visava assegurar a sua valorização, nomeadamente atra-
vés de reciclagem ou da sua eliminação adequada.

Com a entrada em vigor da Directiva n.o 2000/53/CE,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Setem-




7258 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 109 — 10 de Maio de 2004


MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE


Instituto da Conservação da Natureza


Aviso n.o 5645/2004 (2.a série). — Discussão pública — proposta
de plano de ordenamento da Reserva Natural da Serra da Mal-
cata. — João Silva Costa, engenheiro, presidente do Instituto da Con-
servação da Natureza, em cumprimento do preceituado nos n.os 3
e 4 do artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
faz saber que o período de discussão pública do plano de ordenamento
da Reserva Natural da Serra da Malcata decorrerá até 25 de Junho
de 2004.


Fica patente para consulta pública até à data acima indicada e
durante as horas normais de expediente a proposta do plano de orde-
namento acompanhada do parecer da comissão mista de coordenação
nos seguintes locais:


Instituto da Conservação da Natureza, Rua de Santa Marta, 55,
1169-138 Lisboa, telefone: 213523317;


Reserva Natural da Serra da Malcata, Rua do Dr. António
Ribeiro Sanches, 60, apartado 38, 6090-587 Penamacor, tele-
fone: 277394467;


Câmara Municipal de Penamacor, Largo do Município,
6090-543 Penamacor, telefone: 277394106;


Câmara Municipal do Sabugal, Praça da República,
6324-007 Sabugal, telefone: 271751040;


Junta de Freguesia de Meimão, Largo da Fonte, 6320 Sabugal,
telefone: 271615207;


Junta de Freguesia do Sabugal, Rua do Cemitério, 6320 Sabugal,
telefone: 271752117;


Junta de Freguesia de Penamacor, Rua Nova de Santo António,
41, rés-do-chão, 6090 Penamacor, telefone: 277394564;


Junta de Freguesia de Fóios, Largo das Eiras, 6320-141 Fóios,
telefone: 271491066;


Junta de Freguesia da Malcata, Rua da Barreirinha, 6320 Mal-
cata, telefone: 271615366;


Junta de Freguesia de Meimoa, Rua da Fonte das Quelhas,
6090 Meimoa, telefone: 277377157;


Junta de Freguesia de Quadrazais, Largo de Nuno e Montemor,
6320 Quadrazais, telefone: 271605241;


Junta de Freguesia de Vale de Espinho, Largo das Eiras,
6320 Vale de Espinho, telefone: 271606037.


Os interessados podem, durante o período de discussão pública,
apresentar as observações e sugestões que julgarem pertinentes acerca
da proposta de plano de ordenamento da Reserva Natural, por escrito,
nos locais acima indicados.


Durante o período de discussão pública realizar-se-ão duas sessões
públicas de esclarecimento.


27 de Abril de 2004. — O Presidente, João Silva Costa.


Instituto dos Resíduos


Despacho n.o 9276/2004 (2.a série). — Modelo do certificado de
destruição de veículos em fim de vida. — O Decreto-Lei n.o 196/2003,
de 23 de Agosto, veio estabelecer o regime jurídico a que fica sujeita
a gestão de veículos e de veículos em fim de vida.


No âmbito dessa gestão, prevê-se que os veículos sejam desman-
telados através de operadores devidamente autorizados, sendo efec-
tuado o cancelamento da respectiva matrícula perante a Direcção-
-Geral de Viação.


O cancelamento da matrícula fica condicionado à exibição de um
certificado de destruição, emitido pelo operador de desmantelamento,
de acordo com o modelo a aprovar por despacho do presidente do
Instituto dos Resíduos.


Assim, ao abrigo do n.o 7 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 196/2003,
de 23 de Agosto, aprovo o modelo do certificado de destruição, a
emitir pelos operadores de desmantelamento, constante do anexo I
do presente despacho, para vigorar a partir do dia imediatamente
a seguir ao da sua publicação no Diário da República.


16 de Abril de 2004. — Pelo Presidente, o Vice-Presidente, Fran-
cisco Barracha.


ANEXO I


Certificado de destruição de veículos em fim de vida


Despacho n.o 9277/2004 (2.a série). — Atribuição de número de
registo para a actividade de recolha e transporte rodoviário de óleos
usados. — O Decreto-Lei n.o 153/2003, de 11 de Julho, estabelece
o regime jurídico a que fica sujeita a gestão de óleos novos e de
óleos usados.


O artigo 16.o deste diploma impõe que a actividade de recolha/trans-
porte de óleos só pode ser realizada por operadores com um número
de registo atribuído pelo Instituto dos Resíduos, o qual só será con-
cedido mediante comprovação da adequabilidade dos meios envol-
vidos.


Assim, nos termos do n.o 2 do artigo 29.o da Lei Orgânica do
Ministério das Cidades e Ordenamento do Território e Ambiente,
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 97/2003, de 7 Maio, conjugado com
as alíneas b) e c) do artigo 3.o da Lei Orgânica do Instituto dos
Resíduos, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 239/97, de 3 de Setembro,
decido o seguinte:


1) A atribuição do número de registo para a actividade de recolha
e transporte rodoviário de óleos usados, prevista no n.o 1
do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 153/2003, de 11 de Julho,
será efectuada pelo Instituto dos Resíduos, mediante reque-
rimento apresentado nos termos constantes do anexo I do
presente despacho;


2) O Instituto dos Resíduos pedirá todos os elementos que con-
sidere necessários e adequados para a correcta e cabal ins-
trução do respectivo processo de atribuição de número de
registo para a actividade de recolha e transporte rodoviário
de óleos usados, fixando um prazo ao requerente para a sua
entrega;
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MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL


Decreto-Lei n.o 178/2006


de 5 de Setembro


1 — O regime jurídico de gestão de resíduos foi pela
primeira vez aprovado em Portugal por meio do Decre-
to-Lei n.o 488/85, de 25 de Novembro. A evolução rápida
do direito comunitário — com a alteração da Directiva
n.o 75/442/CEE, do Conselho, de 15 de Julho, pela Direc-
tiva n.o 91/156/CEE, do Conselho, de 18 de Março, e
a aprovação da Directiva n.o 91/689/CEE, do Conselho,
de 12 de Dezembro — determinaria a revogação
daquele diploma pelo Decreto-Lei n.o 310/95, de 20 de
Novembro, e, mais tarde, a revogação deste pelo Decre-
to-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro, actualmente em
vigor.


Vários factores concorrem para a necessidade de
aprovar um novo regime jurídico para a gestão de resí-
duos que substitua este último regime de 1997. Desde
logo, avulta a de transpor para o ordenamento jurídico
interno a Directiva n.o 2006/12/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 5 de Abril, codificadora da dis-
persa regulamentação comunitária sobre resíduos. Essa
codificação, por seu turno, reflecte a evolução do direito
e da ciência que nesta área atingiu, no quadro europeu,
a estabilidade suficiente para consagrar agora no orde-
namento jurídico nacional um conjunto de princípios
rectores da maior importância em matéria de gestão
de resíduos. É o que se verifica relativamente à noção
da auto-suficiência, ao princípio da prevenção, à pre-
valência da valorização dos resíduos sobre a sua eli-
minação e, no âmbito daquela, ao estabelecimento de
uma preferência tendencial pela reutilização sobre a
reciclagem, e de uma preferência tendencial da reci-
clagem sobre a recuperação energética.


A necessidade de minimizar a produção de resíduos
e de assegurar a sua gestão sustentável transformou-se,
entretanto, numa questão de cidadania. Existe uma con-
sciência cada vez mais clara de que a responsabilidade
pela gestão dos resíduos deve ser partilhada pelo todo
da colectividade: do produtor de um bem ao cidadão
consumidor, do produtor do resíduo ao detentor, dos
operadores de gestão às autoridades administrativas
reguladoras. No que diz respeito aos custos inerentes
à gestão de resíduos, a afirmação crescente do princípio
do «poluidor-pagador» tem vindo a determinar a res-
ponsabilização prioritária dos produtores de bens de
consumo, dos produtores de resíduos ou dos detentores.
No campo da valorização energética, o Decreto-Lei
n.o 85/2005, de 28 de Abril, que regula a incineração
e co-incineração de resíduos perigosos e não perigosos,
havia já feito eco da importância dada à recuperação
energética dos resíduos ao determinar a aplicação dos
mesmos valores limite às emissões geradas por estas
operações independentemente do tipo de resíduos em
causa, uma vez que a distinção entre resíduos perigosos
e resíduos não perigosos se baseia essencialmente nas
propriedades que possuem antes da sua valorização
energética e não nas diferenças de emissões que estão
associadas a essa valorização.


O panorama do sector dos resíduos sofreu ainda
outras transformações desde a aprovação do Decreto-
-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro.


Por um lado, aceitava-se então que a actuação do
Estado se cingisse à fórmula tradicional do «comando


e controlo», concretizada na elaboração pública de pla-
nos e na sujeição das operações de gestão de resíduos
a um procedimento de autorização prévia. Contudo,
uma análise dos impactes produzidos por esse modelo
de relação de autoridade estabelecido entre adminis-
tração e administrado, empregue sem amparo de outros
instrumentos de diferente natureza, veio revelar que o
mesmo foi até hoje insuficiente — dir-se-á, ineficiente
e ineficaz à luz dos custos por si gerados — para asse-
gurar a concretização dos princípios e objectivos então
vigentes na matéria. Esse modelo regulatório carece de
flexibilidade para acompanhar uma inovação tecnoló-
gica imparável e uma incontornável diminuição da capa-
cidade de carga do meio ambiente para acolher os resí-
duos gerados pela sociedade.


Por outro lado, os compromissos internacionais e
comunitários assumidos pelo Estado Português vieram
elevar a exigência dos objectivos ambientais a atingir,
como bem ilustra a necessidade comunitária de restringir
drasticamente e num curto espaço de tempo o volume
de resíduos depositados em aterro. Não resta, por isso,
outra alternativa que não seja a de alargar o leque de
instrumentos técnicos, jurídicos e económicos a empre-
gar na composição de uma política pública para os resí-
duos de forma a que os mesmos não constituam perigo
ou causem prejuízo para a saúde humana ou para o
ambiente.


2 — No domínio da regulação, presta-se especial
atenção ao planeamento da gestão de resíduos, uma
tarefa indeclinável para o Estado enquanto responsável
que é pela política nacional de resíduos. O Decreto-Lei
n.o 239/97, de 9 de Setembro, determinava a elaboração
de cinco planos de gestão de resíduos, um nacional e
quatro sectoriais para cada uma das categorias de resí-
duos: urbanos, hospitalares, industriais e agrícolas. Não
obstante estarem actualmente em vigor três planos sec-
toriais — para os resíduos urbanos [Plano Estratégico
de Resíduos Sólidos Urbanos (PERSU)], para os resí-
duos industriais [Plano Estratégico de Resíduos Indus-
triais (PESGRI)] e para os resíduos hospitalares [Plano
Estratégico dos Resíduos Hospitalares (PERH)] —,
cujas orientações e linhas estratégicas de decisão têm
norteado a gestão de resíduos no território nacional ao
longo dos últimos anos, a experiência acumulada com
a sua aplicação ao nível local demonstra a necessidade
de serem criados instrumentos municipais de gestão de
resíduos que permitam concretizar estas orientações a
um nível mais restrito. Mais ainda, ficou patente, ao
longo destes anos, a necessidade de conceber um pro-
cedimento pormenorizado de elaboração e de revisão
dos planos existentes que permita o acompanhamento
permanente do sector.


Ainda no domínio da regulação, e sendo a gestão
de resíduos uma actividade já condicionada, pretende-se
agora reformar o mecanismo da autorização prévia de
molde a aproximá-lo dos modelos em vigor nos orde-
namentos jurídicos dos demais parceiros comunitários.
Assim, as operações de gestão de resíduos ficam sujeitas
a um procedimento administrativo célere de controlo
prévio, que se conclui com a emissão de uma licença,
e, sobretudo, a procedimentos administrativos que asse-
guram uma efectiva monitorização da actividade
desenvolvida após esse licenciamento. Inovadora é a
introdução de mecanismos de constante adaptação das
licenças às inovações tecnológicas que sempre surgem com
rapidez neste sector e de mecanismos de resposta a efeitos
negativos para o ambiente que não tenham sido
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previstos na fase de licenciamento, bem como a intro-
dução de procedimentos que visam acompanhar as vicis-
situdes da actividade de gestão de resíduos, como sejam
as da transmissão, alteração e renovação das licenças.


O regime que ora se institui também não perde de
vista a necessidade ponderosa de simplificar as relações
administrativas que o Estado estabelece com o parti-
cular. Desde logo, o prazo previsto para o procedimento
geral de licenciamento previsto neste decreto-lei é 20
dias mais breve do que o do anterior procedimento de
autorização prévia constante do Decreto-Lei n.o 239/97,
de 9 de Setembro; e é igualmente prevista a aplicação
de um regime de licenciamento simplificado que permite
a emissão de uma licença num prazo máximo de 20
dias. Prevê-se ainda a possibilidade de dispensa de licen-
ciamento para determinadas operações quando sejam
definidas normas específicas para o exercício das mes-
mas, ficando neste caso sujeitas a uma comunicação pré-
via. Ainda no âmbito dos procedimentos criados pelo
presente decreto-lei, adopta-se o recurso aos meios
informáticos como método de agilização da tramitação
procedimental e desloca-se a obrigação de obter infor-
mação detida por autoridades públicas para a esfera
da entidade licenciadora. E de modo a evitar uma one-
ração desnecessária do particular com o esforço de se
sujeitar a procedimentos administrativos diferentes com
vista a exercer uma mesma actividade, o licenciamento
ora criado articula-se numa relação de complementa-
ridade e alternatividade com os regimes de licencia-
mento ambiental e de licenciamento industrial já em
vigor. Assim, as operações de gestão de resíduos sujeitas
aos regimes do licenciamento ambiental ou industrial
não ficam sujeitas à emissão de qualquer outra licença
adicional, sendo o cumprimento do presente decreto-lei
assegurado no âmbito desses procedimentos. O novo
regime introduz, portanto, um acréscimo de eficiência
e de eficácia na prossecução dos seus objectivos, sem
prejuízo da imperativa defesa do interesse público em
causa.


3 — O diploma que agora se aprova não se limita,
porém, à introdução de aperfeiçoamentos ao regime
legal até agora em vigor. Bem pelo contrário, preten-
de-se com ele introduzir instrumentos novos no orde-
namento jurídico português, desde logo aqueles que se
prendem com uma melhor gestão da informação em
matéria de gestão dos resíduos, hoje em dia impres-
cindível não apenas para que a Administração realize
cabalmente as suas funções como para operadores eco-
nómicos e grande público.


A necessidade de garantir a recolha de toda a infor-
mação relevante sobre o «ciclo de vida» dos resíduos
havia determinado a obrigatoriedade de realização de
um registo de um conjunto de dados relativos à sua
produção e gestão já no âmbito do Decreto-Lei
n.o 239/97, de 9 de Setembro. O ónus de recolha desses
elementos recaía, porém, ainda que em moldes distintos,
sobre produtores e operadores de gestão de resíduos,
de onde resultou o agravamento dos encargos buro-
cráticos dos particulares e a ineficácia do sistema de
registo. Mais ainda, o próprio sistema de registo a imple-
mentar divergia consoante o tipo de resíduos em causa,
tornando a informação disponível incoerente, por um
lado, insuficiente, por outro. Actualmente, a evolução
dos meios tecnológicos permite e impõe o recurso a
mecanismos de registo de informação mais evoluídos.
A Internet, ao potenciar a recolha e o tratamento fáceis,
rápidos e seguros de dados de proveniência distinta,


tem vindo a ganhar importância crescente no proces-
samento de informação sobre resíduos. Neste contexto,
foi assumida como prioritária a reestruturação do Sis-
tema de Gestão de Informação sobre Resíduos (SGIR),
tendo sido posto em execução um conjunto de meca-
nismos que procuram optimizar os recursos afectos ao
processamento da informação estatística neste sector.


É neste enquadramento que surge, com o novo regime
ora aprovado, o Sistema Integrado de Registo Electró-
nico de Resíduos (SIRER), um projecto ambicioso,
faseado no tempo, que visa disponibilizar, por via elec-
trónica, um mecanismo uniforme de registo e acesso
a dados sobre todos os tipos de resíduos, substituindo
os anteriores sistemas e mapas de registo. Para o efeito,
a obrigatoriedade de efectuar o registo permanece a
cargo de produtores, operadores de gestão de resíduos
e entidades responsáveis pelos sistemas de gestão, mas
o sistema agora instituído permite a interacção entre
a Autoridade Nacional dos Resíduos e as entidades
registadas, de forma a garantir maior facilidade no
registo, no tratamento dos dados e na optimização dos
procedimentos de carregamento e validação da infor-
mação, bem como a disponibilização ao público de infor-
mação actualizada sobre o sector.


No domínio da gestão da informação em matéria de
resíduos, é inovação deste diploma a criação da Comis-
são de Acompanhamento de Gestão dos Resíduos
(CAGER), à qual cabe acompanhar as condições e evo-
lução do mercado de resíduos, as operações e sistemas
de gestão de resíduos e desempenhar um papel activo,
tanto no incentivo ao aproveitamento dos resíduos
enquanto matérias-primas secundárias, quanto na adop-
ção das novas e melhores tecnologias disponíveis para
a sua gestão. Ao concentrar na CAGER as estruturas
de observação já existentes e alargando as suas funções,
reforçam-se as políticas públicas de gestão de resíduos,
pois estas exigem o conhecimento real e quotidiano do
sector, e reforça-se também a participação dos interes-
sados na concepção dessas políticas, ganhando a decisão
pública legitimação por via procedimental. A par disto,
prevê-se ainda que o desempenho ambiental das acti-
vidades desenvolvidas nos centros integrados de recu-
peração, valorização e eliminação de resíduos sólidos
perigosos (CIRVER) e nas instalações de incineração
e co-incineração seja objecto de acompanhamento
público através da criação de uma comissão local de
acompanhamento, matéria de especial sensibilidade
para o grande público.


4 — O novo regime económico e financeiro da gestão
dos resíduos constitui uma componente essencial do pre-
sente decreto-lei.


Em matéria tributária, os propósitos subjacentes ao
regime económico e financeiro da gestão dos resíduos
são o de sistematizar os materiais normativos já em vigor
e o de criar novos instrumentos que ajudem ao cum-
primento dos objectivos ambientais a que o País se pro-
põe. A produção legislativa no domínio dos resíduos,
muito intensa nos últimos anos, tem sido acompanhada
pela criação de taxas variadas, por regra associadas a
procedimentos de licenciamento, taxas que, partilhando
embora características comuns, mostram alguma disper-
são e assistematicidade. O primeiro propósito do regime
ora aprovado nesta matéria reside, portanto, em sim-
plificar, condensar e racionalizar as diferentes taxas em
vigor, tornando o seu conhecimento e aplicação mais
fáceis por parte da Administração e dos particulares.
Cria-se por isso uma categoria residual de taxas gerais
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de licenciamento e, a par desta, disciplinam-se de forma
autónoma e completa as taxas de licenciamento de ope-
rações ou operadores sujeitos a enquadramento espe-
cífico próprio, como ocorre com os aterros, os sistemas
de gestão de fluxos específicos de resíduos, os CIRVER
e as instalações de incineração e co-incineração, bem
como com os movimentos transfronteiriços de resíduos.
A consulta do presente decreto-lei bastará, assim, para
que se tome conhecimento preciso e global das taxas
que integram os respectivos procedimentos de licencia-
mento e das regras comuns a que estão sujeitas, redu-
zindo-se ao mínimo indispensável a consulta de diplomas
complementares.


Todavia, por razões que se prendem com as exigências
do direito comunitário e com as exigências da sociedade
portuguesa em matéria ambiental, o regime económico
e financeiro da gestão dos resíduos não poderia con-
tentar-se, em matéria tributária, com a sistematização
dos instrumentos já existentes. O cumprimento dos
objectivos a que o País se obrigou, no quadro comu-
nitário ou por iniciativa própria, justifica que o segundo
propósito deste diploma em matéria tributária esteja
na instituição de novos instrumentos tributários que sir-
vam à orientação do comportamento de operadores eco-
nómicos e consumidores finais, no sentido da redução
da produção de resíduos e do seu tratamento mais efi-
ciente. Com a taxa de gestão de resíduos agora criada,
uma taxa de natureza periódica incidente, com montante
diferenciado, sobre resíduos depositados em aterro ou
geridos por entidades gestoras de sistemas de fluxos
específicos de resíduos, de CIRVER ou de instalações
de incineração ou co-incineração, pretende-se trazer
para o ordenamento nacional um instrumento tributário
de que se têm servido com sucesso outros países que
nos são próximos, mobilizando os tributos públicos na
promoção de uma gestão eficiente dos resíduos que
passe pela interiorização por produtores e consumidores
dos custos ambientais que lhes estão associados. Os ins-
trumentos tributários que se sistematizam e instituem
por meio do regime económico e financeiro que integra
o presente diploma servem, assim, à concretização do
disposto na alínea h) do n.o 2 do artigo 66.o da Cons-
tituição da República Portuguesa — que incumbe o
Estado de compatibilizar no quadro da sua política fiscal
o desenvolvimento com a protecção do ambiente e qua-
lidade de vida — e na alínea r) do n.o 1 do artigo 27.o
da Lei de Bases do Ambiente, que, precisamente, iden-
tifica a taxa como instrumento da política do ambiente.
Os mesmos instrumentos servem ainda à concretização
das recomendações mais urgentes das políticas comu-
nitárias na matéria e dos textos jurídicos que as acom-
panham e à concretização desse princípio elementar de
igualdade tributária que reside em fazer com que cada
cidadão contribua na medida do custo ambiental que
gere ao todo da comunidade, de acordo com uma regra
de equivalência.


Para além dos instrumentos tributários, o regime
económico e financeiro dos resíduos contempla um
instrumento de índole voluntária, materializado no
mercado dos resíduos, o qual tem vindo a denotar um
assinalável crescimento, envolvendo um cada vez
maior número de operadores, especializando-se em
fileiras cada vez mais numerosas. Trata-se de um sector
importante da nossa economia que importa estimular, não
só por razões de fomento mas, sobretudo, por razões
de natureza ambiental: um dos instrumentos fulcrais para
garantir que os resíduos são efectiva e adequa-


damente valorizados e reintroduzidos no sistema eco-
nómico sob a forma material é a aceitabilidade, pelo
mercado, dos produtos que integram componentes reu-
tilizáveis ou materiais reciclados, pelo que o mesmo deve
estar munido de instrumentos que facilitem a troca de
resíduos e que incentivem a sua procura com vista à
sua utilização como recurso.


Há, pois, que proporcionar um enquadramento jurí-
dico seguro ao mercado de resíduos e estabelecer os
mecanismos institucionais que possam facilitar o encon-
tro da oferta com a procura. O presente diploma con-
sagra, por isso, o princípio da liberdade de comércio
dos resíduos, condicionando embora essa liberdade,
como é indispensável, às regras que visam acautelar a
protecção do ambiente e da saúde pública. É ponto
assente na estruturação deste diploma o de que o mer-
cado não contraria, antes ajuda, a concretização de uma
alocação eficiente dos resíduos gerados em sociedade,
razão pela qual merece estímulo e amparo seguro. Um
dos instrumentos que mais podem contribuir para o
desenvolvimento do mercado dos resíduos consiste na
introdução de um mercado organizado de resíduos que
possa permitir o encontro da procura e da oferta destes
produtos com rapidez, segurança e eficácia. O presente
diploma fixa assim os seus princípios rectores, permi-
tindo a sua institucionalização e desenvolvimento a
breve prazo.


O nosso país acompanhará, nesta matéria, a expe-
riência de outros países que nos são próximos e que
têm feito das bolsas de resíduos instrumentos funda-
mentais na dinamização da sua economia e na pros-
secução das suas políticas ambientais.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas, a Associação Nacional dos Muni-
cípios Portugueses, a Comissão Nacional de Protecção
de Dados e as organizações não governamentais do
ambiente.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


TÍTULO I


Disposições e princípios gerais


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


O presente decreto-lei estabelece o regime geral da
gestão de resíduos, transpondo para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2006/12/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 5 de Abril, e a Directiva
n.o 91/689/CEE, do Conselho, de 12 de Dezembro.


Artigo 2.o


Âmbito de aplicação


1 — O presente decreto-lei aplica-se às operações de
gestão de resíduos, compreendendo toda e qualquer
operação de recolha, transporte, armazenagem, triagem,
tratamento, valorização e eliminação de resíduos, bem
como às operações de descontaminação de solos e à
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monitorização dos locais de deposição após o encer-
ramento das respectivas instalações.


2 — Excluem-se do âmbito de aplicação do presente
decreto-lei:


a) Os efluentes gasosos emitidos para a atmosfera;
b) As águas residuais, com excepção dos resíduos em


estado líquido;
c) A biomassa florestal e a biomassa agrícola;
d) Os resíduos a seguir identificados, quando sujeitos


a legislação especial:


i) Resíduos radioactivos;
ii) Resíduos resultantes da prospecção, extracção, tra-


tamento e armazenagem de recursos minerais, bem
como da exploração de pedreiras;


iii) Cadáveres de animais, ou suas partes, e resíduos
agrícolas que sejam chorume e conteúdo do aparelho
digestivo ou outras substâncias naturais não perigosas
aproveitadas nas explorações agrícolas;


iv) Explosivos abatidos à carga ou em fim de vida.


Artigo 3.o


Definições


Para os efeitos do disposto no presente decreto-lei,
entende-se por:


a) «Abandono» a renúncia ao controlo de resíduo
sem qualquer beneficiário determinado, impedindo a
sua gestão;


b) «Armazenagem» a deposição temporária e con-
trolada, por prazo determinado, de resíduos antes do
seu tratamento, valorização ou eliminação;


c) «Biomassa» os produtos que consistem, na tota-
lidade ou em parte, numa matéria vegetal proveniente
da agricultura ou da silvicultura, que pode ser utilizada
como combustível para efeitos de recuperação do seu
teor energético, bem como os resíduos a seguir enu-
merados quando utilizados como combustível:


i) Resíduos vegetais provenientes da agricultura e da
silvicultura que não constituam biomassa florestal ou
agrícola;


ii) Resíduos vegetais provenientes da indústria de
transformação de produtos alimentares, se o calor
gerado for recuperado;


iii) Resíduos vegetais fibrosos provenientes da pro-
dução de pasta virgem e de papel se forem co-incine-
rados no local de produção e o calor gerado for
recuperado;


iv) Resíduos de cortiça;
v) Resíduos de madeira, com excepção daqueles que


possam conter compostos orgânicos halogenados ou
metais pesados resultantes de tratamento com conser-
vantes ou revestimento, incluindo, em especial, resíduos
de madeira provenientes de obras de construção e
demolição.


d) «Biomassa agrícola» a matéria vegetal proveniente
da actividade agrícola, nomeadamente de podas de for-
mações arbóreo-arbustivas, bem como material similar
proveniente da manutenção de jardins;


e) «Biomassa florestal» a matéria vegetal proveniente
da silvicultura e dos desperdícios de actividade florestal,
incluindo apenas o material resultante das operações
de condução, nomeadamente de desbaste e de desrama,
de gestão de combustíveis e da exploração dos povoa-


mentos florestais, como os ramos, bicadas, cepos, folhas,
raízes e cascas;


f) «Centro de recepção de resíduos» a instalação onde
se procede à armazenagem ou triagem de resíduos inse-
ridos quer em sistemas integrados de gestão de fluxos
de resíduos quer em sistemas de gestão de resíduos
urbanos;


g) «Descarga» a operação de deposição de resíduos;
h) «Descontaminação de solos» o procedimento de


confinamento, tratamento in situ ou ex situ conducente
à remoção e ou à redução de agentes poluentes nos
solos, bem como à diminuição dos efeitos por estes
causados;


i) «Detentor» a pessoa singular ou colectiva que tenha
resíduos, pelo menos, na sua simples detenção, nos ter-
mos da legislação civil;


j) «Eliminação» a operação que visa dar um destino
final adequado aos resíduos nos termos previstos na
legislação em vigor, nomeadamente:


i) Deposição sobre o solo ou no seu interior, por
exemplo em aterro sanitário;


ii) Tratamento no solo, por exemplo biodegradação
de efluentes líquidos ou de lamas de depuração nos
solos;


iii) Injecção em profundidade, por exemplo injecção
de resíduos por bombagem em poços, cúpulas salinas
ou depósitos naturais;


iv) Lagunagem, por exemplo descarga de resíduos
líquidos ou de lamas de depuração em poços, lagos natu-
rais ou artificiais;


v) Depósitos subterrâneos especialmente concebidos,
por exemplo deposição em alinhamentos de células que
são seladas e isoladas umas das outras e do ambiente;


vi) Descarga em massas de águas, com excepção dos
mares e dos oceanos;


vii) Descarga para os mares e ou oceanos, incluindo
inserção nos fundos marinhos;


viii) Tratamento biológico não especificado em qual-
quer outra parte do presente decreto-lei que produz
compostos ou misturas finais que são rejeitados por meio
de qualquer das operações enumeradas de i) a xii);


ix) Tratamento físico-químico não especificado em
qualquer outra parte do presente decreto-lei que produz
compostos ou misturas finais rejeitados por meio de
qualquer das operações enumeradas de i) a xii), por
exemplo evaporação, secagem ou calcinação;


x) Incineração em terra;
xi) Incineração no mar;
xii) Armazenagem permanente, por exemplo arma-


zenagem de contentores numa mina;
xiii) Mistura anterior à execução de uma das ope-


rações enumeradas de i) a xii);
xiv) Reembalagem anterior a uma das operações enu-


meradas de i) a xiii);
xv) Armazenagem enquanto se aguarda a execução


de uma das operações enumeradas de i) a xiv), com
exclusão do armazenamento temporário, antes da reco-
lha, no local onde esta é efectuada;


l) «Fileira de resíduos» o tipo de material constituinte
dos resíduos, nomeadamente fileira dos vidros, fileira
dos plásticos, fileira dos metais, fileira da matéria orgâ-
nica ou fileira do papel e cartão;


m) «Fluxo de resíduos» o tipo de produto componente
de uma categoria de resíduos transversal a todas as ori-
gens, nomeadamente embalagens, electrodomésticos,
pilhas, acumuladores, pneus ou solventes;
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n) «Instalação» a unidade fixa ou móvel em que se
desenvolvem operações de gestão de resíduos;


o) «Passivo ambiental» a situação de degradação
ambiental resultante do lançamento de contaminantes
ao longo do tempo e ou de forma não controlada,
nomeadamente nos casos em que não seja possível iden-
tificar o respectivo agente poluidor;


p) «Plano» o estudo integrado dos elementos que
regulam as acções de intervenção no âmbito da gestão
de resíduos, identificando os objectivos a alcançar, as
actividades a realizar, as competências e atribuições dos
agentes envolvidos e os meios necessários à concreti-
zação das acções previstas;


q) «Prevenção» as medidas destinadas a reduzir a
quantidade e o carácter perigoso para o ambiente ou
a saúde dos resíduos e materiais ou substâncias neles
contidas;


r) «Produtor» qualquer pessoa, singular ou colectiva,
agindo em nome próprio ou prestando serviço a terceiro
cuja actividade produza resíduos ou que efectue ope-
rações de pré-tratamento, de mistura ou outras que alte-
rem a natureza ou a composição de resíduos;


s) «Reciclagem» o reprocessamento de resíduos com
vista à recuperação e ou regeneração das suas matérias
constituintes em novos produtos a afectar ao fim original
ou a fim distinto;


t) «Recolha» a operação de apanha, selectiva ou indi-
ferenciada, de triagem e ou mistura de resíduos com
vista ao seu transporte;


u) «Resíduo» qualquer substância ou objecto de que
o detentor se desfaz ou tem a intenção ou a obrigação
de se desfazer, nomeadamente os identificados na Lista
Europeia de Resíduos ou ainda:


i) Resíduos de produção ou de consumo não espe-
cificados nos termos das subalíneas seguintes;


ii) Produtos que não obedeçam às normas aplicáveis;
iii) Produtos fora de validade;
iv) Matérias acidentalmente derramadas, perdidas ou


que sofreram qualquer outro acidente, incluindo quais-
quer matérias ou equipamentos contaminados na
sequência do incidente em causa;


v) Matérias contaminadas ou sujas na sequência de
actividades deliberadas, tais como, entre outros, resíduos
de operações de limpeza, materiais de embalagem ou
recipientes;


vi) Elementos inutilizáveis, tais como baterias e cata-
lisadores esgotados;


vii) Substâncias que se tornaram impróprias para uti-
lização, tais como ácidos contaminados, solventes con-
taminados ou sais de têmpora esgotados;


viii) Resíduos de processos industriais, tais como escó-
rias ou resíduos de destilação;


ix) Resíduos de processos antipoluição, tais como
lamas de lavagem de gás, poeiras de filtros de ar ou
filtros usados;


x) Resíduos de maquinagem ou acabamento, tais
como aparas de torneamento e fresagem;


xi) Resíduos de extracção e preparação de matérias-
-primas, tais como resíduos de exploração mineira ou
petrolífera;


xii) Matérias contaminadas, tais como óleos conta-
minados com bifenil policlorado;


xiii) Qualquer matéria, substância ou produto cuja
utilização seja legalmente proibida;


xiv) Produtos que não tenham ou tenham deixado
de ter utilidade para o detentor, tais como materiais


agrícolas, domésticos, de escritório, de lojas ou de
oficinas;


xv) Matérias, substâncias ou produtos contaminados
provenientes de actividades de recuperação de terrenos;


xvi) Qualquer substância, matéria ou produto não
abrangido pelas subalíneas anteriores;


v) «Resíduo agrícola» o resíduo proveniente de explo-
ração agrícola e ou pecuária ou similar;


x) «Resíduo de construção e demolição» o resíduo
proveniente de obras de construção, reconstrução,
ampliação, alteração, conservação e demolição e da der-
rocada de edificações;


z) «Resíduo hospitalar» o resíduo resultante de acti-
vidades médicas desenvolvidas em unidades de pres-
tação de cuidados de saúde, em actividades de preven-
ção, diagnóstico, tratamento, reabilitação e investigação,
relacionada com seres humanos ou animais, em farmá-
cias, em actividades médico-legais, de ensino e em quais-
quer outras que envolvam procedimentos invasivos, tais
como acupunctura, piercings e tatuagens;


aa) «Resíduo industrial» o resíduo gerado em pro-
cessos produtivos industriais, bem como o que resulte
das actividades de produção e distribuição de electri-
cidade, gás e água;


bb) «Resíduo inerte» o resíduo que não sofre trans-
formações físicas, químicas ou biológicas importantes
e, em consequência, não pode ser solúvel nem infla-
mável, nem ter qualquer outro tipo de reacção física
ou química, e não pode ser biodegradável, nem afectar
negativamente outras substâncias com as quais entre
em contacto de forma susceptível de aumentar a polui-
ção do ambiente ou prejudicar a saúde humana, e cujos
lixiviabilidade total, conteúdo poluente e ecotoxicidade
do lixiviado são insignificantes e, em especial, não põem
em perigo a qualidade das águas superficiais e ou
subterrâneas;


cc) «Resíduo perigoso» o resíduo que apresente, pelo
menos, uma característica de perigosidade para a saúde
ou para o ambiente, nomeadamente os identificados
como tal na Lista Europeia de Resíduos;


dd) «Resíduo urbano» o resíduo proveniente de habi-
tações bem como outro resíduo que, pela sua natureza
ou composição, seja semelhante ao resíduo proveniente
de habitações;


ee) «Reutilização» a reintrodução, sem alterações sig-
nificativas, de substâncias, objectos ou produtos nos cir-
cuitos de produção ou de consumo de forma a evitar
a produção de resíduos;


ff) «Tratamento» o processo manual, mecânico, físico,
químico ou biológico que altere as características de
resíduos de forma a reduzir o seu volume ou perigo-
sidade bem como a facilitar a sua movimentação, valo-
rização ou eliminação após as operações de recolha;


gg) «Triagem» o acto de separação de resíduos
mediante processos manuais ou mecânicos, sem alte-
ração das suas características, com vista à sua valorização
ou a outras operações de gestão;


hh) «Valorização» a operação de reaproveitamento
de resíduos prevista na legislação em vigor, nomea-
damente:


i) Utilização principal como combustível ou outros
meios de produção de energia;


ii) Recuperação ou regeneração de solventes;
iii) Reciclagem ou recuperação de compostos orgâ-


nicos que não são utilizados como solventes, incluindo
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as operações de compostagem e outras transformações
biológicas;


iv) Reciclagem ou recuperação de metais e de ligas;
v) Reciclagem ou recuperação de outras matérias


inorgânicas;
vi) Regeneração de ácidos ou de bases;
vii) Recuperação de produtos utilizados na luta contra


a poluição;
viii) Recuperação de componentes de catalisadores;
ix) Refinação de óleos e outras reutilizações de óleos;
x) Tratamento no solo em benefício da agricultura


ou para melhorar o ambiente;
xi) Utilização de resíduos obtidos em virtude das ope-


rações enumeradas de i) a x);
xii) Troca de resíduos com vista a submetê-los a uma


das operações enumeradas de i) a xi);
xiii) Acumulação de resíduos destinados a uma das


operações enumeradas de i) a xii), com exclusão do
armazenamento temporário, antes da recolha, no local
onde esta é efectuada.


CAPÍTULO II


Princípios gerais da gestão de resíduos


Artigo 4.o


Princípio da auto-suficiência


1 — As operações de gestão de resíduos devem decor-
rer preferencialmente em território nacional, reduzindo
ao mínimo possível os movimentos transfronteiriços de
resíduos.


2 — A Autoridade Nacional dos Resíduos pode inter-
ditar a movimentação de resíduos destinada a elimi-
nação noutro Estado, pertencente ou não ao espaço
comunitário, com fundamento na existência em terri-
tório nacional de instalações de gestão adequadas para
o efeito.


Artigo 5.o


Princípio da responsabilidade pela gestão


1 — A gestão do resíduo constitui parte integrante
do seu ciclo de vida, sendo da responsabilidade do res-
pectivo produtor.


2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
os resíduos urbanos cuja produção diária não exceda
1100 l por produtor, caso em que a respectiva gestão
é assegurada pelos municípios.


3 — Em caso de impossibilidade de determinação do
produtor do resíduo, a responsabilidade pela respectiva
gestão recai sobre o seu detentor.


4 — Quando os resíduos tenham proveniência
externa, a sua gestão cabe ao responsável pela sua intro-
dução em território nacional, salvo nos casos expres-
samente definidos na legislação referente à transferência
de resíduos.


5 — A responsabilidade das entidades referidas nos
números anteriores extingue-se pela transmissão dos
resíduos a operador licenciado de gestão de resíduos
ou pela sua transferência, nos termos da lei, para as
entidades responsáveis por sistemas de gestão de fluxos
de resíduos.


Artigo 6.o


Princípios da prevenção e redução


Constitui objectivo prioritário da política de gestão
de resíduos evitar e reduzir a sua produção bem como


o seu carácter nocivo, devendo a gestão de resíduos
evitar também ou, pelo menos, reduzir o risco para a
saúde humana e para o ambiente causado pelos resíduos
sem utilizar processos ou métodos susceptíveis de gerar
efeitos adversos sobre o ambiente, nomeadamente atra-
vés da criação de perigos para a água, o ar, o solo,
a fauna e a flora, perturbações sonoras ou odoríficas
ou de danos em quaisquer locais de interesse e na
paisagem.


Artigo 7.o


Princípio da hierarquia das operações de gestão de resíduos


1 — A gestão de resíduos deve assegurar que à uti-
lização de um bem sucede uma nova utilização ou que,
não sendo viável a sua reutilização, se procede à sua
reciclagem ou ainda a outras formas de valorização.


2 — A eliminação definitiva de resíduos, nomeada-
mente a sua deposição em aterro, constitui a última
opção de gestão, justificando-se apenas quando seja téc-
nica ou financeiramente inviável a prevenção, a reu-
tilização, a reciclagem ou outras formas de valorização.


3 — Os produtores de resíduos devem proceder à
separação dos resíduos na origem de forma a promover
a sua valorização por fluxos e fileiras.


4 — Deve ser privilegiado o recurso às melhores tec-
nologias disponíveis com custos economicamente sus-
tentáveis que permitam o prolongamento do ciclo de
vida dos materiais através da sua reutilização, em con-
formidade com as estratégias complementares adopta-
das noutros domínios.


Artigo 8.o


Princípio da responsabilidade do cidadão


Os cidadãos contribuem para a prossecução dos prin-
cípios e objectivos referidos nos artigos anteriores, adop-
tando comportamentos de carácter preventivo em maté-
ria de produção de resíduos, bem como práticas que
facilitem a respectiva reutilização e valorização.


Artigo 9.o


Princípio da regulação da gestão de resíduos


1 — A gestão de resíduos é realizada de acordo com
os princípios gerais fixados nos termos do presente
decreto-lei e demais legislação aplicável e em respeito
dos critérios qualitativos e quantitativos fixados nos ins-
trumentos regulamentares e de planeamento.


2 — É proibida a realização de operações de arma-
zenagem, tratamento, valorização e eliminação de resí-
duos não licenciadas nos termos do presente decreto-lei.


3 — São igualmente proibidos o abandono de resí-
duos, a incineração de resíduos no mar e a sua injecção
no solo, bem como a descarga de resíduos em locais
não licenciados para realização de operações de gestão
de resíduos.


Artigo 10.o


Princípio da equivalência


O regime económico e financeiro das actividades de
gestão de resíduos visa a compensação tendencial dos
custos sociais e ambientais que o produtor gera à comu-
nidade ou dos benefícios que a comunidade lhe faculta,
de acordo com um princípio geral de equivalência.
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TÍTULO II


Regulação da gestão de resíduos


CAPÍTULO I


Planeamento da gestão de resíduos


Artigo 11.o


Autoridade Nacional dos Resíduos


Compete ao organismo com atribuições na área dos
resíduos tutelado pelo ministério responsável pela área
do ambiente, enquanto Autoridade Nacional dos Resí-
duos, doravante designada ANR, assegurar e acompa-
nhar a implementação de uma estratégia nacional para
os resíduos, mediante o exercício de competências pró-
prias de licenciamento, da emissão de normas técnicas
aplicáveis às operações de gestão de resíduos, do desem-
penho de tarefas de acompanhamento das actividades
de gestão de resíduos, de uniformização dos procedi-
mentos de licenciamento e dos assuntos internacionais
e comunitários no domínio dos resíduos.


Artigo 12.o


Autoridades regionais dos resíduos


Incumbe aos serviços desconcentrados do ministério
responsável pela área do ambiente, enquanto autori-
dades regionais dos resíduos, doravante designadas
ARR, assegurar o exercício das competências relativas
à gestão de resíduos numa relação de proximidade com
os operadores.


Artigo 13.o


Planos de gestão de resíduos


As orientações fundamentais da política de gestão
de resíduos constam do plano nacional de gestão de
resíduos, dos planos específicos de gestão de resíduos
e dos planos multimunicipais, intermunicipais e muni-
cipais de acção.


Artigo 14.o


Plano nacional de gestão de resíduos


1 — O plano nacional de gestão de resíduos estabe-
lece as orientações estratégicas de âmbito nacional da
política de gestão de resíduos e as regras orientadoras
da disciplina a definir pelos planos específicos de gestão
de resíduos no sentido de garantir a concretização dos
princípios referidos no título I, bem como a constituição
de uma rede integrada e adequada de instalações de
valorização e eliminação de todo o tipo de resíduos,
tendo em conta as melhores tecnologias disponíveis com
custos economicamente sustentáveis.


2 — O plano nacional de gestão de resíduos tem um
prazo máximo de vigência de sete anos e é aprovado
por resolução do Conselho de Ministros, sob proposta
do membro do Governo responsável pela área do
ambiente e após audição da Associação Nacional de
Municípios Portugueses.


Artigo 15.o


Planos específicos de gestão de resíduos


1 — Os planos específicos de gestão de resíduos con-
cretizam o plano nacional de gestão de resíduos em


cada área específica de actividade geradora de resíduos,
nomeadamente industrial, urbana, agrícola e hospitalar,
estabelecendo as respectivas prioridades a observar,
metas a atingir e acções a implementar e as regras orien-
tadoras da disciplina a definir pelos planos multimu-
nicipais, intermunicipais e municipais de acção.


2 — Os planos específicos de gestão de resíduos são
aprovados por portaria conjunta dos membros do
Governo responsáveis pela área do ambiente e pela área
geradora do respectivo tipo de resíduos, sendo previa-
mente ouvida a Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses no caso do plano específico de gestão de resí-
duos urbanos.


Artigo 16.o


Planos multimunicipais, intermunicipais e municipais de acção


1 — Os planos multimunicipais, intermunicipais e
municipais de acção definem a estratégia de gestão de
resíduos urbanos e as acções a desenvolver pela entidade
responsável pela respectiva elaboração quanto à gestão
deste tipo de resíduos, em articulação com o plano nacio-
nal de gestão de resíduos e o plano específico de gestão
de resíduos urbanos.


2 — Os planos multimunicipais e intermunicipais são
elaborados pelas entidades gestoras dos respectivos sis-
temas de gestão, ouvida a ARR competente.


3 — A elaboração dos planos municipais de acção
pelos municípios é facultativa, adoptando-se o proce-
dimento de aprovação previsto para os regulamentos
municipais.


Artigo 17.o


Conteúdo dos planos de gestão de resíduos


Os planos de gestão de resíduos dispõem, nomea-
damente, sobre:


a) Tipo, origem e quantidade dos resíduos a gerir;
b) Normas técnicas gerais aplicáveis às operações de


gestão de resíduos;
c) Locais ou instalações apropriadas para a valori-


zação ou eliminação;
d) Especificações técnicas e disposições especiais rela-


tivas a resíduos específicos;
e) Objectivos quantitativos e qualitativos a atingir,


em conformidade com os objectivos definidos pela legis-
lação nacional ou comunitária aplicável.


Artigo 18.o


Reavaliação e alteração dos planos de gestão de resíduos


Os planos específicos de gestão de resíduos, os planos
multimunicipais, os planos intermunicipais e os planos
municipais de gestão de resíduos urbanos são reava-
liados no prazo de seis meses a contar da aprovação
do plano nacional de resíduos e, se necessário, alterados
no prazo de dois anos a contar da mesma data.


Artigo 19.o


Relatório


1 — A ANR elabora e remete ao ministro responsável
pela área do ambiente um relatório anual sobre os resul-
tados obtidos na prevenção, recolha, tratamento, valo-
rização e eliminação de resíduos decorrentes da apli-
cação dos planos de gestão de resíduos.


2 — As informações contidas no relatório a que refere
o número anterior são disponibilizadas ao público até
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ao dia 30 de Abril do ano seguinte a que respeite o
relatório.


CAPÍTULO II


Normas técnicas das operações de gestão
de resíduos


Artigo 20.o


Sujeição das operações de gestão de resíduos
a normas técnicas


1 — As operações de gestão de resíduos realizam-se
de acordo com as normas técnicas relativas à eliminação
ou redução do perigo para a saúde humana e para o
ambiente causado pelos resíduos.


2 — As normas técnicas das operações de gestão de
resíduos relativas, nomeadamente, a pneus, óleos, emba-
lagens, embalagens de fitofármacos, equipamentos eléc-
tricos e electrónicos, pilhas, veículos em fim de vida,
resíduos de construção e demolição, lamas de depuração
e, de um modo geral, a resíduos industriais ou resíduos
urbanos, bem como das operações de descontaminação
dos solos, de deposição em aterro, de movimentação
transfronteiriça e de incineração e co-incineração de
resíduos, constam da legislação e regulamentação res-
pectivamente aplicáveis.


3 — As operações de gestão de resíduos são realizadas
sob a direcção de um responsável técnico, o qual deve
deter as habilitações profissionais adequadas para o
efeito.


Artigo 21.o


Normas técnicas sobre transporte de resíduos


1 — As normas técnicas sobre o transporte de resí-
duos em território nacional e os modelos das respectivas
guias de acompanhamento são aprovadas por portaria
conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas
áreas da administração interna, do ambiente, dos trans-
portes e da saúde.


2 — A portaria a que se refere o número anterior
não é aplicável ao transporte de biomassa.


Artigo 22.o


Centros integrados de recuperação, valorização
e eliminação de resíduos perigosos


1 — As operações de gestão de resíduos efectuadas
nos centros integrados de recuperação, valorização e
eliminação de resíduos perigosos, adiante designados
por CIRVER, são realizadas de acordo com as normas
técnicas constantes do respectivo regulamento de fun-
cionamento, aprovado por portaria dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas do ambiente, da eco-
nomia e da saúde.


2 — Os CIRVER devem realizar operações de pre-
paração de combustíveis alternativos a partir de resíduos
perigosos para posterior valorização energética em ins-
talações de incineração ou co-incineração, podendo
ainda essas operações de tratamento, desde que exclu-
sivamente físicas, ser realizadas noutras instalações devi-
damente licenciadas para o efeito nos termos do pre-
sente decreto-lei.


CAPÍTULO III


Licenciamento das operações de gestão
de resíduos


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 23.o


Sujeição e licenciamento


1 — As operações de armazenagem, triagem, trata-
mento, valorização e eliminação de resíduos estão sujei-
tas a licenciamento nos termos do presente capítulo.


2 — O disposto no presente capítulo aplica-se, com
as necessárias adaptações, às operações de desconta-
minação dos solos e de valorização agrícola de resíduos,
sem prejuízo do disposto em legislação especial.


3 — O disposto no presente capítulo é ainda aplicável,
com as necessárias adaptações, às operações de gestão
de resíduos que se desenvolvam em instalações móveis,
definindo o acto de licenciamento os tipos de locais
em que o seu desenvolvimento é permitido, de acordo
com o tipo de resíduos e de operações de gestão em
causa.


4 — Não estão sujeitas a licenciamento nos termos
do presente capítulo as operações de recolha e de trans-
porte de resíduos, bem como a de armazenagem de
resíduos que seja efectuada no próprio local de produção
por período não superior a um ano e, ainda, as de valo-
rização energética de biomassa.


Artigo 24.o


Entidades licenciadoras


Sem prejuízo do disposto nos artigos 41.o a 44.o do
presente decreto-lei, o licenciamento das operações de
gestão de resíduos compete:


a) À ANR, no caso de operações efectuadas em ins-
talações referidas no anexo I do Decreto-Lei n.o 69/2000,
de 3 de Maio, na redacção que lhe foi dada pelos Decre-
tos-Leis n.os 74/2001, de 26 de Fevereiro, e 69/2003,
de 10 de Abril, pela Lei n.o 12/2004, de 30 de Março,
e pelo Decreto-Lei n.o 197/2005, de 8 de Novembro;


b) Às ARR, nos restantes casos de operações de ges-
tão de resíduos, bem como nos casos de operações de
descontaminação dos solos.


Artigo 25.o


Dispensa de licenciamento e comunicação prévia


1 — As operações de eliminação de resíduos não peri-
gosos, quando efectuadas pelo seu produtor e no próprio
local de produção, bem como as operações de valo-
rização de resíduos não perigosos, estão dispensadas
de licenciamento sempre que dos planos específicos de
gestão de resíduos ou de portaria conjunta aprovada
pelos membros do Governo responsáveis pela área do
ambiente e pela área geradora do respectivo tipo de
resíduos resulte a adopção de normas específicas para
cada tipo de operação e a fixação dos tipos e das quan-
tidades de resíduos a eliminar ou valorizar.


2 — As operações referidas no número anterior
devem ser realizadas sem pôr em perigo a saúde humana
e sem utilizar processos ou métodos susceptíveis de gerar
efeitos adversos sobre o ambiente, nomeadamente atra-
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vés da criação de perigos para a água, o ar, o solo,
a fauna e a flora, perturbações sonoras ou odoríficas
ou de danos em quaisquer locais de interesse e na pai-
sagem, estando ainda sujeitas à obrigação de comuni-
cação prévia à ARR competente.


3 — A comunicação prévia deve ser instruída com
a identificação do interessado, a localização geográfica
e a descrição das operações em causa e do tipo e quan-
tidade de resíduos envolvidos, bem como das medidas
ambientais e de saúde pública a implementar, aplican-
do-se o disposto no artigo 26.o do presente decreto-lei,
podendo as operações iniciar-se decorrido o prazo de
10 dias após a sua entrega.


4 — No prazo de 10 dias após a recepção da comu-
nicação prévia, a ARR indefere liminarmente o pedido
quando verifique que não estão reunidos os requisitos
da comunicação prévia previstos nos n.os 1 e 2 do pre-
sente artigo.


5 — A ARR informa a ANR do início das operações
de gestão de resíduos objecto de comunicação prévia.


6 — Às operações de gestão de resíduos sujeitas a
comunicação prévia aplica-se, com as devidas adapta-
ções, o disposto nos artigos 34.o a 40.o do presente
decreto-lei.


7 — Sob solicitação de entidades judiciais, policiais
ou de outras entidades públicas com competência espe-
cífica na matéria, pode ser ainda excepcionalmente dis-
pensada de licenciamento, por despacho do dirigente
máximo da ANR e com fundamento em razões de ordem
ou saúde públicas, a realização de operações de gestão
de resíduos não perigosos com vista à sua eliminação.


8 — A decisão a que se refere o número anterior
fixa os termos e as condições de realização das operações
em causa.


Artigo 26.o


Apresentação de requerimentos


1 — Os requerimentos podem ser apresentados pelo
interessado em suporte de papel ou, em alternativa, em
suporte informático e por meios electrónicos.


2 — Os requerimentos são acompanhados de decla-
ração que ateste a autenticidade das informações pres-
tadas, elaborada e assinada pelo interessado ou por seu
legal representante quando se trate de pessoa colectiva,
sendo a assinatura substituída, no caso de requerimento
apresentado em suporte informático e por meio elec-
trónico, pelos meios de certificação electrónica dis-
poníveis.


3 — Quando o interessado apresentar o requerimento
inicial em suporte informático e por meio electrónico,
as subsequentes comunicações entre a entidade licen-
ciadora e o interessado no âmbito do respectivo pro-
cedimento são realizadas por meios electrónicos.


SECÇÃO II


Procedimento


Artigo 27.o


Pedido de licenciamento


1 — O pedido de licenciamento é apresentado junto
da entidade licenciadora, instruído com os seguintes
elementos:


a) Documento do qual constem:


i) A identificação do requerente e o seu número de
identificação fiscal;


ii) Descrição da operação que pretende realizar e
da sua localização geográfica, com os elementos defi-
nidos em portaria aprovada pelo membro do Governo
responsável pela área do ambiente;


b) Outros elementos tidos pelo requerente como rele-
vantes para a apreciação do pedido.


2 — No prazo de 10 dias, a entidade licenciadora veri-
fica se o pedido se encontra instruído com a totalidade
dos elementos exigidos, podendo solicitar, por uma
única vez, a prestação de informações ou elementos
complementares, bem como o seu aditamento ou
reformulação.


3 — A entidade licenciadora pode igualmente con-
vocar o requerente para a realização de uma conferência
instrutória na qual são abordados todos os aspectos con-
siderados necessários para a boa decisão do pedido e
eventualmente solicitados elementos instrutórios adi-
cionais.


4 — No caso de o requerente não juntar os elementos
solicitados pela entidade licenciadora nos termos dos
números anteriores no prazo de 60 dias a contar da
notificação de pedido de elementos ou de os juntar de
forma deficiente ou insuficiente, o pedido é liminar-
mente indeferido.


Artigo 28.o


Consultas


1 — No prazo de 10 dias a contar da recepção do
pedido ou da recepção dos elementos adicionais refe-
ridos nos n.os 2 a 4 do artigo anterior, a autoridade
licenciadora promove a consulta das entidades que
devam pronunciar-se no âmbito do procedimento de
licenciamento, nomeadamente do organismo regional
com responsabilidade pela gestão da água, relativamente
à afectação dos recursos hídricos, e do serviço regional
desconcentrado responsável pela área do ordenamento
do território, quanto à compatibilidade da localização
prevista com os instrumentos de gestão territorial res-
pectivamente aplicáveis, quando esteja em causa a cons-
trução de uma nova instalação ou a ampliação de área
de uma instalação já construída.


2 — Pode ser ainda promovida, quando solicitado
pelo requerente, a consulta da Direcção-Geral da Saúde
e do Instituto para a Segurança, Higiene e Saúde no
Trabalho.


3 — No termo do prazo fixado no n.o 1 para a auto-
ridade licenciadora promover as consultas às entidades
que devam pronunciar-se no âmbito do procedimento,
pode o requerente solicitar a passagem de certidão da
promoção das consultas devidas, devendo esta ser emi-
tida no prazo de 10 dias.


4 — Se a certidão referida no número anterior for
negativa ou não for emitida no respectivo prazo, o inte-
ressado pode promover directamente as respectivas con-
sultas ou pedir ao tribunal que promova as consultas
ou que condene a autoridade licenciadora a promo-
vê-las.


5 — A não emissão de parecer no prazo de 15 dias
contados a partir da data de promoção das consultas
previstas nos números anteriores equivale à emissão de
parecer favorável.


6 — Quando os meios disponíveis o permitam e a
entidade licenciadora o determine, os pareceres pre-
vistos no presente artigo podem ser emitidos em con-
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ferência de serviços, a qual pode decorrer por via
electrónica.


7 — Os pareceres referidos no número anterior são
reduzidos a escrito em acta da conferência assinada por
todos os presentes ou documentados através de outro
meio que ateste a posição assumida pelo representante
da entidade consultada.


Artigo 29.o


Comunicação


1 — A entidade licenciadora comunica ao requerente,
no prazo de 30 dias após o termo do prazo referido
no n.o 1 do artigo anterior, se o respectivo projecto:


a) Está conforme aos princípios referidos no título I
do presente decreto-lei e aos planos de gestão de resí-
duos aplicáveis; e


b) Cumpre as normas técnicas a que se referem os
artigos 20.o a 22.o


2 — Com a comunicação referida no número anterior,
a entidade licenciadora informa o requerente das con-
dições impostas por si e pelas demais entidades con-
sultadas.


3 — A comunicação é válida por um período de dois
anos, sendo o seu prazo de validade prorrogável a pedido
do requerente, com fundamento em motivo que não
lhe seja imputável.


4 — Sem prejuízo da possibilidade de exercício dos
meios de garantia jurisdicional ao dispor do requerente
para reagir à omissão administrativa, a falta da comu-
nicação pela entidade licenciadora no prazo referido
no n.o 1 do presente artigo concede ao requerente a
faculdade de notificar para o efeito aquela entidade,
a qual tem o prazo de oito dias contados da recepção
da notificação para se pronunciar, equivalendo a falta
de pronúncia à emissão de comunicação favorável ao
projecto.


5 — São nulos os actos que autorizem ou licenciem
a realização de qualquer projecto relativo a operações
de gestão de resíduos sem que tenha sido previamente
emitida a comunicação favorável a que se refere o n.o 1
do presente artigo ou verificada a produção do defe-
rimento tácito nos termos previstos no número anterior.


Artigo 30.o


Vistoria


1 — O requerente solicita a realização de uma vistoria
com uma antecedência mínima de 40 dias da data pre-
vista para o início da realização da operação de gestão
de resíduos.


2 — Quando tiverem sido impostas condições nos ter-
mos do n.o 2 do artigo anterior, o pedido de vistoria
é acompanhado de elementos comprovativos do respec-
tivo cumprimento.


3 — A vistoria é efectuada pela entidade licenciadora,
acompanhada pelas entidades que tenham emitido pare-
cer, não constituindo a ausência destas fundamento para
a sua não realização.


4 — A vistoria efectua-se no prazo de 20 dias a contar
da data de apresentação da solicitação, sendo o reque-
rente notificado para o efeito pela entidade licenciadora
com uma antecedência mínima de 10 dias.


5 — Da vistoria é lavrado um auto, assinado pelos
intervenientes, do qual consta a informação sobre:


a) A conformidade ou desconformidade da instalação
e ou equipamento com o projecto que tenha merecido
uma apreciação favorável nos termos do artigo 29.o;


b) O cumprimento das condições previamente esta-
belecidas.


6 — A não realização da vistoria no prazo de 20 dias
após a recepção do pedido equivale à verificação da
conformidade da instalação ou equipamento com o pro-
jecto inicialmente apresentado.


Artigo 31.o


Decisão final


1 — A decisão final é proferida no prazo de 10 dias
a contar da data da realização da vistoria ou do decurso
do prazo referido no n.o 6 do artigo anterior.


2 — O licenciamento de operações de gestão de resí-
duos depende do cumprimento dos seguintes requisitos:


a) Verificação da conformidade da instalação e ou
equipamento com o projecto que tenha merecido uma
apreciação favorável nos termos do artigo 29.o;


b) Conformidade da operação de gestão com os prin-
cípios referidos no título I do presente decreto-lei e com
os planos de gestão de resíduos aplicáveis; e


c) Cumprimento pela operação a realizar das normas
técnicas a que se referem os artigos 20.o a 22.o


3 — A decisão final estabelece os termos e as con-
dições de que depende a realização da operação de ges-
tão de resíduos licenciada.


4 — Quando a entidade licenciadora seja uma ARR,
esta remete uma cópia da licença à ANR no prazo de
cinco dias a contar da data da sua emissão.


5 — Sem prejuízo da possibilidade de exercício dos
meios de garantia jurisdicional ao dispor do requerente
para reagir à omissão administrativa, a falta de decisão
pela entidade licenciadora no prazo referido no n.o 1
do presente artigo concede ao requerente a faculdade
de notificar para o efeito aquela entidade, a qual tem
o prazo de oito dias contados da recepção da notificação
para se pronunciar, equivalendo a falta de pronúncia
à emissão de decisão favorável ao projecto.


Artigo 32.o


Licenciamento simplificado


1 — Carecem de licença emitida em procedimento
simplificado, analisado e decidido no prazo de 20 dias
pela entidade licenciadora, as operações de:


a) Gestão de resíduos relativas a situações pontuais,
dotadas de carácter não permanente ou em que os resí-
duos não resultem da normal actividade produtiva;


b) Armazenagem de resíduos, quando efectuadas no
próprio local de produção, no respeito pelas especifi-
cações técnicas aplicáveis e por período superior a um
ano;


c) Armazenagem de resíduos, quando efectuadas em
local análogo ao local de produção, pertencente à mesma
entidade, no respeito pelas especificações técnicas apli-
cáveis e por período não superior a um ano;


d) Armazenagem e triagem de resíduos em instalações
que constituam centros de recepção integrados em sis-
temas de gestão de fluxos específicos;
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e) Armazenagem, triagem e tratamento mecânico de
resíduos não perigosos;


f) Valorização de resíduos realizadas em instalações
experimentais ou a título experimental destinadas a fins
de investigação, desenvolvimento e ensaio de medidas
de aperfeiçoamento dos processos de gestão de resíduos;


g) Valorização não energética de resíduos não peri-
gosos, quando efectuadas no próprio local de produção;


h) Valorização interna não energética de óleos
usados;


i) Valorização de resíduos inertes, de betão e de
betuminosos;


j) Valorização de resíduos tendo em vista a recu-
peração de metais preciosos;


l) Recuperação de solventes quando efectuada no pró-
prio local de produção;


m) Co-incineração de resíduos combustíveis não peri-
gosos resultantes do tratamento mecânico de resíduos.


2 — O pedido de licenciamento simplificado é ins-
truído com uma memória descritiva das operações em
causa e do tipo e quantidade de resíduos envolvidos,
bem como das medidas ambientais e de saúde pública
a implementar.


3 — No prazo de 10 dias, a entidade licenciadora veri-
fica se o pedido se encontra instruído com a totalidade
dos elementos exigidos, podendo solicitar, por uma
única vez, a prestação de informações ou elementos
complementares, bem como o seu aditamento ou refor-
mulação, suspendendo-se o prazo referido no n.o 1 do
presente artigo.


4 — A entidade licenciadora pode igualmente con-
vocar o requerente para a realização de uma conferência
instrutória na qual são abordados todos os aspectos con-
siderados necessários para a boa decisão do pedido e
eventualmente solicitados elementos instrutórios adi-
cionais.


5 — No caso de o requerente não juntar os elementos
solicitados pela entidade licenciadora nos termos dos
números anteriores no prazo de 30 dias a contar da
notificação de pedido de elementos ou de os juntar de
forma deficiente ou insuficiente, o pedido é liminar-
mente indeferido.


6 — O licenciamento de operações de gestão de resí-
duos nos termos do presente artigo depende do cum-
primento dos seguintes requisitos:


a) Conformidade do pedido com os princípios refe-
ridos no título I do presente decreto-lei e com os planos
de gestão de resíduos aplicáveis; e


b) Observância das normas técnicas a que se referem
os artigos 20.o a 22.o


7 — Em caso de deferimento, a licença fixa o seu
prazo de validade bem como as condições em que deve
ser realizada a operação.


8 — Quando a entidade licenciadora seja uma ARR,
esta remete uma cópia da licença à ANR no prazo de
cinco dias a contar da data da sua emissão.


9 — Sem prejuízo da possibilidade de exercício dos
meios de garantia jurisdicional ao dispor do requerente
para reagir à omissão administrativa, a falta de decisão
da entidade licenciadora no prazo referido no n.o 1 do
presente artigo concede ao requerente a faculdade de
notificar para o efeito aquela entidade, a qual tem o
prazo de oito dias contados da recepção da notificação
para se pronunciar, equivalendo a falta de pronúncia
à emissão de decisão favorável.


Artigo 33.o


Alvará


1 — Com o proferimento da decisão final é emitido
e enviado ao operador o respectivo alvará de licença,
do qual constam, nomeadamente:


a) A identificação do titular da licença;
b) O tipo de operação de gestão de resíduos para


o qual o operador está licenciado, nomeadamente as
normas técnicas aplicáveis e o método de tratamento
utilizável;


c) O tipo e a quantidade máxima de resíduos objecto
da operação de gestão de resíduos;


d) As condições a que fica submetida a operação de
gestão de resíduos, incluindo as precauções a tomar em
matéria de segurança;


e) A identificação do(s) responsável(eis) técnico(s)
pela operação de gestão de resíduos;


f) A identificação das instalações e ou equipamentos
licenciados, incluindo os requisitos técnicos relevantes;


g) O prazo de validade da licença.


2 — O modelo de alvará de licença para a realização
de operações de gestão de resíduos é aprovado por por-
taria do membro do Governo responsável pela área do
ambiente.


SECÇÃO III


Vicissitudes da licença e controlo da operação licenciada


Artigo 34.o


Adaptabilidade da licença


1 — O operador de gestão de resíduos assegura a
adopção das medidas preventivas adequadas ao combate
à poluição, mediante a utilização das melhores técnicas
disponíveis.


2 — A entidade licenciadora pode impor ao operador
de gestão de resíduos, mediante decisão fundamentada,
a adopção das medidas que considere adequadas para
minimizar ou compensar efeitos negativos não previstos
para o ambiente ou para a saúde pública ocorridos
durante as operações de gestão de resíduos.


Artigo 35.o


Validade e renovação


1 — A licença é válida pelo período nela fixado, que
não pode ser superior a cinco anos, excepto nos casos
a que se referem as alíneas a), c) e d) do n.o 1 do
artigo 32.o, em que a licença é válida pelo período de
tempo a que respeita a realização da operação de gestão
de resíduos em causa.


2 — O pedido de renovação da licença é apresentado
pelo operador de gestão de resíduos no prazo de 120
dias antes do termo do prazo de validade da licença
em vigor, instruído com documento do qual conste a
menção de que a operação será realizada de forma inte-
gralmente conforme com a anteriormente licenciada e
nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis.


3 — Quando a renovação da licença respeite a uma
operação de gestão de resíduos em que se pretenda
realizar uma alteração relativamente ao tipo, quantidade
e origem do resíduo, bem como aos métodos e equi-
pamentos utilizados na operação, o pedido de renovação
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é instruído com os elementos relevantes referidos no
artigo 27.o


4 — Nos casos a que se refere o número anterior,
é realizada uma vistoria pela entidade licenciadora, nos
termos do artigo 30.o do presente decreto-lei.


5 — A entidade licenciadora pode determinar ao
requerente a apresentação de um novo pedido de licen-
ciamento, nos termos do artigo 27.o, quando verificar
que da introdução de todas as alterações requeridas
resultará a realização de uma operação substancial-
mente diferente da originalmente licenciada.


6 — A decisão final é proferida no prazo de 30 dias
a contar da data de apresentação do pedido de reno-
vação ou, nos casos referidos no número anterior, da
data da realização da vistoria.


7 — Os termos da renovação da licença são averbados
no alvará original.


Artigo 36.o


Alteração da operação licenciada


1 — Carecem de renovação de licença, nos termos
do disposto no artigo anterior, as alterações de ope-
rações de gestão de resíduos em que:


a) Seja modificado o tipo de operação realizada;
b) Seja modificado o tipo de resíduo gerido;
c) O aumento da área ocupada pela instalação exceda


em mais de 20 % a área ocupada à data de emissão
da licença; ou ainda


d) Se verifique um aumento superior a 20 % da quan-
tidade de resíduos geridos.


2 — O requerente fica dispensado de apresentar com
o pedido de renovação os documentos que hajam ins-
truído o anterior pedido de licenciamento e que se man-
tenham válidos.


3 — A entidade licenciadora pode determinar ao
requerente a apresentação de um novo pedido de licen-
ciamento, nos termos do artigo 27.o, quando verificar
que da introdução de todas as alterações requeridas
resultará o exercício de uma operação substancialmente
diferente da originalmente licenciada.


4 — Os termos da alteração da licença são averbados
no alvará original.


Artigo 37.o


Transmissão da licença


1 — A licença de operação de gestão de resíduos pode
ser transmitida desde que o transmissário realize a ope-
ração de gestão de resíduos nos termos definidos no
procedimento de licenciamento.


2 — A transmissão da licença é solicitada mediante
apresentação à entidade licenciadora de requerimento
conjunto instruído de documento elaborado pelo trans-
missário do qual constem:


a) A declaração de que a operação será realizada
nos termos licenciados e de acordo com a legislação
e regulamentação aplicáveis;


b) A identificação do responsável técnico da operação
licenciada e das respectivas habilitações profissionais.


3 — A entidade licenciadora decide o pedido de trans-
missão no prazo de 15 dias, equivalendo a falta de deci-
são a deferimento tácito.


4 — A transmissão da licença é averbada no respec-
tivo alvará.


Artigo 38.o


Suspensão e revogação da licença


1 — Sem prejuízo do disposto no capítulo I do título V
do presente decreto-lei, a entidade licenciadora pode
suspender ou revogar a licença por si emitida.


2 — A licença pode ser suspensa nos seguintes casos:


a) Verificação de um risco significativo de produção
de efeitos negativos ou prejudiciais para a saúde pública
ou para o ambiente em resultado de actividades rela-
cionadas com a operação de gestão de resíduos objecto
de licenciamento;


b) Necessidade de suspensão da operação para asse-
gurar o cumprimento das medidas impostas nos termos
do n.o 2 do artigo 34.o


3 — A suspensão da licença mantém-se até deixarem
de se verificar os factos que a determinaram.


4 — A licença é total ou parcialmente revogável
quando:


a) For inviável a minimização ou compensação de
significativos efeitos negativos não previstos para o
ambiente ou para a saúde pública que ocorram durante
as operações de gestão de resíduos;


b) Se verificar o incumprimento reiterado dos termos
da respectiva licença ou das medidas impostas nos ter-
mos do n.o 2 do artigo 34.o;


c) Não for assegurada a constante adopção de medi-
das preventivas adequadas ao combate à poluição
mediante a utilização das melhores técnicas disponíveis,
daí resultando a produção de efeitos negativos para o
ambiente que sejam evitáveis;


d) O operador realizar operações proibidas, nos ter-
mos do n.o 3 do artigo 9.o


Artigo 39.o


Falta de início e suspensão de actividade


1 — A licença caduca caso não seja iniciada a ope-
ração de gestão de resíduos no prazo de um ano a contar
da data da sua emissão, devendo nesse caso ser solicitada
a sua renovação nos termos do artigo 35.o


2 — A licença caduca igualmente com a suspensão
das operações de gestão de resíduos por um período
de tempo superior a um ano, aplicando-se o disposto
no artigo seguinte, excepto quando o operador demons-
tre perante a entidade licenciadora que lhe é impossível
retomar a operação de gestão de resíduos por motivo
que não lhe seja imputável.


3 — O início da suspensão do exercício da actividade
é comunicado pelo operador à entidade licenciadora
no prazo de cinco dias a contar dessa mesma data.


Artigo 40.o


Cessação da actividade


1 — A cessação de actividade da operação de gestão
de resíduos licenciada depende da aceitação por parte
da entidade licenciadora de um pedido de renúncia da
respectiva licença.


2 — O pedido de renúncia é apresentado junto da
entidade licenciadora instruído com a documentação
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que o operador entenda relevante para evidenciar que
a cessação de actividade não produzirá qualquer passivo
ambiental, podendo a entidade licenciadora no prazo
de 30 dias solicitar ao operador a informação que
entenda relevante para a decisão a produzir.


3 — A entidade licenciadora decide o pedido de
renúncia no prazo de 60 dias, podendo nesse prazo rea-
lizar as vistorias que entenda necessárias.


4 — A entidade licenciadora aceita o pedido de
renúncia quando verificar que o local onde a operação
de gestão de resíduos tem lugar não apresenta qualquer
passivo ambiental.


5 — A entidade licenciadora pode sujeitar a aceitação
do pedido de renúncia ao cumprimento de condições,
nomeadamente determinando ao operador a adopção
de mecanismos de minimização e correcção de efeitos
negativos para o ambiente.


SECÇÃO IV


Outros regimes de licenciamento


Artigo 41.o


Licença ambiental


As operações de gestão de resíduos a que se aplique
o regime da licença ambiental são licenciadas nos termos
dessa legislação.


Artigo 42.o


Licenciamento industrial


1 — O licenciamento de uma operação de gestão de
resíduos que careça igualmente de licenciamento indus-
trial é substituído por um parecer vinculativo emitido
no âmbito deste procedimento pela entidade a quem
caiba licenciar a operação nos termos do artigo 24.o,
excepto quando à operação seja aplicável o regime da
licença ambiental, caso em que o cumprimento do dis-
posto no presente decreto-lei é assegurado nos termos
desse regime.


2 — Nos casos a que se refere o número anterior,
a entidade coordenadora do procedimento de licencia-
mento envia a documentação exigível nos termos dos
artigos 27.o e 32.o do presente decreto-lei à entidade
competente para emitir parecer, determinada nos ter-
mos do artigo 24.o


3 — A entidade competente emite parecer vinculativo
prévio à licença de instalação no prazo de 30 dias.


Artigo 43.o


Regimes especiais de licenciamento


A instalação e a exploração de CIRVER e as ope-
rações de valorização agrícola de lamas de depuração,
de gestão de resíduos hospitalares, de gestão de resíduos
gerados em navios, de incineração e co-incineração de
resíduos e de deposição de resíduos em aterro encon-
tram-se sujeitas a licenciamento nos termos da legislação
e regulamentação respectivamente aplicáveis, aplican-
do-se o disposto no presente capítulo em tudo o que
não estiver nela previsto.


Artigo 44.o


Sistemas de gestão de fluxos específicos de resíduos


As entidades gestoras de sistemas de gestão de fluxos
específicos de resíduos são licenciadas nos termos da


legislação aplicável ao respectivo fluxo, aplicando-se
ainda o disposto no presente capítulo a tudo o que não
tiver nela previsto.


TÍTULO III


Registo de informação e acompanhamento
da gestão de resíduos


CAPÍTULO I


Sistema Integrado de Registo Electrónico de Resíduos


Artigo 45.o


Registo electrónico


1 — É criado o Sistema Integrado de Registo Elec-
trónico de Resíduos, adiante designado por SIRER, que
agrega toda a informação relativa aos resíduos produ-
zidos e importados para o território nacional e a enti-
dades que operam no sector dos resíduos.


2 — A informação recolhida no SIRER está sujeita
ao regime de acesso aos documentos administrativos,
sem prejuízo da sujeição ao regime de protecção de
dados pessoais, quando aplicável.


Artigo 46.o


Funcionamento do SIRER


1 — A gestão do SIRER é assegurada pela ANR e
engloba todos os actos praticados com o objectivo de
garantir o seu normal e seguro funcionamento, nomea-
damente:


a) O recurso a práticas que garantam a confiden-
cialidade e integridade da informação constante do sis-
tema informático;


b) O recurso a práticas que garantam a adequada
gestão e conservação dos dados lançados no sistema
informático;


c) A adopção de medidas impeditivas do acesso ao
sistema por quem não possua autorização e habilitação
adequadas;


d) A promoção de medidas de protecção contra prá-
ticas de pirataria informática;


e) A concessão de actos autorizativos nos casos legal-
mente previstos;


f) A emissão de ordens, instruções, recomendações
e advertências necessárias à manutenção do bom fun-
cionamento do sistema informático.


2 — O regulamento de funcionamento do SIRER
consta de portaria aprovada pelo membro do Governo
responsável pela área do ambiente.


Artigo 47.o


Confidencialidade


1 — Os titulares dos órgãos que exerçam competên-
cias relativamente ao SIRER, bem como o pessoal a
eles afecto, independentemente da natureza jurídica do
respectivo vínculo, estão obrigados a guardar sigilo sobre
os dados de que tenham conhecimento por virtude do
exercício das respectivas funções.


2 — A violação do dever de sigilo constitui infracção
grave para efeitos de responsabilidade disciplinar, sem
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prejuízo da responsabilidade civil e penal que ao caso
couber.


3 — A ANR faculta às entidades competentes para
assegurar o cumprimento do disposto no presente decre-
to-lei o livre acesso aos dados inseridos no SIRER.


Artigo 48.o


Obrigatoriedade do registo


Estão sujeitos a registo no SIRER:


a) Os produtores:


i) De resíduos não urbanos que no acto da sua pro-
dução empreguem pelo menos 10 trabalhadores;


ii) De resíduos urbanos cuja produção diária exceda
1100 l;


iii) De resíduos perigosos com origem na actividade
agrícola e florestal, nos termos definidos em portaria
conjunta dos membros do Governo responsáveis pela
área do ambiente e da agricultura;


iv) De outros resíduos perigosos;


b) Os operadores de gestão de resíduos;
c) As entidades responsáveis pelos sistemas de gestão


de resíduos;
d) Os operadores que actuem no mercado de resíduos;
e) Os operadores e as operações de gestão de resíduos


hospitalares.


Artigo 49.o


Informação objecto de registo


1 — O SIRER agrega, nomeadamente, a seguinte
informação prestada pelas entidades sujeitas a registo:


a) Origens discriminadas dos resíduos;
b) Quantidade, classificação e destino discriminados


dos resíduos;
c) Identificação das operações efectuadas;
d) Informação relativa ao acompanhamento efec-


tuado, contendo os dados recolhidos através de meios
técnicos adequados.


2 — O procedimento de inscrição e o procedimento
de acesso ao SIRER, o conteúdo da informação prestada
e a periodicidade de actualização do registo constam
do regulamento de funcionamento do SIRER.


CAPÍTULO II


Acompanhamento da gestão de resíduos


Artigo 50.o


Comissão de Acompanhamento da Gestão de Resíduos


1 — É criada a Comissão de Acompanhamento da
Gestão de Resíduos, adiante designada por CAGER,
que constitui uma entidade de consulta técnica funcio-
nando na dependência da ANR e a quem compete,
nomeadamente:


a) Preparar decisões ou dar parecer, quando solici-
tada, sobre todas as questões relacionadas com a gestão
de resíduos;


b) Acompanhar a execução e a revisão dos planos
de gestão de resíduos;


c) Acompanhar os aspectos técnicos, económicos e
sociais ligados ao mercado de resíduos em Portugal,


especialmente no que concerne aos fluxos de resíduos
e materiais abrangidos por sociedades gestoras e aos
resíduos que sejam transaccionados em bolsa de resí-
duos;


d) Acompanhar o funcionamento do mercado de resí-
duos e auxiliar a ANR a disponibilizar informação rele-
vante nesse âmbito potenciando as trocas de resíduos
entre indústrias com vista à sua valorização;


e) Auxiliar a ANR na disponibilização de informação
técnica fiável relacionada com produtos fabricados com
materiais reciclados através de uma base de dados online.


2 — Podem ser constituídos, no âmbito da CAGER,
grupos de trabalho e comissões de acompanhamento
de gestão em função dos tipos de resíduos e das ope-
rações de gestão de resíduos.


3 — A CAGER integra elementos de reconhecido
mérito técnico da ANR, das ARR e de outros orga-
nismos públicos com responsabilidade nas áreas do
ambiente, da economia e da saúde pública, bem como
de universidades, de organizações não governamentais
do ambiente, de entidades operadoras de gestão de resí-
duos e, ainda, de outras entidades que desempenhem
um papel de relevo no sector.


4 — A participação na CAGER não é remunerada.
5 — A composição e o funcionamento da CAGER


são definidos em regulamento interno, aprovado por
portaria do membro do Governo responsável pela área
do ambiente.


Artigo 51.o


Comissões de acompanhamento local


1 — O desempenho ambiental das actividades desen-
volvidas nos CIRVER e nas instalações de incineração
e co-incineração pode ser objecto de acompanhamento
público através da criação, por despacho do membro
do Governo responsável pela área do ambiente, de uma
comissão de acompanhamento local, nomeadamente
quando tal for solicitado pelo município cuja circun-
scrição concelhia seja abrangida pela operação.


2 — São ouvidos quanto à constituição da comissão
de acompanhamento local o operador do CIRVER ou
da instalação de incineração ou co-incineração e a ANR.


3 — As comissões de acompanhamento local são com-
postas pelos elementos indicados no despacho a que
se refere o n.o 1 do presente artigo, bem como por
representantes dos municípios cuja circunscrição con-
celhia seja abrangida pela operação e dos municípios
limítrofes, quando sejam afectados pelos efeitos das acti-
vidades desenvolvidas nos CIRVER.


TÍTULO IV


Regime económico e financeiro da gestão de resíduos


CAPÍTULO I


Taxas


Artigo 52.o


Taxas gerais de licenciamento


1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes,
o licenciamento e a autorização de operações e de ope-
radores de gestão de resíduos que seja da competência
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da ANR ou das ARR estão sujeitos ao pagamento de
taxas destinadas a custear os encargos administrativos
que lhe são inerentes.


2 — São devidas taxas pelos seguintes actos:


a) Emissão de licenças ou autorizações — E 2000;
b) Emissão de licenças mediante procedimento


simplificado — E 1500;
c) Auto de vistoria — E 1000;
d) Averbamento resultante da alteração das condições


da licença ou autorização — E 500.


Artigo 53.o


Taxas de licenciamento de aterros


1 — O licenciamento de aterros destinados a resíduos
que seja da competência da ANR ou das ARR está
sujeito ao pagamento de taxas destinadas a custear os
encargos administrativos que lhe são inerentes.


2 — São devidas taxas pelos seguintes actos:


a) Licenciamento da exploração — E 20 000;
b) Auto de vistoria — E 1000;
c) Averbamento resultante da alteração das condições


da licença — E 1000.


Artigo 54.o


Taxas de licenciamento de sistemas de gestão
de fluxos específicos de resíduos


1 — O licenciamento dos sistemas de gestão de fluxos
específicos de resíduos, individuais ou colectivos, está
sujeito ao pagamento de taxas destinadas a custear os
encargos administrativos que lhe são inerentes.


2 — São devidas taxas pelos seguintes actos:


a) Licenciamento de entidades gestoras de sistemas
integrados de gestão de resíduos — E 25 000;


b) Licenciamento de entidades gestoras de
registo — E 20 000;


c) Licenciamento, autorização ou aprovação de sis-
temas individuais de gestão de resíduos — E 10 000;


d) Autorização de funcionamento de centros de
recepção de veículos em fim de vida — E 5000;


e) Autorização prévia ou específica de operações de
tratamento de veículos em fim de vida ou de óleos
usados — E 1000;


f) Registo de operadores de transporte — E 1000;
g) Auto de vistoria — E 1000;
h) Averbamento resultante da alteração das condições


da licença ou autorização — E 1000.


3 — A receita das taxas de licenciamento previstas
no número anterior, quando relativas aos fluxos dos
óleos usados e dos veículos em fim de vida, é repartida
da seguinte forma:


a) ANR — 70 %;
b) Demais entidades intervenientes no processo nos


termos da legislação aplicável — rateio em partes iguais
do remanescente.


Artigo 55.o


Taxas de licenciamento de CIRVER


1 — O licenciamento dos centros integrados de recu-
peração, valorização e eliminação de resíduos perigosos


está sujeito ao pagamento de taxas destinadas a custear
os encargos administrativos que lhe são inerentes.


2 — São devidas taxas pelos seguintes actos:


a) Fase de pré-qualificação — E 3750;
b) Fase de apreciação e selecção de projec-


tos — E 5000;
c) Licenciamento de instalação, licenciamento de


exploração ou autorização provisória de funciona-
mento — E 25 000;


d) Auto de vistoria — E 2500;
e) Averbamento resultante da alteração das condições


da licença — E 1000.


Artigo 56.o


Taxas de licenciamento de instalações de incineração e co-incineração


1 — O licenciamento das instalações de incineração
e co-incineração de resíduos abrangidas pelo regime do
Decreto-Lei n.o 85/2005, de 28 de Abril, está sujeito
ao pagamento de taxas destinadas a custear os encargos
administrativos que lhe são inerentes.


2 — São devidas taxas pelos seguintes actos:


a) Emissão de licenças de instalação e de explora-
ção — E 25 000;


b) Auto de vistoria — E 2500;
c) Averbamento resultante da alteração das condições


da licença — E 1000.


3 — A receita das taxas de licenciamento previstas
no número anterior é repartida da seguinte forma:


a) Autoridade competente nos termos do Decreto-Lei
n.o 85/2005, de 28 de Abril — 50 %;


b) ANR — 40 %;
c) ARR que assegure a consulta pública — 10 %.


Artigo 57.o


Taxas de registo


1 — Os produtores e operadores sujeitos a registo
no SIRER estão obrigados ao pagamento de uma taxa
anual de registo destinada a custear a sua gestão.


2 — A taxa anual de registo é fixada em E 25, sendo
a sua liquidação e pagamento disciplinados pelo regu-
lamento de funcionamento do SIRER.


Artigo 58.o


Taxa de gestão de resíduos


1 — As entidades gestoras de sistemas de gestão de
fluxos específicos de resíduos, individuais ou colectivos,
de CIRVER, de instalações de incineração e co-inci-
neração de resíduos e de aterros sujeitos a licenciamento
da ANR ou das ARR estão obrigadas ao pagamento
de uma taxa de gestão de resíduos visando compensar
os custos administrativos de acompanhamento das res-
pectivas actividades e estimular o cumprimento dos
objectivos nacionais em matéria de gestão de resíduos.


2 — A taxa de gestão de resíduos possui periodicidade
anual e incide sobre a quantidade de resíduos geridos
pelas entidades referidas no número anterior, revestindo
os seguintes valores:


a) E 1 por tonelada de resíduos geridos pelos CIR-
VER e instalações de incineração e co-incineração;


b) E 2 por tonelada de resíduos urbanos depositados
em aterro;
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c) E 2 por tonelada de resíduos resultantes dos pro-
dutos introduzidos em mercado cuja gestão esteja a
cargo de sistemas de fluxos específicos de resíduos, indi-
viduais ou colectivos, e que através destes sistemas não
sejam encaminhados para reutilização, reciclagem ou
valorização;


d) E 5 por tonelada de resíduos inertes e resíduos
industriais não perigosos depositados em aterro.


3 — A taxa de gestão de resíduos possui o valor
mínimo de E 5000 por entidade devedora.


4 — A taxa de gestão de resíduos deve ser repercutida
nas tarifas e prestações financeiras cobradas pelas enti-
dades devedoras de modo a garantir o cumprimento
do disposto no artigo 7.o do presente decreto-lei.


5 — A liquidação e o pagamento da taxa de gestão
de resíduos são disciplinados por portaria do ministro
responsável pela área do ambiente.


Artigo 59.o


Taxas relativas ao movimento transfronteiriço de resíduos


1 — A apreciação dos processos de notificação rela-
tivos ao movimento transfronteiriço de resíduos, rea-
lizada nos termos do Decreto-Lei n.o 296/95, de 17 de
Novembro, está sujeita ao pagamento de taxa destinada
a custear os encargos administrativos que lhe são
inerentes.


2 — As taxas de apreciação são fixadas em portaria
do ministro responsável pela área do ambiente.


Artigo 60.o


Regras comuns


1 — O valor das taxas previstas no presente capítulo
considera-se automaticamente actualizado todos os anos
por aplicação do índice de preços no consumidor publi-
cado pelo Instituto Nacional de Estatística, arredondan-
do-se o resultado para a casa decimal superior, devendo
a ANR proceder à divulgação regular dos valores em
vigor para cada ano.


2 — O pagamento das taxas de licenciamento pre-
vistas no presente capítulo é prévio à prática dos actos,
devendo ser rejeitado liminarmente o requerimento de
qualquer entidade pública ou privada ao qual não se
junte o comprovativo de pagamento.


3 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
os casos de requerimentos de vistoria, nos quais a junção
do comprovativo de pagamento deve ocorrer no prazo
de 10 dias após a emissão da respectiva guia de paga-
mento por parte da entidade licenciadora.


4 — As taxas de licenciamento e de autorização pre-
vistas no presente capítulo não contemplam isenções
subjectivas nem objectivas e são devidas por inteiro sem-
pre que se produza a transmissão, renovação ou pror-
rogação de licenças, não havendo então lugar à liqui-
dação de taxa por averbamento.


5 — Sem prejuízo das regras de afectação constantes
dos artigos 54.o e 56.o do presente decreto-lei, a receita
gerada pelas taxas disciplinadas no presente capítulo
constitui receita própria e exclusiva da ANR ou das
ARR, consoante aquela que se revele competente na
matéria.


CAPÍTULO II


Mercado de resíduos


Artigo 61.o


Liberdade de comércio


Sem prejuízo das normas destinadas a assegurar a
protecção do ambiente e da saúde pública, nomeada-
mente das que respeitam aos resíduos perigosos, os resí-
duos constituem bens de comercialização livre, devendo
o mercado dos resíduos ser organizado, promovido e
regulamentado de modo a estimular o encontro da
oferta e procura destes bens, assim como a sua reu-
tilização, reciclagem e valorização.


Artigo 62.o


Mercado organizado de resíduos


1 — O mercado dos resíduos deverá integrar um mer-
cado organizado que centralize num só espaço ou sis-
tema de negociação as transacções de tipos diversos de
resíduos, garantindo a sua alocação racional, eliminando
custos de transacção, estimulando o seu reaproveita-
mento e reciclagem, diminuindo a procura de matérias-
-primas primárias e contribuindo para a modernização
tecnológica dos respectivos produtores.


2 — O regime de constituição, gestão e funciona-
mento de mercados organizados de resíduos ou de ins-
trumentos financeiros a prazo sobre resíduos bem como
as regras aplicáveis às transacções neles realizadas e
aos respectivos operadores constam de legislação com-
plementar, sem prejuízo das disposições da legislação
financeira que sejam aplicáveis aos mercados em que
se realizem operações a prazo.


Artigo 63.o


Organização do mercado de resíduos


1 — O mercado organizado de resíduos deve funcio-
nar em condições que garantam o acesso igualitário ao
mercado, a transparência, universalidade e rigor da
informação que nele circula e a segurança nas tran-
sacções realizadas, bem como o respeito das normas
destinadas à protecção do ambiente e da saúde pública.


2 — Na criação do mercado organizado de resíduos
deve estimular-se a participação dos sectores económi-
cos que os produzem.


Artigo 64.o


Regime financeiro


O regime financeiro do mercado organizado de resí-
duos deve visar a cobertura dos custos de gestão do
respectivo sistema sem que por seu efeito se introduzam
distorções no mercado ou os custos de transacção se
tornem superiores aos custos de regulação.


Artigo 65.o


Regime contra-ordenacional


O regular funcionamento do mercado de resíduos é
assegurado pela criação de um regime contra-ordena-
cional relativo ao incumprimento dos princípios, proi-
bições e condições relativos ao seu funcionamento.
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TÍTULO V


Regime contra-ordenacional e disposições
finais e transitórias


CAPÍTULO I


Fiscalização e contra-ordenações


Artigo 66.o


Fiscalização


A fiscalização do cumprimento do presente diploma
compete às ARR, à Inspecção-Geral do Ambiente e
do Ordenamento do Território, aos municípios e às auto-
ridades policiais.


Artigo 67.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima
de E 1500 a E 3740, no caso de pessoas singulares,
e de E 7500 a E 44 890, no caso de pessoas colectivas:


a) O incumprimento do dever de assegurar a gestão
de resíduos, a quem, nos termos do previsto no artigo 5.o,
caiba essa responsabilidade;


b) O exercício não licenciado das operações de gestão
de resíduos a que se refere o artigo 23.o;


c) O exercício de operações de gestão de resíduos
abrangidas pela dispensa de licenciamento sem cum-
primento da obrigação de comunicação prévia prevista
no artigo 25.o;


d) O incumprimento pelo operador de gestão de resí-
duos das medidas impostas pela entidade licenciadora
nos termos do n.o 2 do artigo 34.o;


e) A realização de operações de gestão de resíduos
com base em licença suspensa pela entidade licenciadora
nos termos do artigo 38.o;


f) A cessação de actividade da operação de gestão
de resíduos licenciada sem a aceitação por parte da enti-
dade licenciadora de um pedido de renúncia da res-
pectiva licença, nos termos previstos no artigo 40.o


2 — Constitui contra-ordenação, punível com coima
de E 250 a E 2500, no caso de pessoas singulares, e
de E 2500 a E 30 000, no caso de pessoas colectivas:


a) A não separação, na origem, dos resíduos pro-
duzidos, de forma a promover preferencialmente a sua
valorização, em violação do disposto no n.o 3 do
artigo 7.o;


b) A realização de operações de gestão de resíduos
em desconformidade com os termos e condições cons-
tantes da respectiva licença ou com as normas e requi-
sitos de exercício previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 25.o
para as operações abrangidas pela dispensa de licen-
ciamento sujeitas a comunicação prévia;


c) A realização de operações de gestão de resíduos
sem a direcção de um responsável técnico;


d) A realização de operações de gestão de resíduos
com base em licença transmitida sem observância do
procedimento de transmissão de licenças previsto no
artigo 37.o;


e) O incumprimento da obrigação de registo no
SIRER, em violação do disposto no artigo 48.o


3 — A tentativa e a negligência são puníveis, sendo
nesse caso reduzidos para metade os limites mínimos
e máximos das coimas referidos no presente artigo.


Artigo 68.o


Sanções acessórias


1 — Às contra-ordenações previstas no artigo anterior
podem, em simultâneo com a coima e nos termos da
lei geral, ser aplicadas as seguintes sanções acessórias:


a) Perda a favor do Estado dos objectos pertencentes
ao agente e utilizados na prática da infracção;


b) Interdição do exercício de actividades de operação
de gestão de resíduos que dependam de título público
ou de autorização ou homologação de autoridade
pública;


c) Privação do direito a subsídio ou benefício outor-
gado por entidades ou serviços públicos;


d) Privação do direito de participar em concursos
públicos que tenham por objecto a empreitada ou a
concessão de obras públicas, o fornecimento de bens
e serviços, a concessão de serviços públicos e a atribuição
de licenças ou alvarás;


e) Encerramento de instalação ou estabelecimento
sujeito a autorização ou licença de autoridade admi-
nistrativa;


f) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.


2 — As sanções referidas nas alíneas b) a f) do número
anterior têm a duração máxima de dois anos contados
a partir da data da respectiva decisão condenatória
definitiva.


Artigo 69.o


Reposição da situação anterior


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o
infractor está obrigado a remover as causas da infracção
e a reconstituir a situação anterior à prática da mesma.


2 — Sempre que o dever de reposição da situação
anterior não seja voluntariamente cumprido, as enti-
dades competentes para a fiscalização actuam directa-
mente por conta do infractor, sendo as despesas cobra-
das coercivamente através do processo previsto para as
execuções fiscais.


Artigo 70.o


Instrução de processos e aplicação de sanções


1 — Compete às entidades fiscalizadoras, exceptua-
das as autoridades policiais, instruir os processos rela-
tivos às contra-ordenações referidas nos artigos ante-
riores e decidir da aplicação da coima e sanções
acessórias.


2 — Quando a entidade autuante não tenha compe-
tência para instruir o processo, o mesmo é instruído
e decidido pela Inspecção-Geral do Ambiente e do
Ordenamento do Território.


Artigo 71.o


Produto das coimas


O produto das coimas previstas no presente diploma
é afectado da seguinte forma:


a) 60 % para o Estado;
b) 30 % para a entidade que instrui o processo e


aplica a coima;
c) 10 % para a entidade autuante.







Diário da República, 1.a série — N.o 171 — 5 de Setembro de 2006 6543


Artigo 72.o


Medidas cautelares


1 — Os membros do Governo responsáveis pelas
áreas do ambiente e da saúde podem, por despacho
e em caso de emergência ou perigo grave para a saúde
pública ou para o ambiente, adoptar medidas cautelares
adequadas, nomeadamente a suspensão de qualquer
operação de gestão de resíduos.


2 — As medidas cautelares caducam se não for
tomada uma decisão definitiva sobre a situação jurídica
em causa no prazo de seis meses, prorrogável uma única
vez por igual período.


CAPÍTULO II


Disposições finais e transitórias


Artigo 73.o


Regimes especiais


O lançamento e a imersão de resíduos em águas
regem-se pelo disposto em legislação especial e pelas
normas internacionais em vigor.


Artigo 74.o


Comissões de acompanhamento


As comissões de acompanhamento relativas à gestão
de resíduos constituídas ao abrigo da legislação em vigor
e em funcionamento à data da entrada em vigor do
presente decreto-lei são integradas na CAGER, nos ter-
mos do n.o 3 do artigo 50.o


Artigo 75.o


Planos de gestão de resíduos


O primeiro plano nacional de gestão de resíduos é
aprovado no prazo de dois anos a contar da entrada
em vigor do presente decreto-lei, devendo os planos
municipais de acção ser aprovados no prazo de um ano
a contar daquela data, aplicando-se a todos, daí em
diante, o disposto no artigo 18.o do presente decreto-lei.


Artigo 76.o


Regime transitório


1 — O disposto nos artigos 23.o a 44.o do presente
decreto-lei aplica-se apenas aos procedimentos iniciados
após a sua entrada em vigor.


2 — A requerimento do interessado, pode a entidade
licenciadora aplicar as disposições referidas no número
anterior ao respectivo procedimento em curso.


3 — O disposto nos artigos 12.o, 20.o e 31.o do Decre-
to-Lei n.o 194/2000, de 21 de Agosto, 65.o do Decreto-Lei
n.o 3/2004, de 3 de Janeiro, e 5.o, 6.o, 7.o, 9.o e 17.o
do Decreto-Lei n.o 85/2005, de 28 de Abril, na redacção
que lhes é conferida, respectivamente, pelos artigos 77.o,
78.o e 79.o do presente decreto-lei, é aplicável aos pro-
cedimentos pendentes à data da entrada em vigor do
presente decreto-lei.


4 — As taxas de licenciamento previstas no presente
decreto-lei aplicam-se apenas aos procedimentos de
licenciamento que tenham início depois de 1 de Janeiro
de 2007.


5 — A taxa de gestão de resíduos prevista no
artigo 58.o do presente decreto-lei aplica-se a partir de
1 de Janeiro de 2007.


6 — O valor das taxas previstas nas alíneas b) e d)
do n.o 2 do artigo 58.o é agravado anualmente em E 0,50
entre 2008 e 2011, inclusive, e a partir daí actualizado
nos termos do artigo 60.o


7 — O registo das entidades a que se refere a suba-
línea i) da alínea a) do artigo 48.o é realizado de forma
progressiva, nos termos a definir na portaria a que se
refere o n.o 2 do artigo 46.o


8 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
os depósitos de sucata existentes à data da entrada em
vigor do presente decreto-lei que não disponham de
licença emitida ao abrigo do Decreto-Lei n.o 268/98,
de 28 de Agosto, dispõem de um prazo de 90 dias para
apresentar o pedido de licenciamento a que se refere
o artigo 27.o


9 — As certidões provisórias emitidas ao abrigo do
despacho n.o 24 571/2002 (2.a série), de 18 de Novembro,
mantêm-se válidas durante o prazo nelas fixado.


10 — Até à entrada em vigor das portarias regula-
mentares previstas no presente decreto-lei, mantêm-se
em vigor as Portarias n.os 335/97, de 16 de Maio, e 792/98,
de 22 de Setembro, e demais actos complementares.


Artigo 77.o


Alteração ao Decreto-Lei n.o 194/2000, de 21 de Agosto


Os artigos 12.o, 20.o e 31.o do Decreto-Lei
n.o 194/2000, de 21 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 152/2002, de 23 de
Maio, 69/2003, de 10 de Abril, 233/2004, de 14 de
Dezembro, na redacção dada a este diploma pelo Decre-
to-Lei n.o 243-A/2004, de 31 de Dezembro, e 130/2005,
de 16 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 12.o


[. . .]


1 — No caso de uma instalação sujeita, nos termos
da legislação aplicável, a avaliação de impacte
ambiental (AIA), o procedimento para atribuição da
licença ambiental previsto no presente diploma só
pode iniciar-se após a emissão de declaração de
impacte ambiental (DIA) favorável ou condicional-
mente favorável ou de decisão de dispensa do pro-
cedimento de AIA.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) O conteúdo e condições eventualmente pres-


critas na DIA ou na decisão de dispensa do proce-
dimento de AIA;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 20.o


[. . .]


1 — (Anterior corpo do artigo 20.o)
2 — A Autoridade Nacional dos Resíduos participa


no procedimento de avaliação técnica nos casos em
que a licença ambiental respeite a instalações onde
se exerçam operações de gestão de resíduos referidas
no n.o 5 do anexo I do Decreto-Lei n.o 69/2000, de
3 de Maio, na redacção que lhe foi dada pelos Decre-
tos-Leis n.os 74/2001, de 26 de Fevereiro, e 69/2003,
de 10 de Abril, pela Lei n.o 12/2004, de 30 de Março,
e pelo Decreto-Lei n.o 197/2005, de 8 de Novembro.


Artigo 31.o


[. . .]


1 — As operações de gestão de resíduos identifi-
cadas no n.o 5 do anexo I e abrangidas pelo regime
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previsto no Decreto-Lei n.o 178/2006, de 5 de Setem-
bro, são licenciadas nos termos do presente decre-
to-lei, ficando a eficácia da licença ambiental depen-
dente da realização da vistoria nos termos do artigo
30.o do Decreto-Lei n.o 178/2006, de 5 de Setembro,
ou do decurso do prazo previsto no n.o 6 do mesmo
artigo, em momento subsequente ao proferimento da
decisão final.


2 — (Anterior n.o 3.)»


Artigo 78.o


Alteração ao Decreto-Lei n.o 3/2004, de 3 de Janeiro


O artigo 65.o do Decreto-Lei n.o 3/2004, de 3 de
Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 65.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — Quando seja emitida uma declaração de


impacte ambiental desfavorável, a entidade licenciada
pode submeter a avaliação um novo estudo de impacte
ambiental, introduzindo alterações ao projecto que,
pela sua natureza, não devessem ser apreciadas nos
termos do artigo 52.o do presente decreto-lei.


11 — (Anterior n.o 10.)
12 — (Anterior n.o 11.)
13 — (Anterior n.o 12.)
14 — (Anterior n.o 13.)
15 — (Anterior n.o 14.)»


Artigo 79.o


Alteração ao Decreto-Lei n.o 85/2005, de 28 de Abril


Os artigos 5.o, 6.o, 7.o, 9.o e 17.o do Decreto-Lei
n.o 85/2005, de 28 de Abril, passam a ter a seguinte
redacção:


«Artigo 5.o


[. . .]


1 — Todas as instalações de incineração e de co-in-
cineração de resíduos carecem de uma licença de ins-
talação e de uma licença de exploração, a conceder
pela autoridade competente no respeito pelo presente
decreto-lei, com excepção das instalações de co-in-
cineração de resíduos combustíveis não perigosos
resultantes do tratamento mecânico de resíduos, as
quais ficam sujeitos ao respectivo regime de licen-
ciamento estabelecido no Decreto-Lei n.o 178/2006,
de 5 de Setembro.


2 — No caso de instalações de incineração ou co-in-
cineração de resíduos abrangidas pelo Decreto-Lei
n.o 69/2000, de 3 de Maio, e ou pelo Decreto-Lei
n.o 194/2000, de 21 de Agosto, a licença de instalação
referida no número anterior só pode ser atribuída
no caso de declaração de impacte ambiental (DIA)
favorável ou favorável condicionada ou, ainda, de dis-
pensa do procedimento de avaliação de impacte


ambiental e ou depois de concedida licença ambiental
à instalação.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 6.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No caso de instalações de incineração e co-in-


cineração de resíduos sujeitas ao regime jurídico da
avaliação de impacte ambiental, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio, o pedido de licença
é sempre acompanhado de cópia da correspondente
DIA favorável ou favorável condicionada ou da deci-
são de dispensa do procedimento de avaliação de
impacte ambiental, sob pena de indeferimento limi-
nar.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 7.o


[. . .]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) O referido na alínea a) do n.o 1 do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 178/2006, de 5 de Setembro;


b) [Anterior alínea d).]
c) [Anterior alínea e).]
3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 9.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No âmbito do procedimento de apreciação téc-


nica, a autoridade competente requer a outras enti-
dades e organismos da Administração os pareceres
e ou as licenças específicos que estes devam emitir
no cumprimento das atribuições que lhes estão con-
feridas, nomeadamente aqueles a que se refere o n.o 1
do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 178/2006, de 5 de
Setembro, a licença de descarga de efluentes, se apli-
cável, bem como aqueles que entenda necessários
para a adequada instrução do processo, os quais
devem ser-lhe enviados no prazo de 30 dias úteis con-
tados da data da solicitação.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 17.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Nos casos previstos no número anterior, o ope-


rador fica dispensado de apresentar os elementos que
já tenham sido apresentados no âmbito dos proce-
dimentos de licenciamento aplicáveis e se mantenham
válidos.»


Artigo 80.o


Norma revogatória


1 — São revogados:


a) O Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro;
b) O artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 366-A/97, de 20


de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decre-
to-Lei n.o 92/2006, de 25 de Maio;


c) O Decreto-Lei n.o 268/98, de 28 de Agosto;
d) O artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 111/2001, de 6


de Abril;
e) O artigo 49.o do Decreto-Lei n.o 152/2002, de 23


de Maio;
f) O n.o 3 do artigo 15.o, o n.o 1 do artigo 16.o, o


artigo 20.o, o n.o 4 do artigo 22.o, a alínea g) do n.o 1
do artigo 25.o e o artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 153/2003,
de 11 de Julho;


g) O n.o 1 do artigo 18.o e o artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 196/2003, de 23 de Agosto;


h) O artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 3/2004, de 3 de
Janeiro;


i) Os n.os 5 e 6 do artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 230/2004, de 10 de Dezembro;


j) O artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 85/2005, de 28
de Abril;


l) A Portaria n.o 961/98, de 10 de Novembro;
m) A Portaria n.o 611/2005, de 27 de Julho;
n) A Portaria n.o 612/2005, de 27 de Julho;
o) A Portaria n.o 613/2005, de 27 de Julho;
p) O despacho n.o 24 571/2002 (2.a série), de 18 de


Novembro.


2 — As remissões legais e regulamentares para os
diplomas identificados no número anterior conside-
ram-se feitas para o presente decreto-lei e para a legis-
lação e regulamentação complementar nele previstas.


Artigo 81.o


Regiões Autónomas


O presente decreto-lei aplica-se às Regiões Autóno-
mas dos Açores e da Madeira com as adaptações deter-
minadas pelo interesse específico, cabendo a sua exe-
cução administrativa aos órgãos e serviços das respec-
tivas administrações regionais, sem prejuízo da gestão
a nível nacional.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Junho de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita —
João Titterington Gomes Cravinho — Fernando Teixeira
dos Santos — Alberto Bernardes Costa — Francisco Car-
los da Graça Nunes Correia — António José de Castro
Guerra — Luís Medeiros Vieira — Francisco Ventura
Ramos.


Promulgado em 28 de Agosto de 2006.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 30 de Agosto de 2006.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Decreto-Lei n.o 179/2006
de 5 de Setembro


O sector das pescas tem-se debatido na última década
com dificuldades de vária ordem, nomeadamente o
decréscimo significativo das capturas, a grande depen-
dência externa no abastecimento de matéria-prima para
a indústria e a forte concorrência de outros países, quer
ao nível dos produtos transformados quer ao nível dos
produtos da aquicultura.


Estas dificuldades, que em última instância se tra-
duzem em constrangimentos de natureza financeira, têm
vindo a repercutir-se de forma sensível no desempenho
das empresas deste sector, originando situações difíceis
de serem ultrapassadas.


Mais recentemente, o aumento significativo do preço
dos combustíveis, verificado sobretudo no último ano,
contribuiu de forma importante para agravar as difi-
culdades financeiras que as entidades do sector das pes-
cas vêm atravessando, na medida em que este factor
representa uma parte considerável dos custos de pro-
dução.


Entende o Governo que deve adoptar medidas que
minimizem estas dificuldades e que contribuam para
a melhoria da competitividade dos agentes económicos
do sector das pescas e para a sustentabilidade do sector.


Tais medidas passam pela criação de uma linha de
crédito bonificado, destinada a disponibilizar meios
financeiros às entidades do sector das pescas, com o
objectivo de atenuar os efeitos decorrentes da quebra
de competitividade e do acréscimo acentuado do custo
dos combustíveis.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto e âmbito de aplicação


1 — O presente decreto-lei visa criar uma linha de
crédito para financiamento das entidades do sector das
pescas, destinada a compensar o aumento dos custos
de produção, agravados substancialmente pelo acrés-
cimo do preço dos combustíveis.


2 — A medida referida no número anterior é criada
nos termos do Regulamento (CE) n.o 1860/2004, da
Comissão, de 6 de Outubro, relativo à aplicação dos
artigos 87.o e 88.o do Tratado CE aos auxílios de minimis
nos sectores da agricultura e das pescas.


Artigo 2.o


Condições de acesso


Têm acesso à linha de crédito as empresas do sector
das pescas, organizadas sob a forma singular ou colec-
tiva, que satisfaçam as seguintes condições de acesso:


a) Estejam licenciadas para o exercício das actividades
da pesca, da aquicultura ou da indústria de transfor-
mação e comercialização de produtos da pesca;


b) Tenham a sua sede social em território continental;
c) Tenham a situação contributiva regularizada perante


a administração fiscal e a segurança social.
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b) A moeda «Contra a Indiferença» tem o valor facial 
de € 1,50.


6 — Atribuir as especificações técnicas das moedas de 
colecção referidas no n.º 1 consoante a moeda em causa, 
de acordo com o seguinte:


a) Para as moedas «Centro Histórico do Porto», «Alto 
Douro Vinhateiro», «Jogos Olímpicos de Pequim» e «O 
Fado» as especificações técnicas são as seguintes:


i) As moedas com acabamento normal são cunhadas 
em liga de cuproníquel, com teor de níquel de 25 % e uma 
tolerância de mais ou menos 1,5 %, têm 10 g de massa 
com uma tolerância de mais ou menos 3 %, o diâmetro 
de 28 mm e o bordo com zonas alternadamente planas e 
serrilhadas;


ii) As moedas com acabamento especial do tipo proof 
são cunhadas em prata 92,5 % com uma tolerância de mais 
ou menos 1 %, têm 12 g de massa com uma tolerância de 
mais ou menos 1,5 %, o diâmetro de 28 mm e o bordo com 
zonas alternadamente planas e serrilhadas;


b) A moeda «Contra a Indiferença» tem as seguintes 
especificações técnicas:


i) As moedas com acabamento normal são cunhadas 
em liga de cuproníquel, com teor de níquel de 25 % e 
uma tolerância de mais ou menos 1,5 %, têm 8 g de massa 
com uma tolerância de mais ou menos 3 %, o diâmetro 
de 26,5 mm e o bordo com zonas alternadamente planas 
e serrilhadas;


ii) As moedas com acabamento especial do tipo FDC 
são cunhadas em liga de cuproníquel, com teor de níquel 
de 25 % e uma tolerância de mais ou menos 1,5 %, têm 
8 g de massa com uma tolerância de mais ou menos 3 %, o 
diâmetro de 26,5 mm e o bordo com zonas alternadamente 
planas e serrilhadas;


iii) As moedas com acabamento especial do tipo proof 
são cunhadas em prata 92,5 % com uma tolerância de mais 
ou menos 1 %, têm 10 g de massa com uma tolerância de 
mais ou menos 1,5 %, o diâmetro de 26,5 mm e o bordo 
com zonas alternadamente planas e serrilhadas.


7 — Aprovar os limites de emissão das moedas referidas 
no n.º 1, do seguinte modo:


a) Relativamente às moedas «Centro Histórico do 
Porto» e «Alto Douro Vinhateiro» o limite de cada uma 
das moedas é de € 387 500, sendo a INCM, dentro deste 
limite, autorizada a cunhar até 5000 moedas, de cada uma, 
com acabamento especial do tipo proof;


b) Relativamente à moeda «Contra a Indiferença» o 
limite é de € 532 500, sendo a INCM, dentro deste limite, 
autorizada a cunhar até 300 000 moedas com acabamento 
especial do tipo FDC e 5000 moedas com acabamento 
especial do tipo proof;


c) Relativamente à moeda «Jogos Olímpicos de Pe-
quim» o limite é de € 1 250 000, sendo a INCM, dentro 
deste limite, autorizada a cunhar até 12 500 moedas com 
acabamento especial do tipo proof;


d) Relativamente à moeda «O Fado» o limite é de 
€ 425 000, sendo a INCM, dentro deste limite, autorizada 
a cunhar até 20 000 moedas com acabamento especial do 
tipo proof.


8 — Conferir às moedas cunhadas ao abrigo da presente 
resolução poder liberatório apenas em Portugal, determi-
nando que ninguém pode ser obrigado a receber num único 
pagamento mais de 50 destas moedas, excepto o Estado, 
através das Caixas do Tesouro, o Banco de Portugal e as 
instituições de crédito cuja actividade consista em receber 
depósitos do público.


9 — Determinar que, ao abrigo do disposto no n.º 2 do 
artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 246/2007, de 26 de Junho, 
seja afecto:


a) Ao Fundo do Património Mundial da UNESCO 
10 % do diferencial entre o valor facial e os correspon-
dentes custos de produção das moedas «Centro Histórico 
do Porto» e «Alto Douro Vinhateiro», com acabamento 
normal, efectivamente colocadas junto do público pelo 
respectivo valor facial;


b) Ao Instituto do Desporto de Portugal, I. P., para fi-
nanciamento dos custos de preparação e das deslocações 
das equipas e delegações olímpicas nacionais, 50 % do 
diferencial entre o valor facial e os correspondentes custos 
de produção da moeda «Jogos Olímpicos de Pequim 2008», 
com acabamento normal, efectivamente colocadas junto 
do público pelo respectivo valor facial.


Presidência do Conselho de Ministros, 20 de Março de 
2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 


 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL


Decreto-Lei n.º 64/2008
de 8 de Abril


O Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto, trans-
pôs para o ordenamento jurídico interno a Directiva 
n.º 2000/53/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de Setembro, relativa aos veículos em fim de vida.


Este diploma veio, assim, estabelecer o regime jurí-
dico da gestão de veículos e de veículos em fim de vida 
(VFV), enquadrando os Decretos -Leis n.os 292 -A/2000 e 
292 -B/2000, de 15 de Novembro, relativos ao incentivo 
fiscal ao abate de veículos ligeiros em fim de vida e às 
regras e procedimento a seguir na emissão de certifica-
dos de destruição qualificada de veículos em fim de vida, 
respectivamente.


Da experiência adquirida na aplicação dos diplomas 
legais atrás referidos, destacaram -se algumas dificuldades 
de carácter hermenêutico e procedimental que importa 
corrigir. Esta circunstância, aliada à necessidade de con-
formidade da legislação nacional com a referida direc-
tiva comunitária, veio acentuar a premência da alteração 
da legislação relativa a este fluxo de resíduos. Acresce 
ainda a necessidade de adaptação do presente diploma às 
disposições jurídicas transversais decorrentes do regime 
geral da gestão de resíduos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro.


Globalmente, o presente diploma é o resultado de um 
esforço de racionalização e actualização legislativa, de 
simplificação e clarificação de procedimentos e de confor-
midade com o normativo comunitário, tendo por desígnio 
último assegurar uma gestão de VFV ambientalmente ade-
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quada e a devida prossecução dos objectivos delineados 
para este fluxo específico.


Numa lógica de harmonização de requisitos e procedi-
mentos, o presente diploma vem alargar, na medida do pos-
sível, as disposições até agora aplicáveis apenas aos veículos 
abrangidos pela directiva comunitária às restantes tipologias 
de veículos, designadamente no que se refere a princípios de 
gestão, responsabilidade, codificação e informação, emissão 
de certificado de destruição e operações de gestão.


Com a presente alteração legislativa assegura -se ainda a 
articulação com os demais diplomas relevantes em matéria 
de gestão de VFV, designadamente com o regime geral da 
gestão de resíduos, no que respeita aos procedimentos de 
licenciamento simplificado e de prestação de informação 
através do Sistema Integrado de Registo Electrónico de Re-
síduos (SIRER), bem como com o Decreto -Lei n.º 33/2007, 
de 15 de Fevereiro, diploma que veio simplificar o pro-
cedimento de concessão do incentivo fiscal ao abate a 
VFV, alterando o Decreto -Lei n.º 292 -A/2000, de 15 de 
Novembro.


Na medida em que as regras e procedimentos a seguir 
na emissão de certificados de destruição qualificada de 
veículos em fim de vida são estabelecidas e actualizadas 
no âmbito da presente alteração, é revogado o Decreto -Lei 
n.º 292 -B/2000, de 15 de Novembro.


Procede -se ainda à clarificação de algumas obrigações 
inerentes às operações de desmantelamento e fragmenta-
ção, tendo em vista a garantia de que as mesmas decorrem 
em condições ambientalmente adequadas, bem como à 
simplificação de procedimentos administrativos, desig-
nadamente em matéria de documentação que acompanha 
o transporte de VFV desmantelados.


Aproveita -se ainda a oportunidade para actualizar o 
diploma em apreço, designadamente incorporando altera-
ções entretanto efectuadas à directiva comunitária através 
das Decisões n.os 2005/438/CE e 2005/437/CE, de 15 de 
Junho, e 2002/525/CE, de 27 de Junho, e à legislação na-
cional conexa, bem como as que decorreram de processos 
de reestruturação da Administração Pública entretanto 
consumados.


Procede -se, ainda, à alteração das normas relativas às 
contra -ordenações, adaptando -as ao regime das contra-
-ordenações ambientais constante da Lei n.º 50/2006, de 
29 de Agosto.


Foram ouvidos a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses e os órgãos do governo próprio das Regiões 
Autónomas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto


1 — Os artigos 1.º, 2.º, 4.º, 5.º, 7.º, 9.º, 11.º, 12.º, 13.º, 
14.º, 16.º, 17.º, 18.º, 19.º, 20.º, 21.º, 23.º, 24.º, 25.º, 26.º e 
27.º do Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 178/2006, 
de 5 de Setembro, passam a ter seguinte redacção:


«Artigo 1.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — (Revogado.)
5 — São aplicáveis a «outros veículos», nos termos 


da definição constante da alínea s) do artigo 2.º do pre-
sente decreto -lei, as disposições constantes do artigo 3.º, 
dos n.os 1, 2, 3, 5 e 6 do artigo 5.º, dos n.os 7 e 8 do ar-
tigo 7.º, e dos artigos 17.º a 20.º, com as necessárias 
adaptações.


Artigo 2.º
[…]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) «Eliminação» qualquer das operações aplicáveis 


aos VFV e seus componentes previstas no anexo III da 
Portaria n.º 209/2004, de 3 de Março;


d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) «Informações de desmantelamento» todas as in-


formações necessárias ao tratamento adequado e com-
patível com o ambiente de um VFV;


f) «Operadores» os fabricantes, os importadores e 
os distribuidores de veículos, os fabricantes e forne-
cedores de materiais e componentes, as entidades que 
procedem à reparação e manutenção de veículos, os 
municípios, as autoridades policiais, as companhias de 
seguro automóvel, os transportadores de VFV e seus 
componentes, os operadores de centros de recepção, 
de desmantelamento, de fragmentação, de valorização 
e de outras instalações de tratamento de VFV, incluindo 
os seus componentes e materiais;


g) [Anterior alínea f).]
h) [Anterior alínea g).]
i) «Retalhadora» qualquer dispositivo utilizado para 


corte ou fragmentação de VFV, inclusivamente para a 
obtenção directa de sucata de metal reutilizável;


j) [Anterior alínea h).]
l) «Salvado» o veículo que, em consequência de 


acidente, tenha sofrido danos que impossibilitem de-
finitivamente a sua circulação ou afectem gravemente 
as suas condições de segurança, e que integre a esfera 
jurídica patrimonial de uma companhia de seguros por 
força de um contrato de seguro automóvel, nos termos 
do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de 
Fevereiro, e que constitui um resíduo nos termos da 
alínea u) do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 
5 de Setembro;


m) [Anterior alínea j).]
n) [Anterior alínea l).]
o) [Anterior alínea m).]
p) «Valorização» qualquer das operações aplicáveis 


aos VFV e seus componentes previstas no anexo III da 
Portaria n.º 209/2004, de 3 de Março;


q) [Anterior alínea n).]
r) [Anterior alínea p).]
s) «Outros veículos» quaisquer veículos classificados 


em categorias diferentes das indicadas na definição de 
veículo constante da alínea r);


t) «Veículo em fim de vida (VFV)» um veículo que 
constitui um resíduo de acordo com a definição constante 
da alínea u) do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, 
de 5 de Setembro.
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Artigo 4.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os objectivos quantitativos constantes dos nú-


meros anteriores devem ser revistos em resultado da 
evolução das normas de direito comunitário.


5 — Para efeitos do cumprimento dos objectivos de 
gestão definidos nos n.os 2 e 3, todos os VFV devem ser 
transferidos para centros de recepção ou operadores de 
desmantelamento licenciados nos termos do presente 
diploma e demais legislação aplicável.


6 — (Anterior n.º 5.)


Artigo 5.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os operadores de reparação e manutenção de ve-


ículos são responsáveis pelo adequado encaminhamento 
para tratamento dos componentes ou materiais que cons-
tituam resíduos e que sejam resultantes de intervenções 
por si realizadas em veículos, sem prejuízo da aplicação 
de outros regimes legais, designadamente em matéria 
de gestão de óleos usados, de acumuladores usados e de 
pneus usados, e nos termos do disposto no artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os fabricantes ou importadores de veículos são 


responsáveis, directamente ou através de entidades ges-
toras, por assegurar a recepção de VFV nos centros de 
recepção e nos operadores de desmantelamento, nos 
termos dos n.os 7 e 10 do artigo 14.º


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 7.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Sempre que tenham qualquer intervenção 


num processo que leve à declaração de perda total de 
um veículo interveniente num acidente nos termos 
do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 291/2007, de 21 de 
Agosto, as empresas de seguros informam o respectivo 
proprietário da obrigatoriedade de apresentação de um 
certificado de destruição para efeitos de cancelamento 
da matrícula e do registo e de quem é responsável por 
essa apresentação, sendo que este só poderá ser emitido 
por operadores licenciados para o efeito nos termos do 
presente diploma.


8 — A informação referida no número anterior é pres-
tada pelas companhias de seguros no âmbito das comu-
nicações previstas na alínea c) do n.º 4 do artigo 41.º do 
Decreto -Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto.


9 — (Anterior n.º 7.)


Artigo 9.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os fabricantes ou importadores de veículos que 


entendam proceder à gestão de VFV através de um 
sistema integrado são responsáveis pela constituição 
da entidade gestora referida no n.º 2.


Artigo 11.º
[…]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Organizar uma rede de centros de recepção e de 


operadores de tratamento licenciados, os quais selec-
ciona e contrata para a recepção e tratamento de VFV 
por forma a dar cumprimento aos objectivos estabe-
lecidos no artigo 4.º, devendo os critérios da selecção 
privilegiar os operadores que utilizem sistemas de gestão 
ambiental devidamente certificados;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 12.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O valor da prestação financeira pode ser actua-


lizado nomeadamente através de proposta da entidade 
gestora, a apresentar à Agência Portuguesa do Ambiente 
(APA) até 30 de Setembro do ano imediatamente ante-
rior àquele a que diz respeito, e aprovado por despacho 
conjunto dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas do ambiente e da economia.


Artigo 13.º
[…]


1 — Para tomar a seu cargo a gestão de VFV ao 
abrigo do sistema integrado, a entidade gestora carece de 
licença a conceder por despacho conjunto dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas do ambiente, da 
economia e dos transportes.


2 — Para efeitos do estabelecido no número anterior, 
a entidade gestora, através de requerimento, solicita a 
respectiva licença à APA, a quem compete instruir e 
coordenar o respectivo procedimento.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 14.º
[…]


1 — A adesão dos fabricantes ou importadores de 
veículos ao sistema integrado efectua -se através da ce-
lebração do contrato previsto no n.º 3 do artigo 9.º
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2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Sempre que se verifiquem situações de abandono 


de veículos, nos termos do artigo 165.º do Código da 
Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de 
Maio, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, 
de 23 de Fevereiro, as autoridades municipais ou poli-
ciais competentes procedem ao respectivo encaminha-
mento para um centro de recepção ou um operador de 
desmantelamento, sendo os custos decorrentes dessa 
operação da responsabilidade do proprietário do veículo 
abandonado.


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 16.º
[…]


1 — Em alternativa ao sistema integrado previsto nos 
artigos 9.º e seguintes, os fabricantes ou importadores 
de veículos poderão optar por assumir as suas obri-
gações a título individual, carecendo para o efeito de 
uma autorização específica da APA, a qual apenas será 
concedida se forem garantidas as obrigações previstas 
para o sistema integrado.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 17.º
[…]


1 — O cancelamento da matrícula de um VFV 
encontra -se condicionado à exibição, perante o Insti-
tuto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P. 
(IMTT), de um certificado de destruição emitido por um 
operador de desmantelamento que exerça a respectiva 
actividade de harmonia com o disposto no artigo 20.º


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Entregar o certificado de matrícula ou o docu-


mento de identificação do veículo e o título de registo 
de propriedade;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — Quando de trate de veículos abandonados que se 
encontrem na posse das autoridades municipais ou poli-
ciais competentes nos termos do artigo 165.º do Código 
da Estrada, estas ficam dispensadas da apresentação da 
documentação referida no n.º 2.


4 — Quando se trate de salvados e de veículos em 
situação de perda total na acepção do n.º 1 do artigo 41.º 
do Decreto -Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto, a com-
panhia de seguros fica dispensada de apresentar a docu-
mentação referida no n.º 2, devendo apenas fazer prova 
de que remeteu o respectivo certificado de matrícula 
ou título do registo de propriedade e o documento de 
identificação do veículo ao IMTT.


5 — Quando se trate de VFV cujo possuidor não deva 
ter em seu poder o certificado de matrícula ou o docu-
mento de identificação do veículo e o título do registo 
de propriedade, este fica dispensado de os apresentar, 
devendo apenas fazer prova de que o certificado de matrí-


cula ou o título do registo de propriedade e o documento 
de identificação do veículo foram remetidos ao IMTT.


6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — O operador de desmantelamento que recebe 


o VFV deve proceder à sua identificação, conferir a 
respectiva documentação e proceder à emissão do cer-
tificado de destruição, cujo modelo legal foi aprovado 
pelo despacho n.º 9276/2004 (2.ª série), de 16 de Abril, 
do Instituto dos Resíduos.


8 —    . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Uma cópia do certificado de destruição, acompa-


nhada da documentação referida no n.º 2, nos casos em 
que esta deva ser apresentada, ao IMTT.


9 — Logo que receba a documentação mencionada 
na alínea c) do n.º 8 o IMTT procede ao cancelamento 
da matrícula.


10 — Sem prejuízo do cumprimento do sistema de 
monitorização a implementar no sistema integrado, os 
operadores de desmantelamento podem atribuir a exe-
cução do procedimento referido nos n.os 7 e 8 a uma 
entidade representativa do sector acreditada para o efeito 
pelo IMTT.


11 — (Anterior n.º 10.)
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 18.º
Actividade de transporte de VFV


1 — A actividade de transporte de VFV só pode ser 
realizada por operadores registados no Sistema Inte-
grado de Registo Electrónico de Resíduos (SIRER) 
ao abrigo da alínea b) do artigo 48.º do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro.


2 — O transporte de VFV a partir dos operadores de 
desmantelamento é acompanhado de cópia do respectivo 
certificado de destruição ou de um documento único que 
contenha informação relativa aos VFV transportados, 
nomeadamente a matrícula, o número de chassis e o 
número do respectivo certificado de destruição.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O movimento transfronteiriço de VFV está su-


jeito ao disposto no Regulamento (CE) n.º 1013/2006, 
da Comissão, de 14 de Junho, e à legislação nacional 
que estabelece as respectivas regras de execução na 
ordem jurídica nacional.


5 — O transporte de VFV está sujeito ao cumpri-
mento dos requisitos técnicos fixados no anexo V do 
presente diploma, do qual faz parte integrante.


6 — O transporte de VFV pode ser realizado por en-
tidades licenciadas para a actividade de pronto -socorro, 
desde que os veículos de pronto -socorro tenham uma 
capacidade máxima de transporte de três VFV.


7 — As disposições referidas nos números anterio-
res não são aplicáveis às situações em que o veículo 
é conduzido pelo respectivo proprietário ou detentor 
para um centro de recepção ou para operador de des-
mantelamento.


Artigo 19.º
[…]


1 — Os centros de recepção de VFV estão sujeitos 
a licenciamento simplificado nos termos da alínea d) 
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do n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 
5 de Setembro.


2 — O funcionamento dos centros de recepção está 
sujeito ao cumprimento dos requisitos técnicos mínimos 
constantes do n.º 1 do anexo IV do presente diploma, do 
qual faz parte integrante, sem prejuízo do cumprimento 
da demais legislação aplicável.


3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 20.º
[…]


1 — As operações de tratamento de VFV estão sujei-
tas a licenciamento nos termos do disposto no Decreto-
-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, bem como aos 
requisitos técnicos mínimos constantes dos n.os 2 e 3 do 
anexo IV do presente diploma, sem prejuízo da demais 
legislação aplicável.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os componentes e materiais abrangidos pela 


excepção prevista no n.º 2 do artigo 6.º devem ser re-
movidos do VFV, seleccionados e separados, antes de 
se proceder a qualquer outro tratamento.


4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)
6 — Os operadores de fragmentação ficam obrigados 


a cumprir os requisitos técnicos mínimos constantes do 
n.º 3 do anexo IV do presente diploma.


7 — (Anterior n.º 5.)
8 — (Anterior n.º 6.)
9 — É proibida a aceitação de VFV para efeitos de 


fragmentação que não tenham sido previamente sujeitos 
às operações descritas nos n.os 2.1 e 2.2 do anexo IV do 
presente diploma.


Artigo 21.º
[…]


1 — A entidade gestora fica obrigada a enviar à APA 
um relatório anual de actividade, até 31 de Março do 
ano imediato àquele a que se reporta, demonstrativo 
das acções levadas a cabo e dos resultados obtidos no 
âmbito das obrigações previstas no artigo 11.º


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os fabricantes de materiais e de equipamentos 


para veículos ficam obrigados a enviar anualmente à 
APA, até 31 de Março do ano imediato àquele a que se 
reporta, um relatório relativo às acções levadas a cabo 
no âmbito do disposto no n.º 1 do artigo 6.º


Artigo 23.º
[…]


1 — A fiscalização do cumprimento das disposições 
constantes do presente diploma compete à Inspecção-
-Geral do Ambiente e do Ordenamento do Território 
(IGAOT), sem prejuízo do exercício das competências 
próprias da Autoridade de Segurança Alimentar e Eco-
nómica (ASAE), das autoridades policiais e das demais 
entidades intervenientes no processo.


2 — Compete especialmente à ASAE a fiscalização 
do disposto no artigo 7.º e nos n.os 1 e 5 do artigo 14.º, 


sem prejuízo das competências atribuídas por lei a ou-
tras entidades.


3 — Compete especialmente à IGAOT a fiscalização 
do disposto nos artigos 18.º a 21.º


4 — É competente para a instrução do processo de 
contra -ordenação a entidade que tenha procedido ao 
levantamento do auto de notícia, excepto no caso de o 
auto de notícia ter sido levantado pelas autoridades po-
liciais, nomeadamente a Guarda Nacional Republicana 
e a Polícia de Segurança Pública, em que a autoridade 
competente para a instrução do processo é a IGAOT.


5 — A aplicação das coimas e sanções acessórias 
cabe à Comissão de Aplicação de Coimas em Matéria 
Económica e Publicidade e ao inspector -geral do Am-
biente e do Ordenamento do Território, consoante os 
processos tenham sido instruídos pela ASAE ou pelas 
demais entidades, respectivamente.


Artigo 24.º
Classificação das contra -ordenações


1 — Constituem contra -ordenações ambientais 
muito graves nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto:


a) A violação do disposto no n.º 4 do artigo 5.º;
b) [Anterior alínea d).]
c) [Anterior alínea g).]
d) O exercício da actividade em violação do disposto 


nos n.os 1 e 3 do artigo 19.º e nos n.os 1, 2, 3, 7, 8 e 9 do 
artigo 20.º;


e) (Revogada.)


2 — Constituem contra -ordenações ambientais gra-
ves nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto:


a) A violação do disposto nos n.os 2, 3 e 6 do artigo 5.º;
b) [Anterior alínea b) do n.º 1.]
c) [Anterior alínea f) do n.º 1.]
d) [Anterior alínea h) do n.º 1.]
e) [Anterior alínea i) do n.º 1.]
f) [Anterior alínea l) do n.º 1.]
g) O exercício da actividade em violação do disposto 


no n.º 2 do artigo 19.º, nos n.os 4, 5 e 6 do artigo 20.º e 
nos n.os 1, 3, 5 e 6 do artigo 18.º;


h) [Anterior alínea p) do n.º 1.]


3 — Constituem contra -ordenações ambientais leves 
nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto:


a) [Anterior alínea c) do n.º 1.]
b) [Anterior alínea j) do n.º 1.]
c) [Anterior alínea n) do n.º 1.]
d) [Anterior alínea o) do n.º 1.]
e) O exercício da actividade em violação do disposto 


no n.º 2 do artigo 18.º


4 — (Anterior n.º 2.)


Artigo 25.º
Sanções acessórias e apreensão cautelar


1 — Relativamente às infracções muito graves e 
graves previstas no artigo anterior, pode a autoridade 
competente, simultaneamente com a coima, determi-
nar a aplicação das sanções acessórias que se mostrem 
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adequadas, nos termos previstos na Lei n.º 50/2006, de 
29 de Agosto.


2 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos 
do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, a condenação pela prática das infracções muito 
graves previstas no n.º 1 do artigo 24.º, bem como a 
condenação pela prática das infracções graves previstas 
no n.º 2 do mesmo artigo, quando a medida concreta da 
coima aplicada ultrapasse metade do montante máximo 
da coima abstractamente aplicável.


3 — A autoridade administrativa pode ainda, sempre 
que necessário, determinar a apreensão provisória de 
bens e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º 
da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto.


Artigo 26.º
[…]


1 — O produto das coimas aplicadas ao abrigo do 
presente diploma, independentemente da fase em que 


se torne definitiva ou transite em julgado a decisão 
condenatória, é repartido nos termos do disposto no 
artigo 73.º da Lei n.º 50/2006, 29 de Agosto.


2 — (Revogado.)


Artigo 27.º
[…]


1 — A APA, em articulação com a Comissão de 
Acompanhamento da Gestão de Resíduos (CAGER), 
criada pelo Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, 
elabora de três em três anos um relatório técnico de 
aplicação do disposto no presente diploma, o qual será 
disponibilizado ao público.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


2 — É alterado o anexo I do Decreto -Lei n.º 196/2003, 
de 23 de Agosto, que passa a ter a seguinte redacção:


Materiais e componentes Âmbito e data do termo da isenção Devem ser rotulados ou identificados de 
qualquer outro modo adequado


Chumbo como elemento de liga


1 — Aço para fins de maquinagem e aço galvanizado com um teor de chumbo 
igual ou inferior a 0,35  % em massa.


2 — a) Alumínio para fins de maquinagem com um teor de chumbo igual ou 
inferior a 1,5  % em massa.


1 de Julho de 2008.


2 — b) Alumínio para fins de maquinagem com um teor de chumbo igual ou 
inferior a 0,4  % em massa.


3 — Liga de cobre com um teor de chumbo igual ou inferior a 4  % em 
massa.


4 — Capas dos apoios e pistões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 de Julho de 2008.


Chumbo e compostos de chumbo em componentes


5 — Baterias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
6 — Amortecedores de vibrações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
7 — a) Vulcanizantes e estabilizadores para elastómeros em aplicações de 


manipulação de fluidos e do grupo motopropulsor com um teor de chumbo 
igual ou inferior a 0,5  % em massa.


1 de Julho de 2006.


7 — b) Aglutinantes para elastómeros em aplicações do grupo motopropulsor 
com um teor de chumbo igual ou inferior a 0,5 % em massa.


8 — Soldaduras em placas de circuitos electrónicos e outras aplicações eléc-
tricas.


(1) X


9 — Cobre em materiais de fricção de calços de travões com um teor de chumbo 
superior a 0,4  % em massa.


1 de Julho de 2007. X


10 —  Sedes de válvulas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipos de motores desenvolvi-
dos antes de 1 de Julho de 
2003: 1 de Julho de 2007.


11 — Componentes eléctricos com chumbo fixados num composto de matriz 
de vidro ou de cerâmica, excepto vidro em lâmpadas e vidrado de velas 
de ignição.


(2) X (para componentes com 
excepção de componentes 


piezoeléctricos em motores)
12 — Iniciadores pirotécnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Veículos homologados antes 


de 1 de Julho de 2006 e ini-
ciadores de substituição para 
esses veículos.


Crómio hexavalente


13 — a) Revestimentos anticorrosivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Julho de 2007
13 — b) Revestimentos anticorrosivos relacionados com conjuntos de parafusos 


e porcas para aplicações em chassis.
1 de Julho de 2008.


14 — Frigoríficos de absorção em caravanas de campismo  . . . . . . . . . . . . . X


Mercúrio


15 — Lâmpadas de descarga e mostradores do painel de comando  . . . . . . . X


«ANEXO I


Materiais e componentes isentos da aplicação do disposto no n.º 2 do artigo 6.º 
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Materiais e componentes Âmbito e data do termo da isenção Devem ser rotulados ou identificados de 
qualquer outro modo adequado


Cádmio


16 — Pastas para películas espessas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Julho de 2006.
17 — Baterias para veículos eléctricos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Após 31 de Dezembro de 2008, 


a colocação no mercado de 
baterias de NiCd apenas 
será permitida como peças 
de substituição para veículos 
colocados no mercado antes 
dessa data


X


18 — Componentes ópticos em matriz de vidro utilizados para sistemas de 
assistência ao condutor.


1 de Julho de 2007. X


(1) Desmantelamento se for ultrapassado, em relação à entrada 11, um limiar médio de 60 g por veículo. Para a aplicação desta regra, os dispositivos electrónicos que não sejam instalados 
pelo fabricante na linha de produção não serão tidos em conta.


(2) Desmantelamento se for ultrapassado, em relação à entrada 8, um limiar médio de 60 g por veículo. Para a aplicação desta regra, os dispositivos electrónicos que não sejam instalados 
pelo fabricante na linha de produção não serão tidos em conta.


 Notas


Será tolerada uma concentração máxima de 0,1  %, em massa e por 
material homogéneo, de chumbo, crómio hexavalente e mercúrio e de 
0,01  %, em massa por material homogéneo, de cádmio.


É permitida a reutilização, sem limitações, de peças de veículos já 
colocadas no mercado na data do termo da exclusão, dado que a reuti-
lização não está abrangida pelo disposto no n.º 2 do artigo 6.º


As peças sobressalentes comercializadas depois de 1 de Julho de 
2003 e destinadas à utilização em veículos comercializados antes de 
1 de Julho de 2003 são isentas do disposto no n.º 2 do artigo 6.º Esta 
cláusula não se aplica à massa de equilíbrio de rodas, às escovas de 
carbono para motores eléctricos e aos calços de travões, componentes 
que constam de entradas específicas.»


3 — É alterado o n.º 2.1 do anexo IV do Decreto -Lei 
n.º 196/2003, de 23 de Agosto, que passa a ter a seguinte 
redacção:


«ANEXO IV


[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1 — Operações de tratamento para despoluição 


dos VFV:


Remoção dos acumuladores e dos depósitos de gás 
liquefeito (GPL);


Remoção ou neutralização dos componentes pirotéc-
nicos (por exemplo, air -bags e pré -tensores dos cintos 
de segurança);


Remoção do combustível (incluindo o GPL), do óleo 
do motor, do óleo da transmissão, do óleo da caixa de 
velocidades, do óleo dos sistemas hidráulicos, dos lí-
quidos de arrefecimento, do anticongelante, dos fluidos 
dos travões, dos fluidos dos sistemas de ar condicionado 
e quaisquer outros fluidos contidos no VFV, a menos 
que sejam necessários para efeitos de reutilização das 
peças visadas;


Remoção, na medida do possível, de todos os com-
ponentes identificados como contendo mercúrio;


Remoção de todos os componentes e materiais ro-
tulados ou de outro modo indicados nos termos do 
anexo I, no caso dos VFV das categorias M1, N1 e 
veículos a motor de três rodas, com exclusão dos tri-
ciclos a motor.


2.2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 2.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto


É aditado o anexo V ao Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 
de Agosto, com a seguinte redacção:


«ANEXO V


Condições técnicas para a actividade de transporte
rodoviário de veículos em fim de vida (VFV)


1 — Os veículos afectos ao exercício da actividade 
de transporte de veículos em fim de vida devem estar 
dotados de sistema adequado para contenção de even-
tuais derrames ou escorrências, de forma a impedir a 
afectação de solos e águas, tendo em vista a protecção 
do ambiente.


2 — A manutenção dos veículos afectos ao exercí-
cio da actividade deve ser realizada em condições que 
cumpram todos os requisitos de segurança com vista à 
protecção da saúde e do ambiente.


3 — Os reboques e semi -reboques afectos ao trans-
porte de VFV não podem ser utilizados para o transporte 
de mercadorias que, pela sua natureza, venham a ser 
integradas na cadeia alimentar humana ou animal.


4 — Os diferentes elementos de um carregamento de 
VFV são convenientemente escorados, para que sejam 
evitadas deslocações entre si ou contra as paredes do 
veículo, bem como a contaminação de outras merca-
dorias.


5 — É proibido proceder a alterações à forma física 
dos VFV durante a carga, transporte e ou descarga da-
queles resíduos, designadamente:


a) Por utilização de pinças metálicas para as opera-
ções de carga e descarga, devendo ser utilizadas cintas 
ou guinchos no caso dos porta -carros, ou outros métodos 
equivalentes;


b) Por sobreposição directa dos VFV de vida nas 
galeras, durante a carga, transporte e descarga, devendo 
ser utilizado um sistema de separação entre camadas.


6 — Em cada unidade de transporte de VFV estão 
disponíveis os meios adequados de combate a incêndio, 
bem como os produtos absorventes e adsorventes em 
quantidade adequada à dimensão da carga.


7 — Quando durante a carga, o transporte ou a des-
carga de VFV se verificar um derrame de fluidos, a 
zona contaminada é imediatamente limpa com recurso 
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a produtos absorventes ou adsorventes e os resíduos 
resultantes da limpeza obrigatoriamente encaminhados 
para um destino licenciado para o respectivo tratamento, 
valorização ou eliminação, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro.»


Artigo 3.º
Disposições transitórias


1 — O presente decreto -lei aplica -se aos procedimen-
tos de licenciamento em curso à data da sua entrada em 
vigor.


2 — Os operadores já autorizados ou licenciados para a 
gestão de outros veículos em fim de vida ficam obrigados 
a demonstrar junto da entidade licenciadora, no prazo 
máximo de 60 dias após entrada em vigor do presente 
decreto -lei, que detêm as condições indispensáveis ao 
cumprimento dos requisitos técnicos constantes do anexo IV 
do Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto.


Artigo 4.º
Norma revogatória


1 — São revogados o n.º 4 do artigo 1.º, os n.os 3 e 4 do 
artigo 19.º, o artigo 22.º, a alínea e) do n.º 1 do artigo 24.º e 
o n.º 2 do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 
de Agosto.


2 — É revogado o Decreto -Lei n.º 292 -B/2000, de 15 
de Novembro, e o despacho n.º 9390/2004 (2.ª série), de 
12 de Maio.


Artigo 5.º
Republicação


É republicado, em anexo, que faz parte integrante do 
presente decreto -lei, o Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de 
Agosto, com a redacção actual.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de 
Fevereiro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Manuel Lobo Antunes — Fernando Teixeira dos 
Santos — Rui Carlos Pereira — Alberto Bernardes Cos-
ta — Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa — António 
José de Castro Guerra — Mário Lino Soares Correia.


Promulgado em 28 de Março de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 31 de Março de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa.


ANEXO


Republicação do Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objecto e âmbito


1 — O presente diploma estabelece o regime jurídico a 
que fica sujeita a gestão de veículos e de veículos em fim de 


vida, adiante designados abreviadamente por VFV, e seus 
componentes e materiais, transpondo para o ordenamento 
jurídico interno a Directiva n.º 2000/53/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 18 de Setembro.


2 — O disposto no número anterior é aplicável indepen-
dentemente do modo como o veículo tenha sido mantido ou 
reparado e de estar equipado com componentes fornecidos 
pelo fabricante ou com outros componentes, como peças 
sobressalentes ou de substituição, cuja montagem cumpra 
o disposto na legislação aplicável.


3 — O presente regime não prejudica a aplicação da 
legislação relativa a segurança, emissões para a atmos-
fera, controlo do ruído, protecção do solo e das águas 
e gestão de óleos usados, de acumuladores usados e de 
pneus usados.


4 — (Revogado.)
5 — São aplicáveis a «outros veículos» nos termos da 


definição constante da alínea s) do artigo 2.º do presente 
decreto -lei, as disposições constantes do artigo 3.º, dos n.os 1, 
2, 3, 5 e 6 do artigo 5.º, dos n.os 7 e 8 do artigo 7.º, do 
artigo 17.º, do artigo 18.º, do artigo 19.º e do artigo 20.º, 
com as necessárias adaptações.


Artigo 2.º
Definições


Para efeitos do presente diploma, entende -se por:


a) «Centro de recepção» a instalação destinada à re-
cepção e à armazenagem temporária de VFV, com o ob-
jectivo do seu posterior encaminhamento para desman-
telamento;


b) «Desmantelamento» a operação de remoção e separa-
ção dos componentes de VFV, com vista à sua despoluição 
e à reutilização, valorização ou eliminação dos materiais 
que os constituem;


c) «Eliminação» qualquer das operações aplicáveis aos 
VFV e seus componentes previstas no anexo III da Portaria 
n.º 209/2004, de 3 de Março;


d) «Fragmentação» a operação de corte e ou retalha-
mento de VFV;


e) «Informações de desmantelamento» todas as infor-
mações necessárias ao tratamento adequado e compatível 
com o ambiente de um VFV;


f) «Operadores» os fabricantes, os importadores e os 
distribuidores de veículos, os fabricantes e fornecedores 
de materiais e componentes, as entidades que procedem 
à reparação e manutenção de veículos, os municípios, as 
autoridades policiais, as companhias de seguro automó-
vel, os transportadores de VFV e seus componentes, os 
operadores de centros de recepção, de desmantelamento, 
de fragmentação, de valorização e de outras instalações 
de tratamento de VFV, incluindo os seus componentes e 
materiais;


g) «Prevenção» as medidas destinadas a reduzir a quan-
tidade e a perigosidade para o ambiente de VFV, seus 
materiais e substância;


h) «Reciclagem» o reprocessamento, no âmbito de um 
processo de produção, de materiais resultantes de VFV 
para o fim para que foram concebidos ou para outros fins, 
com exclusão da valorização energética;


i) «Retalhadora», qualquer dispositivo utilizado para 
corte ou fragmentação de VFV, inclusivamente para a 
obtenção directa de sucata de metal reutilizável;
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j) «Reutilização» qualquer operação através da qual os 
componentes de VFV sejam utilizados para o mesmo fim 
para que foram concebidos;


l) «Salvado» o veículo que, em consequência de aci-
dente, tenha sofrido danos que impossibilitem definiti-
vamente a sua circulação ou afectem gravemente as suas 
condições de segurança e que integre a esfera jurídica 
patrimonial de uma companhia de seguros por força de um 
contrato de seguro automóvel, nos termos do artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, e que 
constitui um resíduo nos termos da alínea u) do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro;


m) «Sistema integrado» o sistema através do qual é 
transferida a responsabilidade pela gestão de VFV para 
uma entidade gestora devidamente licenciada;


n) «Substância perigosa» qualquer substância consi-
derada perigosa nos termos do disposto no Decreto -Lei 
n.º 82/95, de 22 de Abril, e na Portaria n.º 732 -A/96, de 
11 de Dezembro, e legislação complementar;


o) «Tratamento» qualquer actividade realizada após a 
entrega de VFV numa instalação para fins de desmante-
lamento, fragmentação, valorização ou preparação para a 
eliminação dos resíduos fragmentados e quaisquer outras 
operações realizadas para fins de valorização e ou elimi-
nação de VFV e dos seus componentes;


p) «Valorização» qualquer das operações aplicáveis aos 
VFV e seus componentes previstas no anexo III da Portaria 
n.º 209/2004, de 3 de Março;


q) «Valorização energética» a utilização de resíduos 
combustíveis como meio de produção de energia, através 
de incineração directa com ou sem outros resíduos mas 
com recuperação do calor;


r) «Veículo» qualquer veículo classificado nas cate-
gorias M1 (veículos a motor destinados ao transporte de 
passageiros com oito lugares sentados, no máximo, além 
do lugar do condutor) ou N1 (veículos a motor destinados 
ao transporte de mercadorias, com peso máximo em carga 
tecnicamente admissível não superior a 3,5 t) definidas 
no anexo II do Decreto -Lei n.º 72/2000, de 6 de Maio, 
bem como os veículos a motor de três rodas definidos no 
Decreto -Lei n.º 30/2002, de 16 de Fevereiro, com exclusão 
dos triciclos a motor;


s) «Outros veículos» quaisquer veículos classificados 
em categorias diferentes das indicadas na definição de 
veículo constante da alínea r);


t) «Veículo em fim de vida (VFV)» um veículo que 
constitui um resíduo de acordo com a definição constante 
da alínea u) do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 
5 de Setembro.


CAPÍTULO II


Gestão de VFV


Artigo 3.º
Princípios de gestão


1 — Constituem princípios fundamentais da gestão de 
veículos e de VFV a prevenção da produção de resíduos 
provenientes de veículos, particularmente reduzindo a 
incorporação de substâncias perigosas no seu fabrico, bem 
como o recurso a sistemas de reutilização, de reciclagem 
e a outras formas de valorização, com vista a reduzir a 
quantidade e a perigosidade dos resíduos a eliminar.


2 — São, nomeadamente, objectivos do presente regime 
legal:


a) Reduzir a quantidade de resíduos a eliminar prove-
nientes de veículos e de VFV;


b) A melhoria contínua do desempenho ambiental de 
todos os operadores intervenientes no ciclo de vida dos 
veículos e, sobretudo, dos operadores directamente envol-
vidos no tratamento de VFV.


Artigo 4.º
Objectivos de gestão


1 — Os fabricantes ou importadores de veículos de-
vem adoptar as medidas tidas por necessárias para que 
sejam garantidos os princípios de gestão definidos no 
artigo anterior.


2 — Até 1 de Janeiro de 2006 deve ser garantido pelos 
operadores que:


a) Para veículos produzidos até 1980, exclusive:
i) A reutilização e a valorização de todos os VFV au-


mentem para um mínimo de 75  % em peso, em média, 
por veículo e por ano;


ii) A reutilização e a reciclagem de todos os VFV au-
mentem para um mínimo de 70  % em peso, em média, 
por veículo e por ano;


b) Para veículos produzidos a partir de 1980:
i) A reutilização e a valorização de todos os VFV au-


mentem para um mínimo de 85  % em peso, em média, 
por veículo e por ano;


ii) A reutilização e a reciclagem de todos os VFV au-
mentem para um mínimo de 80  % em peso, em média, 
por veículo e por ano.


3 — Até 1 de Janeiro de 2015 deve ser garantido pelos 
operadores que:


a) A reutilização e a valorização de todos os VFV au-
mentem para um mínimo de 95  % em peso, em média, 
por veículo e por ano;


b) A reutilização e a reciclagem de todos os VFV au-
mentem para um mínimo de 85  % em peso, em média, 
por veículo e por ano.


4 — Os objectivos quantitativos constantes dos números 
anteriores devem ser revistos em resultado da evolução das 
normas de direito comunitário.


5 — Para efeitos do cumprimento dos objectivos de 
gestão definidos nos n.os 2 e 3, todos os VFV devem ser 
transferidos para centros de recepção ou operadores de 
desmantelamento licenciados nos termos do presente di-
ploma e demais legislação aplicável.


6 — O disposto nos n.os 2 e 3 do presente artigo não é 
aplicável aos veículos destinados a fins especiais (autoca-
ravanas, ambulâncias, veículos funerários e veículos blin-
dados), previstos e definidos no artigo 9.º e no anexo XI do 
Decreto -Lei n.º 72/2000, de 6 de Maio, nem aos veículos a 
motor de três rodas previstos no Decreto -Lei n.º 30/2002, de 
16 de Fevereiro.


Artigo 5.º
Responsabilidade


1 — Todos os operadores são responsáveis pela gestão 
dos VFV, seus componentes e materiais.
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2 — Os operadores de reparação e manutenção de veícu-
los são responsáveis pelo adequado encaminhamento para 
tratamento dos componentes ou materiais que constituam 
resíduos e que sejam resultantes de intervenções por si 
realizadas em veículos, sem prejuízo da aplicação de outros 
regimes legais, designadamente em matéria de gestão de 
óleos usados, de acumuladores usados e de pneus usados, 
e nos termos do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro.


3 — Os proprietários e ou detentores de VFV são res-
ponsáveis pelo seu encaminhamento para um centro de 
recepção ou para um operador de desmantelamento.


4 — Os fabricantes ou importadores de veículos são res-
ponsáveis, directamente ou através de entidades gestoras, 
por assegurar a recepção de VFV nos centros de recepção 
e nos operadores de desmantelamento, nos termos dos 


n.os 7 e 10 do artigo 14.º
5 — Os operadores de recepção, transporte e tratamento 


de VFV são responsáveis por desenvolver a sua actividade 
sem colocar em perigo a saúde pública e o ambiente, nos 
termos dos artigos 18.º, 19.º e 20.º do presente diploma.


6 — Os operadores são responsáveis por adoptar as 
medidas adequadas para privilegiar a reutilização efec-
tiva dos componentes reutilizáveis, a valorização dos não 
passíveis de reutilização, com preferência pela recicla-
gem, sempre que viável do ponto de vista ambiental, não 
descurando os requisitos de segurança dos veículos e do 
ambiente, tais como o controlo do ruído e das emissões 
para a atmosfera.


Artigo 6.º
Prevenção


1 — Com vista à promoção da prevenção e da valoriza-
ção dos resíduos de veículos e de VFV, os fabricantes de 
veículos, em colaboração com os fabricantes de materiais 
e equipamentos, devem:


a) Controlar e reduzir a utilização de substâncias peri-
gosas nos veículos, a partir da fase da sua concepção, com 
vista a evitar a sua libertação para o ambiente, a facilitar 
a reciclagem e a evitar a necessidade de eliminar resíduos 
perigosos;


b) Nas fases de concepção e de produção de novos 
veículos, tomar em consideração a necessidade de des-
mantelamento, reutilização e valorização, especialmente 
a reciclagem, de VFV, bem como dos seus componentes 
e materiais;


c) Integrar, progressivamente, uma quantidade crescente 
de materiais reciclados nos veículos, seus componentes ou 
outros produtos, com vista ao desenvolvimento do mercado 
de materiais reciclados.


2 — Os fabricantes ou importadores de veículos e os 
fabricantes de materiais e de equipamentos para veículos 
devem adoptar as medidas necessárias para que, a partir de 
1 de Setembro de 2003, os materiais e os componentes dos 
veículos introduzidos no mercado não contenham chumbo, 
cádmio, mercúrio e crómio hexavalente, excepto nos ca-
sos expressamente admitidos pelo anexo I do presente 
diploma e que dele faz parte integrante, e nas condições 
aí especificadas.


3 — O disposto no presente artigo não é aplicável aos 
veículos a motor de três rodas definidos no Decreto -Lei 
n.º 30/2002, de 16 de Fevereiro.


Artigo 7.º
Codificação e informação


1 — Com vista a facilitar a identificação dos compo-
nentes e materiais passíveis de reutilização e de valoriza-
ção, os fabricantes ou importadores de veículos devem 
utilizar, para rotulagem e identificação de componentes e 
materiais de veículos, a partir de 1 de Setembro de 2003, 
em colaboração com os fabricantes de materiais e de equi-
pamentos, a nomenclatura das normas ISO de codificação 
referidas no anexo II do presente diploma e que dele faz 
parte integrante.


2 — Os fabricantes ou importadores de veículos forne-
cerão informações de ordem ambiental aos eventuais com-
pradores, devendo as mesmas ser incluídas em publicações 
ou em meios electrónicos de carácter publicitário utilizados 
na comercialização do novo veículo e referir -se:


a) À concepção dos veículos e seus componentes, tendo 
em vista a sua susceptibilidade de valorização, especial-
mente de reciclagem;


b) Ao correcto tratamento de VFV e, em especial, à 
remoção de todos os fluidos e ao desmantelamento;


c) Ao desenvolvimento e optimização de formas de 
reutilização e de valorização, especialmente de reciclagem, 
de VFV e dos seus componentes;


d) Aos progressos realizados em matéria de valoriza-
ção, especialmente de reciclagem, no sentido de reduzir 
a quantidade de resíduos a eliminar e aumentar as taxas 
correspondentes.


3 — Os operadores de tratamento deverão fornecer aos 
fabricantes ou importadores de veículos as informações 
previstas nas alíneas c) e d) do n.º 2.


4 — Os fabricantes ou importadores de veículos for-
necerão, no prazo máximo de seis meses após o início da 
sua comercialização, informações de desmantelamento 
para cada tipo de novo veículo colocado no mercado, de-
vendo as mesmas identificar os diferentes componentes e 
materiais, bem como a localização de todas as substâncias 
perigosas dos veículos, na medida do necessário para que 
as instalações de tratamento possam cumprir as disposições 
estabelecidas no presente diploma e, nomeadamente, para 
que sejam atingidos os objectivos previstos no artigo 4.º


5 — As informações de desmantelamento referidas no 
número anterior serão, nomeadamente, disponibilizadas 
pelos fabricantes ou importadores de veículos ou de pe-
ças, sob a forma de manuais ou meios electrónicos (por 
exemplo, CD -ROM e serviços em linha), às instalações 
de tratamento autorizadas.


6 — Sem prejuízo do segredo comercial e industrial, 
os fabricantes de componentes utilizados em veículos fa-
cultarão às instalações de tratamento, na medida em que 
estas o solicitem, as devidas informações sobre o desman-
telamento, a armazenagem e o controlo dos componentes 
que podem ser reutilizados.


7 — Sempre que tenham qualquer intervenção num 
processo que leve à declaração de perda total de um veículo 
interveniente num acidente nos termos do artigo 41.º do 
Decreto -Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto, as empresas 
de seguros informam o respectivo proprietário da obriga-
toriedade de apresentação de um certificado de destruição 
para efeitos de cancelamento da matrícula e do registo, e 
de quem é responsável por essa apresentação, sendo que 
este só poderá ser emitido por operadores licenciados para 
o efeito nos termos do presente diploma.
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8 — A informação referida no número anterior é pres-
tada pelas companhias de seguros no âmbito das comu-
nicações previstas na alínea c) do n.º 4 do artigo 41.º do 
Decreto -Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto.


9 — O disposto no presente artigo não é aplicável aos 
fabricantes ou importadores de veículos que fabriquem 
ou importem exclusivamente veículos produzidos em pe-
quenas séries, homologados de acordo com o disposto no 
artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 72/2000, de 6 de Maio, nem 
aos veículos a motor de três rodas, previstos no Decreto -Lei 
n.º 30/2002, de 16 de Fevereiro.


Artigo 8.º
Gestão de VFV


1 — Para efeitos do cumprimento das obrigações esta-
belecidas no presente diploma, designadamente no n.º 1 
do artigo 3.º, os fabricantes ou importadores de veículos 
ficam obrigados a submeter a gestão de VFV a um sistema 
integrado ou a um sistema individual.


2 — Só poderão ser colocados no mercado nacional e 
comercializados os veículos cujos fabricantes ou impor-
tadores tenham adoptado um dos dois sistemas previstos 
no número anterior para a gestão de VFV.


CAPÍTULO III


Sistema integrado e sistema individual


SUBCAPÍTULO I


Sistema integrado


Artigo 9.º
Sistema integrado


1 — Para efeitos do cumprimento das obrigações estabe-
lecidas no presente diploma, os fabricantes ou importadores 
de veículos podem proceder à gestão de VFV através de 
um sistema integrado.


2 — No âmbito do sistema integrado, a responsabilidade 
dos fabricantes ou importadores de veículos pela gestão 
de VFV é transferida destes para uma entidade gestora do 
sistema integrado, desde que devidamente licenciada para 
exercer essa actividade, nos termos do artigo 13.º


3 — A transferência de responsabilidade de cada fa-
bricante ou importador para a entidade gestora é objecto 
de contrato escrito, com a duração mínima de três anos, o 
qual deverá conter obrigatoriamente:


a) Os tipos, as quantidades e as características dos 
veículos abrangidos;


b) A previsão da quantidade de VFV a retomar anual-
mente pela entidade gestora;


c) As acções de controlo a desenvolver pela entidade 
gestora, por forma a verificar o cumprimento das condições 
estipuladas no contrato;


d) As prestações financeiras devidas à entidade gestora e 
a forma da sua actualização, tendo em conta as respectivas 
obrigações definidas no presente diploma.


4 — Os fabricantes ou importadores de veículos que 
entendam proceder à gestão de VFV através de um sistema 
integrado são responsáveis pela constituição da entidade 
gestora referida no n.º 2.


Artigo 10.º
Entidade gestora


1 — A entidade gestora é uma pessoa colectiva, sem fins 
lucrativos, sendo os seus resultados contabilísticos obriga-
toriamente reinvestidos ou utilizados na sua actividade ou 
actividades conexas, de acordo com o disposto na alínea d) 
do n.º 1 e na alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º, podendo 
ser constituídos em provisões ou reservas para operações 
futuras, sendo expressamente vedada a distribuição de 
resultados, dividendos ou lucros pelos accionistas, sócios 
ou associados, responsável pela gestão de VFV.


2 — Na composição da entidade gestora poderão figu-
rar, além dos fabricantes ou importadores de veículos, os 
fabricantes de materiais e de equipamentos para veículos, 
os distribuidores, os operadores de reparação e manuten-
ção de veículos, bem como os operadores que exerçam 
a sua actividade na área da recepção, do transporte e do 
tratamento de VFV.


Artigo 11.º
Competências da entidade gestora


A entidade gestora do sistema integrado assegura os 
objectivos de gestão previstos no presente diploma, de-
vendo, para o efeito:


1 — Até 31 de Dezembro de 2006:


a) Organizar uma rede de centros de recepção e de ope-
radores de tratamento licenciados, os quais selecciona e 
contrata para a recepção e tratamento de VFV por forma a 
dar cumprimento aos objectivos estabelecidos no artigo 4.º, 
devendo os critérios da selecção privilegiar os operadores 
que utilizem sistemas de gestão ambiental devidamente 
certificados;


b) Assegurar que a recepção de VFV, seus componentes 
e materiais, cumpre o disposto na alínea a) do n.º 7 do 
artigo 14.º;


c) Preparar a monitorização do sistema integrado, no-
meadamente no que diz respeito ao fluxo de VFV e dos 
materiais resultantes do seu tratamento;


d) Promover a investigação e o desenvolvimento de 
novos métodos e ferramentas de desmantelamento, de 
separação dos materiais resultantes da fragmentação e 
de soluções de reciclagem dos componentes e materiais 
de VFV, especialmente dos não metálicos, adequados à 
realidade nacional.


2 — A partir de 1 de Janeiro de 2007, e sem prejuízo 
do cumprimento das obrigações previstas nas alíneas a), 
b) e d) do n.º 1:


a) Assegurar que a recepção de VFV, seus componentes 
e materiais, cumpre o disposto na alínea b) do n.º 7 do 
artigo 14.º;


b) Organizar uma rede nacional de operadores por si 
seleccionados e contratados para a recepção, transporte e 
tratamento de VFV, a qual deverá comportar:


i) Até 1 de Abril de 2007, pelo menos três centros de 
recepção ou operadores de desmantelamento por cada cir-
cunscrição territorial distrital com mais de 700 000 veículos 
ligeiros matriculados, dois centros de recepção ou operado-
res de desmantelamento por cada circunscrição territorial 
distrital com mais de 200 000 veículos ligeiros matricu-
lados e um centro de recepção ou operador de desman-
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telamento por cada circunscrição territorial distrital com 
menos de 200 000 veículos ligeiros matriculados;


ii) Até 31 de Dezembro de 2009, o número de centros de 
recepção ou operadores de desmantelamento que garanta 
uma adequada cobertura territorial, o qual será definido 
nos termos da licença prevista no n.º 1 do artigo 13.º;


c) Assegurar a monitorização do sistema integrado, 
nomeadamente no que diz respeito ao fluxo de VFV e dos 
materiais resultantes do seu tratamento;


d) Promover a sensibilização e a informação públicas 
sobre os procedimentos a adoptar em termos de gestão 
de resíduos de veículos e de VFV, seus componentes e 
materiais, bem como sobre os perigos de uma eliminação 
incontrolada destes resíduos.


Artigo 12.º
Financiamento da entidade gestora


1 — A entidade gestora é financiada, nomeadamente, 
através de uma prestação financeira a suportar pelos fa-
bricantes ou importadores por cada veículo introduzido 
no mercado nacional.


2 — O valor da prestação financeira é determinado em 
função das características dos veículos e deverá reflectir 
os princípios gerais estabelecidos neste diploma, nomeada-
mente a utilização de substâncias perigosas, a incorporação 
de materiais reciclados e a sua susceptibilidade para o 
desmantelamento, a reutilização e a valorização.


3 — Caberá à entidade gestora propor, quando do pe-
dido de atribuição de licença previsto no artigo 13.º, o 
valor da prestação financeira.


4 — O valor exacto da prestação financeira a suportar 
por cada fabricante ou importador de veículos será esta-
belecido na licença atribuída à entidade gestora.


5 — O valor da prestação financeira pode ser actua-
lizado nomeadamente através de proposta da entidade 
gestora, a apresentar à Agência Portuguesa do Ambiente 
(APA) até 30 de Setembro do ano imediatamente anterior 
àquele a que diz respeito, e aprovado por despacho con-
junto dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
do ambiente e da economia.


Artigo 13.º
Licenciamento da entidade gestora


1 — Para tomar a seu cargo a gestão de VFV ao abrigo 
do sistema integrado, a entidade gestora carece de licença 
a conceder por despacho conjunto dos membros do Go-
verno responsáveis pelas áreas do ambiente, da economia 
e dos transportes.


2 — Para efeitos do estabelecido no número anterior, a 
entidade gestora, através de requerimento, solicita a respec-
tiva licença à APA, a quem compete instruir e coordenar 
o respectivo procedimento.


3 — O requerimento mencionado no n.º 2 é acompa-
nhado de um caderno de encargos que deve incluir, de 
forma detalhada, o sistema logístico definido para a gestão 
de VFV, nomeadamente:


a) Tipos, quantidades e características técnicas dos 
veículos abrangidos;


b) Previsão das quantidades de VFV a retomar anual-
mente;


c) Proposta do valor a atribuir à prestação financeira 
e respectiva fórmula de cálculo, explicitando os critérios 


tidos em consideração, como sejam os tipos, as quantidades 
e as características de VFV e as operações de recepção, 
transporte e tratamento a que deverão ser submetidos;


d) Procedimentos previstos para a selecção de opera-
dores de recepção, transporte e tratamento, bem como 
para o acompanhamento do desempenho das respectivas 
actividades;


e) Condições de articulação da actividade da entidade 
gestora com os operadores de recepção, transporte e tra-
tamento por ela seleccionados e com as demais entidades 
que assegurem a recolha de resíduos de veículos e de VFV, 
nomeadamente as seguradoras e as autoridades municipais 
e policiais;


f) Definição de uma verba destinada ao financiamento 
de cada uma das actividades previstas na alínea d) do n.º 1 
e na alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º;


g) Descrição do circuito económico concebido para a 
recepção, transporte e tratamento de VFV, evidenciando as 
bases para o cálculo das contrapartidas financeiras a prestar 
pela entidade gestora a esses operadores nos casos em que 
os VFV tenham um valor de mercado negativo ou nulo.


4 — A concessão da licença depende da verificação 
das capacidades técnicas e financeiras da entidade gestora 
para as operações em causa, bem como da apreciação do 
caderno de encargos previsto no número anterior.


Artigo 14.º
Funcionamento do sistema integrado


1 — A adesão dos fabricantes ou importadores de veícu-
los ao sistema integrado efectua -se através da celebração 
do contrato previsto no n.º 3 do artigo 9.º


2 — Os proprietários ou detentores de VFV são respon-
sáveis, nos termos do disposto no presente artigo, pelo seu 
encaminhamento, e custos do mesmo, para um centro de 
recepção ou para um operador de desmantelamento, que 
exerça a sua actividade de harmonia com o disposto nos 
artigos 19.º e 20.º


3 — Quando se trate de veículo inutilizado, nos termos 
do n.º 2 do artigo 119.º do Código da Estrada, o proprietá-
rio é responsável pelo seu encaminhamento, e respectivos 
custos, para um centro de recepção ou para um operador 
de desmantelamento, no prazo máximo de 30 dias a contar 
da data em que o veículo fique inutilizado, com excepção 
dos casos previstos nas alíneas a) e b) do artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 31/85, de 25 de Janeiro.


4 — Sempre que se verifiquem situações de abandono 
de veículos, nos termos do artigo 165.º do Código da Es-
trada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, 
na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de 
Fevereiro, as autoridades municipais ou policiais compe-
tentes procedem ao respectivo encaminhamento para um 
centro de recepção ou um operador de desmantelamento, 
sendo os custos decorrentes dessa operação da responsa-
bilidade do proprietário do veículo abandonado.


5 — Quando se trate de salvados que integrem a esfera 
patrimonial de uma companhia de seguros, esta fica res-
ponsável pelo seu encaminhamento, e custos do mesmo, 
para um centro de recepção ou para um operador de des-
mantelamento, no prazo máximo de 30 dias a contar da 
data em que o veículo seja considerado salvado.


6 — Até 31 de Dezembro de 2006, os custos do trans-
porte e tratamento de VFV que tenham sido introduzidos 
no mercado antes de 1 de Julho de 2002 e que possuam 
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um valor de mercado negativo ou nulo são suportados pelo 
seu proprietário ou detentor.


7 — Sem prejuízo do disposto no n.º 10, a entrega de 
um VFV num centro de recepção ou num operador de des-
mantelamento designado pelo fabricante ou importador de 
veículos ou pela entidade gestora é efectuada sem custos 
para o seu proprietário ou detentor, ainda que esse VFV 
tenha um valor de mercado negativo ou nulo:


a) A partir de 1 de Julho de 2002, em relação aos veícu-
los introduzidos no mercado a partir dessa data;


b) A partir de 1 de Janeiro de 2007, em relação aos veí-
culos introduzidos no mercado antes de 1 de Julho de 2002.


8 — Os fabricantes ou importadores de veículos su-
portarão os custos das operações de transporte a partir do 
centro de recepção e tratamento dos VFV, seus componen-
tes e materiais, decorrentes do eventual valor de mercado 
negativo ou nulo a que se refere o número anterior.


9 — Entende -se existir valor de mercado negativo ou 
nulo, conforme referido nos n.os 6, 7 e 8 do presente ar-
tigo, quando a diferença entre os custos com a recepção, 
o transporte a partir do centro de recepção e o tratamento 
de um VFV for superior ao valor dos seus materiais e 
componentes, a definir nos termos da licença referida no 
n.º 1 do artigo 13.º


10 — A entrega de um VFV num centro de recepção ou 
num operador de desmantelamento não é, contudo, livre 
de encargos se:


a) O VFV em causa foi equipado de origem com moto-
res, veios de transmissão, caixa de velocidades, catalisa-
dores, unidades de comando electrónico e carroçaria mas 
não contiver algum destes componentes; ou


b) Ao VFV em causa tiverem sido acrescentados re-
síduos.


11 — A responsabilidade dos fabricantes ou impor-
tadores de veículos cessa mediante a entrega de VFV a 
operadores de tratamento que exerçam a sua actividade de 
harmonia com o artigo 20.º, sem prejuízo das respectivas 
obrigações financeiras.


Artigo 15.º
Especificações do sistema integrado


1 — Quando da comercialização de um veículo novo, 
os fabricantes ou importadores e os distribuidores discri-
minarão, num ponto específico a consagrar na respectiva 
factura, o valor correspondente à prestação financeira fi-
xada a favor da entidade gestora.


2 — O disposto no número anterior só é aplicável a 
partir de data a estabelecer na licença prevista no n.º 1 do 
artigo 13.º


SUBCAPÍTULO II


Sistema individual


Artigo 16.º
Sistema individual


1 — Em alternativa ao sistema integrado previsto nos 
artigos 9.º e seguintes, os fabricantes ou importadores de 
veículos poderão optar por assumir as suas obrigações a 
título individual, carecendo para o efeito de uma autori-
zação específica da APA, a qual apenas será concedida se 


forem garantidas as obrigações previstas para o sistema 
integrado.


2 — O regime estabelecido para o sistema integrado 
é aplicável, com as necessárias adaptações, ao sistema 
individual de gestão de VFV.


CAPÍTULO IV


Certificado de destruição


Artigo 17.º
Cancelamento da matrícula e emissão do certificado de destruição


1 — O cancelamento da matrícula de um VFV encontra-
-se condicionado à exibição, perante o Instituto da Mo-
bilidade e dos Transportes Terrestres, I. P. (IMTT), de 
um certificado de destruição emitido por um operador de 
desmantelamento que exerça a respectiva actividade de 
harmonia com o disposto no artigo 20.º


2 — Para efeitos do disposto no n.º 1, quando da en-
trega de um VFV nos termos do n.º 2 do artigo 14.º o seu 
proprietário e outros legítimos possuidores devem:


a) Entregar o certificado de matrícula ou o documento 
de identificação do veículo e o título de registo de pro-
priedade;


b) Requerer o cancelamento da respectiva matrícula, 
através do preenchimento de impresso de modelo legal, que 
será disponibilizado pelo centro de recepção ou operador 
de desmantelamento.


3 — Quando de trate de veículos abandonados que se 
encontrem na posse das autoridades municipais ou poli-
ciais competentes nos termos do artigo 165.º do Código 
da Estrada, estas ficam dispensadas da apresentação da 
documentação referida no n.º 2.


4 — Quando se trate de salvados e de veículos em situação 
de perda total na acepção do n.º 1 do artigo 41.º do Decreto-
-Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto, a companhia de seguros 
fica dispensada de apresentar a documentação referida no 
n.º 2, devendo apenas fazer prova de que remeteu o respectivo 
certificado de matrícula ou título do registo de propriedade e 
o documento de identificação do veículo ao IMTT.


5 — Quando se trate de VFV cujo possuidor não deva 
ter em seu poder o certificado de matrícula ou o documento 
de identificação do veículo e o título do registo de proprie-
dade, este fica dispensado de os apresentar, devendo apenas 
fazer prova de que o certificado de matrícula ou o título 
do registo de propriedade e o documento de identificação 
do veículo foram remetidos ao IMTT.


6 — O centro de recepção que recebe o VFV deverá 
proceder à sua identificação, conferir a respectiva docu-
mentação e remeter a mesma ao operador de desmantela-
mento, em conjunto com o VFV.


7 — O operador de desmantelamento que recebe o VFV 
deve proceder à sua identificação, conferir a respectiva docu-
mentação e proceder à emissão do certificado de destruição, 
cujo modelo legal foi aprovado pelo despacho n.º 9276/2004 
(2.ª série), de 16 de Abril, do Instituto dos Resíduos.


8 — O operador de desmantelamento deve conservar 
uma cópia do certificado de destruição por um período não 
inferior a cinco anos e remeter, no prazo máximo de cinco 
dias úteis a contar da data de recepção do VFV:


a) O original do certificado de destruição ao proprietário 
ou legal detentor do VFV;
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b) Uma cópia do certificado de destruição à entidade 
gestora prevista no artigo 10.º ou aos fabricantes ou impor-
tadores de veículos que tenham optado pela constituição 
de sistemas individuais nos termos do artigo 16.º;


c) Uma cópia do certificado de destruição, acompanhada 
da documentação referida no n.º 2, nos casos em que esta 
deva ser apresentada, ao IMTT.


9 — Logo que receba a documentação mencionada na 
alínea c) do n.º 8 o IMTT procede ao cancelamento da 
matrícula.


10 — Sem prejuízo do cumprimento do sistema de 
monitorização a implementar no sistema integrado, os 
operadores de desmantelamento podem atribuir a execução 
do procedimento referido nos n.os 7 e 8 a uma entidade re-
presentativa do sector acreditada para o efeito pelo IMTT.


11 — A emissão de certificados de destruição não con-
fere ao operador de desmantelamento o direito à percepção 
de qualquer reembolso.


12 — Os certificados de destruição emitidos por outros 
Estados membros da União Europeia e que contenham 
todas as informações requeridas no anexo III são válidos 
para efeitos de cancelamento da matrícula no território 
nacional.


CAPÍTULO V


Operações de gestão de VFV


Artigo 18.º
Actividade de transporte de VFV


1 — A actividade de transporte de VFV só pode ser 
realizada por operadores registados no Sistema Integrado 
de Registo Electrónico de Resíduos (SIRER) ao abrigo 
da alínea b) do artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, 
de 5 de Setembro.


2 — O transporte de VFV a partir dos operadores de 
desmantelamento é acompanhado de cópia do respectivo 
certificado de destruição ou de um documento único que 
contenha informação relativa aos VFV transportados, no-
meadamente a matrícula, o número de chassis e o número 
do respectivo certificado de destruição.


3 — O transporte de VFV está sujeito ao regime cons-
tante da Portaria n.º 335/97, de 16 de Maio, sem prejuízo 
da demais legislação aplicável.


4 — O movimento transfronteiriço de VFV está su-
jeito ao disposto no Regulamento (CE) n.º 1013/2006, 
da Comissão, de 14 de Junho, e à legislação nacional que 
estabelece as respectivas regras de execução na ordem 
jurídica nacional.


5 — O transporte de VFV está sujeito ao cumprimento 
dos requisitos técnicos fixados no anexo V do presente 
diploma do qual faz parte integrante.


6 — O transporte de VFV pode ser realizado por entida-
des licenciadas para a actividade de pronto -socorro, desde 
que os veículos de pronto -socorro tenham uma capacidade 
máxima de transporte de três VFV.


7 — As disposições referidas nos números anteriores 
não são aplicáveis às situações em que o veículo é condu-
zido pelo respectivo proprietário ou detentor para um cen-
tro de recepção ou para operador de desmantelamento.


Artigo 19.º
Centros de recepção


1 — Os centros de recepção de VFV estão sujeitos a 
licenciamento simplificado nos termos da alínea d) do 
n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de 
Setembro.


2 — O funcionamento dos centros de recepção está 
sujeito ao cumprimento dos requisitos técnicos mínimos 
constantes do n.º 1 do anexo IV do presente diploma do 
qual faz parte integrante, sem prejuízo do cumprimento 
da demais legislação aplicável.


3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — É proibida a realização de operações de tratamento 


de VFV nos centros de recepção.


Artigo 20.º
Operadores de desmantelamento e de fragmentação


1 — As operações de tratamento de VFV estão sujeitas 
a licenciamento nos termos do disposto no Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro, bem como aos requisitos 
técnicos mínimos constantes dos n.os 2 e 3 do anexo IV 
do presente diploma, sem prejuízo da demais legislação 
aplicável.


2 — As operações de desmantelamento e de armaze-
nagem devem ser efectuadas por forma a garantir a reuti-
lização e a valorização, especialmente a reciclagem, dos 
componentes de VFV, devendo os materiais e componentes 
perigosos ser removidos, seleccionados e separados por 
forma a não contaminar os resíduos da fragmentação.


3 — Os componentes e materiais abrangidos pela ex-
cepção prevista no n.º 2 do artigo 6.º devem ser removidos 
do VFV, seleccionados e separados, antes de se proceder 
a qualquer outro tratamento.


4 — Os operadores de desmantelamento ficam obriga-
dos a realizar as operações descritas no n.º 2.1 do anexo IV 
imediatamente após a recepção de VFV, em todo o caso 
nunca excedendo o prazo de oito dias úteis.


5 — Os operadores de desmantelamento ficam obriga-
dos a realizar as operações descritas no n.º 2.2 do anexo IV 
imediatamente após a recepção de VFV, em todo o caso 
nunca excedendo o prazo de 45 dias úteis.


6 — Os operadores de fragmentação ficam obrigados a 
cumprir os requisitos técnicos mínimos constantes do n.º 3 
do anexo IV do presente diploma.


7 — É proibida a alteração da forma física de VFV, 
nomeadamente através de compactação ou fragmentação, 
que não tenham sido submetidos às operações referidas 
nos n.os 2.1 e 2.2 do anexo IV.


8 — É proibida a introdução de resíduos nos VFV antes 
da sua sujeição às operações de compactação ou fragmen-
tação.


9 — É proibida a aceitação de VFV para efeitos de 
fragmentação que não tenham sido previamente sujeitos 
às operações descritas no n.º 2.1 e no n.º 2.2 do anexo IV 
do presente diploma.


Artigo 21.º
Obrigação de comunicação de dados


1 — A entidade gestora fica obrigada a enviar à APA 
um relatório anual de actividade, até 31 de Março do ano 
imediato àquele a que se reporta, demonstrativo das acções 
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levadas a cabo e dos resultados obtidos no âmbito das 
obrigações previstas no artigo 11.º


2 — Este relatório deverá identificar os fabricantes e 
importadores de veículos que lhe transferiram a sua res-
ponsabilidade e os operadores de recepção, transporte 
e tratamento de VFV com quem tem contrato, indicar 
os tipos, as quantidades e as características dos veículos 
comercializados, demonstrar os resultados obtidos em ma-
téria de gestão de VFV e discriminar a respectiva afectação 
de recursos financeiros.


3 — O disposto no número anterior é aplicável com as 
necessárias adaptações aos fabricantes ou importadores de 
veículos que tenham optado pela constituição de sistemas 
individuais nos termos do artigo 16.º


4 — Os fabricantes de materiais e de equipamentos para 
veículos ficam obrigados a enviar anualmente à APA, até 
31 de Março do ano imediato àquele a que se reporta, um 
relatório relativo às acções levadas a cabo no âmbito do 
disposto no n.º 1 do artigo 6.º


Artigo 22.º
(Revogado.)


CAPÍTULO VI


Fiscalização e sanções


Artigo 23.º
Fiscalização e processamento das contra -ordenações


1 — A fiscalização do cumprimento das disposições 
constantes do presente diploma compete à Inspecção -Geral 
do Ambiente e do Ordenamento do Território (IGAOT), 
sem prejuízo do exercício das competências próprias da 
Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), 
das autoridades policiais e das demais entidades interve-
nientes no processo.


2 — Compete especialmente à ASAE a fiscalização 
do disposto no artigo 7.º e nos n.os 1 e 5 do artigo 14.º, 
sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras 
entidades.


3 — Compete especialmente à IGAOT a fiscalização 
do disposto nos artigos 18.º a 21.º


4 — É competente para a instrução do processo de 
contra -ordenação a entidade que tenha procedido ao le-
vantamento do auto de notícia, excepto no caso de o auto 
de notícia ter sido levantado pelas autoridades policiais, 
nomeadamente a Guarda Nacional Republicana e a Polícia 
de Segurança Pública, em que a autoridade competente 
para a instrução do processo é a IGAOT.


5 — A aplicação das coimas e sanções acessórias cabe 
à Comissão de Aplicação de Coimas em Matéria Econó-
mica e Publicidade e ao inspector -geral do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, consoante os processos tenham 
sido instruídos pela ASAE ou pelas demais entidades, res-
pectivamente.


Artigo 24.º
Classificação das contra -ordenações


1 — Constituem contra -ordenações ambientais muito 
graves nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto:


a) A violação do disposto no n.º 4 do artigo 5.º;
b) A introdução no mercado de veículos em violação 


do disposto no n.º 2 do artigo 8.º;


c) O não cumprimento das obrigações previstas para a 
entidade gestora no artigo 11.º;


d) O exercício da actividade em violação do disposto 
nos n.os 1 e 3 do artigo 19.º e nos n.os 1, 2, 3, 7, 8 e 9 do 
artigo 20.º;


e) (Revogada.)


2 — Constituem contra -ordenações ambientais graves 
nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto:


a) A violação do disposto nos n.os 2, 3 e 6 do artigo 5.º;
b) A violação do disposto no artigo 6.º;
c) A violação do disposto no n.º 1 do artigo 10.º;
d) O incumprimento das condições constantes da licença 


prevista no n.º 1 do artigo 13.º;
e) O não encaminhamento de VFV para um operador 


autorizado, em violação do disposto nos n.os 2 a 5 e nos 


n.os 6, 7, 8 e 11 do artigo 14.º;
f) A violação do disposto no artigo 17.º;
g) O exercício da actividade em violação do disposto 


no n.º 2 do artigo 19.º, nos n.os 4, 5 e 6 do artigo 20.º e nos 


n.os 1, 3, 5 e 6 do artigo 18.º;
h) O impedimento do exercício de fiscalização.


3 — Constituem contra -ordenações ambientais leves 
nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto:


a) A não rotulagem e identificação de componentes e 
materiais de veículos e a não prestação das informações 
previstas no artigo 7.º;


b) A omissão do valor da contribuição financeira, em 
violação do disposto no artigo 15.º;


c) A não comunicação dos relatórios referidos no ar-
tigo 21.º ou a prestação de informações incorrectas;


d) A violação do disposto no n.º 1 do artigo 29.º;
e) O exercício da actividade em violação do disposto 


no n.º 2 do artigo 18.º


4 — A tentativa e a negligência são puníveis.


Artigo 25.º
Sanções acessórias e apreensão cautelar


1 — Relativamente às infracções muito graves e graves 
previstas no artigo anterior, pode a autoridade competente, 
simultaneamente com a coima, determinar a aplicação das 
sanções acessórias que se mostrem adequadas, nos termos 
previstos na Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto.


2 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos do 
disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
a condenação pela prática das infracções muito graves 
previstas no n.º 1 do artigo 24.º, bem como a condenação 
pela prática das infracções graves previstas no n.º 2 do 
mesmo artigo, quando a medida concreta da coima apli-
cada ultrapasse metade do montante máximo da coima 
abstractamente aplicável.


3 — A autoridade administrativa pode ainda, sempre 
que necessário, determinar a apreensão provisória de bens 
e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º da Lei 
n.º 50/2006, de 29 de Agosto.


Artigo 26.º
Produto das coimas


1 — O produto das coimas aplicadas ao abrigo do pre-
sente diploma, independentemente da fase em que se torne 
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definitiva ou transite em julgado a decisão condenatória, 
é repartido nos termos do disposto no artigo 73.º da Lei 
n.º 50/2006, 29 de Agosto.


2 — (Revogado.)


CAPÍTULO VII


Disposições finais e transitórias


Artigo 27.º


Relatório


1 — A APA em articulação com a Comissão de Acom-
panhamento da Gestão de Resíduos (CAGER), criada pelo 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, elabora, de 
três em três anos, um relatório técnico de aplicação do 
disposto no presente diploma, o qual será disponibilizado 
ao público.


2 — O relatório referido no número anterior será ela-
borado com base no questionário adoptado pela Decisão 
n.º 2001/753/CE, da Comissão, de 17 de Outubro, e será 
enviado à Comissão Europeia no prazo de nove meses a 
contar do final do período de três anos a que se refere.


3 — O relatório tem como objectivo criar bases de dados 
sobre os VFV e o respectivo tratamento, devendo ainda 
conter informações pertinentes sobre eventuais altera-
ções estruturais das empresas dos sectores da distribuição, 
transporte, desmantelamento, fragmentação, valorização e 
reciclagem que provoquem distorções concorrenciais entre 
os Estados membros ou no interior dos mesmos.


Artigo 28.º


(Revogado.)


Artigo 29.º
Disposições transitórias


1 — Os operadores de transporte e os operadores de tra-
tamento de VFV licenciados/autorizados ou com processo 
de licenciamento em curso à data de entrada em vigor do 
presente diploma ficam obrigados a comunicar ao Insti-
tuto dos Resíduos o âmbito da sua actividade, num prazo 
máximo de 60 dias a contar da mesma data.


2 — O presente diploma aplica -se aos procedimentos 
de licenciamento/autorização em curso à data da entrada 
em vigor do mesmo.


Artigo 30.º
Regiões Autónomas


O regime previsto no presente diploma aplica -se às 
Regiões Autónomas, com as adaptações determinadas 
pelo interesse específico das mesmas, cabendo a execu-
ção administrativa aos órgãos e serviços das respectivas 
administrações regionais, sem prejuízo da gestão a nível 
nacional.


Artigo 31.º
Norma revogatória


Com a constituição da rede nacional de centros de re-
cepção e de operadores de desmantelamento, prevista nos 


n.os 1 e 2 do artigo 11.º do presente diploma, é revogado o 
disposto no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 292 -A/2000, de 
15 de Novembro.


Artigo 32.º
Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação.


ANEXO I


Materiais e componentes isentos da aplicação do disposto no n.º 2 do artigo 6.º 


Materiais e componentes Âmbito e data do termo da isenção Devem ser rotulados ou identificados de 
qualquer outro modo adequado


Chumbo como elemento de liga


1 — Aço para fins de maquinagem e aço galvanizado com um teor de chumbo 
igual ou inferior a 0,35  % em massa.


2 — a) Alumínio para fins de maquinagem com um teor de chumbo igual ou 
inferior a 1,5  % em massa.


1 de Julho de 2008.


2 — b) Alumínio para fins de maquinagem com um teor de chumbo igual ou 
inferior a 0,4  % em massa.


3 — Liga de cobre com um teor de chumbo igual ou inferior a 4  % em 
massa.


4 — Capas dos apoios e pistões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 de Julho de 2008.


Chumbo e compostos de chumbo em componentes


5 — Baterias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
6 — Amortecedores de vibrações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
7 — a) Vulcanizantes e estabilizadores para elastómeros em aplicações de 


manipulação de fluidos e do grupo motopropulsor com um teor de chumbo 
igual ou inferior a 0,5  % em massa.


1 de Julho de 2006.


7 — b) Aglutinantes para elastómeros em aplicações do grupo motopropulsor 
com um teor de chumbo igual ou inferior a 0,5 % em massa.


8 — Soldaduras em placas de circuitos electrónicos e outras aplicações eléc-
tricas.


(1) X


9 — Cobre em materiais de fricção de calços de travões com um teor de chumbo 
superior a 0,4  % em massa.


1 de Julho de 2007. X


10 —  Sedes de válvulas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipos de motores desenvolvi-
dos antes de 1 de Julho de 
2003: 1 de Julho de 2007.
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Materiais e componentes Âmbito e data do termo da isenção Devem ser rotulados ou identificados de 
qualquer outro modo adequado


11 — Componentes eléctricos com chumbo fixados num composto de matriz 
de vidro ou de cerâmica, excepto vidro em lâmpadas e vidrado de velas 
de ignição.


(2) X (para componentes com 
excepção de componentes 


piezoeléctricos em motores)
12 — Iniciadores pirotécnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Veículos homologados antes 


de 1 de Julho de 2006 e ini-
ciadores de substituição para 
esses veículos.


Crómio hexavalente


13 — a) Revestimentos anticorrosivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Julho de 2007
13 — b) Revestimentos anticorrosivos relacionados com conjuntos de parafusos 


e porcas para aplicações em chassis.
1 de Julho de 2008.


14 — Frigoríficos de absorção em caravanas de campismo  . . . . . . . . . . . . . X


Mercúrio


15 — Lâmpadas de descarga e mostradores do painel de comando  . . . . . . . X


Cádmio


16 — Pastas para películas espessas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Julho de 2006.
17 — Baterias para veículos eléctricos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Após 31 de Dezembro de 2008, 


a colocação no mercado de 
baterias de NiCd apenas 
será permitida como peças 
de substituição para veículos 
colocados no mercado antes 
dessa data


X


18 — Componentes ópticos em matriz de vidro utilizados para sistemas de 
assistência ao condutor.


1 de Julho de 2007. X


(1) Desmantelamento se for ultrapassado, em relação à entrada 11, um limiar médio de 60 g por veículo. Para a aplicação desta regra, os dispositivos electrónicos que não sejam instalados 
pelo fabricante na linha de produção não serão tidos em conta.


(2) Desmantelamento se for ultrapassado, em relação à entrada 8, um limiar médio de 60 g por veículo. Para a aplicação desta regra, os dispositivos electrónicos que não sejam instalados 
pelo fabricante na linha de produção não serão tidos em conta.


 Notas


Será tolerada uma concentração máxima de 0,1  %, em massa e por 
material homogéneo, de chumbo, crómio hexavalente e mercúrio e de 
0,01  %, em massa por material homogéneo, de cádmio.


É permitida a reutilização, sem limitações, de peças de veículos já 
colocadas no mercado na data do termo da exclusão, dado que a reuti-
lização não está abrangida pelo disposto no n.º 2 do artigo 6.º


As peças sobressalentes comercializadas depois de 1 de Julho de 
2003 e destinadas à utilização em veículos comercializados antes de 
1 de Julho de 2003 são isentas do disposto no n.º 2 do artigo 6.º Esta 
cláusula não se aplica à massa de equilíbrio de rodas, às escovas de 
carbono para motores eléctricos e aos calços de travões, componentes 
que constam de entradas específicas.


ANEXO II


Normas de codificação de componentes e materiais
para veículos


As seguintes nomenclaturas aplicam -se à rotulagem e 
identificação de componentes e materiais plásticos, com 
peso superior a 100 g, utilizados em veículos:


ISO 1043 -1 plásticos — símbolos e abreviaturas.
Parte 1: polímeros de base e suas características espe-


ciais;
ISO 1043 -1 plásticos — símbolos e abreviaturas.
Parte 2: cargas e materiais de reforço;
ISO 11469 plásticos — identificação genérica e marca-


ção de produtos plásticos.


A seguinte nomenclatura aplica -se à rotulagem e iden-
tificação de componentes e materiais elastómeros, com 
peso superior a 200 g, utilizados em veículos:


ISO 1629 borracha e látex — nomenclatura. Esta dis-
posição não se aplica à rotulagem de pneus.


Os símbolos «(menor que)» e «(maior que)» utilizados 
nas normas ISO podem ser substituídos por parêntesis.


ANEXO III


Certificado de destruição


1 — Entidade que emite o certificado de destruição ou 
desmantelamento qualificado:


Denominação: ...
Endereço: ...
Número da autorização prévia: ...


2 — Autoridade competente responsável pela autoriza-
ção prévia concedida à entidade que emite o certificado 
de destruição:


Denominação: ...
Endereço: ...


3 — Proprietário/detentor:
Nome: ...
Endereço: ...
Nacionalidade: ...


4 — Veículo em fim de vida:
Matrícula: ...
Número do quadro: ...
Categoria: ...
Marca: ...
Modelo: ...


5 — Data em que é emitido o certificado: ...
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6 — Assinaturas do emissor do certificado e do proprie-
tário/detentor do veículo entregue: ...


ANEXO IV


Requisitos mínimos para a armazenagem
e tratamento de VFV


1 — Instalações de armazenagem temporária de VFV 
antes do respectivo tratamento (centros de recepção):


Sistema de controlo dos documentos dos VFV recep-
cionados e de registo da data da sua recepção, dos seus 
dados (matrícula, número de chassis, categoria, marca e 
modelo) e dos dados do último proprietário/detentor (nome, 
endereço e nacionalidade);


Sistema de registo do destinatário dos VFV recepcio-
nados;


Vedação que impeça o livre acesso às instalações;
Equipamento de combate a incêndios;
Zona de armazenagem de VFV impermeabilizada, com 


área suficiente para que os VFV não sejam colocados uns 
em cima dos outros ou de lado, equipada com sistema de 
recolha e tratamento de águas pluviais, águas de limpeza 
e de derramamentos, dotado de decantadores e separado-
res de óleos e gorduras, que permita cumprir a legislação 
nacional relativa a descarga de águas residuais.


2 — Instalações de desmantelamento de VFV:
Sistema de controlo dos documentos dos VFV recepcio-


nados e de registo da data da sua recepção, dos seus dados 
(matrícula, número de chassis, categoria, marca e modelo), 
dos dados do último proprietário/detentor (nome, endereço 
e nacionalidade) e dos dados do centro de recepção de 
proveniência (nome e endereço);


Sistema de registo de quantidades de componentes e ma-
teriais retirados e encaminhados, por tipo de materiais ou 
componentes, e do respectivo destinatário (incluindo, em 
particular, a parte remanescente da carroçaria ou chassis);


Vedação que impeça o livre acesso às instalações;
Equipamento de combate a incêndios;
Zona de armazenagem de VFV impermeabilizada, com 


área suficiente para que os VFV não sejam colocados uns 
em cima dos outros ou de lado, equipada com sistema de 
recolha e tratamento de águas pluviais, águas de limpeza 
e de derramamentos, dotado de decantadores e separado-
res de óleos e gorduras, que permita cumprir a legislação 
nacional relativa a descarga de águas residuais;


Zona de desmantelamento devidamente coberta de 
forma a proporcionar protecção suficiente contra a chuva 
e contra o vento, com superfície impermeável e equipada 
com sistema de recolha e tratamento de águas de limpeza 
e de derramamentos, dotado de decantadores e separado-
res de óleos e gorduras, que permita cumprir a legislação 
nacional relativa a descarga de águas residuais;


Zona de armazenagem de componentes e materiais 
retirados, devidamente coberta de forma a proporcionar 
protecção suficiente contra a chuva e contra o vento, com 
superfície impermeável e equipada com sistema de recolha 
e tratamento de águas de limpeza e de derramamentos, 
dotado de decantadores e separadores de óleos e gordu-
ras, que permita cumprir a legislação nacional relativa a 
descarga de águas residuais.


Esta zona deverá estar equipada com recipientes ade-
quados e devidamente identificados para o armazenamento 
separado de acumuladores (com neutralização dos electró-


litos no próprio local ou noutro local), filtros, condensa-
dores contendo PCB, fluidos (separados de acordo com as 
classes referidas no n.º 2.1 deste anexo) e de componentes 
destinados a reutilização.


As operações de armazenagem são realizadas de forma a 
evitar danos nos componentes que contenham fluidos, nos 
componentes recuperáveis ou nos sobressalentes;


Zona de armazenagem de pneus usados (sem empilha-
mento excessivo), com superfície impermeável e equipada 
com sistema de recolha e tratamento de águas pluviais, 
águas de limpeza e de derramamentos, dotado de decan-
tadores e separadores de óleos e gorduras, que permita 
cumprir a legislação nacional relativa a descarga de águas 
residuais.


2.1 — Operações de tratamento para despoluição dos 
VFV:


Remoção dos acumuladores e dos depósitos de gás 
liquefeito (GPL);


Remoção ou neutralização dos componentes pirotéc-
nicos (por exemplo, air -bags e pré -tensores dos cintos de 
segurança);


Remoção do combustível (incluindo o GPL), do óleo do 
motor, do óleo da transmissão, do óleo da caixa de velo-
cidades, do óleo dos sistemas hidráulicos, dos líquidos de 
arrefecimento, do anticongelante, do fluidos dos travões, 
dos fluidos dos sistemas de ar condicionado e quaisquer 
outros fluidos contidos no VFV, a menos que sejam neces-
sários para efeitos de reutilização das peças visadas;


Remoção, na medida do possível, de todos os compo-
nentes identificados como contendo mercúrio;


Remoção de todos os componentes e materiais rotulados 
ou de outro modo indicados nos termos do anexo I, no caso 
dos VFV das categorias M1, N1 e veículos a motor de três 
rodas, com exclusão dos triciclos a motor.


2.2 — Operações de tratamento a fim de promover a 
reutilização e a reciclagem:


Remoção de todos os componentes susceptíveis de reu-
tilização como peças em segunda mão, quando técnica e 
economicamente viável;


Remoção dos catalisadores;
Remoção dos componentes metálicos que contenham 


cobre, alumínio e magnésio, se esses metais não forem 
separados no acto de fragmentação;


Remoção de pneus;
Remoção de grandes componentes de plástico (por 


exemplo, pára -choques, painel de bordo, reservatórios de 
fluidos, etc.) se estes materiais não forem separados no 
acto de fragmentação;


Remoção dos vidros.


3 — Instalações de fragmentação de VFV:
Sistema de registo da data de recepção do VFV, dos seus 


dados (matrícula, número de chassis, categoria, marca e 
modelo), dos dados do último proprietário/detentor (nome, 
endereço e nacionalidade) e dos dados do desmantelador 
de proveniência (nome e endereço). Nos casos em que os 
VFV chegam compactados, é apenas exigível o registo, 
em peso, das quantidades recebidas e os dados do desman-
telador de proveniência;


Sistema de registo de fracções resultantes da fragmen-
tação, por tipo de materiais, e dos respectivos destinatá-
rios;
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Vedação que impeça o livre acesso às instalações;
Equipamento de combate a incêndios;
Zona de armazenagem de VFV impermeabilizada, com 


área suficiente para que os VFV não sejam colocados uns 
em cima dos outros ou de lado, equipada com sistema de 
recolha e tratamento de águas pluviais, águas de limpeza 
e de derramamentos, dotado de decantadores e separado-
res de óleos e gorduras, que permita cumprir a legislação 
nacional relativa a descarga de águas residuais;


Zona de armazenagem de fracções resultantes da frag-
mentação impermeabilizada, equipada com sistema de 
recolha e tratamento de águas pluviais, águas de limpeza 
e de derramamentos, dotado de decantadores e separado-
res de óleos e gorduras, que permita cumprir a legislação 
nacional relativa a descarga de águas residuais.


ANEXO V


Condições técnicas para a actividade de transporte
rodoviário de veículos em fim de vida (VFV)


1 — Os veículos afectos ao exercício da actividade de 
transporte de veículos em fim de vida devem estar dotados 
de sistema adequado para contenção de eventuais derrames 
ou escorrências, de forma a impedir a afectação de solos e 
águas, tendo em vista a protecção do ambiente.


2 — A manutenção dos veículos afectos ao exercício da 
actividade deve ser realizada em condições que cumpram 
todos os requisitos de segurança com vista à protecção da 
saúde e do ambiente.


3 — Os reboques e semi -reboques afectos ao transporte 
de VFV não podem ser utilizados para o transporte de mer-
cadorias que, pela sua natureza, venham a ser integradas 
na cadeia alimentar humana ou animal.


4 — Os diferentes elementos de um carregamento de 
VFV são convenientemente escorados para que sejam evi-
tadas deslocações entre si ou contra as paredes do veículo, 
bem como a contaminação de outras mercadorias.


5 — É proibido proceder a alterações à forma física dos 
VFV durante a carga, transporte e ou descarga daqueles 
resíduos, designadamente:


a) Por utilização de pinças metálicas para as opera-
ções de carga e descarga, devendo ser utilizadas cintas 
ou guinchos no caso dos porta -carros, ou outros métodos 
equivalentes;


b) Por sobreposição directa dos VFV nas galeras, du-
rante a carga, transporte e descarga, devendo ser utilizado 
um sistema de separação entre camadas.


6 — Em cada unidade de transporte de VFV estão dis-
poníveis os meios adequados de combate a incêndio, bem 
como os produtos absorventes e adsorventes em quantidade 
adequada à dimensão da carga.


7 — Quando durante a carga, o transporte ou a descarga 
de VFV se verificar um derrame de fluidos, a zona con-
taminada é imediatamente limpa com recurso a produtos 
absorventes ou adsorventes e os resíduos resultantes da 
limpeza obrigatoriamente encaminhados para um destino 
licenciado para o respectivo tratamento, valorização ou 
eliminação, nos termos do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 
5 de Setembro. 


 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Portaria n.º 255/2008
de 8 de Abril


As alterações do contrato colectivo de trabalho celebrado 
entre a ACIP — Associação do Comércio e da Indústria de 
Panificação, Pastelaria e Similares e a FESAHT — Federa-
ção dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal e outras (sectores de fa-
brico, expedição e vendas, apoio e manutenção — Centro), 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 25, de 8 de Julho de 2007, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores representados 
pelas associações que as outorgaram.


A FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
requereu a extensão das alterações do CCT às relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores não repre-
sentados pelas associações outorgantes e que, na área da 
convenção, se dediquem à mesma actividade.


A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão teve por base as re-
tribuições efectivas praticadas no sector abrangido pela 
convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2005 
e actualizadas com base no aumento percentual médio 
das tabelas salariais das convenções publicadas no ano 
de 2006. Os trabalhadores a tempo completo deste sector, 
com exclusão dos aprendizes, dos praticantes e do residual 
(que inclui o ignorado), são cerca de 2696, dos quais 1551 
(57,5 %) auferem retribuições inferiores às das tabelas 
salariais da convenção, sendo que 557 (20,7 %) auferem 
retribuições inferiores às convencionais em mais de 6,8 %. 
São as empresas do escalão até 10 trabalhadores que em-
pregam o maior número de trabalhadores com retribuições 
inferiores às da convenção.


As retribuições fixadas para o nível I da tabela de re-
munerações mínimas mensais do «Horário especial», bem 
como para os níveis I a III da tabela de remunerações míni-
mas mensais do «Horário normal» (anexo IV) são inferiores 
à retribuição mínima mensal garantida para 2008, sendo, 
ainda, as retribuições fixadas para o nível I da tabela de 
remunerações mínimas mensais do «Horário normal» e do 
«Horário Especial», do mesmo anexo, inferiores à retri-
buição mínima mensal garantida para 2007. No entanto, 
a retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto 
de reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo 
com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. 
Deste modo, as referidas retribuições apenas são objecto 
de extensão para abranger situações em que a retribuição 
mínima mensal garantida resultante da redução seja infe-
rior àquelas.


A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, nomeadamente o prémio por isenção do 
horário de trabalho, o abono para falhas e o subsídio de 
refeição com acréscimos, respectivamente, de 2,8 %, 2,5 % 
e 2,6 %. Não se dispõe de dados estatísticos que permi-
tam avaliar o impacte destas prestações. Considerando a 
finalidade da extensão e que as mesmas prestações foram 
objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na 
extensão.


A convenção tem área nacional. No entanto, as exten-
sões anteriores apenas abrangeram os distritos de Coimbra, 
Aveiro (excepto concelhos de Arouca, Castelo de Paiva, 
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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.º 98/2010
de 11 de Agosto


O Decreto -Lei n.º 82/95, de 22 de Abril, transpôs para a 
ordem jurídica interna um conjunto de directivas comunitá-
rias que alteram e adaptam ao progresso técnico a Directiva 
n.º 67/548/CEE, do Conselho, de 27 de Julho, relativa à 
aproximação das disposições legislativas, regulamentares 
e administrativas respeitantes à classificação, embalagem e 
rotulagem de substâncias perigosas, e a Directiva n.º 91/155/
CEE, da Comissão, de 5 de Março, relativa às fichas de 
dados de segurança de substâncias e preparações perigosas.


Face à necessidade de transposição das directivas co-
munitárias entretanto publicadas na sequência de novas 
exigências de adaptação da Directiva n.º 67/548/CEE, do 
Conselho, de 27 de Julho, ao progresso científico e técnico, 
quer o Decreto -Lei n.º 82/95, de 22 de Abril, quer a Portaria 
n.º 732 -A/96, de 11 de Dezembro, que o regulamentou, 
foram sucessivamente alterados, acompanhando no plano 
nacional a evolução registada no domínio comunitário.


Entretanto, foi publicado o Regulamento (CE) 
n.º 1907/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
18 de Dezembro, cuja execução, na ordem jurídica nacio-
nal, foi assegurada através do Decreto -Lei n.º 293/2009, de 
13 de Outubro, relativo ao registo, avaliação, autorização 
e restrição de produtos químicos (Regulamento REACH), 
que criou a Agência Europeia dos Produtos Químicos e 
revogou o Regulamento (CEE) n.º 793/93, do Conselho, de 
23 de Março, o Regulamento (CE) n.º 1488/94, da Comis-
são, de 28 de Junho, bem como a Directiva n.º 76/769/CEE, 
do Conselho, e as Directivas n.os 91/155/CEE, 93/67/CEE, 
93/105/CE e 2000/21/CE, da Comissão.


Foi ainda publicada a Directiva n.º 2006/121/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro, 
que altera a Directiva n.º 67/548/CEE, do Conselho, de 
27 de Junho, a fim de a adaptar ao Regulamento (CE) 
n.º 1907/2006, e cuja transposição para a ordem jurídica 
nacional importa proceder.


Acresce que, entretanto, foi publicado o Regulamento 
(CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 16 de Dezembro, relativo à classificação, rotulagem 
e embalagem de substâncias e misturas (Regulamento 
CLP), que altera e revoga as Directivas n.os 67/548/CEE e 
1999/45/CE, bem como o Regulamento (CE) n.º 1907/2006, 
que alterou a primeira das directivas enunciadas através 
do seu artigo 55.º


O acervo de legislação comunitária enunciado im-
plica, ao nível da ordem jurídica nacional, modificações 
substanciais à legislação nacional vigente, em especial ao 
Decreto -Lei n.º 82/95, de 22 de Abril, e correspondente 
regulamentação, conjuntura que motiva a aprovação de 
um novo diploma legal, estabelecendo o regime jurídico 
a que obedece a classificação, embalagem e rotulagem 
das substâncias perigosas para a saúde humana ou para o 
ambiente, com vista à sua colocação no mercado.


Deste modo, o presente decreto -lei garante, designa-
damente através dos seus capítulos II e III e respectivos 
anexos, a transposição das directivas comunitárias sobre 
esta matéria e a inclusão das alterações introduzidas pelo 
artigo 55.º do Regulamento CLP, assegurando o cumpri-
mento, pelo Estado Português, das obrigações impostas 
pelo direito comunitário em matéria de embalagem e ro-


tulagem de substâncias perigosas para a saúde humana e 
para o ambiente.


Na sequência da publicação do Regulamento CLP, que 
substitui progressivamente as Directivas n.os 67/548/CEE 
e 99/45/CEE, de acordo com prazos estabelecidos no seu 
artigo 61.º, e que introduz alterações significativas em 
matéria de classificação, embalagem e rotulagem das subs-
tâncias e misturas perigosas, para o ambiente, foi publicada 
a Directiva n.º 2008/112/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de Dezembro, que alterou as Directivas 
n.os 76/768/CE, 88/378/CEE e 1999/13/CE, do Conselho, e 
as Directivas n.os 2000/53/CE, 2002/96/CE e 2004/42/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, a fim de as adaptar 
ao referido Regulamento.


Assim sendo, o presente decreto -lei, através do seu 
capítulo IV, assegura a transposição parcial da Directiva 
n.º 2008/112/CE, no que se refere às alterações introduzi-
das na Directiva n.º 1999/13/CE, do Conselho, de 11 de 
Março, relativa à limitação das emissões de compostos 
orgânicos voláteis resultantes da utilização de solventes 
orgânicos em certas actividades e instalações, na Directiva 
n.º 2004/42/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
21 de Abril, relativa à limitação das emissões de compostos 
orgânicos voláteis resultantes da utilização de solventes 
orgânicos em determinadas tintas e vernizes e em produtos 
de retoque de veículos, e na Directiva n.º 2000/53/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Setembro, 
relativa aos veículos em fim de vida, as quais foram trans-
postas para a ordem jurídica interna, respectivamente, pelos 
Decretos -Lei n.os 242/2001, de 31 de Agosto, 181/2006, 
de 6 de Setembro, e 196/2003, de 23 de Agosto, este úl-
timo alterado pelo Decreto -Lei n.º 64/2008, de 8 de Abril, 
e que são igualmente adaptados por efeito do presente 
decreto -lei.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objecto


1 — O presente decreto -lei estabelece o regime a que 
obedece a classificação, embalagem e rotulagem das 
substâncias perigosas para a saúde humana ou para o 
ambiente, com vista à sua colocação no mercado, garan-
tindo a aplicação, na ordem jurídica interna, da Directiva 
n.º 67/548/CEE, do Conselho, de 27 de Junho, na sua 
actual redacção, relativa à aproximação das disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas, respeitantes 
à classificação, embalagem e rotulagem das substâncias 
perigosas.


2 — O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurí-
dica interna a Directiva n.º 2006/121/CE, de 18 de Dezem-
bro, que altera a Directiva n.º 67/548/CEE, do Conselho, 
de 27 de Junho, a fim de a adaptar ao Regulamento (CE) 
n.º 1907/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de Dezembro, relativo ao registo, avaliação, auto-
rização e restrição dos produtos químicos (Regulamento 
REACH).


3 — O presente decreto -lei garante ainda a execução 
do artigo 55.º do Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do 
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Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Dezembro, 
relativo à classificação, rotulagem e embalagem de subs-
tâncias e misturas (Regulamento CLP), na medida em que 
este procedeu à alteração da Directiva n.º 67/548/CEE, do 
Conselho, de 27 de Junho.


4 — O presente decreto -lei procede igualmente à trans-
posição parcial, para a ordem jurídica interna, da Directiva 
n.º 2008/112/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 16 de Dezembro, no que se refere às alterações às Direc-
tivas n.os 2004/42/CE e 2000/53/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, bem como a Directiva n.º 1999/13/CE, 
do Conselho, a fim de as adaptar ao Regulamento CLP.


Artigo 2.º
Âmbito de aplicação


1 — Os capítulos II e III do presente decreto -lei estabele-
cem as regras a que obedecem a classificação, embalagem 
e rotulagem das substâncias perigosas para a saúde humana 
ou para o ambiente, com vista à sua colocação no mercado.


2 — Excluem -se do âmbito de aplicação definido no 
número anterior as seguintes substâncias e misturas:


a) As que, no estado de produto acabado, se destinam 
ao utilizador final e são consideradas, nos termos da le-
gislação aplicável:


i) Géneros alimentícios;
ii) Alimentos para animais;
iii) Medicamentos para uso humano e veterinário;
iv) Produtos cosméticos e de higiene corporal;
v) Produtos fitofarmacêuticos;
vi) Produtos biocidas;
vii) Substâncias radioactivas;
viii) Resíduos;
ix) Outras substâncias ou misturas não abrangidas pelas 


alíneas anteriores, para as quais já existem procedimentos de 
notificação ou de aprovação comunitários e que estão sujeitas 
a requisitos similares aos estabelecidos no presente decreto -lei;


b) As substâncias perigosas enquanto sujeitas ao trans-
porte ferroviário, rodoviário, fluvial, marítimo ou aéreo;


c) As substâncias em trânsito, sujeitas a controlo adua-
neiro, desde que não sejam objecto de tratamento ou de 
transformação.


3 — As regras relativas a embalagem e rotulagem não 
são aplicáveis a munições e a explosivos comercializados 
com o objectivo de produzirem um efeito prático por ex-
plosão ou por efeito pirotécnico.


4 — Constituem parte integrante do presente decreto -lei 
os seguintes anexos:


a) Anexo I, «Símbolos e indicações de perigo das subs-
tâncias e misturas perigosas»;


b) Anexo II, «Natureza dos riscos específicos atribuídos 
às substâncias e misturas perigosas (frases ‘R’)»;


c) Anexo III, «Conselhos de prudência relativos às subs-
tâncias e misturas perigosas (frases ‘S’)»;


d) Anexo IV, «Critérios gerais de classificação e de 
rotulagem das substâncias e misturas perigosas»;


e) Anexo V:


i) Parte A, «Disposições relativas aos fechos de segu-
rança para crianças»;


ii) Parte B, «Disposições relativas aos dispositivos que 
permitem detectar os perigos pelo tacto».


CAPÍTULO II


Classificação, embalagem e rotulagem das substâncias 
perigosas para a saúde humana e para o ambiente


Artigo 3.º
Definições


1 — Para efeitos dos capítulos II e III do presente decreto-
-lei, entende -se por:


a) «Colocação no mercado» o fornecimento ou a dis-
ponibilização a terceiros, mediante pagamento ou gratui-
tamente, sendo a importação considerada uma colocação 
no mercado;


b) «EINECS (European Inventory of Existing Com-
mercial Substances)» a listagem das substâncias químicas 
existentes no mercado comunitário em 18 de Setembro 
de 1981;


c) «ELINCS (European List of Notified Chemical 
Substances)» a lista europeia das substâncias químicas 
notificadas após 18 de Setembro de 1981;


d) «Mistura» uma mistura ou solução composta por 
duas ou mais substâncias;


e) «Regulamento REACH» o Regulamento (CE) 
n.º 1907/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de Dezembro, relativo ao registo, avaliação, auto-
rização e restrição de produtos químicos (REACH), que 
cria a Agência Europeia dos Produtos Químicos e revoga 
o Regulamento (CEE) n.º 793/93, do Conselho, e o Re-
gulamento (CE) n.º 1488/94, da Comissão, bem como a 
Directiva n.º 76/769/CEE, do Conselho, e as Directivas 
n.os 91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 2000/21/CE, 
da Comissão;


f) «Regulamento CLP» o Regulamento (CE) 
n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 16 de Dezembro, relativo à classificação, rotulagem e 
embalagem de substâncias e misturas, que altera e revoga 
as Directivas n.os 67/548/CEE e 1999/45/CE, e altera o 
Regulamento (CE) n.º 1907/2006;


g) «Substância» um elemento químico e seus compos-
tos, no estado natural ou obtidos por qualquer processo de 
fabrico, incluindo qualquer aditivo necessário para preser-
var a sua estabilidade e qualquer impureza que derive do 
processo utilizado, mas excluindo qualquer solvente que 
possa ser separado sem afectar a estabilidade da substância 
nem modificar a sua composição.


2 — São consideradas perigosas na acepção do presente 
decreto -lei as substâncias e misturas classificadas numa 
das seguintes categorias:


a) «Explosivas» — substâncias e misturas sólidas, líqui-
das, pastosas ou gelatinosas que podem reagir exotermica-
mente e com uma rápida libertação de gases, mesmo sem 
a intervenção do oxigénio do ar, e que, em determinadas 
condições de ensaio, detonam, deflagram rapidamente ou, 
sob o efeito do calor, explodem em caso de confinamento 
parcial;


b) «Comburentes» — substâncias e misturas que, em 
contacto com outras substâncias, especialmente com subs-
tâncias inflamáveis, apresentam uma reacção fortemente 
exotérmica;


c) «Extremamente inflamáveis» — substâncias e mis-
turas líquidas, cujo ponto de inflamação é extremamente 
baixo e cujo ponto de ebulição é baixo, e substâncias e 
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misturas gasosas que, à temperatura e pressão normais, 
são inflamáveis ao ar;


d) «Facilmente inflamáveis» — as substâncias e mistu-
ras que preenchem um dos seguintes critérios:


i) Substâncias e misturas que podem aquecer até ao 
ponto de inflamação em contacto com o ar, a uma tempe-
ratura normal, sem emprego de energia;


ii) Substâncias e misturas no estado sólido, que se po-
dem inflamar facilmente por breve contacto com uma fonte 
de inflamação e que continuam a arder ou a consumir -se 
após a retirada da fonte de inflamação;


iii) Substâncias e misturas no estado líquido, cujo ponto 
de inflamação é muito baixo;


iv) Substâncias e misturas que, em contacto com a água 
ou ar húmido, libertam gases extremamente inflamáveis 
em quantidades perigosas;


e) «Inflamáveis» — substâncias e misturas líquidas cujo 
ponto de inflamação é baixo;


f) «Muito tóxicas» — substâncias e misturas que, quando 
inaladas, ingeridas ou absorvidas através da pele, mesmo 
em muito pequena quantidade, podem causar a morte ou 
riscos de afecções agudas ou crónicas;


g) «Tóxicas» — substâncias e misturas que, quando 
inaladas, ingeridas ou absorvidas através da pele, mesmo 
em pequena quantidade, podem causar a morte ou riscos 
de afecções agudas ou crónicas;


h) «Nocivas» — substâncias e misturas que, quando 
inaladas, ingeridas ou absorvidas através da pele, podem 
causar a morte ou riscos de afecções agudas ou crónicas;


i) «Corrosivas» — substâncias e misturas que, em con-
tacto com tecidos vivos, podem exercer sobre estes uma 
acção destrutiva;


j) «Irritantes» — substâncias e misturas não corrosivas 
que, em contacto directo, prolongado ou repetido com a 
pele ou com as mucosas, podem provocar uma reacção 
inflamatória;


l) «Sensibilizantes» — substâncias e misturas que, por 
inalação ou penetração cutânea, podem causar uma reacção 
de hipersensibilização tal que uma exposição posterior à 
substância ou à mistura produza efeitos nefastos caracte-
rísticos;


m) «Cancerígenas» — substâncias e misturas que, por 
inalação, ingestão ou penetração cutânea, podem provocar 
o cancro ou aumentar a sua incidência;


n) «Mutagénicas» — substâncias e misturas que, por 
inalação, ingestão ou penetração cutânea, podem produzir 
defeitos genéticos hereditários ou aumentar a sua frequên-
cia;


o) «Tóxicas para a reprodução» — substâncias e mis-
turas que, por inalação, ingestão ou penetração cutânea, 
podem causar ou aumentar a frequência de efeitos prejudi-
ciais não hereditários na progenitura ou atentar às funções 
ou capacidades reprodutoras masculinas ou femininas;


p) «Perigosas para o ambiente» — substâncias e mistu-
ras que, se presentes no ambiente, representam ou podem 
representar um risco imediato ou diferido para um ou mais 
componentes do ambiente.


Artigo 4.º
Classificação


1 — As substâncias são classificadas em função das suas 
propriedades intrínsecas, de acordo com as categorias de-
finidas no n.º 2 do artigo anterior, com recurso aos ensaios 


adequados definidos no Regulamento (CE) n.º 440/2008, 
da Comissão, de 30 de Maio, que estabelece os métodos 
de ensaio nos termos do Regulamento REACH.


2 — A classificação das substâncias deve ter em conta 
as impurezas, desde que as concentrações das mesmas ul-
trapassem os limites de concentração referidos no anexo IV 
ao presente decreto -lei, excepto se na parte 3 do anexo VI 
do Regulamento CLP tiverem sido fixados limites de con-
centração específicos inferiores.


3 — Os princípios gerais de classificação das substân-
cias e misturas perigosas são aplicados de acordo com os 
critérios previstos no anexo IV do presente decreto -lei, salvo 
prescrições em contrário relativas às misturas perigosas, 
previstas no Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


4 — O responsável pela colocação no mercado de 
uma substância constante do quadro n.º 3.2 da parte 3 do 
anexo VI do Regulamento CLP deve aplicar a classificação 
harmonizada constante desse mesmo anexo, com respeito 
pela parte 1 do anexo VI.


5 — Se uma substância constar de uma entrada da 
parte 3 do anexo VI do Regulamento CLP, o responsável 
pela colocação no mercado dessa substância deve aplicar a 
classificação harmonizada constante da respectiva entrada.


6 — O responsável pela colocação no mercado de subs-
tâncias perigosas constantes da parte 3 do anexo VI do 
Regulamento CLP que sejam colocadas no mercado na 
forma de soluções aquosas e de substâncias que contenham 
impurezas constantes da mesma parte devem proceder à 
sua classificação de acordo com as regras estabelecidas 
no Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, excepto se tive-
rem sido fixados limites de concentração específicos na 
referida parte.


7 — Relativamente às substâncias perigosas que não 
constam da parte 3 do anexo VI do Regulamento CLP e 
que sejam enumeradas no EINECS, o responsável pela 
colocação no mercado deve proceder a uma investigação 
que lhe permita tomar conhecimento dos dados pertinentes 
e acessíveis existentes sobre as propriedades dessas subs-
tâncias e à respectiva classificação, em conformidade com 
os princípios enunciados nos n.os 1 a 3 do presente artigo.


Artigo 5.º
Colocação no mercado


1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, é proibida a 
colocação no mercado de qualquer substância perigosa, 
estreme ou contida numa mistura que não seja embalada 
e rotulada de acordo com os artigos 7.º a 10.º e com os 
critérios do anexo IV do presente decreto -lei, excepto as 
misturas que são objecto de regulamentação específica.


2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, é proibida a 
colocação no mercado de qualquer substância perigosa 
registada, estreme ou contida numa mistura, quando a 
embalagem e a rotulagem não reflectem as informações 
obtidas nos termos dos artigos 12.º e 13.º do Regulamento 
REACH, excepto as misturas que são objecto de regula-
mentação específica.


3 — É proibida a colocação no mercado de substâncias 
perigosas não incluídas na parte 3 do anexo VI do Regula-
mento CLP, que não sejam embaladas e rotuladas de acordo 
com as informações resultantes da investigação referida 
no n.º 7 do artigo anterior, com as regras constantes dos 
artigos 7.º a 10.º e com os critérios do anexo IV.
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4 — O disposto nos números anteriores é aplicável até 
que a substância seja incluída na parte 3 do anexo VI do 
Regulamento CLP ou que seja proferida decisão de não 
inclusão nessa lista, nos termos do artigo 37.º desse mesmo 
Regulamento.


5 — As substâncias e misturas perigosas são obriga-
toriamente acondicionadas, transportadas, armazenadas 
e expostas à venda em locais separados dos géneros ali-
mentícios, alimentos para animais, medicamentos e pro-
dutos cosméticos, por forma a assegurar a sua higiene e 
segurança e a evitar qualquer confusão e contaminação 
com os mesmos.


Artigo 6.º
Publicidade


É proibida a publicidade a qualquer substância per-
tencente a uma ou mais categorias de perigo definidas 
no presente decreto -lei, sem que haja menção da ou das 
categorias de perigo a que pertence.


Artigo 7.º
Requisitos da embalagem


1 — A embalagem deve cumprir os seguintes requi-
sitos:


a) Ser concebida e construída de modo a impedir qual-
quer fuga do conteúdo;


b) A embalagem e o respectivo sistema de vedação 
devem ser feitos com materiais insusceptíveis de serem 
destruídos pelo conteúdo ou de formarem com este com-
binações perigosas;


c) Todas as partes da embalagem e do seu sistema de 
vedação devem ser sólidas e resistentes, de modo a evitar 
qualquer derrame e a garantir completa segurança às exi-
gências de um manuseamento normal;


d) As embalagens dotadas de um sistema de fecho para 
repetidas aberturas devem ser concebidas de modo a pos-
sibilitar várias utilizações sem perda do conteúdo;


e) Qualquer recipiente, independentemente da sua capa-
cidade, que contenha substâncias vendidas ao público ou 
colocadas à sua disposição e cujo rótulo ostente uma das 
seguintes indicações de perigo: «muito tóxico», «tóxico» 
ou «corrosivo», na acepção do presente decreto -lei, deve 
ser provido de fecho de segurança para as crianças;


f) Qualquer recipiente, independentemente da sua capa-
cidade, que contenha substâncias vendidas ao público ou 
colocadas à sua disposição e cujo rótulo ostente uma das 
seguintes indicações de perigo: «muito tóxico», «tóxico», 
«corrosivo», «nocivo», «extremamente inflamável» ou 
«facilmente inflamável», na acepção do presente decreto-
-lei, deve apresentar sempre uma indicação de perigo de-
tectável pelo tacto;


g) As embalagens que contenham substâncias perigo-
sas, colocadas à disposição do público, não podem ter 
uma forma e ou uma decoração gráfica susceptíveis de 
despertarem ou de estimularem a curiosidade das crianças 
ou de induzirem em erro os consumidores, bem como uma 
apresentação e ou uma denominação similar às utilizadas 
em géneros alimentícios, alimentos para animais, medi-
camentos e cosméticos;


h) As embalagens devem ser seladas na origem, de 
modo que o selo seja irremediavelmente destruído quando 
a embalagem for aberta pela primeira vez.


2 — As especificações técnicas relativas aos dispositi-
vos previstos nas alíneas e) e f) do número anterior constam 
das partes A e B do anexo V ao presente decreto -lei.


Artigo 8.º
Rotulagem


1 — Os critérios gerais de rotulagem das substâncias e 
misturas perigosas aplicam -se de acordo com o previsto 
no anexo IV do presente decreto -lei, salvo prescrições em 
contrário relativas às misturas perigosas definidas em re-
gulamentação específica.


2 — Sem prejuízo das condições especiais de rotulagem 
previstas no presente decreto -lei, a embalagem deve conter 
obrigatoriamente, de modo legível e indelével, as seguintes 
indicações, redigidas em língua portuguesa:


a) Nome da substância, sob uma nomenclatura interna-
cionalmente reconhecida;


b) Nome e morada completa, incluindo número de te-
lefone, do responsável pela colocação no mercado, inde-
pendentemente da qualidade de fabricante, importador ou 
distribuidor;


c) Símbolos de perigo e indicação dos perigos que apre-
senta a utilização da substância, em conformidade com o 
anexo I ao presente decreto -lei, impressos a negro sobre 
fundo amarelo -alaranjado;


d) Frases tipo indicando os riscos particulares que de-
rivam dos perigos que apresenta o uso da substância (fra-
ses «R»), de acordo com o anexo II ao presente decreto -lei;


e) Frases tipo indicando os conselhos de prudência no 
uso da substância (frases «S»), de acordo com o anexo III 
ao presente decreto -lei;


f) Número CE, obtido a partir do EINECS ou do 
ELINCS, quando atribuído.


3 — No caso das substâncias constantes da parte 3 do 
anexo VI do Regulamento CLP, as indicações referidas nas 
alíneas a), c), d) e e) do número anterior são as constantes 
da referida parte.


4 — A Agência Portuguesa do Ambiente (APA) publi-
cita, no seu sítio da Internet, a versão portuguesa das desig-
nações referidas no número anterior, a qual deve ser aces-
sível através do portal do cidadão e do portal da empresa.


5 — No caso das substâncias referidas no n.º 3 do pre-
sente artigo, a embalagem contém ainda obrigatoriamente 
a indicação «Rotulagem CE».


6 — Se for materialmente impossível apresentar os con-
selhos de prudência (frases «S») no rótulo ou na própria 
embalagem, a embalagem deve ser acompanhada de um 
folheto indicativo dos referidos conselhos de prudência.


7 — Na embalagem de substâncias abrangidas pelo 
presente decreto -lei não podem constar indicações que 
declarem a inexistência de perigo, designadamente as se-
guintes menções:


a) «Não (indicação de perigo)»;
b) «Não tóxico»;
c) «Não inflamável»;
d) «Não corrosivo».


Artigo 9.º
Condições especiais de rotulagem


1 — Quando o conteúdo da embalagem for inferior ou 
igual a 125 ml não é obrigatória a indicação dos riscos 
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particulares e dos conselhos de prudência (frases «R» e 
frases «S») para as seguintes substâncias:


a) Substâncias irritantes, facilmente inflamáveis, infla-
máveis ou comburentes;


b) Substâncias nocivas que não são vendidas ao público 
em geral.


2 — Sempre que seja atribuído mais de um símbolo de 
perigo a uma substância:


a) A obrigação de aposição do símbolo «T» torna facul-
tativos os símbolos «X» e «C», salvo disposição em contrá-
rio constante da parte 3 do anexo VI do Regulamento CLP;


b) A obrigação de aposição do símbolo «C» torna fa-
cultativo o símbolo «X»;


c) A obrigação de aposição do símbolo «E» torna facul-
tativos os símbolos «F» e «O».


Artigo 10.º
Rótulo


1 — Quando as menções impostas pelo artigo 8.º se 
encontram num rótulo, este deve ser solidamente fixado 
numa ou em várias faces da embalagem, de modo que essas 
indicações possam ser evidenciadas e lidas horizontalmente 
quando a embalagem for colocada na sua posição normal.


2 — O rótulo deve respeitar os seguintes formatos e 
dimensões:


a) Para uma embalagem com capacidade inferior ou 
igual a 3 l, as dimensões mínimas, em milímetros, de 
52 × 74;


b) Para uma embalagem com capacidade superior a 
3 l e inferior ou igual a 50 l, as dimensões mínimas, em 
milímetros, de 74 × 105;


c) Para uma embalagem com capacidade superior a 
50 l e inferior ou igual a 500 l, as dimensões mínimas, em 
milímetros, de 105 × 148;


d) Para uma embalagem com capacidade superior a 500 l, 
as dimensões mínimas, em milímetros, de 148 × 210.


3 — Cada símbolo deve ocupar, pelo menos, um dé-
cimo da superfície do rótulo sem, no entanto, ser inferior 
a 1 cm2.


4 — O rótulo deve aderir em toda a sua superfície à 
embalagem que contém directamente a substância.


5 — As dimensões mencionadas no n.º 2 do presente 
artigo destinam -se exclusivamente a conter as informações 
exigidas pelo n.os 2 e 3 do artigo 8.º e, eventualmente, in-
dicações complementares de higiene e segurança.


6 — O rótulo é dispensado se a embalagem contiver, 
de modo bem legível e indelével, as indicações exigidas 
nos números anteriores.


7 — A cor e a apresentação do rótulo, ou, no caso do nú-
mero anterior, da embalagem devem garantir que o símbolo 
de perigo e o seu fundo se distinguem nitidamente.


8 — As informações a incluir no rótulo nos termos do 
artigo 8.º devem destacar -se do fundo e apresentar espaço 
suficiente entre si de forma a poderem ser lidas facil-
mente.


9 — Toda a informação mencionada nas alíneas a), b), 
d), e) e f) do n.º 2 do artigo 8.º deve ser apresentada no 
mesmo tipo e tamanho de letra, sendo, no mínimo, em 
corpo 10 para as duas capacidades de embalagem mais 
pequenas, referidas no n.º 2 do presente artigo, e corpo 
12 para as restantes, quando possível.


10 — As exigências de rotulagem consideram -se cum-
pridas:


a) No caso de uma embalagem exterior que contém uma 
ou mais embalagens interiores, se a primeira dispõe de rótulo 
conforme com as normas europeias em matéria de transporte 
de mercadorias perigosas e se os rótulos das embalagens 
interiores obedecem ao disposto no presente decreto -lei;


b) No caso de uma embalagem única:


i) Se esta dispõe de rótulo conforme com as normas eu-
ropeias em matéria de transporte de mercadorias perigosas, 
bem como com as condições de rotulagem previstas nas 
alíneas a), b), d), e) e f) do n.º 2 do artigo 8.º; e


ii) Para tipos especiais de embalagens, designadamente 
garrafas portáteis de gás, se esta dispõe ainda de um rótulo 
conforme com as prescrições específicas a que se refere 
o anexo IV.


Artigo 11.º
Obrigação de prestação de informações


1 — Previamente à colocação de substâncias perigosas 
no mercado, o responsável fornece ao Centro de Infor-
mação Antivenenos do Instituto Nacional de Emergência 
Médica as informações pertinentes sobre essas substâncias.


2 — O responsável pela colocação de substâncias pe-
rigosas no mercado deve disponibilizar, às entidades com 
competência para fiscalizar, todas as informações relativas 
aos dados aplicados na sua classificação.


Artigo 12.º
Autoridade competente


A APA é a autoridade competente em matéria de classi-
ficação, embalagem e rotulagem de substâncias perigosas.


CAPÍTULO III


Fiscalização, inspecção e regime sancionatório


Artigo 13.º
Fiscalização e inspecção


1 — A fiscalização e inspecção do cumprimento do dis-
posto no capítulo anterior cabe, no âmbito das respectivas 
competências, às seguintes entidades:


a) À Inspecção -Geral do Ambiente e do Ordenamento 
do Território (IGAOT);


b) À Autoridade de Segurança Alimentar e Económica 
(ASAE).


2 — O disposto no número anterior não prejudica o 
exercício dos poderes de fiscalização e polícia que, em 
razão da matéria, competem às demais autoridades públi-
cas, nomeadamente marítimas e portuárias.


Artigo 14.º
Contra -ordenações gerais


1 — A violação do dever de prestação de informações às 
autoridades de fiscalização previstas no n.º 2 do artigo 11.º 
constitui contra -ordenação punível, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, na sua redacção actual, 
com coima de € 1250 a € 3740,98 ou de € 2500 a € 44 891,81, 
consoante o agente seja pessoa singular ou colectiva.







3358  Diário da República, 1.ª série — N.º 155 — 11 de Agosto de 2010 


2 — A tentativa e a negligência são puníveis.
3 — O produto da coima é distribuído da seguinte 


forma:


a) 60 % para o Estado;
b) 20 % para a entidade decisora;
c) 10 % para a entidade instrutora;
d) 10 % para a entidade autuante.


Artigo 15.º
Contra -ordenações ambientais


1 — Constitui contra -ordenação ambiental muito grave, 
punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, a prática 
dos seguintes actos:


a) A colocação no mercado de qualquer substância pe-
rigosa, em violação do disposto no n.º 5 do artigo 4.º;


b) A colocação no mercado de qualquer substância pe-
rigosa, em violação do disposto no n.º 6 do artigo 4.º;


c) A colocação no mercado de qualquer substância pe-
rigosa, estreme ou contida em mistura, que seja embalada, 
em violação das disposições conjugadas do n.º 1 do ar-
tigo 5.º e do artigo 7.º;


d) A colocação no mercado de qualquer substância pe-
rigosa, estreme ou contida em mistura, que seja embalada 
com inobservância dos critérios definidos no anexo IV do 
presente decreto -lei;


e) A colocação no mercado de qualquer substância pe-
rigosa, estreme ou contida em mistura, em violação das 
obrigações de rotulagem definidas no n.º 1 do artigo 5.º e 
dos n.os 1, 2, 3, 6 e 7 do artigo 8.º;


f) A colocação no mercado de qualquer substância peri-
gosa registada, estreme ou contida em mistura, em violação 
do disposto no n.º 2 do artigo 5.º;


g) A colocação no mercado de substâncias perigosas em 
violação da obrigação do disposto no n.º 1 do artigo 11.º;


h) A violação da obrigação de disponibilização de in-
formação, por parte do responsável pela colocação no 
mercado de substâncias perigosas, nos termos do n.º 2 do 
artigo 11.º


2 — Constitui contra -ordenação ambiental grave, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, a prática 
dos seguintes actos:


a) A colocação no mercado de qualquer substância pe-
rigosa em violação do disposto no n.º 7 do artigo 4.º;


b) A colocação no mercado de substâncias perigosas em 
violação do disposto no n.º 3 do artigo 5.º;


c) O acondicionamento, o transporte, o armazenamento 
e a exposição para venda de substâncias e misturas perigo-
sas, em violação do disposto no n.º 5 do artigo 5.º;


d) A publicidade a qualquer substância pertencente a 
uma ou mais categorias de perigo, em violação do disposto 
no artigo 6.º


3 — Constitui contra -ordenação ambiental leve, punível 
nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada 
pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, a prática dos se-
guintes actos:


a) A colocação no mercado de qualquer substância pe-
rigosa, estreme ou contida em mistura, em violação do 
disposto no n.º 5 do artigo 8.º;


b) A colocação no mercado de qualquer substância pe-
rigosa, estreme ou contida em mistura, em violação do 
disposto no artigo 10.º


4 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos do 
disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, a conde-
nação pela prática das infracções muito graves e graves 
previstas nos n.os 1 e 2, quando a medida concreta da coima 
aplicada ultrapasse metade do montante máximo da coima 
abstractamente aplicável.


Artigo 16.º
Sanções acessórias e apreensão cautelar


1 — Sempre que a gravidade da infracção o justi-
fique, pode a entidade competente, simultaneamente 
com a coima, determinar a aplicação das sanções 
acessórias que se mostrem adequadas, nos termos 
previstos no regime geral das contra -ordenações ou 
na Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela 
Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, consoante o tipo de 
contra -ordenação aplicável.


2 — As entidades referidas no artigo 13.º podem ainda, 
sempre que necessário, determinar a apreensão provisória 
de bens e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º 
da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto.


Artigo 17.º
Instrução e decisão dos processos


1 — Compete à IGAOT e à ASAE a instrução dos 
processos de contra -ordenação instaurados no âmbito do 
presente decreto -lei.


2 — A aplicação das coimas e das sanções acessórias 
previstas no presente decreto -lei é da competência:


a) Do inspector -geral do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, no caso dos processos instruídos pela 
Inspecção -Geral do Ambiente e do Ordenamento do 
Território;


b) Do presidente da Comissão de Aplicação de Coimas 
em Matéria Económica e de Publicidade, no caso dos 
processos instruídos pela ASAE.


CAPÍTULO IV


Disposições complementares


Artigo 18.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 242/2001, de 31 de Agosto


1 — Os artigos 2.º, 7.º, 17.º, 18.º e 19.º do Decreto -Lei 
n.º 242/2001, de 31 de Agosto, passam a ter a seguinte 
redacção:


«Artigo 2.º
[...]


Para efeitos de aplicação do presente decreto -lei 
entende -se por:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) ‘Colas’ qualquer mistura, incluindo solventes 


orgânicos ou misturas que contenham solventes or-
gânicos necessários à sua adequada aplicação, utili-
zada para colar partes distintas de um determinado 
produto;


h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) ‘Entrada’ a quantidade de solventes orgânicos e 


quantidade destes em misturas utilizadas no exercício 
de uma actividade incluindo solventes reciclados dentro 
e fora da instalação que são contabilizados sempre que 
utilizados para executar a actividade;


r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
w)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
x) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
y) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
z) ‘Mistura’ uma mistura ou solução composta por 


duas ou mais substâncias, nos termos do n.º 2 do Regu-
lamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 16 de Dezembro;


aa) ‘Revestimento’ qualquer mistura, incluindo sol-
ventes orgânicos ou misturas que contenham solventes 
orgânicos necessários à sua adequada aplicação em 
superfícies, para fins decorativos, protectores ou outros 
efeitos funcionais;


bb) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
cc) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
dd) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ee) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ff) ‘Tinta de impressão’ uma mistura, incluindo os 


solventes orgânicos e misturas que contenham solventes 
orgânicos necessários à sua aplicação adequada, utiliza-
dos numa actividade de impressão para imprimir texto 
ou imagens numa superfície;


gg) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
hh) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 7.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — As substâncias ou misturas às quais, devido ao 


seu teor de compostos orgânicos voláteis classificados 
como cancerígenos, mutagénicos ou tóxicos para a re-
produção no Regulamento (CE) n.º 1272/2008, de 16 
de Dezembro, sejam atribuídas ou devam ser acompa-
nhadas das advertências de perigo H340, H350, H350i, 


H360D ou H360F, ou das frases de risco R45, R46, R49, 
R60 ou R61, são substituídas, na medida do possível, 
por substâncias ou misturas menos nocivas no mais 
curto prazo.


7 — Para as descargas dos COV do tipo referido 
no número anterior, em que o caudal mássico da soma 
dos compostos conducentes à atribuição das referidas 
advertências de perigo ou frases de risco aí referidas 
seja igual ou superior a 10 g/h, deve ser respeitado 
o valor  limite de emissão de 2 mg/Nm3, sendo que o 
valor  limite de emissão se refere à soma das massas 
dos diversos compostos.


8 — Para as descargas de COV halogenados, às 
quais sejam atribuídas ou devam ser acompanhadas 
das advertências de perigo H341 ou H351 ou das 
frases de risco R40 ou R68, em que o caudal mássico 
da soma dos compostos conducentes à atribuição das 
referidas advertências ou frases de risco seja igual 
ou superior a 100 g/h, deve ser respeitado o valor  
limite de emissão de 20 mg/Nm3, sendo que o valor  
limite de emissão se refere  à soma das massas dos 
diversos compostos.


9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — As descargas de COV em relação às quais, 


após a entrada em vigor do presente decreto -lei, seja 
atribuída ou devam ser acompanhadas das advertências 
de perigo ou frases de risco mencionadas nos n.os 6 e 8 
têm de obedecer aos valores limite de emissão referidos, 
respectivamente, nos n.os 7 e 8 do presente artigo, no 
mais curto prazo de tempo.


11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 17.º
Contra -ordenações ambientais


1 — Constitui contra -ordenação ambiental grave, 
punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, a prática 
dos seguintes actos:


a) A violação da obrigação de adopção das medidas 
necessárias para assegurar o cumprimento do disposto 
na alínea a) do n.º 1 e no n.º 7 do artigo 6.º;


b) A violação do dever de comunicação previsto no 
n.º 4 do artigo 6.º;


c) A violação das obrigações previstas nos artigos 7.º 
e 8.º;


d) O incumprimento das obrigações previstas no 
artigo 10.º;


e) A violação do disposto nos n.os 1, 2, 5 e 8 do ar-
tigo 14.º


2 — Constitui contra -ordenação ambiental leve, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, a prática 
dos seguintes actos:


a) A violação da obrigação de preenchimento da 
ficha de identificação de instalação existente, nos 
termos e no prazo previsto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 6.º;
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b) A violação das obrigações de monitorização e 
informação previstas nos n.os 1, 2, 3 e 5 do artigo 9.º


3 — A tentativa e a negligência são puníveis.
4 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos 


do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, a condenação pela prática das infracções graves 
previstas no n.º 1, quando a medida concreta da coima 
aplicada ultrapasse metade do montante máximo da 
coima abstractamente aplicável.


Artigo 18.º


Sanções acessórias e apreensão cautelar


1 — Relativamente às infracções graves previstas 
no n.º 1 do artigo anterior, pode a autoridade com-
petente, simultaneamente com a coima, determinar 
a aplicação das sanções acessórias que se mostrem 
adequadas, nos termos previstos na Lei n.º 50/2006, 
de 29 de Agosto.


2 — Relativamente às infracções graves e leves 
previstas no artigo anterior, pode ainda a autoridade 
competente determinar a apreensão provisória de bens 
e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º da 
Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto.


Artigo 19.º


Instrução e decisão dos processos


São competentes para o processamento das contra-
-ordenações a Inspecção -Geral do Ambiente e do Or-
denamento do Território e as comissões de coordenação 
e desenvolvimento regional.»


2 — Os anexos I, II -A e III do Decreto -Lei n.º 242/2001, 
de 31 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:


«ANEXO I


[...]


Introdução


[...]


Categorias de actividades


[...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) Produção de misturas de revestimento, vernizes, tinta 


de impressão ou colas;
g) Fabrico de misturas de revestimento, vernizes, tinta 


de impressão ou colas, enquanto produtos finais, bem como 
produtos intermédios se efectuado na mesma instalação, me-
diante a mistura de pigmentos, resinas e materiais adesivos 
com solventes orgânicos ou outros veículos, incluindo as 
actividades de dispersão ou pré -dispersão, ajustamentos de 
viscosidade e tonalidade, bem como as operações para en-
chimento do produto acabado nas respectivas embalagens;


h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) [...]
p) [...].


ANEXO II -A


Parte I


[...] 


… … … …


… …


…
… … … …


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … … …


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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… … … …


… …


…
… … … …


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


17 Fabrico de misturas de revestimento, 
tintas de impressão, vernizes e co-
las (> 100).


100 - 1000
> 1000


150
150


5 (1)
3 (1)


5 % da entrada de sol-
vente.


3 % da entrada de sol-
vente.


(1) O valor de emissões difusas não 
inclui os solventes vendidos como 
parte de uma mistura de revesti-
mento num recipiente estanque.


18 Processamento de borracha (> 15) 20 (1) 25 (2) 25 % da entrada de sol-
vente.


(1) Caso se utilizem técnicas que per-
mitam a reutilização de solventes 
recuperados, o valor limite de 
emissão em gases residuais será 
de 150 mg C/m3N.


(2) O valor de emissões difusas não 
inclui os solventes vendidos como 
parte integrante de produtos ou 
misturas num recipiente estanque.


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


20 Fabrico de produtos farmacêuticos 
(> 50).


20 (1) 5 (2) 15 (2) 5 % da 
entrada 
de sol-
vente.


15 % da 
entrada 
de sol-
vente.


(1) Caso se utilizem técnicas que 
permitam a reutilização de sol-
ventes recuperados, o limite de 
emissão em gases residuais será 
de 150 mgC/m3N.


(2) O valor de emissões difusas não 
inclui os solventes vendidos como 
parte de produtos ou misturas num 
recipiente estanque.


 ANEXO III


[...]


1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]


a) [...]


E1 — as quantidades de solventes orgânicos utilizados 
em processos durante o período de cálculo do balanço 
de massa, incluindo os solventes puros ou os solventes 
contidos em misturas;


E2 — as quantidades de solventes orgânicos recupera-
dos e reutilizados como solventes num processo, incluindo 
os solventes contidos em misturas (solventes reciclados são 
tomados em conta sempre que utilizados numa actividade;


b) [...]


S1 — [...]
S2 — [...]
S3 — [...]
S4 —  [...]
S5 —  [...]
S6 —  [...]
S7 — solventes orgânicos, incluindo solventes contidos 


em misturas, que são vendidos ou se destinam a ser ven-
didos como produtos com valor comercial;


S8 — solventes orgânicos contidos em misturas recupe-
radas para reutilização, mas que não dão entrada no pro-
cesso, desde que não sejam contabilizados no âmbito do S7.


S9 — [...]
4 — [...]»


Artigo 19.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 181/2006, de 6 de Setembro


Os artigos 2.º, 8.º e 9.º do Decreto -Lei n.º 181/2006, de 
6 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 2.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) ‘Mistura’ uma mistura ou solução composta por 


duas ou mais substâncias, nos termos do n.º 2 do Regu-
lamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 16 de Dezembro;


f) ‘Produto de revestimento’ uma mistura incluindo 
os solventes orgânicos ou as misturas que contenham 
solventes orgânicos necessários a sua aplicação, utili-
zada para aplicar a uma superfície uma película com um 
efeito decorativo ou protector ou outro efeito funcional;
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g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 8.º
[...]


1 — Constituem contra -ordenações ambientais gra-
ves, puníveis nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto:


a) A colocação no mercado nacional de produtos enu-
merados no anexo I que não respeitem os valores limite 
de COV previstos no anexo II ou as obrigações de rotu-
lagem, em violação do disposto no n.º 1 do artigo 3.º;


b) A colocação no mercado nacional de produtos 
que não respeitem os valores limite de COV previstos 
no anexo II sem a autorização a que se refere o n.º 5 do 
artigo 3.º ou em desconformidade com o teor da mesma;


c) A colocação no mercado nacional dos produtos 
abrangidos pelo presente decreto -lei, produzidos antes 
das datas indicadas no anexo II, depois do prazo referido 
no n.º 7 do artigo 3.º


2 — Constitui contra -ordenação ambiental leve, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, o in-
cumprimento do prazo de envio de dados estabelecido 
no programa de controlo referido no n.º 1 do artigo 6.º


3 — A tentativa e a negligência são puníveis.


Artigo 9.º
Sanções acessórias e apreensão cautelar


1 — Sempre que a gravidade da infracção o justifi-
que, pode a autoridade competente, simultaneamente 
com a coima, determinar a aplicação das sanções aces-
sórias que se mostrem adequadas, nos termos previstos 
na Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto.


2 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos 
do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, 
a condenação pela prática de infracções graves previstas 
no artigo anterior, quando a medida concreta da coima 
aplicada ultrapasse metade do montante máximo da 
coima abstractamente aplicável.


3 — A autoridade administrativa pode ainda, sempre 
que necessário, determinar a apreensão provisória de bens 
e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º da Lei 
n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, 
de 31 de Agosto.»


Artigo 20.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto


O artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de 
Agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 64/2008, de 8 de 
Abril, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 2.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) ‘Substância perigosa’ qualquer substância que 


preen cha os critérios para qualquer das seguintes clas-
ses ou categorias de perigo estabelecidas no anexo I 
do Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 16 de Dezembro, relativo 
à classificação, rotulagem e embalagem de substâncias 
e misturas:


i) Classes de perigo 2.1 a 2.4, 2.6 e 2.7, 2.8 dos tipos A 
e B, 2.9, 2.10, 2.12, 2.13 das categorias 1 e 2, 2.14 das 
categorias 1 e 2, e 2.15 dos tipos A a F;


ii) Classes de perigo 3.1 a 3.6, 3.7 (efeitos nocivos 
para a função sexual e a fertilidade ou para o desenvol-
vimento), 3.8 (efeitos que não sejam efeitos narcóticos), 
3.9 e 3.10;


iii) Classe de perigo 4.1;
iv) Classe de perigo 5.1.»


CAPÍTULO V


Disposições finais e transitórias


Artigo 21.º
Norma revogatória


São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 82/95, de 22 de Abril, alterado 


pelo Decreto -Lei n.º 72 -M/2003, de 14 de Abril, e pelo 
Decreto -Lei n.º 260/2003, de 21 de Outubro;


b) A Portaria n.º 732 -A/96, de 11 de Dezembro, alterada 
pelos Decretos -Leis n.os 330 -A/98, de 2 de Novembro, 
209/99, de 11 de Junho, 195 -A/2000, de 22 de Agosto, 
222/2001, de 8 de Agosto, 154 -A/2002, de 11 de Junho, 
72 -M/2003, de 14 de Abril, e 27 -A/2006, de 10 de Feve-
reiro;


c) A Portaria n.º 431/96, de 2 de Setembro.


Artigo 22.º
Regiões Autónomas


1 — Os actos e procedimentos necessários à execução 
do presente decreto -lei nas Regiões Autónomas dos Aço-
res e da Madeira competem às entidades das respectivas 
administrações regionais com atribuições e competências 
nas matérias em causa.


2 — O produto das coimas aplicadas nas Regiões Au-
tónomas constitui receita própria destas.


Artigo 23.º
Aplicação da lei no tempo


1 — A partir de 1 de Dezembro de 2010, os artigos 6.º 
a 9.º do presente decreto -lei deixam de ser aplicáveis às 
substâncias, na acepção prevista na alínea g) do n.º 1 do 
artigo 3.º


2 — A partir de 1 de Junho de 2015, as frases de risco 
R 40, R 45, R 46, R 49, R 60, R 61 e R 68 são eliminadas.
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Artigo 24.º
Entrada em vigor


1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia se-
guinte ao da sua publicação.


2 — Exceptuam -se do disposto no número anterior 
as alterações introduzidas ao artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 196/2003, de 23 de Agosto, e ao artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 242/2001, de 31 de Agosto, que apenas entram em 
vigor no dia 1 de Dezembro de 2010.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 
de Abril de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Pedro Manuel Carqueijeiro Lourtie — Alberto 
de Sousa Martins — José António Fonseca Vieira da Sil-
va — António Manuel Soares Serrano — Dulce dos Praze-
res Fidalgo Álvaro Pássaro — Ana Maria Teodoro Jorge.


Promulgado em 17 de Julho de 2010.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 20 de Julho de 2010.


O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.


ANEXO I


Símbolos e indicações de perigo das substâncias
e misturas perigosas 


  


 ANEXO II


Natureza dos riscos específicos atribuídos às substâncias 
e misturas perigosas


R1 — Explosivo no estado seco.
R2 — Risco de explosão por choque, fricção, fogo ou 


outras fontes de ignição.


R3 — Grande risco de explosão por choque, fricção, 
fogo ou outras fontes de ignição.


R4 — Forma compostos metálicos explosivos muito 
sensíveis.


R5 — Perigo de explosão sob a acção do calor.
R6 — Perigo de explosão com ou sem contacto com 


o ar.
R7 — Pode provocar incêndio.
R8 — Favorece a inflamação de matérias combustíveis.
R9 — Pode explodir quando misturado com matérias 


combustíveis.
R10 — Inflamável.
R11 — Facilmente inflamável.
R12 — Extremamente inflamável.
R14 — Reage violentamente em contacto com a água.
R15 — Em contacto com a água liberta gases extrema-


mente inflamáveis.
R16 — Explosivo quando misturado com substâncias 


comburentes.
R17 — Espontaneamente inflamável ao ar.
R18 — Pode formar mistura vapor -ar explosiva/infla-


mável durante a utilização.
R19 — Pode formar peróxidos explosivos.
R20 — Nocivo por inalação.
R21 — Nocivo em contacto com a pele.
R22 — Nocivo por ingestão.
R23 — Tóxico por inalação.
R24 — Tóxico em contacto com a pele.
R25 — Tóxico por ingestão.
R26 — Muito tóxico por inalação.
R27 — Muito tóxico em contacto com a pele.
R28 — Muito tóxico por ingestão.
R29 — Em contacto com a água liberta gases tóxicos.
R30 — Pode -se tornar -se facilmente inflamável durante 


o uso.
R31 — Em contacto com ácidos liberta gases tóxicos.
R32 — Em contacto com ácidos liberta gases muito 


tóxicos.
R33 — Perigo de efeitos cumulativos.
R34 — Provoca queimaduras.
R35 — Provoca queimaduras graves.
R36 — Irritante para os olhos.
R37 — Irritante para as vias respiratórias.
R38 — Irritante para a pele.
R39 — Perigos de efeitos irreversíveis muito graves.
R40 — Possibilidades de efeitos cancerígenos.
R41 — Risco de lesões oculares graves.
R42 — Pode causar sensibilização por inalação.
R43 — Pode causar sensibilização em contacto com 


a pele.
R44 — Risco de explosão se aquecido em ambiente 


fechado.
R45 — Pode causar cancro.
R46 — Pode causar alterações genéticas hereditárias.
R48 — Riscos de efeitos graves para a saúde em caso 


de exposição prolongada.
R49 — Pode causar cancro por inalação.
R50 — Muito tóxico para os organismos aquáticos.
R51 — Tóxico para os organismos aquáticos.
R52 — Nocivo para os organismos aquáticos.
R53 — Pode causar efeitos nefastos a longo prazo no 


ambiente aquático.
R54 — Tóxico para a flora.
R55 — Tóxico para a fauna.
R56 — Tóxico para os organismos do solo.
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R57 — Tóxico para as abelhas.
R58 — Pode causar efeitos nefastos a longo prazo no 


ambiente.
R59 — Perigoso para a camada de ozono.
R60 — Pode comprometer a fertilidade.
R61 — Risco durante a gravidez com efeitos adversos 


na descendência.
R62 — Possíveis riscos de comprometer a fertilidade.
R63 — Possíveis riscos durante a gravidez de efeitos 


adversos na descendência.
R64 — Pode causar danos nas crianças alimentadas 


com leite materno.
R65 — Nocivo: pode causar danos nos pulmões se in-


gerido.
R66 — Pode provocar secura da pele ou fissuras, por 


exposição repetida.
R67 — Pode provocar sonolência e vertigens, por ina-


lação dos vapores.
R68 — Possibilidade de efeitos irreversíveis.


Combinação das frases R


R14/15 — Reage violentamente com a água libertando 
gases extremamente inflamáveis.


R15/29 — Em contacto com a água liberta gases tóxicos 
e extremamente inflamáveis.


R20/21 — Nocivo por inalação e em contacto com a pele.
R20/22 — Nocivo por inalação e ingestão.
R20/21/22 — Nocivo por inalação, em contacto com a 


pele e por ingestão.
R21/22 — Nocivo em contacto com a pele e por in-


gestão.
R23/24 — Tóxico por inalação e em contacto com a 


pele.
R23/25 — Tóxico por inalação e ingestão.
R23/24/25 — Tóxico por inalação, em contacto com a 


pele e por ingestão.
R24/25 — Tóxico em contacto com a pele e por in-


gestão.
R26/27 — Muito tóxico por inalação e em contacto 


com a pele.
R26/28 — Muito tóxico por inalação e ingestão.
R26/27/28 — Muito tóxico por inalação, em contacto 


com a pele e por ingestão.
R27/28 — Muito tóxico em contacto com a pele e por 


ingestão.
R36/37 — Irritante para os olhos e vias respiratórias.
R36/38 — Irritante para os olhos e pele.
R36/37/38 — Irritante para os olhos, vias respiratórias 


e pele.
R37/38 — Irritante para as vias respiratórias e pele.
R39/23 — Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis muito 


graves por inalação.
R39/24 — Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis muito 


graves em contacto com a pele.
R39/25 — Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis muito 


graves por ingestão.
R39/23/24 — Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis 


muito graves por inalação e em contacto com a pele.
R39/23/25 — Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis 


muito graves por inalação e ingestão.
R39/24/25 — Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis 


muito graves em contacto com a pele e por ingestão.
R39/23/24/25 Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis 


muito graves por inalação, em contacto com a pele e por 
ingestão.


R39/26 — Muito tóxico: perigo de efeitos irreversíveis 
muito graves por inalação.


R39/27 — Muito tóxico: perigo de efeitos irreversíveis 
muito graves em contacto com a pele.


R39/28 — Muito tóxico: perigo de efeitos irreversíveis 
muito graves por ingestão.


R39/26/27 — Muito tóxico: perigo de efeitos irrever-
síveis muito graves por inalação e em contacto com a 
pele.


R39/26/28 — Muito tóxico: perigo de efeitos irrever-
síveis muito graves por inalação e ingestão.


R39/27/28 — Muito tóxico: perigo de efeitos irrever-
síveis muito graves em contacto com a pele e por inges-
tão.


R39/26/27/28 — Muito tóxico: perigo de efeitos irre-
versíveis muito graves por inalação, em contacto com a 
pele e por ingestão.


R42/43 — Pode causar sensibilização por inalação e 
em contacto com a pele.


R48/20 — Nocivo: risco de efeitos graves para a saúde 
em caso de exposição prolongada por inalação.


R48/21 — Nocivo: risco de efeitos para a saúde em caso 
de exposição prolongada em contacto com a pele.


R48/22 — Nocivo: risco de efeitos para a saúde em caso 
de exposição prolongada por ingestão.


R48/20/21 — Nocivo: risco de efeitos para a saúde em 
caso de exposição prolongada por inalação e em contacto 
com a pele.


R48/20/22 — Nocivo: risco de efeitos graves para a 
saúde em caso de exposição prolongada por inalação e 
ingestão.


R48/21/22 — Nocivo: risco de efeitos graves para a 
saúde em caso de exposição prolongada em contacto com 
a pele e por ingestão.


R48/20/21/22 — Nocivo: risco de efeitos graves para a 
saúde em caso de exposição prolongada por inalação, em 
contacto com a pele e por ingestão.


R48/23 — Tóxico: risco de efeitos graves para a saúde 
em caso de exposição prolongada por inalação.


R48/24 — Tóxico: risco de efeitos graves para a saúde 
em caso de exposição prolongada em contacto com a pele.


R48/25 — Tóxico: risco de efeitos graves para a saúde 
em caso de exposição prolongada por ingestão.


R48/23/24 — Tóxico: risco de efeitos graves para a 
saúde em caso de exposição prolongada por inalação e 
em contacto com a pele.


R48/23/25 — Tóxico: risco de efeitos graves para a 
saúde em caso de exposição prolongada por inalação e 
ingestão.


R48/24/25 — Tóxico: risco de efeitos graves para a 
saúde em caso de exposição prolongada em contacto com 
a pele e por ingestão.


R48/23/24/25 — Tóxico: risco de efeitos graves para a 
saúde em caso de exposição prolongada por inalação, em 
contacto com a pele e por ingestão.


R50/53 — Muito tóxico para os organismos aquáticos, 
podendo causar efeitos nefastos a longo prazo no ambiente 
aquático.


R51/53 — Tóxico para os organismos aquáticos, podendo 
causar efeitos nefastos a longo prazo no ambiente aquático.


R52/53 — Nocivo para os organismos aquáticos, po-
dendo causar efeitos nefastos a longo prazo no ambiente 
aquático.


R68/20 — Nocivo: possibilidade de efeitos irreversíveis 
por inalação.
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R68/21 — Nocivo: possibilidade de efeitos irreversíveis 
em contacto com a pele.


R68/22 — Nocivo: possibilidade de efeitos irreversíveis 
por ingestão.


R68/20/21 — Nocivo: possibilidade de efeitos irrever-
síveis por inalação e em contacto com a pele.


R68/20/22 — Nocivo: possibilidade de efeitos irrever-
síveis por inalação e ingestão.


R68/21/22 — Nocivo: possibilidade de efeitos irrever-
síveis em contacto com a pele e por ingestão.


R68/20/21/22 — Nocivo: possibilidade de efeitos ir-
reversíveis por inalação, em contacto com a pele e por 
ingestão.


ANEXO III


Conselhos de prudência relativos a substâncias
e misturas perigosas


S1 — Guardar fechado à chave.
S2 — Manter fora do alcance das crianças.
S3 — Guardar em lugar fresco.
S4 — Manter fora de qualquer zona de habitação.
S5 — Manter sob … (líquido apropriado a especificar 


pelo produtor).
S6 — Manter sob … (gás inerte a especificar pelo pro-


dutor).
S7 — Manter o recipiente bem fechado.
S8 — Manter o recipiente ao abrigo da humidade.
S9 — Manter o recipiente num local bem ventilado.
S12 — Não fechar o recipiente hermeticamente.
S13 — Manter afastado de alimentos e bebidas, in-


cluindo os dos animais.
S14 — Manter afastado de … (matérias incompatíveis 


a indicar pelo produtor).
S15 — Manter afastado do calor.
S16 — Manter afastado de qualquer chama ou fonte de 


ignição não fumar.
S17 — Manter afastado de matérias combustíveis.
S18 — Manipular e abrir o recipiente com prudência.
S20 — Não comer nem beber durante a utilização.
S21 — Não fumar durante a utilização.
S22 — Não respirar as poeiras.
S23 — Não respirar os gases/vapores/fumos/aerossóis 


[termo(s) apropriado(s) a indicar pelo produtor].
S24 — Evitar o contacto com a pele.
S25 — Evitar o contacto com os olhos.
S26 — Em caso de contacto com os olhos, lavar ime-


diata e abundantemente com água e consultar um espe-
cialista.


S27 — Retirar imediatamente todo o vestuário conta-
minado.


S28 — Após contacto com a pele, lavar imediata e 
abundantemente com … (produtos adequados a indicar 
pelo produtor).


S29 — Não deitar os resíduos no esgoto.
S30 — Nunca adicionar água a este produto.
S33 — Evitar acumulação de cargas electrostáticas.
S35 — Não se desfazer deste produto e do seu recipiente 


sem tomar as precauções de segurança devidas.
S36 — Usar vestuário de protecção adequado.
S37 — Usar luvas adequadas.
S38 — Em caso de ventilação insuficiente, usar equi-


pamento respiratório adequado.
S39 — Usar um equipamento protector para os olhos/


face.


S40 — Para limpeza do chão e objectos contaminados 
por este produto, utilizar … (a especificar pelo produtor).


S41 — Em caso de incêndio e ou explosão não respirar 
os fumos.


S42 — Durante as fumigações/pulverizações usar equi-
pamento respiratório adequado [termo(s) adequado(s) a 
indicar pelo produtor].


S43 — Em caso de incêndio, utilizar … (meios de ex-
tinção a especificar pelo produtor. Se a água aumentar os 
riscos, acrescentar «Nunca utilizar água»).


S45 — Em casos de acidente ou de indisposição, con-
sultar imediatamente o médico (se possível mostrar -lhe 
o rótulo).


S46 — Em caso de ingestão, consultar imediatamente 
o médico e mostrar -lhe a embalagem ou o rótulo.


S47 — Conservar a uma temperatura que não ex-
ceda …°C (a especificar pelo produtor).


S48 — Manter húmido com … (material adequado a 
especificar pelo produtor).


S49 — Conservar unicamente no recipiente de ori-
gem.


S50 — Não misturar com … (a especificar pelo pro-
dutor).


S51 — Utilizar somente em locais bem ventilados.
S52 — Não utilizar em grandes superfícies nos locais 


habitados.
S53 — Evitar a exposição obter instruções específicas 


antes da utilização.
S56 — Eliminar este produto e o seu recipiente, 


enviando -os para local autorizado para a recolha de resí-
duos perigosos ou especiais.


S57 — Utilizar um recipiente adequado para evitar a 
contaminação do ambiente.


S59 — Solicitar ao produtor/fornecedor informações 
relativas à sua recuperação/reciclagem.


S60 — Este produto e o seu recipiente devem ser eli-
minados como resíduos perigosos.


S61 — Evitar a libertação para o ambiente. Obter ins-
truções específicas/fichas de segurança.


S62 — Em caso de ingestão, não provocar o vómito. 
Consultar imediatamente um médico e mostrar -lhe a em-
balagem ou o rótulo.


S63 — Em caso de inalação acidental, remover a vítima 
da zona contaminada e mantê -la em repouso.


S64 — Em caso de ingestão, lavar repetidamente a boca 
com água (apenas se a vítima estiver consciente).


Combinação das frases S


S1/2 — Guardar fechado à chave e fora do alcance das 
crianças.


S3/7 — Conservar em recipiente bem fechado em lugar 
fresco.


S3/9/14 — Conservar em lugar fresco e bem ventilado 
ao abrigo de … (matérias incompatíveis a indicar pelo 
produtor).


S3/9/14/49 — Conservar unicamente no recipiente de 
origem, em lugar fresco e bem ventilado ao abrigo de … 
(matérias incompatíveis a indicar pelo produtor).


S3/9/49 — Conservar unicamente no recipiente de ori-
gem, em lugar fresco e bem ventilado.


S3/14 — Conservar em lugar fresco ao abrigo de … 
(matérias incompatíveis a indicar pelo produtor).


S7/8 — Conservar o recipiente bem fechado e ao abrigo 
da humidade.
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S7/9 — Manter o recipiente bem fechado em local bem 
ventilado.


S7/47 — Manter o recipiente bem fechado e conservar 
a uma temperatura que não exceda …°C (a especificar 
pelo produtor).


S20/21 — Não comer, beber ou fumar durante a uti-
lização.


S24/25 — Evitar o contacto com a pele e os olhos.
S27/28 — Em caso de contacto com a pele, retirar ime-


diatamente toda a roupa contaminada e lavar imediata e 
abundantemente com … (produto adequado a indicar pelo 
produtor).


S29/35 — Não deitar os resíduos no esgoto; não elimi-
nar o produto e o seu recipiente sem tomar as precauções 
de segurança devidas.


S29/56 — Não deitar os resíduos no esgoto, eliminar 
este produto e o seu recipiente, enviando -os para local au-
torizado para a recolha de resíduos perigosos ou especiais.


S36/37 — Usar vestuário de protecção e luvas ade-
quadas.


S36/37/39 — Usar vestuário de protecção, luvas e equi-
pamento protector para os olhos/face adequados.


S36/39 — Usar vestuário de protecção e equipamento 
protector para os olhos/face adequados.


S37/39 — Usar luvas e equipamento protector para os 
olhos/face adequados.


S47/49 — Conservar unicamente no recipiente de ori-
gem a temperatura que não exceda …°C (a especificar 
pelo produtor).


ANEXO IV


Critérios gerais de classificação e de rotulagem
das substâncias e misturas perigosas


Índice


1 — Introdução geral
2 — Classificação com base nas propriedades físico-


-químicas
2.1 — Introdução
2.2 — Critérios para a classificação, escolha de símbo-


los, indicações de perigo e escolha de frases indicadoras 
de riscos


2.2.1 — Explosivo
2.2.2 — Comburente
2.2.3 — Extremamente inflamável
2.2.4 — Facilmente inflamável
2.2.5 — Inflamável
2.2.6 — Outras propriedades físico -químicas
3 — Classificação com base nas propriedades toxico-


lógicas
3.1 — Introdução
3.2 — Critérios para a classificação, escolha de símbo-


los, indicações de perigo e escolha de frases indicadoras 
de riscos


3.2.1 — Muito tóxico
3.2.2 — Tóxico
3.2.3 — Nocivo
3.2.4 — Comentários relativos à utilização da frase R48
3.2.5 — Corrosivo
3.2.6 — Irritante
3.2.7 — Sensibilização
3.2.8 — Outras propriedades toxicológicas
4 — Classificação com base em efeitos específicos na 


saúde humana


4.1 — Introdução
4.2 — Critérios para a classificação, indicações de pe-


rigo e escolha de frases indicadoras de riscos
4.2.1 — Substâncias carcinogénicas
4.2.2 — Substâncias mutagénicas
4.2.3 — Substâncias com efeitos tóxicos na reprodução
4.2.4 — Processo para a classificação de misturas, no 


que se refere aos efeitos específicos na saúde
5 — Classificação com base em efeitos no ambiente
5.1 — Introdução
5.2 — Critérios para a classificação, indicações de pe-


rigo e escolha de frases indicadoras de riscos
5.2.1 — Ambiente aquático
5.2.2 — Ambiente não aquático
6 — Escolha das recomendações de prudência
6.1 — Introdução
6.2 — Recomendações de prudência relativas a subs-


tâncias e misturas
7 — Rotulagem
8 — Casos especiais: Substâncias
8.1 — Garrafas portáteis para gás
8.2 — Garrafas para gases destinadas ao propano, bu-


tano ou gás de petróleo liquefeito (GPL)
8.3 — Metais maciços
8.4 — Substâncias classificadas com a frase R65
9 — Casos especiais: Misturas
9.1 — Misturas gasosas (misturas de gases)
9.2 — Garrafas para gases destinadas a misturas com 


propano, butano ou gás de petróleo liquefeito (GPL) a que 
foram adicionados odorizantes.


9.3 — Ligas, misturas com polímeros e misturas com 
elastómeros


9.4 — Misturas classificadas com a frase R65
9.5 — Peróxidos orgânicos
9.6 — Critérios suplementares de rotulagem para certas 


misturas


1 — Introdução geral:
1.1 — O objectivo da classificação é identificar todas as 


propriedades físico -químicas, toxicológicas e ecotoxicoló-
gicas das substâncias e misturas que possam representar um 
risco durante a manipulação ou utilização normais. Ao ser 
identificada qualquer propriedade perigosa, a substância ou 
preparação deve ser rotulada de modo a que o(s) perigo(s) 
sejam indicados, a fim de proteger o utilizador, o público 
em geral e o ambiente.


1.2 — O presente anexo estabelece os princípios gerais 
orientadores da classificação e rotulagem das substâncias 
e misturas referidas no artigo 4.º do presente diploma e no 
artigo 4.º do Regulamento para a classificação, embalagem, 
rotulagem e fichas de dados de segurança de preparações 
perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 
de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, 
de 2 de Abril, e noutros diplomas relevantes relativos a 
misturas perigosas.


Destina -se a todas as pessoas (produtores, importa-
dores e autoridades nacionais) envolvidas nos processos 
de classificação e rotulagem de substâncias e misturas 
perigosas.


1.3 — As disposições do presente diploma e do Regula-
mento para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas 
de dados de segurança de misturas perigosas, constante 
do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, têm por 
objectivo fornecer um meio para colocar à disposição do 
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público em geral e dos trabalhadores informações essen-
ciais sobre as substâncias e misturas perigosas. O rótulo 
chama a atenção das pessoas que manipulam ou utilizam 
essas substâncias e misturas para os perigos inerentes a 
alguns desses materiais.


O rótulo também pode servir para chamar a atenção para 
informações mais completas sobre o produto, relativas a 
segurança e utilização, apresentadas noutras formas.


1.4 — O rótulo deve atender a todos os perigos poten-
ciais relacionados com a manipulação e utilização normais 
das substâncias e misturas perigosas, na forma em que são 
colocadas no mercado mas não necessariamente noutras 
formas possíveis de utilização final, por exemplo diluídas. 
Os perigos mais sérios são assinalados por símbolos e esses 
perigos, bem como os resultantes de outras propriedades 
perigosas, são especificados em frases tipo indicadoras de 
riscos; as recomendações de prudência formulam conselhos 
quanto às precauções a tomar.


No caso das substâncias, a informação é completada 
pela sua designação de acordo com uma nomenclatura 
química reconhecida internacionalmente, de preferência 
a designação que é utilizada no Inventário Europeu das 
Substâncias Químicas Existentes no Mercado (EINECS) 
ou na Lista Europeia das Substâncias Químicas Notifica-
das (ELINCS), pelo número CE e pela menção do nome, 
morada e número de telefone da pessoa estabelecida na 
Comunidade e responsável pela colocação da substância 
no mercado.


No caso das misturas, a informação é completada, nos 
termos do n.º 4 do artigo 9.º do Regulamento para a clas-
sificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, por:


- denominação ou designação comercial da prepara-
ção;


- designação química da substância ou substâncias 
presentes na preparação; e


- nome, endereço completo e número de telefone da 
pessoa estabelecida na Comunidade e responsável pela 
colocação da preparação no mercado.


1.5 — O presente diploma estipula que os produtores, 
distribuidores e importadores de substâncias perigosas enu-
meradas no EINECS mas que não constem ainda da Parte 3 
do Anexo VI do Regulamento 1272/2008, devem proceder 
a uma investigação para tomar conhecimento dos dados 
pertinentes e acessíveis existentes sobre as propriedades 
dessas substâncias. Com base nessas informações, devem 
embalar e rotular provisoriamente as referidas substâncias 
de acordo com as regras estabelecidas nos artigos 7.º a 
10.º do presente diploma e com os critérios estabelecidos 
no presente anexo.


1.6 — Dados necessários para a classificação e a ro-
tulagem:


1.6.1 — Para as substâncias, os dados necessários para a 
classificação e a rotulagem podem ser obtidos da seguinte 
forma:


a) No que diz respeito às substâncias em relação às quais 
são exigidas as informações especificadas nos anexos VI, 
VII e VIII do Regulamento (CE) n.º 1907/2006, a maior 
parte dos dados necessários para a classificação e rotula-
gem fazem parte do «dossier de base». Esta classificação 
e rotulagem devem ser revistas, se necessário, quando se 


dispuser de novas informações [anexos IX e X do Regu-
lamento (CE) n.º 1907/2006].


b) No que diz respeito às outras substâncias (por exem-
plo, as referidas no ponto 1.5), os dados necessários para 
a classificação e a rotulagem podem, se necessário, ser 
obtidos a partir de várias fontes diferentes, nomeadamente:


 - resultados de ensaios anteriores,
 - informações exigidas nos termos da regulamentação 


internacional do transporte de substâncias perigosas,
 - informações extraídas de trabalhos de referência e 


da literatura, ou
 - informações resultantes da experiência prática.


Podem também ser tidos em conta, sempre que adequado, 
os resultados de relações validadas estrutura -actividade, 
bem como pareceres de peritos.


1.6.2 — Para as misturas, os dados necessários para a 
classificação e a rotulagem podem normalmente ser obtidos 
da seguinte forma:


a) Quanto aos dados físico -químicos:


-  pela aplicação dos métodos especificados no Regu-
lamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio. 
O mesmo se aplica às misturas abrangidas pelo Decreto -Lei 
n.º 94/98, de 15 de Abril, na sua actual redacção, salvo 
se forem aceitáveis outros métodos internacionalmente 
reconhecidos em conformidade com as disposições dos 
anexos II e III do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, 
na sua actual redacção, (n.º 5 do artigo 5.º do Regulamento 
para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de 
dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril). No caso das 
misturas gasosas, pode ser utilizado um método de cál-
culo da inflamabilidade e das propriedades comburentes 
(ver pontos 9.1.1.1 e 9.1.1.2). No caso das misturas não 
gasosas que contenham peróxidos orgânicos, pode ser utili-
zado um método de cálculo das propriedades comburentes 
(ver ponto 2.2.2.1);


b) Quanto aos dados relativos aos efeitos na saúde:


 - pela aplicação dos métodos especificados no Regula-
mento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, a 
menos que, no caso dos produtos fitofarmacêuticos, sejam 
aceitáveis outros métodos internacionalmente reconhecidos 
em conformidade com as disposições dos anexos II e III 
do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, na sua actual 
redacção (n.º 1, alínea b) do artigo 6.º do Regulamento 
para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de 
dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril),


 - e ou pela aplicação de um método convencional re-
ferido no artigo 6.º e nos pontos 1 a 6 da Parte A e pon-
tos 1 a 5 da Parte B do Anexo II do Regulamento para a 
classificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, ou


 - no caso da frase R65, pela aplicação das regras pre-
vistas no ponto 3.2.3;


 - no entanto, tratando -se da avaliação de propriedades 
cancerígenas, mutagénicas e de toxicidade para a reprodu-
ção, pela aplicação do método convencional referido no 
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artigo 6.º e nos pontos 7 a 9 da Parte A e ponto 6 da Parte B 
do Anexo II do Regulamento para a classificação, embala-
gem, rotulagem e fichas de dados de segurança de misturas 
perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 
2 de Abril.


c) Quanto aos dados relativos às propriedades ecoto-
xicológicas:


i) No que respeita unicamente à toxicidade para o am-
biente aquático:


 - pela aplicação dos métodos especificados no Regu-
lamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, 
sujeita às condições previstas na Parte C do Anexo III do 
Regulamento para a classificação, embalagem, rotulagem 
e fichas de dados de segurança de misturas perigosas, 
constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, 
a menos que, no caso dos produtos fitofarmacêuticos, 
sejam aceitáveis outros métodos internacionalmente re-
conhecidos, de acordo com as disposições dos anexos II e 
III do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, na sua actual 
redacção (n.º 1, alínea b), do artigo 7.º do Regulamento 
para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de 
dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril), ou


 - pela aplicação do método convencional referido no 
artigo 7.º e nas Partes A e B do Anexo III do Regulamento 
para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de 
dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


ii) Para a avaliação da bioacumulação potencial (ou 
efectiva), pela determinação do log do coeficiente de par-
tição octanol/água P


ow
 (ou do coeficiente de bioconcen-


tração BCF) ou, para a avaliação da degradabilidade, pela 
aplicação do método convencional referido no artigo 7.º 
e nas Partes A e B do Anexo III do Regulamento para a 
classificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


iii) No que respeita aos perigos para a camada de ozono, 
pela aplicação do método convencional referido no ar-
tigo 7.º e nas Partes A e B do Anexo III do Regulamento 
para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de 
dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


Nota relativa à realização de ensaios com animais. — A realização 
de ensaios com animais para a obtenção de dados experimentais está 
sujeita às disposições do Decreto -Lei n.º 129/92, de 6 de Julho, e da 
Portaria n.º 1005/92, de 23 de Outubro, na sua actual redacção, relativos 
à protecção dos animais utilizados para fins experimentais.


Nota relativa às propriedades físico -químicas. — Para os peróxidos 
orgânicos e misturas de peróxidos orgânicos, os dados podem ser obtidos 
pelo método de cálculo descrito no ponto 9.5. No caso das misturas 
gasosas, pode ser utilizado um método de cálculo da inflamabilidade e 
das propriedades comburentes (ver ponto 9).


1.7 — Aplicação dos critérios de orientação. — A classi-
ficação deve abranger as propriedades físico -químicas, to-
xicológicas e ecotoxicológicas das substâncias e misturas.


A classificação das substâncias e misturas é feita nos 
termos do ponto 1.6, com base nos critérios dos pontos 2 
a 5 (substâncias) e dos pontos 2, 3, 4.2.4 e 5 do presente 
anexo. Devem ser tidos em conta todos os tipos de perigos. 
Por exemplo, a classificação de acordo com o ponto 3.2.1 
não implica que pontos como o 3.2.2 ou 3.2.4 possam ser 
ignorados.


A escolha do(s) símbolo(s) e da(s) frase(s) indicadora(s) 
de risco é feita com base na classificação, de modo a ga-
rantir que a natureza dos perigos potenciais identificados 
na classificação se encontre expressa no rótulo.


Não obstante os critérios definidos nos pontos 2.2.3, 
2.2.4 e 2.2.5, as substâncias e misturas sob a forma de ae-
rossóis estão sujeitas ao disposto no Decreto -Lei n.º 108/92, 
de 2 de Junho, regulamentado pela Portaria n.º 778/92, de 
10 de Agosto, na sua actual redacção.


1.7.1 — Definições. — Por «substâncias» entendem -se 
os elementos químicos e seus compostos no estado natural 
ou obtidos por qualquer processo de produção, contendo 
qualquer aditivo necessário para preservar a estabilidade 
do produto ou qualquer impureza que derive do processo 
utilizado, mas excluindo qualquer solvente que possa ser 
separado sem afectar a estabilidade da substância nem 
modificar a sua composição.


Uma substância pode ser quimicamente muito bem 
definida (por exemplo, a acetona) ou ser uma mistura 
complexa de componentes de composições variáveis (por 
exemplo, os destilados aromáticos). No caso de algumas 
substâncias complexas, já foram identificados alguns dos 
seus componentes individuais.


Por «misturas» entendem -se as misturas ou soluções 
constituídas por duas ou mais substâncias.


1.7.2 — Aplicação dos critérios de orientação às 
substâncias. — Os critérios orientadores definidos no 
presente anexo são directamente aplicáveis sempre que 
os dados em questão tenham sido obtidos por métodos de 
ensaio comparáveis aos descritos no Regulamento (CE) 
n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio. Nos outros 
casos, os dados disponíveis devem ser avaliados por com-
paração dos métodos de ensaio utilizados com os indicados 
no Regulamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 
de Maio e com as regras especificadas no presente anexo 
para a determinação da classificação e da rotulagem ade-
quadas.


Em determinados casos poderão surgir dúvidas quanto 
à aplicação dos critérios relevantes, em especial sempre 
que estes últimos necessitem da apreciação de peritos. 
Em tais casos, o produtor, o distribuidor ou o importador 
devem classificar e rotular provisoriamente a substância 
com base na avaliação dos dados disponíveis por uma 
pessoa competente.


Sem prejuízo do n.º 1 do artigo 7.º, nos casos em que, 
na sequência da aplicação do procedimento anterior, se-
jam de recear possíveis incoerências, deve apresentar -se 
uma proposta de inclusão da classificação provisória na 
Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 1272/2008. A pro-
posta deve ser apresentada a um dos Estados -Membros e 
acompanhada de dados científicos adequados (ver também 
o ponto 4.1).


Pode adoptar -se um procedimento análogo sempre que 
existam informações que suscitem dúvidas quanto à exac-
tidão de uma entrada incluída na Parte 3 do Anexo VI do 
Regulamento 1272/2008.


1.7.2.1 — Classificação de substâncias que contenham 
impurezas, aditivos ou componentes individuais. — Quando 
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tenham sido identificados impurezas, aditivos ou compo-
nentes individuais de substâncias, os mesmos deverão ser 
tidos em conta se a sua concentração for igual ou superior 
aos limites a seguir especificados:


 - 0,1 % para as substâncias classificadas de muito tóxi-
cas, tóxicas, carcinogénicas (categoria 1 ou 2), mutagénicas 
(categoria 1 ou 2), tóxicas para a reprodução (categoria 1 
ou 2) ou perigosas para o ambiente (caracterizadas pelo 
símbolo «N»: nocivas para o ambiente aquático, perigosas 
para a camada de ozono)


 - 1 % para as substâncias classificadas de nocivas, 
corrosivas, irritantes, sensibilizantes, carcinogénicas 
(categoria 3), mutagénicas (categoria 3), tóxicas para a 
reprodução (categoria 3), ou perigosas para o ambiente 
(não caracterizadas pelo símbolo «N»: nocivas para os 
organismos aquáticos, podem provocar efeitos nefastos a 
longo prazo)


excepto se tiverem sido fixados valores inferiores na 
Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 1272/2008.


Com excepção das substâncias enumeradas especifica-
mente na Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 1272/2008, 
a classificação deve ser feita em conformidade com o 
disposto nos artigos 5.º, 6.º e 7.º do Regulamento para a 
classificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


No caso do amianto (650 -013 -00 -6), esta regra geral não 
se aplica até que um limite de concentração seja fixado 
na Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 1272/2008. As 
substâncias que contêm amianto devem ser classificadas 
e rotuladas em conformidade com os princípios definidos 
nos artigos 4.º e 8.º a 10.º do presente diploma.


1.7.3 — Aplicação dos critérios de orientação às 
misturas. — Os critérios orientadores definidos no pre-
sente anexo são directamente aplicáveis sempre que os 
dados em questão tenham sido obtidos por métodos de 
ensaio comparáveis aos descritos no Regulamento (CE) 
n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, com excep-
ção dos critérios definidos no ponto 4, aos quais apenas é 
aplicável o método convencional. Também aos critérios 
definidos no ponto 5 é aplicável um método convencional, 
exceptuando a toxicidade aquática que fica sujeita às condi-
ções previstas no Anexo III, Parte C, do Regulamento para 
a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados 
de segurança de misturas perigosas, constante do Decreto-
-Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril. Para as misturas 
abrangidas pelo Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, 
na sua actual redacção, podem também ser aceites dados 
de classificação e rotulagem obtidos por outros métodos 
internacionalmente reconhecidos (ver disposições especiais 
no ponto 1.6 do presente anexo). Nos outros casos, devem 
ser avaliados os dados disponíveis, comparando os métodos 
de ensaio utilizados com os indicados no Regulamento 
(CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio e com as 
regras especificadas no presente anexo, para determinação 
da classificação e rotulagem adequadas.


Se os riscos para a saúde forem avaliados por aplicação 
do método convencional referido nos artigos 6.º e 7.º e nos 
anexos II e III do Regulamento para a classificação, emba-
lagem, rotulagem e fichas de dados de segurança de mistu-
ras perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 
de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, 


de 2 de Abril, os limites de concentração individuais apli-
cáveis são os especificados:


 - na Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 1272/2008, 
ou


 - no Anexo II, Parte B e ou no Anexo III, Parte B do 
Regulamento para a classificação, embalagem, rotulagem 
e fichas de dados de segurança de misturas perigosas, 
constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, 
desde que a substância ou substâncias não figurem na Parte 
3 do Anexo VI do Regulamento n.º 1272/2008, ou nele 
figurem sem limites de concentração.


No caso das misturas que contêm misturas de gases, a 
classificação relativa aos efeitos na saúde e no ambiente 
será estabelecida pelo método de cálculo, com base nos 
limites de concentração individuais que figuram na Parte 3 
do Anexo VI do Regulamento 1272/2008, se esses limites 
não figurarem na Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 
1272/2008, com base nos critérios dos anexos II e III do 
Regulamento para a classificação, embalagem, rotulagem 
e fichas de dados de segurança de misturas perigosas, 
constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


1.7.3.1 — Misturas ou substâncias descritas no 
ponto 1.7.2.1 utilizadas como componentes de outras 
misturas. — A rotulagem destas misturas deve obedecer 
às disposições do artigo 9.º do Regulamento para a clas-
sificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, e cumprir as condições 
previstas nos artigos 3.º e 4.º do mesmo. Contudo, em 
alguns casos, as informações dadas no rótulo da preparação 
ou substância descrita no ponto 1.7.2.1 são insuficien-
tes para permitir que outros produtores, que pretendam 
utilizá -las como constituintes da sua ou suas misturas, 
efectuem a classificação e rotulagem correctas dessa ou 
dessas misturas.


Nesses casos, a pessoa estabelecida na Comunidade e 
responsável pela colocação no mercado da preparação ou 
substância original, descrita no ponto 1.7.2.1, quer seja o 
produtor, o importador ou o distribuidor, deverá fornecer, 
o mais rapidamente possível, mediante pedido justificado, 
todos os dados necessários relativos às substâncias perigo-
sas presentes, de modo a permitir a correcta classificação 
e rotulagem da nova preparação. Esses dados também são 
necessários para que a pessoa responsável pela colocação 
no mercado da nova preparação possa cumprir os outros 
requisitos do Regulamento para a classificação, embala-
gem, rotulagem e fichas de dados de segurança de misturas 
perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 
2 de Abril.


2 — Classificação com base nas propriedades físico-
-químicas:


2.1 — Introdução. — Os métodos de ensaio relativos 
às propriedades explosivas, comburentes e inflamáveis 
incluídos no Regulamento (CE) n.º 440/2008, da Comis-
são, de 30 de Maio, servem para dar um sentido específico 
às definições gerais dadas nas alíneas a) a e) do n.º 2 do 
artigo 3.º do presente diploma. Os critérios decorrem di-
rectamente dos métodos de ensaio do Regulamento (CE) 
n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, na medida em 
que nele sejam mencionados.
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Se estiverem disponíveis informações adequadas que 
demonstrem na prática que as propriedades físico -químicas 
das substâncias e misturas (com excepção dos peróxidos 
orgânicos) são diferentes das reveladas pelos métodos de 
ensaio do Regulamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 
30 de Maio, essas substâncias e misturas deverão ser classi-
ficadas de acordo com os eventuais perigos que representem 
para as pessoas que as manipulem ou para outras pessoas.


2.2 — Critérios para a classificação, escolha de símbo-
los e indicações de perigo e escolha de frases indicadoras 
de riscos. — No caso das misturas, devem ser tomados em 
consideração os critérios referidos do artigo 5.º do Regula-
mento para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas 
de dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


2.2.1 — Explosivo. — As substâncias e misturas serão 
classificadas de explosivas e caracterizadas pelo símbolo 
«E» e pela indicação de perigo «explosivo» em função 
dos resultados dos ensaios referidos no Regulamento (CE) 
n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, e na medida 
em que sejam explosivas na forma em que são colocadas 
no mercado. É obrigatória uma frase indicadora de risco, 
atribuída de acordo com os seguintes critérios:


R2 — Risco de explosão por choque, fricção, fogo ou 
outras fontes de ignição:


 - Substâncias e misturas com excepção das indicadas 
em seguida.


R3 — Grande risco de explosão por choque, fricção, 
fogo ou outras fontes de ignição:


 - As substâncias e misturas particularmente sensíveis, 
tais como os sais do ácido pícrico ou o PETN.


2.2.2 — Comburente. — As substâncias e misturas serão 
classificadas de comburentes e caracterizadas pelo símbolo 
«O» e pela indicação de perigo «comburente» em função 
dos resultados dos ensaios referidos no Regulamento (CE) 
n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio. É obrigatória 
uma frase indicadora de risco, atribuída com base nos 
resultados dos ensaios, em função dos seguintes critérios:


R7 — Pode provocar incêndio:
 - Peróxidos orgânicos que apresentam propriedades 


inflamáveis mesmo quando não estão em contacto com 
outros materiais combustíveis.


R8 — Favorece a inflamação de matérias combustí-
veis:


 - Outras substâncias e misturas oxidantes, incluindo 
os peróxidos inorgânicos, que possam provocar incêndios 
ou aumentar o risco de incêndio quando em contacto com 
matérias combustíveis.


R9 — Pode explodir quando misturado com matérias 
combustíveis


 - Outras substâncias e misturas, incluindo os peróxidos 
inorgânicos, que se tornem explosivas quando misturadas 
com matérias combustíveis, por exemplo, certos cloratos.


2.2.2.1 — Observações relativas aos peróxidos. — No 
que respeita às propriedades explosivas, os peróxidos orgâ-
nicos ou suas misturas, na forma em que são colocados no 


mercado, são classificados de acordo com os critérios esta-
belecidos no ponto 2.2.1. com base em ensaios efectuados 
em conformidade com os métodos que se apresentam no Re-
gulamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio.


No que se refere às propriedades comburentes, os méto-
dos do Regulamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 
30 de Maio, não são aplicáveis aos peróxidos orgânicos.


No que se refere às substâncias, os peróxidos orgânicos 
ainda não classificados de explosivos são classificados de 
perigosos com base na respectiva estrutura (por exemplo, 
R -O -O -H; R


1
 -O -O -R


2
).


As misturas ainda não classificadas de explosivas devem 
ser classificadas através do método de cálculo baseado na 
percentagem de oxigénio activo descrito no ponto 9.5.


Os peróxidos orgânicos ou suas misturas ainda não clas-
sificados de explosivos são classificados de comburentes 
se o peróxido ou a sua formulação contiverem:


 -  mais de 5 % de peróxidos orgânicos, ou
 -  mais de 0,5 % de oxigénio disponível dos peróxidos 


orgânicos e mais de 5 % de peróxidos de hidrogénio.


2.2.3 — Extremamente inflamável. — As substâncias e 
misturas serão classificadas de extremamente inflamáveis e 
caracterizadas pelo símbolo «F+» e pela indicação de perigo 
«extremamente inflamável» em função dos resultados dos 
ensaios referidos no Regulamento (CE) n.º 440/2008, da 
Comissão, de 30 de Maio. As frases indicadoras de risco 
serão atribuídas de acordo com os seguintes critérios:


R12 — Extremamente inflamável:
 - As substâncias e misturas líquidas cujo ponto de in-


flamação seja inferior a 0°C e cuja temperatura de ebulição 
(ou, no caso de um intervalo de ebulição, a temperatura de 
início da ebulição) não exceda 35°C.


 - As substâncias e misturas gasosas inflamáveis em 
contacto com o ar à temperatura e pressão normais.


2.2.4 — Facilmente inflamável. — As substâncias e 
misturas serão classificadas de facilmente inflamáveis e 
caracterizadas pelo símbolo «F» e pela indicação de perigo 
«facilmente inflamável» em função dos resultados dos 
ensaios referidos no Regulamento (CE) n.º 440/2008, da 
Comissão, de 30 de Maio. As frases indicadoras de risco 
serão atribuídas de acordo com os seguintes critérios:


R11 — Facilmente inflamável:
 - Substâncias e misturas no estado sólido que se podem 


inflamar facilmente por breve contacto com uma fonte de 
ignição e que continuam a arder ou a consumir -se após a 
retirada da fonte de ignição.


 - Substâncias e misturas líquidas cujo ponto de infla-
mação seja inferior a 21°C mas que não sejam extrema-
mente inflamáveis.


R15 — Em contacto com a água liberta gases extrema-
mente inflamáveis:


 - Substâncias e misturas que, em contacto com a água ou 
com ar húmido, libertem gases extremamente inflamáveis em 
quantidades perigosas a uma taxa mínima de um litro/kg/h.


R17 — Espontaneamente inflamável ao ar:
 - Substâncias e misturas que possam aquecer e, final-


mente, inflamar -se em contacto com o ar à temperatura 
ambiente, sem qualquer fornecimento de energia.
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2.2.5 — Inflamável. — As substâncias e misturas serão 
classificadas de inflamáveis em função dos resultados dos 
ensaios referidos no Regulamento (CE) n.º 440/2008, da 
Comissão, de 30 de Maio. A frase indicadora de risco será 
atribuída de acordo com os seguintes critérios:


R10 — Inflamável
 - Substâncias e misturas líquidas cujo ponto de inflama-


ção seja igual ou superior a 21°C e igual ou inferior a 55°C.


No entanto, foi demonstrado na prática que não é neces-
sário classificar de inflamável uma preparação com ponto 
de inflamação igual ou superior a 21°C e igual ou inferior a 
55°C, se essa preparação não puder em caso algum manter 
a combustão e apenas se não envolver qualquer risco para 
as pessoas que a manipulem ou para outras pessoas.


2.2.6 — Outras propriedades físico -químicas. — Às 
substâncias e misturas classificadas em conformidade com 
os pontos 2.2.1. a 2.2.5. precedentes ou com os pontos 3, 4 
e 5 que se seguem serão atribuídas outras frases indicadoras 
de risco, de acordo com os seguintes critérios (baseados 
na experiência adquirida durante a elaboração da Parte 3 
do Anexo VI do Regulamento 1272/2008):


R1 — Explosivo no estado seco:
 - Substâncias e misturas explosivas colocadas no mer-


cado em solução ou numa forma húmida, tais como a 
nitrocelulose com mais de 12,6 % de azoto.


R4 — Forma compostos metálicos explosivos muito 
sensíveis:


 - Substâncias e misturas que possam formar derivados 
metálicos explosivos sensíveis, tais como o ácido pícrico 
e o ácido estífnico.


R5 — Perigo de explosão sob a acção do calor:
 - Substâncias e misturas termicamente instáveis não 


classificadas de explosivas, tais como o ácido perclórico 
de concentração superior a 50 %.


R6 — Perigo de explosão com ou sem contacto com o ar:
 - Substâncias e misturas instáveis à temperatura am-


biente, por exemplo, o acetileno.


R7 — Pode provocar incêndio:
 - Substâncias e misturas reactivas, tais como o flúor e 


o hidrossulfito de sódio.


R14 — Reage violentamente em contacto com a água:
 - Substâncias e misturas que reajam violentamente com 


a água, tais como o cloreto de acetilo, os metais alcalinos 
e o tetracloreto de titânio.


R16 — Explosivo quando misturado com substâncias 
comburentes:


 - Substâncias e misturas que reajam explosivamente 
com um comburente, por exemplo o fósforo vermelho.


R18 — Pode formar mistura vapor -ar explosiva/infla-
mável durante a utilização:


 - Misturas que, não sendo classificadas de inflamáveis, con-
tenham compostos voláteis inflamáveis em contacto com o ar.


R19 — Pode formar peróxidos explosivos:
 - Substâncias e misturas que possam formar peróxidos 


explosivos durante o armazenamento, tais como o éter 
dietílico e o 1,4 -dioxano.


R30 — Pode -se tornar facilmente inflamável durante 
o uso:


 - Misturas que, não sendo classificadas de inflamáveis, 
possam tornar -se inflamáveis por perda de componentes 
voláteis não inflamáveis.


R44 — Risco de explosão se aquecido em ambiente 
fechado:


 - Substâncias e misturas que, não sendo classificadas 
de explosivas em conformidade com o ponto 2.2.1, pos-
sam na prática apresentar propriedades explosivas quando 
aquecidas num ambiente confinado. É o caso, por exemplo, 
de determinadas substâncias que, quando aquecidas num 
recipiente de aço, se decompõem de forma explosiva mas 
que não apresentam essa característica quando aquecidas 
em recipientes menos resistentes.


Para outras frases indicadoras de risco ver o ponto 3.2.8.
3 — Classificação com base nas propriedades toxico-


lógicas:
3.1 — Introdução:
3.1.1 — A classificação baseia -se nos efeitos agudos e 


a longo prazo das substâncias e misturas, quer resultem 
de uma única exposição, quer de uma exposição repetida 
ou prolongada.


Quando for possível demonstrar, através de estudos 
epidemiológicos, de casos cientificamente válidos tal 
como especificado no presente anexo ou de experiências 
apoiadas em elementos estatísticos, tais como avaliação 
de dados provenientes de centros de informação sobre as 
intoxicações ou relativos a doenças profissionais, que os 
efeitos toxicológicos nos seres humanos diferem dos indi-
cados pela aplicação dos métodos previstos no ponto 1.6, a 
substância ou preparação será classificada em função dos 
seus efeitos no ser humano. Contudo, os ensaios em seres 
humanos devem ser desaconselhados e não deverão ser 
normalmente utilizados para contradizer dados positivos 
obtidos em animais.


O Decreto -Lei n.º 129/92, de 6 de Julho e a Portaria 
n.º 1005/92, de 23 de Outubro, na sua actual redacção, têm 
por objectivo a protecção dos animais utilizados para fins 
experimentais e outros fins científicos. Para determinados 
parâmetros existem, no Regulamento (CE) n.º 440/2008, 
da Comissão, de 30 de Maio, métodos de ensaio validados 
in vitro, que devem ser utilizados quando aplicáveis.


3.1.2 — A classificação das substâncias deve ser efec-
tuada com base nos dados experimentais disponíveis e 
de acordo com os critérios seguintes, que têm em conta a 
amplitude desses efeitos:


a) Para a toxicidade aguda (efeitos letais e irreversíveis 
após uma única exposição), serão utilizados os critérios 
dos pontos 3.2.1. a 3.2.3;


b) Para a toxicidade subaguda, subcrónica ou crónica, 
serão utilizados os critérios dos pontos 3.2.2 a 3.2.4;


c) Para os efeitos corrosivos e irritantes, serão utilizados 
os critérios dos pontos 3.2.5 e 3.2.6;


d) Para os efeitos de sensibilização, serão utilizados os 
critérios do ponto 3.2.7;
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e) Para os efeitos específicos na saúde (carcinogénicos, 
mutagénicos e tóxicos para a reprodução), serão utilizados 
os critérios descritos no ponto 4.


3.1.3 — No caso das misturas, a classificação relativa 
aos perigos para a saúde efectua -se do modo seguinte:


a) com base no método convencional referido no ar-
tigo 6.º e no anexo II do Regulamento para a classifica-
ção, embalagem, rotulagem e fichas de dados de segu-
rança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, na ausência de dados expe-
rimentais. Neste caso, a classificação baseia -se nos limites 
de concentração individuais fixados:


 - na Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 1272/2008, 
ou


 - na Parte B do Anexo II do Regulamento para a clas-
sificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto-
-Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, se a substância 
ou substâncias em questão não figurarem na Parte 3 do 
Anexo VI do Regulamento 1272/2008, ou nele figurarem 
sem limites de concentração;


b) ou, no caso de existirem dados experimentais, de 
acordo com os critérios descritos no ponto 3.1.2, ex-
cluindo as propriedades carcinogénicas, mutagénicas e 
de toxicidade para a reprodução referidas na alínea e) do 
ponto 3.1.2, cuja avaliação deve ser efectuada pelo método 
convencional referido no artigo 6.º e nos pontos 7 a 9 da 
Parte A e ponto 6 da Parte B do Anexo II do Regulamento 
para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de 
dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


Nota. — Sem prejuízo dos requisitos do Decreto -Lei n.º 94/98, de 
15 de Abril, na sua actual redacção, só se puder ser cientificamente de-
monstrado pela pessoa responsável pela colocação de uma preparação 
no mercado que as propriedades toxicológicas da preparação não podem 
ser correctamente determinadas pelo método indicado na alínea a) do 
ponto 3.1.3, ou com base em resultados disponíveis de ensaios em ani-
mais, é que poderão ser utilizados os métodos previstos na alínea b) do 
ponto 3.1.3, na condição de se justificarem ou de serem especificamente 
autorizados nos termos do Decreto -Lei n.º 129/92, de 6 de Julho e da 
Portaria n.º 1005/92, de 23 de Outubro, na sua actual redacção.


Qualquer que seja o método utilizado para a avaliação 
dos riscos de uma preparação, deve -se atender a todos os 
efeitos perigosos para a saúde como definidos na Parte B 
do Anexo II do Regulamento para a classificação, embala-
gem, rotulagem e fichas de dados de segurança de misturas 
perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 
2 de Abril.


3.1.4 — Sempre que a classificação seja estabelecida 
com base em resultados experimentais obtidos em ensaios 
com animais, esses resultados deverão ter validade para os 
seres humanos, reflectindo os riscos de modo adequado.


3.1.5 — A toxicidade aguda por via oral das substâncias 
ou misturas colocadas no mercado pode ser estabelecida 
quer por um método que permita a determinação do valor 
LD


50
, quer através da determinação da dose discriminante 


(pelo método da dose fixa) ou através da determinação do 
grau de exposição quando sejam de esperar efeitos letais 
(método de classificação de toxicidade aguda).


3.1.5.1 — A dose discriminante é a dose que provoca 
toxicidade evidente sem causar mortalidade e deverá ser 
um dos quatro níveis de dosagem especificados no Regu-
lamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio 
(5, 50, 500 ou 2 000 mg/kg de massa corporal).


O conceito de «toxicidade evidente» é utilizado para 
designar efeitos tóxicos decorrentes da exposição à subs-
tância testada, tão intensos que a exposição à dose fixa 
superior causará, provavelmente, mortalidade.


Os resultados do teste de uma determinada dose pelo 
método da dose fixa poderão ser:


 - menos de 100 % de sobreviventes,
 - 100 % de sobreviventes, embora com toxicidade evi-


dente,
 - 100 % de sobreviventes sem toxicidade evidente.


Nos critérios dos pontos 3.2.1, 3.2.2 e 3.2.3 apenas 
se apresenta o resultado final dos ensaios. A dose de 
2 000 mg/kg deve ser utilizada principalmente para obter 
informações sobre os efeitos tóxicos das substâncias de 
baixa toxicidade aguda e que não sejam classificadas com 
base na toxicidade aguda.


O método da dose fixa exige, em alguns casos, que se-
jam testadas doses superiores ou inferiores, caso não tenha 
ainda sido testado o nível de dose relevante. Ver também a 
tabela de avaliação do método de ensaio B.1 bis do Regu-
lamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio.


3.1.5.2 — A gama de exposição em que são de esperar 
efeitos letais é deduzida da observação da ausência ou pre-
sença de mortalidade associada à substância, na sequência 
da aplicação do método de classificação de toxicidade 
aguda. Nos primeiros ensaios, utiliza -se uma das três doses 
fixas iniciais (25, 200 ou 2 000 mg/kg de massa corporal).


O método de classificação de toxicidade aguda exige, 
em alguns casos, que sejam testadas doses superiores ou 
inferiores, caso não tenha ainda sido testado o nível de dose 
relevante. Ver também os diagramas de fluxo do método 
de ensaio B.1 tris do Regulamento (CE) n.º 440/2008, da 
Comissão, de 30 de Maio.


3.2 — Critérios para a classificação, escolha de símbolos, 
indicações de perigo e escolha de frases indicadoras de riscos:


3.2.1 — Muito tóxico. — As substâncias e misturas 
serão classificadas de muito tóxicas e caracterizadas pelo 
símbolo «T+«e pela indicação de perigo «muito tóxico» de 
acordo com os critérios a seguir especificados.


As frases indicadoras de risco serão atribuídas de acordo 
com os seguintes critérios:


R28 — Muito tóxico por ingestão:
Resultados de toxicidade aguda:
 - LD


50
 por via oral, no rato < 25 mg/kg,


 - menos de 100 % de sobreviventes a 5 mg/kg, por via 
oral, no rato utilizando o método da dose fixa, ou


 - mortalidade elevada a doses < 25 mg/kg por via oral, no 
rato, pelo método de classificação de toxicidade aguda (para 
interpretação dos resultados do ensaio, consultar os diagramas 
de fluxo no Anexo 2 do método de ensaio B.1 tris do Regu-
lamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio).


R27 — Muito tóxico em contacto com a pele:
Resultados de toxicidade aguda:
 - LD


50
 por contacto com a pele, no rato ou no coe-


lho: < 50 mg/kg.
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R26 — Muito tóxico por inalação:


Resultados de toxicidade aguda:


 - LC
50


 por inalação, no rato, para aerossóis ou partí-
culas: < 0,25 mg/litro/4h,


 - LC
50


 por inalação, no rato, para gases e vapo-
res: < 0,5 mg/litro/4h.


R39 — Perigo de efeitos irreversíveis muito graves:


 - provas concludentes quanto à possibilidade da danos 
irreversíveis, diferentes dos efeitos referidos no ponto 4, 
através de uma única exposição por uma via de admi-
nistração adequada, geralmente na gama de doses acima 
referida.


Para indicar a via de administração/exposição, deve 
ser utilizada uma das seguintes combinações: R39/26, 
R39/27, R39/28, R39/26/27, R39/26/28, R39/27/28, 
R39/26/27/28.


3.2.2 — Tóxico. — As substâncias e misturas devem 
ser classificadas de tóxicas, sendo -lhes atribuído o símbolo 
«T» e a indicação de perigo «tóxico», em conformidade 
com os critérios a seguir especificados. As frases indica-
doras de risco serão atribuídas de acordo com os seguintes 
critérios:


R25 — Tóxico por ingestão


Resultados de toxicidade aguda:


 - LD
50


 por via oral, no rato: 25 < LD
50


 < 200 mg/kg,
 - dose discriminante, por via oral, no rato, 5 mg/kg: 


100 % de sobreviventes, embora com toxicidade evidente, 
ou


 - mortalidade elevada na gama de doses > 25 a 
< 200 mg/kg por via oral, no rato, pelo método de clas-
sificação de toxicidade aguda (para interpretação dos re-
sultados do ensaio, consultar os diagramas de fluxo no 
Anexo 2 do método de ensaio B.1 tris do Regulamento 
(CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio).


R24 — Tóxico em contacto com a pele:


Resultados de toxicidade aguda:


 - LD
50


 por contacto com a pele, no rato ou no coelho: 
50 < LD


50
 < 400 mg/kg.


R23 — Tóxico por inalação:


Resultados de toxicidade aguda:


 - LC
50


 por inalação, no rato, para aerossóis e partículas: 
0,25 < LC


50
 < 1 mg/litro/4h,


 - LC
50


 por inalação, no rato, para gases e vapores: 
0,5 < LC


50
 < 2 mg/litro/4h.


R39 — Perigo de efeitos irreversíveis muito graves:


 - provas concludentes quanto à possibilidade da danos 
irreversíveis, diferentes dos efeitos referidos no ponto 4, 
através de uma única exposição por uma via de administra-
ção adequada, geralmente na gama de doses acima referida.


Para indicar a via de administração/exposição, deve 
ser utilizada uma das seguintes combinações: R39/23, 
R39/24, R39/25, R39/23/24, R39/23/25, R39/24/25, 
R39/23/24/25.


R48 — Risco de efeitos graves para a saúde em caso 
de exposição prolongada:


 - efeitos graves (perturbações funcionais ou alterações 
morfológicas evidentes de origem toxicológica) que pos-
sam ser causados por exposição repetida ou prolongada 
por uma via de administração adequada.


As substâncias e as misturas serão classificadas pelo 
menos como «tóxicas» sempre que estes efeitos sejam 
observados a níveis inferiores, numa ordem de grandeza 
(isto é, 10 vezes) aos estabelecidos para a frase R48 no 
ponto 3.2.3.


Para indicar a via de administração/exposição, deve 
ser utilizada uma das seguintes combinações: R48/23, 
R48/24, R48/25, R48/23/24, R48/23/25, R48/24/25, 
R48/23/24/25.


3.2.3 — Nocivo. — As substâncias e misturas devem ser 
classificadas de nocivas, sendo -lhes atribuído o símbolo 
«Xn» e a indicação de perigo «nocivo», em conformi-
dade com os critérios a seguir especificados. As frases 
indicadoras de risco serão atribuídas de acordo com os 
seguintes critérios:


R22 — Nocivo por ingestão
Resultados de toxicidade aguda:
 - LD


50
 por via oral, no rato: 200 < LD


50
 < 2000 mg/kg,


 - dose discriminante, por via oral, no rato, 50 mg/kg: 
100 % de sobreviventes, mas com toxicidade evidente,


 - menos de 100 % de sobreviventes a 500 mg/kg, por via 
oral, no rato utilizando o método da dose fixa. Ver também 
os diagramas de fluxo do método de ensaio B.1 bis do Regu-
lamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, ou


 - mortalidade elevada na gama de doses > 200 a 
< 2 000 mg/kg por via oral, no rato, pelo método de clas-
sificação de toxicidade aguda (para interpretação dos re-
sultados do ensaio, consultar os diagramas de fluxo no 
Anexo 2 do método de ensaio B.1 tris do Regulamento 
(CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio).


R21 — Nocivo em contacto com a pele:
Resultados de toxicidade aguda:
 - LD


50
 por contacto com a pele, no rato ou no coelho: 


400 < LD
50


 < 2 000 mg/kg.


R20 — Nocivo por inalação:
Resultados de toxicidade aguda:
 - LC


50
 por inalação, no rato, para aerossóis e partículas: 


1 < LC
50


 < 5 mg/litro/4h,
 - LC


50
 por inalação, no rato, para gases e vapores: 


2 < LC
50


 < 20 mg/litro/4h.


R65 — Nocivo: pode causar danos nos pulmões se in-
gerido:


Substâncias e misturas líquidas que apresentem para 
o homem um risco de aspiração em virtude da sua baixa 
viscosidade:


a) Substâncias e misturas que contenham hidrocarbonetos 
alifáticos, alicíclicos e aromáticos numa concentração total 
equivalente ou superior a 10 % e caracterizando -se igualmente:


 - por um tempo de escoamento inferior a 30 segundos 
num copo ISO de 3 mm segundo a norma ISO 2431 (edi-
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ção de Abril de 1996/Julho de 1999) relativa a «Tintas e 
vernizes — Determinação do tempo de escoamento utili-
zando copos de fluxo», ou


 - uma viscosidade cinemática inferior a 7 x 10 –6 m2/s 
a 40°C, medida com um viscosímetro capilar de vidro 
calibrado, em conformidade com a norma ISO 3104/3105 
(ISO 3104, edição de 1994, relativa a «Produtos petrolífe-
ros — Líquidos transparentes e opacos — Determinação 
da viscosidade cinemática e cálculo da viscosidade dinâ-
mica»; ISO 3105, edição de 1994, relativa a «Viscosímetros 
capilares de vidro calibrado — Especificações e modo de 
utilização»), ou


 - uma viscosidade cinemática inferior a 7 x 10 –6 m2/s a 
40°C, deduzida de medições da viscosidade rotacional em 
conformidade com a norma ISO 3129 (ISO 3219, edição de 
1993, relativa a «Plásticos — Polímeros/resinas no estado 
líquido, em emulsão ou em dispersão — Determinação da 
viscosidade utilizando um viscosímetro rotacional com 
velocidade de corte definida»).


Nota. — Não é necessário classificar as substâncias e misturas que 
satisfazem estes critérios se a sua tensão superficial média for superior a 
33 mN/m a 25°C, determinada com um tensiómetro de du Nuoy ou atra-
vés dos métodos de ensaio referidos no Regulamento (CE) n.º 440/2008, 
da Comissão, de 30 de Maio, Parte A.5.


b) Substâncias e misturas classificadas com base na 
experiência prática em seres humanos.


R68 — Possibilidade de efeitos irreversíveis:
 - provas concludentes quanto à possibilidade da danos 


irreversíveis, diferentes dos efeitos referidos no ponto 4, 
através de uma única exposição por uma via de admi-
nistração adequada, geralmente na gama de doses acima 
referida.


Para indicar a via de administração/exposição, deve-
-se utilizar uma das seguintes combinações: R68/20, 
R68/21, R68/22, R68/20/21, R68/20/22, R68/21/22, 
R68/20/21/22. 


 R48 — Risco de efeitos graves para a saúde em caso 
de exposição prolongada:


 - efeitos graves (perturbações funcionais ou alterações 
morfológicas evidentes de origem toxicológica) que pos-
sam ser causados por exposição repetida ou prolongada 
através de uma via de administração adequada.


As substâncias e misturas devem classificar -se, pelo 
menos, de nocivas sempre que se observem estes efeitos 
a doses da ordem de:


 - via oral, no rato < 50 mg/kg (massa corporal)/dia,
 - por contacto com a pele, no rato ou no coelho 


< 100 mg/kg (massa corporal)/dia,
 - por inalação, no rato < 0,25 mg/l, 6 h/dia.


Estes valores guia poderão ser aplicados directamente 
sempre que tenham sido observadas lesões graves durante 
um ensaio de toxicidade subcrónica (90 dias). Ao fazer -se 
a interpretação dos resultados de um ensaio de toxicidade 
subaguda (28 dias) os valores deverão ser multiplicados, 
aproximadamente, por três. Se disponíveis, os ensaios de 
toxicidade crónica (dois anos) devem ser avaliados caso a 
caso. Quando existirem resultados de ensaios com diversas 
durações, utilizar -se -ão, em geral, os resultados do estudo 
de maior duração.


Para indicar a via de administração/exposição, deve-
-se utilizar uma das seguintes combinações: R48/20, 
R48/21, R48/22, R48/20/21, R48/20/22, R48/21/22, 
R48/20/21/22.


3.2.3.1 — Comentários relativos às substâncias 
voláteis. — Para determinadas substâncias com elevada 
concentração de vapor saturado, poderão existir indícios 
de efeitos preocupantes. Essas substâncias poderão não ser 
classificadas com base nos critérios relativos aos efeitos 
na saúde do presente guia (3.2.3) ou não serem abrangi-
das pelo ponto 3.2.8. Contudo, quando essas substâncias 
possam, comprovadamente, apresentar riscos na manipu-
lação e utilização normais, poderá ser necessário classificá-
-las caso a caso na Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 
1272/2008.


3.2.4 — Comentários relativos à utilização da frase 
R48. — A utilização desta frase indicadora de risco refere a 
gama específica de efeitos biológicos, nos termos a seguir 
definidos. Na aplicação desta frase, os efeitos graves para 
a saúde incluirão a morte e perturbações funcionais ou 
modificações morfológicas evidentes de origem toxicoló-
gica, o que é particularmente importante nos casos em que 
as modificações são irreversíveis. Também é importante 
ter em conta não só as modificações graves específicas 
num único órgão ou sistema biológico mas também as 
modificações generalizadas de natureza menos grave, en-
volvendo diversos órgãos, ou as modificações graves do 
estado geral de saúde.


Ao avaliar a existência de provas deste tipo de efeitos, 
ter -se -ão em conta as seguintes directrizes:


1 — Elementos que indicam que a frase R48 deve ser 
aplicada:


a) Mortes provocadas pela substância;
b):


i) Importantes modificações funcionais nos sistemas 
nervosos central ou periférico, incluindo a visão, a audição 
e o olfacto, determinadas por observações clínicas ou por 
outros métodos adequados (por exemplo, por electrofi-
siologia);


ii) Importantes modificações funcionais noutros siste-
mas orgânicos (por exemplo, nos pulmões);


c) Quaisquer modificações significativas dos parâme-
tros bioquímicos clínicos, hematológicos ou de urinálise 
que indiquem graves disfunções orgânicas. As perturba-
ções hematológicas serão consideradas particularmente 
importantes se os dados indicarem que são provocadas 
por diminuição da produção de células sanguíneas pela 
medula óssea;


d) Lesões orgânicas graves observadas por exame mi-
croscópico na autópsia:


i) Necrose, fibrose ou formação de granuloma graves 
ou generalizadas em órgãos vitais com capacidade rege-
nerativa (por exemplo, o fígado);


ii) Modificações morfológicas graves que sejam poten-
cialmente reversíveis mas em que haja provas concludentes 
de disfunção orgânica acentuada (por exemplo, degenera-
ção gorda hepática grave, necrose tubular aguda do rim, 
gastrite ulcerosa); ou


iii) Provas de morte celular significativa em órgãos vitais 
incapazes de regeneração (por exemplo, fibrose miocár-
dica ou necrose neuronal) ou nas populações de células 
progenitoras (por exemplo, aplasia ou hipoplasia medular).
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As provas anteriores serão obtidas, na maior parte dos 
casos, em ensaios com animais. Ao avaliar os dados obtidos 
a partir da experiência prática, deve -se prestar especial 
atenção aos níveis de exposição.


2 — Provas que indicam que a frase R48 não deve ser 
aplicada. — A utilização desta frase indicadora de risco 
restringe -se aos «efeitos graves para a saúde em caso 
de exposição prolongada». É possível observar diversos 
efeitos associados a substâncias, tanto em seres humanos 
como em animais, que não justificam a utilização da frase 
R48. Esses efeitos são importantes sempre que se tente 
determinar a dose sem efeito de uma substância química. 
Entre os exemplos de modificações bem documentadas que 
normalmente não justificam a classificação com a frase 
R48, independentemente do seu significado estatístico, 
contam -se:


a) Observações clínicas ou modificações no aumento 
da massa corporal, do consumo de alimentos ou da in-
gestão de água, que podem possuir alguma importância 
toxicológica mas que, por si sós, não são indicadores de 
«efeitos graves»;


b) Pequenas modificações dos parâmetros bioquímicos 
clínicos, hematológicos ou de urinálise, de importância 
toxicológica mínima ou duvidosa;


c) Modificações na massa de órgãos sem que haja sin-
tomas de disfunção orgânica;


d) Respostas adaptativas (por exemplo, migração de ma-
crófagos para o pulmão, hipertrofia e indução enzimática 
hepáticas, respostas hiperplásicas aos agentes irritantes). 
Efeitos locais na pele produzidos por aplicação cutânea 
repetida de uma substância que é mais adequadamente 
classificada com a frase R38 «irritante para a pele»; ou


e) Sempre que tenha sido demonstrada a existência de 
um mecanismo de toxicidade específico da espécie (por 
exemplo, percursos metabólicos específicos).


3.2.5 — Corrosivo. — As substâncias ou misturas serão 
classificadas de corrosivas e caracterizadas pelo símbolo 
«C» e pela indicação de perigo «corrosivo» de acordo com 
os seguintes critérios:


 - Considera -se que uma substância ou preparação é 
corrosiva se, ao ser aplicada na pele intacta e saudável de 
um animal, ocorrer a destruição dos tecidos da pele em 
toda a sua espessura em pelo menos um animal, durante 
o ensaio sobre irritação da pele referido no Regulamento 
(CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, ou durante 
a aplicação de um método equivalente.


 - A classificação poderá basear -se em resultados de 
ensaios in vitro validados, como os referidos no Regula-
mento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio. 
(B.40 Corrosão da pele in vitro: ensaio da resistência eléc-
trica transcutânea e B.40.A. Corrosão da pele in vitro: 
ensaio em modelos de pele humana.)


 - Uma substância ou preparação deve também ser 
considerada corrosiva no caso desses resultados serem 
previsíveis, por exemplo, tratando -se de reacções forte-
mente ácidas ou alcalinas indicadas por um pH igual ou 
inferior a 2 ou igual ou superior a 11,5. Contudo, pode 
também atender -se à reserva alcalino/ácida (1) sempre que 
a classificação se baseie num pH extremo. Se a reserva 
alcalino/ácida indicar que a substância ou preparação pode 
não ser corrosiva, deverão ser efectuados outros ensaios 
para o confirmar, de preferência utilizando um ensaio in 
vitro validado e adequado. A reserva alcalino/ácida não 


deve ser utilizada por si só para dispensar as substâncias 
ou misturas da classificação de corrosivas.


As frases indicadoras de risco serão atribuídas de acordo 
com os seguintes critérios:


R35 — Provoca queimaduras graves:


 - Se, quando aplicada na pele intacta e sã de um ani-
mal, ocorrer a destruição dos tecidos da pele em toda a 
sua espessura após um período de exposição não superior 
a três minutos, ou se tal resultado for previsível.


R34 — Provoca queimaduras:


 - Se, quando aplicada na pele intacta e sã de um ani-
mal, ocorrer a destruição dos tecidos da pele em toda a 
sua espessura após um período de exposição não superior 
a quatro horas, ou se tal resultado for previsível.


 - Hidroperóxidos orgânicos, excepto quando existam 
provas em contrário.


Notas


Quando a classificação se basear em resultados de um ensaio in 
vitro validado, devem aplicar -se as frases R35 ou R34 em função da 
capacidade do método de ensaio para distinguir entre ambas.


Quando a classificação se basear apenas num pH extremo, deve 
aplicar—se a frase R35.


(1) J. R. Young, M. J. How, A. P. Walker e W. M. H. Worth (1988) 
«Classification as corrosive or irritant to skin of preparations containing 
acidic ou alkaline substances, without testing on animals» Toxic. In 
vitro 2(1): 19 -26.


3.2.6 — Irritante. — As substâncias e misturas serão 
classificadas de irritantes e caracterizadas pelo símbolo 
«Xi» e pela indicação de perigo «irritante» de acordo com 
os seguintes critérios:


3.2.6.1 — Inflamação da pele. — A frase indicadora 
de risco que se segue será atribuída de acordo com os 
seguintes critérios:


R38 — Irritante para a pele:


 - Substâncias e misturas que provoquem inflamação 
significativa da pele, persistente durante pelo menos 24 ho-
ras após um período de exposição não superior a quatro 
horas, no coelho, de acordo com o método de ensaio de irri-
tação dérmica referido no Regulamento (CE) n.º 440/2008, 
da Comissão, de 30 de Maio.


A inflamação da pele será significativa:


a) Se o valor médio, quer no caso da formação de es-
caras e eritema quer de edema, calculado para o conjunto 
dos animais submetidos aos testes, for igual ou superior 
a 2, ou


b) Se, no caso de o ensaio ter sido conduzido com três 
animais, tiver sido observado em dois ou mais animais 
um valor médio, quer no caso da formação de escaras e 
eritema quer de edema, igual ou superior a 2, calculado 
para cada animal separadamente.


Em ambos os casos, para o cálculo dos respectivos 
valores médios, deverão ser utilizados todos os valores 
relativos a cada um dos efeitos que tenham sido observados 
em cada momento de leitura (24, 48 e 72 horas).


A inflamação da pele também será significativa se per-
sistir em pelo menos dois animais no final do período de 
observação. Devem ser tomados em conta efeitos parti-
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culares, por exemplo, hiperplasia, descamação, alterações 
da cor, fissuras, cicatrizes e alopécia.


Podem também obter -se dados importantes com base 
em ensaios não agudos com animais (ver comentários à 
frase R48 na alínea 2.d). Esses dados são considerados 
significativos se os efeitos observados forem idênticos 
aos acima descritos.


 - Substâncias e misturas que provoquem inflamação 
significativa da pele, com base em observações efectuadas 
em seres humanos, por contacto imediato, prolongado ou 
repetido.


 - Peróxidos orgânicos, excepto quando existam provas 
em contrário.


Parestesia:
A parestesia causada no homem pelo contacto cutâneo 


com pesticidas piretróides não é considerada um efeito 
irritante que justifique a classificação como Xi; R38. Deve, 
todavia, aplicar -se a frase S24 a substâncias que causem 
o referido efeito.


3.2.6.2 — Lesões oculares. — As frases indicadoras 
de risco que se seguem serão atribuídas de acordo com os 
seguintes critérios:


R36 — Irritante para os olhos:
 - Substâncias e misturas que, quando aplicadas nos 


olhos dos animais, provoquem lesões oculares significa-
tivas, que ocorram no período de 72 horas que se segue à 
exposição e que persistam durante, pelo menos, 24 horas.


As lesões oculares serão significativas se algum dos 
valores médios do ensaio de irritação ocular referido no 
Regulamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de 
Maio, for:


 - igual ou superior a 2 mas inferior a 3, para a opaci-
dade da córnea,


 - igual ou superior a 1 mas não superior a 1,5, para a 
lesão da íris,


 - igual ou superior a 2,5, para a vermelhidão da con-
juntiva,


 - igual ou superior a 2, para o edema da conjuntiva 
(quimose),


ou, no caso de o ensaio ter sido conduzido em três animais, 
se as lesões, em dois ou mais animais, forem equivalentes 
a um dos valores precedentes, excepto no que se refere à 
lesão da íris, em que o valor deverá ser igual ou superior 
a 1 mas inferior a 2 e, no que se refere à vermelhidão da 
conjuntiva, em que o valor deverá ser igual ou superior 
a 2,5.


Em ambos os casos, para o cálculo dos respectivos 
valores médios, deverão ser utilizados todos os valores 
relativos a cada um dos efeitos que tenham sido observados 
em cada momento de leitura (24, 48 e 72 horas).


 - Substâncias e misturas que provoquem lesões ocu-
lares significativas, com base na experiência prática em 
seres humanos.


 - Peróxidos orgânicos, excepto quando existam provas 
em contrário.


R41 — Risco de lesões oculares graves:
 - Substâncias e misturas que, quando aplicadas nos 


olhos dos animais, provoquem lesões oculares graves, que 


ocorram no período de 72 horas que se segue à exposição 
e que persistam durante, pelo menos, 24 horas.


As lesões oculares serão graves se algum dos valores 
médios do ensaio de irritação ocular referido no Regula-
mento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, 
for:


 - igual ou superior a 3, para a opacidade da córnea,
 - igual ou superior a 1,5, para a lesão da íris.


Também se consideram graves as lesões, em ensaio 
efectuado em três animais, se algum dos valores dessas 
lesões, em dois ou mais animais, for:


 - igual ou superior a 3, para a opacidade da córnea,
 - igual a 2, para a lesão da íris.


Em ambos os casos, para o cálculo dos respectivos 
valores médios, deverão ser utilizados todos os valores 
relativos a cada um dos efeitos que tenham sido observados 
em cada momento de leitura (24, 48 e 72 horas).


As lesões oculares também serão graves quando per-
sistirem no final do período de observação.


As lesões oculares também serão graves se a substância 
ou preparação causar coloração irreversível dos olhos.


 - Substâncias e misturas que provoquem lesões ocu-
lares graves, com base na experiência prática em seres 
humanos.


Nota. — Quando uma substância ou preparação é classificada de 
corrosiva, sendo -lhe atribuída a frase R34 ou a frase R35, considera -se 
implícito o risco de lesões oculares graves e não figurará no rótulo a 
frase R41.


3.2.6.3 — Irritação do sistema respiratório. — A frase 
indicadora de risco que se segue será atribuída de acordo 
com os seguintes critérios:


R37 — Irritante para as vias respiratórias:


Substâncias e misturas que provoquem irritação grave 
do sistema respiratório com base em:


 - observações práticas nos seres humanos,
 - resultados positivos obtidos nos ensaios adequados 


com animais.


Comentários relativos à utilização da frase R37:


Na interpretação das observações práticas nos seres 
humanos, é importante estabelecer a distinção entre os 
efeitos que conduzem a uma classificação com a frase R48 
(ver ponto 3.2.4) e os que conduzem a uma classificação 
com a frase R37. As condições que conduzem normalmente 
à classificação com a frase R37 são reversíveis e normal-
mente limitadas às vias respiratórias superiores.


Os resultados positivos nos ensaios adequados com 
animais podem incluir dados obtidos num ensaio geral de 
toxicidade, nomeadamente dados histopatológicos relativos 
ao sistema respiratório. Podem igualmente ser utilizados 
dados resultantes da medição da bradipneia experimental 
para avaliar a irritação das vias respiratórias.


3.2.7 — Sensibilização:
3.2.7.1 — Sensibilização por inalação. — As substân-


cias e misturas serão classificadas de sensibilizantes e 
caracterizadas pelo símbolo «Xn», pela indicação de perigo 
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«nocivo» e pela frase indicadora de risco R42 de acordo 
com os seguintes critérios:


R42 — Pode causar sensibilização por inalação:


 - no caso de existirem provas de que essas substâncias 
ou misturas podem induzir uma hipersensibilidade respi-
ratória específica;


 - no caso de se obterem resultados positivos nos en-
saios adequados com animais; ou


 - se a substância for um isocianato, salvo se existirem 
provas de que a substância não provoca hipersensibilidade 
respiratória.


Comentários sobre a utilização da frase R42:


Provas dos efeitos nos seres humanos:


As provas de que a substância ou a preparação pode 
provocar uma hipersensibilidade respiratória específica 
serão, em princípio, baseadas na experiência prática com 
os seres humanos. Neste contexto, considera -se normal-
mente a asma como uma manifestação de hipersensibi-
lidade, mas podem igualmente ser consideradas outras 
reacções de hipersensibilidade como a rinite e a alveolite. 
A afecção deverá ter o carácter clínico de uma reacção 
alérgica. Todavia, não é necessário demonstrar os meca-
nismos imunológicos.


Ao ter em conta as provas da exposição dos seres hu-
manos, é necessário que a decisão quanto à classificação 
tenha em conta, para além das provas obtidas a partir dos 
casos estudados:


 - a dimensão da população exposta,
 - o grau de exposição.


As provas supra -referidas poderão ser as seguintes:


 - antecedentes clínicos e dados obtidos em ensaios 
das funções respiratórias relacionados com a exposição à 
substância, confirmados por outras provas, por exemplo:


 - uma estrutura química associada a substâncias co-
nhecidas como provocando uma hipersensibilidade res-
piratória;


 - um ensaio imunológico in vivo (por exemplo, testes 
de escarificação);


 - um ensaio imunológico in vitro (por exemplo, análise 
serológica);


 - estudos susceptíveis de indicar outros mecanismos 
de acção específicos mas não imunológicos, por exemplo, 
irritação ligeira repetida, efeitos induzidos farmacologica-
mente; ou


 - dados obtidos em ensaios positivos nos brônquios 
com a substância, efectuados de acordo com directrizes 
reconhecidas para a determinação de uma reacção espe-
cífica de hipersensibilidade.


Os antecedentes clínicos devem incluir tanto os antece-
dentes médicos como profissionais, a fim de estabelecer 
uma relação entre a exposição a uma substância específica 
e o desenvolvimento de uma hipersensibilidade respira-
tória. As informações relevantes incluem nomeadamente 
factores de agravamento quer no domicílio, quer no local 
de trabalho, o aparecimento e a evolução da doença, os 
antecedentes familiares e médicos do paciente em questão. 
Os antecedentes médicos deverão igualmente incluir uma 
menção a outras perturbações alérgicas ou respiratórias 


que se tenham manifestado desde a infância e igualmente 
os antecedentes de tabagismo.


Os resultados de ensaios positivos nos brônquios são 
considerados como fornecendo por si só provas suficientes 
para a classificação. Todavia, reconhece -se que na prática 
já deverão ter sido efectuados muitos dos exames acima 
enumerados.


As substâncias que apenas provocam sintomas de asma 
por irritação em indivíduos que sofrem de hiperreactivi-
dade dos brônquios não devem ser classificadas com a 
frase de risco R42.


Estudos com animais:
Os dados obtidos nos ensaios susceptíveis de indicar o 


potencial de uma substância para provocar sensibilização 
por inalação nos seres humanos podem incluir:


 - determinação da IgE (por exemplo, em ratos), ou
 - reacções pulmonares específicas nas cobaias.


3.2.7.2 — Sensibilização por contacto com a pele. — As 
substâncias e misturas serão classificadas de sensibilizan-
tes e caracterizadas pelo símbolo «Xi», pela indicação de 
perigo «irritante» e pela frase de risco R43 de acordo com 
os seguintes critérios:


R43 — Pode causar sensibilização em contacto com 
a pele


 - se a experiência prática demonstrar que as substâncias 
ou misturas podem induzir uma reacção de sensibilização 
por contacto com a pele, num número substancial de pes-
soas, ou


 - caso se verifiquem resultados positivos nos ensaios 
adequados com animais.


Comentários relativos à utilização da frase R43:
Provas dos efeitos nos seres humanos
As provas seguintes (experiência prática) são suficientes 


para classificar a substância com a frase de risco R43:
 - dados positivos obtidos por meio dos ensaios epicu-


tâneos pertinentes, normalmente em mais de uma clínica 
dermatológica, ou


 - estudos epidemiológicos que revelem o aparecimento 
de dermatites alérgicas de contacto causadas pela substân-
cia ou preparação. Devem ser estudadas com uma atenção 
particular as circunstâncias em que uma elevada percenta-
gem dos que foram expostos apresentam sintomas caracte-
rísticos, mesmo se os casos forem poucos numerosos, ou


 - dados positivos obtidos em ensaios experimentais 
com seres humanos (ver igualmente ponto 3.1.1).


Os elementos seguintes são suficientes para classificar 
uma substância com a frase de risco R43 sempre que exis-
tirem provas de apoio:


 - episódios isolados de dermatites alérgicas de con-
tacto, ou


 - estudos epidemiológicos em que o acaso, a predis-
posição ou outros factores de dúvida não foram excluídos 
com um grau de segurança aceitável.


As provas de apoio poderão incluir:
 - dados obtidos em ensaios com animais realizados de 


acordo com directrizes reconhecidas, com resultados não 
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conformes com os critérios enunciados na secção relativa 
aos estudos com animais mas suficientemente próximos dos 
limites para serem considerados como significativos, ou


 - dados obtidos por meio de métodos não normaliza-
dos, ou


 - relações estrutura -actividade adequadas.


Estudos com animais:
Consideram -se resultados positivos nos ensaios ade-


quados com animais:
 - no caso do método de ensaio, com adjuvantes tipo, 


para a sensibilização da pele que é descrito no Regulamento 
(CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, ou no caso 
de outros métodos de ensaio com adjuvantes tipo, considera-
-se positiva uma resposta em 30 % dos animais;


 - com qualquer outro tipo de método de ensaio, 
considera -se positiva uma resposta em pelo menos 15 % 
dos animais.


3.2.7.3 — Urticária de contacto de origem imuno-
lógica. — Algumas substâncias ou misturas que satisfazem 
os critérios correspondentes à frase R42 podem, para além 
disso, causar urticárias de contacto de origem imunológica. 
Neste caso, é necessário incluir informações relativas à 
urticária de contacto por meio da utilização das frases S 
adequadas, geralmente as frases S24 e S36/37 e integrá -las 
na Ficha de Dados de Segurança.


Para as substâncias ou misturas que provocam sinais de 
urticária de contacto de origem imunológica e que não sa-
tisfazem os critérios correspondentes à frase R42, é neces-
sário considerar uma caracterização por meio da frase R43.


Não existe um modelo animal reconhecido para iden-
tificar as substâncias que causam urticárias de contacto 
de origem imunológica. Por conseguinte, a classificação 
deverá, de um modo geral, ser baseada nas provas dos efei-
tos nos seres humanos semelhantes às que dizem respeito 
à sensibilização cutânea (R43).


3.2.8 — Outras propriedades toxicológicas. — Às subs-
tâncias e misturas classificadas em conformidade com 
os pontos 2.2.1 a 3.2.7 precedentes e ou os pontos 4 e 
5, serão atribuídas outras frases indicadoras de risco, de 
acordo com os seguintes critérios (baseados na experiência 
obtida durante a compilação da Parte 3 do Anexo VI do 
Regulamento 1272/2008):


R29 — Em contacto com a água liberta gases tóxicos:
Substâncias e misturas que, em contacto com a água 


ou com ar húmido, libertem gases muito tóxicos/tóxicos 
em quantidades potencialmente perigosas, tais como o 
fosforeto de alumínio e o pentassulfureto de fósforo.


R31 — Em contacto com ácidos liberta gases tóxicos:
Substâncias e misturas que reajam com ácidos, liber-


tando gases tóxicos em quantidades perigosas, tais como 
o hipoclorito de sódio e o polissulfureto de bário. Para as 
substâncias utilizadas pelo público em geral, seria mais 
adequada a utilização da frase S50 [não misturar com … 
(a especificar pelo produtor)].


R32 — Em contacto com ácidos liberta gases muito 
tóxicos:


Substâncias e misturas que reajam com ácidos, liber-
tando gases tóxicos em quantidades perigosas, tais como os 


sais de ácido cianídrico, azida de sódio. Para as substâncias 
utilizadas pelo público em geral, seria mais adequada a 
utilização da frase S50 [não misturar com … (a especificar 
pelo produtor)].


R33 — Perigo de efeitos cumulativos:
Substâncias e misturas que possam acumular -se no corpo 


humano, suscitando por esse motivo alguma preocupação, 
sem que, contudo, se justifique a utilização da frase R48.


Para os comentários sobre a utilização desta frase R, 
ver o ponto 4.2.3.3 no que respeita às substâncias, e o 
ponto 3 da Parte A do anexo V do Regulamento para a 
classificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, no que respeita às misturas.


R64 — Pode causar danos às crianças alimentadas com 
leite materno:


Substâncias e misturas absorvidas pelas mulheres e que 
possam interferir com a lactação ou possam encontrar -se 
presentes (nomeadamente na forma de metabolitos) no 
leite materno em quantidades que suscitem preocupações 
sobre a saúde dos lactentes.


Para os comentários sobre a utilização desta frase R, 
ver o ponto 4.2.3.3 no que respeita às substâncias e o 
ponto 4 da Parte A do anexo V do Regulamento para a 
classificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados 
de segurança de misturas perigosas, constante do Decreto-
-Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, no que respeita 
às misturas.


R66 — Pode provocar secura da pele ou fissuras, por 
exposição repetida:


Substâncias e misturas que possam ser motivo de preo-
cupação em virtude dos seus efeitos de secura, descamação 
ou fissuração cutâneas, mas que não satisfazem os critérios 
da frase R38, com base em:


 - observações práticas na sequência do manuseamento 
ou utilização normais, ou


 - dados importantes relativos aos efeitos cutâneos pre-
visíveis.


Ver também os pontos 1.6 e 1.7.


R67 — Pode provocar sonolência e vertigens, por ina-
lação dos vapores:


Para substâncias e misturas voláteis que contenham 
componentes que causem sintomas inequívocos de depres-
são do sistema nervoso central por inalação e que ainda 
não tenham sido classificadas em matéria de toxicidade 
aguda por inalação (R20, R23, R26, R68/20, R39/23 ou 
R39/26).


Podem utilizar -se as seguintes evidências:
a) Dados provenientes de estudos com animais que 


mostrem sintomas inequívocos de depressão do sistema 
nervoso central, tais como efeitos narcóticos, letargia, 
descoordenação (incluindo perda do reflexo de endirei-
tamento) e ataxia:


 - com concentrações/tempos de exposição não supe-
riores a 20 mg/l/4h, ou
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 - quando a razão entre a concentração que causa os 
referidos efeitos num período < 4 h e a concentração do 
vapor saturado (SVC) a 20°C for < 1/10.


b) Experiência prática no homem (por exemplo, narcose, 
sonolência, diminuição da vigilância, perda de reflexos, 
descoordenação, vertigens), a partir de relatórios bem do-
cumentados e em condições de exposição comparáveis às 
que causam os referidos efeitos em animais.


Ver também os pontos 1.6 e 1.7.
Para outras frases suplementares indicadoras de risco 


ver o ponto 2.2.6.


4 — Classificação com base em efeitos específicos na 
saúde humana:


4.1 — Introdução:
4.1.1 — O presente capítulo descreve o processo de 


classificação das substâncias que podem produzir os efeitos 
a seguir descritos. Para as misturas, ver ponto 4.2.4.


4.1.2 — Se um produtor, distribuidor ou importador 
dispuser de informações que indiquem que uma substância 
deve ser classificada e rotulada em conformidade com os 
critérios enunciados nos pontos 4.2.1, 4.2.2 ou 4.2.3, deve 
proceder à rotulagem provisória da substância de acordo 
com os referidos critérios, com base numa avaliação efec-
tuada por uma pessoa competente.


4.1.3 — O produtor, distribuidor ou importador deve 
apresentar aos Estados Membros em cujo mercado a 
substância seja colocada, o mais rapidamente possível, 
um documento de síntese com todas as informações re-
levantes sobre a mesma. Neste contexto, as informações 
relevantes compreendem, nomeadamente, todas as infor-
mações publicadas e não publicadas necessárias para a 
correcta classificação da substância em questão, com base 
nas propriedades intrínsecas de acordo com as categorias 
estabelecidas no n.º 2 do artigo 3.º do presente diploma 
e em conformidade com os critérios do presente anexo. 
O referido documento deve incluir uma bibliografia com 
todas as referências importantes, nomeadamente dados 
relevantes não publicados.


4.1.4 — Além disso, o produtor, distribuidor ou im-
portador que possua novos dados, relevantes para a clas-
sificação e rotulagem de uma substância de acordo com 
os critérios apresentados nos pontos 4.2.1, 4.2.2 ou 4.2.3, 
deve fornecer esses dados, o mais rapidamente possível, 
a um Estado—Membro onde essa substância seja comer-
cializada.


4.1.5 — A fim de se estabelecer na Comunidade, tão ra-
pidamente quanto possível, uma classificação harmonizada 
de acordo com o processo previsto no presente diploma, 
os Estados Membros que disponham de informações rele-
vantes que justifiquem a classificação de uma substância 
numa dessas categorias, fornecidas ou não pelo produtor, 
devem enviá -las o mais rapidamente possível à Comissão, 
acompanhadas de propostas de classificação e rotulagem.


A Comissão enviará a proposta de classificação e ro-
tulagem recebida aos outros Estados Membros. Qualquer 
Estado Membro poderá solicitar à Comissão a comunica-
ção das informações que lhe tenham sido apresentadas.


Qualquer Estado Membro que tenha motivos válidos 
para admitir que as propostas de classificação e rotulagem 
sugeridas sejam inadequadas, no que diz respeito aos efei-
tos carcinogénicos, mutagénicos ou de toxicidade para a 
reprodução, deverá notificar desse facto a Comissão.


4.2 — Critérios para a classificação, indicação de peri-
gos e escolha de frases indicadoras de riscos:


4.2.1 — Substâncias carcinogénicas. — No que diz 
respeito à classificação e rotulagem, e tendo em conta o 
estado actual dos conhecimentos, estas substâncias são 
divididas em três categorias:


Categoria 1:


Substâncias conhecidas pelos seus efeitos carcinogéni-
cos nos seres humanos. Existem elementos suficientes para 
estabelecer uma relação de causa -efeito entre a exposição 
dos seres humanos a tais substâncias e o desenvolvimento 
de cancro.


Categoria 2:


Substâncias que devem ser equiparadas a substâncias 
carcinogénicas para os seres humanos. Existem elementos 
suficientes para que se justifique uma forte suspeita de que 
a exposição dos seres humanos a tais substâncias possa 
provocar o cancro, sendo essa suspeita estabelecida, em 
geral, com base em:


 - estudos adequados a longo prazo em animais,
 - outras informações relevantes.


Categoria 3:


Substâncias que se receia possam ter efeitos carcino-
génicos nos seres humanos mas em relação às quais as 
informações disponíveis não são suficientes para que 
seja possível uma avaliação satisfatória. Existem alguns 
elementos, obtidos em estudos adequados com animais, 
mas esses elementos não são suficientes para justificar a 
inclusão da substância na categoria 2.


4.2.1.1 — Serão utilizados os seguintes símbolos e fra-
ses indicadoras de risco específicas:


Categorias 1 e 2:


As substâncias classificadas de carcinogénicas na cate-
goria 1 ou categoria 2 são qualificadas pelo símbolo «T» 
e a frase de risco:


R45 — Pode causar cancro.


No entanto, no caso das substâncias e misturas que re-
presentem um risco carcinogénico apenas quando inaladas, 
por exemplo, na forma de pó, vapor ou fumo (não apre-
sentando as outras vias de exposição, tais como a ingestão 
ou o contacto com a pele, qualquer risco carcinogénico), 
deverá utilizar -se o símbolo «T» e a frase indicadora de 
risco específica seguintes:


R49 — Pode causar cancro por inalação.


Categoria 3:


As substâncias classificadas de carcinogénicas na catego-
ria 3 são qualificadas pelo símbolo «Xn» e a frase de risco:


R40 Possibilidade de efeitos cancerígenos


4.2.1.2 — Comentários relativos à classificação das subs-
tâncias carcinogénicas em categorias. — A classificação 
de uma substância na categoria 1 efectua -se com base em 
dados epidemiológicos; a classificação nas categorias 2 e 3 
baseia -se, fundamentalmente, em experiências em animais.
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Para a classificação como carcinogénico na categoria 2 é 
necessário dispor de resultados positivos em duas espécies 
animais ou provas positivas claras obtidas numa espécie, 
e elementos complementares tais como dados de genoto-
xicidade, estudos metabólicos ou bioquímicos, indução de 
tumores benignos, relações estruturais com outros agentes 
carcinogénicos conhecidos, ou dados provenientes de es-
tudos epidemiológicos que sugiram uma associação.


A categoria 3 engloba, de facto, duas subcategorias:
a) Substâncias que foram suficientemente estudadas 


mas para as quais as provas de indução de tumores são 
insuficientes para justificar a classificação na categoria 2. 
Admite -se que novas experiências não viessem a forne-
cer mais informações relevantes no que diz respeito à 
classificação;


b) Substâncias que não foram suficientemente estudadas. 
Os dados disponíveis não são adequados mas constituem 
motivo de preocupação para o homem. Esta classificação 
é provisória; é necessário efectuar mais experiências antes 
de se tomar uma decisão final.


Para estabelecer uma distinção entre as categorias 2 e 3, 
são relevantes os argumentos que se apresentam a seguir, 
que reduzem o significado da indução experimental de 
tumores no que se refere a uma possível exposição dos 
seres humanos. Estes argumentos, especialmente quando 
combinados, conduzem, na maior parte dos casos, à clas-
sificação na categoria 3, ainda que tenham sido induzidos 
tumores em animais:


 - efeitos carcinogénicos apenas com doses muito ele-
vadas que excedem a «dose máxima tolerada». A dose 
máxima tolerada caracteriza -se por efeitos tóxicos que, 
embora não reduzindo o período de vida, se manifestam 
em conjunto com modificações físicas, tais como uma 
redução de aproximadamente 10 % no aumento de peso,


 - formação de tumores, especialmente com doses muito 
elevadas, apenas em determinados órgãos de algumas espé-
cies conhecidas por serem muito susceptíveis à formação 
espontânea de tumores,


 - formação de tumores, apenas no local de aplicação, 
em sistemas de ensaio muito sensíveis (por exemplo, apli-
cação i.p. ou s.c. de alguns compostos localmente activos), 
se o alvo em causa não for relevante para os seres humanos,


 - ausência de genotoxicidade em ensaios a curto prazo 
in vivo ou in vitro,


 - existência de um mecanismo de acção secundário 
que apenas se manifesta acima de uma determinada dose 
limite (por exemplo, efeitos hormonais em órgãos alvo ou 
em mecanismos de regulação fisiológica ou estimulação 
crónica da proliferação celular),


 - existência de um mecanismo de formação de tumores 
específico de uma determinada espécie (por exemplo, por 
percursos metabólicos específicos), irrelevante para os 
seres humanos.


Para uma distinção entre a categoria 3 e a ausência 
de classificação, são relevantes os seguintes argumentos, 
que excluem qualquer preocupação quanto aos seres hu-
manos:


 - uma substância não deve ser classificada em nenhuma 
das categorias se o mecanismo de formação experimental 
de tumores tiver sido claramente identificado, com provas 
seguras de que esse processo não pode ser extrapolado para 
os seres humanos,


 - se os únicos dados disponíveis sobre tumores fo-
rem relativos aos tumores do fígado de algumas estirpes 
sensíveis de ratinhos, sem quaisquer outros elementos 
complementares, a substância não poderá ser classificada 
em nenhuma das categorias,


 - deve -se prestar especial atenção aos casos em que os 
únicos dados disponíveis sobre tumores sejam a ocorrên-
cia de neoplasias locais e em estirpes onde se saiba que 
ocorrem espontaneamente com uma incidência elevada.


4.2.2 — Substâncias mutagénicas:
4.2.2.1 — No que diz respeito à classificação e rotula-


gem, e tendo em conta o estado actual dos conhecimentos, 
estas substâncias são divididas em três categorias:


Categoria 1:
Substâncias conhecidas pelo seus efeitos mutagénicos 


nos seres humanos.
Existem elementos suficientes para se estabelecer uma 


relação de causa -efeito entre a exposição dos seres huma-
nos a tais substâncias e defeitos genéticos hereditários.


Categoria 2:
Substâncias que devem ser equiparadas a substâncias 


mutagénicas para os seres humanos.
Existem elementos suficientes para que se justifique 


uma forte suspeita de que a exposição dos seres huma-
nos a tais substâncias possa provocar defeitos genéticos 
hereditários, sendo essa suspeita estabelecida, em geral, 
com base em:


 - estudos adequados em animais,
 - outras informações relevantes.


Categoria 3:
Substâncias que se receia possam ter efeitos mutagéni-


cos nos seres humanos.
Existem elementos obtidos em estudos adequados de 


mutagenicidade, mas esses elementos são insuficientes 
para justificar a inclusão da substância na categoria 2.


4.2.2.2 — Serão utilizados os seguintes símbolos e fra-
ses indicadoras de risco específicas:


Categorias 1 e 2:
As substâncias classificadas de mutagénicas na cate-


goria 1 ou 2 são qualificadas pelo símbolo «T» e a frase 
de risco:


R46 — Pode causar alterações genéticas hereditárias.


Categoria 3:
As substâncias classificadas de carcinogénicas na ca-


tegoria 3 são qualificadas pelo símbolo «Xn» e a frase 
de risco:


R68 — Possibilidade de efeitos irreversíveis


4.2.2.3 — Comentários relativos à classificação das 
substâncias mutagénicas em categorias:


Definição de termos:
Uma mutação consiste numa alteração permanente da 


quantidade ou da estrutura do material genético de um 
organismo, originando uma modificação das suas carac-
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terísticas fenotípicas. As alterações podem envolver um 
único gene, um bloco de genes ou um cromossoma in-
teiro. Os efeitos que envolvem genes isolados podem ser 
consequência de efeitos sobre uma única base do ADN 
(mutações pontuais) ou de grandes modificações no gene, 
incluindo delecções. Os efeitos num cromossoma inteiro 
podem envolver modificações estruturais ou numéricas. 
Uma mutação nas células germinativas em organismos 
que se reproduzem sexualmente pode ser transmitida à 
descendência. Um mutagéneo é um agente que origina 
um aumento da ocorrência de mutações.


Refira -se que as substâncias são classificadas de muta-
génicas considerando, especificamente, as lesões genéticas 
hereditárias. No entanto, o tipo de resultados que conduz 
à classificação das substâncias químicas na categoria 3, 
«indução de fenómenos geneticamente relevantes em cé-
lulas somáticas», também é, em geral, considerado um 
aviso sobre possível actividade carcinogénica.


O desenvolvimento de um método para o ensaio da mu-
tagenicidade é um processo contínuo. Para muitos ensaios 
novos não existem critérios de avaliação nem protocolos 
normalizados. Para a avaliação dos dados de mutagenici-
dade deve atender -se à qualidade da realização do ensaio 
e ao grau de validade do método.


Categoria 1:
Para a classificação de uma substância na categoria 1, 


é necessário dispor de provas positivas obtidas em estu-
dos epidemiológicos de mutações em seres humanos. Até 
à data, não se conhecem exemplos deste tipo de subs-
tâncias. Reconhece -se que é extremamente difícil obter 
informações fiáveis a partir de estudos sobre a incidência 
de mutações em populações humanas ou sobre o possível 
aumento das suas frequências de ocorrência.


Categoria 2:
Para a classificação de uma substância na categoria 2, 


é necessário dispor de resultados positivos obtidos em 
experiências que demonstrem: a) efeitos mutagénicos, ou 
b) outras interacções celulares relevantes, do ponto de vista 
da mutagenicidade, em células germinativas de mamíferos 
in vivo, ou c) efeitos mutagénicos em células somáticas de 
mamíferos in vivo, juntamente com provas concludentes 
de que a substância ou um metabolito relevante atinge as 
células germinativas.


No que diz respeito à classificação na categoria 2, 
consideram -se actualmente adequados os seguintes mé-
todos:


2 a) Ensaios in vivo de mutagenicidade em células ger-
minativas:


 - ensaio de mutação num locus específico,
 - ensaio de translocação hereditária,
 - ensaio de mutação letal dominante.


Estes ensaios demonstram, de facto, a manifestação de 
uma progenitura afectada ou de um defeito no embrião 
em desenvolvimento.


2 b) Ensaios in vivo que revelem uma interacção rele-
vante com células germinativas (normalmente ADN):


 - ensaios sobre anomalias cromossómicas, detectadas 
por análise citogenética, incluindo aneuploidia provocada 
por separação anómala de cromossomas,


 - teste de permuta de cromatídeos irmãos (SCE),
 - teste de síntese não -programada do ADN (UDS),
 - ensaio de ligação (covalente) do mutagéneo ao ADN 


das células germinativas,
 - ensaios para outros tipos de lesões do ADN.


Estes ensaios fornecem provas mais ou menos indirec-
tas. Os resultados positivos obtidos nestes ensaios devem, 
em geral, ser confirmados por resultados positivos obti-
dos em ensaios de mutagenicidade em células somáticas, 
efectuados in vivo em mamíferos ou em seres humanos 
[ver na categoria 3, de preferência os métodos descritos 
em 3 a)].


2 c) Ensaios in vivo que demonstrem os efeitos muta-
génicos em células somáticas de mamíferos [ver 3 a)], 
juntamente com métodos toxicocinéticos, ou outras me-
todologias que possam demonstrar que o composto ou um 
metabolito relevante atinge as células germinais.


Relativamente às alíneas 2 b) e 2 c), os resultados po-
sitivos obtidos em ensaios com hospedeiros ou a demons-
tração de efeitos inequívocos em ensaios in vitro podem 
ser considerados provas suplementares.


Categoria 3:
Para a classificação de uma substância na categoria 3 


são necessários resultados positivos, obtidos em ensaios, 
que demonstrem: a) efeitos mutagénicos ou b) outras in-
teracções celulares relevantes do ponto de vista da muta-
genicidade, em células somáticas de mamíferos in vivo. 
Em particular, este último caso deverá, normalmente, ser 
confirmado por resultados positivos obtidos em ensaios 
de mutagenicidade in vitro.


Para a verificação de efeitos em células somáticas in 
vivo, consideram -se actualmente adequados os seguintes 
métodos:


3 a) Ensaios de mutagenicidade em células somáticas 
in vivo:


 - teste do micronúcleo da medula óssea ou análise da 
metafase,


 - análise da metafase de linfócitos periféricos,
 - teste das malhas de cor no pêlo do ratinho.


3 b) Ensaios de interacção no ADN de células somáticas 
in vivo:


 - teste para observação de permuta de cromatídeos 
irmãos (SCE) em células somáticas,


 - teste para observação de síntese não programada do 
ADN (UDS) em células somáticas,


 - ensaio para observação da ligação (covalente) do 
mutagéneo ao ADN das células somáticas,


 - ensaio para observação de lesões do ADN, por exem-
plo por eluição alcalina, em células somáticas.


As substâncias que apresentem resultados positivos 
apenas num ou mais ensaios de mutagenicidade in vitro 
não deverão, normalmente, ser classificadas. No entanto, 
recomenda -se vivamente que sejam submetidas a inves-
tigações complementares, recorrendo a ensaios in vivo. 
Em casos excepcionais, por exemplo, no caso de uma 
substância que provoque respostas importantes em diver-
sos ensaios in vivo, para a qual não existam dados sig-
nificativos obtidos in vivo e que revele afinidades com 
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mutagéneos/carcinogéneos conhecidos, pode encarar -se 
a possibilidade de o classificar na categoria 3.


4.2.3 — Substâncias com efeitos tóxicos na reprodução:
4.2.3.1 — No que diz respeito à classificação e rotula-


gem, e tendo em conta o estado actual do conhecimento, 
estas substâncias são divididas em três categorias:


Categoria 1:
Substâncias que, comprovadamente, causam anomalias 


da fertilidade humana.
Existem elementos suficientes para se estabelecer uma 


relação de causa -efeito entre a exposição dos seres huma-
nos a tais substâncias e as anomalias na fertilidade.


Substâncias que, comprovadamente, têm efeitos tóxicos 
no desenvolvimento dos seres humanos.


Existem elementos suficientes para se estabelecer uma 
relação de causa -efeito entre a exposição dos seres huma-
nos a tais substâncias e os efeitos tóxicos daí decorrentes 
no desenvolvimento da progenitura.


Categoria 2:
Substâncias que devem ser equiparadas a substâncias 


que causam anomalias da fertilidade humana
Existem elementos suficientes para que se justifique 


uma forte suspeita de que a exposição dos seres humanos 
a tais substâncias possa causar anomalias da fertilidade, 
estabelecida com base em:


 - provas concludentes, obtidas em ensaios com ani-
mais, de anomalias da fertilidade, sem que se manifestem 
efeitos tóxicos, ou provas da existência de anomalias da 
fertilidade para doses próximas das que provocam ou-
tros efeitos tóxicos, sem que essas anomalias sejam uma 
consequência secundária, não específica, desses efeitos 
tóxicos,


 - outras informações relevantes.


Substâncias que devem ser equiparadas a substâncias 
que têm efeitos tóxicos no desenvolvimento dos seres 
humanos.


Existem elementos suficientes para que se justifique 
uma forte suspeita de que a exposição dos seres humanos 
a tais substâncias possa ter efeitos tóxicos no desenvolvi-
mento, estabelecida em geral com base em:


 - resultados concludentes obtidos em estudos apropria-
dos com animais, em que se observaram efeitos na ausência 
de sinais de toxicidade materna acentuada ou para doses 
próximas das que provocaram outros efeitos tóxicos mas 
sem que, neste caso, sejam uma consequência secundária, 
não específica, desses efeitos tóxicos,


 - outras informações relevantes.


Categoria 3:
Substâncias que suscitam preocupações quanto aos seus 


efeitos na fertilidade humana.
Em geral, com base em:
 - resultados obtidos em estudos apropriados em ani-


mais que constituem motivo suficiente para justificar fortes 
suspeitas quanto à existência de anomalias da fertilidade, 
na ausência de efeitos tóxicos, ou provas da existência 
de anomalias da fertilidade para doses próximas das que 


provocam outros efeitos tóxicos, sem que essas anomalias 
sejam uma consequência secundária, não específica, desses 
efeitos tóxicos, mas que são insuficientes para justificar a 
inclusão da substância na categoria 2,


 - outras informações relevantes.


Substâncias que suscitam preocupações quanto à pos-
sibilidade de ocorrência de efeitos tóxicos no desenvolvi-
mento dos seres humanos.


Em geral, com base em:
 - resultados obtidos em estudos apropriados em ani-


mais que constituem motivo suficiente para justificar fortes 
suspeitas quanto à exigência de efeitos tóxicos no desen-
volvimento, na ausência de sinais de toxicidade materna 
acentuada, ou efeitos observados para doses próximas das 
que provocam outros efeitos tóxicos, sem que sejam uma 
consequência secundária, não específica, desses efeitos 
tóxicos, mas que são insuficientes para justificar a inclusão 
da substância na categoria 2,


 - outras informações relevantes.


4.2.3.2 — Serão utilizados os seguintes símbolos e fra-
ses indicadoras de risco específicas:


Categoria 1:
Substâncias que causam anomalias da fertilidade hu-


mana.
As substâncias classificadas de tóxicas para a reprodu-


ção na categoria 1 são qualificadas pelo símbolo «T» e a 
frase de risco:


R60 — Pode comprometer a fertilidade.
Substâncias que causam efeitos tóxicos no desenvol-


vimento.
As substâncias classificadas de tóxicas para a reprodu-


ção na categoria 1 são qualificadas pelo símbolo «T» e a 
frase de risco:


R61 — Risco durante a gravidez com efeitos adversos 
na descendência.


Categoria 2:
Substâncias que devem ser equiparadas às que causam 


anomalias da fertilidade humana.
As substâncias classificadas de tóxicas para a reprodu-


ção na categoria 2 são qualificadas pelo símbolo «T» e a 
frase de risco:


R60 Pode comprometer a fertilidade
Substâncias que devem ser equiparadas às que causam 


efeitos tóxicos no desenvolvimento dos seres humanos.
As substâncias classificadas de tóxicas para a reprodu-


ção na categoria 2 são qualificadas pelo símbolo «T» e a 
frase de risco:


R61 — Risco durante a gravidez com efeitos adversos 
na descendência


Categoria 3:
Substâncias que suscitam preocupações quanto ao seu 


efeito na fertilidade humana.
As substâncias classificadas de tóxicas para a reprodu-


ção na categoria 3 são qualificadas pelo símbolo «Xn» e 
a frase de risco:


R62 — Possíveis riscos de comprometer a fertilidade.
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Substâncias que suscitam preocupações quanto à pos-
sibilidade de ocorrência de efeitos tóxicos no desenvolvi-
mento dos seres humanos.


As substâncias classificadas de tóxicas para a reprodu-
ção na categoria 3 são qualificadas pelo símbolo «Xn» e 
a frase de risco:


R63 — Possíveis riscos durante a gravidez com efeitos 
adversos na descendência


4.2.3.3 — Comentários relativos à classifica-
ção das substâncias tóxicas para a reprodução em 
categorias. — A toxicidade para a reprodução inclui 
a perturbação das funções ou capacidade reprodutiva 
masculina e feminina e a indução de efeitos nocivos 
não hereditários na progenitura. A classificação pode ser 
feita com base em dois grupos principais: 1. Efeitos na 
fertilidade masculina ou feminina e 2. Efeitos tóxicos 
no desenvolvimento.


1 — Os efeitos na fertilidade masculina ou feminina 
compreendem efeitos nocivos na libido, no comporta-
mento sexual, em qualquer aspecto da espermatogénese 
ou da oogénese ou nas actividades hormonais ou respostas 
fisiológicas que interfiram na capacidade de fertilizar, na 
própria fertilização ou no desenvolvimento do ovo até à 
fase de implantação, inclusive.


2 — Os efeitos tóxicos no desenvolvimento são en-
tendidos no seu sentido mais lato, compreendendo qual-
quer efeito que interfira no desenvolvimento normal, 
antes ou depois do nascimento. Abrange efeitos indu-
zidos ou manifestados no período pré -natal e efeitos 
manifestados no período pós -natal, o que inclui efeitos 
tóxicos para o embrião/feto, tais como redução do peso 
corporal, atrasos do crescimento e do desenvolvimento, 
toxicidade orgânica, morte, aborto, anomalias estrutu-
rais (efeitos teratogénicos), perturbações funcionais, 
anomalias perinatais e pós -natais e perturbações do 
desenvolvimento físico e mental pós -natal até à pu-
berdade, inclusive.


A classificação «com efeitos tóxicos na reprodução» 
deve ser atribuída às substâncias e misturas químicas 
nos casos em que estas possuam propriedades intrínse-
cas ou específicas que se traduzam em efeitos tóxicos 
desse tipo. Nos casos em que esses efeitos sejam apenas 
uma consequência secundária, não específica, de outros 
efeitos tóxicos, as substâncias e misturas químicas não 
deverão ser classificadas de tóxicas para a reprodução. 
As substâncias e misturas químicas mais preocupantes 
são as que se revelam tóxicas para a reprodução a ní-
veis de exposição que não produzem outros sinais de 
toxicidade.


A inclusão de um composto na categoria 1, devido aos 
seus efeitos na fertilidade e ou aos seus efeitos tóxicos no 
desenvolvimento, é feita com base em dados epidemioló-
gicos. A inclusão nas categorias 2 e 3 é feita, sobretudo, 
com base em dados obtidos em animais. Os dados obtidos 
em estudos in vitro ou os estudos com ovos de aves são 
considerados «confirmações» e só poderão fundamentar 
uma classificação, excepcionalmente, se não existirem 
dados in vivo.


Em comum com a maior parte dos outros tipos de efeitos 
tóxicos, é de esperar que as substâncias que revelem toxi-
cidade para a reprodução não manifestem os seus efeitos 
nocivos abaixo de um determinado limite. Mesmo quando 
tenha sido demonstrada a existência de efeitos claros em 


estudos com animais, a sua relevância para o caso dos seres 
humanos pode não ser segura, dadas as doses ministradas. 
É o caso, por exemplo, de efeitos cuja existência tenha 
sido demonstrada apenas para doses elevadas, quando 
existam diferenças toxicocinéticas importantes ou quando 
a via de administração for inadequada. Por estas e outras 
razões do mesmo tipo, pode suceder que seja atribuída a 
classificação na categoria 3 ou que nenhuma classificação 
seja atribuída.


O Regulamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 
de Maio, especifica um teste limite para o caso das subs-
tâncias de baixa toxicidade. Se uma dose de, pelo menos, 
1000 mg/kg, por via oral, não der origem à manifestação 
de efeitos tóxicos na reprodução, podem ser considerados 
desnecessários estudos envolvendo outras doses. Se exis-
tirem dados de estudos efectuados com doses superiores 
à dose limite referida, tais dados devem ser avaliados jun-
tamente com outros dados relevantes. Em circunstâncias 
normais, considera -se que os efeitos manifestados apenas 
perante doses superiores à dose limite não implicarão, 
necessariamente, a classificação «com efeitos tóxicos na 
reprodução».


Efeitos na fertilidade:


Para que uma substância seja classificada na categoria 2, 
devido a perturbações da fertilidade, deverão existir, nor-
malmente, elementos inequívocos, obtidos numa espécie 
animal, fundamentados num mecanismo de acção ou num 
local de actuação, ou uma relação de tipo químico com 
outros agentes com efeitos antifertilidade comprovados 
ou outras informações, obtidas em seres humanos, que 
permitam concluir ser provável que esses efeitos se ma-
nifestem nos seres humanos. Nos casos em que apenas 
tenham sido efectuados estudos numa espécie, sem que 
existam outros elementos relevantes que confirmem os 
resultados desses estudos, poderá classificar -se a substância 
na categoria 3.


Uma vez que as perturbações da fertilidade poderão 
ocorrer em associação, não específica, com toxicidade 
generalizada intensa, a classificação na categoria 2 só 
deverá ser atribuída quando, comprovadamente, existir 
um certo grau de especificidade dos efeitos tóxicos para 
o sistema reprodutor. Caso tenha sido demonstrado que 
as perturbações da fertilidade verificadas em estudos com 
animais foram devidas a incapacidade de acasalamento, 
para estabelecer uma classificação na categoria 2 será, em 
geral, necessário conhecer o mecanismo de acção, de modo 
a poder determinar se efeitos adversos, como alterações 
do tipo de secreção hormonal, poderão ocorrer, ou não, 
nos seres humanos.


Efeitos tóxicos no desenvolvimento:


Para estabelecer uma classificação na categoria 2, 
deve dispor -se de provas concludentes da existência de 
efeitos nocivos, obtidas em estudos bem conduzidos 
numa ou mais espécies. Uma vez que os efeitos nocivos 
na gravidez ou no período pós -natal poderão ser uma 
consequência secundária de toxicidade materna, reduzida 
ingestão de alimentos ou de água, stress materno, falta 
de cuidados maternos, deficiências dietéticas específicas, 
condições deficientes para a criação dos animais, infec-
ções intercorrentes ou de outras situações, é importante 
que os efeitos observados ocorram durante estudos bem 
conduzidos e com doses a que não esteja associada toxi-
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cidade materna acentuada. A via de exposição também é 
importante. Nomeadamente, a injecção intraperitoneal 
do material irritante pode provocar lesões localizadas do 
útero e do seu conteúdo, devendo os resultados destes es-
tudos ser interpretados com precaução, não implicando, 
em geral, por si só, a atribuição de uma determinada 
classificação.


A classificação na categoria 3 fundamenta -se em cri-
térios semelhantes aos correspondentes à categoria 2 mas 
poderá ser atribuída nos casos em que a concepção das 
experiências apresente deficiências que tornem as conclu-
sões menos credíveis, ou nos casos em que não possa ser 
excluída  a possibilidade de os efeitos serem devidos a fac-
tores inespecíficos, por exemplo, toxicidade generalizada.


Em geral, a decisão de classificação na categoria 3 ou de 
não classificação será estabelecida numa base provisória, 
nos casos em que os únicos efeitos observados forem pe-
quenas alterações na incidência de anomalias idiopáticas, 
pequenas alterações na ocorrência de variantes comuns, 
como as observadas nos exames esqueléticos, ou pequenas 
variações nos exames do desenvolvimento pós -natal.


Efeitos durante o aleitamento:


As substâncias a que tenha sido atribuída a classifica-
ção «com efeitos tóxicos na reprodução» e que suscitem 
preocupações quanto aos seus efeitos na lactação, deverão, 
complementarmente, ser rotuladas com a frase R64 (ver 
os critérios que constam do ponto 3.2.8).


Para fins de classificação, os efeitos tóxicos na proge-
nitura que resultem, exclusivamente, de exposição pela 
via do leite materno ou os efeitos tóxicos que resultem 
de exposição directa das crianças não serão considerados 
«efeitos tóxicos na reprodução», salvo quando se traduzam 
em anomalias do desenvolvimento da progenitura.


As substâncias que não sejam classificadas «com efei-
tos tóxicos na reprodução» mas cuja toxicidade possa ser 
motivo de preocupação por transferência para a criança du-
rante o período de aleitamento, deverão ser rotuladas com 
a frase R64 (ver os critérios que constam do ponto 3.2.8). 
Esta frase R também poderá adequar -se às substâncias que 
afectem a quantidade ou a qualidade do leite.


Em geral, a frase R64 será atribuída com base em:


a) Estudos de toxicocinética que revelem a possibilidade 
de a substância estar presente no leite materno em níveis 
potencialmente tóxicos, e ou


b) Resultados de estudos de uma ou duas gerações em 
animais que revelem a existência de efeitos nocivos na 
progenitura, devidos a transferências pelo leite, e ou


c) Evidência de risco para as crianças durante o período 
de aleitamento, comprovada em seres humanos.


As substâncias que, comprovadamente, se acumulem 
no corpo e que, subsequentemente, possam passar para o 
leite durante a lactação, poderão ser rotuladas com a frase 
R33 e R64.


4.2.4 — Processo para a classificação de misturas, no 
que se refere aos efeitos específicos na saúde. — Se uma 
preparação contiver uma ou mais substâncias classificadas 
tendo em conta os critérios acima estabelecidos, deve ser 
classificada de acordo com os critérios referidos nos pon-
tos 7 a 9 da Parte A e no ponto 6 da Parte B do anexo II do 
Regulamento para a classificação, embalagem, rotulagem 
e fichas de dados de segurança de misturas perigosas, 
constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na 


redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril 
(os limites de concentração figuram na Parte 3 do Anexo VI 
do Regulamento 1272/2008, ou no ponto 6 da Parte B do 
anexo II do Regulamento para a classificação, embalagem, 
rotulagem e fichas de dados de segurança de misturas 
perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 
de Abril, desde que a substância ou substâncias não figurem 
na Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 1272/2008, ou 
nele figurem sem limites de concentração).


5 — Classificação com base em efeitos no ambiente:
5.1 — Introdução. — O principal objectivo da clas-


sificação das substâncias e misturas como perigosas 
para o ambiente é alertar o utilizador para os perigos 
que essas substâncias e misturas representam para os 
ecossistemas. Embora os critérios actuais se refiram 
aos ecossistemas aquáticos, sabe -se que algumas subs-
tâncias e misturas podem afectar, simultânea ou alter-
nativamente, outros ecossistemas cujos constituintes 
podem ir desde a microflora e a microfauna do solo 
até aos primatas.


Os critérios adiante definidos decorrem directamente 
dos métodos de ensaio especificados no Regulamento 
(CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, desde 
que sejam mencionados. Os métodos de ensaio necessá-
rios para o «dossier de base» referido nos anexos VII e 
VIII do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 são limitados 
e as informações obtidas em virtude da aplicação desses 
métodos podem ser insuficientes para uma classificação 
adequada. Para a classificação, podem ser necessários 
dados suplementares obtidos em virtude dos anexos IX 
ou X do Regulamento (CE) n.º 1907/2006, ou outros 
estudos equivalentes. Além disso, a classificação das 
substâncias poderá ser reexaminada à medida que se 
dispuser de novos dados.


Para efeitos de classificação e rotulagem, e tendo em 
conta o estado actual do conhecimento, estas substâncias 
e misturas são divididas em dois grupos, de acordo com 
os seus efeitos agudo e ou a longo prazo em sistemas 
aquáticos ou de acordo com os seus efeitos agudo e ou a 
longo prazo em sistemas não aquáticos.


5.1.1 — A classificação das substâncias será normal-
mente efectuada com base em dados experimentais de 
toxicidade aquática aguda, degradação, e log P


ow
 (ou BCF 


se disponível).
5.1.2 — A classificação das misturas será normalmente 


efectuada com base no método convencional referido no 
artigo 7.º e no Anexo III, Partes A e B, do Regulamento 
para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de 
dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril. Neste caso, 
a classificação baseia -se nos limites de concentração in-
dividuais fixados:


 - na Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 1272/2008, 
ou


 - no Anexo III do Regulamento para a classifica-
ção, embalagem, rotulagem e fichas de dados de segu-
rança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, sempre que a substância 
ou substâncias não figurem na Parte 3 do Anexo VI do 
Regulamento 1272/2008, ou nele figurem sem limites de 
concentração.
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5.1.3 — Em geral, as misturas serão classificadas pelo 
método convencional. Contudo, para a determinação da 
toxicidade aguda em ambiente aquático pode, em alguns 
casos, ser conveniente submeter a preparação a ensaios 
experimentais. O resultado dos ensaios efectuados com a 
preparação só poderá dar azo à alteração da classificação 
relativa à toxicidade aguda em ambiente aquático que teria 
sido obtida por aplicação do método convencional. Se o 
responsável pela colocação no mercado optar por esses en-
saios, deve assegurar -se que sejam respeitados os critérios de 
qualidade dos métodos experimentais previstos na Parte C 
do Regulamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 
de Maio. Além disso, os ensaios devem ser efectuados em 
cada um dos três grupos de espécies em conformidade com 
os critérios do presente anexo (algas, Daphnia e peixes), 
excepto se a classificação de perigo mais elevada, no que 
respeita a toxicidade aguda em ambiente aquático, tiver sido 
atribuída à preparação em questão após o ensaio efectuado 
numa das espécies ou se já existir um resultado de ensaio 
antes da entrada em vigor da Directiva n.º 1999/45/CE.


5.2 — Critérios para a classificação, indicações de pe-
rigo e escolha de frases indicadoras de riscos. — Os cri-
térios de classificação das substâncias referidas no ponto 
5.2.1. aplicam -se apenas às misturas que tenham sido tes-
tadas em conformidade com o ponto 5.1.3.


5.2.1 — Ambiente aquático:
5.2.1.1 — As substâncias serão classificadas de perigo-


sas para o ambiente e caracterizadas pelo símbolo «N», 
pela indicação de perigo adequada e por frases indicadoras 
de risco de acordo com os seguintes critérios:


R50 — Muito tóxico para os organismos aquáticos
e


R53 — Pode causar efeitos nefastos a longo prazo no 
ambiente aquático


Toxicidade aguda:
LC


50
 às 96 h (peixes) < 1 mg/l


ou
EC


50
 às 48 h (Daphnia) < 1 mg/l


ou
IC


50
 às 72 h (algas) < 1 mg/l


e
 - a substância não é facilmente degradável ou
 - o log P


ow
 (log do coeficiente de partição octanol/


água) > 3,0 (excepto se o BCF determinado experimen-
talmente for < 100).


R50 — Muito tóxico para os organismos aquáticos:
Toxicidade aguda:
LC


50
 às 96 h (peixes) < 1 mg/l


ou
EC


50
 às 48 h (Daphnia) < 1 mg/l


ou
IC


50
 às 72 h (algas) < 1 mg/l


R51 — Tóxico para os organismos aquáticos


e
R53 — Pode causar efeitos nefastos a longo prazo no 


ambiente aquático:
Toxicidade aguda:
LC


50
 às 96 h (peixes)    1 mg/l < LC


50 
< 10 mg/l


ou
EC


50
 às 48 h (Daphnia)    1 mg/l < EC


50 
< 10 mg/l


ou
IC


50
 às 72 h (algas)    1 mg/l< IC


50
< 10 mg/l


e
 - a substância não é facilmente degradável ou
 - o log P


ow
 > 3,0 (excepto se o BCF determinado ex-


perimentalmente for < 100).


5.2.1.2 — As substâncias serão classificadas de perigo-
sas para o ambiente de acordo com os critérios estabeleci-
dos a seguir. As frases indicadoras de risco também serão 
atribuídas de acordo com os seguintes critérios:


R52 — Nocivo para os organismos aquáticos


e
R53 — Pode causar efeitos nefastos a longo prazo no 


ambiente aquático:
Toxicidade aguda:
LC


50
 às 96 h (peixes)    10 mg/l < LC


50 
< 100 mg/l


ou
EC


50
 às 48 h (Daphnia)    10 mg/l < EC


50 
< 100 mg/l


ou
IC


50
 às 72 h (algas)    10 mg/l < IC


50 
< 100 mg/l


e a substância não é facilmente degradável.


Este será o critério aplicado, salvo se existirem outros 
elementos de carácter científico, relativos à degradação 
e ou toxicidade, suficientes para garantir que nem a 
substância nem os produtos da sua degradação poderão 
constituir um perigo potencial a longo prazo e ou re-
tardado para o ambiente aquático. Normalmente, esses 
elementos científicos suplementares devem basear -se 
nos estudos exigidos pelo anexo IX do Regulamento 
(CE) n.º 1907/2006 ou em estudos equivalentes, po-
dendo incluir:


i) Potencial comprovado de degradação rápida no am-
biente aquático,


ii) Ausência de efeitos de toxicidade crónica para um 
valor de concentração de 1,0 mg/l, por exemplo uma con-
centração sem efeito observável superior a 1,0 mg/l, deter-
minada num estudo prolongado de toxicidade efectuado 
em peixes ou em Daphnia.


R52 — Nocivo para os organismos aquáticos:
Substâncias que não são abrangidas pelos critérios pre-


cedentes deste ponto mas que, com base nos elementos 
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disponíveis relativos à sua toxicidade, possam, ainda assim, 
constituir um perigo para a estrutura e ou para o funciona-
mento dos ecossistemas aquáticos.


R53 — Pode causar efeitos nefastos a longo prazo no 
ambiente aquático:


Substâncias que não são abrangidas pelos critérios pre-
cedentes deste capítulo mas que, com base nos elementos 
disponíveis relativos à sua persistência, potencial acumu-
lação e comportamento e destino previstos ou observados 
no ambiente, possam, ainda assim, constituir um perigo 
a longo prazo e ou retardado para a estrutura e ou para o 
funcionamento dos ecossistemas aquáticos.


Por exemplo, as substâncias pouco solúveis em água, 
isto é, as substâncias com uma solubilidade inferior a 
1 mg/l, serão abrangidas por este critério se:


a) Não forem facilmente degradáveis; e
b) O log P


ow
 > 3,0 (excepto se o BCF determinado ex-


perimentalmente for < 100).


Este será o critério aplicado às substâncias, salvo se 
existirem outros elementos de carácter científico, relativos 
à degradação e ou toxicidade, suficientes para garantir 
que nem a substância nem os produtos da sua degradação 
poderão constituir um perigo potencial a longo prazo e ou 
retardado para o ambiente aquático.


Normalmente, esses elementos científicos suplementa-
res devem basear -se nos estudos exigidos pelo anexo IX 
do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 ou em estudos equi-
valentes, podendo incluir:


i) Potencial comprovado de degradação rápida no am-
biente aquático;


ii) Ausência de efeitos de toxicidade crónica no limite 
de solubilidade, por exemplo, uma concentração sem efeito 
observável superior ao limite de solubilidade, determinada 
num estudo prolongado de toxicidade efectuado em peixes 
ou em Daphnia.


5.2.1.3 — Comentários relativos à determinação da IC
50


 
em algas e da degradabilidade:


 - Se, no caso das substâncias fortemente coradas, puder 
ser demonstrado que a inibição do crescimento das algas é 
devida, exclusivamente, à redução da intensidade da luz, 
não deverá ser utilizada como base de classificação a IC


50
 


às 72h, para algas.
 - As substâncias serão consideradas facilmente degra-


dáveis se forem respeitados os seguintes critérios:
a) Se, em estudos de biodegradação de 28 dias, forem 


atingidos os seguintes níveis de degradação:
 - 70 %, em ensaios baseados no carbono orgânico dis-


solvido,
 - 60 % do máximo teórico, em ensaios baseados no 


consumo de oxigénio ou na produção de dióxido de car-
bono.


Estes níveis de biodegradação deverão ser obtidos até 
10 dias após o início da degradação, ponto considerado 
como o tempo de degradação de 10 % da substância.


ou
b) Se, nos casos em que apenas existam dados de CQO e 


CBO5, a relação CBO5/CQO for igual ou superior a 0,5.


ou
c) Se existirem outros elementos concludentes de ca-


rácter científico que demonstrem que a substância pode 
ser degradada (biótica e ou abioticamente) no ambiente 
aquático, em mais de 70 %, num período de 28 dias.


5.2.2 — Ambiente não aquático:
5.2.2.1 — As substâncias serão classificadas de perigo-


sas para o ambiente e caracterizadas pelo símbolo «N», pela 
indicação de perigo correspondente e por frases indicadoras 
de risco de acordo com os seguintes critérios:


R54 — Tóxico para a flora
R55 — Tóxico para a fauna
R56 — Tóxico para os organismos do solo
R57 — Tóxico para as abelhas
R58 — Pode causar efeitos nefastos a longo prazo no 


ambiente
Substâncias e misturas que, com base nos elementos 


disponíveis relativos à sua toxicidade, persistência, po-
tencial de acumulação e comportamento e destino pre-
vistos ou observados no ambiente possam constituir um 
perigo imediato ou a longo prazo e ou retardado para a 
estrutura e ou para o funcionamento dos ecossistemas 
naturais, diferente dos abrangidos pelo ponto 5.2.1 pre-
cedente. Posteriormente, serão elaborados critérios mais 
pormenorizados.


5.2.2.2 — As substâncias e misturas serão classifica-
das de perigosas para o ambiente e caracterizadas pelo 
símbolo «N», pela indicação de perigo adequada, quando 
aplicável, e por frases indicadoras de risco de acordo com 
os seguintes critérios:


R59 — Perigoso para a camada de ozono
Substâncias que, com base nos elementos disponíveis 


relativos às suas propriedades e ao seu comportamento 
e destino previstos ou observados no ambiente, possam 
constituir um perigo para a estrutura e ou para o funciona-
mento da camada de ozono da estratosfera. São abrangidas 
as substâncias enumeradas no Anexo I do Regulamento 
(CE) n.º 2037/2000 do Conselho relativo a substâncias 
que empobrecem a camada de ozono (JO n.º L 244, de 
29.9.2000, p.1) e suas alterações subsequentes.


As misturas serão classificadas com base no método 
convencional referido no artigo 7.º e Anexo III, Partes A 
e B, do Regulamento para a classificação, embalagem, 
rotulagem e fichas de dados de segurança de misturas 
perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 
de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, 
de 2 de Abril.


6 — Escolha das recomendações de prudência:
6.1 — Introdução. — As recomendações de prudência 


(frases S) serão atribuídas às substâncias e misturas perigo-
sas de acordo com os critérios gerais que se seguem. Além 
disso, no caso de determinadas misturas, são obrigatórias as 
recomendações de prudência do Anexo V do Regulamento 
para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de 
dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


Sempre que se refira o produtor no ponto 6, estará a 
fazer -se referência à pessoa responsável pela colocação 
da substância ou preparação no mercado.
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6.2 — Recomendações de prudência relativas a subs-
tâncias e misturas:


S1 — Guardar fechado à chave:
 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas muito tóxicas, tóxicas e corrosivas.


 - Critérios de utilização:
 - obrigatória para as substâncias e misturas atrás refe-


ridas, vendidas ao público em geral.


S2 — Manter fora do alcance das crianças:
 - Âmbito de aplicação:
 - todas as substâncias e misturas perigosas.


 - Critérios de utilização:
 - obrigatória para todas as substâncias e misturas pe-


rigosas vendidas ao público em geral, excepto para as 
unicamente classificadas como perigosas para o ambiente.


S3 — Guardar em local fresco:
 - Âmbito de aplicação:
 - peróxidos orgânicos,
 - outras substâncias e misturas perigosas com ponto 


de ebulição < 40°C.


 - Critérios de utilização:
 - obrigatória para os peróxidos orgânicos, excepto no 


caso de utilização da frase S47,
 - recomendada para outras substâncias e misturas pe-


rigosas com ponto de ebulição < 40°C.


S4 — Manter fora de qualquer zona de habitação:
 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas muito tóxicas e tóxicas.
 - Critérios de utilização:
 - normalmente limitada às substâncias e misturas muito 


tóxicas e tóxicas quando adequado em complemento à frase 
S13, nomeadamente quando existam riscos associados à 
inalação e a substância ou preparação deva ser armazenada 
longe de zonas habitacionais. Esta indicação não tem por 
objectivo excluir a utilização adequada dessas substâncias 
ou misturas em zonas habitacionais.


S5 — Manter sob … (líquido adequado a especificar 
pelo produtor):


 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas sólidas que se inflamem es-


pontaneamente.


 - Critérios de utilização:
 - normalmente limitada a casos especiais, por exemplo, 


sódio, potássio ou fósforo branco.


S6 — Manter sob … (gás inerte a especificar pelo produtor):
 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas perigosas que devam ser man-


tidas numa atmosfera inerte.


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada a casos especiais, por exemplo, 
determinados compostos organometálicos.


S7 — Manter o recipiente bem fechado:


 - Âmbito de aplicação:


 - peróxidos orgânicos,
 - substâncias e misturas que possam libertar gases 


muito tóxicos, tóxicos, nocivos ou extremamente infla-
máveis,


 - substâncias e misturas que, por absorção de humi-
dade, libertem gases extremamente inflamáveis,


 - sólidos facilmente inflamáveis.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para os peróxidos orgânicos,
 - recomendada para os restantes âmbitos de aplicação 


referidos.


S8 — Manter o recipiente ao abrigo da humidade:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas que possam reagir violenta-
mente com a água,


 - substâncias e misturas que, em contacto com a água, 
libertem gases extremamente inflamáveis,


 - substâncias e misturas que, em contacto com a água, 
libertem gases muito tóxicos ou tóxicos.


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada aos âmbitos de aplicação acima 
referidos quando for necessário reforçar as indicações de 
risco, em especial das frases R14 e R15 mas também da 
frase R29.


S9 — Manter o recipiente num local bem ventilado:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas voláteis que possam libertar 
vapores muito tóxicos, tóxicos ou nocivos,


 - líquidos extremamente inflamáveis ou facilmente 
inflamáveis e gases extremamente inflamáveis.


 - Critérios de utilização:


 - recomendada para as substâncias e misturas voláteis 
que possam libertar vapores muito tóxicos, tóxicos ou 
nocivos,


 - recomendada para líquidos extremamente inflamá-
veis ou facilmente inflamáveis ou gases extremamente 
inflamáveis.


S12 — Não fechar o recipiente hermeticamente:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas que possam provocar a explo-
são do recipiente por libertação de gases ou vapores.


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada aos casos especiais acima re-
feridos.
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S13 — Manter afastado de alimentos e bebidas, in-
cluindo os dos animais:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas muito tóxicas, tóxicas e nocivas.


 - Critérios de utilização:


 - recomendada para substâncias e misturas que possam 
ser utilizadas pelo público em geral.


S14 — Manter afastado de … (matérias incompatíveis 
a indicar pelo produtor):


 - Âmbito de aplicação:


 - peróxidos orgânicos


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para os peróxidos orgânicos e normal-
mente limitada aos mesmos. No entanto, poderá ser útil 
em certos casos excepcionais, se a incompatibilidade puder 
implicar riscos específicos.


S15 — Manter afastado do calor:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas que possam decompor -se ou 
reagir espontaneamente sob a acção do calor.


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada a casos especiais, como os 
monómeros, não sendo atribuída se as frases indicadoras 
de risco R2, R3 e ou R5 já tiverem sido aplicadas.


S16 — Manter afastado de qualquer chama ou fonte de 
ignição — Não fumar:


 - Âmbito de aplicação:


 - líquidos extremamente inflamáveis ou facilmente 
inflamáveis e gases extremamente inflamáveis.


 - Critérios de utilização:


 - recomendada para as substâncias e misturas acima 
referidas, não sendo atribuída se as frases indicadoras de 
risco R2, R3 e ou R5 já tiverem sido aplicadas.


S17 — Manter afastado de matérias combustíveis:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas que possam constituir misturas 
explosivas ou espontaneamente inflamáveis com matérias 
combustíveis.


 - Critérios de utilização:


 - a utilizar em casos especiais, por exemplo para re-
forçar as frases R8 e R9.


S18 — Manipular e abrir o recipiente com prudência:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas que possam produzir uma 
sobrepressão no recipiente,


 - substâncias e misturas que possam dar origem a pe-
róxidos explosivos.


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada aos casos acima referidos, 
quando houver risco de lesão ocular e ou quando estas 
substâncias e misturas possam ser utilizadas pelo público 
em geral.


S20 — Não comer nem beber durante a utilização:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas muito tóxicas, tóxicas e cor-
rosivas.


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada a casos especiais (por exem-
plo, arsénio e compostos de arsénio; fluoroacetatos), em 
particular substâncias e misturas que possam ser utilizadas 
pelo público em geral.


S21 — Não fumar durante a utilização:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas cuja combustão origine pro-
dutos tóxicos.


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada a casos especiais (por exemplo, 
compostos halogenados).


S22 — Não respirar as poeiras:


 - Âmbito de aplicação:


 - todas as substâncias e misturas sólidas perigosas para 
a saúde.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para todas as substâncias e misturas acima 
referidas a que tenha sido atribuída a frase R42,


 - recomendada para as substâncias e misturas acima 
referidas, quando fornecidas numa forma pulverulenta 
inalável e cujos riscos para saúde na sequência da inalação 
se desconhecem.


S23 — Não respirar os gases/vapores/fumos/aerossóis 
[termo(s) apropriado(s) a indicar pelo produtor]:


 - Âmbito de aplicação:


 - todas as substâncias e misturas líquidas ou gasosas 
perigosas para a saúde.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para todas as substâncias e misturas acima 
referidas a que tenha sido atribuída a frase R42,


 - obrigatória para substâncias e misturas destinadas a 
utilização por pulverização. Como complemento, poderão 
ser atribuídas quer a frase S38 quer a S51,


 - recomendada quando seja necessário chamar a aten-
ção do utilizador para riscos decorrentes da inalação não 
referidos nas frases indicadoras de risco obrigatórias.
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S24 — Evitar o contacto com a pele:


 - Âmbito de aplicação:


 - todas as substâncias e misturas perigosas para a 
saúde.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para todas as substâncias e misturas a 
que tenha sido atribuída a frase R43, salvo se tiver sido 
também atribuída a frase S36,


 - recomendada quando seja necessário chamar a aten-
ção do utilizador para riscos decorrentes do contacto com 
a pele (por exemplo, parestesia), não referidos nas frases 
indicadoras de risco atribuídas. No entanto, poderá ser 
utilizada para reforçar tais frases.


S25 — Evitar o contacto com os olhos:


 - Âmbito de aplicação:


 - todas as substâncias e misturas perigosas para a 
saúde.


 - Critérios de utilização:


 - recomendada quando seja necessário chamar a aten-
ção do utilizador para riscos decorrentes do contacto com 
os olhos, não referidos nas frases indicadoras de risco 
obrigatórias. No entanto, poderá ser utilizada para reforçar 
tais frases.


 - recomendada para substâncias e misturas às quais 
tenham sido atribuídas as frase R34, R35, R36 ou R41 e 
que possam ser utilizadas pelo público em geral.


S26 — Em caso de contacto com os olhos, lavar ime-
diata e abundantemente com água e consultar um espe-
cialista:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas corrosivas ou irritantes.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para as substâncias e misturas corrosivas, 
bem como para as substâncias e misturas às quais tenha 
sido atribuída a frase R41,


 - recomendada para as substâncias e misturas irritantes 
às quais já tenha sido atribuída a frase indicadora de risco 
R36.


S27 — Retirar imediatamente todo o vestuário conta-
minado:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas muito tóxicas, tóxicas ou cor-
rosivas.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para substâncias e misturas muito tóxicas 
a que tenha sido atribuída a frase R27 e que possam ser 
utilizadas pelo público em geral.


 - recomendada para substâncias e misturas utiliza-
das na indústria a que tenha sido atribuída a frase R27. 
Contudo, esta recomendação de prudência não deverá ser 
utilizada se a S36 tiver sido atribuída.


 - recomendada para substâncias e misturas tóxicas 
a que tenha sido atribuída a frase R24, bem como para 
substâncias e misturas corrosivas que possam ser utilizadas 
pelo público em geral.


S28 — Após contacto com a pele, lavar imediata e 
abundantemente com … (produtos adequados a indicar 
pelo produtor)


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas muito tóxicas, tóxicas ou cor-
rosivas.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para substâncias e misturas muito tóxi-
cas.


 - recomendada para as outras substâncias e misturas 
acima referidas, em especial quando a água não for o fluido 
de lavagem mais indicado.


 - recomendada para substâncias e misturas corrosivas 
que possam ser utilizadas pelo público em geral.


S29 — Não deitar os resíduos no esgoto:


 - Âmbito de aplicação:


 - líquidos extremamente inflamáveis ou facilmente 
inflamáveis imiscíveis com a água.


 - substâncias e misturas muito tóxicas e tóxicas.
 - substâncias e misturas perigosas para o ambiente.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para substâncias e misturas perigosas 
para o ambiente e caracterizadas pelo símbolo «N», que 
possam ser utilizadas pelo público em geral, excepto se 
for essa a sua utilização prevista.


 - recomendada para as outras substâncias e misturas 
supra -referidas que possam ser utilizadas pelo público em 
geral, excepto se for essa a sua utilização prevista.


S30 — Nunca adicionar água a este produto:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas que reajam violentamente com 
a água.


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada a casos especiais (por exem-
plo, ácido sulfúrico); pode ser utilizada, se adequado, para 
fornecer informações tão claras quanto possível, tanto para 
reforçar a frase R14 como em alternativa à frase R14.


S33 — Evitar acumulação de cargas electrostáticas:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas extremamente inflamáveis ou 
facilmente inflamáveis.


 - Critérios de utilização:


 - recomendada para substâncias e misturas utilizadas 
na indústria que não absorvam humidade. Praticamente 
nunca utilizada para substâncias e misturas colocadas no 
mercado para utilização pelo público em geral.
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S35 — Não se desfazer deste produto e do seu recipiente 
sem tomar as precauções de segurança devidas:


 - Âmbito de aplicação:


 - todas as substâncias e misturas perigosas


 - Critérios de utilização:


 - recomendada para substâncias e misturas cuja elimi-
nação adequada necessite de directrizes específicas.


S36 — Usar vestuário de protecção adequado:


 - Âmbito de aplicação:


 - peróxidos orgânicos,
 - substâncias e misturas muito tóxicas, tóxicas ou no-


civas,
 - substâncias e misturas corrosivas.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para substâncias e misturas muito tóxicas 
e corrosivas,


 - obrigatória para as substâncias e misturas a que tenha 
sido atribuída a frase R21 ou a frase R24,


 - obrigatória para substâncias cancerígenas, mutagé-
nicas ou tóxicas para a reprodução da categoria 3, excepto 
se os referidos efeitos ocorrerem apenas por inalação das 
mesmas,


 - obrigatória para os peróxidos orgânicos,
 - recomendada para substâncias e misturas tóxicas se 


o valor de LD
50


 por contacto com a pele for desconhecido, 
mas a substância ou preparação puder ser tóxica por con-
tacto com a pele,


 - recomendada para as substâncias e misturas utilizadas 
na indústria que possam prejudicar a saúde em caso de 
exposição prolongada.


S37 — Usar luvas adequadas:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas muito tóxicas, tóxicas, nocivas 
ou corrosivas


 - peróxidos orgânicos
 - substâncias e misturas irritantes para a pele ou que 


causem sensibilização por contacto com a pele.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para substâncias e misturas muito tóxicas 
e corrosivas,


 - obrigatória para as substâncias ou misturas a que 
tenha sido atribuída a frase R21, a frase R24 ou a frase 
R43,


 - obrigatória para substâncias cancerígenas, mutagé-
nicas e tóxicas para a reprodução da categoria 3, excepto 
se os referidos efeitos ocorrerem apenas por inalação das 
mesmas,


 - obrigatória para os peróxidos orgânicos,
 - recomendada para substâncias e misturas tóxicas se 


o valor de LD
50


 por contacto com a pele for desconhecido 
mas a substância ou preparação puder ser nociva por con-
tacto com a pele,


 - recomendada para substâncias e misturas irritantes 
para a pele.


S38 — Em caso de ventilação insuficiente, usar equi-
pamento respiratório adequado:


 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas muito tóxicas ou tóxicas.


 - Critérios de utilização:
 - normalmente limitada a casos especiais de utilização 


de substâncias e misturas muito tóxicas ou tóxicas, na 
indústria ou na agricultura.


S39 — Usar um equipamento protector para os olhos/face:
 - Âmbito de aplicação:
 - peróxidos orgânicos,
 - substâncias e misturas corrosivas, incluindo substân-


cias e misturas irritantes, que apresentem riscos de danos 
graves para os olhos,


 - substâncias e misturas muito tóxicas e tóxicas.


 - Critérios de utilização:
 - obrigatória para as substâncias e misturas a que as 


frases R34, R35 ou R41 tenham sido atribuídas,
 - obrigatória para os peróxidos orgânicos,
 - recomendada quando seja necessário chamar a atenção 


do utilizador, para riscos decorrentes do contacto com os 
olhos, não referidos nas frases indicadoras de risco atribuídas,


 - normalmente limitada a casos excepcionais de subs-
tâncias e misturas muito tóxicas e tóxicas, quando existir 
o risco de salpicos e quando estas substâncias e misturas 
forem facilmente absorvidas através da pele.


S40 — Para limpeza do chão e objectos contaminados 
por este produto, utilizar … (a especificar pelo produtor):


 - Âmbito de aplicação:
 - todas as substâncias e misturas perigosas.


 - Critérios de utilização:
 - normalmente limitada às substâncias e misturas peri-


gosas para as quais a água não seja considerada um agente 
de limpeza adequado (por exemplo, quando for necessário 
recorrer à absorção numa matéria pulverulenta, à dissolução 
num solvente, etc.) e aos casos em que, por razões de saúde e 
ou segurança, seja importante fazer uma advertência no rótulo.


S41 — Em caso de incêndio e ou explosão não respirar 
os fumos:


 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas perigosas que libertem gases 


muito tóxicos ou tóxicos durante a combustão.


 - Critérios de utilização:
 - normalmente limitada a casos especiais.


S42 — Durante as fumigações/pulverizações usar equi-
pamento respiratório adequado [termo(s) adequado(s) a 
indicar pelo produtor]:


 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas destinadas a estas utilizações 


mas que possam prejudicar a saúde e a segurança do 
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utilizador se não forem tomadas medidas de precaução 
apropriadas.


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada a casos especiais.


S43 — Em caso de incêndio, utilizar … (meios de ex-
tinção a especificar pelo produtor. Se a água aumentar os 
riscos, acrescentar: «Nunca utilizar água»):


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas extremamente inflamáveis, 
facilmente inflamáveis e inflamáveis.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para substâncias e misturas que, em con-
tacto com a água ou a humidade do ar, libertem gases 
extremamente inflamáveis,


 - recomendada para as substâncias e misturas extrema-
mente inflamáveis, facilmente inflamáveis e inflamáveis, 
especialmente quando imiscíveis com a água.


S45 — Em caso de acidente ou de indisposição, con-
sultar imediatamente o médico (se possível, mostrar -lhe 
o rótulo):


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas muito tóxicas,
 - substâncias e misturas tóxicas e corrosivas,
 - substâncias e misturas que causem sensibilização por 


inalação.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para as substâncias e misturas acima men-
cionadas.


S46 — Em caso de ingestão, consultar imediatamente 
o médico e mostrar -lhe a embalagem ou o rótulo:


 - Âmbito de aplicação:


 - todas as substâncias e misturas perigosas, excepto 
as muito tóxicas, tóxicas, corrosivas ou perigosas para o 
ambiente.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para todas as substâncias e misturas pe-
rigosas acima referidas que possam ser utilizadas pelo 
público em geral, excepto se não existirem motivos para 
recear perigos decorrentes da respectiva ingestão, em es-
pecial por crianças.


S47 — Conservar a uma temperatura que não ex-
ceda …°C (a especificar pelo produtor):


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas que se tornem instáveis a uma 
determinada temperatura.


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada a casos especiais (por exemplo, 
determinados peróxidos orgânicos).


S48 — Manter húmido com … (material adequado a 
especificar pelo produtor):


 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas que possam tornar -se muito 


sensíveis a faíscas, fricção ou choque, no caso de seca-
rem.


 - Critérios de utilização:
 - normalmente limitada a casos especiais, por exemplo, 


nitroceluloses.


S49 — Conservar unicamente no recipiente de origem:
 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas sensíveis a decomposição ca-


talítica.


 - Critérios de utilização:
 - substâncias e misturas sensíveis a decomposição ca-


talítica, por exemplo, determinados peróxidos orgânicos.


S50 — Não misturar com … (a especificar pelo pro-
dutor):


 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas que possam reagir com o 


produto especificado e libertar gases muito tóxicos ou 
tóxicos,


 - peróxidos orgânicos.
 - Critérios de utilização:
 - recomendada para as substâncias e misturas acima 


referidas, que possam ser utilizadas pelo público em geral, 
quando for considerado uma alternativa preferível às frases 
R31 ou R32,


 - obrigatória para determinados peróxidos que possam 
reagir violentamente com aceleradores ou promotores de 
processos.


S51 — Utilizar somente em locais bem ventilados:
 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas que possam ou se destinem a 


produzir vapores, poeiras, aerossóis, fumos, névoas, etc., 
caracterizadas por riscos associados à sua inalação ou por 
riscos de incêndio ou de explosão.


 - Critérios de utilização:
 - recomendada quando a frase S38 não for adequada. 


Importante para substâncias e misturas que possam ser 
utilizadas pelo público em geral.


S52 — Não utilizar em grandes superfícies nos locais 
habitados:


 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias voláteis muito tóxicas, tóxicas e nocivas, 


bem como as misturas que as contenham.


 - Critérios de utilização:
 - recomendada quando a saúde puder ser prejudicada 


por uma exposição prolongada a estas substâncias e mis-
turas, devido à sua volatilização a partir de grandes super-
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fícies tratadas, em habitações ou noutros locais fechados 
onde possam estar pessoas.


S53 — Evitar a exposição — obter instruções especí-
ficas antes da utilização:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas carcinogénicas, mutagénicas 
e ou com efeitos tóxicos na reprodução.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para as substâncias e misturas acima re-
feridas às quais tenha sido atribuída pelo menos uma das 
seguintes frases R: R45, R46, R49, R60 ou R61.


S56 — Eliminar este produto e o seu recipiente, 
enviando -os para local autorizado para a recolha de resí-
duos perigosos ou especiais:


 - Âmbito de aplicação:


 - todas as substâncias e misturas perigosas.


 - Critérios de utilização:


 - recomendada para todas as substâncias e misturas 
perigosas que possam ser utilizadas pelo público em geral 
e que necessitem de uma eliminação especial.


S57 — Utilizar um recipiente adequado para evitar a 
contaminação do ambiente:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas a que tenha sido atribuído o 
símbolo «N».


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada a substâncias e misturas que 
não possam ser utilizadas pelo público em geral.


S59 — Solicitar ao produtor/fornecedor informações 
relativas à sua recuperação/reciclagem:


 - Âmbito de aplicação:


 - todas as substâncias e misturas perigosas.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para as substâncias e misturas perigosas 
para a camada de ozono.


 - recomendada para outras substâncias e misturas cuja 
recuperação/reciclagem seja aconselhável.


S60 — Este produto e o seu recipiente devem ser eli-
minados como resíduos perigosos:


 - Âmbito de aplicação:


 - todas as substâncias e misturas perigosas.


 - Critérios de utilização:


 - recomendada para substâncias e misturas que não 
seja provável serem utilizadas pelo público em geral e a 
que não tenha sido atribuída a frase S35.


S61 — Evitar a libertação para o ambiente. Obter ins-
truções específicas/fichas de segurança:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas perigosas para o ambiente.


 - Critérios de utilização:


 - geralmente utilizada para substâncias e misturas a 
que tenha sido atribuído o símbolo «N»,


 - recomendada para todas as substâncias e misturas 
classificadas de perigosas para o ambiente não abrangidas 
pelo critério anterior.


S62 — Em caso de ingestão, não provocar o vómito. 
Consultar imediatamente um médico e mostrar -lhe a em-
balagem ou o rótulo:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas classificadas de nocivas com 
a frase indicadora de risco R65 de acordo com os critérios 
definidos no ponto 3.2.3,


 - não se aplica às substâncias e misturas colocadas no 
mercado em recipientes para aerossóis (ou em recipientes 
dotados de um dispositivo de pulverização selado), ver 
pontos 8 e 9.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para as substâncias e misturas supramen-
cionadas se forem vendidas ou susceptíveis de serem utili-
zadas pelo público em geral, excepto se forem obrigatórias 
as frases S45 ou S46.


 - recomendada para as substâncias e misturas supra-
mencionadas quando forem utilizadas na indústria, excepto 
se forem obrigatórias as frases S45 ou S46.


S63 — Em caso de inalação acidental, remover a vítima 
da zona contaminada e mantê -la em repouso:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas muito tóxicas e tóxicas (gases, 
vapores, partículas, líquidos voláteis).


 - substâncias e misturas que causem sensibilização 
respiratória.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para substâncias e misturas a que tenham 
sido atribuídas as frases R26, R23 ou R42 e que possam 
ser utilizadas pelo público em geral de um modo que possa 
resultar na sua inalação.


S64 — Em caso de ingestão, lavar repetidamente a boca 
com água (apenas se a vítima estiver consciente):


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas corrosivas ou irritantes.


 - Critérios de utilização:


 - recomendada para as substâncias e misturas ante-
riores que possam ser utilizadas pelo público em geral e 
quando seja adequado o tratamento referido.
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7 — Rotulagem:
7.1 — Efectuada a classificação da substância ou pre-


paração, o rótulo adequado é estabelecido com base nos 
requisitos dos artigos 8.º e 9.º do presente diploma e do 
artigo 9.º do Regulamento para a classificação, embalagem, 
rotulagem e fichas de dados de segurança de misturas 
perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 
2 de Abril, relativos, respectivamente, às substâncias e às 
misturas. No presente capítulo descreve -se o processo para 
estabelecer a rotulagem e dão -se orientações relativamente 
à escolha das frases de risco e segurança adequadas.


O rótulo compreende as seguintes informações:
a) Para as misturas, o nome ou designação comercial;
b) Para as substâncias, o nome da substância, e para as 


misturas, os nomes das substâncias presentes nas misturas 
de acordo com as regras previstas na alínea c) do n.º 4 do 
artigo 9.º do Regulamento para a classificação, embalagem, 
rotulagem e fichas de dados de segurança de misturas perigo-
sas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril;


c) O nome, endereço completo e número de telefone 
da pessoa responsável pela colocação da substância ou 
preparação no mercado, quer seja o produtor, importador 
ou distribuidor;


d) O(s) símbolo(s) e a(s) indicação(ões) de perigo;
e) Frases indicadoras de riscos específicos (frases R);
f) Recomendações de prudência (frases S);
g) Para as substâncias, o número CE, e adicionalmente 


para as substâncias que figuram na Parte 3 do Anexo VI 
do Regulamento 1272/2008, a menção «rótulo CE»;


h) Para as misturas fornecidas ou vendidas ao público 
em geral, a quantidade nominal dos ingredientes, excepto 
se esta for especificada numa outra parte da embalagem.


Nota. — Para algumas misturas, existem requisitos adicionais de 
rotulagem estabelecidos no n.º 2 do artigo 9.º, e no Anexo V do Regula-
mento para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, 
de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de 
Abril, bem como no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 121/2002, de 3 de 
Maio, na sua actual redacção.


7.1.1 — Selecção final das frases indicadoras de risco e 
das recomendações de prudência. — Embora a selecção das 
frases indicadoras de risco e das recomendações de prudên-
cia mais adequadas seja determinada, em primeiro lugar, 
pela necessidade de fornecer todas as informações indispen-
sáveis, também deve atender -se à clareza e ao impacto do 
rótulo. Numa preocupação de clareza, as informações neces-
sárias deverão ser expressas num número mínimo de frases.


No caso das substâncias irritantes, facilmente inflamáveis, 
inflamáveis ou comburentes, não é necessário relembrar 
as frases R e as frases S se o conteúdo da embalagem não 
ultrapassar os 125ml. O mesmo se aplica às substâncias 
nocivas, com idêntica condicionante em termos de volume e 
desde que não sejam vendidas a retalho ao público em geral.


Para as misturas, se o conteúdo da embalagem não ul-
trapassar os 125 ml:


 - no caso das classificadas de facilmente inflamáveis, 
comburentes, irritantes, excepto as qualificadas pela frase R41, 
ou perigosas para o ambiente e qualificadas pelo símbolo «N», 
não será necessário fazer figurar as frases R nem as frases S,


 - no caso das classificadas de inflamáveis ou perigosas 
para o ambiente e não qualificadas pelo símbolo «N», será 
necessário fazer figurar as frases R, mas não as frases S.


7.1.2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 16.º 
do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, na sua actual 
redacção, e no Decreto -Lei n.º 121/2002, de 3 de Maio, na 
sua actual redacção, as indicações do tipo «não tóxico», 
«não nocivo», «não poluente», «ecológico» ou qualquer 
outra que afirme tratar -se de uma substância ou preparação 
não perigosa, nem uma indicação susceptível de implicar a 
subestimação dos perigos que tal substância ou preparação 
representa, não poderão figurar na embalagem nem no ró-
tulo das substâncias ou misturas abrangidas pelo presente 
diploma ou pelo Regulamento para a classificação, embala-
gem, rotulagem e fichas de dados de segurança de misturas 
perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 
2 de Abril.


7.2 — Designação ou designações químicas que devem 
figurar no rótulo:


7.2.1 — No rótulo das substâncias enumeradas na Parte 3 
do Anexo VI do Regulamento 1272/2008 deverá figurar 
uma das designações constantes da Parte 3 do Anexo VI 
do Regulamento 1272/2008.


Para as substâncias que não figuram na Parte 3 do 
Anexo VI do Regulamento 1272/2008, a sua designação 
será estabelecida segundo uma nomenclatura química re-
conhecida internacionalmente, conforme é definido no 
ponto 1.4 anterior.


7.2.2 — Para as misturas, a selecção das designações 
que devem figurar no rótulo será feita de acordo com o 
disposto na alínea c) do n.º 4 do artigo 9.º do Regulamento 
para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de 
dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


Nota. — Sem prejuízo do disposto no ponto 9 da Parte A do Anexo 
V do Regulamento para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas 
de dados de segurança de misturas perigosas, constante do Decreto-
-Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 63/2008, de 2 de Abril:


 - a designação da substância sensibilizante deve ser escolhida tendo 
em conta o ponto 7.2.1 do presente anexo;


 - no caso das misturas concentradas destinadas à indústria de per-
fumaria:


 - a pessoa responsável pela sua colocação no mercado poderá iden-
tificar apenas a substância sensibilizante que considerar ser a principal 
responsável pelo efeito de sensibilização;


 - no caso de uma substância natural, a designação química poderá 
ser do tipo: «óleo essencial de …» «extracto de …», em lugar do nome 
dos constituintes desse óleo essencial ou extracto.


7.3 — Escolha dos símbolos de perigo. — O grafismo 
dos símbolos de perigo e a redacção das indicações de 
perigo devem ser conformes com os do Anexo I. O símbolo 
será impresso a preto sobre fundo amarelo -alaranjado.


7.3.1 — Os símbolos de perigo e as indicações de perigo 
correspondentes às substâncias da Parte 3 do Anexo VI do 
Regulamento 1272/2008 são os que figuram no Anexo I.


7.3.2 — No caso das substâncias perigosas que ainda 
não figurem na Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 
1272/2008, e no caso das misturas, os símbolos de perigo 
e as indicações de perigo serão atribuídas de acordo com 
as regras definidas no presente anexo.


Quando a uma substância ou preparação for atribuível 
mais do que um símbolo de perigo:


 - a obrigatoriedade da indicação do símbolo «E» torna 
os símbolos «F+», «F» e «O» facultativos;


-  a obrigatoriedade da indicação do símbolo «T+» ou 
«T» torna os símbolos «Xn», «Xi» e «C» facultativos;
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 - a obrigatoriedade da indicação do símbolo «C» torna 
os símbolos «Xn» e «Xi» facultativos;


 - se for atribuído o símbolo «Xn», o símbolo «Xi» é 
facultativo.


7.4 — Escolha das frases indicadoras de risco. — As 
frases R devem ser redigidas de acordo com as indicações 
do Anexo II.


Quando sejam aplicáveis, deverão utilizar -se as frases 
R combinadas do Anexo II.


7.4.1 — As frases R correspondentes às substâncias da 
Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 1272/2008 são as 
que figuram no referido anexo.


7.4.2 — No caso das substâncias que não figurem na 
Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 1272/2008, as frases 
R serão seleccionadas de acordo com os critérios e priori-
dades que se seguem:


a) No caso de perigos de que decorram efeitos na saúde:
i) As frases R correspondentes à categoria de perigo 


ilustrada por um símbolo deverão figurar no rótulo;
ii) No que se refere às frases R correspondentes a outras 


categorias de perigo que não sejam ilustradas por um sím-
bolo, por força do artigo 9.º do presente diploma.


b) No caso de perigos decorrentes de propriedades físico-
-químicas:


 - as frases R correspondentes à categoria de perigo 
ilustrada por um símbolo deverão figurar no rótulo.


c) No caso de perigos para o ambiente:
 - as frases R correspondentes à categoria de classi-


ficação «perigoso para o ambiente» deverão figurar no 
rótulo.


7.4.3 — No caso das misturas, as frases R serão selec-
cionadas de acordo com os critérios e prioridades que se 
seguem:


a) No caso de perigos de que decorram efeitos na saúde:
i) Frases R correspondentes à categoria de perigo ilus-


trada por um símbolo. Em determinados casos, as frases R 
deverão ser adoptadas de acordo com os quadros da Parte B 
do Anexo II do Regulamento para a classificação, embala-
gem, rotulagem e fichas de dados de segurança de misturas 
perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 
de Abril. Mais especificamente, deverão figurar no rótulo 
as frases R referentes ao(s) componente(s) responsável(eis) 
pela classificação da preparação numa categoria de pe-
rigo;


ii) Frases R correspondentes a outras categorias de pe-
rigo em que os componentes tenham sido classificados mas 
que não sejam ilustradas por um símbolo, por força do n.º 5 
do artigo 9.º do Regulamento para a classificação, embala-
gem, rotulagem e fichas de dados de segurança de misturas 
perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 
2 de Abril.


b) No caso de perigos decorrentes de propriedades físico-
-químicas:


 - aplicar -se -ão os critérios descritos no ponto 7.4.3, 
alínea a), não sendo necessário incluir as frases indicadoras 


de risco «extremamente inflamável» ou «facilmente infla-
mável» se estas repetirem a indicação de perigo ilustrada 
por um símbolo.


c) No caso de perigos para o ambiente:


i) As frases R correspondentes à categoria de classi-
ficação «perigoso para o ambiente» deverão figurar no 
rótulo;


ii) No caso de ter sido atribuída a frase R50 em com-
plemento a uma frase R combinada R51/53 ou R52/53 ou 
à frase R53, será utilizada a frase R combinada R50/53.


Regra geral, será suficiente um máximo de seis fra-
ses R para descrever os riscos decorrentes das misturas; 
para este efeito, as frases combinadas do Anexo II serão 
consideradas frases simples. No entanto, se a preparação 
pertencer simultaneamente a várias categorias de perigo, 
as frases tipo escolhidas devem abranger a totalidade dos 
perigos principais associados à preparação. Em alguns 
casos poderão ser necessárias mais de seis frases R.


7.5 — Recomendações de Prudência. — Estas frases 
S devem estar redigidas de acordo com as indicações do 
Anexo III.


Quando sejam aplicáveis, deverão utilizar -se as frases 
S combinadas do Anexo III.


7.5.1 — Para as substâncias da Parte 3 do Anexo VI do 
Regulamento 1272/2008, as frases S são as que figuram 
no referido anexo. Na falta destas, o produtor/importador 
poderá utilizar uma ou mais frases S apropriadas. Para 
as substâncias não incluídas na Parte 3 do Anexo VI do 
Regulamento 1272/2008, e para as misturas, o produtor 
deve incluir frases S em conformidade com os critérios 
estabelecidos no ponto 6 do presente anexo.


7.5.2 — Selecção das frases de segurança. — Na se-
lecção final das frases de segurança, deverá atender -se às 
frases indicadoras de risco incluídas no rótulo e também à 
utilização prevista para a substância ou preparação:


 - regra geral, será suficiente um máximo de seis frases 
S para formular as recomendações de prudência mais ade-
quadas; para este efeito, as frases combinadas do Anexo III 
serão consideradas frases simples;


 - no caso das frases S relativas à eliminação, deve 
utilizar -se uma única frase S, excepto se for claro que a 
eliminação do produto e do seu recipiente não apresenta 
perigos para a saúde humana e para o ambiente. As reco-
mendações de prudência relativas à eliminação são parti-
cularmente importantes no caso das substâncias e misturas 
vendidas ao público em geral;


 - algumas frases R tornam -se supérfluas se for feita 
uma selecção cuidadosa das frases S e vice -versa; as frases 
S que correspondam claramente a frases R só figurarão no 
rótulo no caso de se pretender reforçar uma determinada 
advertência;


 - na selecção das recomendações de prudência cor-
respondentes a determinadas substâncias e misturas, será 
necessário ter em especial atenção as condições previsí-
veis de utilização, por exemplo, por pulverização e outros 
efeitos de aerossol. A escolha das frases deverá atender à 
utilização prevista;


 - as frases de segurança S1, S2 e S45 são obrigatórias 
para todas as substâncias e misturas muito tóxicas, tóxicas 
e corrosivas vendidas ao público em geral;


 - as frases de segurança S2 e S46 são obrigatórias para 
todas as outras substâncias e misturas perigosas (à excep-
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ção das substâncias e misturas apenas classificadas de 
perigosas para o ambiente) vendidas ao público em geral.


Sempre que as frases seleccionadas de acordo com os 
critérios estritos referidos no ponto 6.2 resultarem em 
redundâncias ou ambiguidades ou se revelarem manifes-
tamente desnecessárias em virtude do carácter específico 
do produto/embalagem, podem suprimir -se algumas frases.


7.6 — Número CE. — Se uma substância indicada 
no rótulo figurar no Inventário Europeu das Substâncias 
Químicas Existentes no Mercado (EINECS) ou na Lista 
Europeia das Substâncias Químicas Notificadas (ELINCS), 
os números EINECS ou ELINCS da substância deverão 
figurar no rótulo. Este requisito não se aplica às misturas.


7.7 — Dimensões do rótulo para as misturas. — As 
dimensões do rótulo devem ser as seguintes: 


Capacidade da embalagem Dimensões (em milímetros)


 - Igual ou inferior a 3 litros . . . . . Se possível, pelo menos 52 × 74.
 - Superior a 3 litros, mas não exce-


dendo 50 litros.
Pelo menos 74 × 105.


 - Superior a 50 litros, mas não ex-
cedendo 500 litros.


Pelo menos 105 × 148.


 - Superior a 500 litros . . . . . . . . . Pelo menos 148 × 210.


 Cada símbolo deve ocupar, pelo menos, um décimo da 
superfície do rótulo sem, no entanto, ser inferior a 1cm2. 
O rótulo deve ser solidamente afixado a uma ou mais faces 
da embalagem que contém imediatamente a preparação.


As informações a incluir no rótulo devem destacar -se do 
fundo e ter uma dimensão e um espaçamento que permitam 
lê -las com facilidade.


8 — Casos especiais: Substâncias:
8.1 — Garrafas portáteis para gases. — No caso das gar-


rafas portáteis para gases, considera -se que as exigências 
em matéria de rotulagem são satisfeitas se forem conformes 
aos artigos 8.º e 9.º e à alínea b) do n.º 10 do artigo 10.º


Contudo, por derrogação dos n.os 1 a 6 do artigo 10.º, 
pode ser utilizada uma das seguintes alternativas para 
garrafas para gases cuja capacidade medida com água seja 
igual ou inferior a 150 litros:


 - o formato e as dimensões do rótulo poderão regular -se 
pelos requisitos da norma ISO/DP 7225 (edição de 1994), 
relativa a «Garrafas para gases — Rótulos indicadores de 
precaução»,


 - as informações referidas no artigo 8.º e no n.º 2 do 
artigo 9.º podem ser inscritas num dístico ou rótulo não 
destacável da garrafa.


8.2 — Garrafas para gases destinadas ao propano, bu-
tano ou gás de petróleo liquefeito (GPL). — Estas subs-
tâncias estão classificadas na Parte 3 do Anexo VI do 
Regulamento 1272/2008. Embora sejam classificadas em 
conformidade com o n.º 2 do artigo 3.º, não apresentam ris-
cos para a saúde humana quando colocadas no mercado em 
garrafas recarregáveis ou em cartuchos não recarregáveis, 
na acepção da norma EN 417, como gases combustíveis 
apenas libertados para fins de combustão (EN 417, edição 
de Setembro de 1992, relativa a «Cartuchos metálicos 
não recarregáveis para gases de petróleo liquefeito, com 
ou sem válvula, para utilização com aparelhos portáteis; 
construção, inspecção, ensaio e marcação»).


Estas garrafas ou cartuchos devem ser rotulados com o 
símbolo adequado e igualmente com as frases R e S que 


indicam a inflamabilidade. Não é necessário inscrever no 
rótulo informações relativas aos efeitos sobre a saúde humana. 
Todavia, as informações relativas aos efeitos sobre a saúde 
humana que deveriam figurar no rótulo terão de ser comunica-
das ao utilizador profissional pelo responsável pela colocação 
da substância no mercado, recorrendo ao modelo previsto 
no artigo 31.º do Regulamento REACH. Devem fornecer -se 
ao consumidor informações suficientes que lhe permitam 
adoptar todas as medidas necessárias em matéria de saúde e 
segurança previstas no artigo 31.º do Regulamento REACH.


8.3 — Metais maciços. — Estas substâncias estão 
classificadas na Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 
1272/2008 ou deverão sê -lo nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 8.º No entanto, embora algumas destas substâncias 
tenham sido classificadas nos termos do n.º 2 do artigo 3.º, 
não apresentam perigos para a saúde humana por inala-
ção, ingestão ou contacto com a pele, bem como para o 
ambiente aquático, na forma em que são colocadas no 
mercado. Tais substâncias não necessitam de ser rotuladas 
em conformidade com os artigos 8.º e 9.º Contudo, todas 
as informações que deveriam figurar no rótulo terão de ser 
comunicadas ao utilizador pela pessoa responsável pela 
colocação do metal no mercado, recorrendo ao modelo 
previsto no artigo 31.º do Regulamento REACH.


8.4 — Substâncias caracterizadas com a frase R65. — As 
substâncias classificadas de nocivas em virtude do risco de 
aspiração não necessitam de ser classificadas de nocivas e 
caracterizadas nos rótulos pela frase R65 se forem coloca-
das no mercado em recipientes para aerossóis ou em reci-
pientes dotados de um dispositivo de pulverização selado.


9 — Casos Especiais: Misturas:
9.1 — Misturas gasosas (misturas de gases). — No caso 


das misturas gasosas, deve ser tida em consideração:
 - a avaliação das propriedades físico -químicas,
 - a avaliação dos perigos para a saúde,
 - a avaliação dos perigos para o ambiente.


9.1.1 — Avaliação das propriedades físico -químicas:
9.1.1.1 — Inflamabilidade. — A inflamabilidade destas 


misturas é determinada nos termos do artigo 5.º do Regula-
mento para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas 
de dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, de acordo com 
os métodos especificados na Parte A do Regulamento (CE) 
n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio.


Estas misturas deverão ser classificadas em função dos 
resultados dos ensaios efectuados e tendo em conside-
ração os critérios do Anexo V do Regulamento para a 
classificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, bem como os critérios do 
presente anexo.


No entanto, por derrogação, no caso de as misturas gaso-
sas serem produzidas por encomenda em pequenas quanti-
dades, poderá avaliar -se a inflamabilidade dessas misturas 
gasosas utilizando o seguinte método de cálculo:


a expressão da mistura gasosa
A


1
F


1
 + … + A


i
F


i
 + … A


n
F


n
 + B


1
I


1
 + … + B


i
I


i
 + … B


p
I


p


em que: A
i
 e B


i
 são as fracções molares


F
i
 = gás inflamável


I
i
 = gás inerte
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n = número de gases inflamáveis
p = número de gases inertes


pode ser convertida numa fórmula na qual todos os I
i
 (ga-


ses inertes) são expressos por um equivalente de azoto 
utilizando um coeficiente K


i
 e na qual o teor equivalente 


de gás inflamável A’
i
 é expresso do seguinte modo:


A’
i
 = A


i
 × (100/(A


i 
+ K


i
B


i
))


Utilizando o valor do teor máximo de gás inflamável 
que, em mistura com azoto, produz um composto não in-
flamável no ar (Tci), é possível obter a seguinte expressão:


Σ
i
 A’


i
/Tci < 1


A mistura gasosa será inflamável se o valor da expressão 
anterior for superior a 1. A preparação será classificada como 
extremamente inflamável e ser -lhe -á atribuída a frase R12.


Coeficientes de equivalência (K
i
):


Os valores dos coeficientes de equivalência K
i
, entre os 


gases inertes e o azoto e os valores dos teores máximos dos 
gases inflamáveis (Tci) figuram nos quadros 1 e 2 da norma 
ISO 10156, edição de 15.12.90 (novo: edição de 1996) 
relativa a «Gases e misturas de gases — Determinação 
do potencial de ignição e da capacidade comburente para 
a selecção de válvulas».


Teor máximo de gás inflamável (Tci):
O valor do teor máximo de gás inflamável (Tci) figura 


no quadro 2 da norma ISO 10156, edição de 15.12.90. 12. 
1990 (novo: edição de 1996) relativa a «Gases e misturas 
de gases — Determinação do potencial de ignição e da 
capacidade comburente para a selecção de válvulas».


Se o valor Tci de um gás inflamável não figurar na 
norma referida, será utilizado o limite inferior de explosi-
vidade (LEL) correspondente. Se o valor do LEL não for 
conhecido, o valor Tci será fixado em 1 %, em volume.


Observações


A expressão anterior pode ser utilizada para permitir a rotulagem 
adequada de determinadas misturas gasosas; no entanto, não deverá 
ser considerada como um método alternativo da experimentação, em 
substituição da determinação dos parâmetros técnicos de segurança.


Além disso, a expressão não fornece qualquer informação sobre a 
possibilidade de preparar com segurança uma mistura que contenha 
gases comburentes. Ao fazer -se uma estimativa da inflamabilidade, 
esses gases comburentes não são tidos em conta.


A expressão anterior apenas fornece resultados fiáveis se os gases 
inflamáveis não exercerem influência recíproca no que diz respeito à 
sua inflamabilidade. Este facto deve ser tido em conta, por exemplo, no 
caso dos hidrocarbonetos halogenados.


9.1.1.2 — Propriedades comburentes. — Atendendo ao 
facto de o Regulamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, 
de 30 de Maio não incluir um método para a determina-
ção das propriedades comburentes de misturas gasosas, 
a determinação dessas propriedades será efectuada pelo 
método de estimativa a seguir descrito.


O método fundamenta -se na comparação do potencial 
comburente dos gases componentes de uma mistura com o 
potencial de oxidação do oxigénio no ar. As concentrações dos 
gases na mistura são expressas em percentagem volumétrica.


Considera -se que uma mistura gasosa é tão ou mais 
comburente do que o ar no caso de se verificar a seguinte 
condição:


Σ
i
 × 


i
C


i
 > 21


em que:
x


i
 é a concentração do gás i em percentagem volumé-


trica;
C


i
 é o coeficiente de equivalência em oxigénio.


Nesse caso, a preparação será classificada como com-
burente e ser -lhe -á atribuída a frase R8.


Coeficientes de equivalência entre gases comburentes 
e o oxigénio:


Os coeficientes usados para o cálculo da capacidade 
comburente de determinados gases, componentes de uma 
mistura, em relação à capacidade comburente do oxigénio 
no ar, apresentados no ponto 5.2. da norma ISO 10156, 
edição de 15.12.90 (novo: edição de 1996) relativa a «Ga-
ses e misturas de gases — Determinação do potencial de 
ignição e da capacidade comburente para a selecção de 
válvulas», são os seguintes:


O
2
   1


N
2
O   0,6


Se, para um determinado gás, não existir nenhum valor 
do coeficiente C


i
 na referida norma, ser -lhe -á atribuído o 


valor 40.
9.1.2 — Rotulagem. — No caso das garrafas portáteis 


para gases, considera -se que as exigências em matéria 
de rotulagem são satisfeitas se forem conformes com o 
n.º 7, alínea b) do artigo 10.º do Regulamento para a clas-
sificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


Contudo, em derrogação ao disposto no n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 10.º do referido regulamento, no caso das garrafas 
para gases com uma capacidade, medida com água, igual 
ou inferior a 150 litros, o formato e as dimensões do rótulo 
podem adoptar as disposições da norma ISO 7225 (edi-
ção de 1994) relativa a «Garrafas para gases — Rótulos 
indicadores de precaução». Nesse caso, o rótulo poderá 
ter inscrita a designação genérica ou a designação indus-
trial/comercial da preparação, desde que as substâncias 
perigosas que compõem a preparação sejam enumeradas 
no corpo da garrafa de gás de forma clara e indelével.


As informações especificadas no artigo 9.º do Regula-
mento para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas 
de dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, podem ser 
fornecidas na forma de um disco de informação duradouro 
ou de um rótulo fixado às garrafas.


9.2 — Garrafas para gases destinadas a misturas com 
propano, butano ou gás de petróleo liquefeito (GPL) a que 
foram adicionados odorizantes. — O propano, o butano e 
o gás de petróleo liquefeito são classificados na Parte 3 do 
Anexo VI do Regulamento 1272/2008. Apesar de as mis-
turas que contêm estas substâncias serem classificadas em 
conformidade com os artigos 5.º, 6.º e 7.º do Regulamento 
para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de 
dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, não apresentam 
perigo para a saúde humana quando colocadas no mercado 
em garrafas cilíndricas herméticas recarregáveis ou em 
cartuchos não recarregáveis na acepção da EN 417, como 
gases combustíveis apenas libertados para fins de combustão 
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(EN 417, edição de Setembro de 1992, relativa a «Cartu-
chos metálicos não recarregáveis para gases de petróleo 
liquefeito, com ou sem válvula, para utilização com apare-
lhos portáteis; construção, inspecção, ensaio e marcação»).


Estas garrafas e cartuchos devem ser rotulados com o 
símbolo adequado e as frases de risco R e S que indicam 
a inflamabilidade. Não é necessário inscrever no rótulo 
informações relativas aos efeitos sobre a saúde humana. 
Todavia, as informações relativas aos efeitos sobre a saúde 
humana que deveriam figurar no rótulo terão de ser comu-
nicadas ao utilizador profissional pela pessoa responsável 
pela colocação da substância no mercado, recorrendo ao 
modelo previsto no artigo 13.º do Regulamento para a 
classificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril. No que diz respeito aos 
consumidores, deverão ser -lhes fornecidas informações 
suficientes que lhes permitam tomar todas as medidas 
necessárias de protecção da saúde e da segurança, tal como 
previsto no artigo 31.º do Regulamento REACH.


9.3 — Ligas, misturas com polímeros e misturas com 
elastómeros. — Estas misturas serão classificadas em 
conformidade com o disposto nos artigos 5.º, 6.º e 7.º do 
Regulamento para a classificação, embalagem, rotulagem 
e fichas de dados de segurança de misturas perigosas, 
constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, 
e rotuladas em conformidade com o disposto no artigo 9.º 
do referido regulamento.


No entanto, algumas destas misturas, embora classifica-
das nos termos dos artigos 6.º e 7.º do Regulamento para 
a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados 
de segurança de misturas perigosas, constante do Decreto-
-Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, não apresentam 
perigos para a saúde humana por inalação, ingestão ou 
contacto com a pele, bem como para o ambiente aquático, 
na forma em são colocadas no mercado. Tais substâncias 
não necessitam de ser rotuladas em conformidade com o 
artigo 9.º e ou com o ponto 9 da Parte D do Anexo V do 
Regulamento para a classificação, embalagem, rotulagem 
e fichas de dados de segurança de misturas perigosas, 
constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril. 
Contudo, todas as informações que deveriam figurar no 
rótulo terão de ser comunicadas ao utilizador profissional 
através de um sistema de informação que recorrerá ao 
modelo previsto no artigo 13.º do referido regulamento.


9.4 — Misturas classificadas com a frase R65. — As 
misturas classificadas de nocivas em virtude do risco de 
aspiração não devem ser rotuladas como nocivas, com a 
frase R65, se forem colocadas no mercado em embalagens 
para aerossóis ou em recipientes dotados de um dispositivo 
de pulverização selado.


9.5 — Peróxidos orgânicos. — Os peróxidos orgânicos 
reúnem as propriedades de uma substância comburente e de 
uma substância combustível numa única molécula: quando 
um peróxido orgânico se decompõe, a parte comburente da 
molécula reage, de forma exotérmica, com a parte combus-
tível (oxidável). Devido às propriedades comburentes, os 
métodos do Regulamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 
30 de Maio não podem ser aplicados aos peróxidos orgânicos.


Recorrer -se -á ao seguinte método de cálculo baseado 
na presença de oxigénio activo.


O teor percentual do oxigénio disponível numa pre-
paração que contenha um peróxido orgânico é dado pela 
fórmula:


16 × Σ (n
i
 x c


i
/m


i
)


em que:


n
i
 = é o número de grupos peróxido por molécula do 


peróxido orgânico i,
c


i
 = é a concentração percentual (em massa) do peróxido 


orgânico i,
m


i
 = é a massa molecular do peróxido orgânico i.


9.6 — Critérios suplementares de rotulagem para cer-
tas misturas. — Para certas misturas, existem requisitos 
adicionais de rotulagem estabelecidos no artigo 9.º do 
presente diploma e no n.º 2 do artigo 9.º e no anexo V do 
Regulamento para a classificação, embalagem, rotulagem 
e fichas de dados de segurança de misturas perigosas, 
constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, 
bem como no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 121/2002, de 
3 de Maio, na sua actual redacção.


Declaração da Comissão


No que diz respeito ao ponto 4.1.5. e, nomeadamente, 
ao seu último parágrafo, a Comissão declara que, caso 
pretenda recorrer ao procedimento previsto no presente 
Regulamento, estará disposta a consultar previamente pe-
ritos na matéria com qualificações especiais em questões 
de carcinogenicidade, mutagenicidade ou de toxicidade na 
reprodução, nomeados pelos Estados Membros.


Essas consultas decorrerão no âmbito do processo 
normal de consulta de peritos nacionais e ou no âmbito 
de comités já existentes. Proceder -se -á de modo idêntico 
quando substâncias já incluídas na Parte 3 do Anexo VI do 
Regulamento 1272/2008 devam ser reclassificadas, no que 
se refere aos seus efeitos carcinogénicos ou mutagénicos 
ou aos seus efeitos tóxicos na reprodução.


ANEXO V


Parte A


Disposições relativas aos fechos de segurança para crianças


Para além do disposto no n.º 1, alínea e), do artigo 7.º, 
devem ser equipados com fechos de segurança para crian-
ças todos os recipientes, qualquer que seja a sua capaci-
dade, que contenham substâncias que representem um risco 
de aspiração (Xn; R65) e estejam classificadas e rotuladas 
de acordo com o ponto 3.2.3 do anexo IV, com excepção 
das substâncias colocadas no mercado sob a forma de ae-
rossóis ou em recipientes equipados com um dispositivo 
de pulverização selado.


Embalagens para aberturas repetidas:
Os fechos de segurança para crianças utilizados em 


embalagens para aberturas repetidas devem obedecer à 
norma ISO 8317 (edição de 1 de Julho de 1989) relativa 
a embalagens seguras para crianças — exigências e mé-
todos de ensaio de embalagens para aberturas repetidas 
(Child -resistant packages — Requirements and methods 
of testing for reclosable packages), adoptada pela Orga-
nização Internacional de Normalização (ISO).
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Embalagens para uma única utilização:
Os fechos de segurança para crianças usados em em-


balagens para uma única utilização devem obedecer à 
norma CEN EN 862 (edição de Março de 1997) rela-
tiva a embalagens seguras para crianças — exigências e 
procedimentos de ensaio de embalagens para uma única 
utilização, usadas em produtos não farmacêuticos (Packag-
ing — Child- resistant packaging — Requirements and tes-
ting procedures for non -reclosable packages for nonphar-
maceutical products), adoptada pelo Comité Europeu de 
Normalização (CEN).


Observações


1) A comprovação da conformidade com a norma acima 
referida apenas pode ser certificada por laboratórios que 
tenham provado que respeitam as normas europeias da 
série EN 45 000.


2) Casos particulares: Se parecer evidente que uma 
embalagem é suficientemente segura para as crianças, por 
estas não poderem ter acesso ao seu conteúdo sem a ajuda 
de um utensílio, o ensaio pode não ser efectuado.


Em todos os outros casos e quando houver razões vali-
damente justificadas para duvidar da eficácia do fecho de 
segurança para crianças utilizado, a autoridade nacional 
pode pedir ao responsável pela colocação no mercado o 
fornecimento de uma declaração passada por um labo-
ratório de ensaios do tipo acima definido no ponto 3.1, 
certificando que:


 - o tipo de fecho utilizado é tal que não necessita de 
ensaios segundo as normas ISO e CEN supramenciona-
das;


ou
- o fecho em questão foi sujeito a ensaios, sendo con-


siderado conforme à norma supramencionada.


Parte B


Disposições relativas aos dispositivos que permitem detectar
os perigos pelo tacto


As prescrições técnicas relativas aos dispositivos que 
permitem detectar os perigos pelo tacto devem ser con-
formes à norma EN ISO 11683 (edição de 1997) relativa 
a indicações de perigo detectáveis pelo tacto (Packag-
ing — Tactile warnings of danger — Requirements). 


abrigo do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de Junho, tendo 
em vista a posterior realização da formação médica es-
pecífica.


Considerando, todavia, a morosidade de alguns dos 
procedimentos associados ao processo de reconheci-
mento de habilitações nas Faculdades de Medicina, de-
signadamente a obtenção e autenticação de documentos 
a emitir pelos países de origem dos candidatos, bem 
como a necessidade de cumprimento das várias etapas 
obrigatórias do Programa, tais como a frequência de 
cursos de português e a realização de estágios no âm-
bito do Serviço Nacional de Saúde, sem as quais não 
poderão os médicos imigrantes candidatar -se às provas 
nas Faculdades de Medicina;


Considerando, ainda, o facto de ter sido já esgotado 
o tempo inicial previsto para encerramento do Pro-
grama, sem que tenham sido executadas, pelos candi-
datos ainda vinculados ao PIPMI, todas as actividades 
previstas no respectivo Regulamento, urge proceder, 
através da presente portaria, à alteração da duração 
inicial do PIPMI até à data em que os candidatos já 
admitidos concluam todas as actividades inerentes ao 
processo de equivalência de habilitações em igualdade 
de circunstâncias, não podendo contudo a duração total 
máxima do PIPMI exceder os 35 meses, ou seja, 18 
de Julho 2011:


Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 83.º da Lei 


n.º 23/2007, de 4 de Julho, e na alínea i) do n.º 1 da 
base II da Lei n.º 48/90, de 24 de Agosto, alterada pela 
Lei n.º 27/2002, de 8 de Novembro, e do disposto na 
alínea b) do artigo 2.º da Lei Orgânica do Ministério 
da Saúde, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 212/2006, de 
27 de Outubro, manda o Governo, pela Ministra da 
Saúde, o seguinte:


Artigo 1.º


É prorrogada a duração do Programa «Integração pro-
fissional de médicos imigrantes» (PIPMI), prevista nos 
termos do artigo 2.º do Regulamento do PIPMI, aprovado 
pela Portaria n.º 925/2008, de 18 de Agosto, até à conclu-
são do processo de equivalência de habilitações por todos 
os candidatos já admitidos, não podendo a duração total 
máxima do PIPMI exceder os 35 meses, ou seja, 18 de 
Julho 2011.


Artigo 2.º


A bolsa a atribuir após a aprovação do pedido de equi-
valência de habilitações por uma faculdade de medicina, 
com duração de 12 meses, prevista nos termos do ar-
tigo 22.º do Regulamento do PIPMI, aprovado pela Por-
taria n.º 925/2008, de 18 de Agosto, pode ser prorrogada 
até ao limite máximo de 18 meses, em casos devidamente 
fundamentados e mediante autorização da Administração 
Central do Sistema de Saúde, I. P.


Artigo 3.º


A presente portaria produz efeitos a 1 de Julho de 2010.


A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge, em 
30 de Julho de 2010. 


 MINISTÉRIO DA SAÚDE


Portaria n.º 674/2010
de 11 de Agosto


A Portaria n.º 925/2008, de 18 de Agosto, que aprovou 
o regulamento do Programa «Integração profissional de 
médicos imigrantes» (PIPMI), teve como objectivo apoiar 
a integração profissional de 150 médicos imigrantes que 
se encontram a residir legalmente em Portugal, nos termos 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, com vista ao exercício 
da medicina no âmbito do Serviço Nacional de Saúde 
português.


Trata -se de um programa que permite aos médicos imi-
grantes participar num conjunto de etapas conducentes 
à obtenção do reconhecimento das suas habilitações, ao 









700
Anexação de arquivo
DL2010_98_ Altera DL196-2003 art.º20º.pdf
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 Lei n.º 34/2011
de 17 de Junho


Elevação da vila de Albergaria -a -Velha, no concelho 
de Albergaria -a -Velha, à categoria de cidade


A Assembleia da República decreta, nos termos da alí -
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo único
A vila de Albergaria -a -Velha, sede do concelho com o 


mesmo nome, é elevada à categoria de cidade.
Aprovada em 6 de Abril de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 19 de Maio de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 20 de Maio de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa. 


 Lei n.º 35/2011
de 17 de Junho


Elevação da povoação de Sobrosa, no concelho de Paredes, 
à categoria de vila


A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo único
A povoação de Sobrosa, no concelho de Paredes, é 


elevada à categoria de vila.
Aprovada em 6 de Abril de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgado em 19 de Maio de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 20 de Maio de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa. 


jectivos do XVIII Governo Constitucional em matéria 
de resíduos. O Governo considera prioritário reforçar a 
prevenção da produção de resíduos e fomentar a sua reu-
tilização e reciclagem com vista a prolongar o seu uso na 
economia antes de os devolver em condições adequadas ao 
meio natural. Além disso, considera importante promover 
o pleno aproveitamento do novo mercado organizado de 
resíduos como forma de consolidar a valorização dos re-
síduos, com vantagens para os agentes económicos, bem 
como estimular o aproveitamento de resíduos específicos 
com elevado potencial de valorização.


Assim, em primeiro lugar, o presente decreto -lei vem 
clarificar conceitos chave, como as definições de resíduo, 
prevenção, reutilização, preparação para a reutilização, 
tratamento e reciclagem, e a distinção entre os conceitos 
de valorização e eliminação de resíduos, com base numa 
diferença efectiva em termos de impacte ambiental. Esta 
clarificação contribui para uma contínua actualização do 
regime às novas necessidades da sociedade e melhoria 
contínua do sistema de prevenção e gestão de resíduos.


Em segundo lugar, não deixando de encarar a hierarquia 
dos resíduos como princípio fundamental da política de 
ambiente, prevê -se que a gestão de determinados fluxos 
específicos de resíduos dela se afaste sempre que justifi-
cável por razões de exequibilidade técnica, viabilidade 
económica e protecção ambiental.


Em conformidade com o referido princípio, promove -se 
o incentivo à recolha selectiva, em particular dos biorre-
síduos e estabelece -se um enquadramento regulamentar 
para a livre comercialização do composto para valorização 
agrícola.


Em terceiro lugar, prevê -se a aprovação de programas 
de prevenção e estabelecem -se metas de reutilização, re-
ciclagem e outras formas de valorização material de re-
síduos, a cumprir até 2020. Atenta a importância de um 
forte incentivo à reciclagem que permita o cumprimento 
destas metas, mas também numa óptica de preservação dos 
recursos naturais, prevê -se a utilização de pelo menos 5 % 
de materiais reciclados em empreitadas de obras públicas.


Em quarto lugar, o âmbito do mercado organizado de 
resíduos é alargado aos subprodutos, materiais reciclados 
e resíduos perigosos. Esta medida confere uma maior ver-
satilidade ao mercado organizado de resíduos e facilita e 
potencia a valorização de outro tipo de resíduos.


Em quinto lugar, no domínio das actividades de gestão 
de resíduos, o presente decreto -lei vem, por um lado, tornar 
mais clara a distinção entre armazenamento preliminar 
de resíduos antes da recolha e o armazenamento antes do 
tratamento. Esta distinção traz como vantagem clarificar 
que os estabelecimentos ou empresas que produzam re-
síduos no âmbito das suas actividades não são sujeitos a 
licenciamento para o armazenamento dos mesmos antes 
da recolha.


Por outro lado, adopta medidas de simplificação ad-
ministrativa ao isentar de licenciamento um conjunto 
de actividades específicas de valorização de resíduos, 
concretizando -se, ainda, o conteúdo mínimo das normas 
técnicas necessárias para que outras actividades possam 
também vir a beneficiar dessa isenção.


Em sexto lugar, em matéria de licenciamento simplifi-
cado, evidencia -se a necessidade de integração no respec-
tivo procedimento de uma etapa de avaliação da compati-
bilidade com os instrumentos de gestão territorial e com as 
servidões administrativas e restrições de utilidade pública 
aplicáveis. Neste sentido, é introduzido um mecanismo de 


 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.º 73/2011
de 17 de Junho


O presente decreto -lei altera o regime geral da gestão 
de resíduos e transpõe a Directiva n.º 2008/98/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Novembro, 
relativa aos resíduos.


As alterações introduzidas pelo presente decreto -lei 
ao regime geral da gestão de resíduos prosseguem os ob-
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controlo pós -licenciamento, numa óptica de protecção do 
ambiente e da saúde pública, permitindo alcançar ganhos 
de eficiência e uma maior celeridade no licenciamento de 
actividades de tratamento de resíduos.


Em sétimo lugar, em matéria de transporte de resíduos, 
é introduzida a guia de acompanhamento de resíduos elec-
trónica (e -GAR). A introdução desta guia tem como vanta-
gens tornar mais fiável o sistema de acompanhamento de 
transporte de resíduos, desmaterializando e simplificando 
de forma significativa o procedimento de registo e controlo 
da informação relativa a esta actividade.


Em oitavo lugar, estabelecem -se requisitos para que 
substâncias ou objectos resultantes de um processo produ-
tivo possam ser considerados subprodutos e não resíduos. 
São ainda estabelecidos os critérios para que determinados 
resíduos deixem de ter o estatuto de resíduo. Estes meca-
nismos decisórios apresentam evidentes vantagens para 
os operadores económicos e para a economia em geral, 
desonerando e simplificando as formas de aproveitamento 
das substâncias, objectos ou produtos em causa.


Em nono lugar, é introduzido o mecanismo da respon-
sabilidade alargada do produtor. Esta abordagem da gestão 
de resíduos tem em conta o ciclo de vida dos produtos e 
materiais e não apenas a fase de fim de vida, com as ineren-
tes vantagens do ponto de vista da utilização eficiente dos 
recursos e do impacte ambiental. A este respeito, aproveita-
-se ainda para tornar mais eficaz a acção da Agência Portu-
guesa do Ambiente (APA) ao nível do acompanhamento do 
desempenho das entidades gestoras de sistemas integrados 
de fluxos específicos de resíduos.


Em décimo lugar, alarga -se, em matéria de registo, o sis-
tema integrado de registo electrónico de resíduos, integrado 
no Sistema Integrado de Registo da Agência Portuguesa 
do Ambiente (SIRAPA), passando a servir de suporte à 
informação relativa a produtos colocados no mercado no 
âmbito dos fluxos específicos de resíduos.


Finalmente, ao nível dos resíduos perigosos, tornam-
-se mais claras as disposições em matéria de tratamento 
de resíduos constantes da Directiva n.º 91/689/CEE, do 
Conselho, de 12 de Dezembro, designadamente quanto 
a operações de mistura. No que concerne, em particular, 
à gestão de óleos usados, actualizam -se os objectivos na-
cionais para a gestão dos mesmos, com destaque para a 
prioridade atribuída à regeneração.


Foi promovida a audição da Comissão de Acompanha-
mento da Gestão de Resíduos.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


1 — O presente decreto -lei procede à terceira alteração 
ao Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, e transpõe 
a Directiva n.º 2008/98/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 19 de Novembro, relativa aos resíduos.


2 — O presente decreto -lei procede, ainda, à alteração 
dos seguintes diplomas:


a) Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de Dezembro;
b) Decreto -Lei n.º 111/2001, de 6 de Abril;
c) Decreto -Lei n.º 153/2003, de 11 de Julho;
d) Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto;
e) Decreto -Lei n.º 3/2004, de 3 de Janeiro;
f) Decreto -Lei n.º 190/2004, de 17 de Agosto;


g) Decreto -Lei n.º 46/2008, de 12 de Março;
h) Decreto -Lei n.º 210/2009, de 3 de Setembro.


Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro


Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 9.º, 13.º, 14.º, 
15.º, 17.º, 18.º, 20.º, 21.º, 23.º, 26.º, 28.º, 32.º, 33.º, 35.º, 
36.º, 38.º, 42.º, 44.º, 45.º, 46.º, 48.º, 49.º, 51.º, 54.º, 58.º, 
60.º, 67.º, 68.º, 70.º e 71.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, 
de 5 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 
de Dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 183/2009, de 10 de 
Agosto, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 1.º
[…]


O presente decreto -lei estabelece o regime geral 
aplicável à prevenção, produção e gestão de resíduos, 
transpondo para a ordem jurídica interna a Directiva 
n.º 2008/98/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 19 de Novembro.


Artigo 2.º
[…]


1 — O presente decreto -lei é aplicável às operações 
de gestão de resíduos destinadas a prevenir ou reduzir 
a produção de resíduos, o seu carácter nocivo e os im-
pactes adversos decorrentes da sua produção e gestão, 
bem como a diminuição dos impactes associados à uti-
lização dos recursos, de forma a melhorar a eficiência 
da sua utilização e a protecção do ambiente e da saúde 
humana.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) Os efluentes gasosos lançados na atmosfera, o 
dióxido de carbono captado e transportado para efei-
tos de armazenamento geológico e geologicamente 
armazenado, nos termos do regime jurídico relativo 
ao armazenamento geológico de dióxido de carbono, e 
o dióxido de carbono objecto de armazenamento geo-
lógico em quantidades totais inferiores a 100 000 t, 
destinado à investigação, desenvolvimento ou ensaio 
de novos produtos e processos;


b) A terra (in situ), incluindo os solos contaminados 
não escavados e os edifícios com ligação permanente 
ao solo;


c) O solo não contaminado e outros materiais natu-
rais resultantes de escavações no âmbito de actividades 
de construção desde que os materiais em causa sejam 
utilizados para construção no seu estado natural e no 
local em que foram escavados;


d) Os resíduos radioactivos;
e) Os explosivos abatidos à carga ou em fim de vida;
f) As matérias fecais não abrangidas pela alínea c) 


do n.º 3, as palhas e outro material natural não perigoso 
de origem agrícola ou silvícola que seja utilizado na 
agricultura ou na silvicultura ou para a produção de 
energia a partir dessa biomassa através de processos ou 
métodos que não prejudiquem o ambiente nem ponham 
em perigo a saúde humana;


g) Os sedimentos deslocados no interior das águas de 
superfície para efeitos de gestão das águas e dos cursos 
de água, de prevenção de inundações ou de atenuação 
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dos efeitos de inundações e secas ou da recuperação de 
terras, caso se demonstre a sua não perigosidade.


3 — São ainda excluídos do âmbito de aplicação do 
presente decreto -lei, nos termos da lei:


a) As águas residuais;
b) Resíduos resultantes da prospecção, extracção, 


tratamento e armazenagem de recursos minerais, bem 
como da exploração de pedreiras, abrangidos pelo 
Decreto -Lei n.º 10/2010, de 4 de Fevereiro;


c) Os subprodutos animais, incluindo os produtos 
transformados abrangidos pelo Regulamento (CE) 
n.º 1069/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 21 de Outubro, com excepção dos destinados à in-
cineração, à deposição em aterros ou à utilização numa 
unidade de biogás ou de compostagem;


d) As carcaças de animais cuja morte não tenha resul-
tado de abate, incluindo os animais mortos para erradi-
cação de doenças epizoóticas, e que tenham sido elimi-
nadas nos termos do Regulamento (CE) n.º 1069/2009, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de Ou-
tubro.


Artigo 3.º
[…]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) ‘Armazenagem’ a deposição controlada de resí-


duos, antes do seu tratamento e por prazo determinado, 
designadamente as operações R13 e D15 identificadas 
nos anexos I e II do presente decreto -lei, do qual fazem 
parte integrante;


c) ‘Armazenagem preliminar’ a deposição controlada 
de resíduos, no próprio local de produção, por período 
não superior a um ano, antes da recolha, em instalações 
onde os resíduos são produzidos ou descarregados a 
fim de serem preparados para posterior transporte para 
outro local para efeitos de tratamento;


d) ‘Biorresíduos’ os resíduos biodegradáveis de es-
paços verdes, nomeadamente os de jardins, parques, 
campos desportivos, bem como os resíduos biodegra-
dáveis alimentares e de cozinha das habitações, das 
unidades de fornecimento de refeições e de retalho e 
os resíduos similares das unidades de transformação 
de alimentos;


e) [Anterior alínea f).]
f) ‘Comerciante’ qualquer pessoa singular ou co-


lectiva que intervenha a título principal na compra e 
subsequente venda de resíduos mesmo que não tome a 
posse física dos resíduos;


g) ‘Composto’ a matéria fertilizante resultante da 
decomposição controlada de resíduos orgânicos, obtida 
pelo processo de compostagem ou por digestão anaeró-
bia seguida de compostagem;


h) ‘Corretor’ qualquer empresa que organize a valo-
rização ou eliminação de resíduos por conta de outrem 
mesmo que não tome a posse física dos resíduos;


i) [Anterior alínea g).]
j) ‘Descontaminação de solos’ o procedimento de 


remoção da fonte de contaminação e o confinamento, 
tratamento, in situ ou ex situ, conducente à remoção 
e ou à redução de agentes poluentes nos solos, bem 
como à eliminação ou diminuição dos efeitos por estes 
causados;


l) [Anterior alínea i).]
m) ‘Eliminação’ qualquer operação que não seja de 


valorização, nomeadamente as incluídas no anexo I 
do presente decreto -lei, ainda que se verifique como 
consequência secundária a recuperação de substâncias 
ou de energia;


n) [Anterior alínea l).]
o) ‘Fluxo específico de resíduos’ a categoria de resí-


duos cuja proveniência é transversal às várias origens 
ou sectores de actividade, sujeitos a uma gestão espe-
cífica;


p) ‘Gestão de resíduos’ a recolha, o transporte, a 
valorização e a eliminação de resíduos, incluindo a su-
pervisão destas operações, a manutenção dos locais de 
eliminação no pós -encerramento, bem como as medidas 
adoptadas na qualidade de comerciante ou corretor;


q) [Anterior alínea n).]
r) ‘Operador’ qualquer pessoa singular ou colec-


tiva que procede, a título profissional, à gestão de re-
síduos;


s) [Anterior alínea o).]
t) [Anterior alínea p).]
u) ‘Ponto de retoma’ o local do estabelecimento de 


comercialização e ou de distribuição de produtos que 
retoma, por obrigação legal ou a título voluntário, os 
resíduos resultantes da utilização desses produtos;


v) ‘Preparação para reutilização’ as operações de 
valorização que consistem no controlo, limpeza ou re-
paração, mediante as quais os produtos ou os compo-
nentes de produtos que assumam a natureza de resíduos 
são preparados para serem utilizados novamente, sem 
qualquer outro tipo de pré -processamento;


x) ‘Prevenção’ a adopção de medidas antes de uma 
substância, material ou produto assumir a natureza de 
resíduo, destinadas a reduzir:


i) A quantidade de resíduos produzidos, designada-
mente através da reutilização de produtos ou do prolon-
gamento do tempo de vida dos produtos;


ii) Os impactes adversos no ambiente e na saúde 
humana resultantes dos resíduos produzidos; ou


iii) O teor de substâncias nocivas presentes nos ma-
teriais e nos produtos;


z) ‘Produtor de resíduos’ qualquer pessoa, singular 
ou colectiva, cuja actividade produza resíduos (pro-
dutor inicial de resíduos) ou que efectue operações de 
pré -processamento, de mistura ou outras que alterem a 
natureza ou a composição desses resíduos;


aa) ‘Produtor do produto’ qualquer pessoa, singular 
ou colectiva, que desenvolva, fabrique, embale ou faça 
embalar, transforme, trate, venda ou importe produtos 
para o território nacional no âmbito da sua actividade 
profissional;


bb) ‘Reciclagem’ qualquer operação de valorização, 
incluindo o reprocessamento de materiais orgânicos, 
através da qual os materiais constituintes dos resíduos 
são novamente transformados em produtos, materiais 
ou substâncias para o seu fim original ou para outros 
fins mas que não inclui a valorização energética nem o 
reprocessamento em materiais que devam ser utilizados 
como combustível ou em operações de enchimento;


cc) ‘Recolha’ a apanha de resíduos, incluindo a tria-
gem e o armazenamento preliminares dos resíduos para 
fins de transporte para uma instalação de tratamento 
de resíduos;
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dd) ‘Recolha selectiva’ a recolha efectuada de forma a 
manter o fluxo de resíduos separados por tipo e natureza 
com vista a facilitar o tratamento específico;


ee) ‘Resíduos’ quaisquer substâncias ou objectos de 
que o detentor se desfaz ou tem a intenção ou a obriga-
ção de se desfazer;


ff) [Anterior alínea v).]
gg) [Anterior alínea x).]
hh) ‘Resíduo hospitalar’ os resíduos resultantes de 


actividades de prestação de cuidados de saúde a se-
res humanos ou a animais, nas áreas da prevenção, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação ou investigação 
e ensino, bem como de outras actividades envolvendo 
procedimentos invasivos, tais como acupunctura, 
piercings e tatuagens;


ii) [Anterior alínea aa).]
jj) [Anterior alínea bb).]
ll) ‘Resíduo perigoso’ os resíduos que apresentam 


uma ou mais das características de perigosidade cons-
tantes do anexo III do presente decreto -lei, do qual faz 
parte integrante;


mm) [Anterior alínea dd).]
nn) ‘Reutilização’ qualquer operação mediante a qual 


produtos ou componentes que não sejam resíduos são 
utilizados novamente para o mesmo fim para que foram 
concebidos;


oo) ‘Tratamento’ qualquer operação de valorização 
ou de eliminação de resíduos, incluindo a preparação 
prévia à valorização ou eliminação e as actividades 
económicas referidas no anexo IV do presente decreto-
-lei, do qual faz parte integrante;


pp) ‘Triagem’ o acto de separação de resíduos me-
diante processos manuais ou mecânicos, sem alteração 
das suas características, com vista ao seu tratamento;


qq) ‘Valorização’ qualquer operação, nomeadamente 
as constantes no anexo II do presente decreto -lei, cujo 
resultado principal seja a transformação dos resíduos de 
modo a servirem um fim útil, substituindo outros mate-
riais que, caso contrário, teriam sido utilizados para um 
fim específico ou a preparação dos resíduos para esse 
fim na instalação ou conjunto da economia.


Artigo 4.º
Princípio da auto -suficiência e da proximidade


1 — As operações de tratamento devem decorrer 
em instalações adequadas com recurso às tecnologias 
e métodos apropriados para assegurar um nível elevado 
de protecção do ambiente e da saúde pública, preferen-
cialmente em território nacional e obedecendo a critérios 
de proximidade.


2 — A Autoridade Nacional de Resíduos (ANR) 
pode interditar as transferências de resíduos de e para 
o território nacional, nos termos do Regulamento (CE) 
n.º 1013/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 14 de Junho, executado na ordem jurídica interna 
pelo Decreto -Lei n.º 45/2008, de 11 de Março.


3 — A ANR pode ainda para proteger a rede de ins-
talações nacional, e em derrogação do disposto no Re-
gulamento (CE) n.º 1013/2006, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 14 de Junho, limitar as entradas de 
resíduos destinados a incineradoras que sejam classifi-
cadas como operações de valorização caso se verifique 
que tais entradas implicam a eliminação dos resíduos 
nacionais ou o tratamento desses resíduos de modo 


incompatível com os respectivos planos de gestão de 
resíduos.


Artigo 5.º
[…]


1 — A responsabilidade pela gestão dos resíduos, 
incluindo os respectivos custos, cabe ao produtor inicial 
dos resíduos, sem prejuízo de poder ser imputada, na 
totalidade ou em parte, ao produtor do produto que deu 
origem aos resíduos e partilhada pelos distribuidores 
desse produto se tal decorrer de legislação específica 
aplicável.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O produtor inicial dos resíduos ou o detentor de-


vem, em conformidade com os princípios da hierarquia 
de gestão de resíduos e da protecção da saúde humana 
e do ambiente, assegurar o tratamento dos resíduos, 
podendo para o efeito recorrer:


a) A um comerciante;
b) A uma entidade licenciada que execute operações 


de recolha ou tratamento de resíduos;
c) A uma entidade licenciada responsável por siste-


mas de gestão de fluxos específicos de resíduos.


6 — A responsabilidade pela gestão dos resíduos, 
conforme definido nos n.os 1 e 3 do presente artigo, 
extingue -se pela transferência para uma das entidades 
referidas nas alíneas b) e c) do número anterior.


7 — As pessoas singulares ou colectivas que pro-
cedem, a título profissional, à recolha ou transporte 
de resíduos devem entregar os resíduos recolhidos e 
transportados em operadores licenciados para o trata-
mento de resíduos.


Artigo 6.º
Princípio da protecção da saúde humana e do ambiente


Constitui objectivo prioritário da política de gestão 
de resíduos evitar e reduzir os riscos para a saúde hu-
mana e para o ambiente, garantindo que a produção, a 
recolha e transporte, o armazenamento preliminar e o 
tratamento de resíduos sejam realizados recorrendo a 
processos ou métodos que não sejam susceptíveis de 
gerar efeitos adversos sobre o ambiente, nomeadamente 
poluição da água, do ar, do solo, afectação da fauna ou 
da flora, ruído ou odores ou danos em quaisquer locais 
de interesse e na paisagem.


Artigo 7.º
Princípio da hierarquia dos resíduos


1 — A política e a legislação em matéria de resí-
duos devem respeitar a seguinte ordem de prioridades 
no que se refere às opções de prevenção e gestão de 
resíduos:


a) Prevenção e redução;
b) Preparação para a reutilização;
c) Reciclagem;
d) Outros tipos de valorização;
e) Eliminação.
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2 — No caso de fluxos específicos de resíduos, a 
ordem de prioridades estabelecida no número anterior 
pode não ser observada desde que as opções adoptadas 
se justifiquem pela aplicação do conceito de ciclo de 
vida aos impactes globais da produção e gestão dos 
resíduos em causa.


3 — Sempre que se aplique o disposto no número 
anterior, devem ser tidos em consideração princípios 
gerais de protecção do ambiente, da precaução e da 
sustentabilidade, a exequibilidade técnica e a viabili-
dade económica, bem como a protecção dos recursos 
e os impactes globais no ambiente, na saúde humana e 
sociais de acordo com o disposto nos artigos 2.º e 6.º 
do presente decreto -lei, devendo ser assegurada a par-
ticipação pública nos termos do artigo 18.º -A.


4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)
6 — No âmbito do disposto no n.º 1, são fixadas as 


seguintes metas a alcançar até 2020:


a) Um aumento mínimo global para 50 % em peso 
relativamente à preparação para a reutilização e a reci-
clagem de resíduos urbanos, incluindo o papel, o cartão, 
o plástico, o vidro, o metal, a madeira e os resíduos 
urbanos biodegradáveis;


b) Um aumento mínimo para 70 % em peso rela-
tivamente à preparação para a reutilização, a recicla-
gem e outras formas de valorização material, incluindo 
operações de enchimento que utilizem resíduos como 
substituto de outros materiais, resíduos de construção 
e demolição não perigosos, com exclusão dos materiais 
naturais definidos na categoria 17 05 04 da Lista Euro-
peia de Resíduos (LER).


7 — Compete à ANR assegurar a monitorização do 
cumprimento das metas definidas no número anterior, 
de acordo com os métodos de aplicação e de cálculo 
estabelecidos por decisão da Comissão Europeia.


8 — Com vista à concretização das metas previstas no 
n.º 6, sempre que tecnicamente exequível, é obrigatória 
a utilização de pelo menos 5 % de materiais reciclados 
ou que incorporem materiais reciclados relativamente 
à quantidade total de matérias -primas usadas em obra, 
no âmbito da contratação de empreitadas de construção 
e de manutenção de infra -estruturas ao abrigo do Có-
digo dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.


9 — Os materiais referidos no número anterior devem 
ser certificados pelas entidades competentes, nacionais 
ou europeias, de acordo com a legislação aplicável.


Artigo 9.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — É proibida a realização de operações de trata-


mento de resíduos não licenciadas nos termos do pre-
sente decreto -lei.


3 — São igualmente proibidos o abandono de resí-
duos, a incineração de resíduos no mar e a sua injecção 
no solo, a queima a céu aberto nos termos do artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 78/2004, de 3 de Abril, bem como 
a descarga de resíduos em locais não licenciados para 
realização de tratamento de resíduos.


Artigo 13.º
[…]


1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — Os planos de gestão de resíduos devem ser con-


formes com os requisitos de planeamento em matéria 
de gestão de fluxos específicos de resíduos, designada-
mente os estabelecidos no regime jurídico da gestão de 
embalagens e resíduos de embalagens.


3 — Os planos de gestão de resíduos devem ainda ser 
conformes com a estratégia para a redução dos resíduos 
urbanos biodegradáveis destinados a aterros, referida no 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 183/2009, de 10 de Agosto, 
cabendo à ANR avaliar e, se necessário, propor medidas 
que incentivem:


a) A recolha selectiva de biorresíduos, tendo em vista 
a sua compostagem e digestão anaeróbia;


b) O tratamento dos biorresíduos em moldes que 
satisfaçam um elevado nível de protecção do ambiente;


c) A utilização de materiais ambientalmente seguros 
produzidos a partir de biorresíduos, designadamente 
composto.


Artigo 14.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O plano nacional de gestão de resíduos é elabo-


rado pela ANR e é aprovado por resolução do Conselho 
de Ministros, após audição da Associação Nacional de 
Municípios Portugueses.


Artigo 15.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Compete à ANR, em articulação com outras en-


tidades com competência em razão da matéria, elaborar 
os planos específicos de gestão de resíduos.


Artigo 17.º
[…]


1 — Os planos de gestão de resíduos devem integrar:


a) A análise da situação actual da gestão de resí-
duos;


b) A definição das medidas a adoptar para melhorar 
o tratamento de resíduos;


c) A avaliação do modo como o plano é susceptí-
vel de apoiar a execução dos objectivos do presente 
decreto -lei.


2 — A elaboração dos planos de gestão de resíduos 
deve obedecer ao disposto no anexo VI do presente 
decreto -lei, do qual faz parte integrante.


Artigo 18.º
Avaliação e revisão dos planos e programas


1 — Os planos de gestão e os programas de preven-
ção de resíduos são avaliados e, se necessário, revistos, 
pelo menos, de seis em seis anos contados a partir da 
data da sua aprovação.
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2 — Os planos específicos de gestão de resíduos 
e os programas de prevenção de resíduos são rea-
valiados no prazo máximo de dois anos a contar da 
aprovação do plano nacional de gestão de resíduos 
e, se necessário, revistos no prazo máximo de três 
anos em articulação com a entidade competente em 
razão da matéria.


3 — Os planos multimunicipais, intermunicipais e 
municipais de acção são revistos no prazo máximo de 
um ano a contar da aprovação da revisão do plano es-
pecífico de gestão de resíduos urbanos.


Artigo 20.º
Normas técnicas


1 — Podem ser estabelecidas normas técnicas rela-
tivas à gestão de resíduos de modo a assegurar que os 
resíduos são tratados em conformidade com o princípio 
da protecção da saúde humana e do ambiente previsto 
no artigo 6.º


2 — As normas técnicas que enquadrem isenções de 
licenciamento previstas no artigo 23.º devem observar 
o disposto no artigo 6.º e definem, para a operação de 
tratamento de resíduos em causa, os tipos e quantidades 
de resíduos isentos, o método de tratamento a utilizar 
e, no caso de operações de eliminação, consideram 
ainda as melhores técnicas disponíveis, na acepção da 
alínea l) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 173/2008, de 
26 de Agosto.


3 — Quando estejam em causa resíduos perigosos, 
as normas técnicas que enquadrem isenções de licen-
ciamento estabelecem ainda condições específicas para 
o efeito, designadamente actividades abrangidas, requi-
sitos necessários para a valorização, valores limite para 
o teor de substâncias perigosas nos resíduos e valores 
limite de emissão.


4 — As normas técnicas são aprovadas por portaria 
do membro do Governo responsável pela área do am-
biente, devendo as normas técnicas de maior relevância 
para o sector dos resíduos, identificadas por proposta 
da ANR, ser aprovadas no prazo de um ano a contar da 
data da entrada em vigor do presente decreto -lei.


5 — As operações de tratamento de resíduos são rea-
lizadas sob a direcção de um responsável técnico, cujas 
obrigações e habilitações profissionais são definidas 
por portaria do membro do Governo responsável pela 
área do ambiente.


Artigo 21.º
Transporte de resíduos


1 — O transporte de resíduos está sujeito a registo 
electrónico a efectuar pelos produtores, detentores, 
transportadores e destinatários dos resíduos, através 
de uma e -GAR disponível no sítio da ANR na Internet.


2 — (Anterior n.º 1.)


Artigo 23.º
[…]


1 — A actividade de tratamento de resíduos está 
sujeita a licenciamento por razões de saúde pública 
e de protecção do ambiente, nos termos do presente 
capítulo.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — O disposto no presente capítulo é ainda aplicá-
vel, com as necessárias adaptações, às operações de tra-
tamento de resíduos que se desenvolvam em instalações 
móveis, devendo o acto de licenciamento, nestes casos, 
definir os tipos de locais em que o seu desenvolvimento 
é permitido, de acordo com o tipo de resíduos e de 
operações de gestão em causa.


4 — Estão isentas de licenciamento nos termos do 
presente capítulo as seguintes operações de tratamento:


a) Valorização energética de resíduos vegetais fibro-
sos provenientes da produção de pasta virgem e de papel, 
se forem co -incinerados no local de produção;


b) Valorização energética de resíduos de madeira 
e cortiça, com excepção daqueles que possam conter 
compostos orgânicos halogenados ou metais pesados 
resultantes de tratamento com conservantes ou revesti-
mento, incluindo, em especial, os provenientes de obras 
de construção e demolição;


c) Valorização energética da fracção dos biorresíduos 
provenientes de espaços verdes;


d) Valorização energética da fracção dos biorresíduos 
de origem vegetal provenientes da indústria de trans-
formação de produtos alimentares;


e) Valorização não energética de resíduos não perigo-
sos, quando efectuada pelo produtor dos resíduos resul-
tantes da sua própria actividade, no local de produção 
ou em local análogo ao local de produção pertencente 
à mesma entidade;


f) Valorização não energética de resíduos perigosos, 
quando efectuada pelo produtor dos resíduos, desde 
que abrangida por normas técnicas previstas nos n.os 2 
e 3 do artigo 20.º


5 — Estão ainda isentas de licenciamento, desde que 
enquadradas por normas técnicas aprovadas nos termos 
do artigo 20.º:


a) As operações de valorização de resíduos não pre-
vistas no número anterior ou de eliminação de resíduos 
não perigosos quando efectuadas pelo seu produtor e 
no próprio local de produção;


b) As operações de valorização de resíduos, desig-
nadamente de resíduos transaccionados no mercado 
organizado de resíduos.


Artigo 26.º
Apresentação de documentos


1 — O pedido de licença para a actividade de tra-
tamento de resíduos bem como os outros documentos 
exigidos no âmbito do presente decreto -lei são apre-
sentados pelo requerente em suporte informático e por 
meios electrónicos, através do balcão único electrónico 
dos serviços, podendo as peças desenhadas ser apresen-
tadas em suporte de papel.


2 — Os documentos são acompanhados de declara-
ção que ateste a autenticidade das declarações presta-
das, elaborada e assinada pelo interessado ou pelo seu 
representante legal quando se trate de pessoa colectiva, 
sendo a assinatura feita através dos meios de certificação 
electrónica.


3 — Todas as comunicações subsequentes entre a 
entidade licenciadora e o interessado, no âmbito do 
procedimento referido no n.º 1, são realizadas por meios 
electrónicos.
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Artigo 28.º
[…]


1 — No prazo de 10 dias a contar da recepção do 
pedido ou da recepção dos elementos adicionais re-
feridos nos n.os 2 a 4 do artigo anterior, a autoridade 
licenciadora promove a consulta das entidades que 
devam pronunciar -se no âmbito do procedimento de 
licenciamento, nomeadamente:


a) Do organismo regional com responsabilidade pela 
gestão da água, relativamente à afectação dos recursos 
hídricos;


b) Do serviço regional desconcentrado responsável 
pela área do ordenamento do território, quanto à compa-
tibilidade da localização prevista com os instrumentos 
de gestão territorial e com as servidões administrativas 
e restrições de utilidade pública respectivamente apli-
cáveis.


2 — (Revogado.)
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 32.º
Licenciamento simplificado


1 — São licenciados em procedimento de regime 
simplificado, analisado e decidido no prazo de 30 dias 
pela entidade licenciadora:


a) O tratamento de resíduos relativo a situações pon-
tuais, dotadas de carácter não permanente ou em que 
os resíduos não resultem da normal actividade produ-
tiva;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) (Revogada.)
d) O armazenamento e a triagem de resíduos em 


centros de recepção que integram sistemas de gestão 
de fluxos específicos de resíduos;


e) (Revogada.)
f) A valorização de resíduos realizada a título expe-


rimental destinada a fins de investigação, desenvol-
vimento e ensaio de medidas de aperfeiçoamento dos 
processos de gestão de resíduos, por um período máximo 
de 6 meses, prorrogável até 18 meses;


g) A valorização de resíduos não perigosos que não 
seja efectuada pelo produtor dos resíduos, com excepção 
da valorização energética e da valorização orgânica;


h) (Revogada.)
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) (Revogada.)
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — O pedido de licenciamento simplificado é ins-
truído com os seguintes elementos:


a) Memória descritiva das operações em causa e do 
tipo e quantidade de resíduos envolvidos;


b) Informação relativa à sua localização geográfica 
definida na portaria a que se refere a subalínea ii) da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 27.º e que seja relevante para 
a apreciação do pedido;


c) Identificação das medidas de protecção do am-
biente e da saúde pública a implementar.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O licenciamento de operações de tratamento 


de resíduos nos termos do presente artigo depende do 
cumprimento dos seguintes requisitos:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Compatibilidade da localização pretendida com 


os instrumentos de gestão territorial e com as servi-
dões administrativas e restrições de utilidade pública 
aplicáveis, de acordo com parecer emitido pelo serviço 
regional desconcentrado responsável pela área do orde-
namento do território no decurso do procedimento de 
licenciamento simplificado.


7 — Em caso de deferimento, a licença é emitida nos 
termos do artigo 33.º


8 — (Anterior n.º 9.)
9 — As actividades abrangidas pelo licenciamento 


simplificado estão sujeitas a vistoria de controlo, efec-
tuada pela entidade licenciadora no prazo máximo de 
seis meses após emissão do alvará, aplicando -se, com 
as necessárias adaptações, o disposto no artigo 30.º


Artigo 33.º
Alvará de licença


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) A identificação do titular da licença, incluindo 
o endereço completo da instalação licenciada e a sua 
georreferenciação;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Indicação exacta dos códigos dos resíduos abrangi-


dos, de acordo com a LER, e das quantidades máximas, 
total e instantânea, de resíduos objecto da operação de 
valorização ou eliminação, classificada de acordo com 
os anexos I e II do presente decreto -lei;


d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) A identificação das instalações e ou equipamentos 


licenciados, incluindo a indicação dos mesmos em peça 
desenhada e os requisitos técnicos relevantes;


g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) As operações de acompanhamento e controlo que 


forem necessárias;
i) As disposições que forem necessárias em matéria 


de encerramento e de manutenção após o encerra-
mento;


j) A indicação da eficiência energética quando es-
teja em causa uma operação de incineração ou de co-
-incineração, com valorização energética;


l) Consequências do não cumprimento das condições 
da licença.


2 — A licença é válida pelo período nela fixado, que 
não pode ser superior a cinco anos.


3 — A ANR disponibiliza o modelo de alvará de 
licença na plataforma de gestão dos processos de licen-
ciamento e no seu sítio da Internet.
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Artigo 35.º
Renovação da licença


1 — (Anterior n.º 2.)
2 — O requerente fica dispensado de apresentar com 


o pedido de renovação os documentos que hajam ins-
truído o anterior pedido de licença e que se mantenham 
válidos.


3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — A decisão de renovação é proferida no prazo 


de 30 dias a contar da data de apresentação do reque-
rimento, sendo realizada, pela entidade licenciadora, 
vistoria prévia para verificação do cumprimento das 
condições fixadas no alvará de licença nos termos do 
artigo 30.º


7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 36.º
Alteração do alvará de licença


1 — O alvará de licença da operação de tratamento 
de resíduos pode ser alterado na sequência de decisão da 
entidade licenciadora nos termos do n.º 2 do artigo 34.º 
ou por solicitação do operador, quando pretenda mo-
dificar o tipo de operação realizada, o tipo de resíduo 
objecto de gestão, a quantidade de resíduos tratados ou 
a área de instalação.


2 — No caso de alteração requerida pelo operador, a 
entidade licenciadora pode decidir e notificar o reque-
rente para apresentar um novo pedido de licença, nos 
termos do disposto nos artigos 27.º e 32.º, sempre que 
das alterações introduzidas resulte o exercício de uma 
operação substancialmente diferente da originalmente 
licenciada, nomeadamente quando se verifique:


a) A modificação da operação de valorização ou eli-
minação, classificada de acordo com os anexos I e II do 
presente decreto -lei, aplicada a cada resíduo a tratar;


b) O tratamento de resíduos, classificados de acordo 
com a LER, não contemplados no alvará de licença 
anterior, e que impliquem uma alteração do processo 
de tratamento;


c) [Anterior alínea c) do n.º 1.]
d) [Anterior alínea d) do n.º 1.]


3 — Sempre que as alterações introduzidas consubs-
tanciem um novo pedido nos termos do número anterior, 
o pedido é instruído, com as necessárias adaptações, nos 
termos do disposto nos artigos 27.º e 32.º


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 38.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Incumprimento das condições impostas no âmbito 


das vistorias de controlo efectuadas nos termos do n.º 9 
do artigo 32.º;


d) Desconformidade da instalação e ou equipamento 
com o projecto objecto de licenciamento.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) O operador realizar operações de tratamento em 


instalações não abrangidas pelo licenciamento.


Artigo 42.º
[…]


1 — No licenciamento de uma actividade abran-
gida pelo regime de exercício da actividade industrial, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 209/2008, de 29 de Ou-
tubro, que careça igualmente de licenciamento para 
a actividade de tratamento de resíduos ao abrigo do 
presente decreto -lei, o alvará de licença da actividade 
de tratamento de resíduos é substituído por um parecer 
vinculativo.


2 — O parecer referido no número anterior é emitido 
no âmbito do procedimento de licenciamento indus-
trial pela entidade competente para o licenciamento 
da actividade de tratamento de resíduos nos termos do 
artigo 24.º


3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)


Artigo 44.º
[…]


1 — A gestão de fluxos específicos de resíduos está 
sujeita a licença ou autorização nos termos da legislação 
especial, aplicando -se as disposições do presente decreto-
-lei a tudo o que não estiver nela previsto.


2 — A licença ou autorização previstas no número 
anterior estabelecem as condições da gestão de fluxos.


3 — No que se refere ao modelo económico e finan-
ceiro dos sistemas integrados de gestão de fluxos espe-
cíficos de resíduos, a fixação de prestações financeiras 
e contrapartidas, no âmbito das respectivas licenças ou 
autorizações, é assegurada pela ANR em colaboração 
com a Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e 
Resíduos, I. P., no que respeita aos fluxos com interface 
com os resíduos urbanos.


4 — O incumprimento reiterado das condições da 
licença ou da autorização previstas no n.º 2 constitui 
fundamento para a respectiva cassação, sem prejuízo 
do regime contra -ordenacional aplicável.


Artigo 45.º
[…]


1 — Compete à ANR manter, no seu sítio na Internet, 
um sistema integrado de registo electrónico de resí-
duos, designado por SIRER, suportado no Sistema In-
tegrado de Registo da Agência Portuguesa do Ambiente 
(SIRAPA), que permita o registo e o armazenamento de 
dados relativos a produção e gestão de resíduos e a pro-
dutos colocados no mercado abrangidos por legislação 
relativa a fluxos específicos de resíduos, bem como a 
transmissão e consulta de informação sobre a matéria.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 46.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O regulamento de funcionamento do SIRER 


é aprovado por portaria do membro do Governo res-
ponsável pela área do ambiente e dele devem constar, 
designadamente, os procedimentos de inscrição e re-
gisto bem como o regime de acesso e de utilização da 
plataforma.


3 — A ANR pode transferir a gestão do SIRER, total 
ou parcialmente, a outra entidade, nos termos a fixar 
por portaria do membro do Governo responsável pela 
área do ambiente.


Artigo 48.º
Obrigatoriedade de inscrição e de registo


1 — Estão sujeitos a inscrição e a registo de dados 
no SIRER:


a) As pessoas singulares ou colectivas responsáveis 
por estabelecimentos que empreguem mais de 10 traba-
lhadores e que produzam resíduos não urbanos;


b) As pessoas singulares ou colectivas responsáveis 
por estabelecimentos que produzam resíduos perigosos;


c) As pessoas singulares ou colectivas que procedam 
ao tratamento de resíduos a título profissional;


d) As pessoas singulares ou colectivas que procedam à 
recolha ou ao transporte de resíduos a título profissional;


e) As entidades responsáveis pelos sistemas de gestão 
de resíduos urbanos;


f) As entidades responsáveis pela gestão de siste-
mas individuais ou integrados de fluxos específicos 
de resíduos;


g) Os operadores que actuam no mercado de resíduos, 
designadamente como corretores ou comerciantes;


h) Os produtores de produtos sujeitos à obrigação 
de registo nos termos da legislação relativa a fluxos 
específicos.


2 — Estão ainda sujeitos a inscrição produtores de 
resíduos que não se enquadrem no número anterior mas 
que se encontrem obrigados ao registo electrónico das 
guias de acompanhamento do transporte rodoviário de 
resíduos.


Artigo 49.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Identificação dos transportadores.


2 — Para efeitos de registo na plataforma, os produ-
tores de produtos devem prestar, pelo menos, a seguinte 
informação:


a) Identificação do produtor e marcas comercializa-
das, se aplicável;


b) Identificação do tipo de produto e quantidades 
colocadas no mercado anualmente;


c) Indicação do sistema de gestão de resíduos adop-
tado.


Artigo 51.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As comissões de acompanhamento local são 


compostas pelos elementos indicados no despacho a 
que se refere o n.º 1, bem como por representantes dos 
municípios cuja circunscrição concelhia seja abrangida 
pela operação e dos municípios limítrofes, quando sejam 
afectados pelos efeitos das actividades desenvolvidas 
nas instalações em causa.


Artigo 54.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) (Revogada.)
c) Autorização de sistemas individuais de gestão de 


resíduos — € 5000;
d) (Revogada.)
e) (Revogada.)
f) (Revogada.)
g) (Revogada.)
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — (Revogado.)


Artigo 58.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — O produto da taxa de gestão de resíduos é afecto 


nos seguintes termos:


a) 2,5 % a favor da Inspecção -Geral do Ambiente e 
do Ordenamento do Território (IGAOT);


b) Do montante remanescente:


i) 70 % a favor da entidade licenciadora das insta-
lações de gestão de resíduos em causa e 30 % a favor 
da ANR, nos casos abrangidos pelas alíneas a), b) e e) 
do n.º 2;


ii) Integralmente a favor da ANR, nos casos abran-
gidos pelas alíneas c) e d) do n.º 2.


8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — A taxa de gestão de resíduos aplicável aos re-


fugos e rejeitados abrangidos pelas alíneas a) e b) do 
n.º 2 apenas é devida a partir de 1 de Janeiro de 2012 
e incide sobre os quantitativos de refugos e rejeitados, 
depositados em aterros, incinerados ou co -incinerados, 
superiores a:


a) 25 % do total de resíduos tratados nas unidades 
de valorização orgânica;
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b) 30 % do total de resíduos tratados nas unidades 
de triagem.


Artigo 60.º
Actualização e liquidação


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As taxas de licenciamento e de autorização pre-


vistas no presente capítulo não contemplam isenções 
subjectivas nem objectivas e são devidas por inteiro no 
caso de renovação e no valor correspondente a 20 % do 
valor por inteiro nos casos de transmissão ou prorroga-
ção das licenças, não havendo então lugar à liquidação 
de taxa por averbamento.


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — A receita prevista na alínea a) do n.º 7 do ar-


tigo 58.º constitui receita própria da IGAOT.


Artigo 67.º
Contra -ordenações ambientais


1 — Constitui contra -ordenação ambiental muito 
grave, punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) A violação das proibições previstas no n.º 3 do 
artigo 9.º;


b) A violação da proibição de proceder à operação 
de mistura, incluindo a diluição de resíduos perigosos 
nos termos do n.º 2 do artigo 21.º -A;


c) A violação da proibição da mistura de óleos usados 
nos termos do n.º 4 do artigo 22.º -A;


d) O exercício não licenciado das actividades de tra-
tamento de resíduos em violação do disposto no n.º 2 
do artigo 9.º e no artigo 23.º;


e) [Anterior alínea d).]
f) A realização de operações de gestão de resíduos 


com base em licença suspensa ou revogada pela entidade 
licenciadora nos termos do artigo 38.º;


g) A gestão de fluxos específicos de resíduos sem 
licença ou autorização nos termos do n.º 1 do artigo 44.º


2 — Constitui contra -ordenação ambiental grave, 
punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e recti-
ficada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 
1 de Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) [Anterior alínea a) do n.º 1.]
b) A violação pelo produtor do produto da obrigação 


de promover as alterações na concepção do produto nos 
termos dos n.os 2 e 3 do artigo 10.º -A;


c) A violação das normas técnicas relativas à gestão 
de resíduos previstas no artigo 20.º;


d) A realização de operações de gestão de resíduos em 
incumprimento das obrigações do responsável técnico 
constantes da portaria prevista no n.º 5 do artigo 20.º;


e) A realização de operações de gestão de resíduos 
em incumprimento das normas relativas às habilitações 
profissionais do responsável técnico constantes da por-
taria prevista no n.º 5 do artigo 20.º;


f) O transporte de resíduos em violação das normas 
técnicas previstas no n.º 2 do artigo 21.º;


g) A produção, a recolha e o transporte de resíduos 
perigosos realizadas em violação do disposto no n.º 1 
do artigo 21.º -A;


h) O incumprimento do dever de proceder à sepa-
ração dos resíduos perigosos nos termos do n.º 3 do 
artigo 21.º -A;


i) A violação da obrigação de tratamento nos termos 
do n.º 3 do artigo 22.º -A;


j) A violação da obrigação de recolha selectiva nos 
termos do n.º 3 do artigo 22.º -A;


l) A colocação no mercado de composto em violação 
dos requisitos e deveres previstos respectivamente nos 
n.os 1 e 2 do artigo 22.º -B;


m) A colocação de composto no mercado em incum-
primento do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 22.º -B;


n) O exercício das actividades de tratamento de re-
síduos em violação das condições impostas no alvará 
de licença nos termos do artigo 33.º;


o) [Anterior alínea d) do n.º 2.]
p) [Anterior alínea f) do n.º 1.]
q) A gestão de fluxos específicos de resíduos em 


violação das condições estabelecidas na licença ou au-
torização nos termos do n.º 2 do artigo 44.º;


r) O incumprimento da obrigação de inscrição e re-
gisto de dados no SIRER, em violação do disposto no 
artigo 48.º;


s) A violação da obrigação de facultar informações nos 
termos dos n.os 2 do artigo 49.º -A e 4 do artigo 51.º -A;


t) O não cumprimento da determinação de realização 
de auditorias nos termos do n.º 5 do artigo 51.º -A;


u) O incumprimento do dever de manutenção e de 
monitorização ambiental das lixeiras nos termos do 
n.º 1 do artigo 75.º -A;


v) A manutenção e a monitorização ambiental das 
lixeiras em inobservância das normas técnicas nos ter-
mos no n.º 2 do artigo 75.º -A.


3 — Constitui contra -ordenação ambiental leve, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e recti-
ficada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 
1 de Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) A não separação na origem dos resíduos produzi-
dos de forma a promover preferencialmente a sua valo-
rização, em violação do disposto no n.º 4 do artigo 7.º;


b) O incumprimento do disposto no n.º 8 do artigo 7.º;
c) O transporte de resíduos em incumprimento da obri-


gação de registo na e -GAR prevista no n.º 1 do artigo 21.º;
d) O transporte de resíduos sem se fazer acompanhar 


da guia de acompanhamento de resíduos prevista na 
Portaria n.º 335/97, de 16 de Maio;


e) O incumprimento da obrigação de registo de dados 
ou o registo de dados incorrecto ou insuficiente nos 
termos do artigo 49.º;


f) O incumprimento da obrigação de manutenção de 
registo de dados nos termos do n.º 1 do artigo 49.º -A;


g) O incumprimento dos prazos de inscrição e de 
registo nos termos do artigo 49.º -B.


4 — A tentativa e a negligência são puníveis.
5 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos 


do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
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rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, a condenação pela prática das infrac-
ções muito graves e graves previstas nos n.os 1 e 2 quando 
a medida concreta da coima aplicada ultrapasse metade 
do montante máximo da coima abstractamente aplicável.


Artigo 68.º
Sanções acessórias e apreensão cautelar


1 — Sempre que a gravidade da infracção o justifi-
que, pode a autoridade competente, simultaneamente 
com a coima, determinar a aplicação das sanções aces-
sórias que se mostrem adequadas, nos termos previstos 
na Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro, 
consoante o tipo de contra -ordenação aplicável.


2 — As entidades referidas no artigo 66.º podem 
ainda, sempre que necessário, determinar a apreensão 
provisória de bens e documentos, nos termos previstos 
no artigo 42.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alte-
rada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada 
pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de 
Outubro.


Artigo 70.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quando a entidade autuante não tenha compe-


tência para instruir o processo, o mesmo é instruído e 
decidido pela ARR territorialmente competente face ao 
local da prática da infracção.


Artigo 71.º
[…]


Nos termos do artigo 73.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, independentemente da fase em que se 
torne definitiva ou transite em julgado a decisão conde-
natória, a afectação do produto das coimas resultante da 
aplicação das contra -ordenações previstas no presente 
decreto -lei é realizada da seguinte forma:


a) 50 % para o Fundo de Intervenção Ambiental;
b) 25 % para a autoridade que a aplique;
c) 15 % para a entidade autuante;
d) 10 % para o Estado.»


Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro


São aditados ao Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Se-
tembro, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezem-
bro, e pelo Decreto -Lei n.º 183/2009, de 10 de Agosto, 
os artigos 10.º -A, 17.º -A, 18.º -A, 21.º -A, 22.º -A, 22.º -B, 
26.º -A, 31.º -A, 41.º -A, 41.º -B, 41.º -C, 42.º -A, 44.º -A, 
44.º -B, 49.º -A, 49.º -B, 51.º -A, 59.º -A, 72.º -A e 75.º -A, 
com a seguinte redacção:


«Artigo 10.º -A
Princípio da responsabilidade alargada do produtor


1 — A responsabilidade alargada do produtor con-
siste em atribuir, total ou parcialmente, física e ou finan-


ceiramente, ao produtor do produto a responsabilidade 
pelos impactes ambientais e pela produção de resíduos 
decorrentes do processo produtivo e da posterior utiliza-
ção dos respectivos produtos, bem como da sua gestão 
quando atingem o final de vida.


2 — Para efeitos da aplicação do disposto no número 
anterior, o produtor do produto pode ser obrigado a 
promover alterações na concepção do produto de modo 
a assegurar a aplicação do princípio estabelecido no 
artigo 6.º e dando origem a menos resíduos na sua pro-
dução e posterior utilização, bem como a garantir que 
o tratamento dos produtos que tenham assumido a na-
tureza de resíduos se realize em conformidade com os 
princípios estabelecidos nos artigos 6.º e 7.º


3 — A aplicação do disposto nos números anteriores 
está dependente da exequibilidade técnica e da viabi-
lidade económica, dos impactes globais no ambiente, 
na saúde humana e sociais e do respeito pelo funciona-
mento adequado do mercado interno.


4 — A responsabilidade do produtor do produto pela 
gestão dos resíduos provenientes dos seus próprios pro-
dutos pode ser assumida a título individual ou transfe-
rida para um sistema integrado, nos termos da lei, ou 
ainda através da celebração de acordos voluntários entre 
o produtor do produto e a ANR.


Artigo 17.º -A
Programas de prevenção de resíduos


1 — Até 12 de Dezembro de 2013 são elaborados 
programas de prevenção de resíduos, de acordo com as 
medidas constantes do anexo V do presente decreto -lei, 
do qual faz parte integrante, tendo em vista dissociar o 
crescimento económico dos impactes ambientais rela-
cionados com a produção de resíduos.


2 — Os programas referidos no número anterior po-
dem ser integrados em planos de gestão de resíduos 
ou noutros programas de política ambiental, devendo, 
nestes casos, ficar claramente identificadas as compo-
nentes relativas à prevenção.


3 — Os programas de prevenção de resíduos de-
vem conter as medidas e os objectivos de prevenção, 
existentes e previstos, bem como indicadores e valores 
de referência qualitativos ou quantitativos específicos 
adequados às medidas de prevenção que garantam o 
acompanhamento e a avaliação dos progressos da im-
plementação das referidas medidas.


4 — Os programas de prevenção de resíduos são 
aprovados por portaria dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas do ambiente e da geradora dos 
resíduos em causa.


Artigo 18.º -A
Consulta pública


1 — Os planos de gestão de resíduos e os programas 
de prevenção de resíduos são sujeitos a consulta pública 
antes da respectiva aprovação, a efectuar nos termos 
do Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, com as 
necessárias adaptações.


2 — Os planos e programas previstos no número 
anterior que sejam sujeitos ao regime de avaliação dos 
efeitos de determinados planos e programas no am-
biente, nos termos do Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 
de Junho, seguem o procedimento nele estabelecido.
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3 — Após a aprovação, os planos de gestão de re-
síduos e os programas de prevenção de resíduos são 
disponibilizados ao público no sítio da Internet da ANR.


Artigo 21.º -A
Resíduos perigosos


1 — A produção, a recolha e o transporte de resíduos 
perigosos, bem como o seu armazenamento e tratamento, 
são realizados em condições que assegurem a protecção 
do ambiente e da saúde nos termos do artigo 6.º, obser-
vando medidas de garantia da rastreabilidade desde a 
produção até ao destino final.


2 — A operação de mistura, incluindo a diluição, de 
resíduos perigosos com outras categorias de resíduos 
perigosos ou com outros resíduos, substâncias ou mate-
riais é proibida, salvo em casos devidamente autorizados 
em que, cumulativamente, a operação:


a) Seja executada por um operador licenciado nos 
termos do capítulo III do título II do presente decreto -lei;


b) Observe o disposto no artigo 6.º e não agrave os 
impactes negativos da gestão de resíduos na saúde hu-
mana e no ambiente;


c) Seja conforme às melhores técnicas disponíveis.


3 — Sem prejuízo do disposto no capítulo I do título V 
do presente decreto -lei, caso tenha ocorrido mistura 
de resíduos perigosos em desrespeito pelo disposto no 
número anterior deve proceder -se à sua separação, se 
tal for possível, necessário e viável técnica e econo-
micamente, a fim de dar cumprimento ao disposto no 
princípio da protecção da saúde humana e do ambiente 
previsto no artigo 6.º


4 — O disposto nos números anteriores não se aplica 
a resíduos urbanos recolhidos indiferenciadamente.


5 — Para efeitos de recolha, transporte e armazena-
mento preliminar, os resíduos perigosos, com excepção 
dos urbanos, são embalados e rotulados nos termos da 
legislação em vigor.


Artigo 22.º -A
Óleos usados


1 — A gestão de óleos usados rege -se pelo regime 
jurídico específico sem prejuízo da aplicação do dis-
posto no presente decreto -lei em tudo o que não estiver 
naquele previsto.


2 — Entende -se por ‘óleos usados’ quaisquer lubrifi-
cantes, minerais ou sintéticos, ou óleos industriais que 
se tenham tornado impróprios para o uso a que estavam 
inicialmente destinados, tais como os óleos usados dos 
motores de combustão e dos sistemas de transmissão, 
os óleos lubrificantes usados e os óleos usados para 
turbinas e sistemas hidráulicos.


3 — Os óleos usados são recolhidos selectivamente 
sempre que tecnicamente exequível e tratados em con-
formidade com os princípios da hierarquia de gestão 
de resíduos e da protecção da saúde humana e do am-
biente.


4 — É proibida a mistura de óleos usados de ca-
racterísticas diferentes bem como a mistura de óleos 
usados com outros tipos de resíduos ou substâncias 
se tecnicamente exequível e economicamente viável 
e quando a mistura em causa impeça o tratamento dos 
óleos usados.


Artigo 22.º -B
Composto


1 — O composto pode ser colocado no mercado 
como correctivo orgânico desde que sejam observados 
os requisitos constantes de portaria a aprovar pelos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas do am-
biente, da agricultura e da economia.


2 — Para efeitos de colocação no mercado, podem 
ser utilizados para a produção de composto os resíduos 
indicados na lista de resíduos a definir na portaria refe-
rida no número anterior.


3 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
o operador responsável pela colocação do composto 
no mercado, antes de proceder a essa colocação, deve 
certificar -se de que o composto cumpre os requisitos de 
qualidade estabelecidos na portaria referida no n.º 1 e as 
obrigações em matéria de marcação, rotulagem, embala-
gem, registo e documentação constantes do Decreto -Lei 
n.º 190/2004, de 17 de Agosto.


4 — O operador responsável pela colocação do com-
posto no mercado deve elaborar e executar um plano de 
controlo de qualidade que observe os requisitos previs-
tos na portaria referida no n.º 1.


5 — O operador responsável pela colocação do com-
posto no mercado deve dispor de um técnico qualificado 
e de um laboratório, para o controlo analítico previsto 
no número anterior, podendo para o efeito recorrer a 
entidade externa.


Artigo 26.º -A
Plataforma electrónica de gestão dos processos


de licenciamento


1 — A ANR mantém disponível ao público, no seu 
sítio na Internet, uma plataforma electrónica de gestão 
dos processos de licenciamento, através da qual podem 
ser consultados o estado e o cadastro dos processos ac-
tualizado e articulado com o cadastro ambiental previsto 
na Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro.


2 — A ANR, em colaboração com as demais enti-
dades licenciadoras, garante a interoperabilidade da 
plataforma electrónica de gestão dos processos de li-
cenciamento com outras plataformas electrónicas de 
licenciamento, nomeadamente a que suporta o licencia-
mento do exercício da actividade industrial.


3 — A actualização da plataforma electrónica de ges-
tão dos processos de licenciamento, incluindo designa-
damente a emissão, renovação, alteração ou transmissão 
de licenças bem como as respectivas suspensões ou 
revogações, é da competência das entidades licencia-
doras definidas nos termos do artigo 24.º


Artigo 31.º -A
Instalações sujeitas a avaliação de impacte ambiental


1 — No caso de uma instalação sujeita a AIA, nos ter-
mos do regime jurídico de AIA, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio, o pedido de licença para 
a operação de tratamento de resíduos é entregue após:


a) A emissão de DIA favorável ou condicionalmente 
favorável, no caso de o procedimento de AIA decorrer 
em fase de projecto de execução;
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b) A emissão de parecer relativo à conformidade do 
projecto de execução com a DIA, no caso de o procedi-
mento de AIA decorrer em fase de estudo prévio;


c) A emissão de declaração relativa à dispensa do 
procedimento de AIA; ou


d) O decurso do prazo necessário para deferimento 
tácito nos termos previstos no regime jurídico de AIA, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio.


2 — Por opção do operador, o procedimento de li-
cenciamento da actividade de tratamento de resíduos 
pode decorrer em simultâneo com o procedimento de 
AIA desde que este seja relativo a um projecto de exe-
cução.


3 — No caso referido no número anterior, o proce-
dimento de licenciamento da actividade de tratamento 
de resíduos inicia -se logo que seja emitida a declaração 
de conformidade do estudo de impacte ambiental, nos 
termos do n.º 4 do artigo 13.º do regime jurídico da 
avaliação de impacte ambiental, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio.


4 — No caso de o procedimento de licenciamento 
da operação de tratamento de resíduos decorrer em si-
multâneo com o procedimento de AIA, a comunicação 
referida no artigo 29.º só ocorre após a emissão da DIA 
favorável ou condicionalmente favorável e, no caso 
de emissão de DIA desfavorável, a comunicação é de 
indeferimento do projecto.


Artigo 41.º -A
Licença ambiental


No caso de instalações de tratamento de resíduos 
sujeitas ao regime de prevenção e controlo integrados 
da poluição, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 173/2008, de 
26 de Agosto, o pedido de licença previsto no artigo 27.º 
do presente decreto -lei é apresentado através do formu-
lário para o pedido de licença ambiental, designado por 
formulário PCIP.


Artigo 41.º -B
Regime jurídico de urbanização e edificação


1 — Sempre que a actividade de tratamento de re-
síduos objecto de licenciamento envolva a realização 
de operação urbanística sujeita a controlo prévio nos 
termos do regime jurídico de urbanização e edificação 
(RJUE), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 
de Dezembro, o requerente pode apresentar à câmara 
municipal competente o pedido de licença ou comu-
nicação prévia, antes de iniciado o procedimento de 
licenciamento previsto no presente capítulo.


2 — A câmara municipal só pode emitir decisão sobre 
o pedido referido o número anterior após a emissão da 
comunicação favorável da entidade licenciadora relativa 
ao projecto a que se refere o n.º 1 do artigo 29.º


Artigo 41.º -C
Título de utilização dos recursos hídricos


O licenciamento da actividade de tratamento de resí-
duos nos termos do presente decreto -lei não prejudica 
a necessidade de obtenção de título de utilização de 
recursos hídricos sempre que o mesmo seja exigível nos 
termos da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, 


de 29 de Dezembro, e do regime de utilização dos recur-
sos hídricos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, 
de 31 de Maio.


Artigo 42.º -A
Licenciamento de instalação pecuária


O licenciamento de uma unidade de biogás ou com-
postagem de efluentes pecuários, na acepção das alí-
neas t) e u) da Portaria n.º 631/2009, de 9 de Junho, é 
efectuado no âmbito do regime de exercício da activi-
dade pecuária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 214/2008, 
de 10 de Novembro, com parecer vinculativo a emi-
tir pela entidade competente para o licenciamento da 
actividade de tratamento de resíduos nos termos do 
artigo 24.º


Artigo 44.º -A
Disposições gerais


1 — Podem ser considerados ‘subprodutos e não 
resíduos’ quaisquer substâncias ou objectos resultantes 
de um processo produtivo cujo principal objectivo não 
seja a sua produção quando verificadas as seguintes 
condições:


a) Existir a certeza de posterior utilização da subs-
tância ou objecto;


b) A substância ou objecto poder ser utilizado direc-
tamente, sem qualquer outro processamento que não 
seja o da prática industrial normal;


c) A produção da substância ou objecto ser parte 
integrante de um processo produtivo; e


d) A substância ou objecto cumprir os requisitos 
relevantes como produto em matéria ambiental e de 
protecção da saúde e não acarretar impactes global-
mente adversos do ponto de vista ambiental ou da saúde 
humana, face à posterior utilização específica.


2 — Na ausência de critérios comunitários, para efei-
tos da aplicação do disposto no número anterior, a ANR 
pode, depois de ouvidos os operadores económicos 
directamente interessados ou as suas estruturas represen-
tativas, definir os critérios que garantam o cumprimento 
das condições a verificar para que uma substância ou 
objecto seja considerado ‘subproduto’.


3 — Para que determinada substância ou objecto 
possa ser considerado ‘subproduto’, os interessados, 
através das respectivas associações sectoriais ou indi-
vidualmente, apresentam um pedido junto da ANR, o 
qual é decidido no prazo de 90 dias.


4 — A ANR publicita no seu sítio na Internet os cri-
térios referidos no n.º 2, a lista dos interessados que 
obtiveram decisão favorável, bem como a informação 
relevante para a decisão adoptada.


Artigo 44.º -B
Fim do estatuto de resíduo


1 — O fim do estatuto de resíduo pode aplicar -se a 
determinados resíduos quando tenham sido submetidos 
a uma operação de valorização, incluindo a reciclagem, 
e satisfaçam critérios específicos a estabelecer nos ter-
mos das seguintes condições:


a) A substância ou objecto ser habitualmente utilizado 
para fins específicos;
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b) Existir um mercado ou procura para essa subs-
tância ou objecto;


c) A substância ou objecto satisfazer os requisitos 
técnicos para os fins específicos e respeitar a legislação 
e as normas aplicáveis aos produtos; e


d) A utilização da substância ou objecto não acarre-
tar impactes globalmente adversos do ponto de vista 
ambiental ou da saúde humana.


2 — Os critérios podem incluir valores limite para os 
poluentes e ter em conta eventuais efeitos ambientais 
adversos da substância ou objecto.


3 — Na ausência de definição de critérios a nível 
comunitário, pode ser decidido, relativamente a determi-
nado resíduo, o fim do estatuto de resíduo, cujos critérios 
são determinados através de portaria do membro do Go-
verno responsável pela área do ambiente, sob proposta 
da ANR e tendo em conta a jurisprudência aplicável.


4 — A ANR notifica a Comissão Europeia das de-
cisões adoptadas referidas no número anterior, nos ter-
mos do disposto no Decreto -Lei n.º 58/2000, de 18 de 
Abril.


Artigo 49.º -A
Manutenção de registos


1 — As entidades sujeitas a registo nos termos do 
artigo 48.º devem manter um registo cronológico dos 
dados registados nos termos do artigo anterior por um 
período mínimo de três anos.


2 — As informações referidas no número anterior 
devem ser facultadas às autoridades competentes, sem-
pre que solicitado.


3 — Os documentos comprovativos da execução 
das operações de gestão de resíduos devem, quando 
solicitados, ser facultados às autoridades competentes, 
bem como ao detentor anterior dos resíduos.


Artigo 49.º -B
Prazo de inscrição e de registo


1 — A inscrição no SIRER deve ser efectuada no 
prazo de um mês após o início da actividade ou do 
funcionamento da instalação ou do estabelecimento.


2 — O prazo para registo anual da informação rela-
tiva aos resíduos e aos produtos colocados no mercado 
termina no dia 31 de Março do ano seguinte ao do ano 
a reportar.


3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
as entidades responsáveis pelos CIRVER, pelas insta-
lações de incineração e co -incineração de resíduos ou 
pela deposição de resíduos em aterro submetem, até ao 
termo do 1.º semestre do ano a reportar, a informação 
necessária para efeitos de liquidação da taxa de gestão 
de resíduos.


4 — O prazo para registo referido no n.º 2 não se 
aplica aos sistemas de gestão de resíduos urbanos, cuja 
informação é submetida mensalmente, até ao termo do 
mês seguinte a que respeitam os dados.


Artigo 51.º -A
Auditorias


1 — A ANR pode promover auditorias técnico-
-ambientais ou económico -financeiras à actividade 


exercida por operadores de gestão de resíduos sempre 
que tal se revele necessário para efeitos de monitoriza-
ção e avaliação do cumprimento dos planos de gestão 
e programas de prevenção de resíduos.


2 — Compete ainda à ANR a realização de audito-
rias técnico -financeiras, para balanço de actividade, 
no âmbito dos sistemas de gestão de fluxos específicos 
de resíduos.


3 — Para efeitos do disposto do número anterior, a 
ANR realiza, pelo menos, um balanço relativo ao 1.º trié-
nio do período de vigência da licença ou autorização 
para gestão de fluxo específico, bem como um balanço 
no final da respectiva vigência.


4 — O operador faculta à ANR os elementos neces-
sários à realização de auditorias.


5 — Em casos devidamente fundamentados, a ANR 
pode exigir aos titulares de licença ou autorização para 
gestão de fluxo específico a realização de auditorias 
anuais efectuadas por entidades independentes.


6 — As entidades gestoras de fluxos específicos que 
apresentem a certificação pelo Sistema Comunitário de 
Ecogestão e Auditoria (EMAS) ficam isentas na vertente 
técnica do balanço da actividade no final do período de 
licença ou da autorização.


Artigo 59.º -A
Taxas de classificação de subprodutos


São ainda devidas taxas pelos seguintes actos:


a) Decisão relativa à classificação de uma substância 
ou objecto específico como um subproduto — € 5000;


b) Decisão relativa à alteração das condições da de-
cisão referida na alínea anterior — € 1000.


Artigo 72.º -A
Relatório e informação à Comissão Europeia


1 — A ANR elabora e apresenta à Comissão Euro-
peia, de três em três anos, um relatório relativo à execu-
ção do presente decreto -lei, devendo o primeiro relatório 
ser apresentado até 12 de Dezembro de 2014.


2 — O relatório inclui informações relativas a gestão 
de óleos usados, os resultados da execução dos pro-
gramas de prevenção de resíduos, informação sobre as 
medidas previstas no artigo 10.º -A, informação sobre 
resíduos considerados perigosos que não figurem nessa 
qualidade na LER e informações registadas relativas a 
cumprimento de objectivos de reutilização e recicla-
gem.


3 — A ANR informa a Comissão Europeia:


a) Das normas técnicas que consubstanciem uma 
isenção de licenciamento nos termos do artigo 20.º;


b) Dos planos de gestão de resíduos e dos programas 
de prevenção de resíduos, bem como de quaisquer re-
visões substanciais a que sejam sujeitos;


c) Das decisões relativas a transferências de resí-
duos adoptadas ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do 
artigo 4.º;


d) Dos resíduos considerados perigosos apesar de não 
figurarem nessa qualidade na lista de resíduos;


e) Dos resíduos que apesar de constarem como pe-
rigosos na lista de resíduos sejam fundamentadamente 
considerados não perigosos.







Diário da República, 1.ª série — N.º 116 — 17 de Junho de 2011  3265


Artigo 75.º -A
Manutenção e monitorização ambiental


de antigas lixeiras encerradas


1 — A responsabilidade pela manutenção e pela mo-
nitorização ambiental das antigas lixeiras municipais 
encerradas cabe às entidades gestoras responsáveis pelo 
tratamento de resíduos urbanos da área onde essas an-
tigas lixeiras se localizam.


2 — A manutenção e a monitorização ambiental refe-
ridas no número anterior são efectuadas de acordo com 
um plano de manutenção e monitorização ambiental a 
estabelecer pela ANR em articulação com as ARR, as 
administrações das regiões hidrográficas e a IGAOT, 
o qual integra, designadamente, a identificação das an-
tigas lixeiras que seja necessário manter e monitorizar, 
os parâmetros a controlar, a periodicidade do controlo 
e os requisitos de manutenção.


3 — As entidades gestoras referidas no n.º 1, quando 
configurem sistemas de gestão de resíduos urbanos, não 
são responsáveis pelos eventuais danos causados ao 
ambiente ou à saúde pública decorrentes da deposição 
de resíduos nas lixeiras em causa.»


Artigo 4.º
Aditamento de anexos ao Decreto -Lei n.º 178/2006,


de 5 de Setembro


São aditados ao Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Se-
tembro, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezem-
bro, e pelo Decreto -Lei n.º 183/2009, de 10 de Agosto, 
os anexos I, II, III, IV, V e VI, com a redacção constante 
do anexo I do presente decreto -lei, do qual fazem parte 
integrante.


Artigo 5.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de Dezembro


Os artigos 5.º, 10.º, 11.º, 12.º e 13.º do Decreto -Lei 
n.º 366 -A/97, de 20 de Dezembro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 162/2000, de 27 de Julho, 92/2006, de 25 de Maio, 
e 178/2006, de 5 de Setembro, passam a ter a seguinte 
redacção:


«Artigo 5.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O disposto no presente artigo não é aplicável 


aos responsáveis pela primeira colocação no mercado 
de embalagens não reutilizáveis de matérias -primas e 
de produtos embalados desde que utilizadas exclusiva-
mente para consumo próprio nas respectivas instalações 
e objecto de um circuito fechado no seu processo de 
utilização.


6 — Os responsáveis referidos no número anterior 
ficam sujeitos ao regime constante do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro, alterado pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e pelos Decretos-
-Leis n.os 183/2009, de 10 de Agosto, e 73/2011, de 17 de 
Junho, bem como à obrigação de inscrição e registo no 
sistema integrado de registo electrónico de resíduos.


Artigo 10.º
[…]


1 — A fiscalização do cumprimento do presente 
decreto -lei compete à Inspecção -Geral do Ambiente e 
do Ordenamento do Território (IGAOT), à Autoridade 
de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), às co-
missões de coordenação e desenvolvimento regional 
(CCDR), às direcções regionais de economia (DRE), às 
autoridades policiais e a outras entidades competentes 
em razão da matéria, nos termos da lei.


2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguin-
tes, compete às entidades fiscalizadoras instruir os pro-
cessos de contra -ordenação instaurados no âmbito do 
presente decreto -lei, bem como decidir da aplicação da 
coima e sanções acessórias.


3 — Nos casos em que o auto de notícia tenha sido 
levantado pelas autoridades policiais, a autoridade com-
petente para a instrução do processo e para decidir da 
aplicação da coima e da sanção acessória é a CCDR 
territorialmente competente face ao local da prática da 
infracção.


4 — No caso de processos de contra -ordenação ins-
truídos pela ASAE, compete à Comissão de Aplicação 
de Coimas em Matéria Económica e de Publicidade 
a aplicação das respectivas coimas e sanções acessó-
rias.


Artigo 11.º
[…]


1 — Constitui contra -ordenação ambiental grave, 
punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e recti-
ficada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 
1 de Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) A colocação no mercado pelo embalador ou im-
portador de produtos embalados sem que a gestão das 
respectivas embalagens ou resíduos de embalagens te-
nha sido assegurada nos termos do n.º 1 do artigo 5.º e 
das portarias previstas no artigo 9.º;


b) A colocação no mercado pelo embalador ou im-
portador de produtos embalados sem respeito pelos 
requisitos de embalagem a que se refere o artigo 8.º;


c) A recusa de aceitação de embalagens usadas, bem 
como a recusa de reembolso do depósito devido por 
parte do distribuidor de produtos embalados, nos casos 
em que essa aceitação é obrigatória, de acordo com 
o estipulado nas portarias previstas no artigo 9.º, que 
estabelecem as regras de funcionamento dos sistemas 
de consignação e integrado;


d) A marcação abusiva de embalagens abrangidas 
pelo presente diploma com o símbolo que lhes for apli-
cável, nos termos do artigo 6.º e das portarias previstas 
no artigo 9.º


2 — Constitui contra -ordenação ambiental leve, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e recti-
ficada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 
1 de Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) O incumprimento das obrigações constantes das 
portarias previstas no artigo 9.º;
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b) A omissão do dever de comunicação de dados à 
Agência Portuguesa do Ambiente ou a errada trans-
missão destes, nos termos das portarias previstas no 
artigo 9.º;


c) A falta de marcação de embalagens abrangidas pelo 
presente diploma com o símbolo que lhes for aplicável, 
nos termos do artigo 6.º e das portarias previstas no 
artigo 9.º


3 — A tentativa e a negligência são puníveis.


Artigo 12.º
Sanções acessórias e apreensão cautelar


1 — Sempre que a gravidade da infracção o justifique, 
pode ainda a autoridade competente, simultaneamente 
com a coima, determinar a aplicação das sanções aces-
sórias que se mostrem adequadas, nos termos previstos 
na Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro.


2 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos 
do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, a condenação pela prática das infrac-
ções graves previstas no n.º 1 do artigo 11.º quando a 
medida concreta da coima aplicada ultrapasse metade 
do montante máximo da coima abstractamente aplicável.


3 — A autoridade administrativa pode ainda, sempre 
que necessário, determinar a apreensão provisória de 
bens e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º 
da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro.


Artigo 13.º
Produto das coimas


Nos termos do artigo 73.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, independentemente da fase em que se 
torne definitiva ou transite em julgado a decisão conde-
natória, a afectação do produto das coimas resultante da 
aplicação das contra -ordenações previstas no presente 
decreto -lei é realizada da seguinte forma:


a) 50 % para o Fundo de Intervenção Ambiental;
b) 25 % para a autoridade que a aplique;
c) 15 % para a entidade autuante;
d) 10 % para o Estado.»


Artigo 6.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 111/2001, de 6 de Abril


Os artigos 16.º, 17.º, 18.º e 19.º do Decreto -Lei 
n.º 111/2001, de 6 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 43/2004, de 2 de Março, passam a ter a seguinte re-
dacção:


«Artigo 16.º
[…]


1 — A fiscalização do cumprimento do presente 
decreto -lei compete à Inspecção -Geral do Ambiente 


e do Ordenamento do Território (IGAOT), à Autori-
dade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), à 
Direcção -Geral de Alfândegas e dos Impostos Especiais 
sobre o Consumo (DGAIEC), às comissões de coorde-
nação e desenvolvimento regional (CCDR), às direcções 
regionais de economia (DRE), às autoridades policiais 
e a outras entidades competentes em razão da matéria, 
nos termos da lei.


2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguin-
tes, compete às entidades fiscalizadoras instruir os pro-
cessos de contra -ordenação instaurados no âmbito do 
presente decreto -lei, bem como decidir da aplicação da 
coima e sanções acessórias.


3 — Nos casos em que o auto de notícia tenha sido 
levantado pelas autoridades policiais, a autoridade com-
petente para a instrução do processo e para decidir da 
aplicação da coima e da sanção acessória é a CCDR territo-
rialmente competente face ao local da prática da infracção.


4 — No caso de processos de contra -ordenação ins-
truídos pela ASAE, compete à Comissão de Aplicação 
de Coimas em Matéria Económica e de Publicidade a 
aplicação das respectivas coimas e sanções acessórias.


Artigo 17.º
[…]


1 — Constitui contra -ordenação ambiental muito 
grave, punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) A violação do disposto no artigo 5.º;
b) A colocação no mercado de pneus pelos produtores 


sem que a gestão dos respectivos resíduos tenha sido 
assegurada nos termos do artigo 7.º;


c) A violação do n.º 1 do artigo 8.º


2 — Constitui contra -ordenação ambiental grave, 
punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e recti-
ficada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 
1 de Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) O incumprimento das obrigações constantes dos 
n.os 2, 3 e 4 do artigo 9.º;


b) Incumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 10.º;
c) O incumprimento das obrigações constantes dos 


artigos 11.º e 12.º


3 — Constitui contra -ordenação ambiental leve, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e recti-
ficada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 
1 de Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) O incumprimento da obrigação constante do n.º 1 
do artigo 9.º;


b) A violação do disposto no artigo 15.º


4 — A tentativa e a negligência são puníveis.


Artigo 18.º
[…]


1 — Sempre que a gravidade da infracção o justifi-
que, pode a autoridade competente, simultaneamente 
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com a coima, determinar a aplicação das sanções aces-
sórias que se mostrem adequadas, nos termos previstos 
na Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro.


2 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos 
do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, a condenação pela prática das infrac-
ções muito graves previstas no n.º 1 do artigo 17.º, bem 
como a condenação pela prática das infracções graves 
previstas no n.º 2 do mesmo artigo, quando a medida 
concreta da coima aplicada ultrapasse metade do mon-
tante máximo da coima abstractamente aplicável.


3 — A autoridade administrativa pode ainda, sempre 
que necessário, determinar a apreensão provisória de 
bens e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º 
da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro.


Artigo 19.º
[…]


Nos termos do artigo 73.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, independentemente da fase em que se 
torne definitiva ou transite em julgado a decisão conde-
natória, a afectação do produto das coimas resultante da 
aplicação das contra -ordenações previstas no presente 
decreto -lei é realizada da seguinte forma:


a) 50 % para o Fundo de Intervenção Ambiental;
b) 25 % para a autoridade que a aplique;
c) 15 % para a entidade autuante;
d) 10 % para o Estado.»


Artigo 7.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 153/2003, de 11 de Julho


Os artigos 2.º, 4.º, 6.º, 24.º, 25.º, 26.º e 27.º do Decreto-
-Lei n.º 153/2003, de 11 de Julho, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, passam a ter a se-
guinte redacção:


«Artigo 2.º
[…]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) ‘Óleos usados’ quaisquer lubrificantes, minerais 


ou sintéticos, ou óleos industriais que se tenham tor-
nado impróprios para o uso a que estavam inicialmente 
destinados, tais como os óleos usados dos motores de 
combustão e dos sistemas de transmissão, os óleos lu-
brificantes usados e os óleos usados para turbinas e 
sistemas hidráulicos;


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) ‘Reciclagem’ qualquer operação de valorização, 


incluindo o reprocessamento de materiais orgânicos, 


através da qual os materiais constituintes dos resíduos 
são novamente transformados em produtos, materiais 
ou substâncias para o seu fim original ou para outros 
fins mas que não inclui a valorização energética nem de 
reprocessamento em materiais que devam ser utilizados 
como combustível ou em operações de enchimento;


h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) ‘Regeneração’ qualquer operação de reciclagem 


que permita produzir óleos de base mediante a refinação 
de óleos usados, designadamente mediante a remoção 
dos contaminantes, produtos de oxidação e aditivos que 
os referidos óleos contenham.


j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 4.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Até 31 de Dezembro de 2011, deverá ser garan-


tido pelos produtores de óleos novos:
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A regeneração da totalidade dos óleos usados re-


colhidos desde que estes respeitem as especificações 
técnicas para essa operação, devendo, em qualquer caso, 
ser assegurada a regeneração de, pelo menos, 50 % dos 
óleos usados recolhidos;


c) A reciclagem de, pelo menos, 75 % dos óleos usa-
dos recolhidos;


d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 6.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os produtores de óleos usados são responsáveis 


pela sua correcta armazenagem e encaminhamento para 
o circuito de gestão referido no número anterior.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 24.º
[…]


1 — A fiscalização do cumprimento do presente 
decreto -lei compete à Inspecção -Geral do Ambiente e 
do Ordenamento do Território (IGAOT), à Autoridade 
de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), às co-
missões de coordenação e desenvolvimento regional 
(CCDR), às autoridades policiais sem prejuízo das com-
petências próprias das demais entidades intervenientes 
no processo.


2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguin-
tes, compete às entidades fiscalizadoras instruir os pro-
cessos de contra -ordenação instaurados no âmbito do 
presente decreto -lei, bem como decidir da aplicação da 
coima e sanções acessórias.


3 — Nos casos em que o auto de notícia tenha sido 
levantado pelas autoridades policiais, a autoridade com-
petente para a instrução do processo e para decidir da 
aplicação da coima e da sanção acessória é a CCDR 
territorialmente competente face ao local da prática da 
infracção.







3268  Diário da República, 1.ª série — N.º 116 — 17 de Junho de 2011 


4 — No caso de processos de contra -ordenação ins-
truídos pela ASAE, compete à Comissão de Aplicação 
de Coimas em Matéria Económica e de Publicidade a 
aplicação das respectivas coimas e sanções acessórias.


5 — (Revogado.)


Artigo 25.º
[…]


1 — Constitui contra -ordenação ambiental muito 
grave, punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) A violação das proibições estabelecidas no ar-
tigo 5.º;


b) A colocação no mercado e a comercialização de 
óleos novos em violação do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 7.º;


c) A violação do disposto nos n.os 4 do artigo 8.º, 1 
do artigo 11.º e 1 do artigo 12.º


2 — Constitui contra -ordenação ambiental grave, 
punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e recti-
ficada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 
1 de Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) A não entrega de óleos usados nos locais adequa-
dos para a sua recolha selectiva por parte do produtor 
de óleos usados;


b) A recusa de recolha/transporte de óleos usados, em 
violação do disposto no n.º 4 do artigo 12.º;


c) O não cumprimento das regras de amostragem e 
análise previstas no n.º 1 do artigo 21.º;


d) A falta de notificação prevista no n.º 3 do artigo 21.º;
e) A omissão do dever de comunicação de dados 


ou a errada transmissão destes, conforme previsto no 
artigo 22.º;


f) As operações de gestão de óleos usados em viola-
ção das normas estabelecidas no capítulo IV.


3 — Constitui contra -ordenação ambiental leve, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e recti-
ficada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 
1 de Outubro, o incumprimento das obrigações cons-
tantes dos n.os 3 e 4 do artigo 13.º


4 — A tentativa e a negligência são puníveis.


Artigo 26.º
Sanções acessórias e apreensão cautelar


1 — Sempre que a gravidade da infracção o justifi-
que, pode a autoridade competente, simultaneamente 
com a coima, determinar a aplicação das sanções aces-
sórias que se mostrem adequadas, nos termos previstos 
na Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro.


2 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos 
do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, a condenação pela prática das infrac-


ções muito graves previstas no n.º 1 do artigo 25.º, bem 
como a condenação pela prática das infracções graves 
previstas no n.º 2 do mesmo artigo, quando a medida 
concreta da coima aplicada ultrapasse metade do mon-
tante máximo da coima abstractamente aplicável.


3 — A autoridade administrativa pode ainda, sempre 
que necessário, determinar a apreensão provisória de 
bens e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º 
da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro.


Artigo 27.º
[…]


Nos termos do artigo 73.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, independentemente da fase em que se 
torne definitiva ou transite em julgado a decisão conde-
natória, a afectação do produto das coimas resultante da 
aplicação das contra -ordenações previstas no presente 
decreto -lei é realizada da seguinte forma:


a) 50 % para o Fundo de Intervenção Ambiental;
b) 25 % para a autoridade que a aplique;
c) 15 % para a entidade autuante;
d) 10 % para o Estado.»


Artigo 8.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto


Os artigos 17.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 196/2003, de 
23 de Agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 64/2008, de 
8 de Abril, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 17.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — O operador de desmantelamento que recebe 


o VFV deve proceder à sua identificação, conferir a 
respectiva documentação e proceder à emissão do cer-
tificado de destruição no Sistema Nacional de Emissão 
de certificados de destruição integrado no SIRER, pre-
visto no artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 
de Setembro.


8 — Até à data de entrada em vigor do sistema refe-
rido no número anterior, mantém -se em vigor o despa-
cho n.º 9276/2004 (2.ª serie), de 16 de Abril.


9 — (Anterior n.º 8.)
10 — (Anterior n.º 9.)
11 — (Anterior n.º 10.)
12 — (Anterior n.º 11.)
13 — (Anterior n.º 12.)


Artigo 20.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os operadores de desmantelamento ficam 


obrigados a realizar as operações descritas no n.º 2.1 
do anexo IV imediatamente após a recepção de VFV, 
em todo o caso nunca excedendo o prazo de 15 dias 
úteis.


5 — Os operadores de desmantelamento ficam obri-
gados a realizar as operações descritas no n.º 2.2 do 
anexo IV imediatamente após a recepção de VFV, em 
todo o caso nunca excedendo o prazo de um ano.»


Artigo 9.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 3/2004, de 3 de Janeiro


O artigo 97.º do Decreto -Lei n.º 3/2004, de 3 de Janeiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, 
passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 97.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O disposto no n.º 1 não se aplica às seguintes 


operações de tratamento de resíduos perigosos:


a) Operações de armazenamento, incluindo a triagem 
prévia ao armazenamento;


b) Operações de valorização ou eliminação em unida-
des de tipo diferente das que integram necessariamente 
os CIRVER;


c) Operações de valorização ou eliminação em uni-
dades do tipo das que integram necessariamente os 
CIRVER licenciadas desde que esteja apenas em causa 
a inclusão de novos códigos LER sem aumento da ca-
pacidade instalada.»


Artigo 10.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 190/2004, de 17 de Agosto


O artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 190/2004, de 17 de 
Agosto, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 3.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Podem ainda ser colocadas no mercado as 


matérias fertilizantes que, não constando do anexo I 
do Regulamento (CE) n.º 2003/2003, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 13 de Outubro, obedeçam 
às especificações relativas a características e tolerân-
cias constantes da norma portuguesa NP 1048 ou do 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, no que 
se refere à utilização de composto como correctivo 
orgânico.


8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 11.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 46/2008, de 12 de Março


1 — O artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 46/2008, de 12 de 
Março, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 1.º
[…]


O presente decreto -lei estabelece o regime das opera-
ções de gestão de resíduos resultantes de obras ou demo-
lições de edificações ou de derrocadas, abreviadamente 
designados ‘resíduos de construção e demolição’ ou 
‘RCD’, compreendendo a sua prevenção e reutilização e 
as suas operações de recolha, transporte, armazenagem, 
tratamento, valorização e eliminação.»


2 — O anexo I do Decreto -Lei n.º 46/2008, de 12 de 
Março, passa a ter a seguinte redacção:


«ANEXO I


[…]


Requisitos mínimos para instalações de triagem
e de fragmentação de RCD


Instalações fixas de triagem de RCD


1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — […]
5 — Zona de armazenagem de RCD não contendo 


resíduos perigosos, com piso impermeabilizado, dotada 
de sistema de recolha e encaminhamento para destino 
adequado de águas pluviais, águas de limpeza e de derra-
mamentos e, quando apropriado, dotado de decantadores 
e separadores de óleos e gorduras.


Zona de armazenagem de RCD contendo resíduos 
perigosos, com cobertura, com piso impermeabilizado, 
dotada de sistema de recolha e encaminhamento para 
destino adequado de águas pluviais, águas de limpeza 
e de derramamentos e, quando apropriado, dotado de 
decantadores e separadores de óleos e gorduras.


6 — […]


Instalações fixas de fragmentação de RCD


1 — […]
2 — […]
3 — […]
a) Zona de armazenagem de RCD ainda não triados, 


coberta, com piso impermeabilizado, dotada de sistema 
de recolha e encaminhamento para destino adequado de 
águas pluviais, águas de limpeza e de derramamentos 
e, quando apropriado, dotado de decantadores e sepa-
radores de óleos e gorduras;


b) Zona de armazenagem da fracção inerte de RCD 
já triados, enquanto aguardam as operações de britagem 
e crivagem não carece de cobertura, tal como não é 
exigido para a armazenagem dos agregados reciclados. 
O piso nestas duas zonas de armazenagem deve satis-
fazer as condições de permeabilidade requeridas para 
a base dos aterros para resíduos inertes.


4 — (Revogado.)»
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Artigo 12.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 210/2009, de 3 de Setembro


Os artigos 2.º, 11.º e 19.º do Decreto -Lei n.º 210/2009, 
de 3 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 2.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No mercado podem ser transaccionados, para 


valorização ou eliminação, resíduos de todas as catego-
rias nos termos do regime geral de gestão de resíduos, 
incluindo a transacção de subprodutos e materiais re-
ciclados.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 11.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 


APA realiza uma supervisão anual, a qual contempla o 
balanço de actividade da entidade gestora e do funcio-
namento da plataforma de negociação através da análise 
do relatório de actividades do qual faz parte integrante 
o parecer e relatório do ROC.


Artigo 19.º
[…]


1 — Os utilizadores que adiram a uma plataforma de 
negociação autorizada pela APA nos termos do Decreto-
-Lei n.º 178/2006, de 6 de Setembro, alterado pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e pelos Decretos-
-Leis n.os 183/2009, de 10 de Agosto, e 73/2011, de 17 de 
Junho, podem ficar isentas de licenciamento nos termos 
definidos no n.º 6 do artigo 23.º do mesmo decreto -lei.


2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)»


Artigo 13.º
Alterações sistemáticas


1 — É alterada a designação dos capítulo II e III do tí-
tulo II do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, 
que passam a ter, respectivamente, a seguinte designação: 
«Normas técnicas das actividades de tratamento de resí-
duos» e «Licenciamento das actividades de tratamento 
de resíduos».


2 — É aditado um capítulo ao título II do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro, com a designação «Sub-
produto e fim do estatuto de resíduo», que engloba os 
artigos 44.º -A e 44.º -B.


Artigo 14.º
Aplicação das taxas


Na aplicação das taxas previstas no capítulo I do título 
IV do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, com 
a redacção dada pelo presente decreto -lei, são conside-
rados as actualizações e os agravamentos que resultam 
da aplicação do artigo 60.º e do n.º 6 do artigo 76.º do 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, alterado pela 


Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 183/2009, de 10 de Agosto.


Artigo 15.º
Regularização de instalações com localização desconforme


com os instrumentos de gestão territorial


1 — Os operadores de gestão de resíduos que à data 
de entrada em vigor do presente decreto -lei desenvolvam 
actividades de tratamento de resíduos em instalações cuja 
localização esteja desconforme com os instrumentos de 
gestão territorial aplicáveis podem solicitar a regularização 
da desconformidade em causa, nos termos do procedimento 
previsto nos números seguintes.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
operador, no prazo de seis meses a contar da data de en-
trada em vigor do presente decreto -lei, pode apresentar à 
entidade licenciadora, definida nos termos do artigo 24.º 
do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, na re-
dacção dada pelo presente decreto -lei, um requerimento 
instruído nos termos do artigo 27.º ou do n.º 2 do ar-
tigo 32.º do mesmo diploma, solicitando a regularização 
da sua situação.


3 — Recebido o requerimento, a entidade licenciadora, 
no prazo máximo de 60 dias, verifica se a instalação em 
causa cumpre os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 31.º 
ou nas alíneas a) e b) do n.º 6 do artigo 32.º do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro, na redacção dada pelo 
presente decreto -lei, conforme aplicável.


4 — Em caso de incumprimento dos requisitos referidos 
no número anterior, deve a entidade licenciadora indeferir o 
pedido de regularização e notificar o operador para encerrar 
a instalação, aplicando -se, com as devidas adaptações, o 
disposto no n.º 15 do presente artigo.


5 — Em caso de cumprimento dos requisitos referi-
dos no n.º 3, a entidade licenciadora promove, no prazo 
de 10 dias, a constituição de um grupo de trabalho ao 
qual compete emitir parecer acerca da possibilidade de 
regularização da instalação em causa no que se refere à 
conformidade com os instrumentos de gestão territorial, 
composto por:


a) Um representante da CCDR territorialmente com-
petente;


b) Um representante da câmara municipal compe-
tente;


c) Um representante da APA nos casos em que a APA 
seja a entidade licenciadora da actividade.


6 — A entidade licenciadora promove a consulta a 
entidades que nos termos da lei se devam pronunciar 
sobre a regularização da instalação em causa, no que 
se refere exclusivamente à conformidade com os ins-
trumentos de gestão territorial aplicáveis, as quais se 
pronunciam no prazo de 20 dias sem possibilidade de 
suspensão do procedimento, sendo a pronúncia desfavo-
rável da entidade consultada apenas vinculativa quando 
tal resulte da lei.


7 — No prazo máximo de 20 dias contados do decurso 
do prazo referido no n.º 5 ou, caso haja consulta a outras 
entidades, do decurso do prazo referido no número anterior, 
o grupo de trabalho emite um parecer sobre a possibilidade 
de regularização, o qual pode ser:


a) Favorável condicionado;
b) Desfavorável.
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8 — A pronúncia do grupo de trabalho sobre a possibi-
lidade de regularização tem como pressupostos:


a) A verificação de que os impactes da instalação em 
causa quanto ao ordenamento do território não são signi-
ficativos;


b) A possibilidade de acolhimento da instalação em 
causa através de procedimento de alteração ou revisão do 
instrumento de gestão territorial em causa ou da elaboração 
de novo instrumento de gestão territorial à luz da estratégia 
de desenvolvimento territorial do município ou, quando for 
o caso, à luz dos objectivos prosseguidos pelo instrumento 
de gestão territorial em causa.


9 — Quando esteja em causa a conformidade com pla-
nos municipais de ordenamento do território, é exigido o 
voto favorável do representante da câmara municipal no 
grupo de trabalho.


10 — Caso o parecer do grupo de trabalho seja desfa-
vorável, a decisão final da entidade licenciadora relativa 
à possibilidade de regularização é obrigatoriamente des-
favorável, aplicando -se o disposto no n.º 16.


11 — A decisão final é emitida pela entidade licen-
ciadora no prazo de cinco dias contados da emissão do 
parecer do grupo de trabalho, excepto nos casos em que 
seja aplicável o prazo previsto no número seguinte, sendo 
comunicada ao requerente e a todas as entidades interve-
nientes no processo.


12 — Sempre que a regularização da instalação dependa 
da elaboração, alteração ou revisão de instrumento de ges-
tão territorial, a decisão final é emitida no prazo máximo 
de 120 dias e apenas pode ser favorável caso tenha sido 
emitida uma deliberação ou decisão da entidade compe-
tente para promover a elaboração, alteração ou revisão 
em causa.


13 — No caso de não ser emitida a deliberação ou de-
cisão da entidade competente para promover a elaboração, 
alteração ou revisão do instrumento de gestão territorial, 
nos termos do número anterior, a decisão final da entidade 
licenciadora é desfavorável, aplicando -se o disposto no 
n.º 16.


14 — Quando seja emitida decisão final favorável nos 
termos do n.º 11, o alvará de licença previsto no artigo 33.º 
do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, na redac-
ção dada pelo presente decreto -lei, apenas pode ser emitido 
após a conclusão do procedimento de alteração, revisão ou 
elaboração do instrumento de gestão territorial.


15 — No caso previsto no número anterior é permitida 
a laboração da instalação a título provisório pelo prazo de 
dois anos a contar da notificação da decisão final, findo o 
qual, não se verificando a conclusão do procedimento re-
ferido no número anterior, a entidade licenciadora notifica 
o operador para o encerramento da instalação nos termos 
do número seguinte.


16 — Sempre que se verifique o disposto no número 
anterior, a entidade licenciadora define um prazo para o 
encerramento da instalação, a fixar entre o mínimo de 3 e 
o máximo de 12 meses, bem como as condições técnicas 
necessárias e adequadas para o efeito.


Artigo 16.º
Disposição transitória


1 — Até à entrada em funcionamento do registo elec-
trónico de transporte de resíduos referido no artigo 21.º do 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, na redacção 


dada pelo presente decreto -lei, mantém -se em vigor a Por-
taria n.º 335/97, de 16 de Maio.


2 — Até à adopção das normas técnicas a que se refere o 
artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, 
na redacção dada pelo presente decreto -lei, as operações 
de valorização e de eliminação referidas na alínea c) do 
n.º 4 e no n.º 5 do artigo 23.º estão sujeitas ao regime de 
licenciamento simplificado previsto no artigo 32.º


3 — Até à disponibilização do modelo de alvará de 
licença prevista no n.º 3 do artigo 33.º do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro, na redacção dada pelo 
presente decreto -lei, mantém -se em vigor a Portaria 
n.º 50/2007, de 9 de Janeiro.


4 — As licenças atribuídas às entidades de registo no 
âmbito dos Decretos -Leis n.os 230/2004, de 10 de De-
zembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 132/2010, de 17 de 
Dezembro, e 6/2009, de 6 Janeiro, mantêm -se em vigor até 
à entrada em funcionamento do registo efectuado na pla-
taforma electrónica, nos termos do disposto no artigo 45.º


5 — As entidades gestoras de plataformas do mercado 
organizado de resíduos já autorizadas podem requerer a 
alteração da respectiva autorização para alargamento do 
âmbito de acordo com o n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 210/2009, de 3 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pelo presente decreto -lei, aplicando -se para 
o efeito o procedimento previsto no seu artigo 13.º com 
as devidas adaptações.


6 — Até à entrada em vigor da portaria prevista no 
n.º 1 do artigo 22.º -B do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 
de Setembro, na redacção dada pelo presente decreto -lei, 
a colocação de composto no mercado como correctivo 
orgânico observa o disposto no Decreto -Lei n.º 190/2004, 
de 17 de Agosto.


7 — O disposto no n.º 2 do artigo 70.º do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro, no n.º 3 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de Dezembro, no n.º 3 do 
artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 111/2001, de 6 de Abril, e 
no n.º 3 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 153/2003, de 11 
de Julho, com a redacção dada pelo presente decreto -lei, 
só se aplica aos processos de contra -ordenação instaurados 
com base em autos de notícia levantados pelas autorida-
des policiais após a data de entrada em vigor do presente 
decreto -lei, mantendo -se a competência da Inspecção -Geral 
do Ambiente e do Ordenamento do Território quanto à 
instrução e decisão dos processos contra -ordenacionais 
instaurados com base em autos de notícia levantados an-
teriormente a essa data.


Artigo 17.º
Regiões Autónomas


1 — Os actos e procedimentos necessários à execução 
do presente decreto -lei nas Regiões Autónomas dos Aço-
res e da Madeira competem às entidades das respectivas 
administrações regionais com atribuições e competências 
nas matérias em causa.


2 — O produto das coimas aplicadas nas Regiões Au-
tónomas constitui receita própria destas.


Artigo 18.º
Norma revogatória


São revogados:
a) O n.º 5 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 153/2003, 


de 11 de Julho;
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b) O n.º 5 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 3/2004, de 
3 de Janeiro;


c) O artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 230/2004, de 10 de 
Dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 132/2010, de 17 
de Dezembro;


d) Os artigos 19.º e 25.º, os n.os 2 do artigo 28.º e 4 do 
artigo 31.º, as alíneas c), e), h) e l) do n.º 1 do artigo 32.º, 
os n.os 3, 4 e 5 do artigo 35.º, as alíneas b), d), e), f) e g) do 
n.º 2 e o n.º 3 do artigo 54.º e o artigo 72.º do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro;


e) O n.º 3 do artigo 23.º e o artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 6/2009, de 6 de Janeiro;


f) Os n.os 2 e 3 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 210/2009, 
de 3 de Setembro.


Artigo 19.º
Republicação


É republicado no anexo II do presente decreto -lei, do 
qual faz parte integrante, o Decreto -Lei n.º 178/2006, de 
5 de Setembro, com a redacção actual.


Artigo 20.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de 
Março de 2011. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Luís Filipe Marques Amado — Fernando Teixeira 
dos Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira — Al-
berto de Sousa Martins — José António Fonseca Vieira 
da Silva — António Manuel Soares Serrano — Dulce dos 
Prazeres Fidalgo Álvaro Pássaro — Ana Maria Teodoro 
Jorge.


Promulgado em 24 de Maio de 2011.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 9 de Junho de 2011.


O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.


ANEXO I


(a que se refere o artigo 4.º)


ANEXO I


Operações de eliminação


D 1 — Depósito no solo, em profundidade ou à super-
fície (por exemplo, em aterros, etc.).


D 2 — Tratamento no solo (por exemplo, biodegrada-
ção de efluentes líquidos ou de lamas de depuração nos 
solos, etc.).


D 3 — Injecção em profundidade (por exemplo, injec-
ção de resíduos por bombagem em poços, cúpulas salinas 
ou depósitos naturais, etc.).


D 4 — Lagunagem (por exemplo, descarga de resíduos 
líquidos ou de lamas de depuração em poços, lagos naturais 
ou artificiais, etc.).


D 5 — Depósitos subterrâneos especialmente con-
cebidos (por exemplo, deposição em alinhamentos de 
células que são seladas e isoladas umas das outras e do 
ambiente, etc.).


D 6 — Descarga para massas de água, com excepção 
dos mares e dos oceanos.


D 7 — Descargas para os mares e ou oceanos, incluindo 
inserção nos fundos marinhos.


D 8 — Tratamento biológico não especificado em qual-
quer outra parte do presente anexo que produza compostos 
ou misturas finais rejeitados por meio de qualquer das 
operações enumeradas de D 1 a D 12.


D 9 — Tratamento físico -químico não especificado em 
qualquer outra parte do presente anexo que produza com-
postos ou misturas finais rejeitados por meio de qualquer 
das operações enumeradas de D 1 a D 12 (por exemplo, 
evaporação, secagem, calcinação, etc.).


D 10 — Incineração em terra.
D 11 — Incineração no mar (1).
D 12 — Armazenamento permanente (por exemplo, 


armazenamento de contentores numa mina, etc.).
D 13 — Mistura anterior à execução de uma das ope-


rações enumeradas de D 1 a D 12 (2).
D 14 — Reembalagem anterior a uma das operações 


enumeradas de D 1 a D 13.
D 15 — Armazenamento antes de uma das operações 


enumeradas de D 1 a D 14 (com exclusão do armaze-
namento temporário, antes da recolha, no local onde os 
resíduos foram produzidos) (3).


(1) Esta operação é proibida pela legislação da UE e pelas convenções 
internacionais.


(2) Se não houver outro código D adequado, este pode incluir 
operações preliminares anteriores à eliminação, incluindo o pré-
-processamento, tais como a triagem, a trituração, a compactação, a 
peletização, a secagem, a desintegração a seco, o acondicionamento 
ou a separação antes de qualquer das operações enumeradas de D 1 
a D 12.


(3) Por «armazenamento temporário» entende -se o armazenamento 
preliminar, nos termos da alínea c) do artigo 3.º


ANEXO II


Operações de valorização


R 1 — Utilização principal como combustível ou outro 
meio de produção de energia (1).


R 2 — Recuperação/regeneração de solventes.
R 3 — Reciclagem/recuperação de substâncias orgâ-


nicas não utilizadas como solventes (incluindo digestão 
anaeróbia e ou compostagem e outros processos de trans-
formação biológica) (2).


R 4 — Reciclagem/recuperação de metais e compostos 
metálicos.


R 5 — Reciclagem/recuperação de outros materiais 
inorgânicos (3).


R 6 — Regeneração de ácidos ou bases.
R 7 — Valorização de componentes utilizados na re-


dução da poluição.
R 8 — Valorização de componentes de catalisadores.
R 9 — Refinação de óleos e outras reutilizações de 


óleos.
R 10 — Tratamento do solo para benefício agrícola ou 


melhoramento ambiental.
R 11 — Utilização de resíduos obtidos a partir de qual-


quer das operações enumeradas de R 1 a R 10.
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R 12 — Troca de resíduos com vista a submetê -los a 
uma das operações enumeradas de R 1 a R 11 (4).


R 13 — Armazenamento de resíduos destinados a uma 
das operações enumeradas de R 1 a R 12 (com exclusão 
do armazenamento temporário, antes da recolha, no local 
onde os resíduos foram produzidos) (5).


(1) Inclui instalações de incineração dedicadas ao processamento de 
resíduos sólidos urbanos apenas quando a sua eficiência energética é 
igual ou superior aos seguintes valores:


0,60 para instalações em funcionamento e licenciadas nos termos da 
legislação comunitária aplicável antes de 1 de Janeiro de 2009;


0,65 para instalações licenciadas após 31 de Dezembro de 2008, por 
recurso à fórmula:


Eficiência energética = [Ep – (Ef + Ei)]/[0,97 × (Ew + Ef)]


em que:


Ep representa a energia anual produzida sob a forma de calor 
ou electricidade. É calculada multiplicando por 2,6 a energia sob a 
forma de electricidade e por 1,1 o calor produzido para uso comercial 
(GJ/ano);


Ef representa a entrada anual de energia no sistema a partir de com-
bustíveis que contribuem para a produção de vapor (GJ/ano);


Ew representa a energia anual contida nos resíduos tratados calculada 
utilizando o valor calorífico líquido dos resíduos (GJ/ano);


Ei representa a energia anual importada com exclusão de Ew e Ef 
(GJ/ano);


0,97 é um factor que representa as perdas de energia nas cinzas de 
fundo e por radiação.


Esta fórmula é aplicada nos termos do documento de referência sobre 
as melhores técnicas disponíveis para a incineração de resíduos.


(2) Esta operação inclui as operações de gaseificação e de pirólise 
que utilizem os componentes como produtos químicos.


(3) Esta operação inclui a limpeza dos solos para efeitos de valorização 
e a reciclagem de materiais de construção inorgânicos.


(4) Se não houver outro código R adequado, este pode incluir operações 
preliminares anteriores à valorização, incluindo o pré -processamento, 
tais como o desmantelamento, a triagem, a trituração, a compactação, 
a peletização, a secagem, a fragmentação, o acondicionamento, a re-
embalagem, a separação e a mistura antes de qualquer das operações 
enumeradas de R 1 a R 11.


(5) Por «armazenamento temporário» entende -se o armazenamento 
preliminar, nos termos da alínea c) do artigo 3.º


ANEXO III


Características dos resíduos que os tornam perigosos


H 1 — «Explosivo» — substâncias e misturas que po-
dem explodir sob o efeito de uma chama ou ser mais sen-
síveis ao choque e à fricção que o dinitrobenzeno.


H 2 — «Comburente» — substâncias e preparações 
que, em contacto com outras substâncias, nomeadamente 
com substâncias inflamáveis, apresentam uma reacção 
fortemente exotérmica.


H 3 -A — «Facilmente inflamável»:


Substâncias e preparações no estado líquido cujo ponto 
de inflamação é inferior a 21°C (incluindo os líquidos 
extremamente inflamáveis); ou


Substâncias e preparações que podem aquecer até ao 
ponto de inflamação em contacto com o ar a uma tempe-
ratura normal, sem emprego de energia; ou


Substâncias e preparações no estado sólido que se po-
dem inflamar facilmente por breve contacto com uma fonte 
de inflamação e que continuam a arder ou a consumir -se 
após a retirada da fonte de inflamação; ou


Substâncias e preparações gasosas, inflamáveis em con-
tacto com o ar à pressão normal; ou


Substâncias e preparações que em contacto com a água 
ou o ar húmido libertam gases facilmente inflamáveis em 
quantidades perigosas.


H 3 -B — «Inflamável» — substâncias e preparações 
líquidas cujo ponto de inflamação é igual ou superior a 
21°C e inferior ou igual a 55°C.


H 4 — «Irritante» — substâncias e preparações não cor-
rosivas que por contacto imediato, prolongado ou repetido 
com a pele ou as mucosas podem provocar uma reacção 
inflamatória.


H 5 — «Nocivo» — substâncias e preparações cuja ina-
lação, ingestão ou penetração cutânea pode representar um 
risco, limitado, para a saúde.


H 6 — «Tóxico» — substâncias e preparações (in-
cluindo as substâncias e preparações muito tóxicas) cuja 
inalação, ingestão ou penetração cutânea pode representar 
um risco grave, agudo ou crónico para a saúde e inclusi-
vamente causar a morte.


H 7 — «Cancerígeno» — substâncias e preparações 
cuja inalação, ingestão ou penetração cutânea pode pro-
vocar cancro ou aumentar a sua ocorrência.


H 8 — «Corrosivo» — substâncias e preparações que 
podem destruir tecidos vivos por contacto.


H 9 — «Infeccioso» — substâncias e preparações que 
contêm microrganismos viáveis ou suas toxinas, em re-
lação aos quais se sabe ou há boas razões para crer que 
causam doenças nos seres humanos ou noutros organismos 
vivos.


H 10 — «Tóxico para a reprodução» — substâncias e 
preparações cuja inalação, ingestão ou penetração cutânea 
pode induzir malformações congénitas não hereditárias ou 
aumentar a sua ocorrência.


H 11 — «Mutagénico» — substâncias e preparações 
cuja inalação, ingestão ou penetração cutânea pode in-
duzir defeitos genéticos hereditários ou aumentar a sua 
ocorrência.


H 12 — Resíduos que em contacto com a água, o ar ou 
um ácido libertam gases tóxicos ou muito tóxicos.


H 13 (1) — «Sensibilizante» — substâncias e prepa-
rações cuja inalação ou penetração cutânea pode causar 
uma reacção de hipersensibilização tal que uma exposição 
posterior à substância ou à preparação produza efeitos 
nefastos característicos.


H 14 — «Ecotóxico» — resíduos que representam ou 
podem representar um risco imediato ou diferido para um 
ou vários sectores do ambiente.


H 15 — Resíduos susceptíveis de, após a sua elimina-
ção, darem origem, por qualquer meio, a outra substância, 
por exemplo um lixiviado, que possua uma das caracterís-
ticas acima enumeradas.


Notas


1 — A atribuição das características de perigosidade, «tóxico» (e 
«muito tóxico»), «nocivo», «corrosivo», «irritante», «cancerígeno», 
«tóxico para a reprodução», «mutagénico» e «ecotóxico», é feita com 
base nos critérios estabelecidos no anexo I do Regulamento (CE) 
n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de De-
zembro, relativo à classificação, rotulagem e embalagem das substâncias 
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e misturas, que altera e revoga as Directivas n.os 67/548/CEE e 1999/45/
CE, e altera o Regulamento (CE) n.º 1907/2006.


2 — Se relevante, são aplicáveis os valores limite enumerados 
no Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de Dezembro (1), adaptado ao progresso técnico e 
científico pelo Regulamento (CE) n.º 790/2009, da Comissão, de 
10 de Agosto.


3 — A reclassificação de resíduos perigosos em resíduos não peri-
gosos não pode ser obtida por diluição ou mistura de resíduos de que 
resulte uma redução da concentração inicial em substâncias perigosas 
para valores inferiores aos limiares que definem o carácter perigoso 
de um resíduo.


Métodos de ensaio


Os métodos a utilizar são os descritos nos Regulamen-
tos (CE) n.os 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, e 
761/2009, da Comissão, de 23 de Julho.


(1) Na medida em que estejam disponíveis os métodos de ensaio.


ANEXO IV


CAE tratamento


Consideram -se «operações de tratamento», nos ter-
mos da alínea rr) do artigo 3.º do presente decreto -lei, 
as actividades económicas incluídas nas subclasses da 
Classificação Portuguesa das Actividades Económicas 
(CAE — Rev.3), aprovada pelo Decreto -Lei n.º 381/2007, 
de 14 de Novembro, que seguidamente se apresentam, com 
excepção das actividades que expressamente se excluem 
no referido diploma, através da expressão «não inclui», 
na respectiva subclasse.


Secção E — Captação, tratamento e distribuição de água;
saneamento gestão de resíduos e despoluição


Divisão 38 — Recolha, tratamento e eliminação de resíduos; 
valorização de materiais 


Grupo Classe Subclasse Designação


382 3821 38211 Tratamento e eliminação de resíduos iner-
tes.


382 3821 38212 Tratamento e eliminação de outros resíduos 
não perigosos.


382 3822 38220 Tratamento e eliminação de resíduos perigo-
sos.


383 3831 38311 Desmantelamento de veículos automóveis em 
fim de vida.


383 3831 38312 Desmantelamento de equipamentos eléctricos 
e electrónicos em fim de vida.


383 3831 38313 Desmantelamento de outros equipamentos e 
bens em fim de vida.


383 3832 38321 Valorização de resíduos metálicos.
383 3832 38322 Valorização de resíduos não metálicos.


 Divisão 39 — Descontaminação e actividades similares 


Grupo Classe Subclasse Designação


390 3900 39000 Descontaminação e actividades similares.


 ANEXO V


Exemplos de medidas de prevenção de resíduos


Medidas com incidência nas condições quadro
relativas à geração de resíduos


1 — Recurso a medidas de planeamento ou a outros 
instrumentos económicos que promovam a utilização efi-
ciente dos recursos.


2 — Promoção da investigação e desenvolvimento de 
tecnologias que permitam a obtenção de produtos mais lim-
pos e menos produtores de resíduos e difusão e utilização 
dos resultados dessa investigação e desenvolvimento.


3 — Desenvolvimento de indicadores eficazes e re-
levantes das pressões ambientais associadas à geração 
de resíduos destinados a contribuir para a prevenção da 
geração de resíduos a todos os níveis, desde comparações 
de produtos a nível comunitário até medidas a nível nacio-
nal, passando por acções desenvolvidas pelas autoridades 
locais.


Medidas com incidência na fase de concepção,
produção e distribuição


1 — Promoção da «concepção ecológica» (integração 
sistemática dos aspectos ambientais na concepção de pro-
dutos, no intuito de melhorar o desempenho ambiental do 
produto ao longo de todo o seu ciclo de vida).


2 — Prestação de informações sobre técnicas de pre-
venção de resíduos tendo em vista facilitar a aplicação das 
melhores técnicas disponíveis por parte da indústria.


3 — Organização de acções de formação destinadas às 
autoridades competentes sobre a inserção dos requisitos de 
prevenção de resíduos nas licenças concedidas ao abrigo 
do presente decreto -lei e da Directiva n.º 96/61/CE.


4 — Inclusão de medidas de prevenção da produção 
de resíduos em instalações não abrangidas pela Directiva 
n.º 96/61/CE. Se adequado, essas medidas podem incluir 
avaliações ou planos de prevenção de resíduos.


5 — Realização de campanhas de sensibilização ou 
prestação de apoio às empresas a nível financeiro, decisório 
ou outro. Estas medidas podem ser especialmente eficazes 
caso visem pequenas e médias empresas, estejam adapta-
das às mesmas e funcionem através de redes comerciais 
estabelecidas.


6 — Recurso a acordos voluntários, painéis de consu-
midores/produtores ou negociações sectoriais para que as 
empresas ou sectores industriais relevantes estabeleçam 
os seus próprios planos ou objectivos de prevenção de 
resíduos ou rectifiquem produtos ou embalagens produ-
tores de resíduos.


7 — Promoção de sistemas de gestão ambiental credí-
veis, designadamente o EMAS e a ISO 14001.


Medidas com incidência na fase de consumo e utilização


1 — Utilização de instrumentos económicos, tais como 
incentivos às compras ecológicas ou instituição de um 
regime que obrigue os consumidores ao pagamento de 
determinado artigo ou elemento de uma embalagem que 
seria, caso contrário, fornecido gratuitamente.


2 — Realização de campanhas de sensibilização e de 
informação dirigidas ao público em geral ou a grupos de 
consumidores específicos.


3 — Promoção de rótulos ecológicos credíveis.
4 — Acordos com a indústria, tais como o recurso 


a painéis de produtos do tipo utilizado no âmbito das 
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políticas integradas de produtos, ou com retalhistas so-
bre a disponibilização de informações em matéria de 
prevenção de resíduos e de produtos com menor impacte 
ambiental.


5 — No contexto da celebração de contratos no sector 
público e privado, integração de critérios ambientais 
e de prevenção de resíduos nos concursos e contratos, 
em consonância com o manual sobre contratos públicos 
ecológicos (Handbook on Environmental Public Procu-
rement), publicado pela Comissão em 29 de Outubro de 
2004.


6 — Promoção da reutilização e ou reparação de certos 
produtos rejeitados ou dos seus componentes, nomeada-
mente através da utilização de medidas educativas, eco-
nómicas, logísticas ou outras, como a criação de redes e 
centros de reparação/reutilização acreditados ou o apoio 
às redes e centros existentes, especialmente nas regiões 
densamente povoadas.


ANEXO VI


Conteúdo dos planos de gestão de resíduos


A — Elementos obrigatórios


Dos planos de gestão de resíduos deve constar a análise 
da situação actual da gestão de resíduos, a definição das 
medidas a adoptar para melhorar, de modo ambientalmente 
correcto, o tratamento de resíduos, bem como a avaliação 
do modo como o plano é susceptível de apoiar a execu-
ção dos objectivos e do regime decorrente do presente 
decreto -lei.


Os planos de gestão de resíduos devem conter, conforme 
adequado e de acordo com a abrangência geográfica e da 
zona de planeamento, pelo menos, os seguintes elemen-
tos:


a) Tipo, origem e quantidade dos resíduos produzi-
dos no território, dos resíduos que podem ser transferidos 
para o território nacional ou a partir deste e a avaliação 
prospectiva da evolução das fileiras e fluxos específicos 
de resíduos;


b) Sistemas de recolha de resíduos e principais instala-
ções existentes apropriadas para o tratamento, incluindo 
designadamente disposições especiais relativas aos óleos 
usados, aos resíduos perigosos ou aos fluxos específicos de 
resíduos, Uma avaliação das necessidades em matéria de 
novos sistemas de recolha, de encerramento das instalações 
de resíduos existentes, de infra -estruturas suplementares 
para as instalações de resíduos, de acordo com os princípios 
gerais de gestão de resíduos em particular do princípio da 
auto -suficiência e da proximidade e, se necessário, dos 
investimentos correspondentes;


c) Informações suficientes sobre os critérios de locali-
zação para a identificação dos locais e a capacidade das 
futuras instalações de eliminação ou das principais insta-
lações de valorização, se necessário;


d) Políticas gerais de gestão de resíduos, designada-
mente tecnologias e normas técnicas aplicáveis à gestão 
de resíduos, ou políticas relativas a outros resíduos que 
coloquem problemas de gestão específicos, incluindo es-
pecificações técnicas e disposições especiais;


e) Objectivos quantitativos e qualitativos a atingir, em 
conformidade com os objectivos definidos pela legislação 
nacional ou comunitária aplicável.


B — Elementos opcionais


Os planos de gestão de resíduos podem conter, tendo em 
conta a abrangência geográfica e a zona de planeamento, 
os seguintes elementos:


a) Aspectos organizacionais relacionados com a gestão 
de resíduos, designadamente uma descrição da partilha de 
responsabilidades entre os intervenientes que efectuam a 
gestão de resíduos;


b) Uma avaliação da utilidade e adequação da utilização 
de instrumentos económicos e de outros instrumentos para 
a resolução de problemas relacionados com os resíduos, 
tendo em conta a necessidade de manter o bom funciona-
mento do mercado interno;


c) A realização de campanhas de sensibilização e de 
informação dirigidas ao público em geral ou a grupos 
específicos de consumidores;


d) Uma indicação dos locais contaminados que cons-
tituem passivos ambientais e medidas para a sua reabili-
tação.


ANEXO II


(a que se refere o artigo 19.º)


Republicação do Decreto -Lei n.º 178/2006, 
de 5 de Setembro


TÍTULO I
Disposições e princípios gerais


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objecto


O presente decreto -lei estabelece o regime geral aplicá-
vel à prevenção, produção e gestão de resíduos, transpondo 
para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2008/98/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Novembro.


Artigo 2.º
Âmbito de aplicação


1 — O presente decreto -lei é aplicável às operações 
de gestão de resíduos destinadas a prevenir ou reduzir a 
produção de resíduos, o seu carácter nocivo e os impactes 
adversos decorrentes da sua produção e gestão, bem como 
a diminuição dos impactes associados à utilização dos re-
cursos, de forma a melhorar a eficiência da sua utilização 
e a protecção do ambiente e da saúde humana.


2 — Excluem -se do âmbito de aplicação do presente 
decreto -lei:


a) Os efluentes gasosos lançados na atmosfera, o dió-
xido de carbono captado e transportado para efeitos de 
armazenamento geológico e geologicamente armazenado, 
nos termos do regime jurídico relativo ao armazenamento 
geológico de dióxido de carbono, e o dióxido de carbono 
objecto de armazenamento geológico em quantidades totais 
inferiores a 100 000 t, destinado à investigação, desenvol-
vimento ou ensaio de novos produtos e processos;
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b) A terra (in situ), incluindo os solos contaminados 
não escavados e os edifícios com ligação permanente ao 
solo;


c) O solo não contaminado e outros materiais naturais 
resultantes de escavações no âmbito de actividades de 
construção desde que os materiais em causa sejam utili-
zados para construção no seu estado natural e no local em 
que foram escavados;


d) Os resíduos radioactivos;
e) Os explosivos abatidos à carga ou em fim de vida;
f) As matérias fecais não abrangidas pela alínea c) do 


n.º 3, as palhas e outro material natural não perigoso de 
origem agrícola ou silvícola que seja utilizado na agri-
cultura ou na silvicultura ou para a produção de energia 
a partir dessa biomassa através de processos ou métodos 
que não prejudiquem o ambiente nem ponham em perigo 
a saúde humana;


g) Os sedimentos deslocados no interior das águas de 
superfície para efeitos de gestão das águas e dos cursos 
de água, de prevenção de inundações ou de atenuação dos 
efeitos de inundações e secas ou da recuperação de terras 
caso se demonstre a sua não perigosidade.


3 — São ainda excluídos do âmbito de aplicação do 
presente decreto -lei, nos termos da lei:


a) As águas residuais;
b) Resíduos resultantes da prospecção, extracção, tra-


tamento e armazenagem de recursos minerais, bem como 
da exploração de pedreiras, abrangidos pelo Decreto -Lei 
n.º 10/2010, de 4 de Fevereiro;


c) Os subprodutos animais, incluindo os produ-
tos transformados abrangidos pelo Regulamento (CE) 
n.º 1069/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
21 de Outubro, com excepção dos destinados à incineração, 
à deposição em aterros ou à utilização numa unidade de 
biogás ou de compostagem;


d) As carcaças de animais cuja morte não tenha resultado 
de abate, incluindo os animais mortos para erradicação de 
doenças epizoóticas, e que tenham sido eliminadas nos 
termos do Regulamento (CE) n.º 1069/2009, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 21 de Outubro.


Artigo 3.º
Definições


Para os efeitos do disposto no presente decreto -lei, 
entende -se por:


a) «Abandono» a renúncia ao controlo de resíduo sem 
qualquer beneficiário determinado, impedindo a sua gestão;


b) «Armazenagem» a deposição controlada de resí-
duos, antes do seu tratamento e por prazo determinado, 
designadamente as operações R 13 e D 15 identificadas 
nos anexos I e II do presente decreto -lei, do qual fazem 
parte integrante;


c) «Armazenagem preliminar» a deposição controlada 
de resíduos, no próprio local de produção, por período 
não superior a um ano, antes da recolha, em instalações 
onde os resíduos são produzidos ou descarregados a fim 
de serem preparados para posterior transporte para outro 
local para efeitos de tratamento;


d) «Biorresíduos» os resíduos biodegradáveis de espa-
ços verdes, nomeadamente os de jardins, parques, cam-
pos desportivos, bem como os resíduos biodegradáveis 
alimentares e de cozinha das habitações, das unidades de 


fornecimento de refeições e de retalho e os resíduos simi-
lares das unidades de transformação de alimentos;


e) «Centro de recepção de resíduos» a instalação onde se 
procede à armazenagem ou triagem de resíduos inseridos 
quer em sistemas integrados de gestão de fluxos de resíduos 
quer em sistemas de gestão de resíduos urbanos;


f) «Comerciante» qualquer pessoa singular ou colectiva 
que intervenha a título principal na compra e subsequente 
venda de resíduos mesmo que não tome a posse física dos 
resíduos;


g) «Composto» a matéria fertilizante resultante da de-
composição controlada de resíduos orgânicos obtida pelo 
processo de compostagem ou por digestão anaeróbia se-
guida de compostagem;


h) «Corretor» qualquer empresa que organize a valoriza-
ção ou eliminação de resíduos por conta de outrem mesmo 
que não tome a posse física dos resíduos;


i) «Descarga» a operação de deposição de resíduos;
j) «Descontaminação de solos» o procedimento de re-


moção da fonte de contaminação e o confinamento, tra-
tamento, in situ ou ex situ, conducente à remoção e ou 
à redução de agentes poluentes nos solos, bem como à 
eliminação ou diminuição dos efeitos por estes causados;


l) «Detentor» a pessoa singular ou colectiva que tenha 
resíduos, pelo menos, na sua simples detenção, nos termos 
da legislação civil;


m) «Eliminação» qualquer operação que não seja de 
valorização, nomeadamente as incluídas no anexo I do 
presente decreto -lei, ainda que se verifique como conse-
quência secundária a recuperação de substâncias ou de 
energia;


n) «Fileira de resíduos» o tipo de material constituinte 
dos resíduos, nomeadamente fileira dos vidros, fileira dos 
plásticos, fileira dos metais, fileira da matéria orgânica ou 
fileira do papel e cartão;


o) «Fluxo específico de resíduos» a categoria de resí-
duos cuja proveniência é transversal às várias origens ou 
sectores de actividade, sujeitos a uma gestão específica;


p) «Gestão de resíduos» a recolha, o transporte, a valo-
rização e a eliminação de resíduos, incluindo a supervisão 
destas operações, a manutenção dos locais de eliminação 
no pós -encerramento, bem como as medidas adoptadas na 
qualidade de comerciante ou corretor;


q) «Instalação» a unidade fixa ou móvel em que se 
desenvolvem operações de gestão de resíduos;


r) «Operador» qualquer pessoa singular ou colectiva que 
procede, a título profissional, à gestão de resíduos;


s) «Passivo ambiental» a situação de degradação am-
biental resultante do lançamento de contaminantes ao longo 
do tempo e ou de forma não controlada, nomeadamente 
nos casos em que não seja possível identificar o respectivo 
agente poluidor;


t) «Plano» o estudo integrado dos elementos que re-
gulam as acções de intervenção no âmbito da gestão de 
resíduos, identificando os objectivos a alcançar, as activi-
dades a realizar, as competências e atribuições dos agentes 
envolvidos e os meios necessários à concretização das 
acções previstas;


u) «Ponto de retoma» o local do estabelecimento de 
comercialização e ou de distribuição de produtos que re-
toma, por obrigação legal ou a título voluntário, os resíduos 
resultantes da utilização desses produtos;


v) «Preparação para reutilização» as operações de valo-
rização que consistem no controlo, limpeza ou reparação, 
mediante as quais os produtos ou os componentes de pro-
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dutos que assumam a natureza de resíduos são preparados 
para serem utilizados novamente, sem qualquer outro tipo 
de pré -processamento;


x) «Prevenção» a adopção de medidas antes de uma 
substância, material ou produto assumir a natureza de 
resíduo, destinadas a reduzir:


i) A quantidade de resíduos produzidos, designadamente 
através da reutilização de produtos ou do prolongamento 
do tempo de vida dos produtos;


ii) Os impactes adversos no ambiente e na saúde humana 
resultantes dos resíduos produzidos; ou


iii) O teor de substâncias nocivas presentes nos materiais 
e nos produtos;


z) «Produtor de resíduos» qualquer pessoa, singular 
ou colectiva, cuja actividade produza resíduos (produ-
tor inicial de resíduos) ou que efectue operações de pré-
-processamento, de mistura ou outras que alterem a natu-
reza ou a composição desses resíduos;


aa) «Produtor do produto» qualquer pessoa, singular 
ou colectiva, que desenvolva, fabrique, embale ou faça 
embalar, transforme, trate, venda ou importe produtos 
para o território nacional no âmbito da sua actividade 
profissional;


bb) «Reciclagem» qualquer operação de valorização, in-
cluindo o reprocessamento de materiais orgânicos, através 
da qual os materiais constituintes dos resíduos são nova-
mente transformados em produtos, materiais ou substâncias 
para o seu fim original ou para outros fins mas que não 
inclui a valorização energética nem o reprocessamento em 
materiais que devam ser utilizados como combustível ou 
em operações de enchimento;


cc) «Recolha» a apanha de resíduos, incluindo a tria-
gem e o armazenamento preliminares dos resíduos, para 
fins de transporte para uma instalação de tratamento de 
resíduos;


dd) «Recolha selectiva» a recolha efectuada de forma a 
manter o fluxo de resíduos separados por tipo e natureza 
com vista a facilitar o tratamento específico;


ee) «Resíduos» quaisquer substâncias ou objectos de 
que o detentor se desfaz ou tem a intenção ou a obrigação 
de se desfazer;


ff) «Resíduo agrícola» o resíduo proveniente de explo-
ração agrícola e ou pecuária ou similar;


gg) «Resíduo de construção e demolição» o resíduo 
proveniente de obras de construção, reconstrução, amplia-
ção, alteração, conservação e demolição e da derrocada 
de edificações;


hh) «Resíduo hospitalar» os resíduos resultantes de 
actividades de prestação de cuidados de saúde a seres hu-
manos ou a animais, nas áreas da prevenção, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação ou investigação e ensino, bem 
como de outras actividades envolvendo procedimentos 
invasivos, tais como acupunctura, piercings e tatuagens;


ii) «Resíduo industrial» o resíduo gerado em proces-
sos produtivos industriais, bem como o que resulte das 
actividades de produção e distribuição de electricidade, 
gás e água;


jj) «Resíduo inerte» o resíduo que não sofre transfor-
mações físicas, químicas ou biológicas importantes e, em 
consequência, não pode ser solúvel nem inflamável, nem 
ter qualquer outro tipo de reacção física ou química, e não 
pode ser biodegradável, nem afectar negativamente outras 
substâncias com as quais entre em contacto de forma sus-
ceptível de aumentar a poluição do ambiente ou prejudicar 


a saúde humana, e cujos lixiviabilidade total, conteúdo 
poluente e ecotoxicidade do lixiviado são insignificantes 
e, em especial, não põem em perigo a qualidade das águas 
superficiais e ou subterrâneas;


ll) «Resíduo perigoso» resíduos que apresentam uma 
ou mais das características de perigosidade constantes do 
anexo III do presente decreto -lei, do qual faz parte integrante;


mm) «Resíduo urbano» o resíduo proveniente de ha-
bitações bem como outro resíduo que, pela sua natureza 
ou composição, seja semelhante ao resíduo proveniente 
de habitações;


nn) «Reutilização» qualquer operação mediante a qual 
produtos ou componentes que não sejam resíduos são 
utilizados novamente para o mesmo fim para que foram 
concebidos;


oo) «Tratamento» qualquer operação de valorização ou 
de eliminação de resíduos, incluindo a preparação prévia 
à valorização ou eliminação e as actividades económicas 
referidas no anexo IV do presente decreto -lei, do qual faz 
parte integrante;


pp) «Triagem» o acto de separação de resíduos mediante 
processos manuais ou mecânicos, sem alteração das suas 
características, com vista ao seu tratamento;


qq) «Valorização» qualquer operação, nomeadamente 
as constantes no anexo II do presente decreto -lei, cujo 
resultado principal seja a transformação dos resíduos de 
modo a servirem um fim útil, substituindo outros materiais 
que, caso contrário, teriam sido utilizados para um fim 
específico ou a preparação dos resíduos para esse fim na 
instalação ou conjunto da economia.


CAPÍTULO II


Princípios gerais da gestão de resíduos


Artigo 4.º
Princípio da auto -suficiência e da proximidade


1 — As operações de tratamento devem decorrer em 
instalações adequadas com recurso às tecnologias e mé-
todos apropriados para assegurar um nível elevado de 
protecção do ambiente e da saúde pública, preferencial-
mente em território nacional e obedecendo a critérios de 
proximidade.


2 — A Autoridade Nacional de Resíduos (ANR) pode 
interditar as transferências de resíduos de e para o território 
nacional, nos termos do Regulamento (CE) n.º 1013/2006, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Junho, 
executado na ordem jurídica interna pelo Decreto -Lei 
n.º 45/2008, de 11 de Março.


3 — A ANR pode ainda para proteger a rede de insta-
lações nacional e, em derrogação do disposto no Regula-
mento (CE) n.º 1013/2006, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 14 de Junho, limitar as entradas de resíduos 
destinados a incineradoras, que sejam classificadas como 
operações de valorização, caso se verifique que tais en-
tradas implicam a eliminação dos resíduos nacionais ou o 
tratamento desses resíduos de modo incompatível com os 
respectivos planos de gestão de resíduos.


Artigo 5.º
Princípio da responsabilidade pela gestão


1 — A responsabilidade pela gestão dos resíduos, in-
cluindo os respectivos custos, cabe ao produtor inicial dos 
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resíduos, sem prejuízo de poder ser imputada, na totalidade 
ou em parte, ao produtor do produto que deu origem aos 
resíduos e partilhada pelos distribuidores desse produto se 
tal decorrer de legislação específica aplicável.


2 — Exceptuam -se do disposto no número anterior os 
resíduos urbanos cuja produção diária não exceda 1100 l 
por produtor, caso em que a respectiva gestão é assegurada 
pelos municípios.


3 — Em caso de impossibilidade de determinação do 
produtor do resíduo, a responsabilidade pela respectiva 
gestão recai sobre o seu detentor.


4 — Quando os resíduos tenham proveniência ex-
terna, a sua gestão cabe ao responsável pela sua intro-
dução em território nacional, salvo nos casos expressa-
mente definidos na legislação referente à transferência 
de resíduos.


5 — O produtor inicial dos resíduos ou o detentor de-
vem, em conformidade com os princípios da hierarquia de 
gestão de resíduos e da protecção da saúde humana e do 
ambiente, assegurar o tratamento dos resíduos, podendo 
para o efeito recorrer:


a) A um comerciante;
b) A uma entidade licenciada que execute operações de 


recolha ou tratamento de resíduos;
c) A uma entidade licenciada responsável por sistemas 


de gestão de fluxos específicos de resíduos.


6 — A responsabilidade pela gestão dos resíduos, con-
forme definido nos n.os 1 e 3 do presente artigo, extingue -se 
pela transferência para uma das entidades referidas nas 
alíneas b) e c) do número anterior.


7 — As pessoas singulares ou colectivas que procedem, 
a título profissional, à recolha ou transporte de resíduos 
devem entregar os resíduos recolhidos e transportados 
em operadores licenciados para o tratamento de resíduos.


Artigo 6.º
Princípio da protecção da saúde humana e do ambiente


Constitui objectivo prioritário da política de gestão de 
resíduos evitar e reduzir os riscos para a saúde humana e 
para o ambiente, garantindo que a produção, a recolha e 
transporte, o armazenamento preliminar e o tratamento 
de resíduos sejam realizados recorrendo a processos ou 
métodos que não sejam susceptíveis de gerar efeitos ad-
versos sobre o ambiente, nomeadamente poluição da 
água, do ar, do solo, afectação da fauna ou da flora, ruído 
ou odores ou danos em quaisquer locais de interesse e 
na paisagem.


Artigo 7.º
Princípio da hierarquia dos resíduos


1 — A política e a legislação em matéria de resíduos 
devem respeitar a seguinte ordem de prioridades no que se 
refere às opções de prevenção e gestão de resíduos:


a) Prevenção e redução;
b) Preparação para a reutilização;
c) Reciclagem;
d) Outros tipos de valorização;
e) Eliminação.


2 — No caso de fluxos específicos de resíduos, a or-
dem de prioridades estabelecida no número anterior pode 


não ser observada desde que as opções adoptadas se 
justifiquem pela aplicação do conceito de ciclo de vida 
aos impactes globais da produção e gestão dos resíduos 
em causa.


3 — Sempre que se aplique o disposto no número an-
terior, devem ser tidos em consideração princípios gerais 
de protecção do ambiente, da precaução e da sustentabili-
dade, a exequibilidade técnica e a viabilidade económica, 
bem como a protecção dos recursos e os impactes globais 
no ambiente, na saúde humana e sociais de acordo com 
o disposto nos artigos 2.º e 6.º do presente decreto -lei, 
devendo ser assegurada a participação pública nos termos 
do artigo 18.º -A.


4 — Os produtores de resíduos devem proceder à sepa-
ração dos resíduos na origem de forma a promover a sua 
valorização por fluxos e fileiras.


5 — Deve ser privilegiado o recurso às melhores tecno-
logias disponíveis com custos economicamente sustentá-
veis que permitam o prolongamento do ciclo de vida dos 
materiais através da sua reutilização, em conformidade 
com as estratégias complementares adoptadas noutros 
domínios.


6 — No âmbito do disposto no n.º 1, são fixadas as 
seguintes metas a alcançar até 2020:


a) Um aumento mínimo global para 50 % em peso re-
lativamente à preparação para a reutilização e a recicla-
gem de resíduos urbanos, incluindo o papel, o cartão, o 
plástico, o vidro, o metal, a madeira e os resíduos urbanos 
biodegradáveis;


b) Um aumento mínimo para 70 % em peso relativa-
mente à preparação para a reutilização, a reciclagem e 
outras formas de valorização material, incluindo operações 
de enchimento que utilizem resíduos como substituto de 
outros materiais, resíduos de construção e demolição não 
perigosos, com exclusão dos materiais naturais defini-
dos na categoria 17 05 04 da Lista Europeia de Resíduos 
(LER).


7 — Compete à ANR assegurar a monitorização do 
cumprimento das metas definidas no número anterior, de 
acordo com os métodos de aplicação e de cálculo estabe-
lecidos por decisão da Comissão Europeia.


8 — Com vista à concretização das metas previstas no 
n.º 6, sempre que tecnicamente exequível, é obrigatória 
a utilização de pelo menos 5 % de materiais reciclados 
ou que incorporem materiais reciclados relativamente 
à quantidade total de matérias -primas usadas em obra, 
no âmbito da contratação de empreitadas de construção 
e de manutenção de infra -estruturas ao abrigo do Códi-
gos dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.


9 — Os materiais referidos no número anterior devem 
ser certificados pelas entidades competentes, nacionais ou 
europeias, de acordo com a legislação aplicável.


Artigo 8.º
Princípio da responsabilidade do cidadão


Os cidadãos contribuem para a prossecução dos prin-
cípios e objectivos referidos nos artigos anteriores, adop-
tando comportamentos de carácter preventivo em matéria 
de produção de resíduos, bem como práticas que facilitem 
a respectiva reutilização e valorização.
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Artigo 9.º
Princípio da regulação da gestão de resíduos


1 — A gestão de resíduos é realizada de acordo com os 
princípios gerais fixados nos termos do presente decreto -lei 
e demais legislação aplicável e em respeito dos critérios 
qualitativos e quantitativos fixados nos instrumentos re-
gulamentares e de planeamento.


2 — É proibida a realização de operações de tratamento de 
resíduos não licenciadas nos termos do presente decreto -lei.


3 — São igualmente proibidos o abandono de resíduos, 
a incineração de resíduos no mar e a sua injecção no solo, 
a queima a céu aberto nos termos do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 78/2004, de 3 de Abril, bem como a descarga de 
resíduos em locais não licenciados para realização de tra-
tamento de resíduos.


Artigo 10.º
Princípio da equivalência


O regime económico e financeiro das actividades de 
gestão de resíduos visa a compensação tendencial dos cus-
tos sociais e ambientais que o produtor gera à comunidade 
ou dos benefícios que a comunidade lhe faculta, de acordo 
com um princípio geral de equivalência.


Artigo 10.º -A
Princípio da responsabilidade alargada do produtor


1 — A responsabilidade alargada do produtor consiste 
em atribuir, total ou parcialmente, física e ou financeira-
mente, ao produtor do produto a responsabilidade pelos 
impactes ambientais e pela produção de resíduos decor-
rentes do processo produtivo e da posterior utilização dos 
respectivos produtos, bem como da sua gestão quando 
atingem o final de vida.


2 — Para efeitos da aplicação do disposto no número an-
terior, o produtor do produto pode ser obrigado a promover 
alterações na concepção do produto de modo a assegurar a 
aplicação do princípio estabelecido no artigo 6.º e dando ori-
gem a menos resíduos na sua produção e posterior utilização, 
bem como a garantir que o tratamento dos produtos que te-
nham assumido a natureza de resíduos se realize em confor-
midade com os princípios estabelecidos nos artigos 6.º e 7.º


3 — A aplicação do disposto nos números anteriores 
está dependente da exequibilidade técnica e da viabilidade 
económica, dos impactes globais no ambiente, na saúde 
humana e sociais e do respeito pelo funcionamento ade-
quado do mercado interno.


4 — A responsabilidade do produtor do produto pela 
gestão dos resíduos provenientes dos seus próprios produ-
tos pode ser assumida a título individual ou transferida para 
um sistema integrado, nos termos da lei, ou ainda através 
da celebração de acordos voluntários entre o produtor do 
produto e a ANR.


TÍTULO II
Regulação da gestão de resíduos


CAPÍTULO I


Planeamento da gestão de resíduos


Artigo 11.º
Autoridade Nacional dos Resíduos


Compete ao organismo com atribuições na área dos 
resíduos tutelado pelo ministério responsável pela área do 


ambiente, enquanto Autoridade Nacional dos Resíduos, 
doravante designada por ANR, assegurar e acompanhar 
a implementação de uma estratégia nacional para os resí-
duos, mediante o exercício de competências próprias de 
licenciamento, da emissão de normas técnicas aplicáveis 
às operações de gestão de resíduos, do desempenho de 
tarefas de acompanhamento das actividades de gestão de 
resíduos, de uniformização dos procedimentos de licen-
ciamento e dos assuntos internacionais e comunitários no 
domínio dos resíduos.


Artigo 12.º
Autoridades regionais dos resíduos


Incumbe aos serviços desconcentrados do ministério 
responsável pela área do ambiente, enquanto autoridades 
regionais dos resíduos, doravante designadas por ARR, 
assegurar o exercício das competências relativas à gestão 
de resíduos numa relação de proximidade com os opera-
dores.


Artigo 13.º
Planos de gestão de resíduos


1 — As orientações fundamentais da política de ges-
tão de resíduos constam do plano nacional de gestão de 
resíduos, dos planos específicos de gestão de resíduos e 
dos planos multimunicipais, intermunicipais e municipais 
de acção.


2 — Os planos de gestão de resíduos devem ser con-
formes com os requisitos de planeamento em matéria de 
gestão de fluxos específicos de resíduos, designadamente 
os estabelecidos no regime jurídico da gestão de embala-
gens e resíduos de embalagens.


3 — Os planos de gestão de resíduos devem ainda ser 
conformes com a estratégia para a redução dos resíduos 
urbanos biodegradáveis destinados a aterros, referida no 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 183/2009, de 10 de Agosto, 
cabendo à ANR avaliar e, se necessário, propor medidas 
que incentivem:


a) A recolha selectiva de biorresíduos, tendo em vista 
a sua compostagem e digestão anaeróbia;


b) O tratamento dos biorresíduos em moldes que satis-
façam um elevado nível de protecção do ambiente;


c) A utilização de materiais ambientalmente seguros 
produzidos a partir de biorresíduos, designadamente com-
posto.


Artigo 14.º
Plano nacional de gestão de resíduos


1 — O plano nacional de gestão de resíduos estabelece 
as orientações estratégicas de âmbito nacional da política 
de gestão de resíduos e as regras orientadoras da disciplina 
a definir pelos planos específicos de gestão de resíduos no 
sentido de garantir a concretização dos princípios referidos 
no título I, bem como a constituição de uma rede integrada 
e adequada de instalações de valorização e eliminação 
de todo o tipo de resíduos, tendo em conta as melhores 
tecnologias disponíveis com custos economicamente sus-
tentáveis.


2 — O plano nacional de gestão de resíduos é elabo-
rado pela ANR e é aprovado por resolução do Conselho 
de Ministros, após audição da Associação Nacional de 
Municípios Portugueses.
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Artigo 15.º
Planos específicos de gestão de resíduos


1 — Os planos específicos de gestão de resíduos con-
cretizam o plano nacional de gestão de resíduos em cada 
área específica de actividade geradora de resíduos, no-
meadamente industrial, urbana, agrícola e hospitalar, es-
tabelecendo as respectivas prioridades a observar, metas 
a atingir e acções a implementar e as regras orientadoras 
da disciplina a definir pelos planos multimunicipais, in-
termunicipais e municipais de acção.


2 — Os planos específicos de gestão de resíduos são 
aprovados por portaria conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pela área do ambiente e pela área geradora 
do respectivo tipo de resíduos, sendo previamente ouvida 
a Associação Nacional de Municípios Portugueses no caso 
do plano específico de gestão de resíduos urbanos.


3 — Compete à ANR, em articulação com outras enti-
dades com competência em razão da matéria, elaborar os 
planos específicos de gestão de resíduos.


Artigo 16.º
Planos multimunicipais, intermunicipais e municipais de acção


1 — Os planos multimunicipais, intermunicipais e 
municipais de acção definem a estratégia de gestão de 
resíduos urbanos e as acções a desenvolver pela entidade 
responsável pela respectiva elaboração quanto à gestão 
deste tipo de resíduos, em articulação com o plano nacional 
de gestão de resíduos e o plano específico de gestão de 
resíduos urbanos.


2 — Os planos multimunicipais e intermunicipais são 
elaborados pelas entidades gestoras dos respectivos siste-
mas de gestão, ouvida a ARR competente.


3 — A elaboração dos planos municipais de acção pelos 
municípios é facultativa, adoptando -se o procedimento de 
aprovação previsto para os regulamentos municipais.


Artigo 17.º
Conteúdo dos planos de gestão de resíduos


1 — Os planos de gestão de resíduos devem integrar:
a) A análise da situação actual da gestão de resíduos;
b) A definição das medidas a adoptar para melhorar o 


tratamento de resíduos;
c) A avaliação do modo como o plano é susceptível 


de apoiar a execução dos objectivos do presente decreto-
-lei.


2 — A elaboração dos planos de gestão de resíduos deve 
obedecer ao disposto no anexo VI do presente decreto -lei, 
do qual faz parte integrante.


Artigo 17.º -A
Programas de prevenção de resíduos


1 — Até 12 de Dezembro de 2013 são elaborados pro-
gramas de prevenção de resíduos, de acordo com as medi-
das constantes do anexo V do presente decreto -lei, do qual 
faz parte integrante, tendo em vista dissociar o crescimento 
económico dos impactes ambientais relacionados com a 
produção de resíduos.


2 — Os programas referidos no número anterior podem 
ser integrados em planos de gestão de resíduos ou noutros 
programas de política ambiental, devendo, nestes casos, 


ficar claramente identificadas as componentes relativas à 
prevenção.


3 — Os programas de prevenção de resíduos devem 
conter as medidas e os objectivos de prevenção, existentes 
e previstos, bem como indicadores e valores de referência 
qualitativos ou quantitativos específicos adequados às 
medidas de prevenção que garantam o acompanhamento 
e a avaliação dos progressos da implementação das refe-
ridas medidas.


4 — Os programas de prevenção de resíduos são apro-
vados por portaria dos membros do Governo responsá-
veis pela área do ambiente e da geradora dos resíduos 
em causa.


Artigo 18.º
Avaliação e revisão dos planos e programas


1 — Os planos de gestão e os programas de prevenção 
de resíduos são avaliados e, se necessário, revistos, pelo 
menos, de seis em seis anos contados a partir da data da 
sua aprovação.


2 — Os planos específicos de gestão de resíduos e os 
programas de prevenção de resíduos são reavaliados no 
prazo máximo de dois anos a contar da aprovação do plano 
nacional de gestão de resíduos e, se necessário, revistos no 
prazo máximo de três anos em articulação com a entidade 
competente em razão da matéria.


3 — Os planos multimunicipais, intermunicipais e mu-
nicipais de acção são revistos no prazo máximo de um ano 
a contar da aprovação da revisão do plano específico de 
gestão de resíduos urbanos.


Artigo 18.º -A
Consulta pública


1 — Os planos de gestão de resíduos e os programas 
de prevenção de resíduos são sujeitos a consulta pública 
antes da respectiva aprovação, a efectuar nos termos do 
Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, com as neces-
sárias adaptações.


2 — Os planos e programas previstos no número ante-
rior que sejam sujeitos ao regime de avaliação dos efeitos 
de determinados planos e programas no ambiente, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, se-
guem o procedimento nele estabelecido.


3 — Após a aprovação, os planos de gestão de resíduos 
e os programas de prevenção de resíduos são disponibili-
zados ao público no sítio da Internet da ANR.


Artigo 19.º


(Revogado.)


CAPÍTULO II


Normas técnicas das actividades de tratamento
de resíduos


Artigo 20.º
Normas técnicas


1 — Podem ser estabelecidas normas técnicas relativas 
à gestão de resíduos de modo a assegurar que os resíduos 
são tratados em conformidade com o princípio da protecção 
da saúde humana e do ambiente previsto no artigo 6.º
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2 — As normas técnicas que enquadrem isenções de 
licenciamento previstas no artigo 23.º devem observar 
o disposto no artigo 6.º e definem, para a operação de 
tratamento de resíduos em causa, os tipos e quantidades 
de resíduos isentos, o método de tratamento a utilizar e, 
no caso de operações de eliminação, consideram ainda as 
melhores técnicas disponíveis, na acepção da alínea l) do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 173/2008, de 26 de Agosto.


3 — Quando estejam em causa resíduos perigosos, as 
normas técnicas que enquadrem isenções de licenciamento 
estabelecem ainda condições específicas para o efeito, 
designadamente actividades abrangidas, requisitos ne-
cessários para a valorização, valores limite para o teor 
de substâncias perigosas nos resíduos e valores limite de 
emissão.


4 — As normas técnicas são aprovadas por portaria do 
membro do Governo responsável pela área do ambiente, 
devendo as normas técnicas de maior relevância para o 
sector dos resíduos, identificadas por proposta da ANR, ser 
aprovadas no prazo de um ano a contar da data da entrada 
em vigor do presente decreto -lei.


5 — As operações de tratamento de resíduos são rea-
lizadas sob a direcção de um responsável técnico, cujas 
obrigações e habilitações profissionais são definidas por 
portaria do membro do Governo responsável pela área do 
ambiente.


Artigo 21.º
Transporte de resíduos


1 — O transporte de resíduos está sujeito a registo 
electrónico a efectuar pelos produtores, detentores, trans-
portadores e destinatários dos resíduos, através de uma 
guia de acompanhamento de resíduos electrónica (e -GAR) 
disponível no sítio da ANR na Internet.


2 — As normas técnicas sobre o transporte de resíduos 
em território nacional são aprovadas por portaria conjunta 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas do 
ambiente e dos transportes.


Artigo 21.º -A
Resíduos perigosos


1 — A produção, a recolha e o transporte de resíduos 
perigosos, bem como o seu armazenamento e tratamento, 
são realizados em condições que assegurem a protecção do 
ambiente e da saúde nos termos do artigo 6.º, observando 
medidas de garantia da rastreabilidade desde a produção 
até ao destino final.


2 — A operação de mistura, incluindo a diluição, de 
resíduos perigosos com outras categorias de resíduos pe-
rigosos ou com outros resíduos, substâncias ou materiais 
é proibida, salvo em casos devidamente autorizados, em 
que, cumulativamente, a operação:


a) Seja executada por um operador licenciado nos ter-
mos do capítulo III do título II do presente decreto -lei;


b) Observe o disposto no artigo 6.º e não agrave os im-
pactes negativos da gestão de resíduos na saúde humana 
e no ambiente;


c) Seja conforme às melhores técnicas disponíveis.


3 — Sem prejuízo do disposto no capítulo I do título V 
do presente decreto -lei, caso tenha ocorrido mistura de 
resíduos perigosos em desrespeito pelo disposto no número 
anterior, deve proceder -se à sua separação, se tal for pos-


sível, necessário e viável técnica e economicamente, a fim 
de dar cumprimento ao disposto no princípio da protecção 
da saúde humana e do ambiente previsto no artigo 6.º


4 — O disposto nos números anteriores não se aplica a 
resíduos urbanos recolhidos indiferenciadamente.


5 — Para efeitos de recolha, transporte e armazena-
mento preliminar os resíduos perigosos, com excepção 
dos urbanos, são embalados e rotulados nos termos da 
legislação em vigor.


Artigo 22.º
Centros integrados de recuperação, valorização


e eliminação de resíduos perigosos


1 — As operações de gestão de resíduos efectuadas 
nos centros integrados de recuperação, valorização e eli-
minação de resíduos perigosos, adiante designados por 
CIRVER, são realizadas de acordo com as normas técnicas 
constantes do respectivo regulamento de funcionamento, 
aprovado por portaria dos membros do Governo respon-
sáveis pelas áreas do ambiente, da economia e da saúde.


2 — Os CIRVER devem realizar operações de prepara-
ção de combustíveis alternativos a partir de resíduos peri-
gosos para posterior valorização energética em instalações 
de incineração ou co -incineração, podendo ainda essas 
operações de tratamento, desde que exclusivamente físicas, 
ser realizadas noutras instalações devidamente licenciadas 
para o efeito nos termos do presente decreto -lei.


Artigo 22.º -A
Óleos usados


1 — A gestão de óleos usados rege -se pelo regime ju-
rídico específico, sem prejuízo da aplicação do disposto 
no presente decreto -lei em tudo o que não estiver naquele 
previsto.


2 — Entende -se por «óleos usados» quaisquer lubri-
ficantes, minerais ou sintéticos, ou óleos industriais que 
se tenham tornado impróprios para o uso a que estavam 
inicialmente destinados, tais como os óleos usados dos 
motores de combustão e dos sistemas de transmissão, os 
óleos lubrificantes usados e os óleos usados para turbinas 
e sistemas hidráulicos.


3 — Os óleos usados são recolhidos selectivamente, 
sempre que tecnicamente exequível, e tratados em con-
formidade com os princípios da hierarquia de gestão de 
resíduos e da protecção da saúde humana e do ambiente.


4 — É proibida a mistura de óleos usados de caracterís-
ticas diferentes bem como a mistura de óleos usados com 
outros tipos de resíduos ou substâncias se tecnicamente 
exequível e economicamente viável e quando a mistura 
em causa impeça o tratamento dos óleos usados.


Artigo 22.º -B
Composto


1 — O composto pode ser colocado no mercado como 
correctivo orgânico desde que sejam observados os requi-
sitos constantes de portaria a aprovar pelos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas do ambiente, da agri-
cultura e da economia.


2 — Para efeitos de colocação no mercado, podem ser 
utilizados para a produção de composto os resíduos indi-
cados na lista de resíduos a definir na portaria referida no 
número anterior.
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3 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
operador responsável pela colocação do composto no mer-
cado, antes de proceder a essa colocação, deve certificar-
-se de que o composto cumpre os requisitos de qualidade 
estabelecidos na portaria referida no n.º 1 e as obrigações 
em matéria de marcação, rotulagem, embalagem, registo 
e documentação constantes do Decreto -Lei n.º 190/2004, 
de 17 de Agosto.


4 — O operador responsável pela colocação do com-
posto no mercado deve elaborar e executar um plano de 
controlo de qualidade que observe os requisitos previstos 
na portaria referida no n.º 1.


5 — O operador responsável pela colocação do com-
posto no mercado deve dispor de um técnico qualificado 
e de um laboratório, para o controlo analítico previsto no 
número anterior, podendo para o efeito recorrer a entidade 
externa.


CAPÍTULO III


Licenciamento das actividades de tratamento 
de resíduos


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 23.º
Sujeição e licenciamento


1 — A actividade de tratamento de resíduos está sujeita 
a licenciamento por razões de saúde pública e de protecção 
do ambiente, nos termos do presente capítulo.


2 — O disposto no presente capítulo aplica -se, com as 
necessárias adaptações, às operações de descontaminação 
dos solos e de valorização agrícola de resíduos, sem pre-
juízo do disposto em legislação especial.


3 — O disposto no presente capítulo é ainda aplicável, 
com as necessárias adaptações, às operações de tratamento 
de resíduos que se desenvolvam em instalações móveis, 
devendo o acto de licenciamento, nestes casos, definir os 
tipos de locais em que o seu desenvolvimento é permitido, 
de acordo com o tipo de resíduos e de operações de gestão 
em causa.


4 — Estão isentas de licenciamento nos termos do pre-
sente capítulo as seguintes operações de tratamento:


a) Valorização energética de resíduos vegetais fibrosos 
provenientes da produção de pasta virgem e de papel, se 
forem co -incinerados no local de produção;


b) Valorização energética de resíduos de madeira e cor-
tiça, com excepção daqueles que possam conter compostos 
orgânicos halogenados ou metais pesados resultantes de 
tratamento com conservantes ou revestimento, incluindo, 
em especial, os provenientes de obras de construção e 
demolição;


c) Valorização energética da fracção dos biorresíduos 
provenientes de espaços verdes;


d) Valorização energética da fracção dos biorresíduos de 
origem vegetal provenientes da indústria de transformação 
de produtos alimentares;


e) Valorização não energética de resíduos não perigosos, 
quando efectuada pelo produtor dos resíduos resultantes 
da sua própria actividade, no local de produção ou em 
local análogo ao local de produção pertencente à mesma 
entidade;


f) Valorização não energética de resíduos perigosos, 
quando efectuada pelo produtor dos resíduos, desde que 
abrangida por normas técnicas previstas nos n.os 2 e 3 do 
artigo 20.º


5 — Estão ainda isentas de licenciamento, desde que 
enquadradas por normas técnicas aprovadas nos termos 
do artigo 20.º:


a) As operações de valorização de resíduos não pre-
vistas no número anterior ou de eliminação de resíduos 
não perigosos quando efectuadas pelo seu produtor e no 
próprio local de produção;


b) As operações de valorização de resíduos, designada-
mente de resíduos transaccionados no mercado organizado 
de resíduos.


Artigo 24.º
Entidades licenciadoras


Sem prejuízo do disposto nos artigos 41.º a 44.º do 
presente decreto -lei, o licenciamento das operações de 
gestão de resíduos compete:


a) À ANR, no caso de operações efectuadas em instala-
ções referidas no anexo I do Decreto -Lei n.º 69/2000, de 3 
de Maio, na redacção que lhe foi dada pelos Decretos -Leis 
n.os 74/2001, de 26 de Fevereiro, e 69/2003, de 10 de Abril, 
pela Lei n.º 12/2004, de 30 de Março, e pelo Decreto -Lei 
n.º 197/2005, de 8 de Novembro;


b) Às ARR, nos restantes casos de operações de gestão 
de resíduos, bem como nos casos de operações de descon-
taminação dos solos.


Artigo 25.º
(Revogado.)


Artigo 26.º
Apresentação de documentos


1 — O pedido de licença para a actividade de tratamento 
de resíduos, bem como os outros documentos exigidos 
no âmbito do presente decreto -lei, são apresentados pelo 
requerente em suporte informático e por meios electró-
nicos, através do balcão único electrónico dos serviços, 
podendo as peças desenhadas ser apresentadas em suporte 
de papel.


2 — Os documentos são acompanhados de declaração 
que ateste a autenticidade das declarações prestadas, elabo-
rada e assinada pelo interessado ou pelo seu representante 
legal quando se trate de pessoa colectiva, sendo a assinatura 
feita através dos meios de certificação electrónica.


3 — Todas as comunicações subsequentes entre a en-
tidade licenciadora e o interessado, no âmbito do proce-
dimento referido no n.º 1, são realizadas por meios elec-
trónicos.


Artigo 26.º -A
Plataforma electrónica de gestão dos processos de licenciamento


1 — A ANR mantém disponível ao público, no seu sí-
tio na Internet, uma plataforma electrónica de gestão dos 
processos de licenciamento, através da qual podem ser 
consultados o estado e o cadastro dos processos actuali-
zado e articulado com o cadastro ambiental previsto na Lei 
n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, 
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de 31 de Agosto, e rectificada pela Declaração de Recti-
ficação n.º 70/2009, de 1 de Outubro.


2 — A ANR, em colaboração com as demais entidades 
licenciadoras, garante a interoperabilidade da plataforma 
electrónica de gestão dos processos de licenciamento com 
outras plataformas electrónicas de licenciamento, nome-
adamente a que suporta o licenciamento do exercício da 
actividade industrial.


3 — A actualização da plataforma electrónica de gestão 
dos processos de licenciamento, incluindo designadamente 
a emissão, renovação, alteração ou transmissão de licenças, 
bem como as respectivas suspensões ou revogações, é da 
competência das entidades licenciadoras definidas nos 
termos do artigo 24.º


SECÇÃO II


Procedimento


Artigo 27.º
Pedido de licenciamento


1 — O pedido de licenciamento é apresentado junto 
da entidade licenciadora, instruído com os seguintes ele-
mentos:


a) Documento do qual constem:


i) A identificação do requerente e o seu número de iden-
tificação fiscal;


ii) Descrição da operação que pretende realizar e da sua 
localização geográfica, com os elementos definidos em 
portaria aprovada pelo membro do Governo responsável 
pela área do ambiente;


b) Outros elementos tidos pelo requerente como rele-
vantes para a apreciação do pedido.


2 — No prazo de 10 dias, a entidade licenciadora veri-
fica se o pedido se encontra instruído com a totalidade dos 
elementos exigidos, podendo solicitar, por uma única vez, 
a prestação de informações ou elementos complementares, 
bem como o seu aditamento ou reformulação.


3 — A entidade licenciadora pode igualmente convocar 
o requerente para a realização de uma conferência instrutó-
ria na qual são abordados todos os aspectos considerados 
necessários para a boa decisão do pedido e eventualmente 
solicitados elementos instrutórios adicionais.


4 — No caso de o requerente não juntar os elementos 
solicitados pela entidade licenciadora nos termos dos nú-
meros anteriores no prazo de 60 dias a contar da notificação 
de pedido de elementos ou de os juntar de forma deficiente 
ou insuficiente, o pedido é liminarmente indeferido.


Artigo 28.º
Consultas


1 — No prazo de 10 dias a contar da recepção do pedido 
ou da recepção dos elementos adicionais referidos nos n.os 2 
a 4 do artigo anterior, a autoridade licenciadora promove a 
consulta das entidades que devam pronunciar -se no âmbito 
do procedimento de licenciamento, nomeadamente:


a) Do organismo regional com responsabilidade pela 
gestão da água, relativamente à afectação dos recursos 
hídricos;


b) Do serviço regional desconcentrado responsável pela 
área do ordenamento do território, quanto à compatibili-
dade da localização prevista com os instrumentos de gestão 
territorial e com as servidões administrativas e restrições 
de utilidade pública respectivamente aplicáveis.


2 — (Revogado.)
3 — No termo do prazo fixado no n.º 1 para a autori-


dade licenciadora promover as consultas às entidades que 
devam pronunciar -se no âmbito do procedimento, pode o 
requerente solicitar a passagem de certidão da promoção 
das consultas devidas, devendo esta ser emitida no prazo 
de 10 dias.


4 — Se a certidão referida no número anterior for nega-
tiva ou não for emitida no respectivo prazo, o interessado 
pode promover directamente as respectivas consultas ou 
pedir ao tribunal que promova as consultas ou que condene 
a autoridade licenciadora a promovê -las.


5 — A não emissão de parecer no prazo de 15 dias conta-
dos a partir da data de promoção das consultas previstas nos 
números anteriores equivale à emissão de parecer favorável.


6 — Quando os meios disponíveis o permitam e a en-
tidade licenciadora o determine, os pareceres previstos 
no presente artigo podem ser emitidos em conferência de 
serviços, a qual pode decorrer por via electrónica.


7 — Os pareceres referidos no número anterior são re-
duzidos a escrito em acta da conferência assinada por todos 
os presentes ou documentados através de outro meio que 
ateste a posição assumida pelo representante da entidade 
consultada.


Artigo 29.º
Comunicação


1 — A entidade licenciadora comunica ao requerente, 
no prazo de 30 dias após o termo do prazo referido no n.º 1 
do artigo anterior, se o respectivo projecto:


a) Está conforme aos princípios referidos no título I do 
presente decreto -lei e aos planos de gestão de resíduos 
aplicáveis; e


b) Cumpre as normas técnicas a que se referem os ar-
tigos 20.º a 22.º


2 — Com a comunicação referida no número anterior, a 
entidade licenciadora informa o requerente das condições 
impostas por si e pelas demais entidades consultadas.


3 — A comunicação é válida por um período de dois 
anos, sendo o seu prazo de validade prorrogável a pedido 
do requerente, com fundamento em motivo que não lhe 
seja imputável.


4 — Sem prejuízo da possibilidade de exercício dos 
meios de garantia jurisdicional ao dispor do requerente 
para reagir à omissão administrativa, a falta da comunica-
ção pela entidade licenciadora no prazo referido no n.º 1 
do presente artigo concede ao requerente a faculdade de 
notificar para o efeito aquela entidade, a qual tem o prazo 
de oito dias contados da recepção da notificação para se 
pronunciar, equivalendo a falta de pronúncia à emissão de 
comunicação favorável ao projecto.


5 — São nulos os actos que autorizem ou licenciem a 
realização de qualquer projecto relativo a operações de 
gestão de resíduos sem que tenha sido previamente emitida 
a comunicação favorável a que se refere o n.º 1 do presente 
artigo ou verificada a produção do deferimento tácito nos 
termos previstos no número anterior.
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Artigo 30.º
Vistoria


1 — O requerente solicita a realização de uma vistoria 
com uma antecedência mínima de 40 dias da data pre-
vista para o início da realização da operação de gestão 
de resíduos.


2 — Quando tiverem sido impostas condições nos ter-
mos do n.º 2 do artigo anterior, o pedido de vistoria é 
acompanhado de elementos comprovativos do respectivo 
cumprimento.


3 — A vistoria é efectuada pela entidade licenciadora, 
acompanhada pelas entidades que tenham emitido parecer, 
não constituindo a ausência destas fundamento para a sua 
não realização.


4 — A vistoria efectua -se no prazo de 20 dias a contar 
da data de apresentação da solicitação, sendo o requerente 
notificado para o efeito pela entidade licenciadora com 
uma antecedência mínima de 10 dias.


5 — Da vistoria é lavrado um auto, assinado pelos in-
tervenientes, do qual consta a informação sobre:


a) A conformidade ou desconformidade da instalação e 
ou equipamento com o projecto que tenha merecido uma 
apreciação favorável nos termos do artigo 29.º;


b) O cumprimento das condições previamente estabe-
lecidas.


6 — A não realização da vistoria no prazo de 20 dias 
após a recepção do pedido equivale à verificação da con-
formidade da instalação ou equipamento com o projecto 
inicialmente apresentado.


Artigo 31.º
Decisão final


1 — A decisão final é proferida no prazo de 10 dias a 
contar da data da realização da vistoria ou do decurso do 
prazo referido no n.º 6 do artigo anterior.


2 — O licenciamento de operações de gestão de resíduos 
depende do cumprimento dos seguintes requisitos:


a) Verificação da conformidade da instalação e ou equi-
pamento com o projecto que tenha merecido uma aprecia-
ção favorável nos termos do artigo 29.º;


b) Conformidade da operação de gestão com os princí-
pios referidos no título I do presente decreto -lei e com os 
planos de gestão de resíduos aplicáveis; e


c) Cumprimento pela operação a realizar das normas 
técnicas a que se referem os artigos 20.º a 22.º


3 — A decisão final estabelece os termos e as condições 
de que depende a realização da operação de gestão de 
resíduos licenciada.


4 — (Revogado.)
5 — Sem prejuízo da possibilidade de exercício dos 


meios de garantia jurisdicional ao dispor do requerente 
para reagir à omissão administrativa, a falta de decisão 
pela entidade licenciadora no prazo referido no n.º 1 do 
presente artigo concede ao requerente a faculdade de no-
tificar para o efeito aquela entidade, a qual tem o prazo 
de oito dias contados da recepção da notificação para se 
pronunciar, equivalendo a falta de pronúncia à emissão de 
decisão favorável ao projecto.


Artigo 31.º -A
Instalações sujeitas a avaliação de impacte ambiental


1 — No caso de uma instalação sujeita a AIA, nos ter-
mos do regime jurídico de AIA, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio, o pedido de licença para a 
operação de tratamento de resíduos é entregue após:


a) A emissão de DIA favorável ou condicionalmente 
favorável, no caso de o procedimento de AIA decorrer em 
fase de projecto de execução;


b) A emissão de parecer relativo à conformidade do pro-
jecto de execução com a DIA, no caso de o procedimento 
de AIA decorrer em fase de estudo prévio;


c) A emissão de declaração relativa à dispensa do pro-
cedimento de AIA; ou


d) O decurso do prazo necessário para deferimento tácito 
nos termos previstos no regime jurídico de AIA, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio.


2 — Por opção do operador, o procedimento de licen-
ciamento da actividade de tratamento de resíduos pode 
decorrer em simultâneo com o procedimento de AIA desde 
que este seja relativo a um projecto de execução.


3 — No caso referido no número anterior, o procedi-
mento de licenciamento da actividade de tratamento de 
resíduos inicia -se logo que seja emitida a declaração de 
conformidade do estudo de impacte ambiental, nos termos 
do n.º 4 do artigo 13.º do regime jurídico da avaliação de 
impacte ambiental, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 69/2000, 
de 3 de Maio.


4 — No caso de o procedimento de licenciamento da 
operação de tratamento de resíduos decorrer em simultâ-
neo com o procedimento de AIA, a comunicação referida 
no artigo 29.º só ocorre após a emissão da DIA favorável 
ou condicionalmente favorável e, no caso de emissão de 
DIA desfavorável, a comunicação é de indeferimento do 
projecto.


Artigo 32.º
Licenciamento simplificado


1 — São licenciados em procedimento de regime sim-
plificado, analisado e decidido no prazo de 30 dias pela 
entidade licenciadora:


a) O tratamento de resíduos relativo a situações pon-
tuais, dotadas de carácter não permanente ou em que os 
resíduos não resultem da normal actividade produtiva;


b) Armazenagem de resíduos, quando efectuadas no 
próprio local de produção, no respeito pelas especificações 
técnicas aplicáveis e por período superior a um ano;


c) (Revogada.)
d) O armazenamento e a triagem de resíduos em centros 


de recepção que integram sistemas de gestão de fluxos 
específicos de resíduos;


e) (Revogada.)
f) A valorização de resíduos realizada a título experi-


mental destinada a fins de investigação, desenvolvimento 
e ensaio de medidas de aperfeiçoamento dos processos de 
gestão de resíduos, por um período máximo de 6 meses, 
prorrogável até 18 meses;


g) A valorização de resíduos não perigosos que não seja 
efectuada pelo produtor dos resíduos, com excepção da 
valorização energética e da valorização orgânica;


h) (Revogada.)
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i) Valorização de resíduos inertes, de betão e de betu-
minosos;


j) Valorização de resíduos tendo em vista a recuperação 
de metais preciosos;


l) (Revogada.)
m) Co -incineração de resíduos combustíveis não peri-


gosos resultantes do tratamento mecânico de resíduos.


2 — O pedido de licenciamento simplificado é instruído 
com os seguintes elementos:


a) Memória descritiva das operações em causa e do tipo 
e quantidade de resíduos envolvidos;


b) Informação relativa à sua localização geográfica 
definida na portaria a que se refere a subalínea ii) da alí-
nea a) do n.º 1 do artigo 27.º e que seja relevante para a 
apreciação do pedido;


c) Identificação das medidas de protecção do ambiente 
e da saúde pública a implementar.


3 — No prazo de 10 dias, a entidade licenciadora veri-
fica se o pedido se encontra instruído com a totalidade dos 
elementos exigidos, podendo solicitar, por uma única vez, 
a prestação de informações ou elementos complementares, 
bem como o seu aditamento ou reformulação, suspendendo-
-se o prazo referido no n.º 1 do presente artigo.


4 — A entidade licenciadora pode igualmente convocar 
o requerente para a realização de uma conferência instrutó-
ria na qual são abordados todos os aspectos considerados 
necessários para a boa decisão do pedido e eventualmente 
solicitados elementos instrutórios adicionais.


5 — No caso de o requerente não juntar os elementos 
solicitados pela entidade licenciadora nos termos dos nú-
meros anteriores no prazo de 30 dias a contar da notificação 
de pedido de elementos ou de os juntar de forma deficiente 
ou insuficiente, o pedido é liminarmente indeferido.


6 — O licenciamento de operações de tratamento de 
resíduos nos termos do presente artigo depende do cum-
primento dos seguintes requisitos:


a) Conformidade do pedido com os princípios referidos 
no título I do presente decreto -lei e com os planos de gestão 
de resíduos aplicáveis; e


b) Observância das normas técnicas a que se referem 
os artigos 20.º a 22.º;


c) Compatibilidade da localização pretendida com os 
instrumentos de gestão territorial e com as servidões ad-
ministrativas e restrições de utilidade pública aplicáveis, 
de acordo com parecer emitido pelo serviço regional des-
concentrado responsável pela área do ordenamento do 
território no decurso do procedimento de licenciamento 
simplificado.


7 — Em caso de deferimento, a licença é emitida nos 
termos do artigo 33.º


8 — Sem prejuízo da possibilidade de exercício dos 
meios de garantia jurisdicional ao dispor do requerente 
para reagir à omissão administrativa, a falta de decisão da 
entidade licenciadora no prazo referido no n.º 1 do presente 
artigo concede ao requerente a faculdade de notificar para 
o efeito aquela entidade, a qual tem o prazo de oito dias 
contados da recepção da notificação para se pronunciar, 
equivalendo a falta de pronúncia à emissão de decisão 
favorável.


9 — As actividades abrangidas pelo licenciamento sim-
plificado estão sujeitas a vistoria de controlo, efectuada 


pela entidade licenciadora no prazo máximo de seis meses 
após emissão do alvará, aplicando -se, com as necessárias 
adaptações, o disposto no artigo 30.º


Artigo 33.º
Alvará de licença


1 — Com o proferimento da decisão final é emitido 
e enviado ao operador o respectivo alvará de licença, do 
qual constam, nomeadamente:


a) A identificação do titular da licença, incluindo o 
endereço completo da instalação licenciada e a sua geor-
referenciação;


b) O tipo de operação de gestão de resíduos para o qual 
o operador está licenciado, nomeadamente as normas téc-
nicas aplicáveis e o método de tratamento utilizável;


c) Indicação exacta dos códigos dos resíduos abrangi-
dos, de acordo com a LER, e das quantidades máximas, 
total e instantânea, de resíduos objecto da operação de 
valorização ou eliminação, classificada de acordo com os 
anexos I e II ao presente decreto -lei;


d) As condições a que fica submetida a operação de 
gestão de resíduos, incluindo as precauções a tomar em 
matéria de segurança;


e) A identificação do(s) responsável(eis) técnico(s) pela 
operação de gestão de resíduos;


f) A identificação das instalações e ou equipamentos 
licenciados, incluindo a indicação dos mesmos em peça 
desenhada e os requisitos técnicos relevantes;


g) O prazo de validade da licença;
h) As operações de acompanhamento e controlo que 


forem necessárias;
i) As disposições que forem necessárias em matéria de 


encerramento e de manutenção após o encerramento;
j) A indicação da eficiência energética quando esteja em 


causa uma operação de incineração ou de co -incineração, 
com valorização energética;


l) Consequências do não cumprimento das condições 
da licença.


2 — A licença é válida pelo período nela fixado, que 
não pode ser superior a cinco anos.


3 — A ANR disponibiliza o modelo de alvará de licença 
na plataforma de gestão dos processos de licenciamento e 
no seu sítio da Internet.


SECÇÃO III


Vicissitudes da licença e controlo da operação licenciada


Artigo 34.º
Adaptabilidade da licença


1 — O operador de gestão de resíduos assegura a 
adopção das medidas preventivas adequadas ao combate 
à poluição, mediante a utilização das melhores técnicas 
disponíveis.


2 — A entidade licenciadora pode impor ao operador 
de gestão de resíduos, mediante decisão fundamentada, a 
adopção das medidas que considere adequadas para mini-
mizar ou compensar efeitos negativos não previstos para 
o ambiente ou para a saúde pública ocorridos durante as 
operações de gestão de resíduos.







3286  Diário da República, 1.ª série — N.º 116 — 17 de Junho de 2011 


Artigo 35.º
Renovação da licença


1 — O pedido de renovação da licença é apresentado 
pelo operador de gestão de resíduos no prazo de 120 dias 
antes do termo do prazo de validade da licença em vigor, 
instruído com documento do qual conste a menção de que 
a operação será realizada de forma integralmente conforme 
com a anteriormente licenciada e nos termos da legislação 
e regulamentação aplicáveis.


2 — O requerente fica dispensado de apresentar com o 
pedido de renovação os documentos que hajam instruído 
o anterior pedido de licença e que se mantenham válidos.


3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — A decisão de renovação é proferida no prazo de 


30 dias a contar da data de apresentação do requerimento, 
sendo realizada, pela entidade licenciadora, vistoria prévia 
para verificação do cumprimento das condições fixadas no 
alvará de licença nos termos do artigo 30.º


7 — Os termos da renovação da licença são averbados 
no alvará original.


Artigo 36.º
Alteração do alvará de licença


1 — O alvará de licença da operação de tratamento 
de resíduos pode ser alterado na sequência de decisão da 
entidade licenciadora nos termos do n.º 2 do artigo 34.º ou 
por solicitação do operador, quando pretenda modificar 
o tipo de operação realizada, o tipo de resíduo objecto 
de gestão, a quantidade de resíduos tratados ou a área de 
instalação.


2 — No caso de alteração requerida pelo operador, a 
entidade licenciadora pode decidir e notificar o requerente 
para apresentar um novo pedido de licença, nos termos 
do disposto nos artigos 27.º e 32.º, sempre que das alte-
rações introduzidas resulte o exercício de uma operação 
substancialmente diferente da originalmente licenciada, 
nomeadamente quando se verifique:


a) A modificação da operação de valorização ou elimina-
ção, classificada de acordo com os anexos I e II do presente 
decreto -lei, aplicada a cada resíduo a tratar;


b) O tratamento de resíduos, classificados de acordo 
com a LER, não contemplados no alvará de licença an-
terior, e que impliquem uma alteração do processo de 
tratamento;


c) O aumento da área ocupada pela instalação exceda 
em mais de 20 % a área ocupada à data de emissão da 
licença; ou ainda


d) Se verifique um aumento superior a 20 % da quan-
tidade de resíduos geridos.


3 — Sempre que as alterações introduzidas consubs-
tanciem um novo pedido nos termos do número anterior, 
o pedido é instruído, com as necessárias adaptações, nos 
termos do disposto nos artigos 27.º e 32.º


4 — Os termos da alteração da licença são averbados 
no alvará original.


Artigo 37.º
Transmissão da licença


1 — A licença de operação de gestão de resíduos pode 
ser transmitida desde que o transmissário realize a operação 


de gestão de resíduos nos termos definidos no procedi-
mento de licenciamento.


2 — A transmissão da licença é solicitada mediante 
apresentação à entidade licenciadora de requerimento con-
junto instruído de documento elaborado pelo transmissário 
do qual constem:


a) A declaração de que a operação será realizada nos 
termos licenciados e de acordo com a legislação e regula-
mentação aplicáveis;


b) A identificação do responsável técnico da operação 
licenciada e das respectivas habilitações profissionais.


3 — A entidade licenciadora decide o pedido de trans-
missão no prazo de 15 dias, equivalendo a falta de decisão 
a deferimento tácito.


4 — A transmissão da licença é averbada no respectivo 
alvará.


Artigo 38.º
Suspensão e revogação da licença


1 — Sem prejuízo do disposto no capítulo I do título V 
do presente decreto -lei, a entidade licenciadora pode sus-
pender ou revogar a licença por si emitida.


2 — A licença pode ser suspensa nos seguintes casos:
a) Verificação de um risco significativo de produção 


de efeitos negativos ou prejudiciais para a saúde pública 
ou para o ambiente em resultado de actividades relacio-
nadas com a operação de gestão de resíduos objecto de 
licenciamento;


b) Necessidade de suspensão da operação para assegurar 
o cumprimento das medidas impostas nos termos do n.º 2 
do artigo 34.º;


c) Incumprimento das condições impostas no âmbito 
das vistorias de controlo efectuadas nos termos do n.º 9 
do artigo 32.º;


d) Desconformidade da instalação e ou equipamento 
com o projecto objecto de licenciamento.


3 — A suspensão da licença mantém -se até deixarem 
de se verificar os factos que a determinaram.


4 — A licença é total ou parcialmente revogável quando:
a) For inviável a minimização ou compensação de sig-


nificativos efeitos negativos não previstos para o ambiente 
ou para a saúde pública que ocorram durante as operações 
de gestão de resíduos;


b) Se verificar o incumprimento reiterado dos termos 
da respectiva licença ou das medidas impostas nos termos 
do n.º 2 do artigo 34.º;


c) Não for assegurada a constante adopção de medidas 
preventivas adequadas ao combate à poluição mediante a 
utilização das melhores técnicas disponíveis, daí resultando 
a produção de efeitos negativos para o ambiente que sejam 
evitáveis;


d) O operador realizar operações proibidas, nos termos 
do n.º 3 do artigo 9.º;


e) O operador realizar operações de tratamento em ins-
talações não abrangidas pelo licenciamento.


Artigo 39.º
Falta de início e suspensão de actividade


1 — A licença caduca caso não seja iniciada a operação 
de gestão de resíduos no prazo de um ano a contar da data 
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da sua emissão, devendo nesse caso ser solicitada a sua 
renovação nos termos do artigo 35.º


2 — A licença caduca igualmente com a suspensão 
das operações de gestão de resíduos por um período de 
tempo superior a um ano, aplicando -se o disposto no artigo 
seguinte, excepto quando o operador demonstre perante 
a entidade licenciadora que lhe é impossível retomar a 
operação de gestão de resíduos por motivo que não lhe 
seja imputável.


3 — O início da suspensão do exercício da actividade 
é comunicado pelo operador à entidade licenciadora no 
prazo de cinco dias a contar dessa mesma data.


Artigo 40.º
Cessação da actividade


1 — A cessação de actividade da operação de gestão 
de resíduos licenciada depende da aceitação por parte 
da entidade licenciadora de um pedido de renúncia da 
respectiva licença.


2 — O pedido de renúncia é apresentado junto da en-
tidade licenciadora instruído com a documentação que o 
operador entenda relevante para evidenciar que a cessação 
de actividade não produzirá qualquer passivo ambiental, 
podendo a entidade licenciadora no prazo de 30 dias soli-
citar ao operador a informação que entenda relevante para 
a decisão a produzir.


3 — A entidade licenciadora decide o pedido de renún-
cia no prazo de 60 dias, podendo nesse prazo realizar as 
vistorias que entenda necessárias.


4 — A entidade licenciadora aceita o pedido de renúncia 
quando verificar que o local onde a operação de gestão de 
resíduos tem lugar não apresenta qualquer passivo am-
biental.


5 — A entidade licenciadora pode sujeitar a aceitação 
do pedido de renúncia ao cumprimento de condições, no-
meadamente determinando ao operador a adopção de me-
canismos de minimização e correcção de efeitos negativos 
para o ambiente.


SECÇÃO IV


Outros regimes de licenciamento


Artigo 41.º
(Revogado pelo artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 173/2008, 


de 26 de Agosto.)


Artigo 41.º -A
Licença ambiental


No caso de instalações de tratamento de resíduos su-
jeitas ao regime de prevenção e controlo integrados da 
poluição, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 173/2008, de 26 
de Agosto, o pedido de licença previsto no artigo 27.º do 
presente decreto -lei é apresentado através do formulário 
para o pedido de licença ambiental, designado por for-
mulário PCIP.


Artigo 41.º -B
Regime jurídico de urbanização e edificação


1 — Sempre que a actividade de tratamento de resí-
duos objecto de licenciamento envolva a realização de 
operação urbanística sujeita a controlo prévio nos termos 


do regime jurídico de urbanização e edificação (RJUE), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
o requerente pode apresentar à câmara municipal compe-
tente o pedido de licença ou comunicação prévia, antes 
de iniciado o procedimento de licenciamento previsto no 
presente capítulo.


2 — A câmara municipal só pode emitir decisão sobre 
o pedido referido o número anterior após a emissão da 
comunicação favorável da entidade licenciadora relativa 
ao projecto a que se refere o n.º 1 do artigo 29.º


Artigo 41.º -C
Título de utilização dos recursos hídricos


O licenciamento da actividade de tratamento de resí-
duos nos termos do presente decreto -lei não prejudica 
a necessidade de obtenção de título de utilização de re-
cursos hídricos, sempre que o mesmo seja exigível nos 
termos da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 
29 de Dezembro, e do regime de utilização dos recursos 
hídricos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 
31 de Maio.


Artigo 42.º
Licenciamento industrial


1 — No licenciamento de uma actividade abrangida 
pelo regime de exercício da actividade industrial, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 209/2008, de 29 de Outubro, que 
careça igualmente de licenciamento para a actividade de 
tratamento de resíduos ao abrigo do presente decreto -lei, o 
alvará de licença da actividade de tratamento de resíduos 
é substituído por um parecer vinculativo.


2 — O parecer referido no número anterior é emitido no 
âmbito do procedimento de licenciamento industrial pela 
entidade competente para o licenciamento da actividade 
de tratamento de resíduos nos termos do artigo 24.º


3 — Nos casos a que se refere o número anterior, a 
entidade coordenadora do procedimento de licenciamento 
envia a documentação exigível nos termos dos artigos 27.º 
e 32.º do presente decreto -lei à entidade competente para 
emitir parecer, determinada nos termos do artigo 24.º


4 — A entidade competente emite parecer vinculativo 
prévio à licença de instalação no prazo de 30 dias.


Artigo 42.º -A
Licenciamento de instalação pecuária


O licenciamento de uma unidade de biogás ou compos-
tagem de efluentes pecuários, na acepção das alíneas t) e 
u) da Portaria n.º 631/2009, de 9 de Junho, é efectuado no 
âmbito do regime de exercício da actividade pecuária, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 214/2008, de 10 de Novembro, 
com parecer vinculativo a emitir pela entidade competente 
para o licenciamento da actividade de tratamento de resí-
duos nos termos do artigo 24.º


Artigo 43.º
Regimes especiais de licenciamento


A instalação e a exploração de CIRVER e as operações 
de valorização agrícola de lamas de depuração, de gestão 
de resíduos hospitalares, de gestão de resíduos gerados em 
navios, de incineração e co -incineração de resíduos e de 
deposição de resíduos em aterro encontram -se sujeitas a 
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licenciamento nos termos da legislação e regulamentação 
respectivamente aplicáveis, aplicando -se o disposto no 
presente capítulo em tudo o que não estiver nela previsto.


Artigo 44.º
Sistemas de gestão de fluxos específicos de resíduos


1 — A gestão de fluxos específicos de resíduos está 
sujeita a licença ou autorização nos termos da legislação 
especial, aplicando -se as disposições do presente decreto-
-lei a tudo o que não estiver nela previsto.


2 — A licença ou autorização previstas no número an-
terior estabelecem as condições da gestão de fluxos.


3 — No que se refere ao modelo económico e financeiro 
dos sistemas integrados de gestão de fluxos específicos de 
resíduos, a fixação de prestações financeiras e contrapar-
tidas, no âmbito das respectivas licenças ou autorizações, 
é assegurada pela ANR em colaboração com a Entidade 
Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos, I. P., no 
que respeita aos fluxos com interface com os resíduos 
urbanos.


4 — O incumprimento reiterado das condições da li-
cença ou da autorização previstas no n.º 2 constitui funda-
mento para a respectiva cassação, sem prejuízo do regime 
contra -ordenacional aplicável.


CAPÍTULO IV


Subproduto e fim de estatuto de resíduo


Subprodutos


Artigo 44.º -A
Disposições gerais


1 — Podem ser considerados subprodutos e não resí-
duos quaisquer substâncias ou objectos resultantes de um 
processo produtivo cujo principal objectivo não seja a sua 
produção quando verificadas as seguintes condições:


a) Existir a certeza de posterior utilização da substância 
ou objecto;


b) A substância ou objecto poder ser utilizado directa-
mente, sem qualquer outro processamento que não seja o 
da prática industrial normal;


c) A produção da substância ou objecto ser parte inte-
grante de um processo produtivo; e


d) A substância ou objecto cumprir os requisitos rele-
vantes como produto em matéria ambiental e de protecção 
da saúde e não acarretar impactes globalmente adversos 
do ponto de vista ambiental ou da saúde humana, face à 
posterior utilização específica.


2 — Na ausência de critérios comunitários, para efeitos 
da aplicação do disposto no número anterior, a ANR pode, 
depois de ouvidos os operadores económicos directamente 
interessados ou as suas estruturas representativas, definir 
os critérios que garantam o cumprimento das condições a 
verificar para que uma substância ou objecto seja consi-
derado subproduto.


3 — Para que determinada substância ou objecto possa 
ser considerado subproduto, os interessados, através das 
respectivas associações sectoriais ou individualmente, 
apresentam um pedido junto da ANR, o qual é decidido 
no prazo de 90 dias.


4 — A ANR publicita no seu sítio na Internet os critérios 
referidos no n.º 2, a lista dos interessados que obtiveram 
decisão favorável, bem como a informação relevante para 
a decisão adoptada.


Artigo 44.º -B
Fim do estatuto de resíduo


1 — O fim do estatuto de resíduo pode aplicar -se a 
determinados resíduos quando tenham sido submetidos a 
uma operação de valorização, incluindo a reciclagem, e 
satisfaçam critérios específicos a estabelecer nos termos 
das seguintes condições:


a) A substância ou objecto ser habitualmente utilizado 
para fins específicos;


b) Existir um mercado ou procura para essa substância 
ou objecto;


c) A substância ou objecto satisfazer os requisitos téc-
nicos para os fins específicos e respeitar a legislação e as 
normas aplicáveis aos produtos; e


d) A utilização da substância ou objecto não acarretar 
impactes globalmente adversos do ponto de vista ambiental 
ou da saúde humana;


e) Os critérios podem incluir valores limite para os po-
luentes e ter em conta eventuais efeitos ambientais adversos 
da substância ou objecto.


2 — Na ausência de definição de critérios a nível 
comunitário, pode ser decidido, relativamente a de-
terminado resíduo, o fim do estatuto de resíduo, cujos 
critérios são determinados através de portaria do mem-
bro do Governo responsável pela área do ambiente, sob 
proposta da ANR e tendo em conta a jurisprudência 
aplicável.


3 — A ANR notifica a Comissão Europeia das decisões 
adoptadas referidas no número anterior, nos termos do 
disposto no Decreto -Lei n.º 58/2000, de 18 de Abril.


TÍTULO III
Registo de informação e acompanhamento


da gestão de resíduos


CAPÍTULO I


Sistema integrado de registo electrónico de resíduos


Artigo 45.º
Registo electrónico


1 — Compete à ANR manter, no seu sítio na Internet, 
um sistema integrado de registo electrónico de resíduos, 
designado por SIRER, suportado no Sistema Integrado de 
Registo da Agência Portuguesa do Ambiente (SIRAPA), 
que permita o registo e o armazenamento de dados relativos 
a produção e gestão de resíduos e a produtos colocados 
no mercado abrangidos por legislação relativa a fluxos 
específicos de resíduos, bem como a transmissão e consulta 
de informação sobre a matéria.


2 — A informação recolhida no SIRER está sujeita ao 
regime de acesso aos documentos administrativos, sem 
prejuízo da aplicação do regime de protecção de dados 
pessoais, quando aplicável.
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Artigo 46.º
Funcionamento do SIRER


1 — A gestão do SIRER é assegurada pela ANR e en-
globa todos os actos praticados com o objectivo de garantir 
o seu normal e seguro funcionamento, nomeadamente:


a) O recurso a práticas que garantam a confidenciali-
dade e integridade da informação constante do sistema 
informático;


b) O recurso a práticas que garantam a adequada gestão 
e conservação dos dados lançados no sistema informático;


c) A adopção de medidas impeditivas do acesso ao 
sistema por quem não possua autorização e habilitação 
adequadas;


d) A promoção de medidas de protecção contra práticas 
de pirataria informática;


e) A concessão de actos autorizativos nos casos legal-
mente previstos;


f) A emissão de ordens, instruções, recomendações e 
advertências necessárias à manutenção do bom funciona-
mento do sistema informático.


2 — O regulamento de funcionamento do SIRER é apro-
vado por portaria do membro do Governo responsável pela 
área do ambiente e dele devem constar, designadamente, os 
procedimentos de inscrição e registo bem como o regime 
de acesso e de utilização da plataforma.


3 — A ANR pode transferir a gestão do SIRER, total 
ou parcialmente, a outra entidade, nos termos a fixar por 
portaria do membro do Governo responsável pela área do 
ambiente.


Artigo 47.º
Confidencialidade


1 — Os titulares dos órgãos que exerçam competências 
relativamente ao SIRER, bem como o pessoal a eles afecto, 
independentemente da natureza jurídica do respectivo vín-
culo, estão obrigados a guardar sigilo sobre os dados de 
que tenham conhecimento por virtude do exercício das 
respectivas funções.


2 — A violação do dever de sigilo constitui infracção 
grave para efeitos de responsabilidade disciplinar, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e penal que ao caso 
couber.


3 — A ANR faculta às entidades competentes para as-
segurar o cumprimento do disposto no presente decreto -lei 
o livre acesso aos dados inseridos no SIRER.


Artigo 48.º
Obrigatoriedade de inscrição e de registo


1 — Estão sujeitos a inscrição e a registo de dados no 
SIRER:


a) As pessoas singulares ou colectivas responsáveis por 
estabelecimentos que empreguem mais de 10 trabalhadores 
e que produzam resíduos não urbanos;


b) As pessoas singulares ou colectivas responsáveis por 
estabelecimentos que produzam resíduos perigosos;


c) As pessoas singulares ou colectivas que procedam ao 
tratamento de resíduos a título profissional;


d) As pessoas singulares ou colectivas que procedam à 
recolha ou ao transporte de resíduos a título profissional;


e) As entidades responsáveis pelos sistemas de gestão 
de resíduos urbanos;


f) As entidades responsáveis pela gestão de sistemas 
individuais ou integrados de fluxos específicos de resí-
duos;


g) Os operadores que actuam no mercado de resíduos, 
designadamente, como corretores ou comerciantes;


h) Os produtores de produtos sujeitos à obrigação de 
registo nos termos da legislação relativa a fluxos especí-
ficos.


2 — Estão ainda sujeitos a inscrição produtores de re-
síduos que não se enquadrem no número anterior mas que 
se encontrem obrigados ao registo electrónico das guias 
de acompanhamento do transporte rodoviário de resíduos.


Artigo 49.º
Informação objecto de registo


1 — O SIRER agrega, nomeadamente, a seguinte infor-
mação prestada pelas entidades sujeitas a registo:


a) Origens discriminadas dos resíduos;
b) Quantidade, classificação e destino discriminados 


dos resíduos;
c) Identificação das operações efectuadas;
d) Identificação dos transportadores.


2 — Para efeitos de registo na plataforma, os produ-
tores de produtos devem prestar, pelo menos, a seguinte 
informação:


a) Identificação do produtor e marcas comercializadas, 
se aplicável;


b) Identificação do tipo de produto e quantidades colo-
cadas no mercado anualmente;


c) Indicação do sistema de gestão de resíduos adop-
tado.


Artigo 49.º -A
Manutenção de registos


1 — As entidades sujeitas a registo nos termos do ar-
tigo 48.º devem manter um registo cronológico dos dados 
registados nos termos do artigo anterior por um período 
mínimo de três anos.


2 — As informações referidas no número anterior de-
vem ser facultadas às autoridades competentes, sempre 
que solicitado.


3 — Os documentos comprovativos da execução das 
operações de gestão de resíduos devem, quando solicitados, 
ser facultados às autoridades competentes, bem como ao 
detentor anterior dos resíduos.


Artigo 49.º -B
Prazo de inscrição e de registo


1 — A inscrição no SIRER deve ser efectuada no prazo 
de um mês após o início da actividade ou do funcionamento 
da instalação ou do estabelecimento.


2 — O prazo para registo anual da informação relativa 
aos resíduos e aos produtos colocados no mercado termina 
no dia 31 de Março do ano seguinte ao do ano a reportar.


3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as 
entidades responsáveis pelos CIRVER, pelas instalações 
de incineração e co -incineração de resíduos ou pela depo-
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sição de resíduos em aterro, submetem, até ao termo do 
1.º semestre do ano a reportar, a informação necessária para 
efeitos de liquidação da taxa de gestão de resíduos.


4 — O prazo para registo referido no n.º 2 não se aplica 
aos sistemas de gestão de resíduos urbanos, cuja infor-
mação é submetida mensalmente, até ao termo do mês 
seguinte a que respeitam os dados.


CAPÍTULO II


Acompanhamento da gestão de resíduos


Artigo 50.º
Comissão de Acompanhamento da Gestão de Resíduos


1 — É criada a Comissão de Acompanhamento da 
Gestão de Resíduos, adiante designada por CAGER, que 
constitui uma entidade de consulta técnica funcionando 
na dependência da ANR e a quem compete, nomeada-
mente:


a) Preparar decisões ou dar parecer, quando solicitada, 
sobre todas as questões relacionadas com a gestão de re-
síduos;


b) Acompanhar a execução e a revisão dos planos de 
gestão de resíduos;


c) Acompanhar os aspectos técnicos, económicos e so-
ciais ligados ao mercado de resíduos em Portugal, especial-
mente no que concerne aos fluxos de resíduos e materiais 
abrangidos por sociedades gestoras e aos resíduos que 
sejam transaccionados em bolsa de resíduos;


d) Acompanhar o funcionamento do mercado de resí-
duos e auxiliar a ANR a disponibilizar informação rele-
vante nesse âmbito potenciando as trocas de resíduos entre 
indústrias com vista à sua valorização;


e) Auxiliar a ANR na disponibilização de informa-
ção técnica fiável relacionada com produtos fabricados 
com materiais reciclados através de uma base de dados 
online.


2 — Podem ser constituídos, no âmbito da CAGER, 
grupos de trabalho e comissões de acompanhamento de 
gestão em função dos tipos de resíduos e das operações 
de gestão de resíduos.


3 — A CAGER integra elementos de reconhecido mé-
rito técnico da ANR, das ARR e de outros organismos 
públicos com responsabilidade nas áreas do ambiente, da 
economia e da saúde pública, bem como de universidades, 
de organizações não governamentais do ambiente, de enti-
dades operadoras de gestão de resíduos e, ainda, de outras 
entidades que desempenhem um papel de relevo no sector.


4 — A participação na CAGER não é remunerada.
5 — A composição e o funcionamento da CAGER são 


definidos em regulamento interno, aprovado por portaria 
do membro do Governo responsável pela área do ambiente.


Artigo 51.º
Comissões de acompanhamento local


1 — O desempenho ambiental das actividades desen-
volvidas nos CIRVER e nas instalações de incineração 
e co -incineração pode ser objecto de acompanhamento 
público através da criação, por despacho do membro do 
Governo responsável pela área do ambiente, de uma comis-
são de acompanhamento local, nomeadamente quando tal 


for solicitado pelo município cuja circunscrição concelhia 
seja abrangida pela operação.


2 — São ouvidos quanto à constituição da comissão 
de acompanhamento local o operador do CIRVER ou da 
instalação de incineração ou co -incineração e a ANR.


3 — As comissões de acompanhamento local são com-
postas pelos elementos indicados no despacho a que se 
refere o n.º 1, bem como por representantes dos municípios 
cuja circunscrição concelhia seja abrangida pela operação 
e dos municípios limítrofes, quando sejam afectados pelos 
efeitos das actividades desenvolvidas nas instalações em 
causa.


Artigo 51.º -A
Auditorias


1 — A ANR pode promover auditorias técnico -am-
bientais ou económico -financeiras à actividade exercida 
por operadores de gestão de resíduos, sempre que tal se 
revele necessário para efeitos de monitorização e avalia-
ção do cumprimento dos planos de gestão e programas de 
prevenção de resíduos.


2 — Compete ainda à ANR a realização de auditorias 
técnico -financeiras, para balanço de actividade, no âmbito 
dos sistemas de gestão de fluxos específicos de resíduos.


3 — Para efeitos do disposto do número anterior, a ANR 
realiza, pelo menos, um balanço relativo ao 1.º triénio do 
período de vigência da licença ou autorização para gestão 
de fluxo específico, bem como um balanço no final da 
respectiva vigência.


4 — O operador faculta à ANR os elementos necessários 
à realização de auditorias.


5 — Em casos devidamente fundamentados, a ANR 
pode exigir, aos titulares de licença ou autorização para 
gestão de fluxo específico, a realização de auditorias anuais 
efectuadas por entidades independentes.


6 — As entidades gestoras de fluxos específicos que 
apresentem a certificação pelo Sistema Comunitário de 
Ecogestão e Auditoria (EMAS) ficam isentas na vertente 
técnica do balanço da actividade no final do período de 
licença ou da autorização.


TÍTULO IV
Regime económico e financeiro da gestão de resí-


duos


CAPÍTULO I


Taxas


Artigo 52.º
Taxas gerais de licenciamento


1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes, 
o licenciamento e a autorização de operações e de opera-
dores de gestão de resíduos que seja da competência da 
ANR ou das ARR estão sujeitos ao pagamento de taxas 
destinadas a custear os encargos administrativos que lhe 
são inerentes.


2 — São devidas taxas pelos seguintes actos:
a) Emissão de licenças ou autorizações — € 2000;
b) Emissão de licenças mediante procedimento simpli-


ficado — € 1500;
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c) Auto de vistoria — € 1000;
d) Averbamento resultante da alteração das condições 


da licença ou autorização — € 500.


Artigo 53.º
(Revogado pelo Decreto -Lei n.º 183/2009, de 10 de 


Agosto.)


Artigo 54.º
Taxas de licenciamento de sistemas de gestão


de fluxos específicos de resíduos


1 — O licenciamento dos sistemas de gestão de fluxos 
específicos de resíduos, individuais ou colectivos, está 
sujeito ao pagamento de taxas destinadas a custear os 
encargos administrativos que lhe são inerentes.


2 — São devidas taxas pelos seguintes actos:
a) Licenciamento de entidades gestoras de sistemas 


integrados de gestão de resíduos — € 25 000;
b) (Revogada.)
c) Autorização de sistemas individuais de gestão de 


resíduos — € 5000;
d) (Revogada.)
e) (Revogada.)
f) (Revogada.)
g) (Revogada.)
h) Averbamento resultante da alteração das condições 


da licença ou autorização — € 1000.


3 — (Revogado.)


Artigo 55.º
Taxas de licenciamento de CIRVER


1 — O licenciamento dos centros integrados de recu-
peração, valorização e eliminação de resíduos perigosos 
está sujeito ao pagamento de taxas destinadas a custear os 
encargos administrativos que lhe são inerentes.


2 — São devidas taxas pelos seguintes actos:
a) Fase de pré -qualificação — € 3750;
b) Fase de apreciação e selecção de projectos — 


€ 5000;
c) Licenciamento de instalação, licenciamento de 


exploração ou autorização provisória de funciona-
mento — € 25 000;


d) Auto de vistoria — € 2500;
e) Averbamento resultante da alteração das condições 


da licença — € 1000.


Artigo 56.º
Taxas de licenciamento de instalações de incineração


e co -incineração


1 — O licenciamento das instalações de incineração 
e co -incineração de resíduos abrangidas pelo regime do 
Decreto -Lei n.º 85/2005, de 28 de Abril, está sujeito ao 
pagamento de taxas destinadas a custear os encargos ad-
ministrativos que lhe são inerentes.


2 — São devidas taxas pelos seguintes actos:
a) Emissão de licenças de instalação e de explora-


ção — € 25 000;
b) Auto de vistoria — € 2500;
c) Averbamento resultante da alteração das condições 


da licença — € 1000.


3 — A receita das taxas de licenciamento previstas no 
número anterior é repartida da seguinte forma:


a) Autoridade competente nos termos do Decreto -Lei 
n.º 85/2005, de 28 de Abril — 50 %;


b) ANR — 40 %;
c) ARR que assegure a consulta pública — 10 %.


Artigo 57.º
Taxas de registo


1 — Os produtores e operadores sujeitos a registo no 
SIRER estão obrigados ao pagamento de uma taxa anual 
de registo destinada a custear a sua gestão.


2 — A taxa anual de registo é fixada em € 25, sendo a 
sua liquidação e pagamento disciplinados pelo regulamento 
de funcionamento do SIRER.


Artigo 58.º
Taxa de gestão de resíduos


1 — As entidades gestoras de sistemas de gestão de 
fluxos específicos de resíduos, individuais ou colectivos, 
de CIRVER, de instalações de incineração e co -incineração 
de resíduos e de aterros estão obrigadas ao pagamento 
de uma taxa de gestão de resíduos visando compensar os 
custos administrativos de acompanhamento das respecti-
vas actividades e estimular o cumprimento dos objectivos 
nacionais em matéria de gestão de resíduos.


2 — A taxa de gestão de resíduos possui periodicidade 
anual e incide sobre a quantidade de resíduos geridos pe-
las entidades referidas no número anterior, revestindo os 
seguintes valores:


a) € 1 por tonelada de resíduos geridos em instalações 
de incineração ou de co -incineração;


b) € 2 por tonelada de resíduos urbanos e equiparados 
e resíduos inertes de resíduos de construção e demolição 
depositados em aterro;


c) € 2 por tonelada de resíduos indexados à taxa de reco-
lha fixada na licença das entidades gestoras de sistemas de 
fluxos específicos de resíduos, individuais ou colectivos, 
e que através desses sistemas não sejam encaminhados 
para reutilização, reciclagem ou valorização, nos termos 
das condições fixadas nas respectivas licenças;


d) € 5 por tonelada de resíduos depositados em aterro 
de CIRVER;


e) € 5 por tonelada de outro tipo de resíduos não previs-
tos nas alíneas anteriores depositados em aterros.


3 — Os valores da taxa de gestão de resíduos, com 
excepção do referido na alínea c) do número anterior, 
são agravados em 50 % para os resíduos correspondentes 
à fracção caracterizada como reciclável de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis aprovadas por portaria do 
membro do Governo responsável pela área do ambiente.


4 — A taxa de gestão de resíduos possui o valor mínimo 
de € 5000 por entidade devedora.


5 — A taxa de gestão de resíduos deve ser repercutida 
nas tarifas e prestações financeiras cobradas pelas enti-
dades devedoras de modo a garantir o cumprimento do 
disposto no artigo 7.º


6 — A liquidação e o pagamento da taxa de gestão de 
resíduos são disciplinados por portaria do ministro respon-
sável pela área do ambiente.
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7 — O produto da taxa de gestão de resíduos é afecto 
nos seguintes termos:


a) 2,5 % a favor da Inspecção -Geral do Ambiente e do 
Ordenamento do Território (IGAOT);


b) Do montante remanescente:
i) 70 % a favor da entidade licenciadora das instalações 


de gestão de resíduos em causa e 30 % a favor da ANR, 
nos casos abrangidos pelas alíneas a), b) e e) do n.º 2;


ii) Integralmente a favor da ANR nos casos abrangidos 
pelas alíneas c) e d) do n.º 2.


8 — Ao abrigo da alínea f) do n.º 2 do artigo 7.º da Lei 
n.º 91/2001, de 20 de Agosto, na sua redacção actual, as 
receitas anuais da ANR e das ARR provenientes da taxa 
de gestão de resíduos ficam consignadas:


a) Às despesas de acompanhamento das actividades 
dos sujeitos passivos;


b) Às despesas com o financiamento de actividades da 
ANR ou das ARR, conforme aplicável, que contribuam 
para o cumprimento dos objectivos nacionais em matéria 
de gestão de resíduos;


c) Às despesas com o financiamento de actividades dos 
sujeitos passivos que contribuam para o cumprimento dos 
objectivos nacionais em matéria de gestão de resíduos.


9 — As condições de aplicação do produto da taxa de 
gestão de resíduos pela ANR e pelas ARR são estabeleci-
das em regulamento aprovado por portaria do membro do 
Governo responsável pela área do ambiente.


10 — O montante anualmente afecto às despesas referi-
das nas alíneas a) e b) do n.º 8 não pode exceder 70 % do 
valor global arrecadado pela ANR ou pelas ARR.


11 — A taxa de gestão de resíduos aplicável aos refugos 
e rejeitados abrangidos pelas alíneas a) e b) do n.º 2 apenas 
é devida a partir de 1 de Janeiro de 2012 e incide sobre 
os quantitativos de refugos e rejeitados, depositados em 
aterros, incinerados ou co -incinerados, superiores a:


a) 25 % do total de resíduos tratados nas unidades de 
valorização orgânica;


b) 30 % do total de resíduos tratados nas unidades de 
triagem.


Artigo 59.º
(Revogado pelo Decreto -Lei n.º 45/2008, de 11 de 


Março.)


Artigo 59.º -A
Taxas de classificação de subprodutos


São ainda devidas taxas pelos seguintes actos:
a) Decisão relativa à classificação de uma substância ou 


objecto específico como um subproduto — € 5000;
b) Decisão relativa à alteração das condições da decisão 


referida na alínea anterior — € 1000.


Artigo 60.º
Actualização e liquidação


1 — O valor das taxas previstas no presente capítulo 
considera -se automaticamente actualizado todos os anos 
por aplicação do índice de preços no consumidor publicado 
pelo Instituto Nacional de Estatística, arredondando -se o 


resultado para a casa decimal superior, devendo a ANR 
proceder à divulgação regular dos valores em vigor para 
cada ano.


2 — O pagamento das taxas de licenciamento previstas 
no presente capítulo é prévio à prática dos actos, devendo 
ser rejeitado liminarmente o requerimento de qualquer 
entidade pública ou privada ao qual não se junte o com-
provativo de pagamento.


3 — Exceptuam -se do disposto no número anterior os 
casos de requerimentos de vistoria, nos quais a junção do 
comprovativo de pagamento deve ocorrer no prazo de 
10 dias após a emissão da respectiva guia de pagamento 
por parte da entidade licenciadora.


4 — As taxas de licenciamento e de autorização pre-
vistas no presente capítulo não contemplam isenções sub-
jectivas nem objectivas e são devidas por inteiro no caso 
de renovação e no valor correspondente a 20 % do valor 
por inteiro nos casos de transmissão ou prorrogação das 
licenças, não havendo então lugar à liquidação de taxa 
por averbamento.


5 — Sem prejuízo das regras de afectação constantes 
dos artigos 54.º, 56.º e 58.º do presente decreto -lei, a 
receita gerada pelas taxas disciplinadas no presente 
capítulo constitui receita própria e exclusiva da ANR 
ou das ARR, consoante aquela que se revele competente 
na matéria.


6 — A receita prevista na alínea a) do n.º 7 do artigo 58.º 
constitui receita própria da IGAOT.


CAPÍTULO II


Mercado de resíduos


Artigo 61.º
Liberdade de comércio


Sem prejuízo das normas destinadas a assegurar a pro-
tecção do ambiente e da saúde pública, nomeadamente das 
que respeitam aos resíduos perigosos, os resíduos consti-
tuem bens de comercialização livre, devendo o mercado 
dos resíduos ser organizado, promovido e regulamentado 
de modo a estimular o encontro da oferta e procura destes 
bens, assim como a sua reutilização, reciclagem e valo-
rização.


Artigo 62.º
Mercado organizado de resíduos


1 — O mercado dos resíduos deverá integrar um mer-
cado organizado que centralize num só espaço ou sistema 
de negociação as transacções de tipos diversos de resíduos, 
garantindo a sua alocação racional, eliminando custos de 
transacção, estimulando o seu reaproveitamento e recicla-
gem, diminuindo a procura de matérias -primas primárias 
e contribuindo para a modernização tecnológica dos res-
pectivos produtores.


2 — O regime de constituição, gestão e funcionamento 
de mercados organizados de resíduos ou de instrumentos 
financeiros a prazo sobre resíduos bem como as regras 
aplicáveis às transacções neles realizadas e aos respecti-
vos operadores constam de legislação complementar, sem 
prejuízo das disposições da legislação financeira que sejam 
aplicáveis aos mercados em que se realizem operações a 
prazo.
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Artigo 63.º
Organização do mercado de resíduos


1 — O mercado organizado de resíduos deve funcionar 
em condições que garantam o acesso igualitário ao mer-
cado, a transparência, universalidade e rigor da informação 
que nele circula e a segurança nas transacções realizadas, 
bem como o respeito das normas destinadas à protecção 
do ambiente e da saúde pública.


2 — Na criação do mercado organizado de resíduos 
deve estimular -se a participação dos sectores económicos 
que os produzem.


Artigo 64.º
Regime financeiro


O regime financeiro do mercado organizado de resíduos 
deve visar a cobertura dos custos de gestão do respectivo 
sistema sem que por seu efeito se introduzam distorções no 
mercado ou os custos de transacção se tornem superiores 
aos custos de regulação.


Artigo 65.º
Regime contra -ordenacional


O regular funcionamento do mercado de resíduos é 
assegurado pela criação de um regime contra -ordenacional 
relativo ao incumprimento dos princípios, proibições e 
condições relativos ao seu funcionamento.


TÍTULO V
Regime contra -ordenacional e disposições finais


e transitórias


CAPÍTULO I


Fiscalização e contra -ordenações


Artigo 66.º
Fiscalização


A fiscalização do cumprimento do presente diploma 
compete às ARR, à Inspecção -Geral do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, aos municípios e às autori-
dades policiais.


Artigo 67.º
Contra -ordenações ambientais


1 — Constitui contra -ordenação ambiental muito grave, 
punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectifi-
cada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de 
Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) A violação das proibições previstas no n.º 3 do ar-
tigo 9.º;


b) A violação da proibição de proceder à operação de 
mistura incluindo a diluição de resíduos perigosos nos 
termos do n.º 2 do artigo 21.º -A;


c) A violação da proibição da mistura de óleos usados 
nos termos do n.º 4 do artigo 22.º -A;


d) O exercício não licenciado das actividades de tra-
tamento de resíduos em violação do disposto no n.º 2 do 
artigo 9.º e no artigo 23.º;


e) O incumprimento pelo operador de gestão de resí-
duos das medidas impostas pela entidade licenciadora nos 
termos do n.º 2 do artigo 34.º;


f) A realização de operações de gestão de resíduos com 
base em licença suspensa ou revogada pela entidade licen-
ciadora nos termos do artigo 38.º;


g) A gestão de fluxos específicos de resíduos sem licença 
ou autorização nos termos do n.º 1 do artigo 44.º


2 — Constitui contra -ordenação ambiental grave, puní-
vel nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada 
pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela 
Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro, 
a prática dos seguintes actos:


a) O incumprimento do dever de assegurar a gestão de 
resíduos, a quem, nos termos do previsto no n.º 5, caiba 
essa responsabilidade;


b) A violação, pelo produtor do produto, da obrigação 
de promover as alterações na concepção do produto nos 
termos dos n.os 2 e 3 do artigo 10.º -A;


c) A violação das normas técnicas relativas à gestão de 
resíduos previstas no artigo 20.º;


d) A realização de operações de gestão de resíduos em 
incumprimento das obrigações do responsável técnico 
constantes da portaria prevista no n.º 5 do artigo 20.º;


e) A realização de operações de gestão de resíduos em 
incumprimento das normas relativas às habilitações pro-
fissionais do responsável técnico constantes da portaria 
prevista no n.º 5 do artigo 20.º;


f) O transporte de resíduos em violação das normas 
técnicas previstas no n.º 2 do artigo 21.º;


g) A produção, a recolha e o transporte de resíduos 
perigosos realizados em violação do disposto no n.º 1 do 
artigo 21.º -A;


h) O incumprimento do dever de proceder à separa-
ção dos resíduos perigosos nos termos do n.º 3 do ar-
tigo 21.º -A;


i) A violação da obrigação de tratamento nos termos do 
n.º 3 do artigo 22.º -A;


j) A violação da obrigação de recolha selectiva nos ter-
mos do n.º 3 do artigo 22.º -A;


l) A colocação no mercado de composto em violação 
dos requisitos e deveres previstos respectivamente nos 
n.os 1 e 2 do artigo 22.º -B;


m) A colocação de composto no mercado em incumpri-
mento do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 22.º -B;


n) O exercício das actividades de tratamento de resíduos 
em violação das condições impostas no alvará de licença 
nos termos do artigo 33.º;


o) A realização de operações de gestão de resíduos com 
base em licença transmitida sem observância do procedi-
mento de transmissão de licenças previsto no artigo 37.º;


p) A cessação da actividade de operação de gestão de 
resíduos licenciada sem a aceitação por parte da entidade 
licenciadora de um pedido de renúncia da respectiva li-
cença, nos termos previstos no artigo 40.º;


q) A gestão de fluxos específicos de resíduos em viola-
ção das condições estabelecidas na licença ou autorização 
nos termos do n.º 2 do artigo 44.º;


r) O incumprimento da obrigação de inscrição e registo 
de dados no SIRER, em violação do disposto no artigo 48.º;


s) A violação da obrigação de facultar informações nos 
termos do n.º 2 do artigo 49.º -A e do n.º 4 do artigo 51.º -A;


t) O não cumprimento da determinação de realização de 
auditorias nos termos do n.º 5 do artigo 51.º -A;
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u) O incumprimento do dever de manutenção e de mo-
nitorização ambiental das lixeiras nos termos do n.º 1 do 
artigo 75.º -A;


v) A manutenção e a monitorização ambiental das lixei-
ras em inobservância das normas técnicas nos termos no 
n.º 2 do artigo 75.º -A.


3 — Constitui contra -ordenação ambiental leve, punível 
nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada 
pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela 
Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro, 
a prática dos seguintes actos:


a) A não separação, na origem, dos resíduos produzidos, 
de forma a promover preferencialmente a sua valorização, 
em violação do disposto no n.º 4 do artigo 7.º;


b) O incumprimento do disposto no n.º 8 do artigo 7.º;
c) O transporte de resíduos em incumprimento da obri-


gação de registo na e -GAR prevista no n.º 1 do artigo 21.º;
d) O transporte de resíduos sem se fazer acompanhar da 


guia de acompanhamento de resíduos prevista na Portaria 
n.º 335/97, de 16 de Maio;


e) O incumprimento da obrigação de registo de dados 
ou o registo de dados incorrecto ou insuficiente nos termos 
do artigo 49.º;


f) O incumprimento da obrigação de manutenção de 
registo de dados nos termos do n.º 1 do artigo 49.º -A;


g) O incumprimento dos prazos de inscrição e de registo 
nos termos do artigo 49.º -B.


4 — A tentativa e a negligência são puníveis.
5 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos do 


disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectifi-
cada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de 
Outubro, a condenação pela prática das infracções muito 
graves e graves previstas nos n.os 1 e 2, quando a medida 
concreta da coima aplicada ultrapasse metade do montante 
máximo da coima abstractamente aplicável.


Artigo 68.º
Sanções acessórias e apreensão cautelar


1 — Sempre que a gravidade da infracção o justifi-
que, pode a autoridade competente, simultaneamente com 
a coima, determinar a aplicação das sanções acessórias 
que se mostrem adequadas, nos termos previstos na Lei 
n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, 
de 31 de Agosto, e rectificada pela Declaração de Recti-
ficação n.º 70/2009, de 1 de Outubro, consoante o tipo de 
contra -ordenação aplicável.


2 — As entidades referidas no artigo 66.º podem ainda, 
sempre que necessário, determinar a apreensão provisória 
de bens e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º 
da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela Declaração 
de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro.


Artigo 69.º
Reposição da situação anterior


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o in-
fractor está obrigado a remover as causas da infracção e a 
reconstituir a situação anterior à prática da mesma.


2 — Sempre que o dever de reposição da situação ante-
rior não seja voluntariamente cumprido, as entidades com-


petentes para a fiscalização actuam directamente por conta 
do infractor, sendo as despesas cobradas coercivamente 
através do processo previsto para as execuções fiscais.


Artigo 70.º
Instrução de processos e aplicação de sanções


1 — Compete às entidades fiscalizadoras, exceptuadas 
as autoridades policiais, instruir os processos relativos às 
contra -ordenações referidas nos artigos anteriores e decidir 
da aplicação da coima e sanções acessórias.


2 — Quando a entidade autuante não tenha competência 
para instruir o processo, o mesmo é instruído e decidido 
pela ARR territorialmente competente face ao local da 
prática da infracção.


Artigo 71.º
Produto das coimas


Nos termos do artigo 73.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 
1 de Outubro, independentemente da fase em que se torne 
definitiva ou transite em julgado a decisão condenatória, 
a afectação do produto das coimas resultante da aplicação 
das contra -ordenações previstas no presente decreto -lei é 
realizada da seguinte forma:


a) 50 % para o Fundo de Intervenção Ambiental;
b) 25 % para a autoridade que a aplique;
c) 15 % para a entidade autuante;
d) 10 % para o Estado.


Artigo 72.º


(Revogado.)


CAPÍTULO II


Disposições finais e transitórias


Artigo 72.º -A
Relatório e informação à Comissão Europeia


1 — A ANR elabora e apresenta à Comissão Europeia, 
de três em três anos, um relatório relativo à execução 
do presente decreto -lei, devendo o primeiro relatório ser 
apresentado até 12 de Dezembro de 2014.


2 — O relatório inclui informações relativas a gestão 
de óleos usados, os resultados da execução dos programas 
de prevenção de resíduos, informação sobre as medidas 
previstas no artigo 10.º -A, informação sobre resíduos con-
siderados perigosos que não figurem nessa qualidade na 
LER e informações registadas relativas a cumprimento de 
objectivos de reutilização e reciclagem.


3 — A ANR informa a Comissão Europeia:


a) Das normas técnicas que consubstanciem uma isen-
ção de licenciamento nos termos do artigo 20.º;


b) Dos planos de gestão de resíduos e dos programas de 
prevenção de resíduos, bem como de quaisquer revisões 
substanciais a que sejam sujeitos;


c) Das decisões relativas a transferências de resíduos 
adoptadas ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 4.º;


d) Dos resíduos considerados perigosos apesar de não 
figurarem nessa qualidade na lista de resíduos;
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e) Dos resíduos que apesar de constarem como perigosos 
na lista de resíduos sejam fundamentadamente considera-
dos não perigosos.


Artigo 73.º
Regimes especiais


O lançamento e a imersão de resíduos em águas regem-
-se pelo disposto em legislação especial e pelas normas 
internacionais em vigor.


Artigo 74.º
Comissões de acompanhamento


As comissões de acompanhamento relativas à gestão de 
resíduos constituídas ao abrigo da legislação em vigor e 
em funcionamento à data da entrada em vigor do presente 
decreto -lei são integradas na CAGER, nos termos do n.º 3 
do artigo 50.º


Artigo 75.º
Planos de gestão de resíduos


O primeiro plano nacional de gestão de resíduos é apro-
vado no prazo de dois anos a contar da entrada em vigor 
do presente decreto -lei, devendo os planos municipais de 
acção ser aprovados no prazo de um ano a contar daquela 
data, aplicando -se a todos, daí em diante, o disposto no 
artigo 18.º do presente decreto -lei.


Artigo 75.º -A
Manutenção e monitorização ambiental


de antigas lixeiras encerradas


1 — A responsabilidade pela manutenção e pela mo-
nitorização ambiental das antigas lixeiras municipais 
encerradas cabe às entidades gestoras responsáveis pelo 
tratamento de resíduos urbanos da área onde essas antigas 
lixeiras se localizam.


2 — A manutenção e a monitorização ambiental refe-
ridas no número anterior são efectuadas de acordo com 
um plano de manutenção e monitorização ambiental a 
estabelecer pela ANR em articulação com as ARR, as 
administrações das regiões hidrográficas e a IGAOT, o 
qual integra, designadamente, a identificação das anti-
gas lixeiras que seja necessário manter e monitorizar, os 
parâmetros a controlar, a periodicidade do controlo e os 
requisitos de manutenção.


3 — As entidades gestoras referidas no n.º 1, quando 
configurem sistemas de gestão de resíduos urbanos, não são 
responsáveis pelos eventuais danos causados ao ambiente 
ou à saúde pública decorrentes da deposição de resíduos 
nas lixeiras em causa.


Artigo 76.º
Regime transitório


1 — O disposto nos artigos 23.º a 44.º do presente 
decreto -lei aplica -se apenas aos procedimentos iniciados 
após a sua entrada em vigor.


2 — A requerimento do interessado, pode a entidade 
licenciadora aplicar as disposições referidas no número 
anterior ao respectivo procedimento em curso.


3 — O disposto nos artigos 12.º, 20.º e 31.º do Decreto-
-Lei n.º 194/2000, de 21 de Agosto, 65.º do Decreto -Lei 


n.º 3/2004, de 3 de Janeiro, e 5.º, 6.º, 7.º, 9.º e 17.º do 
Decreto -Lei n.º 85/2005, de 28 de Abril, na redacção que 
lhes é conferida, respectivamente, pelos artigos 77.º, 78.º 
e 79.º do presente decreto -lei, é aplicável aos procedi-
mentos pendentes à data da entrada em vigor do presente 
decreto -lei.


4 — As taxas de licenciamento previstas no presente 
decreto -lei aplicam -se apenas aos procedimentos de li-
cenciamento que tenham início depois de 1 de Janeiro 
de 2007.


5 — A taxa de gestão de resíduos prevista no artigo 58.º 
do presente decreto -lei aplica -se a partir de 1 de Janeiro 
de 2007.


6 — O valor das taxas previstas nas alíneas b), d) e e) 
do n.º 2 do artigo 58.º é agravado anualmente em € 0,50 
entre 2008 e 2011, inclusive, e a partir daí actualizado nos 
termos do artigo 60.º


7 — O registo das entidades a que se refere a subalínea i) 
da alínea a) do artigo 48.º é realizado de forma progressiva, 
nos termos a definir na portaria a que se refere o n.º 2 do 
artigo 46.º


8 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os 
depósitos de sucata existentes à data da entrada em vigor 
do presente decreto -lei que não disponham de licença emi-
tida ao abrigo do Decreto -Lei n.º 268/98, de 28 de Agosto, 
dispõem de um prazo de 90 dias para apresentar o pedido 
de licenciamento a que se refere o artigo 27.º


9 — As certidões provisórias emitidas ao abrigo do 
despacho n.º 24571/2002 (2.ª série), de 18 de Novembro, 
mantêm -se válidas durante o prazo nelas fixado.


10 — Até à entrada em vigor das portarias regulamenta-
res previstas no presente decreto -lei, mantêm -se em vigor 
as Portarias n.os 335/97, de 16 de Maio, e 792/98, de 22 de 
Setembro, e demais actos complementares.


Artigo 77.º
(Revogado pelo Decreto -Lei n.º 173/2008, de 26 de 


Agosto.)


Artigo 78.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 3/2004, de 3 de Janeiro


O artigo 65.º do Decreto -Lei n.º 3/2004, de 3 de Janeiro, 
passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 65.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — Quando seja emitida uma declaração de im-


pacte ambiental desfavorável, a entidade licenciada 
pode submeter a avaliação um novo estudo de impacte 
ambiental, introduzindo alterações ao projecto que, pela 
sua natureza, não devessem ser apreciadas nos termos 
do artigo 52.º do presente decreto -lei.


11 — (Anterior n.º 10.)
12 — (Anterior n.º 11.)
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13 — (Anterior n.º 12.)
14 — (Anterior n.º 13.)
15 — (Anterior n.º 14.)»


Artigo 79.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 85/2005, de 28 de Abril


Os artigos 5.º, 6.º, 7.º, 9.º e 17.º do Decreto -Lei 
n.º 85/2005, de 28 de Abril, passam a ter a seguinte re-
dacção:


«Artigo 5.º
[...]


1 — Todas as instalações de incineração e de co-
-incineração de resíduos carecem de uma licença de ins-
talação e de uma licença de exploração, a conceder pela 
autoridade competente no respeito pelo presente decreto-
-lei, com excepção das instalações de co -incineração 
de resíduos combustíveis não perigosos resultantes do 
tratamento mecânico de resíduos, as quais ficam sujeitas 
ao respectivo regime de licenciamento estabelecido no 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro.


2 — No caso de instalações de incineração ou co-
-incineração de resíduos abrangidas pelo Decreto -Lei 
n.º 69/2000, de 3 de Maio, e ou pelo Decreto -Lei 
n.º 194/2000, de 21 de Agosto, a licença de instalação 
referida no número anterior só pode ser atribuída no caso 
de declaração de impacte ambiental (DIA) favorável 
ou favorável condicionada ou, ainda, de dispensa do 
procedimento de avaliação de impacte ambiental e ou 
depois de concedida licença ambiental à instalação.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 6.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No caso de instalações de incineração e co-


-incineração de resíduos sujeitas ao regime jurídico da 
avaliação de impacte ambiental, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio, o pedido de licença é 
sempre acompanhado de cópia da correspondente DIA 
favorável ou favorável condicionada ou da decisão de 
dispensa do procedimento de avaliação de impacte am-
biental, sob pena de indeferimento liminar.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 7.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) O referido na alínea a) do n.º 1 do artigo 27.º do 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro;


b) [Anterior alínea d).]
c) [Anterior alínea e).]


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 9.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No âmbito do procedimento de apreciação téc-


nica, a autoridade competente requer a outras entidades 
e organismos da Administração os pareceres e ou as 
licenças específicos que estes devam emitir no cumpri-
mento das atribuições que lhes estão conferidas, nomea-
damente aqueles a que se refere o n.º 1 do artigo 28.º do 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, a licença de 
descarga de efluentes, se aplicável, bem como aqueles 
que entenda necessários para a adequada instrução do 
processo, os quais devem ser -lhe enviados no prazo de 
30 dias úteis contados da data da solicitação.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 17.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Nos casos previstos no número anterior, o ope-


rador fica dispensado de apresentar os elementos que já 
tenham sido apresentados no âmbito dos procedimentos 
de licenciamento aplicáveis e se mantenham válidos.»


Artigo 80.º
Norma revogatória


1 — São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 239/97, de 9 de Setembro;
b) O artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de 


Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 92/2006, de 25 de Maio;


c) O Decreto -Lei n.º 268/98, de 28 de Agosto;
d) O artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 111/2001, de 6 de 


Abril;
e) O artigo 49.º do Decreto -Lei n.º 152/2002, de 23 de 


Maio;
f) O n.º 3 do artigo 15.º, o n.º 1 do artigo 16.º, o ar-


tigo 20.º, o n.º 4 do artigo 22.º, a alínea g) do n.º 1 do 
artigo 25.º e o artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 153/2003, 
de 11 de Julho;


g) O n.º 1 do artigo 18.º e o artigo 28.º do Decreto -Lei 
n.º 196/2003, de 23 de Agosto;


h) O artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 3/2004, de 3 de Ja-
neiro;


i) Os n.os 5 e 6 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 230/2004, 
de 10 de Dezembro;


j) O artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 85/2005, de 28 de 
Abril;


l) A Portaria n.º 961/98, de 10 de Novembro;
m) A Portaria n.º 611/2005, de 27 de Julho;
n) A Portaria n.º 612/2005, de 27 de Julho;
o) A Portaria n.º 613/2005, de 27 de Julho;
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p) O despacho n.º 24 571/2002 (2.ª série), de 18 de No-
vembro.


2 — As remissões legais e regulamentares para os di-
plomas identificados no número anterior consideram -se 
feitas para o presente decreto -lei e para a legislação e 
regulamentação complementar nele previstas.


Artigo 81.º
Regiões Autónomas


O presente decreto -lei aplica -se às Regiões Autónomas 
dos Açores e da Madeira com as adaptações determinadas 
pelo interesse específico, cabendo a sua execução adminis-
trativa aos órgãos e serviços das respectivas administrações 
regionais, sem prejuízo da gestão a nível nacional.


ANEXO I


(a que se refere o artigo 4.º)


ANEXO I


Operações de eliminação


D 1 — Depósito no solo, em profundidade ou à super-
fície (por exemplo, em aterros, etc.).


D 2 — Tratamento no solo (por exemplo, biodegrada-
ção de efluentes líquidos ou de lamas de depuração nos 
solos, etc.).


D 3 — Injecção em profundidade (por exemplo, injec-
ção de resíduos por bombagem em poços, cúpulas salinas 
ou depósitos naturais, etc.).


D 4 — Lagunagem (por exemplo, descarga de resíduos 
líquidos ou de lamas de depuração em poços, lagos naturais 
ou artificiais, etc.).


D 5 — Depósitos subterrâneos especialmente concebi-
dos (por exemplo, deposição em alinhamentos de células 
que são seladas e isoladas umas das outras e do ambiente, 
etc.).


D 6 — Descarga para massas de água, com excepção 
dos mares e dos oceanos.


D 7 — Descargas para os mares e ou oceanos, incluindo 
inserção nos fundos marinhos.


D 8 — Tratamento biológico não especificado em qual-
quer outra parte do presente anexo que produza compostos 
ou misturas finais rejeitados por meio de qualquer das 
operações enumeradas de D 1 a D 12.


D 9 — Tratamento físico -químico não especificado em 
qualquer outra parte do presente anexo que produza com-
postos ou misturas finais rejeitados por meio de qualquer 
das operações enumeradas de D 1 a D 12 (por exemplo, 
evaporação, secagem, calcinação, etc.).


D 10 — Incineração em terra.
D 11 — Incineração no mar (1).
D 12 — Armazenamento permanente (por exemplo, 


armazenamento de contentores numa mina, etc.).
D 13 — Mistura anterior à execução de uma das ope-


rações enumeradas de D 1 a D 12 (2).
D 14 — Reembalagem anterior a uma das operações 


enumeradas de D 1 a D 13.
D 15 — Armazenamento antes de uma das operações 


enumeradas de D 1 a D 14 (com exclusão do armaze-
namento temporário, antes da recolha, no local onde os 
resíduos foram produzidos) (3).


(1) Esta operação é proibida pela legislação da UE e pelas convenções 
internacionais.


(2) Se não houver outro código D adequado, este pode incluir opera-
ções preliminares anteriores à eliminação, incluindo o pré -processamento, 
tais como a triagem, a trituração, a compactação, a peletização, a seca-
gem, a desintegração a seco, o acondicionamento ou a separação antes 
de qualquer das operações enumeradas de D 1 a D 12.


(3) Por «armazenamento temporário» entende -se o armazenamento 
preliminar, nos termos da alínea c) do artigo 3.º


ANEXO II


Operações de valorização


R 1 — Utilização principal como combustível ou outro 
meio de produção de energia (1).


R 2 — Recuperação/regeneração de solventes.
R 3 — Reciclagem/recuperação de substâncias orgâ-


nicas não utilizadas como solventes (incluindo digestão 
anaeróbia e ou compostagem e outros processos de trans-
formação biológica) (2).


R 4 — Reciclagem/recuperação de metais e compostos 
metálicos.


R 5 — Reciclagem/recuperação de outros materiais 
inorgânicos (3).


R 6 — Regeneração de ácidos ou bases.
R 7 — Valorização de componentes utilizados na re-


dução da poluição.
R 8 — Valorização de componentes de catalisadores.
R 9 — Refinação de óleos e outras reutilizações de óleos.
R 10 — Tratamento do solo para benefício agrícola ou 


melhoramento ambiental.
R 11 — Utilização de resíduos obtidos a partir de qual-


quer das operações enumeradas de R 1 a R 10.
R 12 — Troca de resíduos com vista a submetê -los a 


uma das operações enumeradas de R 1 a R 11 (4).
R 13 — Armazenamento de resíduos destinados a uma 


das operações enumeradas de R 1 a R 12 (com exclusão 
do armazenamento temporário, antes da recolha, no local 
onde os resíduos foram produzidos) (5).


(1) Inclui instalações de incineração dedicadas ao processamento de 
resíduos sólidos urbanos apenas quando a sua eficiência energética é 
igual ou superior aos seguintes valores:


0,60 para instalações em funcionamento e licenciadas nos termos da 
legislação comunitária aplicável antes de 1 de Janeiro de 2009;


0,65 para instalações licenciadas após 31 de Dezembro de 2008, por 
recurso à fórmula:


Eficiência energética = [Ep – (Ef + Ei)]/[0,97 × (Ew + Ef)]


em que:


Ep representa a energia anual produzida sob a forma de calor 
ou electricidade. É calculada multiplicando por 2,6 a energia sob a 
forma de electricidade e por 1,1 o calor produzido para uso comercial 
(GJ/ano);


Ef representa a entrada anual de energia no sistema a partir de com-
bustíveis que contribuem para a produção de vapor (GJ/ano);


Ew representa a energia anual contida nos resíduos tratados calculada 
utilizando o valor calorífico líquido dos resíduos (GJ/ano);


Ei representa a energia anual importada com exclusão de Ew e Ef 
(GJ/ano);


0,97 é um factor que representa as perdas de energia nas cinzas de 
fundo e por radiação.


Esta fórmula é aplicada nos termos do documento de referência sobre 
as melhores técnicas disponíveis para a incineração de resíduos.


(2) Esta operação inclui as operações de gaseificação e de pirólise 
que utilizem os componentes como produtos químicos.
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(3) Esta operação inclui a limpeza dos solos para efeitos de valorização 
e a reciclagem de materiais de construção inorgânicos.


(4) Se não houver outro código R adequado, este pode incluir operações 
preliminares anteriores à valorização, incluindo o pré -processamento, 
tais como o desmantelamento, a triagem, a trituração, a compactação, 
a peletização, a secagem, a fragmentação, o acondicionamento, a re-
embalagem, a separação e a mistura antes de qualquer das operações 
enumeradas de R 1 a R 11.


(5) Por «armazenamento temporário» entende -se o armazenamento 
preliminar, nos termos da alínea c) do artigo 3.º


ANEXO III


Características dos resíduos que os tornam perigosos


H 1 — «Explosivo» — substâncias e misturas que po-
dem explodir sob o efeito de uma chama ou ser mais sen-
síveis ao choque e à fricção que o dinitrobenzeno.


H 2 — «Comburente» — substâncias e preparações 
que, em contacto com outras substâncias, nomeadamente 
com substâncias inflamáveis, apresentam uma reacção 
fortemente exotérmica.


H 3 -A — «Facilmente inflamável»:


Substâncias e preparações no estado líquido cujo ponto 
de inflamação é inferior a 21°C (incluindo os líquidos 
extremamente inflamáveis); ou


Substâncias e preparações que podem aquecer até ao 
ponto de inflamação em contacto com o ar a uma tempe-
ratura normal, sem emprego de energia; ou


Substâncias e preparações no estado sólido que se po-
dem inflamar facilmente por breve contacto com uma fonte 
de inflamação e que continuam a arder ou a consumir -se 
após a retirada da fonte de inflamação; ou


Substâncias e preparações gasosas, inflamáveis em con-
tacto com o ar à pressão normal; ou


Substâncias e preparações que em contacto com a água 
ou o ar húmido libertam gases facilmente inflamáveis em 
quantidades perigosas.


H 3 -B — «Inflamável» — substâncias e preparações 
líquidas cujo ponto de inflamação é igual ou superior a 
21°C e inferior ou igual a 55°C.


H 4 — «Irritante» — substâncias e preparações não cor-
rosivas que por contacto imediato, prolongado ou repetido 
com a pele ou as mucosas podem provocar uma reacção 
inflamatória.


H 5 — «Nocivo» — substâncias e preparações cuja ina-
lação, ingestão ou penetração cutânea pode representar um 
risco, limitado, para a saúde.


H 6 — «Tóxico» — substâncias e preparações (in-
cluindo as substâncias e preparações muito tóxicas) cuja 
inalação, ingestão ou penetração cutânea pode representar 
um risco grave, agudo ou crónico para a saúde e inclusi-
vamente causar a morte.


H 7 — «Cancerígeno» — substâncias e preparações 
cuja inalação, ingestão ou penetração cutânea pode pro-
vocar cancro ou aumentar a sua ocorrência.


H 8 — «Corrosivo» — substâncias e preparações que 
podem destruir tecidos vivos por contacto.


H 9 — «Infeccioso» — substâncias e preparações que 
contêm microrganismos viáveis ou suas toxinas, em re-
lação aos quais se sabe ou há boas razões para crer que 
causam doenças nos seres humanos ou noutros organismos 
vivos.


H 10 — «Tóxico para a reprodução» — substâncias e 
preparações cuja inalação, ingestão ou penetração cutânea 
pode induzir malformações congénitas não hereditárias ou 
aumentar a sua ocorrência.


H 11 — «Mutagénico» — substâncias e preparações 
cuja inalação, ingestão ou penetração cutânea pode in-
duzir defeitos genéticos hereditários ou aumentar a sua 
ocorrência.


H 12 — Resíduos que em contacto com a água, o ar ou 
um ácido libertam gases tóxicos ou muito tóxicos.


H 13 (1) — «Sensibilizante» — substâncias e prepa-
rações cuja inalação ou penetração cutânea pode causar 
uma reacção de hipersensibilização tal que uma exposição 
posterior à substância ou à preparação produza efeitos 
nefastos característicos.


H 14 — «Ecotóxico» — resíduos que representam ou 
podem representar um risco imediato ou diferido para um 
ou vários sectores do ambiente.


H 15 — Resíduos susceptíveis de, após a sua elimina-
ção, darem origem, por qualquer meio, a outra substância, 
por exemplo um lixiviado, que possua uma das caracterís-
ticas acima enumeradas.


Notas


1 — A atribuição das características de perigosidade, «tóxico» (e 
«muito tóxico»), «nocivo», «corrosivo», «irritante», «cancerígeno», 
«tóxico para a reprodução», «mutagénico» e «ecotóxico», é feita com 
base nos critérios estabelecidos no anexo I do Regulamento (CE) 
n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de De-
zembro, relativo à classificação, rotulagem e embalagem das substâncias 
e misturas, que altera e revoga as Directivas n.os 67/548/CEE e 1999/45/
CE, e altera o Regulamento (CE) n.º 1907/2006.


2 — Se relevante, são aplicáveis os valores limite enumerados 
no Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de Dezembro (1), adaptado ao progresso técnico e 
científico pelo Regulamento (CE) n.º 790/2009, da Comissão, de 10 
de Agosto.


3 — A reclassificação de resíduos perigosos em resíduos não peri-
gosos não pode ser obtida por diluição ou mistura de resíduos de que 
resulte uma redução da concentração inicial em substâncias perigosas 
para valores inferiores aos limiares que definem o carácter perigoso 
de um resíduo.


Métodos de ensaio


Os métodos a utilizar são os descritos nos Regulamen-
tos (CE) n.os 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, e 
761/2009, da Comissão, de 23 de Julho.


(1) Na medida em que estejam disponíveis os métodos de ensaio.


ANEXO IV


CAE tratamento


Consideram -se «operações de tratamento», nos ter-
mos da alínea rr) do artigo 3.º do presente decreto -lei, 
as actividades económicas incluídas nas subclasses da 
Classificação Portuguesa das Actividades Económicas 
(CAE — Rev.3), aprovada pelo Decreto -Lei n.º 381/2007, 
de 14 de Novembro, que seguidamente se apresentam, com 
excepção das actividades que expressamente se excluem 
no referido diploma, através da expressão «não inclui», 
na respectiva subclasse.







Diário da República, 1.ª série — N.º 116 — 17 de Junho de 2011  3299


Secção E — Captação, tratamento e distribuição de água;
saneamento gestão de resíduos e despoluição


Divisão 38 — Recolha, tratamento e eliminação de resíduos; 
valorização de materiais 


Grupo Classe Subclasse Designação


382 3821 38211 Tratamento e eliminação de resíduos inertes.
382 3821 38212 Tratamento e eliminação de outros resíduos 


não perigosos.
382 3822 38220 Tratamento e eliminação de resíduos perigo-


sos.
383 3831 38311 Desmantelamento de veículos automóveis em 


fim de vida.
383 3831 38312 Desmantelamento de equipamentos eléctricos 


e electrónicos em fim de vida.
383 3831 38313 Desmantelamento de outros equipamentos e 


bens em fim de vida.
383 3832 38321 Valorização de resíduos metálicos.
383 3832 38322 Valorização de resíduos não metálicos.


 Divisão 39 — Descontaminação e actividades similares 


Grupo Classe Subclasse Designação


390 3900 39000 Descontaminação e actividades similares.


 ANEXO V


Exemplos de medidas de prevenção de resíduos


Medidas com incidência nas condições quadro relativas
à geração de resíduos


1 — Recurso a medidas de planeamento ou a outros 
instrumentos económicos que promovam a utilização efi-
ciente dos recursos.


2 — Promoção da investigação e desenvolvimento de 
tecnologias que permitam a obtenção de produtos mais lim-
pos e menos produtores de resíduos e difusão e utilização 
dos resultados dessa investigação e desenvolvimento.


3 — Desenvolvimento de indicadores eficazes e re-
levantes das pressões ambientais associadas à geração 
de resíduos destinados a contribuir para a prevenção da 
geração de resíduos a todos os níveis, desde comparações 
de produtos a nível comunitário até medidas a nível nacio-
nal, passando por acções desenvolvidas pelas autoridades 
locais.


Medidas com incidência na fase de concepção,
produção e distribuição


1 — Promoção da «concepção ecológica» (integração 
sistemática dos aspectos ambientais na concepção de pro-
dutos, no intuito de melhorar o desempenho ambiental do 
produto ao longo de todo o seu ciclo de vida).


2 — Prestação de informações sobre técnicas de pre-
venção de resíduos tendo em vista facilitar a aplicação das 
melhores técnicas disponíveis por parte da indústria.


3 — Organização de acções de formação destinadas às 
autoridades competentes sobre a inserção dos requisitos de 
prevenção de resíduos nas licenças concedidas ao abrigo 
do presente decreto -lei e da Directiva n.º 96/61/CE.


4 — Inclusão de medidas de prevenção da produção 
de resíduos em instalações não abrangidas pela Directiva 
n.º 96/61/CE. Se adequado, essas medidas podem incluir 
avaliações ou planos de prevenção de resíduos.


5 — Realização de campanhas de sensibilização ou 
prestação de apoio às empresas a nível financeiro, decisório 
ou outro. Estas medidas podem ser especialmente eficazes 
caso visem pequenas e médias empresas, estejam adapta-
das às mesmas e funcionem através de redes comerciais 
estabelecidas.


6 — Recurso a acordos voluntários, painéis de consu-
midores/produtores ou negociações sectoriais para que as 
empresas ou sectores industriais relevantes estabeleçam 
os seus próprios planos ou objectivos de prevenção de 
resíduos ou rectifiquem produtos ou embalagens produ-
tores de resíduos.


7 — Promoção de sistemas de gestão ambiental credí-
veis, designadamente o EMAS e a ISO 14001.


Medidas com incidência na fase de consumo e utilização


1 — Utilização de instrumentos económicos, tais como 
incentivos às compras ecológicas ou instituição de um 
regime que obrigue os consumidores ao pagamento de 
determinado artigo ou elemento de uma embalagem que 
seria, caso contrário, fornecido gratuitamente.


2 — Realização de campanhas de sensibilização e de 
informação dirigidas ao público em geral ou a grupos de 
consumidores específicos.


3 — Promoção de rótulos ecológicos credíveis.
4 — Acordos com a indústria, tais como o recurso a 


painéis de produtos do tipo utilizado no âmbito das po-
líticas integradas de produtos, ou com retalhistas sobre a 
disponibilização de informações em matéria de prevenção 
de resíduos e de produtos com menor impacte ambiental.


5 — No contexto da celebração de contratos no sector 
público e privado, integração de critérios ambientais e 
de prevenção de resíduos nos concursos e contratos, em 
consonância com o manual sobre contratos públicos ecoló-
gicos (Handbook on Environmental Public Procurement), 
publicado pela Comissão em 29 de Outubro de 2004.


6 — Promoção da reutilização e ou reparação de certos 
produtos rejeitados ou dos seus componentes, nomeada-
mente através da utilização de medidas educativas, eco-
nómicas, logísticas ou outras, como a criação de redes e 
centros de reparação/reutilização acreditados ou o apoio 
às redes e centros existentes, especialmente nas regiões 
densamente povoadas.


ANEXO VI


Conteúdo dos planos de gestão de resíduos


A — Elementos obrigatórios


Dos planos de gestão de resíduos deve constar a análise 
da situação actual da gestão de resíduos, a definição das 
medidas a adoptar para melhorar, de modo ambientalmente 
correcto, o tratamento de resíduos, bem como a avaliação 
do modo como o plano é susceptível de apoiar a execu-
ção dos objectivos e do regime decorrente do presente 
decreto -lei.


Os planos de gestão de resíduos devem conter, conforme 
adequado e de acordo com a abrangência geográfica e da 
zona de planeamento, pelo menos, os seguintes elementos:


a) Tipo, origem e quantidade dos resíduos produzi-
dos no território, dos resíduos que podem ser transferidos 
para o território nacional ou a partir deste e a avaliação 
prospectiva da evolução das fileiras e fluxos específicos 
de resíduos;
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b) Sistemas de recolha de resíduos e principais instala-
ções existentes apropriadas para o tratamento, incluindo 
designadamente disposições especiais relativas aos óleos 
usados, aos resíduos perigosos ou aos fluxos específicos 
de resíduos, uma avaliação das necessidades em matéria de 
novos sistemas de recolha, de encerramento das instalações 
de resíduos existentes, de infra -estruturas suplementares 
para as instalações de resíduos, de acordo com os princípios 
gerais de gestão de resíduos em particular do princípio da 
auto -suficiência e da proximidade e, se necessário, dos 
investimentos correspondentes;


c) Informações suficientes sobre os critérios de locali-
zação para a identificação dos locais e a capacidade das 
futuras instalações de eliminação ou das principais insta-
lações de valorização, se necessário;


d) Políticas gerais de gestão de resíduos, designada-
mente tecnologias e normas técnicas aplicáveis à gestão 
de resíduos, ou políticas relativas a outros resíduos que 
coloquem problemas de gestão específicos, incluindo es-
pecificações técnicas e disposições especiais;


e) Objectivos quantitativos e qualitativos a atingir, em 
conformidade com os objectivos definidos pela legislação 
nacional ou comunitária aplicável.


B — Elementos opcionais


Os planos de gestão de resíduos podem conter, tendo em 
conta a abrangência geográfica e a zona de planeamento, 
os seguintes elementos:


a) Aspectos organizacionais relacionados com a gestão 
de resíduos, designadamente uma descrição da partilha de 
responsabilidades entre os intervenientes que efectuam a 
gestão de resíduos;


b) Uma avaliação da utilidade e adequação da utilização 
de instrumentos económicos e de outros instrumentos para 
a resolução de problemas relacionados com os resíduos, 
tendo em conta a necessidade de manter o bom funciona-
mento do mercado interno;


c) A realização de campanhas de sensibilização e de 
informação dirigidas ao público em geral ou a grupos 
específicos de consumidores;


d) Uma indicação dos locais contaminados que consti-
tuem passivos ambientais e medidas para a sua reabilitação. 
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2 — À Divisão de Formação em TIC, abreviadamente 
designada por DFTIC, compete:


a) Divulgar, de uma forma extensiva e sistemática, o 
conhecimento das tecnologias da informação, na perspetiva 
da sua imediata aplicação às necessidades da comunidade 
envolvente;


b) Proporcionar o acesso às tecnologias da informa-
ção e comunicação, estimulando a procura científico-
-tecnológica;


c) Promover ações de formação e informação;
d) Articular com as direções regionais a atividade dos 


centros de formação em tecnologias de informação;
e) Assegurar as demais funções que lhe sejam cometidas 


pelo Conselho Diretivo.


Artigo 21.º
Direções Regionais


1 — As Direções Regionais asseguram e acompanham 
as atividades desenvolvidas e apoiadas pelo IPDJ, I. P., a 
nível regional, em estreita colaboração com os serviços 
da Sede.


2 — Compete às Direções Regionais:
a) Garantir uma permanente articulação com as demais 


entidades públicas e privadas, singulares ou coletivas que, 
na respetiva área de atuação, desenvolvem ações no âmbito 
do desporto e da juventude;


b) Promover e monitorizar o estabelecimento de in-
dicadores sobre a situação do desporto e da juventude, 
ao nível regional, permitindo uma melhor deteção das 
necessidades das populações em matéria de desporto e 
atividade associativa juvenil;


c) Proceder ao estabelecimento de registos, em base de 
dados, de agentes e organismos desportivos, de associações 
juvenis e estudantis, bem como de infraestruturas despor-
tivas, procedendo à sua atualização regular e divulgação 
pública;


d) Executar as medidas necessárias ao desenvolvimento, 
concretização e gestão dos programas destinados aos jo-
vens, em articulação com parceiros ao nível local, e de 
acordo com as orientações dos serviços centrais;


e) Assegurar as ações de formação integradas nos pro-
jetos dinamizados pelo IPDJ, I. P., para o desenvolvimento 
de competências em novas tecnologias, na área geográfica 
da sua intervenção;


f) Assegurar o controlo e o acompanhamento das lojas 
e postos da juventude, responsáveis principais pelo rela-
cionamento presencial com os jovens e seus representan-
tes, complementando os serviços por estes prestados e 
apoiando o respetivo funcionamento e gestão;


g) Propor a criação de programas regionais nas áreas 
do desporto e da juventude;


h) Zelar pela representação institucional, bem como 
promover a imagem do IPDJ, I. P., na respetiva área 
geográfica;


i) Assegurar as demais funções que lhe sejam cometidas 
pelo Conselho Diretivo.


Artigo 22.º
Conselhos Consultivos Regionais


1 — Junto de cada Direção Regional funciona o respe-
tivo Conselho Consultivo Regional (CCR), que é a estru-
tura representativa da realidade associativa desportiva e 
juvenil da região.


2 — Ao CCR cabe apresentar propostas, sugestões ou 
recomendações sobre as ações, iniciativas e programas 
promovidos pelo IPDJ, I. P., no âmbito da respetiva região.


3 — O CCR tem a seguinte composição:
a) O Diretor Regional do IPDJ, I. P., que preside;
b) Um representante designado pelas federações distri-


tais de associações de jovens inscritas no RNAJ;
c) Um representante designado pelas Associações de 


Estudantes do Ensino Superior;
d) Um representante designado pelas Associações de 


Estudantes do Ensino Básico e Secundário;
e) Um representante designado pelas Associações Dis-


tritais de Desporto Federado;
f) Um representante designado pelas Associações Dis-


tritais de Desporto não Federado;
g) Um representante designado pelas Associações Dis-


tritais de Municípios.


4 — O CCR reúne ordinariamente pelo menos duas 
vezes por ano e extraordinariamente sempre que convo-
cado pelo Diretor Regional, ou a pedido de um terço dos 
seus membros.


5 — O CCR elabora o seu regulamento interno.


Artigo 23.º
Norma transitória


O Departamento referido no artigo 12.º e a Divisão refe-
rida no artigo 20.º iniciam a sua atividade após a conclusão 
do processo de dissolução da MOVIJOVEM, CIPRL, e 
da extinção da Fundação para o Desenvolvimento das 
Tecnologias de informação (FDTI). 


 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.º 1/2012
de 11 de janeiro


O presente diploma procede à 5.ª alteração ao Decreto-
-Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto, que transpõe para a 
ordem jurídica nacional a Directiva n.º 200/53/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Setembro, 
relativa aos veículos em fim de vida e transpõe para a 
ordem jurídica interna a Directiva n.º 2011/37/UE, da 
Comissão, de 30 de Março de 2011, que altera o anexo II 
da Directiva n.º 2000/53/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 18 de Setembro de 2000.


Pretende -se, assim, alterar o anexo I do Decreto -Lei 
n.º 196/2003, de 23 de Agosto, prorrogando -se o prazo de 
isenção da proibição imposta à utilização de materiais e 
componentes de veículos enumerados no referido anexo, 
que contenham chumbo, cádmio, mercúrio e crómio he-
xavalente.


Tendo em conta que a utilização dessas substâncias em 
materiais e componentes específicos continua a ser inevitá-
vel de um ponto de vista científico ou técnico, considera -se 
conveniente prorrogar o prazo das isenções inicialmente 
impostas até ser possível evitar a utilização das substâncias 
proibidas.


Relativamente à utilização de peças sobressalentes 
comercializadas após 1 de Julho de 2003 e destinadas a 
utilização em veículos comercializados até 1 de Julho de 
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2003, o presente diploma vem permitir que a reparação 
destes veículos possa continuar a ser feita com recurso a 
peças sobressalentes iguais às originais, ainda que con-
tenham metais pesados, sempre que tecnicamente seja 
impossível proceder à reparação dos veículos com peças 
sobressalentes diferentes das originais.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


1 — O presente diploma procede à 5.ª alteração ao 
Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto, alterado pelos 
Decretos -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, 64/2008, de 
8 de Abril, 98/2010, de 11 de Agosto, 73/2011, de 17 de 
Junho, que transpõe para a ordem jurídica nacional a Direc-
tiva n.º 200/53/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de Setembro, relativa aos veículos em fim de vida.


2 — O presente diploma procede, ainda, à transposição 
da Directiva n.º 2011/37/UE da Comissão, de 30 de Março 
de 2011, que altera o anexo II da Directiva n.º 2000/53/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, relativa aos veí-
culos em fim de vida.


Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto


O anexo I do Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto, 
passa a ter a redacção constante do anexo do presente 
diploma, do qual faz parte integrante.


Artigo 3.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de 
Dezembro de 2011. — Pedro Passos Coelho — Paulo de 
Sacadura Cabral Portas — Maria de Assunção Oliveira 
Cristas Machado da Graça.


Promulgado em 27 de Dezembro de 2011.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 28 de Dezembro de 2011.


O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 ANEXO


(a que se refere o artigo 2.º)


ANEXO I


Materiais e componentes isentos da aplicação do disposto no n.º 2 do artigo 6.º 


Materiais e componentes Âmbito e data de termo da isenção
Devem ser rotulados


ou identificados
de qualquer modo adequado


Chumbo como elemento de liga


1 — a) Aço para fins de maquinagem, assim como componentes de aço 
galvanizado por imersão a quente pelo processo descontínuo, com um 
teor de chumbo igual ou inferior a 0,35 % em massa.


1 — b) Folha de aço galvanizado pelo processo contínuo, com um teor 
de chumbo igual ou inferior a 0,35 % em massa.


Veículos homologados antes de 1 de Janeiro de 
2016 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos.


2 — a) Alumínio para fins de maquinagem com teor de chumbo igual 
ou inferior a 2 % em massa.


Como peças sobressalentes destinadas a veículos 
comercializados antes de 1 de Julho de 2005.


2 — b) Alumínio com teor de chumbo igual ou inferior a 1,5 % em 
massa.


Como peças sobressalentes destinadas a veículos 
comercializados antes de 1 de Julho de 2008.


2 — c) Alumínio com teor de chumbo igual ou inferior a 0,4 % em 
massa.


(2)


3 — Liga de cobre com teor de chumbo igual ou inferior a 0,4 % em 
massa.


(2)


4 — a) Casquilhos e buchas de chumaceiras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Como peças sobressalentes destinadas a veículos 
comercializados antes de 1 de Julho de 2008.


4 — b) Casquilhos e buchas de chumaceiras em motores, transmissões 
e compressores de ar condicionado.


1 de Julho de 2011 e peças sobressalentes desti-
nadas a veículos comercializados antes de 1 de 
Julho de 2011.


Chumbo e elementos com chumbo em componentes


5 — Baterias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (2) X
6 — Amortecedores de vibrações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Veículos homologados antes de 1 de Janeiro de 


2016 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos.


X


7 — a) Agentes de vulcanização e estabilizadores para elastómeros 
utilizados em tubos de travões, tubos de combustível, condutas de 
ventilação, peças de elastómero/metal aplicadas em quadros e apoios 
de motor.


Como peças sobressalentes destinadas a veículos 
comercializados antes de 1 de Julho de 2005.


7 — b) Agentes de vulcanização e estabilizadores para elastómeros 
utilizados em tubos de travões, tubos de combustível, condutas de 
ventilação, peças de elastómero/metal aplicadas em quadros e apoios 
de motor, com teor de chumbo igual ou inferior a 0,5 % em massa.


Como peças sobressalentes destinadas a veículos 
comercializados antes de 1 de Julho de 2006.
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Materiais e componentes Âmbito e data de termo da isenção
Devem ser rotulados


ou identificados
de qualquer modo adequado


7 — c) Aglutinantes para elastómeros em aplicações do grupo motopro-
pulsor, com teor de chumbo igual ou inferior a 0,5 % em massa.


Como peças sobressalentes destinadas a veículos 
comercializados antes de 1 de Julho de 2009.


8 — a) Chumbo em soldas para fixação de componentes eléctricos e 
electrónicos a placas de circuitos electrónicos e chumbo em acaba-
mentos de extremidades de componentes (excepto condensadores 
electrolíticos de alumínio), de pinos de componentes e de placas de 
circuitos electrónicos.


Veículos homologados antes de 1 de Janeiro de 
2016 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos.


(1) X


8 — b) Chumbo em soldas utilizadas em aplicações eléctricas, excepto 
soldas em placas de circuitos electrónicos ou sobre vidro.


Veículos homologados antes de 1 de Janeiro de 
2011 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos.


(1) X


8 — c) Chumbo em acabamentos de terminais de condensadores elec-
trolíticos de alumínio.


Veículos homologados antes de 1 de Janeiro de 
2013 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos.


(1) X


8 — d) Chumbo utilizado em soldas sobre vidro em sensores de fluxo 
mássico de ar.


Veículos homologados antes de 1 de Janeiro de 
2015 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos.


(1) X


8 — e) Chumbo em soldas de alta temperatura de fusão (isto é, ligas à 
base de chumbo com teor de chumbo igual ou superior a 85 % em 
massa).


(3) (1) X


8 — f) Chumbo em sistemas de conexão por pinos conformes. (3) (1) X
8 — g) Chumbo em soldas destinadas a estabelecer uma ligação eléctrica 


durável entre a pastilha do semicondutor e o substrato, no interior dos 
invólucros de circuitos integrados do tipo Flip Chip.


(3) (1) X


8 — h) Chumbo em soldas para fixação dos dissipadores de calor ao 
radiador em conjuntos de semicondutores de potência com circuitos 
integrados de área, em projecção, não inferior a 1 cm2 e densidade 
de corrente nominal não inferior a 1 A/mm2 de superfície do circuito 
integrado de silício.


(3) (1) X


8 — i) Chumbo em soldas em aplicações eléctricas nas superfícies 
envidraçadas, com excepção da soldadura em vidros laminados.


Veículos homologados antes de 1 de Janeiro de 
2013 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos (4).


(1) X


8 — j) Chumbo em soldas para soldadura em vidros laminados. (3) (1) X
9 — Sedes de válvulas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Como peças sobressalentes destinadas a tipos de 


motores desenvolvidos antes de 1 de Julho de 
2003.


10 — a) Componentes eléctricos e electrónicos que contenham chumbo 
incorporado em vidro ou num material cerâmico, num composto 
de matriz de vidro ou de cerâmica, num material vitrocerâmico ou 
num composto de matriz vitrocerâmica. Esta isenção não cobre as 
seguintes utilizações de chumbo: — vidro em lâmpadas e vidrado de 
velas de ignição, — materiais cerâmicos dieléctricos dos componentes 
indicados em 10b), 10c) e 10d).


(5) X 
(para componentes que 


não sejam compo-
nentes piezoeléctri-
cos em motores).


10 — b) Chumbo em materiais cerâmicos dieléctricos, à base de PZT, 
de condensadores (pertencentes a circuitos integrados ou a semicon-
dutores individuais).


10 — c) Chumbo em materiais cerâmicos dieléctricos de condensadores 
com tensão nominal inferior a 125 V CA ou 250 V CC.


Veículos homologados antes de 1 de Janeiro de 
2016 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos.


10 — d) Chumbo em materiais cerâmicos dieléctricos de condensadores 
utilizados para compensar desvios, por efeito térmico, de sensores 
de sonares ultra -sónicos.


(3)


11 — Iniciadores pirotécnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Veículos homologados antes de 1 de Julho de 
2006 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos.


12 — Materiais termoeléctricos com chumbo em aplicações eléctricas 
utilizadas na indústria automóvel para reduzir as emissões de CO


2
 


através da recuperação do calor dos gases de escape.


Veículos homologados antes de 1 de Janeiro de 
2019 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos.


X


Crómio hexavalente


13 — a) Revestimentos anticorrosivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Como peças sobressalentes destinadas a veículos 
comercializados antes de 1 de Julho de 2007.


13 — b) Revestimentos anticorrosivos de conjuntos parafuso -porca 
aplicados em quadros.


Como peças sobressalentes destinadas a veículos 
comercializados antes de 1 de Julho de 2008.


14 — Como agente anticorrosivo em sistemas de refrigeração de aço-
-carbono de frigoríficos de absorção em autocaravanas, não exce-
dendo a percentagem de 0,75 % em massa na solução refrigerante, 
excepto se for praticável utilizar outras tecnologias de refrigeração 
(disponíveis no mercado para aplicação em autocaravanas), que não 
tenham incidências negativas no ambiente, na saúde e na segurança 
dos consumidores.


X


Mercúrio


15 — a) Lâmpadas de descarga para aplicação em faróis . . . . . . . . . . Veículos homologados antes de 1 de Julho de 
2012 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos.


X
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Materiais e componentes Âmbito e data de termo da isenção
Devem ser rotulados


ou identificados
de qualquer modo adequado


15 — b) Lâmpadas fluorescentes utilizadas em mostradores do painel 
de comando.


Veículos homologados antes de 1 de Julho de 
2012 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos.


X


Cádmio


16 — Baterias para veículos eléctricos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Como peças sobressalentes destinadas a veículos 
comercializados antes de 31 de Dezembro de 
2008.


(1) A desmantelar se, em associação com a entrada 10a), for excedido o limite médio de 60 g por veículo. Na aplicação desta regra, não são tidos em conta os dispositivos electrónicos não 
instalados pelo fabricante na linha de produção.


(2) Isenção a rever em 2015.
(3) Isenção a rever em 2014.
(4) Isenção a rever antes de 1 de Janeiro de 2012.
(5) A desmantelar se, em associação com as entradas 8a) a 8j), for excedido o limite médio de 60 g por veículo. Na aplicação desta regra, não são tidos em conta os dispositivos electrónicos 


não instalados pelo fabricante na linha de produção.


Notas
Será tolerada uma concentração máxima de 0,1 %, em massa e por material homogéneo, de chumbo, crómio hexavalente e mercúrio e de 0,01 %, 


em massa por material homogéneo, de cádmio.
É permitida a reutilização, sem limitações, de peças de veículos já colocadas no mercado na data do termo da exclusão, dado que a reutilização 


não está abrangida pelo disposto no n.º 2 do artigo 6.º
As peças sobressalentes comercializadas depois de 1 de Julho de 2003 e destinadas à utilização em veículos comercializados antes de 1 de 


Julho de 2003 são isentas do disposto no n.º 2 do artigo 6.º Esta cláusula não se aplica à massa de equilíbrio de rodas, às escovas de carbono para 
motores eléctricos e aos calços de travões.


 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES


Assembleia Legislativa


Decreto Legislativo Regional n.º 1/2012/A


Define condições excecionais para o transporte particular
de trabalhadores em veículos de mercadorias


de caixa aberta na Região Autónoma dos Açores


O Decreto Legislativo Regional n.º 17/2002/A, de 15 de 
maio, adaptou à Região Autónoma dos Açores o Decreto-
-Lei n.º 3/2001, de 10 de janeiro, que instituiu um novo 
regime jurídico de acesso à atividade dos transportes rodo-
viários de passageiros por meio de veículos com mais de 
nove lugares e de organização do mercado de transportes 
não regulares, tendo consagrado, no seu artigo 6.º, um 
regime de autorização excecional para o transporte parti-
cular em veículos de mercadorias de trabalhadores afetos 
à construção civil e obras públicas, às indústrias extrativas 
e às atividades agrícolas, florestais e piscatórias.


Esse regime de autorização excecional, que inicialmente 
devia vigorar até 31 de dezembro de 2005, foi prorrogado 
até 31 de dezembro de 2010, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 6/2006/A, de 21 de fevereiro.


Decorrido este tempo, é forçoso constatar que o trans-
porte particular em veículos de mercadorias de trabalhado-
res afetos aos setores de atividade anteriormente referidos 
constitui uma realidade na Região Autónoma dos Açores, 
que justifica um tratamento diferenciado, atentos quer os 
condicionalismos e especificidades do mercado interno, 
quer as características próprias dos seus sistemas de trans-
portes regular e não regular, decorrentes da insularidade 
e da condição ultraperiférica do arquipélago dos Açores.


Na verdade, o transporte particular de trabalhadores 
com recurso a outro tipo de veículos tem custos muito 
significativos, os quais, na conjuntura económica e finan-
ceira atual e no contexto do mercado interno regional, se 


revelam incomportáveis para muitas empresas e entidades 
públicas.


Acresce que o transporte particular de trabalhadores no 
âmbito das atividades anteriormente referidas, para além 
de pendular ou oscilatório, efetua -se eminentemente em 
percursos dispersos e de reduzida dimensão, pelo que não 
pode ser comutado pelo sistema de transportes coletivos 
regulares de passageiros existente na Região.


Deste modo, importa estabelecer um novo regime ex-
cecional para o transporte particular de trabalhadores em 
veículos de mercadorias de caixa aberta que garanta con-
dições de segurança na circulação, sem perder de vista os 
interesses relativos à produtividade e sustentabilidade dos 
setores de atividade que dele necessitam.


Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa e do 
n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


O presente diploma define as condições excecionais 
para o transporte particular de trabalhadores em veículos 
de mercadorias de caixa aberta na Região Autónoma dos 
Açores.


Artigo 2.º
Âmbito de aplicação


1 — O presente diploma é aplicável ao transporte par-
ticular de trabalhadores de pessoas singulares e coletivas 
que exercem atividade nos setores agrícola, pecuário, flo-
restal e piscatório, da construção civil e obras públicas e 
da extração de massas minerais.


2 — O presente diploma é também aplicável ao trans-
porte particular de trabalhadores da administração regional 
autónoma, das autarquias locais e das empresas do setor 
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c) Servir de ponto focal para o intercâmbio de infor-
mações sobre o desenvolvimento de abordagens alterna-
tivas;


d) Criar, manter e gerir bases de dados e sistemas de 
informação públicos sobre os métodos alternativos e o seu 
estádio de desenvolvimento;


e) Fomentar o diálogo entre os legisladores, os regu-
ladores e todas as partes interessadas pertinentes, desig-
nadamente a indústria, os investigadores biomédicos, as 
organizações de consumidores e os grupos de defesa do 
bem-estar dos animais, tendo em vista o desenvolvimento, 
validação, aceitação regulamentar, reconhecimento inter-
nacional e aplicação de abordagens alternativas.


3. O Laboratório de Referência da União Europeia par-
ticipa na validação das abordagens alternativas. 


 Decreto-Lei n.º 114/2013
de 7 de agosto


O Decreto-Lei n.º 196/2003, de 23 de agosto, alterado 
pelos Decretos-Leis n.ºs 178/2006, de 5 de setembro, 
64/2008, de 8 de abril, 98/2010, de 11 de agosto, 73/2011, 
de 17 de junho, e 1/2012, de 11 de janeiro, estabelece o 
regime jurídico a que fica sujeita a gestão de veículos e 
de veículos em fim de vida e seus componentes e mate-
riais, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva 
n.º 2000/53/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de setembro de 2000, relativa aos veículos em fim 
de vida.


A referida Diretiva, entretanto alterada pelas Decisões 
n.ºs 2002/525/CE, da Comissão, de 27 de junho de 2002, 
2005/63/CE, da Comissão, de 24 de janeiro de 2005, 
2005/438/CE, da Comissão, de 10 de junho de 2005, e 
2005/673/CE, do Conselho, de 20 de setembro de 2005, 
pela Diretiva n.º 2008/33/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 11 de março de 2008, pela Decisão 
n.º 2008/689/CE, da Comissão, de 1 de agosto de 2008, 
pela Diretiva n.º 2008/112/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, pela Decisão 
n.º 2010/115/UE, da Comissão, de 23 de fevereiro de 2010, 
e pela Diretiva n.º 2011/37/UE, da Comissão, de 30 de 
março de 2011, visa a prevenção da formação de resí-
duos provenientes de veículos, bem como a reutilização, 
reciclagem e outras formas de valorização dos veículos 
em fim de vida e seus componentes, de modo a reduzir a 
quantidade de resíduos a eliminar e a melhorar o desem-
penho ambiental de todos os operadores económicos inter-
venientes no ciclo de vida dos veículos, designadamente 
dos operadores diretamente envolvidos no tratamento de 
veículos em fim de vida.


Recentemente, foi adotada a Diretiva n.º 2013/28/UE, 
da Comissão, de 17 de maio de 2013, que altera novamente 
o anexo II à Diretiva n.º 2000/53/CE, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 18 de setembro de 2000, pelo 
que cumpre proceder à sua transposição para a ordem 
jurídica interna, mediante a alteração ao anexo I ao De-
creto-Lei n.º 196/2003, de 23 de agosto, alterado pelos 
Decretos-Leis n.ºs 178/2006, de 5 de setembro, 64/2008, 
de 8 de abril, 98/2010, de 11 de agosto, 73/2011, de 17 de 
junho, e 1/2012, de 11 de janeiro.


Por outro lado, conforme resulta do disposto no n.º 2
do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 196/2003, de 23 de 
agosto, alterado pelos Decretos-Leis n.os 178/2006, de 


5 de setembro, 64/2008, de 8 de abril, 98/2010, de 11 de 
agosto, 73/2011, de 17 de junho, e 1/2012, de 11 de ja-
neiro, os fabricantes ou importadores de veículos e os 
fabricantes de materiais e de equipamentos para veículos 
devem adotar as medidas necessárias para que, a partir 
de 1 de setembro de 2003, os materiais e os componentes 
dos veículos introduzidos no mercado não contenham 
chumbo, cádmio, mercúrio e crómio hexavalente, salvo 
nos casos expressamente admitidos pelo respetivo anexo 
I e nas condições aí especificadas. Neste contexto e no 
âmbito da transposição da Diretiva n.º 2013/28/UE, da 
Comissão, de 17 de maio de 2013, procede-se à prorro-
gação do prazo da isenção da proibição de utilização de 
chumbo em soldas em aplicações elétricas nas superfícies 
envidraçadas, com exceção da soldadura em vidros lami-
nados. Na realidade, a avaliação do progresso científico 
e técnico registado até ao presente demonstrou que a 
utilização de chumbo para os referidos fins é inevitável, 
na medida em que os respetivos substitutos ainda não se 
encontram disponíveis.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º


Objeto


O presente decreto-lei procede à sexta alteração ao De-
creto-Lei n.º 196/2003, de 23 de agosto, alterado pelos 
Decretos-Leis n.os 178/2006, de 5 de setembro, 64/2008, 
de 8 de abril, 98/2010, de 11 de agosto, 73/2011, de 17 de 
junho, e 1/2012, de 11 de janeiro, que estabelece o regime 
jurídico a que fica sujeita a gestão de veículos e de veículos 
em fim de vida e seus componentes e materiais, transpondo 
para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2013/28/UE, 
da Comissão, de 17 de maio de 2013, que altera o anexo II 
à Diretiva n.º 2000/53/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 18 de setembro de 2000, relativa aos veículos 
em fim de vida.


Artigo 2.º


Alteração ao Decreto-Lei n.º 196/2003, de 23 de agosto


O anexo I ao Decreto-Lei n.º 196/2003, de 23 de agosto, 
alterado pelos Decretos-Leis n.os 178/2006, de 5 de se-
tembro, 64/2008, de 8 de abril, 98/2010, de 11 de agosto, 
73/2011, de 17 de junho, e 1/2012, de 11 de janeiro, passa 
a ter a redação constante do anexo ao presente decreto-lei, 
do qual faz parte integrante.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de 
julho de 2013. — Pedro Passos Coelho — Luís Miguel 
Gubert Morais Leitão — Maria de Assunção Oliveira 
Cristas Machado da Graça.


Promulgado em 25 de julho de 2013.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 29 de julho de 2013.


O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 







4740  Diário da República, 1.ª série — N.º 151 — 7 de agosto de 2013 


 ANEXO


(a que se refere o artigo 2.º)


«ANEXO I


Materiais e componentes isentos da aplicação do disposto no n.º 2 do artigo 6.º 


Materiais e componentes Âmbito e data do termo da isenção
Devem ser rotulados


 ou identificados
 de qualquer modo adequado


Chumbo como elemento de liga
1 - a) Aço para fins de maquinagem, assim como componentes de aço 


galvanizado por imersão a quente pelo processo descontínuo, com 
um teor de chumbo igual ou inferior a 0,35 % em massa


1 - b) Folha de aço galvanizado pelo processo contínuo, com um teor 
de chumbo igual ou inferior a 0,35 % em massa


Veículos homologados antes de 1 de janeiro de 
2016 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos.


2 - a) Alumínio para fins de maquinagem com teor de chumbo igual 
ou inferior a 2 % em massa


Como peças sobressalentes destinadas a veículos 
colocados no mercado antes de 1 de julho de 
2005


2 - b) Alumínio com teor de chumbo igual ou inferior a 1,5 % em 
massa


Como peças sobressalentes destinadas a veículos 
colocados no mercado antes de 1 de julho de 
2008


2 - c) Alumínio com teor de chumbo igual ou inferior a 0,4 % em 
massa.


(1)


3 - Liga de cobre com teor de chumbo igual ou inferior a 4 % em 
massa


(1)


4 - a) Casquilhos e buchas de chumaceiras Como peças sobressalentes destinadas a veículos 
colocados no mercado antes de 1 de julho de 
2008


4 - b) Casquilhos e buchas de chumaceiras em motores, transmissões 
e compressores de ar condicionado


1 de julho de 2011 e peças sobressalentes desti-
nadas a veículos colocados no mercado antes 
de 1 de julho de 2011


Chumbo e elementos com chumbo em componentes
5 - Baterias (1) X
6 - Amortecedores de vibrações Veículos homologados antes de 1 de janeiro de 


2016 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos


X


7 - a) Agentes de vulcanização e estabilizadores para elastómeros 
utilizados em tubos de travões, tubos de combustível, condutas de 
ventilação, peças de elastómero/metal aplicadas em quadros e apoios 
de motor


Como peças sobressalentes destinadas a veículos 
colocados no mercado antes de 1 de julho de 
2005


7 - b) Agentes de vulcanização e estabilizadores para elastómeros 
utilizados em tubos de travões, tubos de combustível, condutas de 
ventilação, peças de elastómero/metal aplicadas em quadros e apoios 
de motor, com teor de chumbo igual ou inferior a 0,5 % em massa


Como peças sobressalentes destinadas a veículos 
colocados no mercado antes de 1 de julho de 
2006


7 - c) Aglutinantes para elastómeros em aplicações do grupo motopro-
pulsor, com teor de chumbo igual ou inferior a 0,5 % em massa


Como peças sobressalentes destinadas a veículos 
colocados no mercado antes de 1 de julho de 
2009


8 - a) Chumbo em soldas para fixação de componentes elétricos e 
eletrónicos a placas de circuitos eletrónicos e chumbo em acaba-
mentos de extremidades de componentes (exceto condensadores 
eletrolíticos de alumínio), de pinos de componentes e de placas de 
circuitos eletrónicos


Veículos homologados antes de 1 de janeiro de 
2016 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos


X (2)


8 - b) Chumbo em soldas utilizadas em aplicações elétricas, exceto 
soldas em placas de circuitos eletrónicos ou sobre vidro


Veículos homologados antes de 1 de janeiro de 
2011 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos


X (2)


8 - c) Chumbo em acabamentos de terminais de condensadores ele-
trolíticos de alumínio


Veículos homologados antes de 1 de janeiro de 
2013 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos


X (2)


8 - d) Chumbo utilizado em soldas sobre vidro em sensores de fluxo 
mássico de ar


Veículos homologados antes de 1 de janeiro de 
2015 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos


X (2)


8 - e) Chumbo em soldas de alta temperatura de fusão (isto é, ligas à 
base de chumbo com teor de chumbo igual ou superior a 85 % em 
massa).


(3) X (2)


8 - f) Chumbo em sistemas de conexão por pinos conformes (3) X (2)


8 - g) Chumbo em soldas destinadas a estabelecer uma ligação elétrica 
durável entre a pastilha do semicondutor e o substrato, no interior 
dos invólucros de circuitos integrados do tipo Flip Chip


(3) X (2)


8 - h) Chumbo em soldas para fixação dos dissipadores de calor ao 
radiador em conjuntos de semicondutores de potência com circuitos 
integrados de área, em projeção, não inferior a 1 cm2 e densidade de 
corrente nominal não inferior a 1 A/mm2 de superfície do circuito 
integrado de silício


(3) X (2)


8 - i) Chumbo em soldas em aplicações elétricas nas superfícies envi-
draçadas, com exceção da soldadura em vidros laminados


Veículos homologados antes de 1 de janeiro de 
2016 e, depois dessa data, como peças sobres-
salentes destinadas a esses veículos


X (2)
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Materiais e componentes Âmbito e data do termo da isenção
Devem ser rotulados


 ou identificados
 de qualquer modo adequado


8 - j) Chumbo em soldas para soldadura em vidros laminados (3) X (2)


9 - Sedes de válvulas Como peças sobressalentes destinadas a tipos 
de motores desenvolvidos antes de 1 de julho 
de 2003


10 - a) Componentes elétricos e eletrónicos que contenham chumbo 
incorporado em vidro ou num material cerâmico, num composto 
de matriz de vidro ou de cerâmica, num material vitrocerâmico ou 
num composto de matriz vitrocerâmica. Esta isenção não cobre as 
seguintes utilizações de chumbo: — vidro em lâmpadas e vidrado de 
velas de ignição; — materiais cerâmicos dielétricos dos componentes 
indicados em 10b), 10c) e 10d)


X (4) (para componentes 
que não sejam compo-
nentes piezoelétricos 


em motores)


10 - b) Chumbo em materiais cerâmicos dielétricos, à base de PZT, de 
condensadores (pertencentes a circuitos integrados ou a semicon-
dutores individuais)


10 - c) Chumbo em materiais cerâmicos dielétricos de condensadores 
com tensão nominal inferior a 125 V CA ou 250 V CC


Veículos homologados antes de 1 de janeiro de 
2016 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos


10 - d) Chumbo em materiais cerâmicos dielétricos de condensadores 
utilizados para compensar desvios, por efeito térmico, de sensores 
de sonares ultrassónicos


(3)


11 - Iniciadores pirotécnicos Veículos homologados antes de 1 de julho de 
2006 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos


12 - Materiais termoelétricos com chumbo em aplicações elétricas 
utilizadas na indústria automóvel para reduzir as emissões de CO


2
 


através da recuperação do calor dos gases de escape


Veículos homologados antes de 1 de janeiro de 
2019 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos


X


Crómio hexavalente


13 - a) Revestimentos anticorrosivos Como peças sobressalentes destinadas a veículos 
colocados no mercado antes de 1 de julho de 
2007


13 - b) Revestimentos anticorrosivos de conjuntos parafuso-porca 
aplicados em quadros


Como peças sobressalentes destinadas a veículos 
colocados no mercado antes de 1 de julho de 
2008


14 - Como agente anticorrosivo em sistemas de refrigeração de aço-car-
bono de frigoríficos de absorção em autocaravanas, não excedendo a 
percentagem de 0,75% em massa na solução refrigerante, exceto se for 
praticável utilizar outras tecnologias de refrigeração (disponíveis no 
mercado para aplicação em autocaravanas), que não tenham incidências 
negativas no ambiente, na saúde e na segurança dos consumidores


X


Mercúrio


15 - a) Lâmpadas de descarga para aplicação em faróis Veículos homologados antes de 1 de julho de 
2012 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos


X


15 - b) Lâmpadas fluorescentes utilizadas em mostradores do painel 
de comando


Veículos homologados antes de 1 de julho de 
2012 e peças sobressalentes destinadas a esses 
veículos


X


Cádmio


16 - Baterias para veículos elétricos Como peças sobressalentes destinadas a veículos 
colocados no mercado antes de 31 de dezembro 
de 2008


(1) Isenção a rever em 2015.
(2) A desmantelar se, em associação com a entrada 10a), for excedido o limite médio de 60 gramas por veículo. Na aplicação desta regra não são tidos em conta os dispositivos eletrónicos não 


instalados pelo fabricante na linha de produção.
(3) Isenção a rever em 2014.
(4) A desmantelar se, em associação com as entradas 8a) a 8j), for excedido o limite médio de 60 gramas por veículo. Na aplicação desta regra não são tidos em conta os dispositivos eletrónicos 


não instalados pelo fabricante na linha de produção.


 Notas


É tolerada uma concentração máxima de 0,1 %, em massa e por mate-
rial homogéneo, de chumbo, crómio hexavalente e mercúrio e de 0,01 %, 
em massa por material homogéneo, de cádmio. 


É permitida a reutilização, sem limitações, de peças de veículos já 
colocadas no mercado na data do termo de uma determinada isenção, 
dado que a reutilização não está abrangida pelo disposto no n.º 2 do 
artigo 6.º do diploma do qual o presente anexo faz parte integrante.


As peças sobressalentes colocadas no mercado após 1 de julho de 
2003 e destinadas à utilização em veículos colocados no mercado antes 
de 1 de julho de 2003 são isentas do disposto no n.º 2 do artigo 6.º do 
diploma do qual o presente anexo faz parte integrante. Esta cláusula não 
se aplica à massa de equilíbrio de rodas, nem às escovas de carbono para 
motores elétricos nem aos calços de travões.» 


 Portaria n.º 253/2013


de 7 de agosto


No âmbito do Programa de Desenvolvimento Rural 
(PRODER), os regulamentos de aplicação das suas 
Medidas, Ações e Subações, excluindo as Ações en-
quadradas no Pedido Único (PU), fixam, de uma forma 
transversal, valores mínimos do custo total elegível 
dos investimentos propostos e apurados na análise do 
pedido de apoio como critério de elegibilidade das 
operações.
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bro, firmou-se no ordenamento jurídico comunitário o
regime aplicável à gestão de veículos em fim de vida
(VFV), tendo em vista, sobretudo, a prevenção da pro-
dução de resíduos provenientes de veículos e a pro-
moção da reutilização, da reciclagem e de outras formas
de valorização de VFV. Como objectivos consequentes
e acessórios, este diploma comunitário estabeleceu a
redução da quantidade de resíduos a eliminar e a melho-
ria do desempenho ambiental de todos os operadores
intervenientes durante o ciclo de vida dos veículos,
sobretudo daqueles directamente envolvidos em ope-
rações de tratamento de VFV.

Os objectivos que acabam de se enunciar, sendo gene-
ricamente válidos para a globalidade dos resíduos, cons-
tituem, também, uma condição indispensável para um
desenvolvimento sustentável. E a importância deste desi-
derato assume-se como tanto mais relevante quanto os
veículos incorporam, pela sua própria natureza, uma
grande variedade de materiais, componentes e substân-
cias cuja adequada gestão e tratamento se torna impe-
rioso implantar, no mais breve prazo possível, no nosso
país.

O presente diploma vem, desta forma, transpor para
a ordem jurídica interna a Directiva n.o 2000/53/CE e
estabelecer um conjunto de normas de gestão que visa
a criação de circuitos de recepção de VFV, o seu cor-
recto transporte, armazenamento e tratamento, desig-
nadamente no que respeita à separação das substâncias
perigosas neles contidas e ao posterior envio para reu-
tilização ou reciclagem, desencorajando, sempre que
possível, o recurso a formas de eliminação tais como
a sua deposição em aterros.

A prossecução destes objectivos passa, então, pela
responsabilização dos fabricantes ou importadores de
veículos pela sua gestão quando estes encerram o seu
ciclo de vida útil, sem prejuízo do envolvimento de
outros intervenientes no circuito de gestão de resíduos
de veículos e de VFV, tais como os consumidores, os
detentores, os distribuidores, os municípios e outras enti-
dades públicas, os operadores de recepção, de arma-
zenamento e de tratamento.

Para o efeito — e sem prejuízo do recurso a outros
tipos de sistemas, desde que plenamente eficazes na
consecução dos objectivos deste diploma —, prevê-se
a constituição de um sistema integrado de gestão, no
âmbito do qual deverá ser promovida uma articulação
de actuações entre os vários intervenientes no ciclo de
vida dos veículos.

Foram ouvidos a Associação Nacional de Municípios
Portugueses, as entidades representativas dos sectores
de actividade económica abrangidos pelo âmbito do pre-
sente diploma e os órgãos do governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma estabelece o regime jurídico
a que fica sujeita a gestão de veículos e de veículos
em fim de vida, adiante designados abreviadamente por

VFV, e seus componentes e materiais, transpondo para
o ordenamento jurídico interno a Directiva
n.o 2000/53/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 18 de Setembro.

2 — O disposto no número anterior é aplicável inde-
pendentemente do modo como o veículo tenha sido
mantido ou reparado e de estar equipado com com-
ponentes fornecidos pelo fabricante ou com outros com-
ponentes, como peças sobressalentes ou de substituição,
cuja montagem cumpra o disposto na legislação apli-
cável.

3 — O presente regime não prejudica a aplicação da
legislação relativa a segurança, emissões para a atmos-
fera, controlo do ruído, protecção do solo e das águas
e gestão de óleos usados, de acumuladores usados e
de pneus usados.

4 — Os operadores de tratamento de VFV abrangidos
pelo presente diploma ficam excluídos do âmbito de
aplicação dos Decretos-Leis n.os 268/98, de 28 de Agosto,
e 292-B/2000, de 15 de Novembro.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) «Centro de recepção» a instalação destinada à
recepção e à armazenagem temporária de VFV,
com o objectivo do seu posterior encaminha-
mento para desmantelamento;

b) «Desmantelamento» a operação de remoção e
separação dos componentes de VFV, com vista
à sua despoluição e à reutilização, valorização
ou eliminação dos materiais que os constituem;

c) «Eliminação» qualquer das operações aplicáveis
aos VFV e seus componentes previstas no anexo
II-A da Decisão n.o 96/350/CE, da Comissão
Europeia, de 24 de Maio;

d) «Fragmentação» a operação de corte e ou reta-
lhamento de VFV;

e) «Operadores» os fabricantes, os importadores
e os distribuidores de veículos, os fabricantes
e fornecedores de materiais e componentes, os
municípios, as autoridades policiais, as compa-
nhias de seguro automóvel, os transportadores
de VFV e seus componentes, os operadores de
centros de recepção, de desmantelamento, de
fragmentação, de valorização e de outras ins-
talações de tratamento de VFV, incluindo os
seus componentes e materiais;

f) «Prevenção» as medidas destinadas a reduzir
a quantidade e a perigosidade para o ambiente
de VFV, seus materiais e substância;

g) «Reciclagem» o reprocessamento, no âmbito de
um processo de produção, de materiais resul-
tantes de VFV para o fim para que foram con-
cebidos ou para outros fins, com exclusão da
valorização energética;

h) «Reutilização» qualquer operação através da
qual os componentes de VFV sejam utilizados
para o mesmo fim para que foram concebidos;

i) «Salvado» o veículo que, em consequência de
acidente, tenha sofrido danos que impossibili-
tem definitivamente a sua circulação ou afectem
gravemente as suas condições de segurança, e
que integre a esfera jurídica patrimonial de uma
companhia de seguros por força de um contrato
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de seguro automóvel, nos termos do artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro,
com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 265-A/2001, de 28 de Setembro, e que cons-
titui um resíduo na acepção da alínea a) do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de
Setembro;

j) «Sistema integrado» o sistema através do qual
é transferida a responsabilidade pela gestão de
VFV para uma entidade gestora devidamente
licenciada;

l) «Substância perigosa» qualquer substância con-
siderada perigosa nos termos do disposto no
Decreto-Lei n.o 82/95, de 22 de Abril, e na Por-
taria n.o 732-A/96, de 11 de Dezembro, e legis-
lação complementar;

m) «Tratamento» qualquer actividade realizada após
a entrega de VFV numa instalação para fins
de desmantelamento, fragmentação, valorização
ou preparação para a eliminação dos resíduos
fragmentados e quaisquer outras operações rea-
lizadas para fins de valorização e ou eliminação
de VFV e dos seus componentes;

n) «Valorização energética» a utilização de resí-
duos combustíveis como meio de produção de
energia, através de incineração directa com ou
sem outros resíduos mas com recuperação do
calor;

o) «Valorização» qualquer das operações aplicá-
veis aos VFV e seus componentes previstas no
anexo II-B da Decisão n.o 96/350/CE, da Comis-
são Europeia, de 24 de Maio;

p) «Veículo» qualquer veículo classificado nas
categorias M1 (veículos a motor destinados ao
transporte de passageiros com oito lugares sen-
tados, no máximo, além do lugar do condutor)
ou N1 (veículos a motor destinados ao trans-
porte de mercadorias, com peso máximo em
carga tecnicamente admissível não superior a
3,5 t) definidas no anexo II do Decreto-Lei
n.o 72/2000, de 6 de Maio, bem como os veículos
a motor de três rodas definidos no Decreto-Lei
n.o 30/2002, de 16 de Fevereiro, com exclusão
dos triciclos a motor;

q) «Veículo em fim de vida (VFV)» um veículo
que constitui um resíduo na acepção da alínea a)
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de
Setembro.

CAPÍTULO II

Gestão de VFV

Artigo 3.o

Princípios de gestão

1 — Constituem princípios fundamentais da gestão de
veículos e de VFV a prevenção da produção de resíduos
provenientes de veículos, particularmente reduzindo a
incorporação de substâncias perigosas no seu fabrico,
bem como o recurso a sistemas de reutilização, de reci-
clagem e a outras formas de valorização, com vista a
reduzir a quantidade e a perigosidade dos resíduos a
eliminar.

2 — São, nomeadamente, objectivos do presente
regime legal:

a) Reduzir a quantidade de resíduos a eliminar
provenientes de veículos e de VFV;

b) A melhoria contínua do desempenho ambiental
de todos os operadores intervenientes no ciclo
de vida dos veículos e, sobretudo, dos opera-
dores directamente envolvidos no tratamento de
VFV.

Artigo 4.o

Objectivos de gestão

1 — Os fabricantes ou importadores de veículos
devem adoptar as medidas tidas por necessárias para
que sejam garantidos os princípios de gestão definidos
no artigo anterior.

2 — Até 1 de Janeiro de 2006 deve ser garantido pelos
operadores que:

a) Para veículos produzidos até 1980, exclusive:

i) A reutilização e a valorização de todos
os VFV aumentem para um mínimo de
75% em peso, em média, por veículo e
por ano;

ii) A reutilização e a reciclagem de todos
os VFV aumentem para um mínimo de
70% em peso, em média, por veículo e
por ano;

b) Para veículos produzidos a partir de 1980:

i) A reutilização e a valorização de todos
os VFV aumentem para um mínimo de
85% em peso, em média, por veículo e
por ano;

ii) A reutilização e a reciclagem de todos
os VFV aumentem para um mínimo de
80% em peso, em média, por veículo e
por ano.

3 — Até 1 de Janeiro de 2015 deve ser garantido pelos
operadores que:

a) A reutilização e a valorização de todos os VFV
aumentem para um mínimo de 95% em peso,
em média, por veículo e por ano;

b) A reutilização e a reciclagem de todos os VFV
aumentem para um mínimo de 85% em peso,
em média, por veículo e por ano.

4 — Os objectivos quantitativos constantes dos núme-
ros anteriores devem ser revistos sempre que necessário,
com base em razões tecnológicas, de mercado ou em
resultado da evolução das normas de direito comuni-
tário, através de portaria conjunta dos Ministros da Eco-
nomia, das Obras Públicas, Transportes e Habitação e
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente.

5 — O disposto nos n.os 2 e 3 do presente artigo não
é aplicável aos veículos destinados a fins especiais (auto-
caravanas, ambulâncias, veículos funerários e veículos
blindados), previstos e definidos no artigo 9.o e no
anexo XI do Decreto-Lei n.o 72/2000, de 6 de Maio,
nem aos veículos a motor de três rodas previstos no
Decreto-Lei n.o 30/2002, de 16 de Fevereiro.

Artigo 5.o

Responsabilidade

1 — Todos os operadores são responsáveis pela ges-
tão dos VFV, seus componentes e materiais.

2 — Os operadores de reparação e manutenção de
veículos são responsáveis pelo adequado encaminha-
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mento para tratamento dos componentes ou materiais
que constituam resíduos e que sejam resultantes de
intervenções por si realizadas em veículos, sem prejuízo
da aplicação de outros regimes legais, designadamente
em matéria de gestão de óleos usados, de acumuladores
usados e de pneus usados, e nos termos do disposto
no artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de
Setembro.

3 — Os proprietários e ou detentores de VFV são
responsáveis pelo seu encaminhamento para um centro
de recepção ou para um operador de desmantelamento.

4 — Os fabricantes ou importadores de veículos são
responsáveis por assegurar a recepção de VFV nos cen-
tros de recepção e nos operadores de desmantelamento,
nos termos dos n.os 7 e 10 do artigo 14.o

5 — Os operadores de recepção, transporte e trata-
mento de VFV são responsáveis por desenvolver a sua
actividade sem colocar em perigo a saúde pública e o
ambiente, nos termos dos artigos 18.o, 19.o e 20.o do
presente diploma.

6 — Os operadores são responsáveis por adoptar as
medidas adequadas para privilegiar a reutilização efec-
tiva dos componentes reutilizáveis, a valorização dos
não passíveis de reutilização, com preferência pela reci-
clagem, sempre que viável do ponto de vista ambiental,
não descurando os requisitos de segurança dos veículos
e do ambiente, tais como o controlo do ruído e das
emissões para a atmosfera.

Artigo 6.o

Prevenção

1 — Com vista à promoção da prevenção e da valo-
rização dos resíduos de veículos e de VFV, os fabricantes
de veículos, em colaboração com os fabricantes de mate-
riais e equipamentos, devem:

a) Controlar e reduzir a utilização de substâncias
perigosas nos veículos, a partir da fase da sua
concepção, com vista a evitar a sua libertação
para o ambiente, a facilitar a reciclagem e a
evitar a necessidade de eliminar resíduos peri-
gosos;

b) Nas fases de concepção e de produção de novos
veículos, tomar em consideração a necessidade
de desmantelamento, reutilização e valorização,
especialmente a reciclagem, de VFV, bem como
dos seus componentes e materiais;

c) Integrar, progressivamente, uma quantidade cres-
cente de materiais reciclados nos veículos, seus
componentes ou outros produtos, com vista ao
desenvolvimento do mercado de materiais reci-
clados.

2 — Os fabricantes ou importadores de veículos e os
fabricantes de materiais e de equipamentos para veículos
devem adoptar as medidas necessárias para que, a partir
de 1 de Setembro de 2003, os materiais e os componentes
dos veículos introduzidos no mercado não contenham
chumbo, cádmio, mercúrio e crómio hexavalente,
excepto nos casos expressamente admitidos pelo anexo I
ao presente diploma e que dele faz parte integrante,
e nas condições aí especificadas.

3 — O disposto no presente artigo não é aplicável
aos veículos a motor de três rodas definidos no Decre-
to-Lei n.o 30/2002, de 16 de Fevereiro.

Artigo 7.o

Codificação e informação

1 — Com vista a facilitar a identificação dos com-
ponentes e materiais passíveis de reutilização e de valo-
rização, os fabricantes ou importadores de veículos
devem utilizar, para rotulagem e identificação de com-
ponentes e materiais de veículos, a partir de 1 de Setem-
bro de 2003, em colaboração com os fabricantes de mate-
riais e de equipamentos, a nomenclatura das normas
ISO de codificação referidas no anexo II ao presente
diploma e que dele faz parte integrante.

2 — Os fabricantes ou importadores de veículos for-
necerão informações de ordem ambiental aos eventuais
compradores, devendo as mesmas ser incluídas em publi-
cações ou em meios electrónicos de carácter publicitário
utilizados na comercialização do novo veículo e refe-
rir-se:

a) À concepção dos veículos e seus componentes,
tendo em vista a sua susceptibilidade de valo-
rização, especialmente de reciclagem;

b) Ao correcto tratamento de VFV e, em especial,
à remoção de todos os fluidos e ao desman-
telamento;

c) Ao desenvolvimento e optimização de formas
de reutilização e de valorização, especialmente
de reciclagem, de VFV e dos seus componentes;

d) Aos progressos realizados em matéria de valo-
rização, especialmente de reciclagem, no sen-
tido de reduzir a quantidade de resíduos a eli-
minar e aumentar as taxas correspondentes.

3 — Os operadores de tratamento deverão fornecer
aos fabricantes ou importadores de veículos as infor-
mações previstas nas alíneas c) e d) do n.o 2.

4 — Os fabricantes ou importadores de veículos for-
necerão, no prazo máximo de seis meses após o início
da sua comercialização, informações de desmantela-
mento para cada tipo de novo veículo colocado no mer-
cado, devendo as mesmas identificar os diferentes com-
ponentes e materiais, bem como a localização de todas
as substâncias perigosas dos veículos, na medida do
necessário para que as instalações de tratamento possam
cumprir as disposições estabelecidas no presente
diploma e, nomeadamente, para que sejam atingidos
os objectivos previstos no artigo 4.o

5 — As informações de desmantelamento referidas
no número anterior serão, nomeadamente, disponibi-
lizadas pelos fabricantes ou importadores de veículos
ou de peças, sob a forma de manuais ou meios elec-
trónicos (por exemplo, CD-ROM e serviços em linha),
às instalações de tratamento autorizadas.

6 — Sem prejuízo do segredo comercial e industrial,
os fabricantes de componentes utilizados em veículos
facultarão às instalações de tratamento, na medida em
que estas o solicitem, as devidas informações sobre o
desmantelamento, a armazenagem e o controlo dos com-
ponentes que podem ser reutilizados.

7 — O disposto no presente artigo não é aplicável
aos fabricantes ou importadores de veículos que fabri-
quem ou importem exclusivamente veículos produzidos
em pequenas séries, homologados de acordo com o dis-
posto no artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 72/2000, de 6
de Maio, nem aos veículos a motor de três rodas, pre-
vistos no Decreto-Lei n.o 30/2002, de 16 de Fevereiro.
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Artigo 8.o

Gestão de VFV

1 — Para efeitos do cumprimento das obrigações esta-
belecidas no presente diploma, designadamente no n.o 1
do artigo 3.o, os fabricantes ou importadores de veículos
ficam obrigados a submeter a gestão de VFV a um sis-
tema integrado ou a um sistema individual.

2 — Só poderão ser colocados no mercado nacional
e comercializados os veículos cujos fabricantes ou impor-
tadores tenham adoptado um dos dois sistemas previstos
no número anterior para a gestão de VFV.

CAPÍTULO III

Sistema integrado e sistema individual

SUBCAPÍTULO I

Sistema integrado

Artigo 9.o

Sistema integrado

1 — Para efeitos do cumprimento das obrigações esta-
belecidas no presente diploma, os fabricantes ou impor-
tadores de veículos podem proceder à gestão de VFV
através de um sistema integrado.

2 — No âmbito do sistema integrado, a responsabi-
lidade dos fabricantes ou importadores de veículos pela
gestão de VFV é transferida destes para uma entidade
gestora do sistema integrado, desde que devidamente
licenciada para exercer essa actividade, nos termos do
artigo 13.o

3 — A transferência de responsabilidade de cada
fabricante ou importador para a entidade gestora é
objecto de contrato escrito, com a duração mínima de
três anos, o qual deverá conter obrigatoriamente:

a) Os tipos, as quantidades e as características dos
veículos abrangidos;

b) A previsão da quantidade de VFV a retomar
anualmente pela entidade gestora;

c) As acções de controlo a desenvolver pela enti-
dade gestora, por forma a verificar o cumpri-
mento das condições estipuladas no contrato;

d) As prestações financeiras devidas à entidade
gestora, e a forma da sua actualização, tendo
em conta as respectivas obrigações, definidas
no presente diploma.

4 — Os fabricantes ou importadores de veículos que
entendam proceder à gestão de VFV através de um
sistema integrado são responsáveis pela constituição da
entidade gestora referida no n.o 2, a qual deverá estar
constituída e operacional em 1 de Janeiro de 2004.

Artigo 10.o

Entidade gestora

1 — A entidade gestora é uma pessoa colectiva, sem
fins lucrativos, sendo os seus resultados contabilísticos
obrigatoriamente reinvestidos ou utilizados na sua acti-
vidade ou actividades conexas, de acordo com o disposto
na alínea d) do n.o 1 e na alínea d) do n.o 2 do artigo 11.o,
podendo ser constituídos em provisões ou reservas para
operações futuras, sendo expressamente vedada a dis-
tribuição de resultados, dividendos ou lucros pelos accio-

nistas, sócios ou associados, responsável pela gestão
de VFV.

2 — Na composição da entidade gestora poderão figu-
rar, além dos fabricantes ou importadores de veículos,
os fabricantes de materiais e de equipamentos para veí-
culos, os distribuidores, os operadores de reparação e
manutenção de veículos, bem como os operadores que
exerçam a sua actividade na área da recepção, do trans-
porte e do tratamento de VFV.

Artigo 11.o

Competências da entidade gestora

A entidade gestora do sistema integrado assegura os
objectivos de gestão previstos no presente diploma,
devendo, para o efeito:

1 — Até 31 de Dezembro de 2006:

a) Diligenciar no sentido da progressiva constitui-
ção de uma rede de centros de recepção e de
operadores de tratamento autorizados, os quais
selecciona e contrata para a recepção e trata-
mento de VFV por forma a dar cumprimento
aos objectivos estabelecidos no artigo 4.o,
devendo os critérios da selecção privilegiar os
operadores que utilizem sistemas de gestão
ambiental devidamente certificados;

b) Assegurar que a recepção de VFV, seus com-
ponentes e materiais, cumpre o disposto na alí-
nea a) do n.o 7 do artigo 14.o;

c) Preparar a monitorização do sistema integrado,
nomeadamente no que diz respeito ao fluxo de
VFV e dos materiais resultantes do seu tra-
tamento;

d) Promover a investigação e o desenvolvimento
de novos métodos e ferramentas de desman-
telamento, de separação dos materiais resultan-
tes da fragmentação e de soluções de reciclagem
dos componentes e materiais de VFV, especial-
mente dos não metálicos, adequados à realidade
nacional;

2 — A partir de 1 de Janeiro de 2007, e sem prejuízo
do cumprimento das obrigações previstas nas alíneas a),
b) e d) do n.o 1:

a) Assegurar que a recepção de VFV, seus com-
ponentes e materiais cumpre o disposto na alí-
nea b) do n.o 7 do artigo 14.o;

b) Organizar uma rede nacional de operadores por
si seleccionados e contratados para a recepção,
transporte e tratamento de VFV, a qual deverá
comportar:

i) Até 1 de Abril de 2007, pelo menos três
centros de recepção ou operadores de
desmantelamento por cada circunscrição
territorial distr ital com mais de
700 000 veículos ligeiros matriculados,
dois centros de recepção ou operadores
de desmantelamento por cada circunscri-
ção territorial distrital com mais de
200 000 veículos ligeiros matriculados e
um centro de recepção ou operador de
desmantelamento por cada circunscrição
territorial distrital com menos de
200 000 veículos ligeiros matriculados;

ii) Até 31 de Dezembro de 2009, o número
de centros de recepção ou operadores de
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desmantelamento que garanta uma ade-
quada cobertura territorial, o qual será
definido nos termos da licença prevista
no n.o 1 do artigo 13.o;

c) Assegurar a monitorização do sistema inte-
grado, nomeadamente no que diz respeito ao
fluxo de VFV e dos materiais resultantes do
seu tratamento;

d) Promover a sensibilização e a informação públi-
cas sobre os procedimentos a adoptar em termos
de gestão de resíduos de veículos e de VFV,
seus componentes e materiais, bem como sobre
os perigos de uma eliminação incontrolada des-
tes resíduos.

Artigo 12.o

Financiamento da entidade gestora

1 — A entidade gestora é financiada, nomeadamente,
através de uma prestação financeira a suportar pelos
fabricantes ou importadores por cada veículo introdu-
zido no mercado nacional.

2 — O valor da prestação financeira é determinado
em função das características dos veículos e deverá
reflectir os princípios gerais estabelecidos neste diploma,
nomeadamente a utilização de substâncias perigosas, a
incorporação de materiais reciclados e a sua suscep-
tibilidade para o desmantelamento, a reutilização e a
valorização.

3 — Caberá à entidade gestora propor, quando do
pedido de atribuição de licença previsto no artigo 13.o,
o valor da prestação financeira.

4 — O valor exacto da prestação financeira a suportar
por cada fabricante ou importador de veículos será esta-
belecido na licença atribuída à entidade gestora.

5 — O valor da prestação financeira pode ser actua-
lizado nomeadamente através de proposta da entidade
gestora, a apresentar ao Instituto dos Resíduos até 30
de Setembro do ano imediatamente anterior àquele a
que diz respeito, e aprovado por despacho conjunto dos
Ministros da Economia e das Cidades, Ordenamento
do Território e Ambiente.

Artigo 13.o

Licenciamento da entidade gestora

1 — Para tomar a seu cargo a gestão de VFV ao
abrigo do sistema integrado, a entidade gestora carece
de licença a conceder por despacho conjunto dos Minis-
tros da Economia, das Obras Públicas, Transportes e
Habitação e das Cidades, Ordenamento do Território
e Ambiente.

2 — Para efeitos do estabelecido no número anterior,
a entidade gestora, através de requerimento a entregar
até 1 de Outubro de 2003, solicita a respectiva licença
ao Instituto dos Resíduos, a quem compete instruir e
coordenar o respectivo procedimento.

3 — O requerimento mencionado no n.o 2 é acom-
panhado de um caderno de encargos que deve incluir,
de forma detalhada, o sistema logístico definido para
a gestão de VFV, nomeadamente:

a) Tipos, quantidades e características técnicas dos
veículos abrangidos;

b) Previsão das quantidades de VFV a retomar
anualmente;

c) Proposta do valor a atribuir à prestação finan-
ceira e respectiva fórmula de cálculo, explici-
tando os critérios tidos em consideração, como
sejam os tipos, as quantidades e as caracterís-
ticas de VFV e as operações de recepção, trans-
porte e tratamento a que deverão ser sub-
metidos;

d) Procedimentos previstos para a selecção de ope-
radores de recepção, transporte e tratamento,
bem como para o acompanhamento do desem-
penho das respectivas actividades;

e) Condições de articulação da actividade da enti-
dade gestora com os operadores de recepção,
transporte e tratamento por ela seleccionados
e com as demais entidades que assegurem a
recolha de resíduos de veículos e de VFV,
nomeadamente as seguradoras e as autoridades
municipais e policiais;

f) Definição de uma verba destinada ao financia-
mento de cada uma das actividades previstas
na alínea d) do n.o 1 e na alínea d) do n.o 2
do artigo 11.o;

g) Descrição do circuito económico concebido
para a recepção, transporte e tratamento de
VFV, evidenciando as bases para o cálculo das
contrapartidas financeiras a prestar pela enti-
dade gestora a esses operadores nos casos em
que os VFV tenham um valor de mercado nega-
tivo ou nulo.

4 — A concessão da licença depende da verificação
das capacidades técnicas e financeiras da entidade ges-
tora para as operações em causa, bem como da apre-
ciação do caderno de encargos previsto no número
anterior.

Artigo 14.o

Funcionamento do sistema integrado

1 — Após a concessão da licença à entidade gestora,
os fabricantes ou importadores de veículos dispõem de
três meses a contar da data da concessão para aderir
ao sistema integrado, através da celebração do contrato
previsto no n.o 3 do artigo 9.o

2 — Os proprietários ou detentores de VFV são res-
ponsáveis, nos termos do disposto no presente artigo,
pelo seu encaminhamento, e custos do mesmo, para
um centro de recepção ou para um operador de des-
mantelamento, que exerça a sua actividade de harmonia
com o disposto nos artigos 19.o e 20.o

3 — Quando se trate de veículo inutilizado, nos ter-
mos do n.o 2 do artigo 119.o do Código da Estrada,
o proprietário é responsável pelo seu encaminhamento,
e respectivos custos, para um centro de recepção ou
para um operador de desmantelamento, no prazo
máximo de 30 dias a contar da data em que o veículo
fique inutilizado, com excepção dos casos previstos nas
alíneas a) e b) do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 31/85,
de 25 de Janeiro.

4 — Sempre que se verifiquem situações de abandono
de veículos, conforme previstas no artigo 171.o do
Código da Estrada, as autoridades municipais ou poli-
ciais competentes procederão ao respectivo encaminha-
mento para um centro de recepção ou um operador
de desmantelamento, sendo os custos decorrentes dessa
operação da responsabilidade do proprietário do veículo
abandonado.
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5 — Quando se trate de salvados que integrem a
esfera patrimonial de uma companhia de seguros, esta
fica responsável pelo seu encaminhamento, e custos do
mesmo, para um centro de recepção ou para um ope-
rador de desmantelamento, no prazo máximo de 30 dias
a contar da data em que o veículo seja considerado
salvado.

6 — Até 31 de Dezembro de 2006, os custos do trans-
porte e tratamento de VFV que tenham sido introdu-
zidos no mercado antes de 1 de Julho de 2002 e que
possuam um valor de mercado negativo ou nulo são
suportados pelo seu proprietário ou detentor.

7 — Sem prejuízo do disposto no n.o 10, a entrega
de um VFV num centro de recepção ou num operador
de desmantelamento designado pelo fabricante ou
importador de veículos ou pela entidade gestora é efec-
tuada sem custos para o seu proprietário ou detentor,
ainda que esse VFV tenha um valor de mercado negativo
ou nulo:

a) A partir de 1 de Julho de 2002, em relação aos
veículos introduzidos no mercado a partir dessa
data;

b) A partir de 1 de Janeiro de 2007, em relação
aos veículos introduzidos no mercado antes de
1 de Julho de 2002.

8 — Os fabricantes ou importadores de veículos
suportarão os custos das operações de transporte a partir
do centro de recepção e tratamento dos VFV, seus com-
ponentes e materiais, decorrentes do eventual valor de
mercado negativo ou nulo a que se refere o número
anterior.

9 — Entende-se existir valor de mercado negativo ou
nulo, conforme referido nos n.os 6, 7 e 8 do presente
artigo, quando a diferença entre os custos com a recep-
ção, o transporte a partir do centro de recepção e o
tratamento de um VFV for superior ao valor dos seus
materiais e componentes, a definir nos termos da licença
referida no n.o 1 do artigo 13.o

10 — A entrega de um VFV num centro de recepção
ou num operador de desmantelamento não é, contudo,
livre de encargos se:

a) O VFV em causa foi equipado de origem com
motores, veios de transmissão, caixa de velo-
cidades, catalisadores, unidades de comando
electrónico e carroçaria mas não contiver algum
destes componentes; ou

b) Ao VFV em causa tiverem sido acrescentados
resíduos.

11 — A responsabilidade dos fabricantes ou impor-
tadores de veículos cessa mediante a entrega de VFV
a operadores de tratamento que exerçam a sua acti-
vidade de harmonia com o artigo 20.o, sem prejuízo
das respectivas obrigações financeiras.

Artigo 15.o

Especificações do sistema integrado

1 — Quando da comercialização de um veículo novo,
os fabricantes ou importadores e os distribuidores dis-
criminarão, num ponto específico a consagrar na res-
pectiva factura, o valor correspondente à prestação
financeira fixada a favor da entidade gestora.

2 — O disposto no número anterior só é aplicável
a partir de data a estabelecer na licença prevista no
n.o 1 do artigo 13.o

SUBCAPÍTULO II

Sistema individual

Artigo 16.o

Sistema individual

1 — Em alternativa ao sistema integrado previsto nos
artigos 9.o e seguintes, os fabricantes ou importadores
de veículos poderão optar por assumir as suas obrigações
a título individual, carecendo para o efeito de uma auto-
rização específica do Instituto dos Resíduos, a qual ape-
nas será concedida se forem garantidas as obrigações
previstas para o sistema integrado.

2 — O regime estabelecido para o sistema integrado
é aplicável, com as necessárias adaptações, ao sistema
individual de gestão de VFV.

CAPÍTULO IV

Certificado de destruição

Artigo 17.o

Cancelamento da matrícula e emissão do certificado de destruição

1 — O cancelamento da matrícula de um VFV encon-
tra-se condicionado à exibição, perante a Direcção-Ge-
ral de Viação (DGV), de um certificado de destruição
emitido por um operador de desmantelamento que
exerça a respectiva actividade de harmonia com o dis-
posto no artigo 20.o

2 — Para efeitos do disposto no n.o 1, quando da
entrega de um VFV nos termos do n.o 2 do artigo 14.o
o seu proprietário e outros legítimos possuidores devem:

a) Entregar o documento de identificação do veí-
culo e o título de registo de propriedade;

b) Requerer o cancelamento da respectiva matrí-
cula, através do preenchimento de impresso de
modelo legal, que será disponibilizado pelo cen-
tro de recepção ou operador de desmante-
lamento.

3 — Quando se trate de veículos abandonados que
se encontrem na posse das autoridades municipais ou
policiais competentes nos termos do artigo 171.o do
Código da Estrada, estas ficarão dispensadas da apre-
sentação da documentação referida no n.o 2.

4 — Quando se trate de salvados, a companhia de
seguros fica dispensada de apresentar a documentação
referida no n.o 2, devendo apenas fazer prova de que
remeteu o respectivo documento de identificação do
veículo à DGV e o título do registo de propriedade
à Conservatória do Registo Automóvel (CRA), nos ter-
mos do n.o 6 do artigo 119.o do Código da Estrada.

5 — Quando se trate de VFV cujo possuidor não deva
ter em seu poder o documento de identificação do veí-
culo e o título do registo de propriedade, este fica dis-
pensado de os apresentar, devendo apenas fazer prova
de que o documento de identificação do veículo foi
remetido à DGV e o título do registo de propriedade
para à CRA, nos termos do n.o 2 do artigo 16.o e do
n.o 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de
Janeiro.

6 — O centro de recepção que recebe o VFV deverá
proceder à sua identificação, conferir a respectiva docu-
mentação e remeter a mesma ao operador de desman-
telamento, em conjunto com o VFV.
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7 — O operador de desmantelamento que recebe o
VFV deverá proceder à sua identificação, conferir a
respectiva documentação e proceder à emissão do cer-
tificado de destruição, cujo modelo legal será aprovado
por despacho do presidente do Instituto dos Resíduos.

8 — O operador de desmantelamento deve conservar
uma cópia do certificado de destruição por um período
não inferior a cinco anos e remeter, no prazo máximo
de cinco dias úteis a contar da data de recepção do
VFV:

a) O original do certificado de destruição ao pro-
prietário ou legal detentor do VFV;

b) Uma cópia do certificado de destruição à enti-
dade gestora prevista no artigo 10.o ou aos fabri-
cantes ou importadores de veículos que tenham
optado pela constituição de sistemas individuais
nos termos do artigo 16.o;

c) Uma cópia do certificado de destruição, acom-
panhada da documentação referida no n.o 2,
nos casos em que esta deva ser apresentada,
à DGV.

9 — Logo que receba a documentação mencionada
na alínea c) do n.o 8, a DGV procede ao cancelamento
da matrícula, com base no requerimento a que se refere
a alínea b) do n.o 2 ou oficiosamente se aquele reque-
rimento não integrar a documentação apresentada, e
comunica tal facto à CRA, para os efeitos previstos na
legislação que rege o registo de automóveis.

10 — A emissão de certificados de destruição não
confere ao operador de desmantelamento o direito à
percepção de qualquer reembolso.

11 — Sem prejuízo do cumprimento do sistema de
monitorização a implementar no sistema integrado, os
operadores de desmantelamento poderão delegar o pro-
cedimento referido nos n.os 7 e 8 numa associação repre-
sentativa do sector e acreditada para o efeito pela DGV.

12 — Os certificados de destruição emitidos por
outros Estados membros da União Europeia e que con-
tenham todas as informações requeridas no anexo III
são válidos para efeitos de cancelamento da matrícula
no território nacional.

CAPÍTULO V

Operações de gestão de VFV

Artigo 18.o

Transporte

1 — A actividade de transporte de VFV só pode ser
realizada por operadores com número de registo atri-
buído pelo Instituto dos Resíduos, o qual só será con-
cedido mediante comprovação da adequabilidade dos
meios envolvidos, nomeadamente com vista à protecção
da saúde e do ambiente.

2 — O transporte de VFV a partir dos operadores
de desmantelamento é acompanhado de cópia do res-
pectivo certificado de destruição.

3 — O transporte de VFV está sujeito ao regime cons-
tante da Portaria n.o 335/97, de 16 de Maio, sem prejuízo
da demais legislação aplicável.

4 — O movimento transfronteiriço de VFV está
sujeito ao disposto no Regulamento (CEE) n.o 259/93,
de 1 de Fevereiro, e no Decreto-Lei n.o 296/95, de 17
de Novembro.

Artigo 19.o

Centros de recepção

1 — O funcionamento dos centros de recepção fica
sujeito ao cumprimento dos requisitos técnicos mínimos
constantes do n.o 1 do anexo IV ao presente diploma,
e que dele faz parte integrante, sem prejuízo da obser-
vância do disposto na demais legislação aplicável.

2 — A entrada em funcionamento dos centros de
recepção depende de decisão favorável do Instituto dos
Resíduos após a realização de uma vistoria a reque-
rimento do interessado, interposto com uma antecedên-
cia mínima de 30 dias úteis relativamente à data prevista
para o início da respectiva laboração.

3 — A vistoria será levada a cabo, nomeadamente,
pelo Instituto dos Resíduos e pela comissão de coor-
denação e desenvolvimento regional territorialmente
competente, dela sendo lavrado um auto a assinar pelos
intervenientes e do qual deverá constar a avaliação da
conformidade da instalação para com os requisitos téc-
nicos mínimos a que se refere o n.o 1.

4 — Lavrado o auto, a respectiva decisão final é comu-
nicada ao interessado no prazo de 15 dias úteis.

5 — É proibida a realização de operações de trata-
mento de VFV nos centros de recepção.

Artigo 20.o

Operadores de desmantelamento e de fragmentação

1 — As operações de tratamento de VFV estão sujei-
tas a autorização prévia nos termos do disposto no
Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro, e na Portaria
n.o 961/98, de 10 de Novembro, bem como à observância
dos requisitos técnicos mínimos constantes dos n.os 2
e 3 do anexo IV, sem prejuízo da legislação sobre o
licenciamento industrial, a avaliação de impactes
ambientais e o licenciamento ambiental.

2 — As operações de desmantelamento e de arma-
zenagem devem ser efectuadas por forma a garantir a
reutilização e a valorização, especialmente a reciclagem,
dos componentes de VFV, devendo os materiais e com-
ponentes perigosos ser removidos, seleccionados e sepa-
rados por forma a não contaminar os resíduos da
fragmentação.

3 — Os operadores de desmantelamento ficam obri-
gados a realizar as operações descritas no n.o 2.1 do
anexo IV imediatamente após a recepção de VFV, em
todo o caso nunca excedendo o prazo de oito dias úteis.

4 — Os operadores de desmantelamento ficam obri-
gados a realizar as operações descritas no n.o 2.2 do
anexo IV imediatamente após a recepção de VFV, em
todo o caso nunca excedendo o prazo de 45 dias úteis.

5 — É proibida a alteração da forma física de VFV,
nomeadamente através de compactação ou fragmenta-
ção, que não tenham sido submetidos às operações refe-
ridas nos n.os 2.1 e 2.2 do anexo IV.

6 — É proibida a introdução de resíduos nos VFV
antes da sua sujeição às operações de compactação ou
fragmentação.

Artigo 21.o

Obrigação de comunicação de dados

1 — A entidade gestora fica obrigada a enviar ao Ins-
tituto dos Resíduos um relatório anual de actividade,
até 31 de Março do ano imediato àquele a que se reporta,
demonstrativo das acções levadas a cabo e dos resultados
obtidos no âmbito das obrigações previstas no artigo 11.o
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2 — Este relatório deverá identificar os fabricantes
e importadores de veículos que lhe transferiram a sua
responsabilidade e os operadores de recepção, trans-
porte e tratamento de VFV com quem tem contrato,
indicar os tipos, as quantidades e as características dos
veículos comercializados, demonstrar os resultados obti-
dos em matéria de gestão de VFV e discriminar a res-
pectiva afectação de recursos financeiros.

3 — O disposto no número anterior é aplicável com
as necessárias adaptações aos fabricantes ou importa-
dores de veículos que tenham optado pela constituição
de sistemas individuais nos termos do artigo 16.o

4 — Os fabricantes de materiais e de equipamentos
para veículos ficam obrigados a enviar anualmente ao
Instituto dos Resíduos, até 31 de Março do ano imediato
àquele a que se reporta, um relatório relativo às acções
levadas a cabo no âmbito do disposto no n.o 1 do
artigo 6.o

Artigo 22.o

Comissão de acompanhamento

1 — É criada a comissão de acompanhamento da ges-
tão de VFV, adiante designada por CAVFV, a quem
cabe zelar pelo cumprimento das disposições do pre-
sente diploma.

2 — A CAVFV é uma entidade de consulta técnica
que funciona junto dos Ministros da Economia, das
Obras Públicas, Transportes e Habitação e das Cidades,
Ordenamento do Território e Ambiente, competindo-
-lhe elaborar o seu regulamento interno, preparar as
decisões a adoptar superiormente, acompanhar a exe-
cução de acções inerentes aos sistemas de gestão de
VFV, bem como dar parecer em todos os domínios de
aplicação do presente diploma em que seja chamada
a pronunciar-se, assegurando a ligação entre as auto-
ridades públicas e os diversos agentes económicos abran-
gidos pelo presente diploma.

3 — A CAVFV é composta pelos seguintes membros:

a) Um representante do Ministério das Finanças;
b) Um representante do Ministério da Adminis-

tração Interna;
c) Um representante do Ministério da Economia;
d) Um representante do Ministério das Obras

Públicas, Transportes e Habitação;
e) Um representante do Ministério das Cidades,

Ordenamento do Território e Ambiente, que
preside;

f) Um representante dos órgãos do governo pró-
prio de cada uma das Regiões Autónomas;

g) Um representante da Associação Nacional dos
Municípios Portugueses;

h) Um representante de cada associação represen-
tativa dos sectores económicos envolvidos;

i) Um representante do Automóvel Club de Por-
tugal;

j) Um representante da Confederação das Asso-
ciações de Defesa do Ambiente;

l) Um representante das entidades que procedem
às operações de tratamento de VFV;

m) Um representante de cada entidade gestora pre-
vista no artigo 10.o;

n) Um representante de cada fabricante ou impor-
tador de veículos que tenha constituído um sis-
tema individual nos termos do artigo 16.o

4 — Os representantes dos Ministérios previstos nas
alíneas a) a e) são designados através de despacho do
respectivo Ministro.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e sanções

Artigo 23.o

Fiscalização e processamento das contra-ordenações

1 — A fiscalização do cumprimento das disposições
constantes do presente diploma compete à Inspecção-
-Geral do Ambiente, sem prejuízo do exercício das com-
petências próprias da Inspecção-Geral das Actividades
Económicas (IGAE), das autoridades policiais e das
demais entidades intervenientes no processo.

2 — Compete especialmente à IGAE a fiscalização
do disposto no artigo 7.o e nos n.os 1, 2 e 5 do artigo 14.o,
sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras
entidades.

3 — Compete especialmente à Inspecção-Geral do
Ambiente a fiscalização do disposto no artigo 9.o, no
n.o 1 do artigo 13.o e nos artigos 18.o a 21.o

4 — É competente para a instrução do processo de
contra-ordenação a entidade que tenha procedido ao
levantamento do auto de notícia, excepto no caso de
o auto de notícia ter sido levantado pelas autoridades
policiais, nomeadamente a Guarda Nacional Republi-
cana e a Polícia de Segurança Pública, em que a auto-
ridade competente para a instrução do processo é a
Inspecção-Geral do Ambiente.

5 — A aplicação das coimas e sanções acessórias cabe
à Comissão de Coimas em Matéria Económica e de
Publicidade e ao inspector-geral do Ambiente, con-
soante os processos tenham sido instruídos pela IGAE
ou pelas demais entidades, respectivamente.

Artigo 24.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima
de E 250 a E 3740, no caso de pessoas singulares, e
de E 500 a E 44 800, no caso de pessoas colectivas:

a) A violação do disposto nos n.os 2, 3, 4, 5 e 6
do artigo 5.o;

b) A violação do disposto no artigo 6.o;
c) A não rotulagem e identificação de componen-

tes e materiais de veículos e a não prestação
das informações previstas no artigo 7.o;

d) A introdução no mercado de veículos em vio-
lação do disposto no n.o 2 do artigo 8.o;

e) A não constituição da entidade gestora em vio-
lação do disposto no n.o 4 do artigo 9.o;

f) A violação do disposto no n.o 1 do artigo 10.o;
g) O não cumprimento das obrigações previstas

para a entidade gestora no artigo 11.o;
h) O incumprimento das condições constantes da

licença prevista no n.o 1 do artigo 13.o;
i) O não encaminhamento de VFV para um ope-

rador autorizado, em violação do disposto nos
n.os 2 a 5, e nos n.os 6, 7, 8 e 11 do artigo 14.o;

j) A omissão do valor da contribuição financeira,
em violação do disposto no artigo 15.o;

l) A violação do disposto no artigo 17.o;
m) O exercício de actividade em violação do dis-

posto nos artigos 18.o, 19.o e 20.o;
n) A não comunicação dos relatórios referidos no

artigo 21.o ou a prestação de informações
incorrectas;
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o) A violação do disposto no n.o 1 do artigo 29.o;
p) O impedimento do exercício de fiscalização.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 25.o

Sanções acessórias

A entidade competente para a aplicação das coimas
previstas no artigo anterior pode determinar ainda a
aplicação das seguintes sanções acessórias, nos termos
da lei geral:

a) Interdição do exercício de uma profissão ou
actividade;

b) Privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos;

c) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

Artigo 26.o

Produto das coimas

1 — A afectação do produto das coimas previstas no
artigo 24.o é estabelecida da seguinte forma:

a) 10% para a entidade fiscalizadora que tenha
levantado o auto de notícia;

b) 30% para a entidade fiscalizadora que decidiu
da aplicação da coima;

c) 60% para os cofres do Estado.

2 — O produto das coimas resultantes das contra-or-
denações previstas no artigo 24.o e o produto das taxas
previstas no artigo 28.o constitui receita própria das
Regiões Autónomas quando aplicadas no seu território.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 27.o

Relatório

1 — O Instituto dos Resíduos, em colaboração com
a CAVFV, elaborará, de três em três anos, um relatório
técnico de aplicação do disposto no presente diploma,
o qual será disponibilizado ao público.

2 — O relatório referido no número anterior será ela-
borado com base no questionário adoptado pela Decisão
n.o 2001/753/CE, da Comissão, de 17 de Outubro, e
será enviado à Comissão Europeia no prazo de nove
meses a contar do final do período de três anos a que
se refere.

3 — O relatório tem como objectivo criar bases de
dados sobre os VFV e o respectivo tratamento, devendo
ainda conter informações pertinentes sobre eventuais
alterações estruturais das empresas dos sectores da dis-
tribuição, transporte, desmantelamento, fragmentação,
valorização e reciclagem que provoquem distorções con-
correnciais entre os Estados membros ou no interior
dos mesmos.

Artigo 28.o

Taxas

1 — É devido o pagamento de taxas, a realizar em
prazo a fixar pelo Instituto dos Resíduos, pelos seguintes
actos:

a) Concessão do registo de transporte referido
n.o 1 do artigo 18.o;

b) Concessão da autorização de funcionamento
referida no n.o 2 do artigo 19.o;

c) Concessão da autorização prévia das operações
referidas no n.o 1 do artigo 20.o

2 — Os montantes das taxas previstas no número
anterior são definidos por portaria conjunta dos Minis-
tros das Finanças e das Cidades, Ordenamento do Ter-
ritório e Ambiente.

Artigo 29.o

Disposições transitórias

1 — Os operadores de transporte e os operadores de
tratamento de VFV licenciados/autorizados ou com pro-
cesso de licenciamento em curso à data de entrada em
vigor do presente diploma, ficam obrigados a comunicar
ao Instituto dos Resíduos o âmbito da sua actividade,
num prazo máximo de 60 dias a contar da mesma data.

2 — O presente diploma aplica-se aos procedimentos
de licenciamento/autorização em curso à data da entrada
em vigor do mesmo.

Artigo 30.o

Regiões Autónomas

O regime previsto no presente diploma aplica-se às
Regiões Autónomas, com as adaptações determinadas
pelo interesse específico das mesmas, cabendo a exe-
cução administrativa aos órgãos e serviços das respec-
tivas administrações regionais, sem prejuízo da gestão
a nível nacional.

Artigo 31.o

Norma revogatória

Com a constituição da rede nacional de centros de
recepção e de operadores de desmantelamento, prevista
nos n.os 1 e 2 do artigo 11.o do presente diploma é
revogado o disposto no artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 292-A/2000, de 15 de Novembro.

Artigo 32.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de
Junho de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — António Manuel de Men-
donça Martins da Cruz — António Jorge de Figueiredo
Lopes — João Luís Mota de Campos — Carlos Manuel
Tavares da Silva — António Pedro de Nobre Carmona
Rodrigues — Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Promulgado em 6 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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ANEXO I

Materiais e componentes isentos da aplicação do disposto no n.o 2 do artigo 6.o

Materiais e componentes Âmbito e data do termo da isenção
Devem ser rotulados

ou identificados
de qualquer modo adequado

Chumbo como elemento de liga

1 — Aço para fins de maquinagem e aço galvanizado com um teor de
chumbo igual ou inferior a 0,35 % em peso.

2 — a) Alumínio para fins de maquinagem com um teor de chumbo igual
ou inferior a 2 % em peso.

1 de Julho de 2005 (1).

2 — b) Alumínio para fins de maquinagem com um teor de chumbo igual
ou inferior a 1 % em peso.

1 de Julho de 2008 (1).

3 — Liga de cobre com um teor em chumbo igual ou inferior a 4 %
em peso.

4 — Capas dos apoios e pistões em chumbo/bronze . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Chumbo e compostos de chumbo em componentes

5 — Acumuladores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
6 — Amortecedores de vibrações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
7 — Peso de equilíbrio das rodas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Veículos homologados antes de 1 de Julho

de 2003 e pesos de equilíbrio das rodas
destinados à manutenção destes veícu-
los: 1 de Julho de 2005 (2).

X

8 — Vulcanizantes e estabilizadores para elastómeros em aplicações de
manipulação de fluidos e do grupo motopropulsor.

1 de Julho de 2005 (1).

9 — Estabilizador de tintas de protecção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Julho de 2005.
10 — Escovas de carbono para motores eléctricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Veículos homologados antes de 1 de Julho

de 2003 e escovas de carbono para moto-
res eléctricos destinadas à manutenção
destes veículos: 1 de Janeiro de 2005.

11 — Soldaduras em placas de circuitos electrónicos e outras aplicações
eléctricas.

(3) X

12 — Cobre em calços de travões com um teor de chumbo superior a
0,5 % em peso.

XVeículos homologados antes de 1 de Julho
de 2003 e manutenção destes veículos:
1 de Julho de 2004.

Chumbo e compostos de chumbo em componentes

13 — Sedes de válvulas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipos de motores desenvolvidos antes de
1 de Julho de 2003: 1 de Julho de 2006.

14 — Componentes eléctricos com chumbo fixados num composto de
matriz de vidro ou de cerâmica, excepto vidro em lâmpadas e vidrado
de velas de ignição.

(4) X
(para componentes,

com excepção de
componentes pie-
zoe léc t r i cos em
motores).

15 — Vidro em lâmpadas e vidrado de velas de ignição . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Janeiro de 2005.
16 — Iniciadores pirotécnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Julho de 2007.

Crómio hexavalente

17 — Revestimentos anticorrosivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Julho de 2007.
18 — Frigoríficos de absorção em caravanas de campismo . . . . . . . . . . . . . X

Mercúrio

19 — Lâmpadas de descarga e mostradores do painel de comando . . . . . . X

Cádmio

20 — Pastas para películas espessas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Julho de 2006.
21 — Acumuladores para veículos eléctricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 de Dezembro de 2005 (5). Após 31 de

Dezembro de 2005, a colocação no mer-
cado de acumuladores de NiCd apenas
será permitida como peças de substitui-
ção para veículos colocados no mercado
antes dessa data.

X

(1) Até 1 de Janeiro de 2005, a Comissão Europeia avaliará se a eliminação progressiva
prevista para esta entrada deve ser revista face à disponibilidade de substitutos para o chumbo,
tendo em conta os objectivos estabelecidos no n.o 2 do artigo 6.o

(2) Até 1 de Janeiro de 2005, a Comissão Europeia avaliará esta exclusão relativamente
aos aspectos da segurança rodoviária.

(3) Desmantelamento obrigatório se for ultrapassado, em relação à entrada 14, um limiar
médio de 60 g por veículo. Para a aplicação desta regra, os dispositivos electrónicos que
não sejam instalados pelo fabricante na linha de produção não serão tidos em conta.

(4) Desmantelamento obrigatório se for ultrapassado, em relação à entrada 11, um limiar
médio de 60 g por veículo. Para a aplicação desta regra, os dispositivos electrónicos que
não sejam instalados pelo fabricante na linha de produção não serão tidos em conta.

(5) A Comissão Europeia continuará a analisar a substituição progressiva do cádmio,
tomando em consideração a necessidade de manutenção da disponibilidade de veículos eléc-
tricos, podendo apresentar uma proposta de prorrogação do prazo.

Notas

Será tolerada uma concentração máxima de 0,1 %, em peso e por
material homogéneo, de chumbo, crómio hexavalente e mercúrio e
de 0,01 %, em peso por material homogéneo, de cádmio, desde que
essas substâncias não sejam introduzidas arbitrariamente. Entende-se
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por «introdução arbitrária» a utilização deliberada de uma substância
na formulação de um material ou componente, no caso em que a
sua presença no produto final é pretendida para fornecer uma carac-
terística, aparência ou qualidade específicas. A utilização de materiais
reciclados como matéria-prima para o fabrico de novos produtos, em
que parte dos materiais reciclados pode conter quantidades de metais
regulamentados, não é considerada introdução arbitrária.

Será igualmente tolerada uma concentração máxima de 0,4 % em
peso de chumbo no alumínio, desde que este não seja introduzido
arbitrariamente.

Será tolerada até 1 de Julho de 2007 uma concentração máxima
de 0,4 % em peso de chumbo no cobre destinado a materiais de fricção
em calços de travões, desde que este não seja introduzido arbi-
trariamente.

É permitida a reutilização, sem limitações, de peças de veículos
já colocadas no mercado na data do termo de uma isenção, dado
que essa reutilização não está abrangida pelo disposto no n.o 2 do
artigo 6.o

Até 1 de Julho de 2007, as novas peças de substituição destinadas
à reparação de peças de veículos isentas do disposto no n.o 2 do
artigo 6.o beneficiam também dessas mesmas isenções (esta cláusula
aplica-se a peças de substituição e não a componentes destinados
à manutenção normal dos veículos. Não é aplicável a pesos de equi-
líbrio de rodas, a escovas de carbono para motores eléctricos e a
calços de travões, dado que estes componentes constam de entradas
específicas).

ANEXO II

Normas de codificação de componentes
e materiais para veículos

As seguintes nomenclaturas aplicam-se à rotulagem
e identificação de componentes e materiais plásticos,
com peso superior a 100 g, utilizados em veículos:

ISO 1043-1 plásticos — símbolos e abreviaturas.
Parte 1: polímeros de base e suas características
especiais;

ISO 1043-1 plásticos — símbolos e abreviaturas.
Parte 2: cargas e materiais de reforço;

ISO 11469 plásticos — identificação genérica e
marcação de produtos plásticos.

A seguinte nomenclatura aplica-se à rotulagem e iden-
tificação de componentes e materiais elastómeros, com
peso superior a 200 g, utilizados em veículos:

ISO 1629 borracha e látex — nomenclatura. Esta
disposição não se aplica à rotulagem de pneus.

Os símbolos «!» e «1» utilizados nas normas ISO
podem ser substituídos por parêntesis.

ANEXO III

Certificado de destruição

1 — Entidade que emite o certificado de destruição
ou desmantelamento qualificado:

Denominação: . . .
Endereço: . . .
Número da autorização prévia: . . .

2 — Autoridade competente responsável pela auto-
rização prévia concedida à entidade que emite o cer-
tificado de destruição:

Denominação: . . .
Endereço: . . .

3 — Proprietário/detentor:

Nome: . . .
Endereço: . . .

Nacionalidade: . . .

4 — Veículo em fim de vida:

Matrícula: . . .
Número de châssis: . . .
Categoria: . . .
Marca: . . .
Modelo: . . .

5 — Data em que é emitido o certificado: . . .
6 — Assinaturas do emissor do certificado e do pro-

prietário/detentor do veículo entregue: . . .

ANEXO IV

Requisitos mínimos para a armazenagem e tratamento de VFV

1 — Instalações de armazenagem temporária de VFV
antes do respectivo tratamento (centros de recepção):

Sistema de controlo dos documentos dos VFV
recepcionados e de registo da data da sua recep-
ção, dos seus dados (matrícula, número de châs-
sis, categoria, marca e modelo) e dos dados do
último proprietário/detentor (nome, endereço e
nacionalidade);

Sistema de registo do destinatário dos VFV recep-
cionados;

Vedação que impeça o livre acesso às instalações;
Equipamento de combate a incêndios;
Zona de armazenagem de VFV impermeabilizada,

com área suficiente para que os VFV não sejam
colocados uns em cima dos outros ou de lado,
equipada com sistema de recolha e tratamento
de águas pluviais, águas de limpeza e de der-
ramamentos, dotado de decantadores e separa-
dores de óleos e gorduras, que permita cumprir
a legislação nacional relativa a descarga de águas
residuais.

2 — Instalações de desmantelamento de VFV:

Sistema de controlo dos documentos dos VFV
recepcionados e de registo da data da sua recep-
ção, dos seus dados (matrícula, número de châs-
sis, categoria, marca e modelo), dos dados do
último proprietário/detentor (nome, endereço e
nacionalidade) e dos dados do centro de recep-
ção de proveniência (nome e endereço);

Sistema de registo de quantidades de componentes
e materiais retirados e encaminhados, por tipo
de materiais ou componentes, e do respectivo
destinatário (incluindo, em particular, a parte
remanescente da carroçaria ou châssis);

Vedação que impeça o livre acesso às instalações;
Equipamento de combate a incêndios;
Zona de armazenagem de VFV impermeabilizada,

com área suficiente para que os VFV não sejam
colocados uns em cima dos outros ou de lado,
equipada com sistema de recolha e tratamento
de águas pluviais, águas de limpeza e de der-
ramamentos, dotado de decantadores e separa-
dores de óleos e gorduras, que permita cumprir
a legislação nacional relativa a descarga de águas
residuais;

Zona de desmantelamento devidamente coberta de
forma a proporcionar protecção suficiente contra
a chuva e contra o vento, com superfície imper-
meável e equipada com sistema de recolha e
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tratamento de águas de limpeza e de derrama-
mentos, dotado de decantadores e separadores
de óleos e gorduras, que permita cumprir a legis-
lação nacional relativa a descarga de águas
residuais;

Zona de armazenagem de componentes e materiais
retirados, devidamente coberta de forma a pro-
porcionar protecção suficiente contra a chuva
e contra o vento, com superfície impermeável
e equipada com sistema de recolha e tratamento
de águas de limpeza e de derramamentos, dotado
de decantadores e separadores de óleos e gor-
duras, que permita cumprir a legislação nacional
relativa a descarga de águas residuais.

Esta zona deverá estar equipada com reci-
pientes adequados e devidamente identificados
para o armazenamento separado de acumula-
dores (com neutralização dos electrólitos no pró-
prio local ou noutro local), filtros, condensadores
contendo PCB, fluidos (separados de acordo
com as classes referidas no n.o 2.1 deste anexo)
e de componentes destinados a reutilização.

As operações de armazenagem são realizadas
de forma a evitar danos nos componentes que
contenham fluidos, nos componentes recuperá-
veis ou nos sobressalentes;

Zona de armazenagem de pneus usados (sem empi-
lhamento excessivo), com superfície impermeá-
vel e equipada com sistema de recolha e tra-
tamento de águas pluviais, águas de limpeza e
de derramamentos, dotado de decantadores e
separadores de óleos e gorduras, que permita
cumprir a legislação nacional relativa a descarga
de águas residuais.

2.1 — Operações de tratamento para despoluição
dos VFV:

Remoção dos acumuladores e dos depósitos de gás
liquefeito (GPL);

Remoção ou neutralização dos componentes piro-
técnicos (p. e. air-bags e pré-tensores dos cintos
de segurança);

Remoção do combustível (incluindo o GPL), do
óleo do motor, do óleo da transmissão, do óleo
da caixa de velocidades, do óleo dos sistemas
hidráulicos, dos líquidos de arrefecimento, do
anticongelante, do fluidos dos travões, dos flui-
dos dos sistemas de ar condicionado e quaisquer
outros fluidos contidos no VFV, a menos que
sejam necessários para efeitos de reutilização das
peças visadas;

Remoção, na medida do possível, de todos os com-
ponentes identificados como contendo mercúrio;

Remoção de todos os componentes e materiais
rotulados ou de outro modo indicados nos ter-
mos do anexo I.

2.2 — Operações de tratamento a fim de promover
a reutilização e a reciclagem:

Remoção de todos os componentes susceptíveis de
reutilização como peças em segunda mão,
quando técnica e economicamente viável;

Remoção dos catalisadores;
Remoção dos componentes metálicos que conte-

nham cobre, alumínio e magnésio, se esses
metais não forem separados no acto de frag-
mentação;

Remoção de pneus;
Remoção de grandes componentes de plástico (p. e.

pára-choques, painel de bordo, reservatórios de
fluidos, etc.) se estes materiais não forem sepa-
rados no acto de fragmentação;

Remoção dos vidros.

3 — Instalações de fragmentação de VFV:

Sistema de registo da data de recepção do VFV,
dos seus dados (matrícula, número de châssis,
categoria, marca e modelo), dos dados do último
proprietário/detentor (nome, endereço e nacio-
nalidade) e dos dados do desmantelador de pro-
veniência (nome e endereço). Nos casos em que
os VFV chegam compactados, é apenas exigível
o registo, em peso, das quantidades recebidas
e os dados do desmantelador de proveniência;

Sistema de registo de fracções resultantes da frag-
mentação, por tipo de materiais, e dos respec-
tivos destinatários;

Vedação que impeça o livre acesso às instalações;
Equipamento de combate a incêndios;
Zona de armazenagem de VFV impermeabilizada,

com área suficiente para que os VFV não sejam
colocados uns em cima dos outros ou de lado,
equipada com sistema de recolha e tratamento
de águas pluviais, águas de limpeza e de der-
ramamentos, dotado de decantadores e separa-
dores de óleos e gorduras, que permita cumprir
a legislação nacional relativa a descarga de águas
residuais;

Zona de armazenagem de fracções resultantes da
fragmentação impermeabilizada, equipada com
sistema de recolha e tratamento de águas plu-
viais, águas de limpeza e de derramamentos,
dotado de decantadores e separadores de óleos
e gorduras, que permita cumprir a legislação
nacional relativa a descarga de águas residuais.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 25/2003/M

Altera o Decreto Legislativo Regional n.o 19/99/M, de 1 de Julho,
que transforma a Administração dos Portos da Região Autónoma
da Madeira em APRAM — Administração dos Portos da Região
Autónoma da Madeira, S. A., e aprova os respectivos Estatutos.

Pelo presente diploma, procede-se à alteração do
Decreto Legislativo Regional n.o 19/99/M, de 1 de Julho,
que transformou a Administração dos Portos da Região
Autónoma da Madeira em APRAM — Administração
dos Portos da Região Autónoma da Madeira, S. A.,
e aprovou os respectivos Estatutos, redefinindo-se a sua
área de jurisdição na sequência da avaliação efectuada
ao abrigo dos artigos 7.o e 8.o do referido diploma.

Aproveita-se ainda a oportunidade para introduzir
algumas alterações pontuais ao quadro normativo
vigente, clarificando-se algumas das competências da
APRAM — Administração dos Portos da Região Autó-
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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.º 98/2010
de 11 de Agosto


O Decreto -Lei n.º 82/95, de 22 de Abril, transpôs para a 
ordem jurídica interna um conjunto de directivas comunitá-
rias que alteram e adaptam ao progresso técnico a Directiva 
n.º 67/548/CEE, do Conselho, de 27 de Julho, relativa à 
aproximação das disposições legislativas, regulamentares 
e administrativas respeitantes à classificação, embalagem e 
rotulagem de substâncias perigosas, e a Directiva n.º 91/155/
CEE, da Comissão, de 5 de Março, relativa às fichas de 
dados de segurança de substâncias e preparações perigosas.


Face à necessidade de transposição das directivas co-
munitárias entretanto publicadas na sequência de novas 
exigências de adaptação da Directiva n.º 67/548/CEE, do 
Conselho, de 27 de Julho, ao progresso científico e técnico, 
quer o Decreto -Lei n.º 82/95, de 22 de Abril, quer a Portaria 
n.º 732 -A/96, de 11 de Dezembro, que o regulamentou, 
foram sucessivamente alterados, acompanhando no plano 
nacional a evolução registada no domínio comunitário.


Entretanto, foi publicado o Regulamento (CE) 
n.º 1907/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
18 de Dezembro, cuja execução, na ordem jurídica nacio-
nal, foi assegurada através do Decreto -Lei n.º 293/2009, de 
13 de Outubro, relativo ao registo, avaliação, autorização 
e restrição de produtos químicos (Regulamento REACH), 
que criou a Agência Europeia dos Produtos Químicos e 
revogou o Regulamento (CEE) n.º 793/93, do Conselho, de 
23 de Março, o Regulamento (CE) n.º 1488/94, da Comis-
são, de 28 de Junho, bem como a Directiva n.º 76/769/CEE, 
do Conselho, e as Directivas n.os 91/155/CEE, 93/67/CEE, 
93/105/CE e 2000/21/CE, da Comissão.


Foi ainda publicada a Directiva n.º 2006/121/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro, 
que altera a Directiva n.º 67/548/CEE, do Conselho, de 
27 de Junho, a fim de a adaptar ao Regulamento (CE) 
n.º 1907/2006, e cuja transposição para a ordem jurídica 
nacional importa proceder.


Acresce que, entretanto, foi publicado o Regulamento 
(CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 16 de Dezembro, relativo à classificação, rotulagem 
e embalagem de substâncias e misturas (Regulamento 
CLP), que altera e revoga as Directivas n.os 67/548/CEE e 
1999/45/CE, bem como o Regulamento (CE) n.º 1907/2006, 
que alterou a primeira das directivas enunciadas através 
do seu artigo 55.º


O acervo de legislação comunitária enunciado im-
plica, ao nível da ordem jurídica nacional, modificações 
substanciais à legislação nacional vigente, em especial ao 
Decreto -Lei n.º 82/95, de 22 de Abril, e correspondente 
regulamentação, conjuntura que motiva a aprovação de 
um novo diploma legal, estabelecendo o regime jurídico 
a que obedece a classificação, embalagem e rotulagem 
das substâncias perigosas para a saúde humana ou para o 
ambiente, com vista à sua colocação no mercado.


Deste modo, o presente decreto -lei garante, designa-
damente através dos seus capítulos II e III e respectivos 
anexos, a transposição das directivas comunitárias sobre 
esta matéria e a inclusão das alterações introduzidas pelo 
artigo 55.º do Regulamento CLP, assegurando o cumpri-
mento, pelo Estado Português, das obrigações impostas 
pelo direito comunitário em matéria de embalagem e ro-


tulagem de substâncias perigosas para a saúde humana e 
para o ambiente.


Na sequência da publicação do Regulamento CLP, que 
substitui progressivamente as Directivas n.os 67/548/CEE 
e 99/45/CEE, de acordo com prazos estabelecidos no seu 
artigo 61.º, e que introduz alterações significativas em 
matéria de classificação, embalagem e rotulagem das subs-
tâncias e misturas perigosas, para o ambiente, foi publicada 
a Directiva n.º 2008/112/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de Dezembro, que alterou as Directivas 
n.os 76/768/CE, 88/378/CEE e 1999/13/CE, do Conselho, e 
as Directivas n.os 2000/53/CE, 2002/96/CE e 2004/42/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, a fim de as adaptar 
ao referido Regulamento.


Assim sendo, o presente decreto -lei, através do seu 
capítulo IV, assegura a transposição parcial da Directiva 
n.º 2008/112/CE, no que se refere às alterações introduzi-
das na Directiva n.º 1999/13/CE, do Conselho, de 11 de 
Março, relativa à limitação das emissões de compostos 
orgânicos voláteis resultantes da utilização de solventes 
orgânicos em certas actividades e instalações, na Directiva 
n.º 2004/42/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
21 de Abril, relativa à limitação das emissões de compostos 
orgânicos voláteis resultantes da utilização de solventes 
orgânicos em determinadas tintas e vernizes e em produtos 
de retoque de veículos, e na Directiva n.º 2000/53/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Setembro, 
relativa aos veículos em fim de vida, as quais foram trans-
postas para a ordem jurídica interna, respectivamente, pelos 
Decretos -Lei n.os 242/2001, de 31 de Agosto, 181/2006, 
de 6 de Setembro, e 196/2003, de 23 de Agosto, este úl-
timo alterado pelo Decreto -Lei n.º 64/2008, de 8 de Abril, 
e que são igualmente adaptados por efeito do presente 
decreto -lei.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objecto


1 — O presente decreto -lei estabelece o regime a que 
obedece a classificação, embalagem e rotulagem das 
substâncias perigosas para a saúde humana ou para o 
ambiente, com vista à sua colocação no mercado, garan-
tindo a aplicação, na ordem jurídica interna, da Directiva 
n.º 67/548/CEE, do Conselho, de 27 de Junho, na sua 
actual redacção, relativa à aproximação das disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas, respeitantes 
à classificação, embalagem e rotulagem das substâncias 
perigosas.


2 — O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurí-
dica interna a Directiva n.º 2006/121/CE, de 18 de Dezem-
bro, que altera a Directiva n.º 67/548/CEE, do Conselho, 
de 27 de Junho, a fim de a adaptar ao Regulamento (CE) 
n.º 1907/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de Dezembro, relativo ao registo, avaliação, auto-
rização e restrição dos produtos químicos (Regulamento 
REACH).


3 — O presente decreto -lei garante ainda a execução 
do artigo 55.º do Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do 
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Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Dezembro, 
relativo à classificação, rotulagem e embalagem de subs-
tâncias e misturas (Regulamento CLP), na medida em que 
este procedeu à alteração da Directiva n.º 67/548/CEE, do 
Conselho, de 27 de Junho.


4 — O presente decreto -lei procede igualmente à trans-
posição parcial, para a ordem jurídica interna, da Directiva 
n.º 2008/112/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 16 de Dezembro, no que se refere às alterações às Direc-
tivas n.os 2004/42/CE e 2000/53/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, bem como a Directiva n.º 1999/13/CE, 
do Conselho, a fim de as adaptar ao Regulamento CLP.


Artigo 2.º
Âmbito de aplicação


1 — Os capítulos II e III do presente decreto -lei estabele-
cem as regras a que obedecem a classificação, embalagem 
e rotulagem das substâncias perigosas para a saúde humana 
ou para o ambiente, com vista à sua colocação no mercado.


2 — Excluem -se do âmbito de aplicação definido no 
número anterior as seguintes substâncias e misturas:


a) As que, no estado de produto acabado, se destinam 
ao utilizador final e são consideradas, nos termos da le-
gislação aplicável:


i) Géneros alimentícios;
ii) Alimentos para animais;
iii) Medicamentos para uso humano e veterinário;
iv) Produtos cosméticos e de higiene corporal;
v) Produtos fitofarmacêuticos;
vi) Produtos biocidas;
vii) Substâncias radioactivas;
viii) Resíduos;
ix) Outras substâncias ou misturas não abrangidas pelas 


alíneas anteriores, para as quais já existem procedimentos de 
notificação ou de aprovação comunitários e que estão sujeitas 
a requisitos similares aos estabelecidos no presente decreto -lei;


b) As substâncias perigosas enquanto sujeitas ao trans-
porte ferroviário, rodoviário, fluvial, marítimo ou aéreo;


c) As substâncias em trânsito, sujeitas a controlo adua-
neiro, desde que não sejam objecto de tratamento ou de 
transformação.


3 — As regras relativas a embalagem e rotulagem não 
são aplicáveis a munições e a explosivos comercializados 
com o objectivo de produzirem um efeito prático por ex-
plosão ou por efeito pirotécnico.


4 — Constituem parte integrante do presente decreto -lei 
os seguintes anexos:


a) Anexo I, «Símbolos e indicações de perigo das subs-
tâncias e misturas perigosas»;


b) Anexo II, «Natureza dos riscos específicos atribuídos 
às substâncias e misturas perigosas (frases ‘R’)»;


c) Anexo III, «Conselhos de prudência relativos às subs-
tâncias e misturas perigosas (frases ‘S’)»;


d) Anexo IV, «Critérios gerais de classificação e de 
rotulagem das substâncias e misturas perigosas»;


e) Anexo V:


i) Parte A, «Disposições relativas aos fechos de segu-
rança para crianças»;


ii) Parte B, «Disposições relativas aos dispositivos que 
permitem detectar os perigos pelo tacto».


CAPÍTULO II


Classificação, embalagem e rotulagem das substâncias 
perigosas para a saúde humana e para o ambiente


Artigo 3.º
Definições


1 — Para efeitos dos capítulos II e III do presente decreto-
-lei, entende -se por:


a) «Colocação no mercado» o fornecimento ou a dis-
ponibilização a terceiros, mediante pagamento ou gratui-
tamente, sendo a importação considerada uma colocação 
no mercado;


b) «EINECS (European Inventory of Existing Com-
mercial Substances)» a listagem das substâncias químicas 
existentes no mercado comunitário em 18 de Setembro 
de 1981;


c) «ELINCS (European List of Notified Chemical 
Substances)» a lista europeia das substâncias químicas 
notificadas após 18 de Setembro de 1981;


d) «Mistura» uma mistura ou solução composta por 
duas ou mais substâncias;


e) «Regulamento REACH» o Regulamento (CE) 
n.º 1907/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de Dezembro, relativo ao registo, avaliação, auto-
rização e restrição de produtos químicos (REACH), que 
cria a Agência Europeia dos Produtos Químicos e revoga 
o Regulamento (CEE) n.º 793/93, do Conselho, e o Re-
gulamento (CE) n.º 1488/94, da Comissão, bem como a 
Directiva n.º 76/769/CEE, do Conselho, e as Directivas 
n.os 91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 2000/21/CE, 
da Comissão;


f) «Regulamento CLP» o Regulamento (CE) 
n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 16 de Dezembro, relativo à classificação, rotulagem e 
embalagem de substâncias e misturas, que altera e revoga 
as Directivas n.os 67/548/CEE e 1999/45/CE, e altera o 
Regulamento (CE) n.º 1907/2006;


g) «Substância» um elemento químico e seus compos-
tos, no estado natural ou obtidos por qualquer processo de 
fabrico, incluindo qualquer aditivo necessário para preser-
var a sua estabilidade e qualquer impureza que derive do 
processo utilizado, mas excluindo qualquer solvente que 
possa ser separado sem afectar a estabilidade da substância 
nem modificar a sua composição.


2 — São consideradas perigosas na acepção do presente 
decreto -lei as substâncias e misturas classificadas numa 
das seguintes categorias:


a) «Explosivas» — substâncias e misturas sólidas, líqui-
das, pastosas ou gelatinosas que podem reagir exotermica-
mente e com uma rápida libertação de gases, mesmo sem 
a intervenção do oxigénio do ar, e que, em determinadas 
condições de ensaio, detonam, deflagram rapidamente ou, 
sob o efeito do calor, explodem em caso de confinamento 
parcial;


b) «Comburentes» — substâncias e misturas que, em 
contacto com outras substâncias, especialmente com subs-
tâncias inflamáveis, apresentam uma reacção fortemente 
exotérmica;


c) «Extremamente inflamáveis» — substâncias e mis-
turas líquidas, cujo ponto de inflamação é extremamente 
baixo e cujo ponto de ebulição é baixo, e substâncias e 
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misturas gasosas que, à temperatura e pressão normais, 
são inflamáveis ao ar;


d) «Facilmente inflamáveis» — as substâncias e mistu-
ras que preenchem um dos seguintes critérios:


i) Substâncias e misturas que podem aquecer até ao 
ponto de inflamação em contacto com o ar, a uma tempe-
ratura normal, sem emprego de energia;


ii) Substâncias e misturas no estado sólido, que se po-
dem inflamar facilmente por breve contacto com uma fonte 
de inflamação e que continuam a arder ou a consumir -se 
após a retirada da fonte de inflamação;


iii) Substâncias e misturas no estado líquido, cujo ponto 
de inflamação é muito baixo;


iv) Substâncias e misturas que, em contacto com a água 
ou ar húmido, libertam gases extremamente inflamáveis 
em quantidades perigosas;


e) «Inflamáveis» — substâncias e misturas líquidas cujo 
ponto de inflamação é baixo;


f) «Muito tóxicas» — substâncias e misturas que, quando 
inaladas, ingeridas ou absorvidas através da pele, mesmo 
em muito pequena quantidade, podem causar a morte ou 
riscos de afecções agudas ou crónicas;


g) «Tóxicas» — substâncias e misturas que, quando 
inaladas, ingeridas ou absorvidas através da pele, mesmo 
em pequena quantidade, podem causar a morte ou riscos 
de afecções agudas ou crónicas;


h) «Nocivas» — substâncias e misturas que, quando 
inaladas, ingeridas ou absorvidas através da pele, podem 
causar a morte ou riscos de afecções agudas ou crónicas;


i) «Corrosivas» — substâncias e misturas que, em con-
tacto com tecidos vivos, podem exercer sobre estes uma 
acção destrutiva;


j) «Irritantes» — substâncias e misturas não corrosivas 
que, em contacto directo, prolongado ou repetido com a 
pele ou com as mucosas, podem provocar uma reacção 
inflamatória;


l) «Sensibilizantes» — substâncias e misturas que, por 
inalação ou penetração cutânea, podem causar uma reacção 
de hipersensibilização tal que uma exposição posterior à 
substância ou à mistura produza efeitos nefastos caracte-
rísticos;


m) «Cancerígenas» — substâncias e misturas que, por 
inalação, ingestão ou penetração cutânea, podem provocar 
o cancro ou aumentar a sua incidência;


n) «Mutagénicas» — substâncias e misturas que, por 
inalação, ingestão ou penetração cutânea, podem produzir 
defeitos genéticos hereditários ou aumentar a sua frequên-
cia;


o) «Tóxicas para a reprodução» — substâncias e mis-
turas que, por inalação, ingestão ou penetração cutânea, 
podem causar ou aumentar a frequência de efeitos prejudi-
ciais não hereditários na progenitura ou atentar às funções 
ou capacidades reprodutoras masculinas ou femininas;


p) «Perigosas para o ambiente» — substâncias e mistu-
ras que, se presentes no ambiente, representam ou podem 
representar um risco imediato ou diferido para um ou mais 
componentes do ambiente.


Artigo 4.º
Classificação


1 — As substâncias são classificadas em função das suas 
propriedades intrínsecas, de acordo com as categorias de-
finidas no n.º 2 do artigo anterior, com recurso aos ensaios 


adequados definidos no Regulamento (CE) n.º 440/2008, 
da Comissão, de 30 de Maio, que estabelece os métodos 
de ensaio nos termos do Regulamento REACH.


2 — A classificação das substâncias deve ter em conta 
as impurezas, desde que as concentrações das mesmas ul-
trapassem os limites de concentração referidos no anexo IV 
ao presente decreto -lei, excepto se na parte 3 do anexo VI 
do Regulamento CLP tiverem sido fixados limites de con-
centração específicos inferiores.


3 — Os princípios gerais de classificação das substân-
cias e misturas perigosas são aplicados de acordo com os 
critérios previstos no anexo IV do presente decreto -lei, salvo 
prescrições em contrário relativas às misturas perigosas, 
previstas no Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


4 — O responsável pela colocação no mercado de 
uma substância constante do quadro n.º 3.2 da parte 3 do 
anexo VI do Regulamento CLP deve aplicar a classificação 
harmonizada constante desse mesmo anexo, com respeito 
pela parte 1 do anexo VI.


5 — Se uma substância constar de uma entrada da 
parte 3 do anexo VI do Regulamento CLP, o responsável 
pela colocação no mercado dessa substância deve aplicar a 
classificação harmonizada constante da respectiva entrada.


6 — O responsável pela colocação no mercado de subs-
tâncias perigosas constantes da parte 3 do anexo VI do 
Regulamento CLP que sejam colocadas no mercado na 
forma de soluções aquosas e de substâncias que contenham 
impurezas constantes da mesma parte devem proceder à 
sua classificação de acordo com as regras estabelecidas 
no Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, excepto se tive-
rem sido fixados limites de concentração específicos na 
referida parte.


7 — Relativamente às substâncias perigosas que não 
constam da parte 3 do anexo VI do Regulamento CLP e 
que sejam enumeradas no EINECS, o responsável pela 
colocação no mercado deve proceder a uma investigação 
que lhe permita tomar conhecimento dos dados pertinentes 
e acessíveis existentes sobre as propriedades dessas subs-
tâncias e à respectiva classificação, em conformidade com 
os princípios enunciados nos n.os 1 a 3 do presente artigo.


Artigo 5.º
Colocação no mercado


1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, é proibida a 
colocação no mercado de qualquer substância perigosa, 
estreme ou contida numa mistura que não seja embalada 
e rotulada de acordo com os artigos 7.º a 10.º e com os 
critérios do anexo IV do presente decreto -lei, excepto as 
misturas que são objecto de regulamentação específica.


2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, é proibida a 
colocação no mercado de qualquer substância perigosa 
registada, estreme ou contida numa mistura, quando a 
embalagem e a rotulagem não reflectem as informações 
obtidas nos termos dos artigos 12.º e 13.º do Regulamento 
REACH, excepto as misturas que são objecto de regula-
mentação específica.


3 — É proibida a colocação no mercado de substâncias 
perigosas não incluídas na parte 3 do anexo VI do Regula-
mento CLP, que não sejam embaladas e rotuladas de acordo 
com as informações resultantes da investigação referida 
no n.º 7 do artigo anterior, com as regras constantes dos 
artigos 7.º a 10.º e com os critérios do anexo IV.
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4 — O disposto nos números anteriores é aplicável até 
que a substância seja incluída na parte 3 do anexo VI do 
Regulamento CLP ou que seja proferida decisão de não 
inclusão nessa lista, nos termos do artigo 37.º desse mesmo 
Regulamento.


5 — As substâncias e misturas perigosas são obriga-
toriamente acondicionadas, transportadas, armazenadas 
e expostas à venda em locais separados dos géneros ali-
mentícios, alimentos para animais, medicamentos e pro-
dutos cosméticos, por forma a assegurar a sua higiene e 
segurança e a evitar qualquer confusão e contaminação 
com os mesmos.


Artigo 6.º
Publicidade


É proibida a publicidade a qualquer substância per-
tencente a uma ou mais categorias de perigo definidas 
no presente decreto -lei, sem que haja menção da ou das 
categorias de perigo a que pertence.


Artigo 7.º
Requisitos da embalagem


1 — A embalagem deve cumprir os seguintes requi-
sitos:


a) Ser concebida e construída de modo a impedir qual-
quer fuga do conteúdo;


b) A embalagem e o respectivo sistema de vedação 
devem ser feitos com materiais insusceptíveis de serem 
destruídos pelo conteúdo ou de formarem com este com-
binações perigosas;


c) Todas as partes da embalagem e do seu sistema de 
vedação devem ser sólidas e resistentes, de modo a evitar 
qualquer derrame e a garantir completa segurança às exi-
gências de um manuseamento normal;


d) As embalagens dotadas de um sistema de fecho para 
repetidas aberturas devem ser concebidas de modo a pos-
sibilitar várias utilizações sem perda do conteúdo;


e) Qualquer recipiente, independentemente da sua capa-
cidade, que contenha substâncias vendidas ao público ou 
colocadas à sua disposição e cujo rótulo ostente uma das 
seguintes indicações de perigo: «muito tóxico», «tóxico» 
ou «corrosivo», na acepção do presente decreto -lei, deve 
ser provido de fecho de segurança para as crianças;


f) Qualquer recipiente, independentemente da sua capa-
cidade, que contenha substâncias vendidas ao público ou 
colocadas à sua disposição e cujo rótulo ostente uma das 
seguintes indicações de perigo: «muito tóxico», «tóxico», 
«corrosivo», «nocivo», «extremamente inflamável» ou 
«facilmente inflamável», na acepção do presente decreto-
-lei, deve apresentar sempre uma indicação de perigo de-
tectável pelo tacto;


g) As embalagens que contenham substâncias perigo-
sas, colocadas à disposição do público, não podem ter 
uma forma e ou uma decoração gráfica susceptíveis de 
despertarem ou de estimularem a curiosidade das crianças 
ou de induzirem em erro os consumidores, bem como uma 
apresentação e ou uma denominação similar às utilizadas 
em géneros alimentícios, alimentos para animais, medi-
camentos e cosméticos;


h) As embalagens devem ser seladas na origem, de 
modo que o selo seja irremediavelmente destruído quando 
a embalagem for aberta pela primeira vez.


2 — As especificações técnicas relativas aos dispositi-
vos previstos nas alíneas e) e f) do número anterior constam 
das partes A e B do anexo V ao presente decreto -lei.


Artigo 8.º
Rotulagem


1 — Os critérios gerais de rotulagem das substâncias e 
misturas perigosas aplicam -se de acordo com o previsto 
no anexo IV do presente decreto -lei, salvo prescrições em 
contrário relativas às misturas perigosas definidas em re-
gulamentação específica.


2 — Sem prejuízo das condições especiais de rotulagem 
previstas no presente decreto -lei, a embalagem deve conter 
obrigatoriamente, de modo legível e indelével, as seguintes 
indicações, redigidas em língua portuguesa:


a) Nome da substância, sob uma nomenclatura interna-
cionalmente reconhecida;


b) Nome e morada completa, incluindo número de te-
lefone, do responsável pela colocação no mercado, inde-
pendentemente da qualidade de fabricante, importador ou 
distribuidor;


c) Símbolos de perigo e indicação dos perigos que apre-
senta a utilização da substância, em conformidade com o 
anexo I ao presente decreto -lei, impressos a negro sobre 
fundo amarelo -alaranjado;


d) Frases tipo indicando os riscos particulares que de-
rivam dos perigos que apresenta o uso da substância (fra-
ses «R»), de acordo com o anexo II ao presente decreto -lei;


e) Frases tipo indicando os conselhos de prudência no 
uso da substância (frases «S»), de acordo com o anexo III 
ao presente decreto -lei;


f) Número CE, obtido a partir do EINECS ou do 
ELINCS, quando atribuído.


3 — No caso das substâncias constantes da parte 3 do 
anexo VI do Regulamento CLP, as indicações referidas nas 
alíneas a), c), d) e e) do número anterior são as constantes 
da referida parte.


4 — A Agência Portuguesa do Ambiente (APA) publi-
cita, no seu sítio da Internet, a versão portuguesa das desig-
nações referidas no número anterior, a qual deve ser aces-
sível através do portal do cidadão e do portal da empresa.


5 — No caso das substâncias referidas no n.º 3 do pre-
sente artigo, a embalagem contém ainda obrigatoriamente 
a indicação «Rotulagem CE».


6 — Se for materialmente impossível apresentar os con-
selhos de prudência (frases «S») no rótulo ou na própria 
embalagem, a embalagem deve ser acompanhada de um 
folheto indicativo dos referidos conselhos de prudência.


7 — Na embalagem de substâncias abrangidas pelo 
presente decreto -lei não podem constar indicações que 
declarem a inexistência de perigo, designadamente as se-
guintes menções:


a) «Não (indicação de perigo)»;
b) «Não tóxico»;
c) «Não inflamável»;
d) «Não corrosivo».


Artigo 9.º
Condições especiais de rotulagem


1 — Quando o conteúdo da embalagem for inferior ou 
igual a 125 ml não é obrigatória a indicação dos riscos 
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particulares e dos conselhos de prudência (frases «R» e 
frases «S») para as seguintes substâncias:


a) Substâncias irritantes, facilmente inflamáveis, infla-
máveis ou comburentes;


b) Substâncias nocivas que não são vendidas ao público 
em geral.


2 — Sempre que seja atribuído mais de um símbolo de 
perigo a uma substância:


a) A obrigação de aposição do símbolo «T» torna facul-
tativos os símbolos «X» e «C», salvo disposição em contrá-
rio constante da parte 3 do anexo VI do Regulamento CLP;


b) A obrigação de aposição do símbolo «C» torna fa-
cultativo o símbolo «X»;


c) A obrigação de aposição do símbolo «E» torna facul-
tativos os símbolos «F» e «O».


Artigo 10.º
Rótulo


1 — Quando as menções impostas pelo artigo 8.º se 
encontram num rótulo, este deve ser solidamente fixado 
numa ou em várias faces da embalagem, de modo que essas 
indicações possam ser evidenciadas e lidas horizontalmente 
quando a embalagem for colocada na sua posição normal.


2 — O rótulo deve respeitar os seguintes formatos e 
dimensões:


a) Para uma embalagem com capacidade inferior ou 
igual a 3 l, as dimensões mínimas, em milímetros, de 
52 × 74;


b) Para uma embalagem com capacidade superior a 
3 l e inferior ou igual a 50 l, as dimensões mínimas, em 
milímetros, de 74 × 105;


c) Para uma embalagem com capacidade superior a 
50 l e inferior ou igual a 500 l, as dimensões mínimas, em 
milímetros, de 105 × 148;


d) Para uma embalagem com capacidade superior a 500 l, 
as dimensões mínimas, em milímetros, de 148 × 210.


3 — Cada símbolo deve ocupar, pelo menos, um dé-
cimo da superfície do rótulo sem, no entanto, ser inferior 
a 1 cm2.


4 — O rótulo deve aderir em toda a sua superfície à 
embalagem que contém directamente a substância.


5 — As dimensões mencionadas no n.º 2 do presente 
artigo destinam -se exclusivamente a conter as informações 
exigidas pelo n.os 2 e 3 do artigo 8.º e, eventualmente, in-
dicações complementares de higiene e segurança.


6 — O rótulo é dispensado se a embalagem contiver, 
de modo bem legível e indelével, as indicações exigidas 
nos números anteriores.


7 — A cor e a apresentação do rótulo, ou, no caso do nú-
mero anterior, da embalagem devem garantir que o símbolo 
de perigo e o seu fundo se distinguem nitidamente.


8 — As informações a incluir no rótulo nos termos do 
artigo 8.º devem destacar -se do fundo e apresentar espaço 
suficiente entre si de forma a poderem ser lidas facil-
mente.


9 — Toda a informação mencionada nas alíneas a), b), 
d), e) e f) do n.º 2 do artigo 8.º deve ser apresentada no 
mesmo tipo e tamanho de letra, sendo, no mínimo, em 
corpo 10 para as duas capacidades de embalagem mais 
pequenas, referidas no n.º 2 do presente artigo, e corpo 
12 para as restantes, quando possível.


10 — As exigências de rotulagem consideram -se cum-
pridas:


a) No caso de uma embalagem exterior que contém uma 
ou mais embalagens interiores, se a primeira dispõe de rótulo 
conforme com as normas europeias em matéria de transporte 
de mercadorias perigosas e se os rótulos das embalagens 
interiores obedecem ao disposto no presente decreto -lei;


b) No caso de uma embalagem única:


i) Se esta dispõe de rótulo conforme com as normas eu-
ropeias em matéria de transporte de mercadorias perigosas, 
bem como com as condições de rotulagem previstas nas 
alíneas a), b), d), e) e f) do n.º 2 do artigo 8.º; e


ii) Para tipos especiais de embalagens, designadamente 
garrafas portáteis de gás, se esta dispõe ainda de um rótulo 
conforme com as prescrições específicas a que se refere 
o anexo IV.


Artigo 11.º
Obrigação de prestação de informações


1 — Previamente à colocação de substâncias perigosas 
no mercado, o responsável fornece ao Centro de Infor-
mação Antivenenos do Instituto Nacional de Emergência 
Médica as informações pertinentes sobre essas substâncias.


2 — O responsável pela colocação de substâncias pe-
rigosas no mercado deve disponibilizar, às entidades com 
competência para fiscalizar, todas as informações relativas 
aos dados aplicados na sua classificação.


Artigo 12.º
Autoridade competente


A APA é a autoridade competente em matéria de classi-
ficação, embalagem e rotulagem de substâncias perigosas.


CAPÍTULO III


Fiscalização, inspecção e regime sancionatório


Artigo 13.º
Fiscalização e inspecção


1 — A fiscalização e inspecção do cumprimento do dis-
posto no capítulo anterior cabe, no âmbito das respectivas 
competências, às seguintes entidades:


a) À Inspecção -Geral do Ambiente e do Ordenamento 
do Território (IGAOT);


b) À Autoridade de Segurança Alimentar e Económica 
(ASAE).


2 — O disposto no número anterior não prejudica o 
exercício dos poderes de fiscalização e polícia que, em 
razão da matéria, competem às demais autoridades públi-
cas, nomeadamente marítimas e portuárias.


Artigo 14.º
Contra -ordenações gerais


1 — A violação do dever de prestação de informações às 
autoridades de fiscalização previstas no n.º 2 do artigo 11.º 
constitui contra -ordenação punível, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, na sua redacção actual, 
com coima de € 1250 a € 3740,98 ou de € 2500 a € 44 891,81, 
consoante o agente seja pessoa singular ou colectiva.
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2 — A tentativa e a negligência são puníveis.
3 — O produto da coima é distribuído da seguinte 


forma:


a) 60 % para o Estado;
b) 20 % para a entidade decisora;
c) 10 % para a entidade instrutora;
d) 10 % para a entidade autuante.


Artigo 15.º
Contra -ordenações ambientais


1 — Constitui contra -ordenação ambiental muito grave, 
punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, a prática 
dos seguintes actos:


a) A colocação no mercado de qualquer substância pe-
rigosa, em violação do disposto no n.º 5 do artigo 4.º;


b) A colocação no mercado de qualquer substância pe-
rigosa, em violação do disposto no n.º 6 do artigo 4.º;


c) A colocação no mercado de qualquer substância pe-
rigosa, estreme ou contida em mistura, que seja embalada, 
em violação das disposições conjugadas do n.º 1 do ar-
tigo 5.º e do artigo 7.º;


d) A colocação no mercado de qualquer substância pe-
rigosa, estreme ou contida em mistura, que seja embalada 
com inobservância dos critérios definidos no anexo IV do 
presente decreto -lei;


e) A colocação no mercado de qualquer substância pe-
rigosa, estreme ou contida em mistura, em violação das 
obrigações de rotulagem definidas no n.º 1 do artigo 5.º e 
dos n.os 1, 2, 3, 6 e 7 do artigo 8.º;


f) A colocação no mercado de qualquer substância peri-
gosa registada, estreme ou contida em mistura, em violação 
do disposto no n.º 2 do artigo 5.º;


g) A colocação no mercado de substâncias perigosas em 
violação da obrigação do disposto no n.º 1 do artigo 11.º;


h) A violação da obrigação de disponibilização de in-
formação, por parte do responsável pela colocação no 
mercado de substâncias perigosas, nos termos do n.º 2 do 
artigo 11.º


2 — Constitui contra -ordenação ambiental grave, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, a prática 
dos seguintes actos:


a) A colocação no mercado de qualquer substância pe-
rigosa em violação do disposto no n.º 7 do artigo 4.º;


b) A colocação no mercado de substâncias perigosas em 
violação do disposto no n.º 3 do artigo 5.º;


c) O acondicionamento, o transporte, o armazenamento 
e a exposição para venda de substâncias e misturas perigo-
sas, em violação do disposto no n.º 5 do artigo 5.º;


d) A publicidade a qualquer substância pertencente a 
uma ou mais categorias de perigo, em violação do disposto 
no artigo 6.º


3 — Constitui contra -ordenação ambiental leve, punível 
nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada 
pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, a prática dos se-
guintes actos:


a) A colocação no mercado de qualquer substância pe-
rigosa, estreme ou contida em mistura, em violação do 
disposto no n.º 5 do artigo 8.º;


b) A colocação no mercado de qualquer substância pe-
rigosa, estreme ou contida em mistura, em violação do 
disposto no artigo 10.º


4 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos do 
disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, a conde-
nação pela prática das infracções muito graves e graves 
previstas nos n.os 1 e 2, quando a medida concreta da coima 
aplicada ultrapasse metade do montante máximo da coima 
abstractamente aplicável.


Artigo 16.º
Sanções acessórias e apreensão cautelar


1 — Sempre que a gravidade da infracção o justi-
fique, pode a entidade competente, simultaneamente 
com a coima, determinar a aplicação das sanções 
acessórias que se mostrem adequadas, nos termos 
previstos no regime geral das contra -ordenações ou 
na Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela 
Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, consoante o tipo de 
contra -ordenação aplicável.


2 — As entidades referidas no artigo 13.º podem ainda, 
sempre que necessário, determinar a apreensão provisória 
de bens e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º 
da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto.


Artigo 17.º
Instrução e decisão dos processos


1 — Compete à IGAOT e à ASAE a instrução dos 
processos de contra -ordenação instaurados no âmbito do 
presente decreto -lei.


2 — A aplicação das coimas e das sanções acessórias 
previstas no presente decreto -lei é da competência:


a) Do inspector -geral do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, no caso dos processos instruídos pela 
Inspecção -Geral do Ambiente e do Ordenamento do 
Território;


b) Do presidente da Comissão de Aplicação de Coimas 
em Matéria Económica e de Publicidade, no caso dos 
processos instruídos pela ASAE.


CAPÍTULO IV


Disposições complementares


Artigo 18.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 242/2001, de 31 de Agosto


1 — Os artigos 2.º, 7.º, 17.º, 18.º e 19.º do Decreto -Lei 
n.º 242/2001, de 31 de Agosto, passam a ter a seguinte 
redacção:


«Artigo 2.º
[...]


Para efeitos de aplicação do presente decreto -lei 
entende -se por:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) ‘Colas’ qualquer mistura, incluindo solventes 


orgânicos ou misturas que contenham solventes or-
gânicos necessários à sua adequada aplicação, utili-
zada para colar partes distintas de um determinado 
produto;


h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) ‘Entrada’ a quantidade de solventes orgânicos e 


quantidade destes em misturas utilizadas no exercício 
de uma actividade incluindo solventes reciclados dentro 
e fora da instalação que são contabilizados sempre que 
utilizados para executar a actividade;


r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
w)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
x) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
y) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
z) ‘Mistura’ uma mistura ou solução composta por 


duas ou mais substâncias, nos termos do n.º 2 do Regu-
lamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 16 de Dezembro;


aa) ‘Revestimento’ qualquer mistura, incluindo sol-
ventes orgânicos ou misturas que contenham solventes 
orgânicos necessários à sua adequada aplicação em 
superfícies, para fins decorativos, protectores ou outros 
efeitos funcionais;


bb) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
cc) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
dd) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ee) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ff) ‘Tinta de impressão’ uma mistura, incluindo os 


solventes orgânicos e misturas que contenham solventes 
orgânicos necessários à sua aplicação adequada, utiliza-
dos numa actividade de impressão para imprimir texto 
ou imagens numa superfície;


gg) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
hh) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 7.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — As substâncias ou misturas às quais, devido ao 


seu teor de compostos orgânicos voláteis classificados 
como cancerígenos, mutagénicos ou tóxicos para a re-
produção no Regulamento (CE) n.º 1272/2008, de 16 
de Dezembro, sejam atribuídas ou devam ser acompa-
nhadas das advertências de perigo H340, H350, H350i, 


H360D ou H360F, ou das frases de risco R45, R46, R49, 
R60 ou R61, são substituídas, na medida do possível, 
por substâncias ou misturas menos nocivas no mais 
curto prazo.


7 — Para as descargas dos COV do tipo referido 
no número anterior, em que o caudal mássico da soma 
dos compostos conducentes à atribuição das referidas 
advertências de perigo ou frases de risco aí referidas 
seja igual ou superior a 10 g/h, deve ser respeitado 
o valor  limite de emissão de 2 mg/Nm3, sendo que o 
valor  limite de emissão se refere à soma das massas 
dos diversos compostos.


8 — Para as descargas de COV halogenados, às 
quais sejam atribuídas ou devam ser acompanhadas 
das advertências de perigo H341 ou H351 ou das 
frases de risco R40 ou R68, em que o caudal mássico 
da soma dos compostos conducentes à atribuição das 
referidas advertências ou frases de risco seja igual 
ou superior a 100 g/h, deve ser respeitado o valor  
limite de emissão de 20 mg/Nm3, sendo que o valor  
limite de emissão se refere  à soma das massas dos 
diversos compostos.


9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — As descargas de COV em relação às quais, 


após a entrada em vigor do presente decreto -lei, seja 
atribuída ou devam ser acompanhadas das advertências 
de perigo ou frases de risco mencionadas nos n.os 6 e 8 
têm de obedecer aos valores limite de emissão referidos, 
respectivamente, nos n.os 7 e 8 do presente artigo, no 
mais curto prazo de tempo.


11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 17.º
Contra -ordenações ambientais


1 — Constitui contra -ordenação ambiental grave, 
punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, a prática 
dos seguintes actos:


a) A violação da obrigação de adopção das medidas 
necessárias para assegurar o cumprimento do disposto 
na alínea a) do n.º 1 e no n.º 7 do artigo 6.º;


b) A violação do dever de comunicação previsto no 
n.º 4 do artigo 6.º;


c) A violação das obrigações previstas nos artigos 7.º 
e 8.º;


d) O incumprimento das obrigações previstas no 
artigo 10.º;


e) A violação do disposto nos n.os 1, 2, 5 e 8 do ar-
tigo 14.º


2 — Constitui contra -ordenação ambiental leve, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, a prática 
dos seguintes actos:


a) A violação da obrigação de preenchimento da 
ficha de identificação de instalação existente, nos 
termos e no prazo previsto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 6.º;
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b) A violação das obrigações de monitorização e 
informação previstas nos n.os 1, 2, 3 e 5 do artigo 9.º


3 — A tentativa e a negligência são puníveis.
4 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos 


do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, a condenação pela prática das infracções graves 
previstas no n.º 1, quando a medida concreta da coima 
aplicada ultrapasse metade do montante máximo da 
coima abstractamente aplicável.


Artigo 18.º


Sanções acessórias e apreensão cautelar


1 — Relativamente às infracções graves previstas 
no n.º 1 do artigo anterior, pode a autoridade com-
petente, simultaneamente com a coima, determinar 
a aplicação das sanções acessórias que se mostrem 
adequadas, nos termos previstos na Lei n.º 50/2006, 
de 29 de Agosto.


2 — Relativamente às infracções graves e leves 
previstas no artigo anterior, pode ainda a autoridade 
competente determinar a apreensão provisória de bens 
e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º da 
Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto.


Artigo 19.º


Instrução e decisão dos processos


São competentes para o processamento das contra-
-ordenações a Inspecção -Geral do Ambiente e do Or-
denamento do Território e as comissões de coordenação 
e desenvolvimento regional.»


2 — Os anexos I, II -A e III do Decreto -Lei n.º 242/2001, 
de 31 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:


«ANEXO I


[...]


Introdução


[...]


Categorias de actividades


[...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) Produção de misturas de revestimento, vernizes, tinta 


de impressão ou colas;
g) Fabrico de misturas de revestimento, vernizes, tinta 


de impressão ou colas, enquanto produtos finais, bem como 
produtos intermédios se efectuado na mesma instalação, me-
diante a mistura de pigmentos, resinas e materiais adesivos 
com solventes orgânicos ou outros veículos, incluindo as 
actividades de dispersão ou pré -dispersão, ajustamentos de 
viscosidade e tonalidade, bem como as operações para en-
chimento do produto acabado nas respectivas embalagens;


h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) [...]
p) [...].


ANEXO II -A


Parte I


[...] 


… … … …


… …


…
… … … …


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … … …


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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… … … …


… …


…
… … … …


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


17 Fabrico de misturas de revestimento, 
tintas de impressão, vernizes e co-
las (> 100).


100 - 1000
> 1000


150
150


5 (1)
3 (1)


5 % da entrada de sol-
vente.


3 % da entrada de sol-
vente.


(1) O valor de emissões difusas não 
inclui os solventes vendidos como 
parte de uma mistura de revesti-
mento num recipiente estanque.


18 Processamento de borracha (> 15) 20 (1) 25 (2) 25 % da entrada de sol-
vente.


(1) Caso se utilizem técnicas que per-
mitam a reutilização de solventes 
recuperados, o valor limite de 
emissão em gases residuais será 
de 150 mg C/m3N.


(2) O valor de emissões difusas não 
inclui os solventes vendidos como 
parte integrante de produtos ou 
misturas num recipiente estanque.


…  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


20 Fabrico de produtos farmacêuticos 
(> 50).


20 (1) 5 (2) 15 (2) 5 % da 
entrada 
de sol-
vente.


15 % da 
entrada 
de sol-
vente.


(1) Caso se utilizem técnicas que 
permitam a reutilização de sol-
ventes recuperados, o limite de 
emissão em gases residuais será 
de 150 mgC/m3N.


(2) O valor de emissões difusas não 
inclui os solventes vendidos como 
parte de produtos ou misturas num 
recipiente estanque.


 ANEXO III


[...]


1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]


a) [...]


E1 — as quantidades de solventes orgânicos utilizados 
em processos durante o período de cálculo do balanço 
de massa, incluindo os solventes puros ou os solventes 
contidos em misturas;


E2 — as quantidades de solventes orgânicos recupera-
dos e reutilizados como solventes num processo, incluindo 
os solventes contidos em misturas (solventes reciclados são 
tomados em conta sempre que utilizados numa actividade;


b) [...]


S1 — [...]
S2 — [...]
S3 — [...]
S4 —  [...]
S5 —  [...]
S6 —  [...]
S7 — solventes orgânicos, incluindo solventes contidos 


em misturas, que são vendidos ou se destinam a ser ven-
didos como produtos com valor comercial;


S8 — solventes orgânicos contidos em misturas recupe-
radas para reutilização, mas que não dão entrada no pro-
cesso, desde que não sejam contabilizados no âmbito do S7.


S9 — [...]
4 — [...]»


Artigo 19.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 181/2006, de 6 de Setembro


Os artigos 2.º, 8.º e 9.º do Decreto -Lei n.º 181/2006, de 
6 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 2.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) ‘Mistura’ uma mistura ou solução composta por 


duas ou mais substâncias, nos termos do n.º 2 do Regu-
lamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 16 de Dezembro;


f) ‘Produto de revestimento’ uma mistura incluindo 
os solventes orgânicos ou as misturas que contenham 
solventes orgânicos necessários a sua aplicação, utili-
zada para aplicar a uma superfície uma película com um 
efeito decorativo ou protector ou outro efeito funcional;







3362  Diário da República, 1.ª série — N.º 155 — 11 de Agosto de 2010 


g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 8.º
[...]


1 — Constituem contra -ordenações ambientais gra-
ves, puníveis nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto:


a) A colocação no mercado nacional de produtos enu-
merados no anexo I que não respeitem os valores limite 
de COV previstos no anexo II ou as obrigações de rotu-
lagem, em violação do disposto no n.º 1 do artigo 3.º;


b) A colocação no mercado nacional de produtos 
que não respeitem os valores limite de COV previstos 
no anexo II sem a autorização a que se refere o n.º 5 do 
artigo 3.º ou em desconformidade com o teor da mesma;


c) A colocação no mercado nacional dos produtos 
abrangidos pelo presente decreto -lei, produzidos antes 
das datas indicadas no anexo II, depois do prazo referido 
no n.º 7 do artigo 3.º


2 — Constitui contra -ordenação ambiental leve, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, o in-
cumprimento do prazo de envio de dados estabelecido 
no programa de controlo referido no n.º 1 do artigo 6.º


3 — A tentativa e a negligência são puníveis.


Artigo 9.º
Sanções acessórias e apreensão cautelar


1 — Sempre que a gravidade da infracção o justifi-
que, pode a autoridade competente, simultaneamente 
com a coima, determinar a aplicação das sanções aces-
sórias que se mostrem adequadas, nos termos previstos 
na Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto.


2 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos 
do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, 
a condenação pela prática de infracções graves previstas 
no artigo anterior, quando a medida concreta da coima 
aplicada ultrapasse metade do montante máximo da 
coima abstractamente aplicável.


3 — A autoridade administrativa pode ainda, sempre 
que necessário, determinar a apreensão provisória de bens 
e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º da Lei 
n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, 
de 31 de Agosto.»


Artigo 20.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto


O artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de 
Agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 64/2008, de 8 de 
Abril, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 2.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) ‘Substância perigosa’ qualquer substância que 


preen cha os critérios para qualquer das seguintes clas-
ses ou categorias de perigo estabelecidas no anexo I 
do Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 16 de Dezembro, relativo 
à classificação, rotulagem e embalagem de substâncias 
e misturas:


i) Classes de perigo 2.1 a 2.4, 2.6 e 2.7, 2.8 dos tipos A 
e B, 2.9, 2.10, 2.12, 2.13 das categorias 1 e 2, 2.14 das 
categorias 1 e 2, e 2.15 dos tipos A a F;


ii) Classes de perigo 3.1 a 3.6, 3.7 (efeitos nocivos 
para a função sexual e a fertilidade ou para o desenvol-
vimento), 3.8 (efeitos que não sejam efeitos narcóticos), 
3.9 e 3.10;


iii) Classe de perigo 4.1;
iv) Classe de perigo 5.1.»


CAPÍTULO V


Disposições finais e transitórias


Artigo 21.º
Norma revogatória


São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 82/95, de 22 de Abril, alterado 


pelo Decreto -Lei n.º 72 -M/2003, de 14 de Abril, e pelo 
Decreto -Lei n.º 260/2003, de 21 de Outubro;


b) A Portaria n.º 732 -A/96, de 11 de Dezembro, alterada 
pelos Decretos -Leis n.os 330 -A/98, de 2 de Novembro, 
209/99, de 11 de Junho, 195 -A/2000, de 22 de Agosto, 
222/2001, de 8 de Agosto, 154 -A/2002, de 11 de Junho, 
72 -M/2003, de 14 de Abril, e 27 -A/2006, de 10 de Feve-
reiro;


c) A Portaria n.º 431/96, de 2 de Setembro.


Artigo 22.º
Regiões Autónomas


1 — Os actos e procedimentos necessários à execução 
do presente decreto -lei nas Regiões Autónomas dos Aço-
res e da Madeira competem às entidades das respectivas 
administrações regionais com atribuições e competências 
nas matérias em causa.


2 — O produto das coimas aplicadas nas Regiões Au-
tónomas constitui receita própria destas.


Artigo 23.º
Aplicação da lei no tempo


1 — A partir de 1 de Dezembro de 2010, os artigos 6.º 
a 9.º do presente decreto -lei deixam de ser aplicáveis às 
substâncias, na acepção prevista na alínea g) do n.º 1 do 
artigo 3.º


2 — A partir de 1 de Junho de 2015, as frases de risco 
R 40, R 45, R 46, R 49, R 60, R 61 e R 68 são eliminadas.
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Artigo 24.º
Entrada em vigor


1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia se-
guinte ao da sua publicação.


2 — Exceptuam -se do disposto no número anterior 
as alterações introduzidas ao artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 196/2003, de 23 de Agosto, e ao artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 242/2001, de 31 de Agosto, que apenas entram em 
vigor no dia 1 de Dezembro de 2010.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 
de Abril de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Pedro Manuel Carqueijeiro Lourtie — Alberto 
de Sousa Martins — José António Fonseca Vieira da Sil-
va — António Manuel Soares Serrano — Dulce dos Praze-
res Fidalgo Álvaro Pássaro — Ana Maria Teodoro Jorge.


Promulgado em 17 de Julho de 2010.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 20 de Julho de 2010.


O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.


ANEXO I


Símbolos e indicações de perigo das substâncias
e misturas perigosas 


  


 ANEXO II


Natureza dos riscos específicos atribuídos às substâncias 
e misturas perigosas


R1 — Explosivo no estado seco.
R2 — Risco de explosão por choque, fricção, fogo ou 


outras fontes de ignição.


R3 — Grande risco de explosão por choque, fricção, 
fogo ou outras fontes de ignição.


R4 — Forma compostos metálicos explosivos muito 
sensíveis.


R5 — Perigo de explosão sob a acção do calor.
R6 — Perigo de explosão com ou sem contacto com 


o ar.
R7 — Pode provocar incêndio.
R8 — Favorece a inflamação de matérias combustíveis.
R9 — Pode explodir quando misturado com matérias 


combustíveis.
R10 — Inflamável.
R11 — Facilmente inflamável.
R12 — Extremamente inflamável.
R14 — Reage violentamente em contacto com a água.
R15 — Em contacto com a água liberta gases extrema-


mente inflamáveis.
R16 — Explosivo quando misturado com substâncias 


comburentes.
R17 — Espontaneamente inflamável ao ar.
R18 — Pode formar mistura vapor -ar explosiva/infla-


mável durante a utilização.
R19 — Pode formar peróxidos explosivos.
R20 — Nocivo por inalação.
R21 — Nocivo em contacto com a pele.
R22 — Nocivo por ingestão.
R23 — Tóxico por inalação.
R24 — Tóxico em contacto com a pele.
R25 — Tóxico por ingestão.
R26 — Muito tóxico por inalação.
R27 — Muito tóxico em contacto com a pele.
R28 — Muito tóxico por ingestão.
R29 — Em contacto com a água liberta gases tóxicos.
R30 — Pode -se tornar -se facilmente inflamável durante 


o uso.
R31 — Em contacto com ácidos liberta gases tóxicos.
R32 — Em contacto com ácidos liberta gases muito 


tóxicos.
R33 — Perigo de efeitos cumulativos.
R34 — Provoca queimaduras.
R35 — Provoca queimaduras graves.
R36 — Irritante para os olhos.
R37 — Irritante para as vias respiratórias.
R38 — Irritante para a pele.
R39 — Perigos de efeitos irreversíveis muito graves.
R40 — Possibilidades de efeitos cancerígenos.
R41 — Risco de lesões oculares graves.
R42 — Pode causar sensibilização por inalação.
R43 — Pode causar sensibilização em contacto com 


a pele.
R44 — Risco de explosão se aquecido em ambiente 


fechado.
R45 — Pode causar cancro.
R46 — Pode causar alterações genéticas hereditárias.
R48 — Riscos de efeitos graves para a saúde em caso 


de exposição prolongada.
R49 — Pode causar cancro por inalação.
R50 — Muito tóxico para os organismos aquáticos.
R51 — Tóxico para os organismos aquáticos.
R52 — Nocivo para os organismos aquáticos.
R53 — Pode causar efeitos nefastos a longo prazo no 


ambiente aquático.
R54 — Tóxico para a flora.
R55 — Tóxico para a fauna.
R56 — Tóxico para os organismos do solo.
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R57 — Tóxico para as abelhas.
R58 — Pode causar efeitos nefastos a longo prazo no 


ambiente.
R59 — Perigoso para a camada de ozono.
R60 — Pode comprometer a fertilidade.
R61 — Risco durante a gravidez com efeitos adversos 


na descendência.
R62 — Possíveis riscos de comprometer a fertilidade.
R63 — Possíveis riscos durante a gravidez de efeitos 


adversos na descendência.
R64 — Pode causar danos nas crianças alimentadas 


com leite materno.
R65 — Nocivo: pode causar danos nos pulmões se in-


gerido.
R66 — Pode provocar secura da pele ou fissuras, por 


exposição repetida.
R67 — Pode provocar sonolência e vertigens, por ina-


lação dos vapores.
R68 — Possibilidade de efeitos irreversíveis.


Combinação das frases R


R14/15 — Reage violentamente com a água libertando 
gases extremamente inflamáveis.


R15/29 — Em contacto com a água liberta gases tóxicos 
e extremamente inflamáveis.


R20/21 — Nocivo por inalação e em contacto com a pele.
R20/22 — Nocivo por inalação e ingestão.
R20/21/22 — Nocivo por inalação, em contacto com a 


pele e por ingestão.
R21/22 — Nocivo em contacto com a pele e por in-


gestão.
R23/24 — Tóxico por inalação e em contacto com a 


pele.
R23/25 — Tóxico por inalação e ingestão.
R23/24/25 — Tóxico por inalação, em contacto com a 


pele e por ingestão.
R24/25 — Tóxico em contacto com a pele e por in-


gestão.
R26/27 — Muito tóxico por inalação e em contacto 


com a pele.
R26/28 — Muito tóxico por inalação e ingestão.
R26/27/28 — Muito tóxico por inalação, em contacto 


com a pele e por ingestão.
R27/28 — Muito tóxico em contacto com a pele e por 


ingestão.
R36/37 — Irritante para os olhos e vias respiratórias.
R36/38 — Irritante para os olhos e pele.
R36/37/38 — Irritante para os olhos, vias respiratórias 


e pele.
R37/38 — Irritante para as vias respiratórias e pele.
R39/23 — Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis muito 


graves por inalação.
R39/24 — Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis muito 


graves em contacto com a pele.
R39/25 — Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis muito 


graves por ingestão.
R39/23/24 — Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis 


muito graves por inalação e em contacto com a pele.
R39/23/25 — Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis 


muito graves por inalação e ingestão.
R39/24/25 — Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis 


muito graves em contacto com a pele e por ingestão.
R39/23/24/25 Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis 


muito graves por inalação, em contacto com a pele e por 
ingestão.


R39/26 — Muito tóxico: perigo de efeitos irreversíveis 
muito graves por inalação.


R39/27 — Muito tóxico: perigo de efeitos irreversíveis 
muito graves em contacto com a pele.


R39/28 — Muito tóxico: perigo de efeitos irreversíveis 
muito graves por ingestão.


R39/26/27 — Muito tóxico: perigo de efeitos irrever-
síveis muito graves por inalação e em contacto com a 
pele.


R39/26/28 — Muito tóxico: perigo de efeitos irrever-
síveis muito graves por inalação e ingestão.


R39/27/28 — Muito tóxico: perigo de efeitos irrever-
síveis muito graves em contacto com a pele e por inges-
tão.


R39/26/27/28 — Muito tóxico: perigo de efeitos irre-
versíveis muito graves por inalação, em contacto com a 
pele e por ingestão.


R42/43 — Pode causar sensibilização por inalação e 
em contacto com a pele.


R48/20 — Nocivo: risco de efeitos graves para a saúde 
em caso de exposição prolongada por inalação.


R48/21 — Nocivo: risco de efeitos para a saúde em caso 
de exposição prolongada em contacto com a pele.


R48/22 — Nocivo: risco de efeitos para a saúde em caso 
de exposição prolongada por ingestão.


R48/20/21 — Nocivo: risco de efeitos para a saúde em 
caso de exposição prolongada por inalação e em contacto 
com a pele.


R48/20/22 — Nocivo: risco de efeitos graves para a 
saúde em caso de exposição prolongada por inalação e 
ingestão.


R48/21/22 — Nocivo: risco de efeitos graves para a 
saúde em caso de exposição prolongada em contacto com 
a pele e por ingestão.


R48/20/21/22 — Nocivo: risco de efeitos graves para a 
saúde em caso de exposição prolongada por inalação, em 
contacto com a pele e por ingestão.


R48/23 — Tóxico: risco de efeitos graves para a saúde 
em caso de exposição prolongada por inalação.


R48/24 — Tóxico: risco de efeitos graves para a saúde 
em caso de exposição prolongada em contacto com a pele.


R48/25 — Tóxico: risco de efeitos graves para a saúde 
em caso de exposição prolongada por ingestão.


R48/23/24 — Tóxico: risco de efeitos graves para a 
saúde em caso de exposição prolongada por inalação e 
em contacto com a pele.


R48/23/25 — Tóxico: risco de efeitos graves para a 
saúde em caso de exposição prolongada por inalação e 
ingestão.


R48/24/25 — Tóxico: risco de efeitos graves para a 
saúde em caso de exposição prolongada em contacto com 
a pele e por ingestão.


R48/23/24/25 — Tóxico: risco de efeitos graves para a 
saúde em caso de exposição prolongada por inalação, em 
contacto com a pele e por ingestão.


R50/53 — Muito tóxico para os organismos aquáticos, 
podendo causar efeitos nefastos a longo prazo no ambiente 
aquático.


R51/53 — Tóxico para os organismos aquáticos, podendo 
causar efeitos nefastos a longo prazo no ambiente aquático.


R52/53 — Nocivo para os organismos aquáticos, po-
dendo causar efeitos nefastos a longo prazo no ambiente 
aquático.


R68/20 — Nocivo: possibilidade de efeitos irreversíveis 
por inalação.







Diário da República, 1.ª série — N.º 155 — 11 de Agosto de 2010  3365


R68/21 — Nocivo: possibilidade de efeitos irreversíveis 
em contacto com a pele.


R68/22 — Nocivo: possibilidade de efeitos irreversíveis 
por ingestão.


R68/20/21 — Nocivo: possibilidade de efeitos irrever-
síveis por inalação e em contacto com a pele.


R68/20/22 — Nocivo: possibilidade de efeitos irrever-
síveis por inalação e ingestão.


R68/21/22 — Nocivo: possibilidade de efeitos irrever-
síveis em contacto com a pele e por ingestão.


R68/20/21/22 — Nocivo: possibilidade de efeitos ir-
reversíveis por inalação, em contacto com a pele e por 
ingestão.


ANEXO III


Conselhos de prudência relativos a substâncias
e misturas perigosas


S1 — Guardar fechado à chave.
S2 — Manter fora do alcance das crianças.
S3 — Guardar em lugar fresco.
S4 — Manter fora de qualquer zona de habitação.
S5 — Manter sob … (líquido apropriado a especificar 


pelo produtor).
S6 — Manter sob … (gás inerte a especificar pelo pro-


dutor).
S7 — Manter o recipiente bem fechado.
S8 — Manter o recipiente ao abrigo da humidade.
S9 — Manter o recipiente num local bem ventilado.
S12 — Não fechar o recipiente hermeticamente.
S13 — Manter afastado de alimentos e bebidas, in-


cluindo os dos animais.
S14 — Manter afastado de … (matérias incompatíveis 


a indicar pelo produtor).
S15 — Manter afastado do calor.
S16 — Manter afastado de qualquer chama ou fonte de 


ignição não fumar.
S17 — Manter afastado de matérias combustíveis.
S18 — Manipular e abrir o recipiente com prudência.
S20 — Não comer nem beber durante a utilização.
S21 — Não fumar durante a utilização.
S22 — Não respirar as poeiras.
S23 — Não respirar os gases/vapores/fumos/aerossóis 


[termo(s) apropriado(s) a indicar pelo produtor].
S24 — Evitar o contacto com a pele.
S25 — Evitar o contacto com os olhos.
S26 — Em caso de contacto com os olhos, lavar ime-


diata e abundantemente com água e consultar um espe-
cialista.


S27 — Retirar imediatamente todo o vestuário conta-
minado.


S28 — Após contacto com a pele, lavar imediata e 
abundantemente com … (produtos adequados a indicar 
pelo produtor).


S29 — Não deitar os resíduos no esgoto.
S30 — Nunca adicionar água a este produto.
S33 — Evitar acumulação de cargas electrostáticas.
S35 — Não se desfazer deste produto e do seu recipiente 


sem tomar as precauções de segurança devidas.
S36 — Usar vestuário de protecção adequado.
S37 — Usar luvas adequadas.
S38 — Em caso de ventilação insuficiente, usar equi-


pamento respiratório adequado.
S39 — Usar um equipamento protector para os olhos/


face.


S40 — Para limpeza do chão e objectos contaminados 
por este produto, utilizar … (a especificar pelo produtor).


S41 — Em caso de incêndio e ou explosão não respirar 
os fumos.


S42 — Durante as fumigações/pulverizações usar equi-
pamento respiratório adequado [termo(s) adequado(s) a 
indicar pelo produtor].


S43 — Em caso de incêndio, utilizar … (meios de ex-
tinção a especificar pelo produtor. Se a água aumentar os 
riscos, acrescentar «Nunca utilizar água»).


S45 — Em casos de acidente ou de indisposição, con-
sultar imediatamente o médico (se possível mostrar -lhe 
o rótulo).


S46 — Em caso de ingestão, consultar imediatamente 
o médico e mostrar -lhe a embalagem ou o rótulo.


S47 — Conservar a uma temperatura que não ex-
ceda …°C (a especificar pelo produtor).


S48 — Manter húmido com … (material adequado a 
especificar pelo produtor).


S49 — Conservar unicamente no recipiente de ori-
gem.


S50 — Não misturar com … (a especificar pelo pro-
dutor).


S51 — Utilizar somente em locais bem ventilados.
S52 — Não utilizar em grandes superfícies nos locais 


habitados.
S53 — Evitar a exposição obter instruções específicas 


antes da utilização.
S56 — Eliminar este produto e o seu recipiente, 


enviando -os para local autorizado para a recolha de resí-
duos perigosos ou especiais.


S57 — Utilizar um recipiente adequado para evitar a 
contaminação do ambiente.


S59 — Solicitar ao produtor/fornecedor informações 
relativas à sua recuperação/reciclagem.


S60 — Este produto e o seu recipiente devem ser eli-
minados como resíduos perigosos.


S61 — Evitar a libertação para o ambiente. Obter ins-
truções específicas/fichas de segurança.


S62 — Em caso de ingestão, não provocar o vómito. 
Consultar imediatamente um médico e mostrar -lhe a em-
balagem ou o rótulo.


S63 — Em caso de inalação acidental, remover a vítima 
da zona contaminada e mantê -la em repouso.


S64 — Em caso de ingestão, lavar repetidamente a boca 
com água (apenas se a vítima estiver consciente).


Combinação das frases S


S1/2 — Guardar fechado à chave e fora do alcance das 
crianças.


S3/7 — Conservar em recipiente bem fechado em lugar 
fresco.


S3/9/14 — Conservar em lugar fresco e bem ventilado 
ao abrigo de … (matérias incompatíveis a indicar pelo 
produtor).


S3/9/14/49 — Conservar unicamente no recipiente de 
origem, em lugar fresco e bem ventilado ao abrigo de … 
(matérias incompatíveis a indicar pelo produtor).


S3/9/49 — Conservar unicamente no recipiente de ori-
gem, em lugar fresco e bem ventilado.


S3/14 — Conservar em lugar fresco ao abrigo de … 
(matérias incompatíveis a indicar pelo produtor).


S7/8 — Conservar o recipiente bem fechado e ao abrigo 
da humidade.
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S7/9 — Manter o recipiente bem fechado em local bem 
ventilado.


S7/47 — Manter o recipiente bem fechado e conservar 
a uma temperatura que não exceda …°C (a especificar 
pelo produtor).


S20/21 — Não comer, beber ou fumar durante a uti-
lização.


S24/25 — Evitar o contacto com a pele e os olhos.
S27/28 — Em caso de contacto com a pele, retirar ime-


diatamente toda a roupa contaminada e lavar imediata e 
abundantemente com … (produto adequado a indicar pelo 
produtor).


S29/35 — Não deitar os resíduos no esgoto; não elimi-
nar o produto e o seu recipiente sem tomar as precauções 
de segurança devidas.


S29/56 — Não deitar os resíduos no esgoto, eliminar 
este produto e o seu recipiente, enviando -os para local au-
torizado para a recolha de resíduos perigosos ou especiais.


S36/37 — Usar vestuário de protecção e luvas ade-
quadas.


S36/37/39 — Usar vestuário de protecção, luvas e equi-
pamento protector para os olhos/face adequados.


S36/39 — Usar vestuário de protecção e equipamento 
protector para os olhos/face adequados.


S37/39 — Usar luvas e equipamento protector para os 
olhos/face adequados.


S47/49 — Conservar unicamente no recipiente de ori-
gem a temperatura que não exceda …°C (a especificar 
pelo produtor).


ANEXO IV


Critérios gerais de classificação e de rotulagem
das substâncias e misturas perigosas


Índice


1 — Introdução geral
2 — Classificação com base nas propriedades físico-


-químicas
2.1 — Introdução
2.2 — Critérios para a classificação, escolha de símbo-


los, indicações de perigo e escolha de frases indicadoras 
de riscos


2.2.1 — Explosivo
2.2.2 — Comburente
2.2.3 — Extremamente inflamável
2.2.4 — Facilmente inflamável
2.2.5 — Inflamável
2.2.6 — Outras propriedades físico -químicas
3 — Classificação com base nas propriedades toxico-


lógicas
3.1 — Introdução
3.2 — Critérios para a classificação, escolha de símbo-


los, indicações de perigo e escolha de frases indicadoras 
de riscos


3.2.1 — Muito tóxico
3.2.2 — Tóxico
3.2.3 — Nocivo
3.2.4 — Comentários relativos à utilização da frase R48
3.2.5 — Corrosivo
3.2.6 — Irritante
3.2.7 — Sensibilização
3.2.8 — Outras propriedades toxicológicas
4 — Classificação com base em efeitos específicos na 


saúde humana


4.1 — Introdução
4.2 — Critérios para a classificação, indicações de pe-


rigo e escolha de frases indicadoras de riscos
4.2.1 — Substâncias carcinogénicas
4.2.2 — Substâncias mutagénicas
4.2.3 — Substâncias com efeitos tóxicos na reprodução
4.2.4 — Processo para a classificação de misturas, no 


que se refere aos efeitos específicos na saúde
5 — Classificação com base em efeitos no ambiente
5.1 — Introdução
5.2 — Critérios para a classificação, indicações de pe-


rigo e escolha de frases indicadoras de riscos
5.2.1 — Ambiente aquático
5.2.2 — Ambiente não aquático
6 — Escolha das recomendações de prudência
6.1 — Introdução
6.2 — Recomendações de prudência relativas a subs-


tâncias e misturas
7 — Rotulagem
8 — Casos especiais: Substâncias
8.1 — Garrafas portáteis para gás
8.2 — Garrafas para gases destinadas ao propano, bu-


tano ou gás de petróleo liquefeito (GPL)
8.3 — Metais maciços
8.4 — Substâncias classificadas com a frase R65
9 — Casos especiais: Misturas
9.1 — Misturas gasosas (misturas de gases)
9.2 — Garrafas para gases destinadas a misturas com 


propano, butano ou gás de petróleo liquefeito (GPL) a que 
foram adicionados odorizantes.


9.3 — Ligas, misturas com polímeros e misturas com 
elastómeros


9.4 — Misturas classificadas com a frase R65
9.5 — Peróxidos orgânicos
9.6 — Critérios suplementares de rotulagem para certas 


misturas


1 — Introdução geral:
1.1 — O objectivo da classificação é identificar todas as 


propriedades físico -químicas, toxicológicas e ecotoxicoló-
gicas das substâncias e misturas que possam representar um 
risco durante a manipulação ou utilização normais. Ao ser 
identificada qualquer propriedade perigosa, a substância ou 
preparação deve ser rotulada de modo a que o(s) perigo(s) 
sejam indicados, a fim de proteger o utilizador, o público 
em geral e o ambiente.


1.2 — O presente anexo estabelece os princípios gerais 
orientadores da classificação e rotulagem das substâncias 
e misturas referidas no artigo 4.º do presente diploma e no 
artigo 4.º do Regulamento para a classificação, embalagem, 
rotulagem e fichas de dados de segurança de preparações 
perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 
de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, 
de 2 de Abril, e noutros diplomas relevantes relativos a 
misturas perigosas.


Destina -se a todas as pessoas (produtores, importa-
dores e autoridades nacionais) envolvidas nos processos 
de classificação e rotulagem de substâncias e misturas 
perigosas.


1.3 — As disposições do presente diploma e do Regula-
mento para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas 
de dados de segurança de misturas perigosas, constante 
do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, têm por 
objectivo fornecer um meio para colocar à disposição do 
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público em geral e dos trabalhadores informações essen-
ciais sobre as substâncias e misturas perigosas. O rótulo 
chama a atenção das pessoas que manipulam ou utilizam 
essas substâncias e misturas para os perigos inerentes a 
alguns desses materiais.


O rótulo também pode servir para chamar a atenção para 
informações mais completas sobre o produto, relativas a 
segurança e utilização, apresentadas noutras formas.


1.4 — O rótulo deve atender a todos os perigos poten-
ciais relacionados com a manipulação e utilização normais 
das substâncias e misturas perigosas, na forma em que são 
colocadas no mercado mas não necessariamente noutras 
formas possíveis de utilização final, por exemplo diluídas. 
Os perigos mais sérios são assinalados por símbolos e esses 
perigos, bem como os resultantes de outras propriedades 
perigosas, são especificados em frases tipo indicadoras de 
riscos; as recomendações de prudência formulam conselhos 
quanto às precauções a tomar.


No caso das substâncias, a informação é completada 
pela sua designação de acordo com uma nomenclatura 
química reconhecida internacionalmente, de preferência 
a designação que é utilizada no Inventário Europeu das 
Substâncias Químicas Existentes no Mercado (EINECS) 
ou na Lista Europeia das Substâncias Químicas Notifica-
das (ELINCS), pelo número CE e pela menção do nome, 
morada e número de telefone da pessoa estabelecida na 
Comunidade e responsável pela colocação da substância 
no mercado.


No caso das misturas, a informação é completada, nos 
termos do n.º 4 do artigo 9.º do Regulamento para a clas-
sificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, por:


- denominação ou designação comercial da prepara-
ção;


- designação química da substância ou substâncias 
presentes na preparação; e


- nome, endereço completo e número de telefone da 
pessoa estabelecida na Comunidade e responsável pela 
colocação da preparação no mercado.


1.5 — O presente diploma estipula que os produtores, 
distribuidores e importadores de substâncias perigosas enu-
meradas no EINECS mas que não constem ainda da Parte 3 
do Anexo VI do Regulamento 1272/2008, devem proceder 
a uma investigação para tomar conhecimento dos dados 
pertinentes e acessíveis existentes sobre as propriedades 
dessas substâncias. Com base nessas informações, devem 
embalar e rotular provisoriamente as referidas substâncias 
de acordo com as regras estabelecidas nos artigos 7.º a 
10.º do presente diploma e com os critérios estabelecidos 
no presente anexo.


1.6 — Dados necessários para a classificação e a ro-
tulagem:


1.6.1 — Para as substâncias, os dados necessários para a 
classificação e a rotulagem podem ser obtidos da seguinte 
forma:


a) No que diz respeito às substâncias em relação às quais 
são exigidas as informações especificadas nos anexos VI, 
VII e VIII do Regulamento (CE) n.º 1907/2006, a maior 
parte dos dados necessários para a classificação e rotula-
gem fazem parte do «dossier de base». Esta classificação 
e rotulagem devem ser revistas, se necessário, quando se 


dispuser de novas informações [anexos IX e X do Regu-
lamento (CE) n.º 1907/2006].


b) No que diz respeito às outras substâncias (por exem-
plo, as referidas no ponto 1.5), os dados necessários para 
a classificação e a rotulagem podem, se necessário, ser 
obtidos a partir de várias fontes diferentes, nomeadamente:


 - resultados de ensaios anteriores,
 - informações exigidas nos termos da regulamentação 


internacional do transporte de substâncias perigosas,
 - informações extraídas de trabalhos de referência e 


da literatura, ou
 - informações resultantes da experiência prática.


Podem também ser tidos em conta, sempre que adequado, 
os resultados de relações validadas estrutura -actividade, 
bem como pareceres de peritos.


1.6.2 — Para as misturas, os dados necessários para a 
classificação e a rotulagem podem normalmente ser obtidos 
da seguinte forma:


a) Quanto aos dados físico -químicos:


-  pela aplicação dos métodos especificados no Regu-
lamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio. 
O mesmo se aplica às misturas abrangidas pelo Decreto -Lei 
n.º 94/98, de 15 de Abril, na sua actual redacção, salvo 
se forem aceitáveis outros métodos internacionalmente 
reconhecidos em conformidade com as disposições dos 
anexos II e III do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, 
na sua actual redacção, (n.º 5 do artigo 5.º do Regulamento 
para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de 
dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril). No caso das 
misturas gasosas, pode ser utilizado um método de cál-
culo da inflamabilidade e das propriedades comburentes 
(ver pontos 9.1.1.1 e 9.1.1.2). No caso das misturas não 
gasosas que contenham peróxidos orgânicos, pode ser utili-
zado um método de cálculo das propriedades comburentes 
(ver ponto 2.2.2.1);


b) Quanto aos dados relativos aos efeitos na saúde:


 - pela aplicação dos métodos especificados no Regula-
mento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, a 
menos que, no caso dos produtos fitofarmacêuticos, sejam 
aceitáveis outros métodos internacionalmente reconhecidos 
em conformidade com as disposições dos anexos II e III 
do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, na sua actual 
redacção (n.º 1, alínea b) do artigo 6.º do Regulamento 
para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de 
dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril),


 - e ou pela aplicação de um método convencional re-
ferido no artigo 6.º e nos pontos 1 a 6 da Parte A e pon-
tos 1 a 5 da Parte B do Anexo II do Regulamento para a 
classificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, ou


 - no caso da frase R65, pela aplicação das regras pre-
vistas no ponto 3.2.3;


 - no entanto, tratando -se da avaliação de propriedades 
cancerígenas, mutagénicas e de toxicidade para a reprodu-
ção, pela aplicação do método convencional referido no 
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artigo 6.º e nos pontos 7 a 9 da Parte A e ponto 6 da Parte B 
do Anexo II do Regulamento para a classificação, embala-
gem, rotulagem e fichas de dados de segurança de misturas 
perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 
2 de Abril.


c) Quanto aos dados relativos às propriedades ecoto-
xicológicas:


i) No que respeita unicamente à toxicidade para o am-
biente aquático:


 - pela aplicação dos métodos especificados no Regu-
lamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, 
sujeita às condições previstas na Parte C do Anexo III do 
Regulamento para a classificação, embalagem, rotulagem 
e fichas de dados de segurança de misturas perigosas, 
constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, 
a menos que, no caso dos produtos fitofarmacêuticos, 
sejam aceitáveis outros métodos internacionalmente re-
conhecidos, de acordo com as disposições dos anexos II e 
III do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, na sua actual 
redacção (n.º 1, alínea b), do artigo 7.º do Regulamento 
para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de 
dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril), ou


 - pela aplicação do método convencional referido no 
artigo 7.º e nas Partes A e B do Anexo III do Regulamento 
para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de 
dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


ii) Para a avaliação da bioacumulação potencial (ou 
efectiva), pela determinação do log do coeficiente de par-
tição octanol/água P


ow
 (ou do coeficiente de bioconcen-


tração BCF) ou, para a avaliação da degradabilidade, pela 
aplicação do método convencional referido no artigo 7.º 
e nas Partes A e B do Anexo III do Regulamento para a 
classificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


iii) No que respeita aos perigos para a camada de ozono, 
pela aplicação do método convencional referido no ar-
tigo 7.º e nas Partes A e B do Anexo III do Regulamento 
para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de 
dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


Nota relativa à realização de ensaios com animais. — A realização 
de ensaios com animais para a obtenção de dados experimentais está 
sujeita às disposições do Decreto -Lei n.º 129/92, de 6 de Julho, e da 
Portaria n.º 1005/92, de 23 de Outubro, na sua actual redacção, relativos 
à protecção dos animais utilizados para fins experimentais.


Nota relativa às propriedades físico -químicas. — Para os peróxidos 
orgânicos e misturas de peróxidos orgânicos, os dados podem ser obtidos 
pelo método de cálculo descrito no ponto 9.5. No caso das misturas 
gasosas, pode ser utilizado um método de cálculo da inflamabilidade e 
das propriedades comburentes (ver ponto 9).


1.7 — Aplicação dos critérios de orientação. — A classi-
ficação deve abranger as propriedades físico -químicas, to-
xicológicas e ecotoxicológicas das substâncias e misturas.


A classificação das substâncias e misturas é feita nos 
termos do ponto 1.6, com base nos critérios dos pontos 2 
a 5 (substâncias) e dos pontos 2, 3, 4.2.4 e 5 do presente 
anexo. Devem ser tidos em conta todos os tipos de perigos. 
Por exemplo, a classificação de acordo com o ponto 3.2.1 
não implica que pontos como o 3.2.2 ou 3.2.4 possam ser 
ignorados.


A escolha do(s) símbolo(s) e da(s) frase(s) indicadora(s) 
de risco é feita com base na classificação, de modo a ga-
rantir que a natureza dos perigos potenciais identificados 
na classificação se encontre expressa no rótulo.


Não obstante os critérios definidos nos pontos 2.2.3, 
2.2.4 e 2.2.5, as substâncias e misturas sob a forma de ae-
rossóis estão sujeitas ao disposto no Decreto -Lei n.º 108/92, 
de 2 de Junho, regulamentado pela Portaria n.º 778/92, de 
10 de Agosto, na sua actual redacção.


1.7.1 — Definições. — Por «substâncias» entendem -se 
os elementos químicos e seus compostos no estado natural 
ou obtidos por qualquer processo de produção, contendo 
qualquer aditivo necessário para preservar a estabilidade 
do produto ou qualquer impureza que derive do processo 
utilizado, mas excluindo qualquer solvente que possa ser 
separado sem afectar a estabilidade da substância nem 
modificar a sua composição.


Uma substância pode ser quimicamente muito bem 
definida (por exemplo, a acetona) ou ser uma mistura 
complexa de componentes de composições variáveis (por 
exemplo, os destilados aromáticos). No caso de algumas 
substâncias complexas, já foram identificados alguns dos 
seus componentes individuais.


Por «misturas» entendem -se as misturas ou soluções 
constituídas por duas ou mais substâncias.


1.7.2 — Aplicação dos critérios de orientação às 
substâncias. — Os critérios orientadores definidos no 
presente anexo são directamente aplicáveis sempre que 
os dados em questão tenham sido obtidos por métodos de 
ensaio comparáveis aos descritos no Regulamento (CE) 
n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio. Nos outros 
casos, os dados disponíveis devem ser avaliados por com-
paração dos métodos de ensaio utilizados com os indicados 
no Regulamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 
de Maio e com as regras especificadas no presente anexo 
para a determinação da classificação e da rotulagem ade-
quadas.


Em determinados casos poderão surgir dúvidas quanto 
à aplicação dos critérios relevantes, em especial sempre 
que estes últimos necessitem da apreciação de peritos. 
Em tais casos, o produtor, o distribuidor ou o importador 
devem classificar e rotular provisoriamente a substância 
com base na avaliação dos dados disponíveis por uma 
pessoa competente.


Sem prejuízo do n.º 1 do artigo 7.º, nos casos em que, 
na sequência da aplicação do procedimento anterior, se-
jam de recear possíveis incoerências, deve apresentar -se 
uma proposta de inclusão da classificação provisória na 
Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 1272/2008. A pro-
posta deve ser apresentada a um dos Estados -Membros e 
acompanhada de dados científicos adequados (ver também 
o ponto 4.1).


Pode adoptar -se um procedimento análogo sempre que 
existam informações que suscitem dúvidas quanto à exac-
tidão de uma entrada incluída na Parte 3 do Anexo VI do 
Regulamento 1272/2008.


1.7.2.1 — Classificação de substâncias que contenham 
impurezas, aditivos ou componentes individuais. — Quando 
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tenham sido identificados impurezas, aditivos ou compo-
nentes individuais de substâncias, os mesmos deverão ser 
tidos em conta se a sua concentração for igual ou superior 
aos limites a seguir especificados:


 - 0,1 % para as substâncias classificadas de muito tóxi-
cas, tóxicas, carcinogénicas (categoria 1 ou 2), mutagénicas 
(categoria 1 ou 2), tóxicas para a reprodução (categoria 1 
ou 2) ou perigosas para o ambiente (caracterizadas pelo 
símbolo «N»: nocivas para o ambiente aquático, perigosas 
para a camada de ozono)


 - 1 % para as substâncias classificadas de nocivas, 
corrosivas, irritantes, sensibilizantes, carcinogénicas 
(categoria 3), mutagénicas (categoria 3), tóxicas para a 
reprodução (categoria 3), ou perigosas para o ambiente 
(não caracterizadas pelo símbolo «N»: nocivas para os 
organismos aquáticos, podem provocar efeitos nefastos a 
longo prazo)


excepto se tiverem sido fixados valores inferiores na 
Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 1272/2008.


Com excepção das substâncias enumeradas especifica-
mente na Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 1272/2008, 
a classificação deve ser feita em conformidade com o 
disposto nos artigos 5.º, 6.º e 7.º do Regulamento para a 
classificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


No caso do amianto (650 -013 -00 -6), esta regra geral não 
se aplica até que um limite de concentração seja fixado 
na Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 1272/2008. As 
substâncias que contêm amianto devem ser classificadas 
e rotuladas em conformidade com os princípios definidos 
nos artigos 4.º e 8.º a 10.º do presente diploma.


1.7.3 — Aplicação dos critérios de orientação às 
misturas. — Os critérios orientadores definidos no pre-
sente anexo são directamente aplicáveis sempre que os 
dados em questão tenham sido obtidos por métodos de 
ensaio comparáveis aos descritos no Regulamento (CE) 
n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, com excep-
ção dos critérios definidos no ponto 4, aos quais apenas é 
aplicável o método convencional. Também aos critérios 
definidos no ponto 5 é aplicável um método convencional, 
exceptuando a toxicidade aquática que fica sujeita às condi-
ções previstas no Anexo III, Parte C, do Regulamento para 
a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados 
de segurança de misturas perigosas, constante do Decreto-
-Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril. Para as misturas 
abrangidas pelo Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, 
na sua actual redacção, podem também ser aceites dados 
de classificação e rotulagem obtidos por outros métodos 
internacionalmente reconhecidos (ver disposições especiais 
no ponto 1.6 do presente anexo). Nos outros casos, devem 
ser avaliados os dados disponíveis, comparando os métodos 
de ensaio utilizados com os indicados no Regulamento 
(CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio e com as 
regras especificadas no presente anexo, para determinação 
da classificação e rotulagem adequadas.


Se os riscos para a saúde forem avaliados por aplicação 
do método convencional referido nos artigos 6.º e 7.º e nos 
anexos II e III do Regulamento para a classificação, emba-
lagem, rotulagem e fichas de dados de segurança de mistu-
ras perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 
de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, 


de 2 de Abril, os limites de concentração individuais apli-
cáveis são os especificados:


 - na Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 1272/2008, 
ou


 - no Anexo II, Parte B e ou no Anexo III, Parte B do 
Regulamento para a classificação, embalagem, rotulagem 
e fichas de dados de segurança de misturas perigosas, 
constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, 
desde que a substância ou substâncias não figurem na Parte 
3 do Anexo VI do Regulamento n.º 1272/2008, ou nele 
figurem sem limites de concentração.


No caso das misturas que contêm misturas de gases, a 
classificação relativa aos efeitos na saúde e no ambiente 
será estabelecida pelo método de cálculo, com base nos 
limites de concentração individuais que figuram na Parte 3 
do Anexo VI do Regulamento 1272/2008, se esses limites 
não figurarem na Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 
1272/2008, com base nos critérios dos anexos II e III do 
Regulamento para a classificação, embalagem, rotulagem 
e fichas de dados de segurança de misturas perigosas, 
constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


1.7.3.1 — Misturas ou substâncias descritas no 
ponto 1.7.2.1 utilizadas como componentes de outras 
misturas. — A rotulagem destas misturas deve obedecer 
às disposições do artigo 9.º do Regulamento para a clas-
sificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, e cumprir as condições 
previstas nos artigos 3.º e 4.º do mesmo. Contudo, em 
alguns casos, as informações dadas no rótulo da preparação 
ou substância descrita no ponto 1.7.2.1 são insuficien-
tes para permitir que outros produtores, que pretendam 
utilizá -las como constituintes da sua ou suas misturas, 
efectuem a classificação e rotulagem correctas dessa ou 
dessas misturas.


Nesses casos, a pessoa estabelecida na Comunidade e 
responsável pela colocação no mercado da preparação ou 
substância original, descrita no ponto 1.7.2.1, quer seja o 
produtor, o importador ou o distribuidor, deverá fornecer, 
o mais rapidamente possível, mediante pedido justificado, 
todos os dados necessários relativos às substâncias perigo-
sas presentes, de modo a permitir a correcta classificação 
e rotulagem da nova preparação. Esses dados também são 
necessários para que a pessoa responsável pela colocação 
no mercado da nova preparação possa cumprir os outros 
requisitos do Regulamento para a classificação, embala-
gem, rotulagem e fichas de dados de segurança de misturas 
perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 
2 de Abril.


2 — Classificação com base nas propriedades físico-
-químicas:


2.1 — Introdução. — Os métodos de ensaio relativos 
às propriedades explosivas, comburentes e inflamáveis 
incluídos no Regulamento (CE) n.º 440/2008, da Comis-
são, de 30 de Maio, servem para dar um sentido específico 
às definições gerais dadas nas alíneas a) a e) do n.º 2 do 
artigo 3.º do presente diploma. Os critérios decorrem di-
rectamente dos métodos de ensaio do Regulamento (CE) 
n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, na medida em 
que nele sejam mencionados.
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Se estiverem disponíveis informações adequadas que 
demonstrem na prática que as propriedades físico -químicas 
das substâncias e misturas (com excepção dos peróxidos 
orgânicos) são diferentes das reveladas pelos métodos de 
ensaio do Regulamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 
30 de Maio, essas substâncias e misturas deverão ser classi-
ficadas de acordo com os eventuais perigos que representem 
para as pessoas que as manipulem ou para outras pessoas.


2.2 — Critérios para a classificação, escolha de símbo-
los e indicações de perigo e escolha de frases indicadoras 
de riscos. — No caso das misturas, devem ser tomados em 
consideração os critérios referidos do artigo 5.º do Regula-
mento para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas 
de dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


2.2.1 — Explosivo. — As substâncias e misturas serão 
classificadas de explosivas e caracterizadas pelo símbolo 
«E» e pela indicação de perigo «explosivo» em função 
dos resultados dos ensaios referidos no Regulamento (CE) 
n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, e na medida 
em que sejam explosivas na forma em que são colocadas 
no mercado. É obrigatória uma frase indicadora de risco, 
atribuída de acordo com os seguintes critérios:


R2 — Risco de explosão por choque, fricção, fogo ou 
outras fontes de ignição:


 - Substâncias e misturas com excepção das indicadas 
em seguida.


R3 — Grande risco de explosão por choque, fricção, 
fogo ou outras fontes de ignição:


 - As substâncias e misturas particularmente sensíveis, 
tais como os sais do ácido pícrico ou o PETN.


2.2.2 — Comburente. — As substâncias e misturas serão 
classificadas de comburentes e caracterizadas pelo símbolo 
«O» e pela indicação de perigo «comburente» em função 
dos resultados dos ensaios referidos no Regulamento (CE) 
n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio. É obrigatória 
uma frase indicadora de risco, atribuída com base nos 
resultados dos ensaios, em função dos seguintes critérios:


R7 — Pode provocar incêndio:
 - Peróxidos orgânicos que apresentam propriedades 


inflamáveis mesmo quando não estão em contacto com 
outros materiais combustíveis.


R8 — Favorece a inflamação de matérias combustí-
veis:


 - Outras substâncias e misturas oxidantes, incluindo 
os peróxidos inorgânicos, que possam provocar incêndios 
ou aumentar o risco de incêndio quando em contacto com 
matérias combustíveis.


R9 — Pode explodir quando misturado com matérias 
combustíveis


 - Outras substâncias e misturas, incluindo os peróxidos 
inorgânicos, que se tornem explosivas quando misturadas 
com matérias combustíveis, por exemplo, certos cloratos.


2.2.2.1 — Observações relativas aos peróxidos. — No 
que respeita às propriedades explosivas, os peróxidos orgâ-
nicos ou suas misturas, na forma em que são colocados no 


mercado, são classificados de acordo com os critérios esta-
belecidos no ponto 2.2.1. com base em ensaios efectuados 
em conformidade com os métodos que se apresentam no Re-
gulamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio.


No que se refere às propriedades comburentes, os méto-
dos do Regulamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 
30 de Maio, não são aplicáveis aos peróxidos orgânicos.


No que se refere às substâncias, os peróxidos orgânicos 
ainda não classificados de explosivos são classificados de 
perigosos com base na respectiva estrutura (por exemplo, 
R -O -O -H; R


1
 -O -O -R


2
).


As misturas ainda não classificadas de explosivas devem 
ser classificadas através do método de cálculo baseado na 
percentagem de oxigénio activo descrito no ponto 9.5.


Os peróxidos orgânicos ou suas misturas ainda não clas-
sificados de explosivos são classificados de comburentes 
se o peróxido ou a sua formulação contiverem:


 -  mais de 5 % de peróxidos orgânicos, ou
 -  mais de 0,5 % de oxigénio disponível dos peróxidos 


orgânicos e mais de 5 % de peróxidos de hidrogénio.


2.2.3 — Extremamente inflamável. — As substâncias e 
misturas serão classificadas de extremamente inflamáveis e 
caracterizadas pelo símbolo «F+» e pela indicação de perigo 
«extremamente inflamável» em função dos resultados dos 
ensaios referidos no Regulamento (CE) n.º 440/2008, da 
Comissão, de 30 de Maio. As frases indicadoras de risco 
serão atribuídas de acordo com os seguintes critérios:


R12 — Extremamente inflamável:
 - As substâncias e misturas líquidas cujo ponto de in-


flamação seja inferior a 0°C e cuja temperatura de ebulição 
(ou, no caso de um intervalo de ebulição, a temperatura de 
início da ebulição) não exceda 35°C.


 - As substâncias e misturas gasosas inflamáveis em 
contacto com o ar à temperatura e pressão normais.


2.2.4 — Facilmente inflamável. — As substâncias e 
misturas serão classificadas de facilmente inflamáveis e 
caracterizadas pelo símbolo «F» e pela indicação de perigo 
«facilmente inflamável» em função dos resultados dos 
ensaios referidos no Regulamento (CE) n.º 440/2008, da 
Comissão, de 30 de Maio. As frases indicadoras de risco 
serão atribuídas de acordo com os seguintes critérios:


R11 — Facilmente inflamável:
 - Substâncias e misturas no estado sólido que se podem 


inflamar facilmente por breve contacto com uma fonte de 
ignição e que continuam a arder ou a consumir -se após a 
retirada da fonte de ignição.


 - Substâncias e misturas líquidas cujo ponto de infla-
mação seja inferior a 21°C mas que não sejam extrema-
mente inflamáveis.


R15 — Em contacto com a água liberta gases extrema-
mente inflamáveis:


 - Substâncias e misturas que, em contacto com a água ou 
com ar húmido, libertem gases extremamente inflamáveis em 
quantidades perigosas a uma taxa mínima de um litro/kg/h.


R17 — Espontaneamente inflamável ao ar:
 - Substâncias e misturas que possam aquecer e, final-


mente, inflamar -se em contacto com o ar à temperatura 
ambiente, sem qualquer fornecimento de energia.
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2.2.5 — Inflamável. — As substâncias e misturas serão 
classificadas de inflamáveis em função dos resultados dos 
ensaios referidos no Regulamento (CE) n.º 440/2008, da 
Comissão, de 30 de Maio. A frase indicadora de risco será 
atribuída de acordo com os seguintes critérios:


R10 — Inflamável
 - Substâncias e misturas líquidas cujo ponto de inflama-


ção seja igual ou superior a 21°C e igual ou inferior a 55°C.


No entanto, foi demonstrado na prática que não é neces-
sário classificar de inflamável uma preparação com ponto 
de inflamação igual ou superior a 21°C e igual ou inferior a 
55°C, se essa preparação não puder em caso algum manter 
a combustão e apenas se não envolver qualquer risco para 
as pessoas que a manipulem ou para outras pessoas.


2.2.6 — Outras propriedades físico -químicas. — Às 
substâncias e misturas classificadas em conformidade com 
os pontos 2.2.1. a 2.2.5. precedentes ou com os pontos 3, 4 
e 5 que se seguem serão atribuídas outras frases indicadoras 
de risco, de acordo com os seguintes critérios (baseados 
na experiência adquirida durante a elaboração da Parte 3 
do Anexo VI do Regulamento 1272/2008):


R1 — Explosivo no estado seco:
 - Substâncias e misturas explosivas colocadas no mer-


cado em solução ou numa forma húmida, tais como a 
nitrocelulose com mais de 12,6 % de azoto.


R4 — Forma compostos metálicos explosivos muito 
sensíveis:


 - Substâncias e misturas que possam formar derivados 
metálicos explosivos sensíveis, tais como o ácido pícrico 
e o ácido estífnico.


R5 — Perigo de explosão sob a acção do calor:
 - Substâncias e misturas termicamente instáveis não 


classificadas de explosivas, tais como o ácido perclórico 
de concentração superior a 50 %.


R6 — Perigo de explosão com ou sem contacto com o ar:
 - Substâncias e misturas instáveis à temperatura am-


biente, por exemplo, o acetileno.


R7 — Pode provocar incêndio:
 - Substâncias e misturas reactivas, tais como o flúor e 


o hidrossulfito de sódio.


R14 — Reage violentamente em contacto com a água:
 - Substâncias e misturas que reajam violentamente com 


a água, tais como o cloreto de acetilo, os metais alcalinos 
e o tetracloreto de titânio.


R16 — Explosivo quando misturado com substâncias 
comburentes:


 - Substâncias e misturas que reajam explosivamente 
com um comburente, por exemplo o fósforo vermelho.


R18 — Pode formar mistura vapor -ar explosiva/infla-
mável durante a utilização:


 - Misturas que, não sendo classificadas de inflamáveis, con-
tenham compostos voláteis inflamáveis em contacto com o ar.


R19 — Pode formar peróxidos explosivos:
 - Substâncias e misturas que possam formar peróxidos 


explosivos durante o armazenamento, tais como o éter 
dietílico e o 1,4 -dioxano.


R30 — Pode -se tornar facilmente inflamável durante 
o uso:


 - Misturas que, não sendo classificadas de inflamáveis, 
possam tornar -se inflamáveis por perda de componentes 
voláteis não inflamáveis.


R44 — Risco de explosão se aquecido em ambiente 
fechado:


 - Substâncias e misturas que, não sendo classificadas 
de explosivas em conformidade com o ponto 2.2.1, pos-
sam na prática apresentar propriedades explosivas quando 
aquecidas num ambiente confinado. É o caso, por exemplo, 
de determinadas substâncias que, quando aquecidas num 
recipiente de aço, se decompõem de forma explosiva mas 
que não apresentam essa característica quando aquecidas 
em recipientes menos resistentes.


Para outras frases indicadoras de risco ver o ponto 3.2.8.
3 — Classificação com base nas propriedades toxico-


lógicas:
3.1 — Introdução:
3.1.1 — A classificação baseia -se nos efeitos agudos e 


a longo prazo das substâncias e misturas, quer resultem 
de uma única exposição, quer de uma exposição repetida 
ou prolongada.


Quando for possível demonstrar, através de estudos 
epidemiológicos, de casos cientificamente válidos tal 
como especificado no presente anexo ou de experiências 
apoiadas em elementos estatísticos, tais como avaliação 
de dados provenientes de centros de informação sobre as 
intoxicações ou relativos a doenças profissionais, que os 
efeitos toxicológicos nos seres humanos diferem dos indi-
cados pela aplicação dos métodos previstos no ponto 1.6, a 
substância ou preparação será classificada em função dos 
seus efeitos no ser humano. Contudo, os ensaios em seres 
humanos devem ser desaconselhados e não deverão ser 
normalmente utilizados para contradizer dados positivos 
obtidos em animais.


O Decreto -Lei n.º 129/92, de 6 de Julho e a Portaria 
n.º 1005/92, de 23 de Outubro, na sua actual redacção, têm 
por objectivo a protecção dos animais utilizados para fins 
experimentais e outros fins científicos. Para determinados 
parâmetros existem, no Regulamento (CE) n.º 440/2008, 
da Comissão, de 30 de Maio, métodos de ensaio validados 
in vitro, que devem ser utilizados quando aplicáveis.


3.1.2 — A classificação das substâncias deve ser efec-
tuada com base nos dados experimentais disponíveis e 
de acordo com os critérios seguintes, que têm em conta a 
amplitude desses efeitos:


a) Para a toxicidade aguda (efeitos letais e irreversíveis 
após uma única exposição), serão utilizados os critérios 
dos pontos 3.2.1. a 3.2.3;


b) Para a toxicidade subaguda, subcrónica ou crónica, 
serão utilizados os critérios dos pontos 3.2.2 a 3.2.4;


c) Para os efeitos corrosivos e irritantes, serão utilizados 
os critérios dos pontos 3.2.5 e 3.2.6;


d) Para os efeitos de sensibilização, serão utilizados os 
critérios do ponto 3.2.7;
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e) Para os efeitos específicos na saúde (carcinogénicos, 
mutagénicos e tóxicos para a reprodução), serão utilizados 
os critérios descritos no ponto 4.


3.1.3 — No caso das misturas, a classificação relativa 
aos perigos para a saúde efectua -se do modo seguinte:


a) com base no método convencional referido no ar-
tigo 6.º e no anexo II do Regulamento para a classifica-
ção, embalagem, rotulagem e fichas de dados de segu-
rança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, na ausência de dados expe-
rimentais. Neste caso, a classificação baseia -se nos limites 
de concentração individuais fixados:


 - na Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 1272/2008, 
ou


 - na Parte B do Anexo II do Regulamento para a clas-
sificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto-
-Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, se a substância 
ou substâncias em questão não figurarem na Parte 3 do 
Anexo VI do Regulamento 1272/2008, ou nele figurarem 
sem limites de concentração;


b) ou, no caso de existirem dados experimentais, de 
acordo com os critérios descritos no ponto 3.1.2, ex-
cluindo as propriedades carcinogénicas, mutagénicas e 
de toxicidade para a reprodução referidas na alínea e) do 
ponto 3.1.2, cuja avaliação deve ser efectuada pelo método 
convencional referido no artigo 6.º e nos pontos 7 a 9 da 
Parte A e ponto 6 da Parte B do Anexo II do Regulamento 
para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de 
dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


Nota. — Sem prejuízo dos requisitos do Decreto -Lei n.º 94/98, de 
15 de Abril, na sua actual redacção, só se puder ser cientificamente de-
monstrado pela pessoa responsável pela colocação de uma preparação 
no mercado que as propriedades toxicológicas da preparação não podem 
ser correctamente determinadas pelo método indicado na alínea a) do 
ponto 3.1.3, ou com base em resultados disponíveis de ensaios em ani-
mais, é que poderão ser utilizados os métodos previstos na alínea b) do 
ponto 3.1.3, na condição de se justificarem ou de serem especificamente 
autorizados nos termos do Decreto -Lei n.º 129/92, de 6 de Julho e da 
Portaria n.º 1005/92, de 23 de Outubro, na sua actual redacção.


Qualquer que seja o método utilizado para a avaliação 
dos riscos de uma preparação, deve -se atender a todos os 
efeitos perigosos para a saúde como definidos na Parte B 
do Anexo II do Regulamento para a classificação, embala-
gem, rotulagem e fichas de dados de segurança de misturas 
perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 
2 de Abril.


3.1.4 — Sempre que a classificação seja estabelecida 
com base em resultados experimentais obtidos em ensaios 
com animais, esses resultados deverão ter validade para os 
seres humanos, reflectindo os riscos de modo adequado.


3.1.5 — A toxicidade aguda por via oral das substâncias 
ou misturas colocadas no mercado pode ser estabelecida 
quer por um método que permita a determinação do valor 
LD


50
, quer através da determinação da dose discriminante 


(pelo método da dose fixa) ou através da determinação do 
grau de exposição quando sejam de esperar efeitos letais 
(método de classificação de toxicidade aguda).


3.1.5.1 — A dose discriminante é a dose que provoca 
toxicidade evidente sem causar mortalidade e deverá ser 
um dos quatro níveis de dosagem especificados no Regu-
lamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio 
(5, 50, 500 ou 2 000 mg/kg de massa corporal).


O conceito de «toxicidade evidente» é utilizado para 
designar efeitos tóxicos decorrentes da exposição à subs-
tância testada, tão intensos que a exposição à dose fixa 
superior causará, provavelmente, mortalidade.


Os resultados do teste de uma determinada dose pelo 
método da dose fixa poderão ser:


 - menos de 100 % de sobreviventes,
 - 100 % de sobreviventes, embora com toxicidade evi-


dente,
 - 100 % de sobreviventes sem toxicidade evidente.


Nos critérios dos pontos 3.2.1, 3.2.2 e 3.2.3 apenas 
se apresenta o resultado final dos ensaios. A dose de 
2 000 mg/kg deve ser utilizada principalmente para obter 
informações sobre os efeitos tóxicos das substâncias de 
baixa toxicidade aguda e que não sejam classificadas com 
base na toxicidade aguda.


O método da dose fixa exige, em alguns casos, que se-
jam testadas doses superiores ou inferiores, caso não tenha 
ainda sido testado o nível de dose relevante. Ver também a 
tabela de avaliação do método de ensaio B.1 bis do Regu-
lamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio.


3.1.5.2 — A gama de exposição em que são de esperar 
efeitos letais é deduzida da observação da ausência ou pre-
sença de mortalidade associada à substância, na sequência 
da aplicação do método de classificação de toxicidade 
aguda. Nos primeiros ensaios, utiliza -se uma das três doses 
fixas iniciais (25, 200 ou 2 000 mg/kg de massa corporal).


O método de classificação de toxicidade aguda exige, 
em alguns casos, que sejam testadas doses superiores ou 
inferiores, caso não tenha ainda sido testado o nível de dose 
relevante. Ver também os diagramas de fluxo do método 
de ensaio B.1 tris do Regulamento (CE) n.º 440/2008, da 
Comissão, de 30 de Maio.


3.2 — Critérios para a classificação, escolha de símbolos, 
indicações de perigo e escolha de frases indicadoras de riscos:


3.2.1 — Muito tóxico. — As substâncias e misturas 
serão classificadas de muito tóxicas e caracterizadas pelo 
símbolo «T+«e pela indicação de perigo «muito tóxico» de 
acordo com os critérios a seguir especificados.


As frases indicadoras de risco serão atribuídas de acordo 
com os seguintes critérios:


R28 — Muito tóxico por ingestão:
Resultados de toxicidade aguda:
 - LD


50
 por via oral, no rato < 25 mg/kg,


 - menos de 100 % de sobreviventes a 5 mg/kg, por via 
oral, no rato utilizando o método da dose fixa, ou


 - mortalidade elevada a doses < 25 mg/kg por via oral, no 
rato, pelo método de classificação de toxicidade aguda (para 
interpretação dos resultados do ensaio, consultar os diagramas 
de fluxo no Anexo 2 do método de ensaio B.1 tris do Regu-
lamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio).


R27 — Muito tóxico em contacto com a pele:
Resultados de toxicidade aguda:
 - LD


50
 por contacto com a pele, no rato ou no coe-


lho: < 50 mg/kg.
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R26 — Muito tóxico por inalação:


Resultados de toxicidade aguda:


 - LC
50


 por inalação, no rato, para aerossóis ou partí-
culas: < 0,25 mg/litro/4h,


 - LC
50


 por inalação, no rato, para gases e vapo-
res: < 0,5 mg/litro/4h.


R39 — Perigo de efeitos irreversíveis muito graves:


 - provas concludentes quanto à possibilidade da danos 
irreversíveis, diferentes dos efeitos referidos no ponto 4, 
através de uma única exposição por uma via de admi-
nistração adequada, geralmente na gama de doses acima 
referida.


Para indicar a via de administração/exposição, deve 
ser utilizada uma das seguintes combinações: R39/26, 
R39/27, R39/28, R39/26/27, R39/26/28, R39/27/28, 
R39/26/27/28.


3.2.2 — Tóxico. — As substâncias e misturas devem 
ser classificadas de tóxicas, sendo -lhes atribuído o símbolo 
«T» e a indicação de perigo «tóxico», em conformidade 
com os critérios a seguir especificados. As frases indica-
doras de risco serão atribuídas de acordo com os seguintes 
critérios:


R25 — Tóxico por ingestão


Resultados de toxicidade aguda:


 - LD
50


 por via oral, no rato: 25 < LD
50


 < 200 mg/kg,
 - dose discriminante, por via oral, no rato, 5 mg/kg: 


100 % de sobreviventes, embora com toxicidade evidente, 
ou


 - mortalidade elevada na gama de doses > 25 a 
< 200 mg/kg por via oral, no rato, pelo método de clas-
sificação de toxicidade aguda (para interpretação dos re-
sultados do ensaio, consultar os diagramas de fluxo no 
Anexo 2 do método de ensaio B.1 tris do Regulamento 
(CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio).


R24 — Tóxico em contacto com a pele:


Resultados de toxicidade aguda:


 - LD
50


 por contacto com a pele, no rato ou no coelho: 
50 < LD


50
 < 400 mg/kg.


R23 — Tóxico por inalação:


Resultados de toxicidade aguda:


 - LC
50


 por inalação, no rato, para aerossóis e partículas: 
0,25 < LC


50
 < 1 mg/litro/4h,


 - LC
50


 por inalação, no rato, para gases e vapores: 
0,5 < LC


50
 < 2 mg/litro/4h.


R39 — Perigo de efeitos irreversíveis muito graves:


 - provas concludentes quanto à possibilidade da danos 
irreversíveis, diferentes dos efeitos referidos no ponto 4, 
através de uma única exposição por uma via de administra-
ção adequada, geralmente na gama de doses acima referida.


Para indicar a via de administração/exposição, deve 
ser utilizada uma das seguintes combinações: R39/23, 
R39/24, R39/25, R39/23/24, R39/23/25, R39/24/25, 
R39/23/24/25.


R48 — Risco de efeitos graves para a saúde em caso 
de exposição prolongada:


 - efeitos graves (perturbações funcionais ou alterações 
morfológicas evidentes de origem toxicológica) que pos-
sam ser causados por exposição repetida ou prolongada 
por uma via de administração adequada.


As substâncias e as misturas serão classificadas pelo 
menos como «tóxicas» sempre que estes efeitos sejam 
observados a níveis inferiores, numa ordem de grandeza 
(isto é, 10 vezes) aos estabelecidos para a frase R48 no 
ponto 3.2.3.


Para indicar a via de administração/exposição, deve 
ser utilizada uma das seguintes combinações: R48/23, 
R48/24, R48/25, R48/23/24, R48/23/25, R48/24/25, 
R48/23/24/25.


3.2.3 — Nocivo. — As substâncias e misturas devem ser 
classificadas de nocivas, sendo -lhes atribuído o símbolo 
«Xn» e a indicação de perigo «nocivo», em conformi-
dade com os critérios a seguir especificados. As frases 
indicadoras de risco serão atribuídas de acordo com os 
seguintes critérios:


R22 — Nocivo por ingestão
Resultados de toxicidade aguda:
 - LD


50
 por via oral, no rato: 200 < LD


50
 < 2000 mg/kg,


 - dose discriminante, por via oral, no rato, 50 mg/kg: 
100 % de sobreviventes, mas com toxicidade evidente,


 - menos de 100 % de sobreviventes a 500 mg/kg, por via 
oral, no rato utilizando o método da dose fixa. Ver também 
os diagramas de fluxo do método de ensaio B.1 bis do Regu-
lamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, ou


 - mortalidade elevada na gama de doses > 200 a 
< 2 000 mg/kg por via oral, no rato, pelo método de clas-
sificação de toxicidade aguda (para interpretação dos re-
sultados do ensaio, consultar os diagramas de fluxo no 
Anexo 2 do método de ensaio B.1 tris do Regulamento 
(CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio).


R21 — Nocivo em contacto com a pele:
Resultados de toxicidade aguda:
 - LD


50
 por contacto com a pele, no rato ou no coelho: 


400 < LD
50


 < 2 000 mg/kg.


R20 — Nocivo por inalação:
Resultados de toxicidade aguda:
 - LC


50
 por inalação, no rato, para aerossóis e partículas: 


1 < LC
50


 < 5 mg/litro/4h,
 - LC


50
 por inalação, no rato, para gases e vapores: 


2 < LC
50


 < 20 mg/litro/4h.


R65 — Nocivo: pode causar danos nos pulmões se in-
gerido:


Substâncias e misturas líquidas que apresentem para 
o homem um risco de aspiração em virtude da sua baixa 
viscosidade:


a) Substâncias e misturas que contenham hidrocarbonetos 
alifáticos, alicíclicos e aromáticos numa concentração total 
equivalente ou superior a 10 % e caracterizando -se igualmente:


 - por um tempo de escoamento inferior a 30 segundos 
num copo ISO de 3 mm segundo a norma ISO 2431 (edi-
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ção de Abril de 1996/Julho de 1999) relativa a «Tintas e 
vernizes — Determinação do tempo de escoamento utili-
zando copos de fluxo», ou


 - uma viscosidade cinemática inferior a 7 x 10 –6 m2/s 
a 40°C, medida com um viscosímetro capilar de vidro 
calibrado, em conformidade com a norma ISO 3104/3105 
(ISO 3104, edição de 1994, relativa a «Produtos petrolífe-
ros — Líquidos transparentes e opacos — Determinação 
da viscosidade cinemática e cálculo da viscosidade dinâ-
mica»; ISO 3105, edição de 1994, relativa a «Viscosímetros 
capilares de vidro calibrado — Especificações e modo de 
utilização»), ou


 - uma viscosidade cinemática inferior a 7 x 10 –6 m2/s a 
40°C, deduzida de medições da viscosidade rotacional em 
conformidade com a norma ISO 3129 (ISO 3219, edição de 
1993, relativa a «Plásticos — Polímeros/resinas no estado 
líquido, em emulsão ou em dispersão — Determinação da 
viscosidade utilizando um viscosímetro rotacional com 
velocidade de corte definida»).


Nota. — Não é necessário classificar as substâncias e misturas que 
satisfazem estes critérios se a sua tensão superficial média for superior a 
33 mN/m a 25°C, determinada com um tensiómetro de du Nuoy ou atra-
vés dos métodos de ensaio referidos no Regulamento (CE) n.º 440/2008, 
da Comissão, de 30 de Maio, Parte A.5.


b) Substâncias e misturas classificadas com base na 
experiência prática em seres humanos.


R68 — Possibilidade de efeitos irreversíveis:
 - provas concludentes quanto à possibilidade da danos 


irreversíveis, diferentes dos efeitos referidos no ponto 4, 
através de uma única exposição por uma via de admi-
nistração adequada, geralmente na gama de doses acima 
referida.


Para indicar a via de administração/exposição, deve-
-se utilizar uma das seguintes combinações: R68/20, 
R68/21, R68/22, R68/20/21, R68/20/22, R68/21/22, 
R68/20/21/22. 


 R48 — Risco de efeitos graves para a saúde em caso 
de exposição prolongada:


 - efeitos graves (perturbações funcionais ou alterações 
morfológicas evidentes de origem toxicológica) que pos-
sam ser causados por exposição repetida ou prolongada 
através de uma via de administração adequada.


As substâncias e misturas devem classificar -se, pelo 
menos, de nocivas sempre que se observem estes efeitos 
a doses da ordem de:


 - via oral, no rato < 50 mg/kg (massa corporal)/dia,
 - por contacto com a pele, no rato ou no coelho 


< 100 mg/kg (massa corporal)/dia,
 - por inalação, no rato < 0,25 mg/l, 6 h/dia.


Estes valores guia poderão ser aplicados directamente 
sempre que tenham sido observadas lesões graves durante 
um ensaio de toxicidade subcrónica (90 dias). Ao fazer -se 
a interpretação dos resultados de um ensaio de toxicidade 
subaguda (28 dias) os valores deverão ser multiplicados, 
aproximadamente, por três. Se disponíveis, os ensaios de 
toxicidade crónica (dois anos) devem ser avaliados caso a 
caso. Quando existirem resultados de ensaios com diversas 
durações, utilizar -se -ão, em geral, os resultados do estudo 
de maior duração.


Para indicar a via de administração/exposição, deve-
-se utilizar uma das seguintes combinações: R48/20, 
R48/21, R48/22, R48/20/21, R48/20/22, R48/21/22, 
R48/20/21/22.


3.2.3.1 — Comentários relativos às substâncias 
voláteis. — Para determinadas substâncias com elevada 
concentração de vapor saturado, poderão existir indícios 
de efeitos preocupantes. Essas substâncias poderão não ser 
classificadas com base nos critérios relativos aos efeitos 
na saúde do presente guia (3.2.3) ou não serem abrangi-
das pelo ponto 3.2.8. Contudo, quando essas substâncias 
possam, comprovadamente, apresentar riscos na manipu-
lação e utilização normais, poderá ser necessário classificá-
-las caso a caso na Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 
1272/2008.


3.2.4 — Comentários relativos à utilização da frase 
R48. — A utilização desta frase indicadora de risco refere a 
gama específica de efeitos biológicos, nos termos a seguir 
definidos. Na aplicação desta frase, os efeitos graves para 
a saúde incluirão a morte e perturbações funcionais ou 
modificações morfológicas evidentes de origem toxicoló-
gica, o que é particularmente importante nos casos em que 
as modificações são irreversíveis. Também é importante 
ter em conta não só as modificações graves específicas 
num único órgão ou sistema biológico mas também as 
modificações generalizadas de natureza menos grave, en-
volvendo diversos órgãos, ou as modificações graves do 
estado geral de saúde.


Ao avaliar a existência de provas deste tipo de efeitos, 
ter -se -ão em conta as seguintes directrizes:


1 — Elementos que indicam que a frase R48 deve ser 
aplicada:


a) Mortes provocadas pela substância;
b):


i) Importantes modificações funcionais nos sistemas 
nervosos central ou periférico, incluindo a visão, a audição 
e o olfacto, determinadas por observações clínicas ou por 
outros métodos adequados (por exemplo, por electrofi-
siologia);


ii) Importantes modificações funcionais noutros siste-
mas orgânicos (por exemplo, nos pulmões);


c) Quaisquer modificações significativas dos parâme-
tros bioquímicos clínicos, hematológicos ou de urinálise 
que indiquem graves disfunções orgânicas. As perturba-
ções hematológicas serão consideradas particularmente 
importantes se os dados indicarem que são provocadas 
por diminuição da produção de células sanguíneas pela 
medula óssea;


d) Lesões orgânicas graves observadas por exame mi-
croscópico na autópsia:


i) Necrose, fibrose ou formação de granuloma graves 
ou generalizadas em órgãos vitais com capacidade rege-
nerativa (por exemplo, o fígado);


ii) Modificações morfológicas graves que sejam poten-
cialmente reversíveis mas em que haja provas concludentes 
de disfunção orgânica acentuada (por exemplo, degenera-
ção gorda hepática grave, necrose tubular aguda do rim, 
gastrite ulcerosa); ou


iii) Provas de morte celular significativa em órgãos vitais 
incapazes de regeneração (por exemplo, fibrose miocár-
dica ou necrose neuronal) ou nas populações de células 
progenitoras (por exemplo, aplasia ou hipoplasia medular).
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As provas anteriores serão obtidas, na maior parte dos 
casos, em ensaios com animais. Ao avaliar os dados obtidos 
a partir da experiência prática, deve -se prestar especial 
atenção aos níveis de exposição.


2 — Provas que indicam que a frase R48 não deve ser 
aplicada. — A utilização desta frase indicadora de risco 
restringe -se aos «efeitos graves para a saúde em caso 
de exposição prolongada». É possível observar diversos 
efeitos associados a substâncias, tanto em seres humanos 
como em animais, que não justificam a utilização da frase 
R48. Esses efeitos são importantes sempre que se tente 
determinar a dose sem efeito de uma substância química. 
Entre os exemplos de modificações bem documentadas que 
normalmente não justificam a classificação com a frase 
R48, independentemente do seu significado estatístico, 
contam -se:


a) Observações clínicas ou modificações no aumento 
da massa corporal, do consumo de alimentos ou da in-
gestão de água, que podem possuir alguma importância 
toxicológica mas que, por si sós, não são indicadores de 
«efeitos graves»;


b) Pequenas modificações dos parâmetros bioquímicos 
clínicos, hematológicos ou de urinálise, de importância 
toxicológica mínima ou duvidosa;


c) Modificações na massa de órgãos sem que haja sin-
tomas de disfunção orgânica;


d) Respostas adaptativas (por exemplo, migração de ma-
crófagos para o pulmão, hipertrofia e indução enzimática 
hepáticas, respostas hiperplásicas aos agentes irritantes). 
Efeitos locais na pele produzidos por aplicação cutânea 
repetida de uma substância que é mais adequadamente 
classificada com a frase R38 «irritante para a pele»; ou


e) Sempre que tenha sido demonstrada a existência de 
um mecanismo de toxicidade específico da espécie (por 
exemplo, percursos metabólicos específicos).


3.2.5 — Corrosivo. — As substâncias ou misturas serão 
classificadas de corrosivas e caracterizadas pelo símbolo 
«C» e pela indicação de perigo «corrosivo» de acordo com 
os seguintes critérios:


 - Considera -se que uma substância ou preparação é 
corrosiva se, ao ser aplicada na pele intacta e saudável de 
um animal, ocorrer a destruição dos tecidos da pele em 
toda a sua espessura em pelo menos um animal, durante 
o ensaio sobre irritação da pele referido no Regulamento 
(CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, ou durante 
a aplicação de um método equivalente.


 - A classificação poderá basear -se em resultados de 
ensaios in vitro validados, como os referidos no Regula-
mento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio. 
(B.40 Corrosão da pele in vitro: ensaio da resistência eléc-
trica transcutânea e B.40.A. Corrosão da pele in vitro: 
ensaio em modelos de pele humana.)


 - Uma substância ou preparação deve também ser 
considerada corrosiva no caso desses resultados serem 
previsíveis, por exemplo, tratando -se de reacções forte-
mente ácidas ou alcalinas indicadas por um pH igual ou 
inferior a 2 ou igual ou superior a 11,5. Contudo, pode 
também atender -se à reserva alcalino/ácida (1) sempre que 
a classificação se baseie num pH extremo. Se a reserva 
alcalino/ácida indicar que a substância ou preparação pode 
não ser corrosiva, deverão ser efectuados outros ensaios 
para o confirmar, de preferência utilizando um ensaio in 
vitro validado e adequado. A reserva alcalino/ácida não 


deve ser utilizada por si só para dispensar as substâncias 
ou misturas da classificação de corrosivas.


As frases indicadoras de risco serão atribuídas de acordo 
com os seguintes critérios:


R35 — Provoca queimaduras graves:


 - Se, quando aplicada na pele intacta e sã de um ani-
mal, ocorrer a destruição dos tecidos da pele em toda a 
sua espessura após um período de exposição não superior 
a três minutos, ou se tal resultado for previsível.


R34 — Provoca queimaduras:


 - Se, quando aplicada na pele intacta e sã de um ani-
mal, ocorrer a destruição dos tecidos da pele em toda a 
sua espessura após um período de exposição não superior 
a quatro horas, ou se tal resultado for previsível.


 - Hidroperóxidos orgânicos, excepto quando existam 
provas em contrário.


Notas


Quando a classificação se basear em resultados de um ensaio in 
vitro validado, devem aplicar -se as frases R35 ou R34 em função da 
capacidade do método de ensaio para distinguir entre ambas.


Quando a classificação se basear apenas num pH extremo, deve 
aplicar—se a frase R35.


(1) J. R. Young, M. J. How, A. P. Walker e W. M. H. Worth (1988) 
«Classification as corrosive or irritant to skin of preparations containing 
acidic ou alkaline substances, without testing on animals» Toxic. In 
vitro 2(1): 19 -26.


3.2.6 — Irritante. — As substâncias e misturas serão 
classificadas de irritantes e caracterizadas pelo símbolo 
«Xi» e pela indicação de perigo «irritante» de acordo com 
os seguintes critérios:


3.2.6.1 — Inflamação da pele. — A frase indicadora 
de risco que se segue será atribuída de acordo com os 
seguintes critérios:


R38 — Irritante para a pele:


 - Substâncias e misturas que provoquem inflamação 
significativa da pele, persistente durante pelo menos 24 ho-
ras após um período de exposição não superior a quatro 
horas, no coelho, de acordo com o método de ensaio de irri-
tação dérmica referido no Regulamento (CE) n.º 440/2008, 
da Comissão, de 30 de Maio.


A inflamação da pele será significativa:


a) Se o valor médio, quer no caso da formação de es-
caras e eritema quer de edema, calculado para o conjunto 
dos animais submetidos aos testes, for igual ou superior 
a 2, ou


b) Se, no caso de o ensaio ter sido conduzido com três 
animais, tiver sido observado em dois ou mais animais 
um valor médio, quer no caso da formação de escaras e 
eritema quer de edema, igual ou superior a 2, calculado 
para cada animal separadamente.


Em ambos os casos, para o cálculo dos respectivos 
valores médios, deverão ser utilizados todos os valores 
relativos a cada um dos efeitos que tenham sido observados 
em cada momento de leitura (24, 48 e 72 horas).


A inflamação da pele também será significativa se per-
sistir em pelo menos dois animais no final do período de 
observação. Devem ser tomados em conta efeitos parti-
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culares, por exemplo, hiperplasia, descamação, alterações 
da cor, fissuras, cicatrizes e alopécia.


Podem também obter -se dados importantes com base 
em ensaios não agudos com animais (ver comentários à 
frase R48 na alínea 2.d). Esses dados são considerados 
significativos se os efeitos observados forem idênticos 
aos acima descritos.


 - Substâncias e misturas que provoquem inflamação 
significativa da pele, com base em observações efectuadas 
em seres humanos, por contacto imediato, prolongado ou 
repetido.


 - Peróxidos orgânicos, excepto quando existam provas 
em contrário.


Parestesia:
A parestesia causada no homem pelo contacto cutâneo 


com pesticidas piretróides não é considerada um efeito 
irritante que justifique a classificação como Xi; R38. Deve, 
todavia, aplicar -se a frase S24 a substâncias que causem 
o referido efeito.


3.2.6.2 — Lesões oculares. — As frases indicadoras 
de risco que se seguem serão atribuídas de acordo com os 
seguintes critérios:


R36 — Irritante para os olhos:
 - Substâncias e misturas que, quando aplicadas nos 


olhos dos animais, provoquem lesões oculares significa-
tivas, que ocorram no período de 72 horas que se segue à 
exposição e que persistam durante, pelo menos, 24 horas.


As lesões oculares serão significativas se algum dos 
valores médios do ensaio de irritação ocular referido no 
Regulamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de 
Maio, for:


 - igual ou superior a 2 mas inferior a 3, para a opaci-
dade da córnea,


 - igual ou superior a 1 mas não superior a 1,5, para a 
lesão da íris,


 - igual ou superior a 2,5, para a vermelhidão da con-
juntiva,


 - igual ou superior a 2, para o edema da conjuntiva 
(quimose),


ou, no caso de o ensaio ter sido conduzido em três animais, 
se as lesões, em dois ou mais animais, forem equivalentes 
a um dos valores precedentes, excepto no que se refere à 
lesão da íris, em que o valor deverá ser igual ou superior 
a 1 mas inferior a 2 e, no que se refere à vermelhidão da 
conjuntiva, em que o valor deverá ser igual ou superior 
a 2,5.


Em ambos os casos, para o cálculo dos respectivos 
valores médios, deverão ser utilizados todos os valores 
relativos a cada um dos efeitos que tenham sido observados 
em cada momento de leitura (24, 48 e 72 horas).


 - Substâncias e misturas que provoquem lesões ocu-
lares significativas, com base na experiência prática em 
seres humanos.


 - Peróxidos orgânicos, excepto quando existam provas 
em contrário.


R41 — Risco de lesões oculares graves:
 - Substâncias e misturas que, quando aplicadas nos 


olhos dos animais, provoquem lesões oculares graves, que 


ocorram no período de 72 horas que se segue à exposição 
e que persistam durante, pelo menos, 24 horas.


As lesões oculares serão graves se algum dos valores 
médios do ensaio de irritação ocular referido no Regula-
mento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, 
for:


 - igual ou superior a 3, para a opacidade da córnea,
 - igual ou superior a 1,5, para a lesão da íris.


Também se consideram graves as lesões, em ensaio 
efectuado em três animais, se algum dos valores dessas 
lesões, em dois ou mais animais, for:


 - igual ou superior a 3, para a opacidade da córnea,
 - igual a 2, para a lesão da íris.


Em ambos os casos, para o cálculo dos respectivos 
valores médios, deverão ser utilizados todos os valores 
relativos a cada um dos efeitos que tenham sido observados 
em cada momento de leitura (24, 48 e 72 horas).


As lesões oculares também serão graves quando per-
sistirem no final do período de observação.


As lesões oculares também serão graves se a substância 
ou preparação causar coloração irreversível dos olhos.


 - Substâncias e misturas que provoquem lesões ocu-
lares graves, com base na experiência prática em seres 
humanos.


Nota. — Quando uma substância ou preparação é classificada de 
corrosiva, sendo -lhe atribuída a frase R34 ou a frase R35, considera -se 
implícito o risco de lesões oculares graves e não figurará no rótulo a 
frase R41.


3.2.6.3 — Irritação do sistema respiratório. — A frase 
indicadora de risco que se segue será atribuída de acordo 
com os seguintes critérios:


R37 — Irritante para as vias respiratórias:


Substâncias e misturas que provoquem irritação grave 
do sistema respiratório com base em:


 - observações práticas nos seres humanos,
 - resultados positivos obtidos nos ensaios adequados 


com animais.


Comentários relativos à utilização da frase R37:


Na interpretação das observações práticas nos seres 
humanos, é importante estabelecer a distinção entre os 
efeitos que conduzem a uma classificação com a frase R48 
(ver ponto 3.2.4) e os que conduzem a uma classificação 
com a frase R37. As condições que conduzem normalmente 
à classificação com a frase R37 são reversíveis e normal-
mente limitadas às vias respiratórias superiores.


Os resultados positivos nos ensaios adequados com 
animais podem incluir dados obtidos num ensaio geral de 
toxicidade, nomeadamente dados histopatológicos relativos 
ao sistema respiratório. Podem igualmente ser utilizados 
dados resultantes da medição da bradipneia experimental 
para avaliar a irritação das vias respiratórias.


3.2.7 — Sensibilização:
3.2.7.1 — Sensibilização por inalação. — As substân-


cias e misturas serão classificadas de sensibilizantes e 
caracterizadas pelo símbolo «Xn», pela indicação de perigo 
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«nocivo» e pela frase indicadora de risco R42 de acordo 
com os seguintes critérios:


R42 — Pode causar sensibilização por inalação:


 - no caso de existirem provas de que essas substâncias 
ou misturas podem induzir uma hipersensibilidade respi-
ratória específica;


 - no caso de se obterem resultados positivos nos en-
saios adequados com animais; ou


 - se a substância for um isocianato, salvo se existirem 
provas de que a substância não provoca hipersensibilidade 
respiratória.


Comentários sobre a utilização da frase R42:


Provas dos efeitos nos seres humanos:


As provas de que a substância ou a preparação pode 
provocar uma hipersensibilidade respiratória específica 
serão, em princípio, baseadas na experiência prática com 
os seres humanos. Neste contexto, considera -se normal-
mente a asma como uma manifestação de hipersensibi-
lidade, mas podem igualmente ser consideradas outras 
reacções de hipersensibilidade como a rinite e a alveolite. 
A afecção deverá ter o carácter clínico de uma reacção 
alérgica. Todavia, não é necessário demonstrar os meca-
nismos imunológicos.


Ao ter em conta as provas da exposição dos seres hu-
manos, é necessário que a decisão quanto à classificação 
tenha em conta, para além das provas obtidas a partir dos 
casos estudados:


 - a dimensão da população exposta,
 - o grau de exposição.


As provas supra -referidas poderão ser as seguintes:


 - antecedentes clínicos e dados obtidos em ensaios 
das funções respiratórias relacionados com a exposição à 
substância, confirmados por outras provas, por exemplo:


 - uma estrutura química associada a substâncias co-
nhecidas como provocando uma hipersensibilidade res-
piratória;


 - um ensaio imunológico in vivo (por exemplo, testes 
de escarificação);


 - um ensaio imunológico in vitro (por exemplo, análise 
serológica);


 - estudos susceptíveis de indicar outros mecanismos 
de acção específicos mas não imunológicos, por exemplo, 
irritação ligeira repetida, efeitos induzidos farmacologica-
mente; ou


 - dados obtidos em ensaios positivos nos brônquios 
com a substância, efectuados de acordo com directrizes 
reconhecidas para a determinação de uma reacção espe-
cífica de hipersensibilidade.


Os antecedentes clínicos devem incluir tanto os antece-
dentes médicos como profissionais, a fim de estabelecer 
uma relação entre a exposição a uma substância específica 
e o desenvolvimento de uma hipersensibilidade respira-
tória. As informações relevantes incluem nomeadamente 
factores de agravamento quer no domicílio, quer no local 
de trabalho, o aparecimento e a evolução da doença, os 
antecedentes familiares e médicos do paciente em questão. 
Os antecedentes médicos deverão igualmente incluir uma 
menção a outras perturbações alérgicas ou respiratórias 


que se tenham manifestado desde a infância e igualmente 
os antecedentes de tabagismo.


Os resultados de ensaios positivos nos brônquios são 
considerados como fornecendo por si só provas suficientes 
para a classificação. Todavia, reconhece -se que na prática 
já deverão ter sido efectuados muitos dos exames acima 
enumerados.


As substâncias que apenas provocam sintomas de asma 
por irritação em indivíduos que sofrem de hiperreactivi-
dade dos brônquios não devem ser classificadas com a 
frase de risco R42.


Estudos com animais:
Os dados obtidos nos ensaios susceptíveis de indicar o 


potencial de uma substância para provocar sensibilização 
por inalação nos seres humanos podem incluir:


 - determinação da IgE (por exemplo, em ratos), ou
 - reacções pulmonares específicas nas cobaias.


3.2.7.2 — Sensibilização por contacto com a pele. — As 
substâncias e misturas serão classificadas de sensibilizan-
tes e caracterizadas pelo símbolo «Xi», pela indicação de 
perigo «irritante» e pela frase de risco R43 de acordo com 
os seguintes critérios:


R43 — Pode causar sensibilização em contacto com 
a pele


 - se a experiência prática demonstrar que as substâncias 
ou misturas podem induzir uma reacção de sensibilização 
por contacto com a pele, num número substancial de pes-
soas, ou


 - caso se verifiquem resultados positivos nos ensaios 
adequados com animais.


Comentários relativos à utilização da frase R43:
Provas dos efeitos nos seres humanos
As provas seguintes (experiência prática) são suficientes 


para classificar a substância com a frase de risco R43:
 - dados positivos obtidos por meio dos ensaios epicu-


tâneos pertinentes, normalmente em mais de uma clínica 
dermatológica, ou


 - estudos epidemiológicos que revelem o aparecimento 
de dermatites alérgicas de contacto causadas pela substân-
cia ou preparação. Devem ser estudadas com uma atenção 
particular as circunstâncias em que uma elevada percenta-
gem dos que foram expostos apresentam sintomas caracte-
rísticos, mesmo se os casos forem poucos numerosos, ou


 - dados positivos obtidos em ensaios experimentais 
com seres humanos (ver igualmente ponto 3.1.1).


Os elementos seguintes são suficientes para classificar 
uma substância com a frase de risco R43 sempre que exis-
tirem provas de apoio:


 - episódios isolados de dermatites alérgicas de con-
tacto, ou


 - estudos epidemiológicos em que o acaso, a predis-
posição ou outros factores de dúvida não foram excluídos 
com um grau de segurança aceitável.


As provas de apoio poderão incluir:
 - dados obtidos em ensaios com animais realizados de 


acordo com directrizes reconhecidas, com resultados não 
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conformes com os critérios enunciados na secção relativa 
aos estudos com animais mas suficientemente próximos dos 
limites para serem considerados como significativos, ou


 - dados obtidos por meio de métodos não normaliza-
dos, ou


 - relações estrutura -actividade adequadas.


Estudos com animais:
Consideram -se resultados positivos nos ensaios ade-


quados com animais:
 - no caso do método de ensaio, com adjuvantes tipo, 


para a sensibilização da pele que é descrito no Regulamento 
(CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, ou no caso 
de outros métodos de ensaio com adjuvantes tipo, considera-
-se positiva uma resposta em 30 % dos animais;


 - com qualquer outro tipo de método de ensaio, 
considera -se positiva uma resposta em pelo menos 15 % 
dos animais.


3.2.7.3 — Urticária de contacto de origem imuno-
lógica. — Algumas substâncias ou misturas que satisfazem 
os critérios correspondentes à frase R42 podem, para além 
disso, causar urticárias de contacto de origem imunológica. 
Neste caso, é necessário incluir informações relativas à 
urticária de contacto por meio da utilização das frases S 
adequadas, geralmente as frases S24 e S36/37 e integrá -las 
na Ficha de Dados de Segurança.


Para as substâncias ou misturas que provocam sinais de 
urticária de contacto de origem imunológica e que não sa-
tisfazem os critérios correspondentes à frase R42, é neces-
sário considerar uma caracterização por meio da frase R43.


Não existe um modelo animal reconhecido para iden-
tificar as substâncias que causam urticárias de contacto 
de origem imunológica. Por conseguinte, a classificação 
deverá, de um modo geral, ser baseada nas provas dos efei-
tos nos seres humanos semelhantes às que dizem respeito 
à sensibilização cutânea (R43).


3.2.8 — Outras propriedades toxicológicas. — Às subs-
tâncias e misturas classificadas em conformidade com 
os pontos 2.2.1 a 3.2.7 precedentes e ou os pontos 4 e 
5, serão atribuídas outras frases indicadoras de risco, de 
acordo com os seguintes critérios (baseados na experiência 
obtida durante a compilação da Parte 3 do Anexo VI do 
Regulamento 1272/2008):


R29 — Em contacto com a água liberta gases tóxicos:
Substâncias e misturas que, em contacto com a água 


ou com ar húmido, libertem gases muito tóxicos/tóxicos 
em quantidades potencialmente perigosas, tais como o 
fosforeto de alumínio e o pentassulfureto de fósforo.


R31 — Em contacto com ácidos liberta gases tóxicos:
Substâncias e misturas que reajam com ácidos, liber-


tando gases tóxicos em quantidades perigosas, tais como 
o hipoclorito de sódio e o polissulfureto de bário. Para as 
substâncias utilizadas pelo público em geral, seria mais 
adequada a utilização da frase S50 [não misturar com … 
(a especificar pelo produtor)].


R32 — Em contacto com ácidos liberta gases muito 
tóxicos:


Substâncias e misturas que reajam com ácidos, liber-
tando gases tóxicos em quantidades perigosas, tais como os 


sais de ácido cianídrico, azida de sódio. Para as substâncias 
utilizadas pelo público em geral, seria mais adequada a 
utilização da frase S50 [não misturar com … (a especificar 
pelo produtor)].


R33 — Perigo de efeitos cumulativos:
Substâncias e misturas que possam acumular -se no corpo 


humano, suscitando por esse motivo alguma preocupação, 
sem que, contudo, se justifique a utilização da frase R48.


Para os comentários sobre a utilização desta frase R, 
ver o ponto 4.2.3.3 no que respeita às substâncias, e o 
ponto 3 da Parte A do anexo V do Regulamento para a 
classificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, no que respeita às misturas.


R64 — Pode causar danos às crianças alimentadas com 
leite materno:


Substâncias e misturas absorvidas pelas mulheres e que 
possam interferir com a lactação ou possam encontrar -se 
presentes (nomeadamente na forma de metabolitos) no 
leite materno em quantidades que suscitem preocupações 
sobre a saúde dos lactentes.


Para os comentários sobre a utilização desta frase R, 
ver o ponto 4.2.3.3 no que respeita às substâncias e o 
ponto 4 da Parte A do anexo V do Regulamento para a 
classificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados 
de segurança de misturas perigosas, constante do Decreto-
-Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, no que respeita 
às misturas.


R66 — Pode provocar secura da pele ou fissuras, por 
exposição repetida:


Substâncias e misturas que possam ser motivo de preo-
cupação em virtude dos seus efeitos de secura, descamação 
ou fissuração cutâneas, mas que não satisfazem os critérios 
da frase R38, com base em:


 - observações práticas na sequência do manuseamento 
ou utilização normais, ou


 - dados importantes relativos aos efeitos cutâneos pre-
visíveis.


Ver também os pontos 1.6 e 1.7.


R67 — Pode provocar sonolência e vertigens, por ina-
lação dos vapores:


Para substâncias e misturas voláteis que contenham 
componentes que causem sintomas inequívocos de depres-
são do sistema nervoso central por inalação e que ainda 
não tenham sido classificadas em matéria de toxicidade 
aguda por inalação (R20, R23, R26, R68/20, R39/23 ou 
R39/26).


Podem utilizar -se as seguintes evidências:
a) Dados provenientes de estudos com animais que 


mostrem sintomas inequívocos de depressão do sistema 
nervoso central, tais como efeitos narcóticos, letargia, 
descoordenação (incluindo perda do reflexo de endirei-
tamento) e ataxia:


 - com concentrações/tempos de exposição não supe-
riores a 20 mg/l/4h, ou
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 - quando a razão entre a concentração que causa os 
referidos efeitos num período < 4 h e a concentração do 
vapor saturado (SVC) a 20°C for < 1/10.


b) Experiência prática no homem (por exemplo, narcose, 
sonolência, diminuição da vigilância, perda de reflexos, 
descoordenação, vertigens), a partir de relatórios bem do-
cumentados e em condições de exposição comparáveis às 
que causam os referidos efeitos em animais.


Ver também os pontos 1.6 e 1.7.
Para outras frases suplementares indicadoras de risco 


ver o ponto 2.2.6.


4 — Classificação com base em efeitos específicos na 
saúde humana:


4.1 — Introdução:
4.1.1 — O presente capítulo descreve o processo de 


classificação das substâncias que podem produzir os efeitos 
a seguir descritos. Para as misturas, ver ponto 4.2.4.


4.1.2 — Se um produtor, distribuidor ou importador 
dispuser de informações que indiquem que uma substância 
deve ser classificada e rotulada em conformidade com os 
critérios enunciados nos pontos 4.2.1, 4.2.2 ou 4.2.3, deve 
proceder à rotulagem provisória da substância de acordo 
com os referidos critérios, com base numa avaliação efec-
tuada por uma pessoa competente.


4.1.3 — O produtor, distribuidor ou importador deve 
apresentar aos Estados Membros em cujo mercado a 
substância seja colocada, o mais rapidamente possível, 
um documento de síntese com todas as informações re-
levantes sobre a mesma. Neste contexto, as informações 
relevantes compreendem, nomeadamente, todas as infor-
mações publicadas e não publicadas necessárias para a 
correcta classificação da substância em questão, com base 
nas propriedades intrínsecas de acordo com as categorias 
estabelecidas no n.º 2 do artigo 3.º do presente diploma 
e em conformidade com os critérios do presente anexo. 
O referido documento deve incluir uma bibliografia com 
todas as referências importantes, nomeadamente dados 
relevantes não publicados.


4.1.4 — Além disso, o produtor, distribuidor ou im-
portador que possua novos dados, relevantes para a clas-
sificação e rotulagem de uma substância de acordo com 
os critérios apresentados nos pontos 4.2.1, 4.2.2 ou 4.2.3, 
deve fornecer esses dados, o mais rapidamente possível, 
a um Estado—Membro onde essa substância seja comer-
cializada.


4.1.5 — A fim de se estabelecer na Comunidade, tão ra-
pidamente quanto possível, uma classificação harmonizada 
de acordo com o processo previsto no presente diploma, 
os Estados Membros que disponham de informações rele-
vantes que justifiquem a classificação de uma substância 
numa dessas categorias, fornecidas ou não pelo produtor, 
devem enviá -las o mais rapidamente possível à Comissão, 
acompanhadas de propostas de classificação e rotulagem.


A Comissão enviará a proposta de classificação e ro-
tulagem recebida aos outros Estados Membros. Qualquer 
Estado Membro poderá solicitar à Comissão a comunica-
ção das informações que lhe tenham sido apresentadas.


Qualquer Estado Membro que tenha motivos válidos 
para admitir que as propostas de classificação e rotulagem 
sugeridas sejam inadequadas, no que diz respeito aos efei-
tos carcinogénicos, mutagénicos ou de toxicidade para a 
reprodução, deverá notificar desse facto a Comissão.


4.2 — Critérios para a classificação, indicação de peri-
gos e escolha de frases indicadoras de riscos:


4.2.1 — Substâncias carcinogénicas. — No que diz 
respeito à classificação e rotulagem, e tendo em conta o 
estado actual dos conhecimentos, estas substâncias são 
divididas em três categorias:


Categoria 1:


Substâncias conhecidas pelos seus efeitos carcinogéni-
cos nos seres humanos. Existem elementos suficientes para 
estabelecer uma relação de causa -efeito entre a exposição 
dos seres humanos a tais substâncias e o desenvolvimento 
de cancro.


Categoria 2:


Substâncias que devem ser equiparadas a substâncias 
carcinogénicas para os seres humanos. Existem elementos 
suficientes para que se justifique uma forte suspeita de que 
a exposição dos seres humanos a tais substâncias possa 
provocar o cancro, sendo essa suspeita estabelecida, em 
geral, com base em:


 - estudos adequados a longo prazo em animais,
 - outras informações relevantes.


Categoria 3:


Substâncias que se receia possam ter efeitos carcino-
génicos nos seres humanos mas em relação às quais as 
informações disponíveis não são suficientes para que 
seja possível uma avaliação satisfatória. Existem alguns 
elementos, obtidos em estudos adequados com animais, 
mas esses elementos não são suficientes para justificar a 
inclusão da substância na categoria 2.


4.2.1.1 — Serão utilizados os seguintes símbolos e fra-
ses indicadoras de risco específicas:


Categorias 1 e 2:


As substâncias classificadas de carcinogénicas na cate-
goria 1 ou categoria 2 são qualificadas pelo símbolo «T» 
e a frase de risco:


R45 — Pode causar cancro.


No entanto, no caso das substâncias e misturas que re-
presentem um risco carcinogénico apenas quando inaladas, 
por exemplo, na forma de pó, vapor ou fumo (não apre-
sentando as outras vias de exposição, tais como a ingestão 
ou o contacto com a pele, qualquer risco carcinogénico), 
deverá utilizar -se o símbolo «T» e a frase indicadora de 
risco específica seguintes:


R49 — Pode causar cancro por inalação.


Categoria 3:


As substâncias classificadas de carcinogénicas na catego-
ria 3 são qualificadas pelo símbolo «Xn» e a frase de risco:


R40 Possibilidade de efeitos cancerígenos


4.2.1.2 — Comentários relativos à classificação das subs-
tâncias carcinogénicas em categorias. — A classificação 
de uma substância na categoria 1 efectua -se com base em 
dados epidemiológicos; a classificação nas categorias 2 e 3 
baseia -se, fundamentalmente, em experiências em animais.
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Para a classificação como carcinogénico na categoria 2 é 
necessário dispor de resultados positivos em duas espécies 
animais ou provas positivas claras obtidas numa espécie, 
e elementos complementares tais como dados de genoto-
xicidade, estudos metabólicos ou bioquímicos, indução de 
tumores benignos, relações estruturais com outros agentes 
carcinogénicos conhecidos, ou dados provenientes de es-
tudos epidemiológicos que sugiram uma associação.


A categoria 3 engloba, de facto, duas subcategorias:
a) Substâncias que foram suficientemente estudadas 


mas para as quais as provas de indução de tumores são 
insuficientes para justificar a classificação na categoria 2. 
Admite -se que novas experiências não viessem a forne-
cer mais informações relevantes no que diz respeito à 
classificação;


b) Substâncias que não foram suficientemente estudadas. 
Os dados disponíveis não são adequados mas constituem 
motivo de preocupação para o homem. Esta classificação 
é provisória; é necessário efectuar mais experiências antes 
de se tomar uma decisão final.


Para estabelecer uma distinção entre as categorias 2 e 3, 
são relevantes os argumentos que se apresentam a seguir, 
que reduzem o significado da indução experimental de 
tumores no que se refere a uma possível exposição dos 
seres humanos. Estes argumentos, especialmente quando 
combinados, conduzem, na maior parte dos casos, à clas-
sificação na categoria 3, ainda que tenham sido induzidos 
tumores em animais:


 - efeitos carcinogénicos apenas com doses muito ele-
vadas que excedem a «dose máxima tolerada». A dose 
máxima tolerada caracteriza -se por efeitos tóxicos que, 
embora não reduzindo o período de vida, se manifestam 
em conjunto com modificações físicas, tais como uma 
redução de aproximadamente 10 % no aumento de peso,


 - formação de tumores, especialmente com doses muito 
elevadas, apenas em determinados órgãos de algumas espé-
cies conhecidas por serem muito susceptíveis à formação 
espontânea de tumores,


 - formação de tumores, apenas no local de aplicação, 
em sistemas de ensaio muito sensíveis (por exemplo, apli-
cação i.p. ou s.c. de alguns compostos localmente activos), 
se o alvo em causa não for relevante para os seres humanos,


 - ausência de genotoxicidade em ensaios a curto prazo 
in vivo ou in vitro,


 - existência de um mecanismo de acção secundário 
que apenas se manifesta acima de uma determinada dose 
limite (por exemplo, efeitos hormonais em órgãos alvo ou 
em mecanismos de regulação fisiológica ou estimulação 
crónica da proliferação celular),


 - existência de um mecanismo de formação de tumores 
específico de uma determinada espécie (por exemplo, por 
percursos metabólicos específicos), irrelevante para os 
seres humanos.


Para uma distinção entre a categoria 3 e a ausência 
de classificação, são relevantes os seguintes argumentos, 
que excluem qualquer preocupação quanto aos seres hu-
manos:


 - uma substância não deve ser classificada em nenhuma 
das categorias se o mecanismo de formação experimental 
de tumores tiver sido claramente identificado, com provas 
seguras de que esse processo não pode ser extrapolado para 
os seres humanos,


 - se os únicos dados disponíveis sobre tumores fo-
rem relativos aos tumores do fígado de algumas estirpes 
sensíveis de ratinhos, sem quaisquer outros elementos 
complementares, a substância não poderá ser classificada 
em nenhuma das categorias,


 - deve -se prestar especial atenção aos casos em que os 
únicos dados disponíveis sobre tumores sejam a ocorrên-
cia de neoplasias locais e em estirpes onde se saiba que 
ocorrem espontaneamente com uma incidência elevada.


4.2.2 — Substâncias mutagénicas:
4.2.2.1 — No que diz respeito à classificação e rotula-


gem, e tendo em conta o estado actual dos conhecimentos, 
estas substâncias são divididas em três categorias:


Categoria 1:
Substâncias conhecidas pelo seus efeitos mutagénicos 


nos seres humanos.
Existem elementos suficientes para se estabelecer uma 


relação de causa -efeito entre a exposição dos seres huma-
nos a tais substâncias e defeitos genéticos hereditários.


Categoria 2:
Substâncias que devem ser equiparadas a substâncias 


mutagénicas para os seres humanos.
Existem elementos suficientes para que se justifique 


uma forte suspeita de que a exposição dos seres huma-
nos a tais substâncias possa provocar defeitos genéticos 
hereditários, sendo essa suspeita estabelecida, em geral, 
com base em:


 - estudos adequados em animais,
 - outras informações relevantes.


Categoria 3:
Substâncias que se receia possam ter efeitos mutagéni-


cos nos seres humanos.
Existem elementos obtidos em estudos adequados de 


mutagenicidade, mas esses elementos são insuficientes 
para justificar a inclusão da substância na categoria 2.


4.2.2.2 — Serão utilizados os seguintes símbolos e fra-
ses indicadoras de risco específicas:


Categorias 1 e 2:
As substâncias classificadas de mutagénicas na cate-


goria 1 ou 2 são qualificadas pelo símbolo «T» e a frase 
de risco:


R46 — Pode causar alterações genéticas hereditárias.


Categoria 3:
As substâncias classificadas de carcinogénicas na ca-


tegoria 3 são qualificadas pelo símbolo «Xn» e a frase 
de risco:


R68 — Possibilidade de efeitos irreversíveis


4.2.2.3 — Comentários relativos à classificação das 
substâncias mutagénicas em categorias:


Definição de termos:
Uma mutação consiste numa alteração permanente da 


quantidade ou da estrutura do material genético de um 
organismo, originando uma modificação das suas carac-
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terísticas fenotípicas. As alterações podem envolver um 
único gene, um bloco de genes ou um cromossoma in-
teiro. Os efeitos que envolvem genes isolados podem ser 
consequência de efeitos sobre uma única base do ADN 
(mutações pontuais) ou de grandes modificações no gene, 
incluindo delecções. Os efeitos num cromossoma inteiro 
podem envolver modificações estruturais ou numéricas. 
Uma mutação nas células germinativas em organismos 
que se reproduzem sexualmente pode ser transmitida à 
descendência. Um mutagéneo é um agente que origina 
um aumento da ocorrência de mutações.


Refira -se que as substâncias são classificadas de muta-
génicas considerando, especificamente, as lesões genéticas 
hereditárias. No entanto, o tipo de resultados que conduz 
à classificação das substâncias químicas na categoria 3, 
«indução de fenómenos geneticamente relevantes em cé-
lulas somáticas», também é, em geral, considerado um 
aviso sobre possível actividade carcinogénica.


O desenvolvimento de um método para o ensaio da mu-
tagenicidade é um processo contínuo. Para muitos ensaios 
novos não existem critérios de avaliação nem protocolos 
normalizados. Para a avaliação dos dados de mutagenici-
dade deve atender -se à qualidade da realização do ensaio 
e ao grau de validade do método.


Categoria 1:
Para a classificação de uma substância na categoria 1, 


é necessário dispor de provas positivas obtidas em estu-
dos epidemiológicos de mutações em seres humanos. Até 
à data, não se conhecem exemplos deste tipo de subs-
tâncias. Reconhece -se que é extremamente difícil obter 
informações fiáveis a partir de estudos sobre a incidência 
de mutações em populações humanas ou sobre o possível 
aumento das suas frequências de ocorrência.


Categoria 2:
Para a classificação de uma substância na categoria 2, 


é necessário dispor de resultados positivos obtidos em 
experiências que demonstrem: a) efeitos mutagénicos, ou 
b) outras interacções celulares relevantes, do ponto de vista 
da mutagenicidade, em células germinativas de mamíferos 
in vivo, ou c) efeitos mutagénicos em células somáticas de 
mamíferos in vivo, juntamente com provas concludentes 
de que a substância ou um metabolito relevante atinge as 
células germinativas.


No que diz respeito à classificação na categoria 2, 
consideram -se actualmente adequados os seguintes mé-
todos:


2 a) Ensaios in vivo de mutagenicidade em células ger-
minativas:


 - ensaio de mutação num locus específico,
 - ensaio de translocação hereditária,
 - ensaio de mutação letal dominante.


Estes ensaios demonstram, de facto, a manifestação de 
uma progenitura afectada ou de um defeito no embrião 
em desenvolvimento.


2 b) Ensaios in vivo que revelem uma interacção rele-
vante com células germinativas (normalmente ADN):


 - ensaios sobre anomalias cromossómicas, detectadas 
por análise citogenética, incluindo aneuploidia provocada 
por separação anómala de cromossomas,


 - teste de permuta de cromatídeos irmãos (SCE),
 - teste de síntese não -programada do ADN (UDS),
 - ensaio de ligação (covalente) do mutagéneo ao ADN 


das células germinativas,
 - ensaios para outros tipos de lesões do ADN.


Estes ensaios fornecem provas mais ou menos indirec-
tas. Os resultados positivos obtidos nestes ensaios devem, 
em geral, ser confirmados por resultados positivos obti-
dos em ensaios de mutagenicidade em células somáticas, 
efectuados in vivo em mamíferos ou em seres humanos 
[ver na categoria 3, de preferência os métodos descritos 
em 3 a)].


2 c) Ensaios in vivo que demonstrem os efeitos muta-
génicos em células somáticas de mamíferos [ver 3 a)], 
juntamente com métodos toxicocinéticos, ou outras me-
todologias que possam demonstrar que o composto ou um 
metabolito relevante atinge as células germinais.


Relativamente às alíneas 2 b) e 2 c), os resultados po-
sitivos obtidos em ensaios com hospedeiros ou a demons-
tração de efeitos inequívocos em ensaios in vitro podem 
ser considerados provas suplementares.


Categoria 3:
Para a classificação de uma substância na categoria 3 


são necessários resultados positivos, obtidos em ensaios, 
que demonstrem: a) efeitos mutagénicos ou b) outras in-
teracções celulares relevantes do ponto de vista da muta-
genicidade, em células somáticas de mamíferos in vivo. 
Em particular, este último caso deverá, normalmente, ser 
confirmado por resultados positivos obtidos em ensaios 
de mutagenicidade in vitro.


Para a verificação de efeitos em células somáticas in 
vivo, consideram -se actualmente adequados os seguintes 
métodos:


3 a) Ensaios de mutagenicidade em células somáticas 
in vivo:


 - teste do micronúcleo da medula óssea ou análise da 
metafase,


 - análise da metafase de linfócitos periféricos,
 - teste das malhas de cor no pêlo do ratinho.


3 b) Ensaios de interacção no ADN de células somáticas 
in vivo:


 - teste para observação de permuta de cromatídeos 
irmãos (SCE) em células somáticas,


 - teste para observação de síntese não programada do 
ADN (UDS) em células somáticas,


 - ensaio para observação da ligação (covalente) do 
mutagéneo ao ADN das células somáticas,


 - ensaio para observação de lesões do ADN, por exem-
plo por eluição alcalina, em células somáticas.


As substâncias que apresentem resultados positivos 
apenas num ou mais ensaios de mutagenicidade in vitro 
não deverão, normalmente, ser classificadas. No entanto, 
recomenda -se vivamente que sejam submetidas a inves-
tigações complementares, recorrendo a ensaios in vivo. 
Em casos excepcionais, por exemplo, no caso de uma 
substância que provoque respostas importantes em diver-
sos ensaios in vivo, para a qual não existam dados sig-
nificativos obtidos in vivo e que revele afinidades com 
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mutagéneos/carcinogéneos conhecidos, pode encarar -se 
a possibilidade de o classificar na categoria 3.


4.2.3 — Substâncias com efeitos tóxicos na reprodução:
4.2.3.1 — No que diz respeito à classificação e rotula-


gem, e tendo em conta o estado actual do conhecimento, 
estas substâncias são divididas em três categorias:


Categoria 1:
Substâncias que, comprovadamente, causam anomalias 


da fertilidade humana.
Existem elementos suficientes para se estabelecer uma 


relação de causa -efeito entre a exposição dos seres huma-
nos a tais substâncias e as anomalias na fertilidade.


Substâncias que, comprovadamente, têm efeitos tóxicos 
no desenvolvimento dos seres humanos.


Existem elementos suficientes para se estabelecer uma 
relação de causa -efeito entre a exposição dos seres huma-
nos a tais substâncias e os efeitos tóxicos daí decorrentes 
no desenvolvimento da progenitura.


Categoria 2:
Substâncias que devem ser equiparadas a substâncias 


que causam anomalias da fertilidade humana
Existem elementos suficientes para que se justifique 


uma forte suspeita de que a exposição dos seres humanos 
a tais substâncias possa causar anomalias da fertilidade, 
estabelecida com base em:


 - provas concludentes, obtidas em ensaios com ani-
mais, de anomalias da fertilidade, sem que se manifestem 
efeitos tóxicos, ou provas da existência de anomalias da 
fertilidade para doses próximas das que provocam ou-
tros efeitos tóxicos, sem que essas anomalias sejam uma 
consequência secundária, não específica, desses efeitos 
tóxicos,


 - outras informações relevantes.


Substâncias que devem ser equiparadas a substâncias 
que têm efeitos tóxicos no desenvolvimento dos seres 
humanos.


Existem elementos suficientes para que se justifique 
uma forte suspeita de que a exposição dos seres humanos 
a tais substâncias possa ter efeitos tóxicos no desenvolvi-
mento, estabelecida em geral com base em:


 - resultados concludentes obtidos em estudos apropria-
dos com animais, em que se observaram efeitos na ausência 
de sinais de toxicidade materna acentuada ou para doses 
próximas das que provocaram outros efeitos tóxicos mas 
sem que, neste caso, sejam uma consequência secundária, 
não específica, desses efeitos tóxicos,


 - outras informações relevantes.


Categoria 3:
Substâncias que suscitam preocupações quanto aos seus 


efeitos na fertilidade humana.
Em geral, com base em:
 - resultados obtidos em estudos apropriados em ani-


mais que constituem motivo suficiente para justificar fortes 
suspeitas quanto à existência de anomalias da fertilidade, 
na ausência de efeitos tóxicos, ou provas da existência 
de anomalias da fertilidade para doses próximas das que 


provocam outros efeitos tóxicos, sem que essas anomalias 
sejam uma consequência secundária, não específica, desses 
efeitos tóxicos, mas que são insuficientes para justificar a 
inclusão da substância na categoria 2,


 - outras informações relevantes.


Substâncias que suscitam preocupações quanto à pos-
sibilidade de ocorrência de efeitos tóxicos no desenvolvi-
mento dos seres humanos.


Em geral, com base em:
 - resultados obtidos em estudos apropriados em ani-


mais que constituem motivo suficiente para justificar fortes 
suspeitas quanto à exigência de efeitos tóxicos no desen-
volvimento, na ausência de sinais de toxicidade materna 
acentuada, ou efeitos observados para doses próximas das 
que provocam outros efeitos tóxicos, sem que sejam uma 
consequência secundária, não específica, desses efeitos 
tóxicos, mas que são insuficientes para justificar a inclusão 
da substância na categoria 2,


 - outras informações relevantes.


4.2.3.2 — Serão utilizados os seguintes símbolos e fra-
ses indicadoras de risco específicas:


Categoria 1:
Substâncias que causam anomalias da fertilidade hu-


mana.
As substâncias classificadas de tóxicas para a reprodu-


ção na categoria 1 são qualificadas pelo símbolo «T» e a 
frase de risco:


R60 — Pode comprometer a fertilidade.
Substâncias que causam efeitos tóxicos no desenvol-


vimento.
As substâncias classificadas de tóxicas para a reprodu-


ção na categoria 1 são qualificadas pelo símbolo «T» e a 
frase de risco:


R61 — Risco durante a gravidez com efeitos adversos 
na descendência.


Categoria 2:
Substâncias que devem ser equiparadas às que causam 


anomalias da fertilidade humana.
As substâncias classificadas de tóxicas para a reprodu-


ção na categoria 2 são qualificadas pelo símbolo «T» e a 
frase de risco:


R60 Pode comprometer a fertilidade
Substâncias que devem ser equiparadas às que causam 


efeitos tóxicos no desenvolvimento dos seres humanos.
As substâncias classificadas de tóxicas para a reprodu-


ção na categoria 2 são qualificadas pelo símbolo «T» e a 
frase de risco:


R61 — Risco durante a gravidez com efeitos adversos 
na descendência


Categoria 3:
Substâncias que suscitam preocupações quanto ao seu 


efeito na fertilidade humana.
As substâncias classificadas de tóxicas para a reprodu-


ção na categoria 3 são qualificadas pelo símbolo «Xn» e 
a frase de risco:


R62 — Possíveis riscos de comprometer a fertilidade.
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Substâncias que suscitam preocupações quanto à pos-
sibilidade de ocorrência de efeitos tóxicos no desenvolvi-
mento dos seres humanos.


As substâncias classificadas de tóxicas para a reprodu-
ção na categoria 3 são qualificadas pelo símbolo «Xn» e 
a frase de risco:


R63 — Possíveis riscos durante a gravidez com efeitos 
adversos na descendência


4.2.3.3 — Comentários relativos à classifica-
ção das substâncias tóxicas para a reprodução em 
categorias. — A toxicidade para a reprodução inclui 
a perturbação das funções ou capacidade reprodutiva 
masculina e feminina e a indução de efeitos nocivos 
não hereditários na progenitura. A classificação pode ser 
feita com base em dois grupos principais: 1. Efeitos na 
fertilidade masculina ou feminina e 2. Efeitos tóxicos 
no desenvolvimento.


1 — Os efeitos na fertilidade masculina ou feminina 
compreendem efeitos nocivos na libido, no comporta-
mento sexual, em qualquer aspecto da espermatogénese 
ou da oogénese ou nas actividades hormonais ou respostas 
fisiológicas que interfiram na capacidade de fertilizar, na 
própria fertilização ou no desenvolvimento do ovo até à 
fase de implantação, inclusive.


2 — Os efeitos tóxicos no desenvolvimento são en-
tendidos no seu sentido mais lato, compreendendo qual-
quer efeito que interfira no desenvolvimento normal, 
antes ou depois do nascimento. Abrange efeitos indu-
zidos ou manifestados no período pré -natal e efeitos 
manifestados no período pós -natal, o que inclui efeitos 
tóxicos para o embrião/feto, tais como redução do peso 
corporal, atrasos do crescimento e do desenvolvimento, 
toxicidade orgânica, morte, aborto, anomalias estrutu-
rais (efeitos teratogénicos), perturbações funcionais, 
anomalias perinatais e pós -natais e perturbações do 
desenvolvimento físico e mental pós -natal até à pu-
berdade, inclusive.


A classificação «com efeitos tóxicos na reprodução» 
deve ser atribuída às substâncias e misturas químicas 
nos casos em que estas possuam propriedades intrínse-
cas ou específicas que se traduzam em efeitos tóxicos 
desse tipo. Nos casos em que esses efeitos sejam apenas 
uma consequência secundária, não específica, de outros 
efeitos tóxicos, as substâncias e misturas químicas não 
deverão ser classificadas de tóxicas para a reprodução. 
As substâncias e misturas químicas mais preocupantes 
são as que se revelam tóxicas para a reprodução a ní-
veis de exposição que não produzem outros sinais de 
toxicidade.


A inclusão de um composto na categoria 1, devido aos 
seus efeitos na fertilidade e ou aos seus efeitos tóxicos no 
desenvolvimento, é feita com base em dados epidemioló-
gicos. A inclusão nas categorias 2 e 3 é feita, sobretudo, 
com base em dados obtidos em animais. Os dados obtidos 
em estudos in vitro ou os estudos com ovos de aves são 
considerados «confirmações» e só poderão fundamentar 
uma classificação, excepcionalmente, se não existirem 
dados in vivo.


Em comum com a maior parte dos outros tipos de efeitos 
tóxicos, é de esperar que as substâncias que revelem toxi-
cidade para a reprodução não manifestem os seus efeitos 
nocivos abaixo de um determinado limite. Mesmo quando 
tenha sido demonstrada a existência de efeitos claros em 


estudos com animais, a sua relevância para o caso dos seres 
humanos pode não ser segura, dadas as doses ministradas. 
É o caso, por exemplo, de efeitos cuja existência tenha 
sido demonstrada apenas para doses elevadas, quando 
existam diferenças toxicocinéticas importantes ou quando 
a via de administração for inadequada. Por estas e outras 
razões do mesmo tipo, pode suceder que seja atribuída a 
classificação na categoria 3 ou que nenhuma classificação 
seja atribuída.


O Regulamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 
de Maio, especifica um teste limite para o caso das subs-
tâncias de baixa toxicidade. Se uma dose de, pelo menos, 
1000 mg/kg, por via oral, não der origem à manifestação 
de efeitos tóxicos na reprodução, podem ser considerados 
desnecessários estudos envolvendo outras doses. Se exis-
tirem dados de estudos efectuados com doses superiores 
à dose limite referida, tais dados devem ser avaliados jun-
tamente com outros dados relevantes. Em circunstâncias 
normais, considera -se que os efeitos manifestados apenas 
perante doses superiores à dose limite não implicarão, 
necessariamente, a classificação «com efeitos tóxicos na 
reprodução».


Efeitos na fertilidade:


Para que uma substância seja classificada na categoria 2, 
devido a perturbações da fertilidade, deverão existir, nor-
malmente, elementos inequívocos, obtidos numa espécie 
animal, fundamentados num mecanismo de acção ou num 
local de actuação, ou uma relação de tipo químico com 
outros agentes com efeitos antifertilidade comprovados 
ou outras informações, obtidas em seres humanos, que 
permitam concluir ser provável que esses efeitos se ma-
nifestem nos seres humanos. Nos casos em que apenas 
tenham sido efectuados estudos numa espécie, sem que 
existam outros elementos relevantes que confirmem os 
resultados desses estudos, poderá classificar -se a substância 
na categoria 3.


Uma vez que as perturbações da fertilidade poderão 
ocorrer em associação, não específica, com toxicidade 
generalizada intensa, a classificação na categoria 2 só 
deverá ser atribuída quando, comprovadamente, existir 
um certo grau de especificidade dos efeitos tóxicos para 
o sistema reprodutor. Caso tenha sido demonstrado que 
as perturbações da fertilidade verificadas em estudos com 
animais foram devidas a incapacidade de acasalamento, 
para estabelecer uma classificação na categoria 2 será, em 
geral, necessário conhecer o mecanismo de acção, de modo 
a poder determinar se efeitos adversos, como alterações 
do tipo de secreção hormonal, poderão ocorrer, ou não, 
nos seres humanos.


Efeitos tóxicos no desenvolvimento:


Para estabelecer uma classificação na categoria 2, 
deve dispor -se de provas concludentes da existência de 
efeitos nocivos, obtidas em estudos bem conduzidos 
numa ou mais espécies. Uma vez que os efeitos nocivos 
na gravidez ou no período pós -natal poderão ser uma 
consequência secundária de toxicidade materna, reduzida 
ingestão de alimentos ou de água, stress materno, falta 
de cuidados maternos, deficiências dietéticas específicas, 
condições deficientes para a criação dos animais, infec-
ções intercorrentes ou de outras situações, é importante 
que os efeitos observados ocorram durante estudos bem 
conduzidos e com doses a que não esteja associada toxi-
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cidade materna acentuada. A via de exposição também é 
importante. Nomeadamente, a injecção intraperitoneal 
do material irritante pode provocar lesões localizadas do 
útero e do seu conteúdo, devendo os resultados destes es-
tudos ser interpretados com precaução, não implicando, 
em geral, por si só, a atribuição de uma determinada 
classificação.


A classificação na categoria 3 fundamenta -se em cri-
térios semelhantes aos correspondentes à categoria 2 mas 
poderá ser atribuída nos casos em que a concepção das 
experiências apresente deficiências que tornem as conclu-
sões menos credíveis, ou nos casos em que não possa ser 
excluída  a possibilidade de os efeitos serem devidos a fac-
tores inespecíficos, por exemplo, toxicidade generalizada.


Em geral, a decisão de classificação na categoria 3 ou de 
não classificação será estabelecida numa base provisória, 
nos casos em que os únicos efeitos observados forem pe-
quenas alterações na incidência de anomalias idiopáticas, 
pequenas alterações na ocorrência de variantes comuns, 
como as observadas nos exames esqueléticos, ou pequenas 
variações nos exames do desenvolvimento pós -natal.


Efeitos durante o aleitamento:


As substâncias a que tenha sido atribuída a classifica-
ção «com efeitos tóxicos na reprodução» e que suscitem 
preocupações quanto aos seus efeitos na lactação, deverão, 
complementarmente, ser rotuladas com a frase R64 (ver 
os critérios que constam do ponto 3.2.8).


Para fins de classificação, os efeitos tóxicos na proge-
nitura que resultem, exclusivamente, de exposição pela 
via do leite materno ou os efeitos tóxicos que resultem 
de exposição directa das crianças não serão considerados 
«efeitos tóxicos na reprodução», salvo quando se traduzam 
em anomalias do desenvolvimento da progenitura.


As substâncias que não sejam classificadas «com efei-
tos tóxicos na reprodução» mas cuja toxicidade possa ser 
motivo de preocupação por transferência para a criança du-
rante o período de aleitamento, deverão ser rotuladas com 
a frase R64 (ver os critérios que constam do ponto 3.2.8). 
Esta frase R também poderá adequar -se às substâncias que 
afectem a quantidade ou a qualidade do leite.


Em geral, a frase R64 será atribuída com base em:


a) Estudos de toxicocinética que revelem a possibilidade 
de a substância estar presente no leite materno em níveis 
potencialmente tóxicos, e ou


b) Resultados de estudos de uma ou duas gerações em 
animais que revelem a existência de efeitos nocivos na 
progenitura, devidos a transferências pelo leite, e ou


c) Evidência de risco para as crianças durante o período 
de aleitamento, comprovada em seres humanos.


As substâncias que, comprovadamente, se acumulem 
no corpo e que, subsequentemente, possam passar para o 
leite durante a lactação, poderão ser rotuladas com a frase 
R33 e R64.


4.2.4 — Processo para a classificação de misturas, no 
que se refere aos efeitos específicos na saúde. — Se uma 
preparação contiver uma ou mais substâncias classificadas 
tendo em conta os critérios acima estabelecidos, deve ser 
classificada de acordo com os critérios referidos nos pon-
tos 7 a 9 da Parte A e no ponto 6 da Parte B do anexo II do 
Regulamento para a classificação, embalagem, rotulagem 
e fichas de dados de segurança de misturas perigosas, 
constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na 


redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril 
(os limites de concentração figuram na Parte 3 do Anexo VI 
do Regulamento 1272/2008, ou no ponto 6 da Parte B do 
anexo II do Regulamento para a classificação, embalagem, 
rotulagem e fichas de dados de segurança de misturas 
perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 
de Abril, desde que a substância ou substâncias não figurem 
na Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 1272/2008, ou 
nele figurem sem limites de concentração).


5 — Classificação com base em efeitos no ambiente:
5.1 — Introdução. — O principal objectivo da clas-


sificação das substâncias e misturas como perigosas 
para o ambiente é alertar o utilizador para os perigos 
que essas substâncias e misturas representam para os 
ecossistemas. Embora os critérios actuais se refiram 
aos ecossistemas aquáticos, sabe -se que algumas subs-
tâncias e misturas podem afectar, simultânea ou alter-
nativamente, outros ecossistemas cujos constituintes 
podem ir desde a microflora e a microfauna do solo 
até aos primatas.


Os critérios adiante definidos decorrem directamente 
dos métodos de ensaio especificados no Regulamento 
(CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, desde 
que sejam mencionados. Os métodos de ensaio necessá-
rios para o «dossier de base» referido nos anexos VII e 
VIII do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 são limitados 
e as informações obtidas em virtude da aplicação desses 
métodos podem ser insuficientes para uma classificação 
adequada. Para a classificação, podem ser necessários 
dados suplementares obtidos em virtude dos anexos IX 
ou X do Regulamento (CE) n.º 1907/2006, ou outros 
estudos equivalentes. Além disso, a classificação das 
substâncias poderá ser reexaminada à medida que se 
dispuser de novos dados.


Para efeitos de classificação e rotulagem, e tendo em 
conta o estado actual do conhecimento, estas substâncias 
e misturas são divididas em dois grupos, de acordo com 
os seus efeitos agudo e ou a longo prazo em sistemas 
aquáticos ou de acordo com os seus efeitos agudo e ou a 
longo prazo em sistemas não aquáticos.


5.1.1 — A classificação das substâncias será normal-
mente efectuada com base em dados experimentais de 
toxicidade aquática aguda, degradação, e log P


ow
 (ou BCF 


se disponível).
5.1.2 — A classificação das misturas será normalmente 


efectuada com base no método convencional referido no 
artigo 7.º e no Anexo III, Partes A e B, do Regulamento 
para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de 
dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril. Neste caso, 
a classificação baseia -se nos limites de concentração in-
dividuais fixados:


 - na Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 1272/2008, 
ou


 - no Anexo III do Regulamento para a classifica-
ção, embalagem, rotulagem e fichas de dados de segu-
rança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, sempre que a substância 
ou substâncias não figurem na Parte 3 do Anexo VI do 
Regulamento 1272/2008, ou nele figurem sem limites de 
concentração.







Diário da República, 1.ª série — N.º 155 — 11 de Agosto de 2010  3385


5.1.3 — Em geral, as misturas serão classificadas pelo 
método convencional. Contudo, para a determinação da 
toxicidade aguda em ambiente aquático pode, em alguns 
casos, ser conveniente submeter a preparação a ensaios 
experimentais. O resultado dos ensaios efectuados com a 
preparação só poderá dar azo à alteração da classificação 
relativa à toxicidade aguda em ambiente aquático que teria 
sido obtida por aplicação do método convencional. Se o 
responsável pela colocação no mercado optar por esses en-
saios, deve assegurar -se que sejam respeitados os critérios de 
qualidade dos métodos experimentais previstos na Parte C 
do Regulamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 30 
de Maio. Além disso, os ensaios devem ser efectuados em 
cada um dos três grupos de espécies em conformidade com 
os critérios do presente anexo (algas, Daphnia e peixes), 
excepto se a classificação de perigo mais elevada, no que 
respeita a toxicidade aguda em ambiente aquático, tiver sido 
atribuída à preparação em questão após o ensaio efectuado 
numa das espécies ou se já existir um resultado de ensaio 
antes da entrada em vigor da Directiva n.º 1999/45/CE.


5.2 — Critérios para a classificação, indicações de pe-
rigo e escolha de frases indicadoras de riscos. — Os cri-
térios de classificação das substâncias referidas no ponto 
5.2.1. aplicam -se apenas às misturas que tenham sido tes-
tadas em conformidade com o ponto 5.1.3.


5.2.1 — Ambiente aquático:
5.2.1.1 — As substâncias serão classificadas de perigo-


sas para o ambiente e caracterizadas pelo símbolo «N», 
pela indicação de perigo adequada e por frases indicadoras 
de risco de acordo com os seguintes critérios:


R50 — Muito tóxico para os organismos aquáticos
e


R53 — Pode causar efeitos nefastos a longo prazo no 
ambiente aquático


Toxicidade aguda:
LC


50
 às 96 h (peixes) < 1 mg/l


ou
EC


50
 às 48 h (Daphnia) < 1 mg/l


ou
IC


50
 às 72 h (algas) < 1 mg/l


e
 - a substância não é facilmente degradável ou
 - o log P


ow
 (log do coeficiente de partição octanol/


água) > 3,0 (excepto se o BCF determinado experimen-
talmente for < 100).


R50 — Muito tóxico para os organismos aquáticos:
Toxicidade aguda:
LC


50
 às 96 h (peixes) < 1 mg/l


ou
EC


50
 às 48 h (Daphnia) < 1 mg/l


ou
IC


50
 às 72 h (algas) < 1 mg/l


R51 — Tóxico para os organismos aquáticos


e
R53 — Pode causar efeitos nefastos a longo prazo no 


ambiente aquático:
Toxicidade aguda:
LC


50
 às 96 h (peixes)    1 mg/l < LC


50 
< 10 mg/l


ou
EC


50
 às 48 h (Daphnia)    1 mg/l < EC


50 
< 10 mg/l


ou
IC


50
 às 72 h (algas)    1 mg/l< IC


50
< 10 mg/l


e
 - a substância não é facilmente degradável ou
 - o log P


ow
 > 3,0 (excepto se o BCF determinado ex-


perimentalmente for < 100).


5.2.1.2 — As substâncias serão classificadas de perigo-
sas para o ambiente de acordo com os critérios estabeleci-
dos a seguir. As frases indicadoras de risco também serão 
atribuídas de acordo com os seguintes critérios:


R52 — Nocivo para os organismos aquáticos


e
R53 — Pode causar efeitos nefastos a longo prazo no 


ambiente aquático:
Toxicidade aguda:
LC


50
 às 96 h (peixes)    10 mg/l < LC


50 
< 100 mg/l


ou
EC


50
 às 48 h (Daphnia)    10 mg/l < EC


50 
< 100 mg/l


ou
IC


50
 às 72 h (algas)    10 mg/l < IC


50 
< 100 mg/l


e a substância não é facilmente degradável.


Este será o critério aplicado, salvo se existirem outros 
elementos de carácter científico, relativos à degradação 
e ou toxicidade, suficientes para garantir que nem a 
substância nem os produtos da sua degradação poderão 
constituir um perigo potencial a longo prazo e ou re-
tardado para o ambiente aquático. Normalmente, esses 
elementos científicos suplementares devem basear -se 
nos estudos exigidos pelo anexo IX do Regulamento 
(CE) n.º 1907/2006 ou em estudos equivalentes, po-
dendo incluir:


i) Potencial comprovado de degradação rápida no am-
biente aquático,


ii) Ausência de efeitos de toxicidade crónica para um 
valor de concentração de 1,0 mg/l, por exemplo uma con-
centração sem efeito observável superior a 1,0 mg/l, deter-
minada num estudo prolongado de toxicidade efectuado 
em peixes ou em Daphnia.


R52 — Nocivo para os organismos aquáticos:
Substâncias que não são abrangidas pelos critérios pre-


cedentes deste ponto mas que, com base nos elementos 
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disponíveis relativos à sua toxicidade, possam, ainda assim, 
constituir um perigo para a estrutura e ou para o funciona-
mento dos ecossistemas aquáticos.


R53 — Pode causar efeitos nefastos a longo prazo no 
ambiente aquático:


Substâncias que não são abrangidas pelos critérios pre-
cedentes deste capítulo mas que, com base nos elementos 
disponíveis relativos à sua persistência, potencial acumu-
lação e comportamento e destino previstos ou observados 
no ambiente, possam, ainda assim, constituir um perigo 
a longo prazo e ou retardado para a estrutura e ou para o 
funcionamento dos ecossistemas aquáticos.


Por exemplo, as substâncias pouco solúveis em água, 
isto é, as substâncias com uma solubilidade inferior a 
1 mg/l, serão abrangidas por este critério se:


a) Não forem facilmente degradáveis; e
b) O log P


ow
 > 3,0 (excepto se o BCF determinado ex-


perimentalmente for < 100).


Este será o critério aplicado às substâncias, salvo se 
existirem outros elementos de carácter científico, relativos 
à degradação e ou toxicidade, suficientes para garantir 
que nem a substância nem os produtos da sua degradação 
poderão constituir um perigo potencial a longo prazo e ou 
retardado para o ambiente aquático.


Normalmente, esses elementos científicos suplementa-
res devem basear -se nos estudos exigidos pelo anexo IX 
do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 ou em estudos equi-
valentes, podendo incluir:


i) Potencial comprovado de degradação rápida no am-
biente aquático;


ii) Ausência de efeitos de toxicidade crónica no limite 
de solubilidade, por exemplo, uma concentração sem efeito 
observável superior ao limite de solubilidade, determinada 
num estudo prolongado de toxicidade efectuado em peixes 
ou em Daphnia.


5.2.1.3 — Comentários relativos à determinação da IC
50


 
em algas e da degradabilidade:


 - Se, no caso das substâncias fortemente coradas, puder 
ser demonstrado que a inibição do crescimento das algas é 
devida, exclusivamente, à redução da intensidade da luz, 
não deverá ser utilizada como base de classificação a IC


50
 


às 72h, para algas.
 - As substâncias serão consideradas facilmente degra-


dáveis se forem respeitados os seguintes critérios:
a) Se, em estudos de biodegradação de 28 dias, forem 


atingidos os seguintes níveis de degradação:
 - 70 %, em ensaios baseados no carbono orgânico dis-


solvido,
 - 60 % do máximo teórico, em ensaios baseados no 


consumo de oxigénio ou na produção de dióxido de car-
bono.


Estes níveis de biodegradação deverão ser obtidos até 
10 dias após o início da degradação, ponto considerado 
como o tempo de degradação de 10 % da substância.


ou
b) Se, nos casos em que apenas existam dados de CQO e 


CBO5, a relação CBO5/CQO for igual ou superior a 0,5.


ou
c) Se existirem outros elementos concludentes de ca-


rácter científico que demonstrem que a substância pode 
ser degradada (biótica e ou abioticamente) no ambiente 
aquático, em mais de 70 %, num período de 28 dias.


5.2.2 — Ambiente não aquático:
5.2.2.1 — As substâncias serão classificadas de perigo-


sas para o ambiente e caracterizadas pelo símbolo «N», pela 
indicação de perigo correspondente e por frases indicadoras 
de risco de acordo com os seguintes critérios:


R54 — Tóxico para a flora
R55 — Tóxico para a fauna
R56 — Tóxico para os organismos do solo
R57 — Tóxico para as abelhas
R58 — Pode causar efeitos nefastos a longo prazo no 


ambiente
Substâncias e misturas que, com base nos elementos 


disponíveis relativos à sua toxicidade, persistência, po-
tencial de acumulação e comportamento e destino pre-
vistos ou observados no ambiente possam constituir um 
perigo imediato ou a longo prazo e ou retardado para a 
estrutura e ou para o funcionamento dos ecossistemas 
naturais, diferente dos abrangidos pelo ponto 5.2.1 pre-
cedente. Posteriormente, serão elaborados critérios mais 
pormenorizados.


5.2.2.2 — As substâncias e misturas serão classifica-
das de perigosas para o ambiente e caracterizadas pelo 
símbolo «N», pela indicação de perigo adequada, quando 
aplicável, e por frases indicadoras de risco de acordo com 
os seguintes critérios:


R59 — Perigoso para a camada de ozono
Substâncias que, com base nos elementos disponíveis 


relativos às suas propriedades e ao seu comportamento 
e destino previstos ou observados no ambiente, possam 
constituir um perigo para a estrutura e ou para o funciona-
mento da camada de ozono da estratosfera. São abrangidas 
as substâncias enumeradas no Anexo I do Regulamento 
(CE) n.º 2037/2000 do Conselho relativo a substâncias 
que empobrecem a camada de ozono (JO n.º L 244, de 
29.9.2000, p.1) e suas alterações subsequentes.


As misturas serão classificadas com base no método 
convencional referido no artigo 7.º e Anexo III, Partes A 
e B, do Regulamento para a classificação, embalagem, 
rotulagem e fichas de dados de segurança de misturas 
perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 
de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, 
de 2 de Abril.


6 — Escolha das recomendações de prudência:
6.1 — Introdução. — As recomendações de prudência 


(frases S) serão atribuídas às substâncias e misturas perigo-
sas de acordo com os critérios gerais que se seguem. Além 
disso, no caso de determinadas misturas, são obrigatórias as 
recomendações de prudência do Anexo V do Regulamento 
para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de 
dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


Sempre que se refira o produtor no ponto 6, estará a 
fazer -se referência à pessoa responsável pela colocação 
da substância ou preparação no mercado.
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6.2 — Recomendações de prudência relativas a subs-
tâncias e misturas:


S1 — Guardar fechado à chave:
 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas muito tóxicas, tóxicas e corrosivas.


 - Critérios de utilização:
 - obrigatória para as substâncias e misturas atrás refe-


ridas, vendidas ao público em geral.


S2 — Manter fora do alcance das crianças:
 - Âmbito de aplicação:
 - todas as substâncias e misturas perigosas.


 - Critérios de utilização:
 - obrigatória para todas as substâncias e misturas pe-


rigosas vendidas ao público em geral, excepto para as 
unicamente classificadas como perigosas para o ambiente.


S3 — Guardar em local fresco:
 - Âmbito de aplicação:
 - peróxidos orgânicos,
 - outras substâncias e misturas perigosas com ponto 


de ebulição < 40°C.


 - Critérios de utilização:
 - obrigatória para os peróxidos orgânicos, excepto no 


caso de utilização da frase S47,
 - recomendada para outras substâncias e misturas pe-


rigosas com ponto de ebulição < 40°C.


S4 — Manter fora de qualquer zona de habitação:
 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas muito tóxicas e tóxicas.
 - Critérios de utilização:
 - normalmente limitada às substâncias e misturas muito 


tóxicas e tóxicas quando adequado em complemento à frase 
S13, nomeadamente quando existam riscos associados à 
inalação e a substância ou preparação deva ser armazenada 
longe de zonas habitacionais. Esta indicação não tem por 
objectivo excluir a utilização adequada dessas substâncias 
ou misturas em zonas habitacionais.


S5 — Manter sob … (líquido adequado a especificar 
pelo produtor):


 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas sólidas que se inflamem es-


pontaneamente.


 - Critérios de utilização:
 - normalmente limitada a casos especiais, por exemplo, 


sódio, potássio ou fósforo branco.


S6 — Manter sob … (gás inerte a especificar pelo produtor):
 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas perigosas que devam ser man-


tidas numa atmosfera inerte.


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada a casos especiais, por exemplo, 
determinados compostos organometálicos.


S7 — Manter o recipiente bem fechado:


 - Âmbito de aplicação:


 - peróxidos orgânicos,
 - substâncias e misturas que possam libertar gases 


muito tóxicos, tóxicos, nocivos ou extremamente infla-
máveis,


 - substâncias e misturas que, por absorção de humi-
dade, libertem gases extremamente inflamáveis,


 - sólidos facilmente inflamáveis.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para os peróxidos orgânicos,
 - recomendada para os restantes âmbitos de aplicação 


referidos.


S8 — Manter o recipiente ao abrigo da humidade:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas que possam reagir violenta-
mente com a água,


 - substâncias e misturas que, em contacto com a água, 
libertem gases extremamente inflamáveis,


 - substâncias e misturas que, em contacto com a água, 
libertem gases muito tóxicos ou tóxicos.


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada aos âmbitos de aplicação acima 
referidos quando for necessário reforçar as indicações de 
risco, em especial das frases R14 e R15 mas também da 
frase R29.


S9 — Manter o recipiente num local bem ventilado:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas voláteis que possam libertar 
vapores muito tóxicos, tóxicos ou nocivos,


 - líquidos extremamente inflamáveis ou facilmente 
inflamáveis e gases extremamente inflamáveis.


 - Critérios de utilização:


 - recomendada para as substâncias e misturas voláteis 
que possam libertar vapores muito tóxicos, tóxicos ou 
nocivos,


 - recomendada para líquidos extremamente inflamá-
veis ou facilmente inflamáveis ou gases extremamente 
inflamáveis.


S12 — Não fechar o recipiente hermeticamente:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas que possam provocar a explo-
são do recipiente por libertação de gases ou vapores.


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada aos casos especiais acima re-
feridos.
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S13 — Manter afastado de alimentos e bebidas, in-
cluindo os dos animais:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas muito tóxicas, tóxicas e nocivas.


 - Critérios de utilização:


 - recomendada para substâncias e misturas que possam 
ser utilizadas pelo público em geral.


S14 — Manter afastado de … (matérias incompatíveis 
a indicar pelo produtor):


 - Âmbito de aplicação:


 - peróxidos orgânicos


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para os peróxidos orgânicos e normal-
mente limitada aos mesmos. No entanto, poderá ser útil 
em certos casos excepcionais, se a incompatibilidade puder 
implicar riscos específicos.


S15 — Manter afastado do calor:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas que possam decompor -se ou 
reagir espontaneamente sob a acção do calor.


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada a casos especiais, como os 
monómeros, não sendo atribuída se as frases indicadoras 
de risco R2, R3 e ou R5 já tiverem sido aplicadas.


S16 — Manter afastado de qualquer chama ou fonte de 
ignição — Não fumar:


 - Âmbito de aplicação:


 - líquidos extremamente inflamáveis ou facilmente 
inflamáveis e gases extremamente inflamáveis.


 - Critérios de utilização:


 - recomendada para as substâncias e misturas acima 
referidas, não sendo atribuída se as frases indicadoras de 
risco R2, R3 e ou R5 já tiverem sido aplicadas.


S17 — Manter afastado de matérias combustíveis:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas que possam constituir misturas 
explosivas ou espontaneamente inflamáveis com matérias 
combustíveis.


 - Critérios de utilização:


 - a utilizar em casos especiais, por exemplo para re-
forçar as frases R8 e R9.


S18 — Manipular e abrir o recipiente com prudência:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas que possam produzir uma 
sobrepressão no recipiente,


 - substâncias e misturas que possam dar origem a pe-
róxidos explosivos.


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada aos casos acima referidos, 
quando houver risco de lesão ocular e ou quando estas 
substâncias e misturas possam ser utilizadas pelo público 
em geral.


S20 — Não comer nem beber durante a utilização:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas muito tóxicas, tóxicas e cor-
rosivas.


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada a casos especiais (por exem-
plo, arsénio e compostos de arsénio; fluoroacetatos), em 
particular substâncias e misturas que possam ser utilizadas 
pelo público em geral.


S21 — Não fumar durante a utilização:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas cuja combustão origine pro-
dutos tóxicos.


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada a casos especiais (por exemplo, 
compostos halogenados).


S22 — Não respirar as poeiras:


 - Âmbito de aplicação:


 - todas as substâncias e misturas sólidas perigosas para 
a saúde.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para todas as substâncias e misturas acima 
referidas a que tenha sido atribuída a frase R42,


 - recomendada para as substâncias e misturas acima 
referidas, quando fornecidas numa forma pulverulenta 
inalável e cujos riscos para saúde na sequência da inalação 
se desconhecem.


S23 — Não respirar os gases/vapores/fumos/aerossóis 
[termo(s) apropriado(s) a indicar pelo produtor]:


 - Âmbito de aplicação:


 - todas as substâncias e misturas líquidas ou gasosas 
perigosas para a saúde.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para todas as substâncias e misturas acima 
referidas a que tenha sido atribuída a frase R42,


 - obrigatória para substâncias e misturas destinadas a 
utilização por pulverização. Como complemento, poderão 
ser atribuídas quer a frase S38 quer a S51,


 - recomendada quando seja necessário chamar a aten-
ção do utilizador para riscos decorrentes da inalação não 
referidos nas frases indicadoras de risco obrigatórias.
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S24 — Evitar o contacto com a pele:


 - Âmbito de aplicação:


 - todas as substâncias e misturas perigosas para a 
saúde.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para todas as substâncias e misturas a 
que tenha sido atribuída a frase R43, salvo se tiver sido 
também atribuída a frase S36,


 - recomendada quando seja necessário chamar a aten-
ção do utilizador para riscos decorrentes do contacto com 
a pele (por exemplo, parestesia), não referidos nas frases 
indicadoras de risco atribuídas. No entanto, poderá ser 
utilizada para reforçar tais frases.


S25 — Evitar o contacto com os olhos:


 - Âmbito de aplicação:


 - todas as substâncias e misturas perigosas para a 
saúde.


 - Critérios de utilização:


 - recomendada quando seja necessário chamar a aten-
ção do utilizador para riscos decorrentes do contacto com 
os olhos, não referidos nas frases indicadoras de risco 
obrigatórias. No entanto, poderá ser utilizada para reforçar 
tais frases.


 - recomendada para substâncias e misturas às quais 
tenham sido atribuídas as frase R34, R35, R36 ou R41 e 
que possam ser utilizadas pelo público em geral.


S26 — Em caso de contacto com os olhos, lavar ime-
diata e abundantemente com água e consultar um espe-
cialista:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas corrosivas ou irritantes.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para as substâncias e misturas corrosivas, 
bem como para as substâncias e misturas às quais tenha 
sido atribuída a frase R41,


 - recomendada para as substâncias e misturas irritantes 
às quais já tenha sido atribuída a frase indicadora de risco 
R36.


S27 — Retirar imediatamente todo o vestuário conta-
minado:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas muito tóxicas, tóxicas ou cor-
rosivas.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para substâncias e misturas muito tóxicas 
a que tenha sido atribuída a frase R27 e que possam ser 
utilizadas pelo público em geral.


 - recomendada para substâncias e misturas utiliza-
das na indústria a que tenha sido atribuída a frase R27. 
Contudo, esta recomendação de prudência não deverá ser 
utilizada se a S36 tiver sido atribuída.


 - recomendada para substâncias e misturas tóxicas 
a que tenha sido atribuída a frase R24, bem como para 
substâncias e misturas corrosivas que possam ser utilizadas 
pelo público em geral.


S28 — Após contacto com a pele, lavar imediata e 
abundantemente com … (produtos adequados a indicar 
pelo produtor)


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas muito tóxicas, tóxicas ou cor-
rosivas.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para substâncias e misturas muito tóxi-
cas.


 - recomendada para as outras substâncias e misturas 
acima referidas, em especial quando a água não for o fluido 
de lavagem mais indicado.


 - recomendada para substâncias e misturas corrosivas 
que possam ser utilizadas pelo público em geral.


S29 — Não deitar os resíduos no esgoto:


 - Âmbito de aplicação:


 - líquidos extremamente inflamáveis ou facilmente 
inflamáveis imiscíveis com a água.


 - substâncias e misturas muito tóxicas e tóxicas.
 - substâncias e misturas perigosas para o ambiente.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para substâncias e misturas perigosas 
para o ambiente e caracterizadas pelo símbolo «N», que 
possam ser utilizadas pelo público em geral, excepto se 
for essa a sua utilização prevista.


 - recomendada para as outras substâncias e misturas 
supra -referidas que possam ser utilizadas pelo público em 
geral, excepto se for essa a sua utilização prevista.


S30 — Nunca adicionar água a este produto:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas que reajam violentamente com 
a água.


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada a casos especiais (por exem-
plo, ácido sulfúrico); pode ser utilizada, se adequado, para 
fornecer informações tão claras quanto possível, tanto para 
reforçar a frase R14 como em alternativa à frase R14.


S33 — Evitar acumulação de cargas electrostáticas:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas extremamente inflamáveis ou 
facilmente inflamáveis.


 - Critérios de utilização:


 - recomendada para substâncias e misturas utilizadas 
na indústria que não absorvam humidade. Praticamente 
nunca utilizada para substâncias e misturas colocadas no 
mercado para utilização pelo público em geral.
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S35 — Não se desfazer deste produto e do seu recipiente 
sem tomar as precauções de segurança devidas:


 - Âmbito de aplicação:


 - todas as substâncias e misturas perigosas


 - Critérios de utilização:


 - recomendada para substâncias e misturas cuja elimi-
nação adequada necessite de directrizes específicas.


S36 — Usar vestuário de protecção adequado:


 - Âmbito de aplicação:


 - peróxidos orgânicos,
 - substâncias e misturas muito tóxicas, tóxicas ou no-


civas,
 - substâncias e misturas corrosivas.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para substâncias e misturas muito tóxicas 
e corrosivas,


 - obrigatória para as substâncias e misturas a que tenha 
sido atribuída a frase R21 ou a frase R24,


 - obrigatória para substâncias cancerígenas, mutagé-
nicas ou tóxicas para a reprodução da categoria 3, excepto 
se os referidos efeitos ocorrerem apenas por inalação das 
mesmas,


 - obrigatória para os peróxidos orgânicos,
 - recomendada para substâncias e misturas tóxicas se 


o valor de LD
50


 por contacto com a pele for desconhecido, 
mas a substância ou preparação puder ser tóxica por con-
tacto com a pele,


 - recomendada para as substâncias e misturas utilizadas 
na indústria que possam prejudicar a saúde em caso de 
exposição prolongada.


S37 — Usar luvas adequadas:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas muito tóxicas, tóxicas, nocivas 
ou corrosivas


 - peróxidos orgânicos
 - substâncias e misturas irritantes para a pele ou que 


causem sensibilização por contacto com a pele.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para substâncias e misturas muito tóxicas 
e corrosivas,


 - obrigatória para as substâncias ou misturas a que 
tenha sido atribuída a frase R21, a frase R24 ou a frase 
R43,


 - obrigatória para substâncias cancerígenas, mutagé-
nicas e tóxicas para a reprodução da categoria 3, excepto 
se os referidos efeitos ocorrerem apenas por inalação das 
mesmas,


 - obrigatória para os peróxidos orgânicos,
 - recomendada para substâncias e misturas tóxicas se 


o valor de LD
50


 por contacto com a pele for desconhecido 
mas a substância ou preparação puder ser nociva por con-
tacto com a pele,


 - recomendada para substâncias e misturas irritantes 
para a pele.


S38 — Em caso de ventilação insuficiente, usar equi-
pamento respiratório adequado:


 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas muito tóxicas ou tóxicas.


 - Critérios de utilização:
 - normalmente limitada a casos especiais de utilização 


de substâncias e misturas muito tóxicas ou tóxicas, na 
indústria ou na agricultura.


S39 — Usar um equipamento protector para os olhos/face:
 - Âmbito de aplicação:
 - peróxidos orgânicos,
 - substâncias e misturas corrosivas, incluindo substân-


cias e misturas irritantes, que apresentem riscos de danos 
graves para os olhos,


 - substâncias e misturas muito tóxicas e tóxicas.


 - Critérios de utilização:
 - obrigatória para as substâncias e misturas a que as 


frases R34, R35 ou R41 tenham sido atribuídas,
 - obrigatória para os peróxidos orgânicos,
 - recomendada quando seja necessário chamar a atenção 


do utilizador, para riscos decorrentes do contacto com os 
olhos, não referidos nas frases indicadoras de risco atribuídas,


 - normalmente limitada a casos excepcionais de subs-
tâncias e misturas muito tóxicas e tóxicas, quando existir 
o risco de salpicos e quando estas substâncias e misturas 
forem facilmente absorvidas através da pele.


S40 — Para limpeza do chão e objectos contaminados 
por este produto, utilizar … (a especificar pelo produtor):


 - Âmbito de aplicação:
 - todas as substâncias e misturas perigosas.


 - Critérios de utilização:
 - normalmente limitada às substâncias e misturas peri-


gosas para as quais a água não seja considerada um agente 
de limpeza adequado (por exemplo, quando for necessário 
recorrer à absorção numa matéria pulverulenta, à dissolução 
num solvente, etc.) e aos casos em que, por razões de saúde e 
ou segurança, seja importante fazer uma advertência no rótulo.


S41 — Em caso de incêndio e ou explosão não respirar 
os fumos:


 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas perigosas que libertem gases 


muito tóxicos ou tóxicos durante a combustão.


 - Critérios de utilização:
 - normalmente limitada a casos especiais.


S42 — Durante as fumigações/pulverizações usar equi-
pamento respiratório adequado [termo(s) adequado(s) a 
indicar pelo produtor]:


 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas destinadas a estas utilizações 


mas que possam prejudicar a saúde e a segurança do 
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utilizador se não forem tomadas medidas de precaução 
apropriadas.


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada a casos especiais.


S43 — Em caso de incêndio, utilizar … (meios de ex-
tinção a especificar pelo produtor. Se a água aumentar os 
riscos, acrescentar: «Nunca utilizar água»):


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas extremamente inflamáveis, 
facilmente inflamáveis e inflamáveis.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para substâncias e misturas que, em con-
tacto com a água ou a humidade do ar, libertem gases 
extremamente inflamáveis,


 - recomendada para as substâncias e misturas extrema-
mente inflamáveis, facilmente inflamáveis e inflamáveis, 
especialmente quando imiscíveis com a água.


S45 — Em caso de acidente ou de indisposição, con-
sultar imediatamente o médico (se possível, mostrar -lhe 
o rótulo):


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas muito tóxicas,
 - substâncias e misturas tóxicas e corrosivas,
 - substâncias e misturas que causem sensibilização por 


inalação.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para as substâncias e misturas acima men-
cionadas.


S46 — Em caso de ingestão, consultar imediatamente 
o médico e mostrar -lhe a embalagem ou o rótulo:


 - Âmbito de aplicação:


 - todas as substâncias e misturas perigosas, excepto 
as muito tóxicas, tóxicas, corrosivas ou perigosas para o 
ambiente.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para todas as substâncias e misturas pe-
rigosas acima referidas que possam ser utilizadas pelo 
público em geral, excepto se não existirem motivos para 
recear perigos decorrentes da respectiva ingestão, em es-
pecial por crianças.


S47 — Conservar a uma temperatura que não ex-
ceda …°C (a especificar pelo produtor):


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas que se tornem instáveis a uma 
determinada temperatura.


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada a casos especiais (por exemplo, 
determinados peróxidos orgânicos).


S48 — Manter húmido com … (material adequado a 
especificar pelo produtor):


 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas que possam tornar -se muito 


sensíveis a faíscas, fricção ou choque, no caso de seca-
rem.


 - Critérios de utilização:
 - normalmente limitada a casos especiais, por exemplo, 


nitroceluloses.


S49 — Conservar unicamente no recipiente de origem:
 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas sensíveis a decomposição ca-


talítica.


 - Critérios de utilização:
 - substâncias e misturas sensíveis a decomposição ca-


talítica, por exemplo, determinados peróxidos orgânicos.


S50 — Não misturar com … (a especificar pelo pro-
dutor):


 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas que possam reagir com o 


produto especificado e libertar gases muito tóxicos ou 
tóxicos,


 - peróxidos orgânicos.
 - Critérios de utilização:
 - recomendada para as substâncias e misturas acima 


referidas, que possam ser utilizadas pelo público em geral, 
quando for considerado uma alternativa preferível às frases 
R31 ou R32,


 - obrigatória para determinados peróxidos que possam 
reagir violentamente com aceleradores ou promotores de 
processos.


S51 — Utilizar somente em locais bem ventilados:
 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias e misturas que possam ou se destinem a 


produzir vapores, poeiras, aerossóis, fumos, névoas, etc., 
caracterizadas por riscos associados à sua inalação ou por 
riscos de incêndio ou de explosão.


 - Critérios de utilização:
 - recomendada quando a frase S38 não for adequada. 


Importante para substâncias e misturas que possam ser 
utilizadas pelo público em geral.


S52 — Não utilizar em grandes superfícies nos locais 
habitados:


 - Âmbito de aplicação:
 - substâncias voláteis muito tóxicas, tóxicas e nocivas, 


bem como as misturas que as contenham.


 - Critérios de utilização:
 - recomendada quando a saúde puder ser prejudicada 


por uma exposição prolongada a estas substâncias e mis-
turas, devido à sua volatilização a partir de grandes super-
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fícies tratadas, em habitações ou noutros locais fechados 
onde possam estar pessoas.


S53 — Evitar a exposição — obter instruções especí-
ficas antes da utilização:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas carcinogénicas, mutagénicas 
e ou com efeitos tóxicos na reprodução.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para as substâncias e misturas acima re-
feridas às quais tenha sido atribuída pelo menos uma das 
seguintes frases R: R45, R46, R49, R60 ou R61.


S56 — Eliminar este produto e o seu recipiente, 
enviando -os para local autorizado para a recolha de resí-
duos perigosos ou especiais:


 - Âmbito de aplicação:


 - todas as substâncias e misturas perigosas.


 - Critérios de utilização:


 - recomendada para todas as substâncias e misturas 
perigosas que possam ser utilizadas pelo público em geral 
e que necessitem de uma eliminação especial.


S57 — Utilizar um recipiente adequado para evitar a 
contaminação do ambiente:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas a que tenha sido atribuído o 
símbolo «N».


 - Critérios de utilização:


 - normalmente limitada a substâncias e misturas que 
não possam ser utilizadas pelo público em geral.


S59 — Solicitar ao produtor/fornecedor informações 
relativas à sua recuperação/reciclagem:


 - Âmbito de aplicação:


 - todas as substâncias e misturas perigosas.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para as substâncias e misturas perigosas 
para a camada de ozono.


 - recomendada para outras substâncias e misturas cuja 
recuperação/reciclagem seja aconselhável.


S60 — Este produto e o seu recipiente devem ser eli-
minados como resíduos perigosos:


 - Âmbito de aplicação:


 - todas as substâncias e misturas perigosas.


 - Critérios de utilização:


 - recomendada para substâncias e misturas que não 
seja provável serem utilizadas pelo público em geral e a 
que não tenha sido atribuída a frase S35.


S61 — Evitar a libertação para o ambiente. Obter ins-
truções específicas/fichas de segurança:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas perigosas para o ambiente.


 - Critérios de utilização:


 - geralmente utilizada para substâncias e misturas a 
que tenha sido atribuído o símbolo «N»,


 - recomendada para todas as substâncias e misturas 
classificadas de perigosas para o ambiente não abrangidas 
pelo critério anterior.


S62 — Em caso de ingestão, não provocar o vómito. 
Consultar imediatamente um médico e mostrar -lhe a em-
balagem ou o rótulo:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas classificadas de nocivas com 
a frase indicadora de risco R65 de acordo com os critérios 
definidos no ponto 3.2.3,


 - não se aplica às substâncias e misturas colocadas no 
mercado em recipientes para aerossóis (ou em recipientes 
dotados de um dispositivo de pulverização selado), ver 
pontos 8 e 9.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para as substâncias e misturas supramen-
cionadas se forem vendidas ou susceptíveis de serem utili-
zadas pelo público em geral, excepto se forem obrigatórias 
as frases S45 ou S46.


 - recomendada para as substâncias e misturas supra-
mencionadas quando forem utilizadas na indústria, excepto 
se forem obrigatórias as frases S45 ou S46.


S63 — Em caso de inalação acidental, remover a vítima 
da zona contaminada e mantê -la em repouso:


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas muito tóxicas e tóxicas (gases, 
vapores, partículas, líquidos voláteis).


 - substâncias e misturas que causem sensibilização 
respiratória.


 - Critérios de utilização:


 - obrigatória para substâncias e misturas a que tenham 
sido atribuídas as frases R26, R23 ou R42 e que possam 
ser utilizadas pelo público em geral de um modo que possa 
resultar na sua inalação.


S64 — Em caso de ingestão, lavar repetidamente a boca 
com água (apenas se a vítima estiver consciente):


 - Âmbito de aplicação:


 - substâncias e misturas corrosivas ou irritantes.


 - Critérios de utilização:


 - recomendada para as substâncias e misturas ante-
riores que possam ser utilizadas pelo público em geral e 
quando seja adequado o tratamento referido.
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7 — Rotulagem:
7.1 — Efectuada a classificação da substância ou pre-


paração, o rótulo adequado é estabelecido com base nos 
requisitos dos artigos 8.º e 9.º do presente diploma e do 
artigo 9.º do Regulamento para a classificação, embalagem, 
rotulagem e fichas de dados de segurança de misturas 
perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 
2 de Abril, relativos, respectivamente, às substâncias e às 
misturas. No presente capítulo descreve -se o processo para 
estabelecer a rotulagem e dão -se orientações relativamente 
à escolha das frases de risco e segurança adequadas.


O rótulo compreende as seguintes informações:
a) Para as misturas, o nome ou designação comercial;
b) Para as substâncias, o nome da substância, e para as 


misturas, os nomes das substâncias presentes nas misturas 
de acordo com as regras previstas na alínea c) do n.º 4 do 
artigo 9.º do Regulamento para a classificação, embalagem, 
rotulagem e fichas de dados de segurança de misturas perigo-
sas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril;


c) O nome, endereço completo e número de telefone 
da pessoa responsável pela colocação da substância ou 
preparação no mercado, quer seja o produtor, importador 
ou distribuidor;


d) O(s) símbolo(s) e a(s) indicação(ões) de perigo;
e) Frases indicadoras de riscos específicos (frases R);
f) Recomendações de prudência (frases S);
g) Para as substâncias, o número CE, e adicionalmente 


para as substâncias que figuram na Parte 3 do Anexo VI 
do Regulamento 1272/2008, a menção «rótulo CE»;


h) Para as misturas fornecidas ou vendidas ao público 
em geral, a quantidade nominal dos ingredientes, excepto 
se esta for especificada numa outra parte da embalagem.


Nota. — Para algumas misturas, existem requisitos adicionais de 
rotulagem estabelecidos no n.º 2 do artigo 9.º, e no Anexo V do Regula-
mento para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, 
de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de 
Abril, bem como no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 121/2002, de 3 de 
Maio, na sua actual redacção.


7.1.1 — Selecção final das frases indicadoras de risco e 
das recomendações de prudência. — Embora a selecção das 
frases indicadoras de risco e das recomendações de prudên-
cia mais adequadas seja determinada, em primeiro lugar, 
pela necessidade de fornecer todas as informações indispen-
sáveis, também deve atender -se à clareza e ao impacto do 
rótulo. Numa preocupação de clareza, as informações neces-
sárias deverão ser expressas num número mínimo de frases.


No caso das substâncias irritantes, facilmente inflamáveis, 
inflamáveis ou comburentes, não é necessário relembrar 
as frases R e as frases S se o conteúdo da embalagem não 
ultrapassar os 125ml. O mesmo se aplica às substâncias 
nocivas, com idêntica condicionante em termos de volume e 
desde que não sejam vendidas a retalho ao público em geral.


Para as misturas, se o conteúdo da embalagem não ul-
trapassar os 125 ml:


 - no caso das classificadas de facilmente inflamáveis, 
comburentes, irritantes, excepto as qualificadas pela frase R41, 
ou perigosas para o ambiente e qualificadas pelo símbolo «N», 
não será necessário fazer figurar as frases R nem as frases S,


 - no caso das classificadas de inflamáveis ou perigosas 
para o ambiente e não qualificadas pelo símbolo «N», será 
necessário fazer figurar as frases R, mas não as frases S.


7.1.2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 16.º 
do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, na sua actual 
redacção, e no Decreto -Lei n.º 121/2002, de 3 de Maio, na 
sua actual redacção, as indicações do tipo «não tóxico», 
«não nocivo», «não poluente», «ecológico» ou qualquer 
outra que afirme tratar -se de uma substância ou preparação 
não perigosa, nem uma indicação susceptível de implicar a 
subestimação dos perigos que tal substância ou preparação 
representa, não poderão figurar na embalagem nem no ró-
tulo das substâncias ou misturas abrangidas pelo presente 
diploma ou pelo Regulamento para a classificação, embala-
gem, rotulagem e fichas de dados de segurança de misturas 
perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 
2 de Abril.


7.2 — Designação ou designações químicas que devem 
figurar no rótulo:


7.2.1 — No rótulo das substâncias enumeradas na Parte 3 
do Anexo VI do Regulamento 1272/2008 deverá figurar 
uma das designações constantes da Parte 3 do Anexo VI 
do Regulamento 1272/2008.


Para as substâncias que não figuram na Parte 3 do 
Anexo VI do Regulamento 1272/2008, a sua designação 
será estabelecida segundo uma nomenclatura química re-
conhecida internacionalmente, conforme é definido no 
ponto 1.4 anterior.


7.2.2 — Para as misturas, a selecção das designações 
que devem figurar no rótulo será feita de acordo com o 
disposto na alínea c) do n.º 4 do artigo 9.º do Regulamento 
para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de 
dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


Nota. — Sem prejuízo do disposto no ponto 9 da Parte A do Anexo 
V do Regulamento para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas 
de dados de segurança de misturas perigosas, constante do Decreto-
-Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 63/2008, de 2 de Abril:


 - a designação da substância sensibilizante deve ser escolhida tendo 
em conta o ponto 7.2.1 do presente anexo;


 - no caso das misturas concentradas destinadas à indústria de per-
fumaria:


 - a pessoa responsável pela sua colocação no mercado poderá iden-
tificar apenas a substância sensibilizante que considerar ser a principal 
responsável pelo efeito de sensibilização;


 - no caso de uma substância natural, a designação química poderá 
ser do tipo: «óleo essencial de …» «extracto de …», em lugar do nome 
dos constituintes desse óleo essencial ou extracto.


7.3 — Escolha dos símbolos de perigo. — O grafismo 
dos símbolos de perigo e a redacção das indicações de 
perigo devem ser conformes com os do Anexo I. O símbolo 
será impresso a preto sobre fundo amarelo -alaranjado.


7.3.1 — Os símbolos de perigo e as indicações de perigo 
correspondentes às substâncias da Parte 3 do Anexo VI do 
Regulamento 1272/2008 são os que figuram no Anexo I.


7.3.2 — No caso das substâncias perigosas que ainda 
não figurem na Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 
1272/2008, e no caso das misturas, os símbolos de perigo 
e as indicações de perigo serão atribuídas de acordo com 
as regras definidas no presente anexo.


Quando a uma substância ou preparação for atribuível 
mais do que um símbolo de perigo:


 - a obrigatoriedade da indicação do símbolo «E» torna 
os símbolos «F+», «F» e «O» facultativos;


-  a obrigatoriedade da indicação do símbolo «T+» ou 
«T» torna os símbolos «Xn», «Xi» e «C» facultativos;
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 - a obrigatoriedade da indicação do símbolo «C» torna 
os símbolos «Xn» e «Xi» facultativos;


 - se for atribuído o símbolo «Xn», o símbolo «Xi» é 
facultativo.


7.4 — Escolha das frases indicadoras de risco. — As 
frases R devem ser redigidas de acordo com as indicações 
do Anexo II.


Quando sejam aplicáveis, deverão utilizar -se as frases 
R combinadas do Anexo II.


7.4.1 — As frases R correspondentes às substâncias da 
Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 1272/2008 são as 
que figuram no referido anexo.


7.4.2 — No caso das substâncias que não figurem na 
Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 1272/2008, as frases 
R serão seleccionadas de acordo com os critérios e priori-
dades que se seguem:


a) No caso de perigos de que decorram efeitos na saúde:
i) As frases R correspondentes à categoria de perigo 


ilustrada por um símbolo deverão figurar no rótulo;
ii) No que se refere às frases R correspondentes a outras 


categorias de perigo que não sejam ilustradas por um sím-
bolo, por força do artigo 9.º do presente diploma.


b) No caso de perigos decorrentes de propriedades físico-
-químicas:


 - as frases R correspondentes à categoria de perigo 
ilustrada por um símbolo deverão figurar no rótulo.


c) No caso de perigos para o ambiente:
 - as frases R correspondentes à categoria de classi-


ficação «perigoso para o ambiente» deverão figurar no 
rótulo.


7.4.3 — No caso das misturas, as frases R serão selec-
cionadas de acordo com os critérios e prioridades que se 
seguem:


a) No caso de perigos de que decorram efeitos na saúde:
i) Frases R correspondentes à categoria de perigo ilus-


trada por um símbolo. Em determinados casos, as frases R 
deverão ser adoptadas de acordo com os quadros da Parte B 
do Anexo II do Regulamento para a classificação, embala-
gem, rotulagem e fichas de dados de segurança de misturas 
perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 
de Abril. Mais especificamente, deverão figurar no rótulo 
as frases R referentes ao(s) componente(s) responsável(eis) 
pela classificação da preparação numa categoria de pe-
rigo;


ii) Frases R correspondentes a outras categorias de pe-
rigo em que os componentes tenham sido classificados mas 
que não sejam ilustradas por um símbolo, por força do n.º 5 
do artigo 9.º do Regulamento para a classificação, embala-
gem, rotulagem e fichas de dados de segurança de misturas 
perigosas, constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 
2 de Abril.


b) No caso de perigos decorrentes de propriedades físico-
-químicas:


 - aplicar -se -ão os critérios descritos no ponto 7.4.3, 
alínea a), não sendo necessário incluir as frases indicadoras 


de risco «extremamente inflamável» ou «facilmente infla-
mável» se estas repetirem a indicação de perigo ilustrada 
por um símbolo.


c) No caso de perigos para o ambiente:


i) As frases R correspondentes à categoria de classi-
ficação «perigoso para o ambiente» deverão figurar no 
rótulo;


ii) No caso de ter sido atribuída a frase R50 em com-
plemento a uma frase R combinada R51/53 ou R52/53 ou 
à frase R53, será utilizada a frase R combinada R50/53.


Regra geral, será suficiente um máximo de seis fra-
ses R para descrever os riscos decorrentes das misturas; 
para este efeito, as frases combinadas do Anexo II serão 
consideradas frases simples. No entanto, se a preparação 
pertencer simultaneamente a várias categorias de perigo, 
as frases tipo escolhidas devem abranger a totalidade dos 
perigos principais associados à preparação. Em alguns 
casos poderão ser necessárias mais de seis frases R.


7.5 — Recomendações de Prudência. — Estas frases 
S devem estar redigidas de acordo com as indicações do 
Anexo III.


Quando sejam aplicáveis, deverão utilizar -se as frases 
S combinadas do Anexo III.


7.5.1 — Para as substâncias da Parte 3 do Anexo VI do 
Regulamento 1272/2008, as frases S são as que figuram 
no referido anexo. Na falta destas, o produtor/importador 
poderá utilizar uma ou mais frases S apropriadas. Para 
as substâncias não incluídas na Parte 3 do Anexo VI do 
Regulamento 1272/2008, e para as misturas, o produtor 
deve incluir frases S em conformidade com os critérios 
estabelecidos no ponto 6 do presente anexo.


7.5.2 — Selecção das frases de segurança. — Na se-
lecção final das frases de segurança, deverá atender -se às 
frases indicadoras de risco incluídas no rótulo e também à 
utilização prevista para a substância ou preparação:


 - regra geral, será suficiente um máximo de seis frases 
S para formular as recomendações de prudência mais ade-
quadas; para este efeito, as frases combinadas do Anexo III 
serão consideradas frases simples;


 - no caso das frases S relativas à eliminação, deve 
utilizar -se uma única frase S, excepto se for claro que a 
eliminação do produto e do seu recipiente não apresenta 
perigos para a saúde humana e para o ambiente. As reco-
mendações de prudência relativas à eliminação são parti-
cularmente importantes no caso das substâncias e misturas 
vendidas ao público em geral;


 - algumas frases R tornam -se supérfluas se for feita 
uma selecção cuidadosa das frases S e vice -versa; as frases 
S que correspondam claramente a frases R só figurarão no 
rótulo no caso de se pretender reforçar uma determinada 
advertência;


 - na selecção das recomendações de prudência cor-
respondentes a determinadas substâncias e misturas, será 
necessário ter em especial atenção as condições previsí-
veis de utilização, por exemplo, por pulverização e outros 
efeitos de aerossol. A escolha das frases deverá atender à 
utilização prevista;


 - as frases de segurança S1, S2 e S45 são obrigatórias 
para todas as substâncias e misturas muito tóxicas, tóxicas 
e corrosivas vendidas ao público em geral;


 - as frases de segurança S2 e S46 são obrigatórias para 
todas as outras substâncias e misturas perigosas (à excep-
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ção das substâncias e misturas apenas classificadas de 
perigosas para o ambiente) vendidas ao público em geral.


Sempre que as frases seleccionadas de acordo com os 
critérios estritos referidos no ponto 6.2 resultarem em 
redundâncias ou ambiguidades ou se revelarem manifes-
tamente desnecessárias em virtude do carácter específico 
do produto/embalagem, podem suprimir -se algumas frases.


7.6 — Número CE. — Se uma substância indicada 
no rótulo figurar no Inventário Europeu das Substâncias 
Químicas Existentes no Mercado (EINECS) ou na Lista 
Europeia das Substâncias Químicas Notificadas (ELINCS), 
os números EINECS ou ELINCS da substância deverão 
figurar no rótulo. Este requisito não se aplica às misturas.


7.7 — Dimensões do rótulo para as misturas. — As 
dimensões do rótulo devem ser as seguintes: 


Capacidade da embalagem Dimensões (em milímetros)


 - Igual ou inferior a 3 litros . . . . . Se possível, pelo menos 52 × 74.
 - Superior a 3 litros, mas não exce-


dendo 50 litros.
Pelo menos 74 × 105.


 - Superior a 50 litros, mas não ex-
cedendo 500 litros.


Pelo menos 105 × 148.


 - Superior a 500 litros . . . . . . . . . Pelo menos 148 × 210.


 Cada símbolo deve ocupar, pelo menos, um décimo da 
superfície do rótulo sem, no entanto, ser inferior a 1cm2. 
O rótulo deve ser solidamente afixado a uma ou mais faces 
da embalagem que contém imediatamente a preparação.


As informações a incluir no rótulo devem destacar -se do 
fundo e ter uma dimensão e um espaçamento que permitam 
lê -las com facilidade.


8 — Casos especiais: Substâncias:
8.1 — Garrafas portáteis para gases. — No caso das gar-


rafas portáteis para gases, considera -se que as exigências 
em matéria de rotulagem são satisfeitas se forem conformes 
aos artigos 8.º e 9.º e à alínea b) do n.º 10 do artigo 10.º


Contudo, por derrogação dos n.os 1 a 6 do artigo 10.º, 
pode ser utilizada uma das seguintes alternativas para 
garrafas para gases cuja capacidade medida com água seja 
igual ou inferior a 150 litros:


 - o formato e as dimensões do rótulo poderão regular -se 
pelos requisitos da norma ISO/DP 7225 (edição de 1994), 
relativa a «Garrafas para gases — Rótulos indicadores de 
precaução»,


 - as informações referidas no artigo 8.º e no n.º 2 do 
artigo 9.º podem ser inscritas num dístico ou rótulo não 
destacável da garrafa.


8.2 — Garrafas para gases destinadas ao propano, bu-
tano ou gás de petróleo liquefeito (GPL). — Estas subs-
tâncias estão classificadas na Parte 3 do Anexo VI do 
Regulamento 1272/2008. Embora sejam classificadas em 
conformidade com o n.º 2 do artigo 3.º, não apresentam ris-
cos para a saúde humana quando colocadas no mercado em 
garrafas recarregáveis ou em cartuchos não recarregáveis, 
na acepção da norma EN 417, como gases combustíveis 
apenas libertados para fins de combustão (EN 417, edição 
de Setembro de 1992, relativa a «Cartuchos metálicos 
não recarregáveis para gases de petróleo liquefeito, com 
ou sem válvula, para utilização com aparelhos portáteis; 
construção, inspecção, ensaio e marcação»).


Estas garrafas ou cartuchos devem ser rotulados com o 
símbolo adequado e igualmente com as frases R e S que 


indicam a inflamabilidade. Não é necessário inscrever no 
rótulo informações relativas aos efeitos sobre a saúde humana. 
Todavia, as informações relativas aos efeitos sobre a saúde 
humana que deveriam figurar no rótulo terão de ser comunica-
das ao utilizador profissional pelo responsável pela colocação 
da substância no mercado, recorrendo ao modelo previsto 
no artigo 31.º do Regulamento REACH. Devem fornecer -se 
ao consumidor informações suficientes que lhe permitam 
adoptar todas as medidas necessárias em matéria de saúde e 
segurança previstas no artigo 31.º do Regulamento REACH.


8.3 — Metais maciços. — Estas substâncias estão 
classificadas na Parte 3 do Anexo VI do Regulamento 
1272/2008 ou deverão sê -lo nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 8.º No entanto, embora algumas destas substâncias 
tenham sido classificadas nos termos do n.º 2 do artigo 3.º, 
não apresentam perigos para a saúde humana por inala-
ção, ingestão ou contacto com a pele, bem como para o 
ambiente aquático, na forma em que são colocadas no 
mercado. Tais substâncias não necessitam de ser rotuladas 
em conformidade com os artigos 8.º e 9.º Contudo, todas 
as informações que deveriam figurar no rótulo terão de ser 
comunicadas ao utilizador pela pessoa responsável pela 
colocação do metal no mercado, recorrendo ao modelo 
previsto no artigo 31.º do Regulamento REACH.


8.4 — Substâncias caracterizadas com a frase R65. — As 
substâncias classificadas de nocivas em virtude do risco de 
aspiração não necessitam de ser classificadas de nocivas e 
caracterizadas nos rótulos pela frase R65 se forem coloca-
das no mercado em recipientes para aerossóis ou em reci-
pientes dotados de um dispositivo de pulverização selado.


9 — Casos Especiais: Misturas:
9.1 — Misturas gasosas (misturas de gases). — No caso 


das misturas gasosas, deve ser tida em consideração:
 - a avaliação das propriedades físico -químicas,
 - a avaliação dos perigos para a saúde,
 - a avaliação dos perigos para o ambiente.


9.1.1 — Avaliação das propriedades físico -químicas:
9.1.1.1 — Inflamabilidade. — A inflamabilidade destas 


misturas é determinada nos termos do artigo 5.º do Regula-
mento para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas 
de dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, de acordo com 
os métodos especificados na Parte A do Regulamento (CE) 
n.º 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio.


Estas misturas deverão ser classificadas em função dos 
resultados dos ensaios efectuados e tendo em conside-
ração os critérios do Anexo V do Regulamento para a 
classificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, bem como os critérios do 
presente anexo.


No entanto, por derrogação, no caso de as misturas gaso-
sas serem produzidas por encomenda em pequenas quanti-
dades, poderá avaliar -se a inflamabilidade dessas misturas 
gasosas utilizando o seguinte método de cálculo:


a expressão da mistura gasosa
A


1
F


1
 + … + A


i
F


i
 + … A


n
F


n
 + B


1
I


1
 + … + B


i
I


i
 + … B


p
I


p


em que: A
i
 e B


i
 são as fracções molares


F
i
 = gás inflamável


I
i
 = gás inerte
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n = número de gases inflamáveis
p = número de gases inertes


pode ser convertida numa fórmula na qual todos os I
i
 (ga-


ses inertes) são expressos por um equivalente de azoto 
utilizando um coeficiente K


i
 e na qual o teor equivalente 


de gás inflamável A’
i
 é expresso do seguinte modo:


A’
i
 = A


i
 × (100/(A


i 
+ K


i
B


i
))


Utilizando o valor do teor máximo de gás inflamável 
que, em mistura com azoto, produz um composto não in-
flamável no ar (Tci), é possível obter a seguinte expressão:


Σ
i
 A’


i
/Tci < 1


A mistura gasosa será inflamável se o valor da expressão 
anterior for superior a 1. A preparação será classificada como 
extremamente inflamável e ser -lhe -á atribuída a frase R12.


Coeficientes de equivalência (K
i
):


Os valores dos coeficientes de equivalência K
i
, entre os 


gases inertes e o azoto e os valores dos teores máximos dos 
gases inflamáveis (Tci) figuram nos quadros 1 e 2 da norma 
ISO 10156, edição de 15.12.90 (novo: edição de 1996) 
relativa a «Gases e misturas de gases — Determinação 
do potencial de ignição e da capacidade comburente para 
a selecção de válvulas».


Teor máximo de gás inflamável (Tci):
O valor do teor máximo de gás inflamável (Tci) figura 


no quadro 2 da norma ISO 10156, edição de 15.12.90. 12. 
1990 (novo: edição de 1996) relativa a «Gases e misturas 
de gases — Determinação do potencial de ignição e da 
capacidade comburente para a selecção de válvulas».


Se o valor Tci de um gás inflamável não figurar na 
norma referida, será utilizado o limite inferior de explosi-
vidade (LEL) correspondente. Se o valor do LEL não for 
conhecido, o valor Tci será fixado em 1 %, em volume.


Observações


A expressão anterior pode ser utilizada para permitir a rotulagem 
adequada de determinadas misturas gasosas; no entanto, não deverá 
ser considerada como um método alternativo da experimentação, em 
substituição da determinação dos parâmetros técnicos de segurança.


Além disso, a expressão não fornece qualquer informação sobre a 
possibilidade de preparar com segurança uma mistura que contenha 
gases comburentes. Ao fazer -se uma estimativa da inflamabilidade, 
esses gases comburentes não são tidos em conta.


A expressão anterior apenas fornece resultados fiáveis se os gases 
inflamáveis não exercerem influência recíproca no que diz respeito à 
sua inflamabilidade. Este facto deve ser tido em conta, por exemplo, no 
caso dos hidrocarbonetos halogenados.


9.1.1.2 — Propriedades comburentes. — Atendendo ao 
facto de o Regulamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, 
de 30 de Maio não incluir um método para a determina-
ção das propriedades comburentes de misturas gasosas, 
a determinação dessas propriedades será efectuada pelo 
método de estimativa a seguir descrito.


O método fundamenta -se na comparação do potencial 
comburente dos gases componentes de uma mistura com o 
potencial de oxidação do oxigénio no ar. As concentrações dos 
gases na mistura são expressas em percentagem volumétrica.


Considera -se que uma mistura gasosa é tão ou mais 
comburente do que o ar no caso de se verificar a seguinte 
condição:


Σ
i
 × 


i
C


i
 > 21


em que:
x


i
 é a concentração do gás i em percentagem volumé-


trica;
C


i
 é o coeficiente de equivalência em oxigénio.


Nesse caso, a preparação será classificada como com-
burente e ser -lhe -á atribuída a frase R8.


Coeficientes de equivalência entre gases comburentes 
e o oxigénio:


Os coeficientes usados para o cálculo da capacidade 
comburente de determinados gases, componentes de uma 
mistura, em relação à capacidade comburente do oxigénio 
no ar, apresentados no ponto 5.2. da norma ISO 10156, 
edição de 15.12.90 (novo: edição de 1996) relativa a «Ga-
ses e misturas de gases — Determinação do potencial de 
ignição e da capacidade comburente para a selecção de 
válvulas», são os seguintes:


O
2
   1


N
2
O   0,6


Se, para um determinado gás, não existir nenhum valor 
do coeficiente C


i
 na referida norma, ser -lhe -á atribuído o 


valor 40.
9.1.2 — Rotulagem. — No caso das garrafas portáteis 


para gases, considera -se que as exigências em matéria 
de rotulagem são satisfeitas se forem conformes com o 
n.º 7, alínea b) do artigo 10.º do Regulamento para a clas-
sificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril.


Contudo, em derrogação ao disposto no n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 10.º do referido regulamento, no caso das garrafas 
para gases com uma capacidade, medida com água, igual 
ou inferior a 150 litros, o formato e as dimensões do rótulo 
podem adoptar as disposições da norma ISO 7225 (edi-
ção de 1994) relativa a «Garrafas para gases — Rótulos 
indicadores de precaução». Nesse caso, o rótulo poderá 
ter inscrita a designação genérica ou a designação indus-
trial/comercial da preparação, desde que as substâncias 
perigosas que compõem a preparação sejam enumeradas 
no corpo da garrafa de gás de forma clara e indelével.


As informações especificadas no artigo 9.º do Regula-
mento para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas 
de dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, podem ser 
fornecidas na forma de um disco de informação duradouro 
ou de um rótulo fixado às garrafas.


9.2 — Garrafas para gases destinadas a misturas com 
propano, butano ou gás de petróleo liquefeito (GPL) a que 
foram adicionados odorizantes. — O propano, o butano e 
o gás de petróleo liquefeito são classificados na Parte 3 do 
Anexo VI do Regulamento 1272/2008. Apesar de as mis-
turas que contêm estas substâncias serem classificadas em 
conformidade com os artigos 5.º, 6.º e 7.º do Regulamento 
para a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de 
dados de segurança de misturas perigosas, constante do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, não apresentam 
perigo para a saúde humana quando colocadas no mercado 
em garrafas cilíndricas herméticas recarregáveis ou em 
cartuchos não recarregáveis na acepção da EN 417, como 
gases combustíveis apenas libertados para fins de combustão 







Diário da República, 1.ª série — N.º 155 — 11 de Agosto de 2010  3397


(EN 417, edição de Setembro de 1992, relativa a «Cartu-
chos metálicos não recarregáveis para gases de petróleo 
liquefeito, com ou sem válvula, para utilização com apare-
lhos portáteis; construção, inspecção, ensaio e marcação»).


Estas garrafas e cartuchos devem ser rotulados com o 
símbolo adequado e as frases de risco R e S que indicam 
a inflamabilidade. Não é necessário inscrever no rótulo 
informações relativas aos efeitos sobre a saúde humana. 
Todavia, as informações relativas aos efeitos sobre a saúde 
humana que deveriam figurar no rótulo terão de ser comu-
nicadas ao utilizador profissional pela pessoa responsável 
pela colocação da substância no mercado, recorrendo ao 
modelo previsto no artigo 13.º do Regulamento para a 
classificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados de 
segurança de misturas perigosas, constante do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril. No que diz respeito aos 
consumidores, deverão ser -lhes fornecidas informações 
suficientes que lhes permitam tomar todas as medidas 
necessárias de protecção da saúde e da segurança, tal como 
previsto no artigo 31.º do Regulamento REACH.


9.3 — Ligas, misturas com polímeros e misturas com 
elastómeros. — Estas misturas serão classificadas em 
conformidade com o disposto nos artigos 5.º, 6.º e 7.º do 
Regulamento para a classificação, embalagem, rotulagem 
e fichas de dados de segurança de misturas perigosas, 
constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, 
e rotuladas em conformidade com o disposto no artigo 9.º 
do referido regulamento.


No entanto, algumas destas misturas, embora classifica-
das nos termos dos artigos 6.º e 7.º do Regulamento para 
a classificação, embalagem, rotulagem e fichas de dados 
de segurança de misturas perigosas, constante do Decreto-
-Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, não apresentam 
perigos para a saúde humana por inalação, ingestão ou 
contacto com a pele, bem como para o ambiente aquático, 
na forma em são colocadas no mercado. Tais substâncias 
não necessitam de ser rotuladas em conformidade com o 
artigo 9.º e ou com o ponto 9 da Parte D do Anexo V do 
Regulamento para a classificação, embalagem, rotulagem 
e fichas de dados de segurança de misturas perigosas, 
constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril. 
Contudo, todas as informações que deveriam figurar no 
rótulo terão de ser comunicadas ao utilizador profissional 
através de um sistema de informação que recorrerá ao 
modelo previsto no artigo 13.º do referido regulamento.


9.4 — Misturas classificadas com a frase R65. — As 
misturas classificadas de nocivas em virtude do risco de 
aspiração não devem ser rotuladas como nocivas, com a 
frase R65, se forem colocadas no mercado em embalagens 
para aerossóis ou em recipientes dotados de um dispositivo 
de pulverização selado.


9.5 — Peróxidos orgânicos. — Os peróxidos orgânicos 
reúnem as propriedades de uma substância comburente e de 
uma substância combustível numa única molécula: quando 
um peróxido orgânico se decompõe, a parte comburente da 
molécula reage, de forma exotérmica, com a parte combus-
tível (oxidável). Devido às propriedades comburentes, os 
métodos do Regulamento (CE) n.º 440/2008, da Comissão, de 
30 de Maio não podem ser aplicados aos peróxidos orgânicos.


Recorrer -se -á ao seguinte método de cálculo baseado 
na presença de oxigénio activo.


O teor percentual do oxigénio disponível numa pre-
paração que contenha um peróxido orgânico é dado pela 
fórmula:


16 × Σ (n
i
 x c


i
/m


i
)


em que:


n
i
 = é o número de grupos peróxido por molécula do 


peróxido orgânico i,
c


i
 = é a concentração percentual (em massa) do peróxido 


orgânico i,
m


i
 = é a massa molecular do peróxido orgânico i.


9.6 — Critérios suplementares de rotulagem para cer-
tas misturas. — Para certas misturas, existem requisitos 
adicionais de rotulagem estabelecidos no artigo 9.º do 
presente diploma e no n.º 2 do artigo 9.º e no anexo V do 
Regulamento para a classificação, embalagem, rotulagem 
e fichas de dados de segurança de misturas perigosas, 
constante do Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2008, de 2 de Abril, 
bem como no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 121/2002, de 
3 de Maio, na sua actual redacção.


Declaração da Comissão


No que diz respeito ao ponto 4.1.5. e, nomeadamente, 
ao seu último parágrafo, a Comissão declara que, caso 
pretenda recorrer ao procedimento previsto no presente 
Regulamento, estará disposta a consultar previamente pe-
ritos na matéria com qualificações especiais em questões 
de carcinogenicidade, mutagenicidade ou de toxicidade na 
reprodução, nomeados pelos Estados Membros.


Essas consultas decorrerão no âmbito do processo 
normal de consulta de peritos nacionais e ou no âmbito 
de comités já existentes. Proceder -se -á de modo idêntico 
quando substâncias já incluídas na Parte 3 do Anexo VI do 
Regulamento 1272/2008 devam ser reclassificadas, no que 
se refere aos seus efeitos carcinogénicos ou mutagénicos 
ou aos seus efeitos tóxicos na reprodução.


ANEXO V


Parte A


Disposições relativas aos fechos de segurança para crianças


Para além do disposto no n.º 1, alínea e), do artigo 7.º, 
devem ser equipados com fechos de segurança para crian-
ças todos os recipientes, qualquer que seja a sua capaci-
dade, que contenham substâncias que representem um risco 
de aspiração (Xn; R65) e estejam classificadas e rotuladas 
de acordo com o ponto 3.2.3 do anexo IV, com excepção 
das substâncias colocadas no mercado sob a forma de ae-
rossóis ou em recipientes equipados com um dispositivo 
de pulverização selado.


Embalagens para aberturas repetidas:
Os fechos de segurança para crianças utilizados em 


embalagens para aberturas repetidas devem obedecer à 
norma ISO 8317 (edição de 1 de Julho de 1989) relativa 
a embalagens seguras para crianças — exigências e mé-
todos de ensaio de embalagens para aberturas repetidas 
(Child -resistant packages — Requirements and methods 
of testing for reclosable packages), adoptada pela Orga-
nização Internacional de Normalização (ISO).
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Embalagens para uma única utilização:
Os fechos de segurança para crianças usados em em-


balagens para uma única utilização devem obedecer à 
norma CEN EN 862 (edição de Março de 1997) rela-
tiva a embalagens seguras para crianças — exigências e 
procedimentos de ensaio de embalagens para uma única 
utilização, usadas em produtos não farmacêuticos (Packag-
ing — Child- resistant packaging — Requirements and tes-
ting procedures for non -reclosable packages for nonphar-
maceutical products), adoptada pelo Comité Europeu de 
Normalização (CEN).


Observações


1) A comprovação da conformidade com a norma acima 
referida apenas pode ser certificada por laboratórios que 
tenham provado que respeitam as normas europeias da 
série EN 45 000.


2) Casos particulares: Se parecer evidente que uma 
embalagem é suficientemente segura para as crianças, por 
estas não poderem ter acesso ao seu conteúdo sem a ajuda 
de um utensílio, o ensaio pode não ser efectuado.


Em todos os outros casos e quando houver razões vali-
damente justificadas para duvidar da eficácia do fecho de 
segurança para crianças utilizado, a autoridade nacional 
pode pedir ao responsável pela colocação no mercado o 
fornecimento de uma declaração passada por um labo-
ratório de ensaios do tipo acima definido no ponto 3.1, 
certificando que:


 - o tipo de fecho utilizado é tal que não necessita de 
ensaios segundo as normas ISO e CEN supramenciona-
das;


ou
- o fecho em questão foi sujeito a ensaios, sendo con-


siderado conforme à norma supramencionada.


Parte B


Disposições relativas aos dispositivos que permitem detectar
os perigos pelo tacto


As prescrições técnicas relativas aos dispositivos que 
permitem detectar os perigos pelo tacto devem ser con-
formes à norma EN ISO 11683 (edição de 1997) relativa 
a indicações de perigo detectáveis pelo tacto (Packag-
ing — Tactile warnings of danger — Requirements). 


abrigo do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de Junho, tendo 
em vista a posterior realização da formação médica es-
pecífica.


Considerando, todavia, a morosidade de alguns dos 
procedimentos associados ao processo de reconheci-
mento de habilitações nas Faculdades de Medicina, de-
signadamente a obtenção e autenticação de documentos 
a emitir pelos países de origem dos candidatos, bem 
como a necessidade de cumprimento das várias etapas 
obrigatórias do Programa, tais como a frequência de 
cursos de português e a realização de estágios no âm-
bito do Serviço Nacional de Saúde, sem as quais não 
poderão os médicos imigrantes candidatar -se às provas 
nas Faculdades de Medicina;


Considerando, ainda, o facto de ter sido já esgotado 
o tempo inicial previsto para encerramento do Pro-
grama, sem que tenham sido executadas, pelos candi-
datos ainda vinculados ao PIPMI, todas as actividades 
previstas no respectivo Regulamento, urge proceder, 
através da presente portaria, à alteração da duração 
inicial do PIPMI até à data em que os candidatos já 
admitidos concluam todas as actividades inerentes ao 
processo de equivalência de habilitações em igualdade 
de circunstâncias, não podendo contudo a duração total 
máxima do PIPMI exceder os 35 meses, ou seja, 18 
de Julho 2011:


Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 83.º da Lei 


n.º 23/2007, de 4 de Julho, e na alínea i) do n.º 1 da 
base II da Lei n.º 48/90, de 24 de Agosto, alterada pela 
Lei n.º 27/2002, de 8 de Novembro, e do disposto na 
alínea b) do artigo 2.º da Lei Orgânica do Ministério 
da Saúde, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 212/2006, de 
27 de Outubro, manda o Governo, pela Ministra da 
Saúde, o seguinte:


Artigo 1.º


É prorrogada a duração do Programa «Integração pro-
fissional de médicos imigrantes» (PIPMI), prevista nos 
termos do artigo 2.º do Regulamento do PIPMI, aprovado 
pela Portaria n.º 925/2008, de 18 de Agosto, até à conclu-
são do processo de equivalência de habilitações por todos 
os candidatos já admitidos, não podendo a duração total 
máxima do PIPMI exceder os 35 meses, ou seja, 18 de 
Julho 2011.


Artigo 2.º


A bolsa a atribuir após a aprovação do pedido de equi-
valência de habilitações por uma faculdade de medicina, 
com duração de 12 meses, prevista nos termos do ar-
tigo 22.º do Regulamento do PIPMI, aprovado pela Por-
taria n.º 925/2008, de 18 de Agosto, pode ser prorrogada 
até ao limite máximo de 18 meses, em casos devidamente 
fundamentados e mediante autorização da Administração 
Central do Sistema de Saúde, I. P.


Artigo 3.º


A presente portaria produz efeitos a 1 de Julho de 2010.


A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge, em 
30 de Julho de 2010. 


 MINISTÉRIO DA SAÚDE


Portaria n.º 674/2010
de 11 de Agosto


A Portaria n.º 925/2008, de 18 de Agosto, que aprovou 
o regulamento do Programa «Integração profissional de 
médicos imigrantes» (PIPMI), teve como objectivo apoiar 
a integração profissional de 150 médicos imigrantes que 
se encontram a residir legalmente em Portugal, nos termos 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, com vista ao exercício 
da medicina no âmbito do Serviço Nacional de Saúde 
português.


Trata -se de um programa que permite aos médicos imi-
grantes participar num conjunto de etapas conducentes 
à obtenção do reconhecimento das suas habilitações, ao 











